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miNAS GErAiS
DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 24 .453, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .

 
 

Declara de utilidade pública a Associação Ecológica dos 
recicladores e Produtores de Igarapé – Aerpi –, com sede 
no Município de Igarapé .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Ecológica dos recicladores e Produtores 

de Igarapé – Aerpi –, com sede no Município de Igarapé .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 24 .454, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a entidade Projeto ABC de 
Mãos Dadas para vencer, com sede no Município de 
Capim Branco .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Projeto ABC de Mãos Dadas para vencer, 

com sede no Município de Capim Branco .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 24 .455, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a Loja Maçônica 
Fraternidade do Tijuco nº 4292, com sede no Município 
de Diamantina .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Loja Maçônica Fraternidade do Tijuco nº 4292, com 

sede no Município de Diamantina .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 LEI Nº 24 .456, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
de Desenvolvimento dos Bairros de Belo Horizonte 
– ASBDB-BH –, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente de Desenvolvimento dos 

Bairros de Belo Horizonte – ASBDB-BH –, com sede no Município de Belo Horizonte .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 24 .457, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Mãos Amigas – Acma –, com sede no Município de 
Engenheiro Navarro .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Mãos Amigas – Acma –, 

com sede no Município de Engenheiro Navarro .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 24 .458, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a entidade Conselho 
Comunitário Campinas, com sede no Município de 
urucuia .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Conselho Comunitário Campinas, com 

sede no Município de urucuia .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 24 .459, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a entidade Conselho 
Comunitário de Cachoeira, com sede no Município de 
urucuia .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Conselho Comunitário de Cachoeira, com 

sede no Município de urucuia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 24 .460, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária de 
Santa rita, com sede no Município de urucuia .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de Santa rita, com sede 

no Município de urucuia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413011.
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 LEI Nº 24 .461, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Declara de utilidade pública a Associação de 
Desenvolvimento dos Gerais – ADG –, com sede no 
Município de São Francisco .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento dos Gerais – ADG 

–, com sede no Município de São Francisco .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo Nº 48 .698, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .
 
 

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de 
provimento em comissão da Secretaria de Estado de 
Governo .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo e a distribuição de cargos de provimento em comissão com 

lotação na Secretaria de Estado de Governo – Segov, passando o item I .2 .1 do Anexo I do Decreto nº 48 .652, de 
12 de julho de 2023, a vigorar na forma constante do Anexo I deste decreto .

Parágrafo único – o extrato das alterações a que se refere o caput é o constante do Anexo II deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor em 26 de setembro de 2023 .
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo I
(a que se refere o caput do art . 1º do Decreto nº 48 .698, de 22 de setembro de 2023)

 
“ANExo I

(a que se refere o caput do art . 3º do Decreto nº 48 .652, de 12 de julho de 2023)
 
 ( . . .)
I .2 – SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo – SEGov
I .2 .1 – CArGoS DE ProvIMENTo EM CoMISSÃo

ESPÉCIE/
NÍvEL IDENTIFICAÇÃo QuANTITATIvo 

DE CArGoS 
rECruTAMENTo

AMPLo LIMITADo

DAD-2 EG1100739 1 1 -

DAD-3 
EG1100735, EG1100736

3 
2 -

EG1101509 - 1

DAD-4

EG1100046, EG1100048, EG1100053, EG1100057, EG1100058, EG1101414, 
EG1101417, EG1101421, EG1101431, EG1101436, EG1101441, EG1101442, 
EG1101445, EG1101448, EG1101449, EG1101451, EG1101456, EG1101459, 
EG1101462, EG1101463, EG1101470, EG1101474, EG1101480, EG1102795, 
EG1103076

31
25 -

EG1101499 a EG1101502, EG1101508, EG1101519 - 6

DAD-5 
EG1100220, EG1100221, EG1100770, EG1100771, EG1100797, EG1100858 
a EG1100873 23 

21 -

EG1100874 a EG1100875 - 2

DAD-6 

EG1100171, EG1100307, EG1100318, EG1100329, EG1100330, EG1100332, 
EG1100334, EG1100335, EG1100338 a EG1100340, EG1100345, EG1100347, 
EG1100350, EG1100351, EG1100353, EG1100354, EG1100359, EG1100363, 
EG1100364, EG1100373, EG1100377, EG1100399, EG1100547, EG1100790, 
EG1100793, EG1100843, EG1100844, EG1100928, EG1100929, EG1100931 
a EG1100933, EG1101011, EG1101101, EG1101260, EG1101261, EG1101435 
a EG1101439, EG1101441 a EG1101454

62 
56 -

EG1100320, EG1100322, EG1100326, EG1100336, EG1100343, EG1100358 - 6

DAD-7

EG1100003, EG1100006 a EG1100008, EG1100010, EG1100012, EG1100013, 
EG1100067 a EG1100070, EG1100072 a EG1100075, EG1100078, 
EG1100081, EG1100084 a EG1100086, EG1100133, EG1100303, EG1100305, 
EG1100356, EG1100401, EG1100402, EG1100442, EG1100443, EG1100475, 
EG1100476, EG1100601, EG1100602, EG1100604, EG1100634, EG1100675 
a EG1100690

51
50 -

EG1100345 - 1

DAD-8

EG1100010, EG1100011, EG1100015, EG1110017, EG1100058, EG1100098, 
EG1100099, EG1100103, EG1100105, EG1100106, EG1100111, EG1100113, 
EG1100114, EG1100118, EG1100121, EG1100122, EG1100133, EG1100136, 
EG1100154, EG1100511, EG1100517, EG1100571, EG1100600, EG1100683, 
EG1100684, EG1100687 a EG1100694

33 33 -

DAD-9
EG1100002, EG1100009, EG1100016, EG1100019, EG1100032, EG1100045, 
EG1100046, EG1100153, EG1100154, EG1100156, EG1100173, EG1100277, 
EG1100316 a EG1100326, EG1100328, EG1100329, EG1100331 a 
EG1100333

28 28 -

DAD-10 EG1100012, EG1100016, EG1100109, EG1100127, EG1100128, EG1100133 
a EG1100136 9 9 -

DAD-11 EG1100036 1 1 -

DAD-12 EG1100033, EG1100035, EG1100114 a EG1100116, EG1100143, EG1100149, 
EG1100171, EG1100172 9 9 -

 ( . . .)” .
 

ANExo II
(a que se refere o parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 48 .698, de 22 de setembro de 2023)

 
ExTrATo DA ALTErAÇÃo Do QuANTITATIvo DE DAD-uNITárIo

 SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo – SEGov
 

ESPÉCIE 
QuANTITATIvo DE vALor-uNITárIo

SALDo EM rELAÇÃo À LEI DELEGADA Nº 174, DE 2007 
SITuAÇÃo ANTErIor SITuAÇÃo ATuAL

DAD 1 .664,44 1 .664,08 0,61

22 1846982 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, considerando o que consta dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria de 
Instauração/CoGE Nº 67/2017, no âmbito da Controladoria-Geral do 
Estado, com fundamento no Parecer Jurídico CJ/AGE nº 16 .604, de 28 
de junho de 2023, da Advocacia-Geral do Estado, e na Nota Técnica 
nº 21/ SECGErAL/APE, de 19 de setembro de 2023, da Secretaria-
Geral, decide: a) conhecer do recurso hierárquico interposto por 
SEBAStiÃo DoNiZEtE DE SouZA, Masp 1 .018 .338-2, ocupante 
do cargo de Gestor de Transportes e obras Públicas, admissão 1, e b) 
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão que aplicou a 
penalidade de demissão a bem do serviço público, com fundamento nos 
artigos 216, incisos v e vI, e 250, inciso v, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, conforme despacho publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Minas Gerais em 19 de novembro de 2022 .

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria de Instauração/
CoGE nº 43/2019, no âmbito da Controladoria-Geral do Estado, com 
fundamento na Nota Técnico -Jurídica n° 15/2023/SECGErAL/APE 
- ASSJur, de 11 de setembro de 2023, da Assessoria de Processos 
Administrativos Especiais - APE, nos termos do artigo 257, inciso I, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, aplica a penalidade de cassação 
de aposentadoria à GiSELE mAriA BicALHo rESENDE, Masp: 
308 .343-3, aposentada no cargo de Gestor Governamental, admissão 
1, com fundamento nos artigos 250, inciso v; e 257, inciso I, da Lei 
nº 869, de 1952 .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, considerando o que consta dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar n° 259 .596, com fundamento no 
Parecer Jurídico nº 16 .645, de 1º de setembro de 2023, da Consultoria 
Jurídica da Advocacia-Geral do Estado - AGE, decide: indeferir 
liminarmente o Pedido de revisão apresentado pelos procuradores de  
SiDNEY tEoDoro DA SiLvA, Masp: 296.839-4, por ausência dos 
pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 195, § 1º, da Lei 
nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 .

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar n° 221 .145/16, com fundamento na Nota 
Técnico-Jurídica nº 14/SECGErAL/APE-ASSJur, de 8 de setembro 
de 2023, da Assessoria de Processos Administrativos Especiais, e da 
Assessoria Jurídica da Secretaria-Geral do Estado, aplica a penalidade 
de cassação de aposentadoria a JoSÉ LAuriANo DE ASSiS 
FiLHo, Investigador de Polícia II, Masp 341 .666-6, com fundamento 
nos artigos 144, inciso III, 149, 150, incisos xxIII, 158, inciso II e 160, 
inciso I, todos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE comuNicAÇÃo 
SociAL

autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, o servidor abaixo 
relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de Comunicação 
Social, a ausentar-se integralmente do país, no período de 24/9/2023 
a 30/9/2023, para participar da Cobertura do voo inaugural da Azul 
direto entre Belo Horizonte-Confins (CNF) e Orlando-FL (MCO), em 
orlando- EuA, com ônus para o Estado: 
PAuLo vITor LIMA GuIMArÃES vArGAS - MASP 15015779 
- DAD-8 . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, considerando o que consta dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria de 
Instauração NuCAD/CSet-SEJuSP/PAD Nº 278/2020, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP, 
com fundamento no Parecer Jurídico CJ/AGE nº 16 .618, de 18 de 
julho de 2023, da Advocacia-Geral do Estado - AGE decide: a) 
conhecer do recurso hierárquico interposto por JEFFErSoN DE 
ALcÂNtArA ALmEiDA, Masp 1 .101 .439-6, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1 e b) no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão que aplicou a penalidade de 
suspensão de 15 (quinze) dias, conforme despacho publicado no Diário 
Oficial Eletrônico Minas Gerais em 19 de novembro de 2022.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 
5004509-69 .2022 .8 .13 .0133 (Cumprimento de Sentença nº 5003336-
73 .2023 .8 .13 .0133), NoMEIA, em caráter efetivo precário, no que se 
refere ao concurso público regido pelo Edital uEMG Nº . 11/2018, para 
o provimento de cargo efetivo da universidade do Estado de Minas 
Gerais, a candidata abaixo relacionada . o exame admissional será 
realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
ocupacional (SCPMSo/SEPLAG), no local, data e horário informados 
no endereço eletrônico: https://planejamento .mg .gov .br/pagina/gestao-
de-pessoas/recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
ProFESSor DE EDuCACAo SuPErIor – NÍvEL Iv – GrAu A
Língua Inglesa 40 horas
Carangola
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

1655
ANDrESSA CHrIS-
TINE oLIvEIrA DA 
SILvA

2º uM 60

 
em cumprimento ao acórdão proferido na Ação ordinária nº 5001004-
31.2020.8.13.0686, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de rAQuEL LIMA DE ArAuJo – Inscrição nº 3820556, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 13 de fevereiro de 2019, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, 
da Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a partir de 12 de março 
de 2019, data de sua posse .
oNDE SE LÊ: Técnico de Gestão da Saúde - Nível I - Grau A
LEIA-SE: Técnico de Gestão da Saúde - Nível II - Grau A

em cumprimento à sentença proferida no Mandado de Segurança nº 
5199556-22.2019.8.13.0024, RETIFICA o ato que retificou a nomeação 
ordinária de ANGELA CrISTINA ALvES DE ALMEIDA – Inscrição 
nº 3859185, publicado em 08 de abril de 2021, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, da Secretaria de 
Estado de Saúde .
Onde se lê: caráter precário
Leia-se: caráter definitivo

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, considerando o que consta dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço 
nº 65/2020, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SES, com 
fundamento no Parecer Jurídico nº 16 .636, de 23 de agosto de 2023, 
da Consultoria Jurídica da Advocacia-Geral do Estado - AGE, e na 
Nota Técnica nº 20/SECGErAL/APE/2023, de 20 de setembro de 
2023, da Assessoria de Processos Administrativos Especiais,  decide: 
a) conhecer do recurso hierárquico interposto por JoÃo vicENtE 
DEocLEciANo PAcHEco, Masp 382 .134-5, admissão 1, ocupante 
do cargo de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, Nível v, 
Grau D, Cirurgião Dentista; e b) no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo-se a decisão que aplicou a penalidade de demissão a bem 
do serviço público, conforme despacho publicado no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais em 10 de março de 2023 .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, LÍLiAN mArtiNS DE morAiS, MASP 
1290118-7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 EG1101459 
da Secretaria de Estado de Governo, a contar de 1/9/2023 .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, ANA mAriA 
FErrEirA DA SiLvA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 EG1101459, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Governo .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA cAroLiNA morEirA DA rocHA, MASP 1311068-9, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-7 EG1100604, de 
recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Gestão de Demandas da 
Secretaria de Estado de Governo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ANA PAuLA ArAÚJo PrAtES DiNiZ, MASP 
1518535-8, do cargo de provimento em comissão DAD-12 vI1100164 
da Secretaria de Estado de Casa Civil .

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/9/2023, pelo qual NAtHáLiA mArtiNS mAriZ rEZENDE, 
MASP 1189017-5, foi nomeada para o cargo DAD-8 Av1100289 da 
Controladoria-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, NAtHáLiA 
mArtiNS mAriZ rEZENDE, MASP 1189017-5, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-9 Av1100334, de recrutamento 
amplo, para chefiar a Controladoria Setorial da Secretaria de Estado de 
Educação da Controladoria-Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 e art . 88 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
a servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, a ausentar-se parcialmente do país, no 
período de 21/09/2023 a 31/10/2023, para participar do Enhancement 
of Training Management in vocational Training Institutions da 
instituição de ensino Agência de Cooperação Internacional do Japão, 
em Kitakyushu/ Japão, com ônus limitado para o Estado, ficando 
vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo: 
FErNANDA AGuILAr FErrEIrA ALoNSo/ MASP 1366958-5/ 
ANGPD/ I D . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413012.
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PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, ANELiZA Fiorio PANciNi, MASP 
1553303-7, do cargo de provimento em comissão DAD-7 MD1100113 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a contar de 12/09/2023 .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, LuiZA 
cHriStiNA ArAuJo BESSA, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-7 MD1100113, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 312º Zona Eleitoral - Santa Luzia,  em prorrogação,  de 
05/07/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente:   
MArIA INEZ PErEIrA roZA DA CoNCEIÇÃo, MASP 274720-2, 
AGENTE GovErNAMENTAL - AGov .

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 197º Zona Eleitoral - oliveira,  em prorrogação,  de 
05/07/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente:   
JoSÉ rAIMuNDo LIMA, MASP 358745-8, AGENTE 
GovErNAMENTAL - AGov .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição do Gabinete Militar do Governador 
e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, até 31/12/2023, com ônus 
para o cessionário:  
GIZELE ELAINE DoS SANToS DE ALCANTArA, MASP 
1274627-7, EEB - ADM 3, SrE METroPoLITANA C .

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da FuNDAÇÃo 
EDuCACIoNAL CAIo MArTINS, de 20/09/2023 a 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário:  
THALLES GoNÇALvES DE MELo, MASP 1380427-3, ANE1D, 
ADM . 1 .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse particular 
por 2 (DoIS) ANoS ao servidor JoSE vicENtE PErEirA DE 
ArAuJo, MASP 1401176-1, PEB I B - ADM . 2, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação .

22 1846981 - 1

controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, 
considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria NuCAD/SEE nº 26/2022 (Processo SEI! n° 
1260.01.0062192/2022-59), com extrato publicado no Diário Oficial 
de 7 de maio de 2022, bem como no Parecer NT/CoGE nº 186/2023, 
DEMITE A BEM Do SErvIÇo PÚBLICo o servidor João Paulo 
Mota rosa, Masp 1 .484 .626-5, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Educação Básica, admissão 1, da Superintendência Regional de 
Ensino de Monte Carmelo, Secretaria de Estado de Educação, por 
infringência aos deveres funcionais previstos no art.172, incisos III, 
vII e vIII, art .173, incisos I, II e Iv, da Lei Estadual nº 7 .109/1977, por 
incorrer nas infringências previstas no art.216, incisos IV e VI e prática 
do ilícito disciplinar descrito no art .250, inciso I, da Lei Estadual nº 
869/1952 .

Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor 
público acima qualificado e advogado Sr. Leonardo Henrique Santos 
soares oAB/MG 183 .517 .
Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 31/1/2002, o prazo para 
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias .

Controladoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 22 de setembro de 2023 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

22 1846973 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
FÉrIAS PrÊMIo-AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e Decreto nº 
48 .173, de 08/04/2021 à:
MASP 1.186.072-3, DEBORA VAL LEAO, por 1 mês referente ao 2º 
quinquênio, a partir de 02/10/2023.
MASP 285 .660-7, CELIo LoPES KALuME, por 15 dias referente ao 
5º quinquênio, a partir de 16/10/2023.
MASP 1 .127 .797-7, EDGAr SEITH ZAMBrANA, por 15 dias 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 02/10/2023.
MASP 1 .084 .300-4, vINICIuS roDrIGuES PIMENTA, por 15 dias 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 16/10/2023.
MASP 1 .359 .381-9, JANAINA CrISTINA rEIS JENKINS 
DE FREITAS, por 1 mês referente ao 1º quinquênio, a partir de 
01/10/2023 .
MASP 1 .098 .788-1, rENATo ANToNIo roDrIGuES rEGo, por 1 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 02/10/2023.

MASP 348 .889-7, DIrCE EuZEBIA DE ANDrADE, por 15 dias 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 31/10/2023.
MASP 1 .185 .765-3, MArIA CLArA TELES TErZIS CASTro, por 
15 dias referente ao 2º quinquênio, a partir de 02/10/2023.
MASP 1 .327 .162-2, MArCo oTAvIo MArTINS DE SA, por 15 dias 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 15/09/2023.
MASP 1 .127 .880-1, GuSTAvo DE oLIvEIrA roCHA, por 6 meses, 
referente ao 2º e 3º quinquênio, a partir de 09/10/2023.
ABoNo DE PErMANÊNCIA
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do artigo 
36, §20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº104, de 2020 e artigo 
151 do ADTC da CE/89, combinado com Artigo 147 do ADCT, 
acrescentado pela Emenda  Constitucional nº 104, de 2020 - rEGrA 
DE TrANSIÇÃo /PEDáGIo a MASP 348 .654-5, PATrICIA DE 
oLIvEIrA LEITE LEoPoLDINo, a partir de 16/09/2023 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

Competências subdelegadas nos termos do Ato do Diretor-Geral de 
19 .12 .2008, publicado em 20 .12 .2008 .
FÉrIAS PrÊMIo-AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e Decreto nº 
48 .173, de 08/04/2021 à:
MASP 1 .367 .386-8, CLAuDIA TEIxEIrA DE oLIvEIrA, por 15 
dias referente ao 1º quinquênio, a partir de 17/10/2023.
MASP 1.369.993-9, JOAO CARLOS REIS, por 1 mês referente ao 1º 
quinquênio, a partir de 16/10/2023
MASP 904.246-6, SÉRGIO LUIZ SILVA GUARÇONI, por 1 mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 16/10/2023.
MASP 348.386-4, LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, por 1 mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 02/10/2023.

Emerson Paiva da Silva
Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

22 1846870 - 1

Polícia militar de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Piassi do Nascimento

Expediente
CoMANDo-GErAL

ACErTo DE ESCrITA/ErrATA
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de janeiro de 
2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1  CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 4590, de 31 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 125, número 212, de 17 de novembro de 2017, página 28, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art. 16 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 4901, de 12 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 99, de 14 de maio de 2020, página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art. 14 da Lei n. 
15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.3 A Resolução n. 5186, de 24 de março de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 71, de 09 de abril de 2022, página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art. 14 da Lei n. 
15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.4A Resolução n. 5268, de 16 de março de 2023, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 131, número 55, de 18 de março de 2023, página 06, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à promoção prevista no art. 15 da Lei n. 
15 .301, de 10 de agosto de 2004;
2 rESoLvE:
2.1 Retificar o anexo da Resolução n. 4590, de 31 de julho de 2017, da seguinte forma:
2.1.1 Onde se lê:

rEGIÃo/ DIrETorIA/ 
CENTro uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SITuAÇÃo ATuAL Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 

ArT . 16 DA LEI ESTADuAL N . 15 .301/2004 DATA DE CoNCLuSÃo
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

CPE rCAT 164 .696-7 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA ASPM 1 A 1 B 06/07/2017

2 .1 .2 Leia-se:

rEGIÃo/ DIrETorIA/ 
CENTro uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SITuAÇÃo ATuAL Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 

ArT . 16 DA LEI ESTADuAL N . 15 .301/2004 DATA DE CoNCLuSÃo
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

CPE rCAT 164 .696-7 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA ASPM 1 A 1 B 21/06/2017

2.2 Retificar o anexo da Resolução n. 4901, de 12 de maio de 2020, da seguinte forma:
2.2.1 Onde se lê:

uNIDADE NÚMEro CArGo SEQ . CArGo NoME Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 
ArT . 16 DA LEI N . 15 .301/04 rETroAÇÃo

rCAT 164696-7 ASPM 1 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA I C 01/01/2020

2 .2 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro CArGo SEQ . CArGo NoME Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 
ArT . 16 DA LEI N . 15 .301/04 rETroAÇÃo

rCAT 164696-7 ASPM 1 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA I C 21/06/2019

2.3 Retificar o anexo da Resolução n. 5186, de 24 de março de 2022, da seguinte forma:
2.3.1 Onde se lê:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SEQ . CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
rCAT/ CPE 164 .696-7 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA ASPM 1 I D 02/01/2022

2 .3 .2 Leia-se:
uNIDADE NÚMEro NoME CArGo SEQ . CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
rCAT/ CPE 164 .696-7 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA ASPM 1 I D 20/06/2021

2.4 Retificar o anexo da Resolução n. 5268, de 16 de março de 2023, da seguinte forma:
2.4.1 Onde se lê:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE CArGo Novo NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo
CPE/ rCAT 164696 7 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA ASPM 1 ASPM-2D 01/01/2023

2 .4 .2 Leia-se:
uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE CArGo Novo NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo
CPE/ rCAT 164696 7 CAroLINA vASCoNCELoS TEIxEIrA ASPM 1 ASPM-2D 20/06/2022

2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM
CoMANDANTE-GErAL

22 1846742 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 4500, de 16 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 124, número 171, de 20 de setembro de 2016, 
página 23, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 16 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 4655, de 16 de março de 2018, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 126, número 51, de 17 de março de 2018, página 
24, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.3 A Resolução n. 4901, de 12 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 99, de 14 de maio de 2020, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .

2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 4500, de 16 de setembro de 2016, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo PoSICIoNAMENTo 

CoNForMEINCISo 
Do DECrETo rETroAÇÃo

NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
C T P M / 
A r G E N T I N o 
MADEIrA

160 .736-5 MIrIAN DA SILvA DE JESuS EEB 1 A 1 B 31/01/2016

2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau B, a partir de 21 de julho de 2016, conforme previsto na resolução n . 5307, de 30 de agosto de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 172, de 31 de agosto de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 4655, de 16 de março de 2018, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo NIvEL GrAu rETroAÇÃo
CTPM/ ArGENTINo MADEIrA 160 .736-5 MIrIAN DA SILvA DE JESuS EEB 1 C 01/02/2018

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413013.
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 4 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2019, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 4901, de 12 de maio de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro CArGo SEQ . 
CArGo NoME

Novo 
PoSICIoNAMENTo 
CoNForME ArT . 16 
DA LEI N . 15 .301/04

rETroAÇÃo

CTPM/ ArGENTINo MADEIrA 160736-5 EEBPM 1 MIrIAN DA SILvA DE JESuS 1 D 02/02/2020

2 .6 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .7 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846766 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5088, de 08 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 129, número 112, de 09 de junho de 2021, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 16 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2.1 Retificar o anexo da Resolução n. 5088, de 08 de junho de 2021, da seguinte forma:
2.1.1 Onde se lê:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 

ArT . 16 DA LEI N . 15 .301/04 rETroAÇÃo

CTPM/ 
BArBACENA 167 .882-0 roBErTA ADrIELLY 

MAGrI FArIA 2 PEBPM 1 B 21/03/2020

2 .1 .2 Leia-se:

NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 

ArT . 16 DA LEI N . 15 .301/04 rETroAÇÃo

167 .882-0 roBErTA ADrIELLY MAGrI FArIA 2 PEBPM 1 B 06/02/2020

2 .2 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM
CoMANDANTE-GErAL

22 1846777 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
NJD/ EM/ 24 
BPM/ 6 rPM 167 .124-7 GISELLI FIGuEIrEDo PorTuGAL 1 ASPM I C 30/06/2020

2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . CArGo CArGo/ 
NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo

24º BPM/ 6ª rPM 167124 7 GISELLI FIGuEIrEDo PorTuGAL 1 ASPM-1D 01/07/2022

2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846753 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
P1/ CSC-SAuDE/ DS 167 .108-0 ALExANDrA rIBEIro DA SILvA 1 ASPM I C 30/06/2020

2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . CArGo CArGo/ NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo
CSC - SAÚDE/ DS 167108 0 ALExANDrA rIBEIro DA SILvA 1 ASPM-1D 01/07/2022

2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846741 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

SoFI/ EM 16rPM/ 
16 rPM 167 .175-9 JANAÍNA CoSTA vIANA 1 ASPM I C 02/07/2020

2 .2 Progredr a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . 
CArGo CArGo/ NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo

EM16ªrPM 167175 9 JANAINA DA CoSTA vIANA 1 ASPM-1D 03/07/2022

2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846748 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5277, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 131, número 99, de 19 de maio de 2023, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que o servidor adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2.1 Tornar sem efeito o ato referente ao servidor nº 167.113-0 Sebastião Alan da Silva, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 131, número 
65, do dia 31 de março de 2023, página 05 . 
2.2 Retificar o anexo da Resolução n. 5277, de 17 de maio de 2023, da seguinte forma:
2.2.1 Onde se lê:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE 
CArGo

Novo NÍvEL/ 
GrAu rETroAÇÃo

15 rPM/ 
EM15rPM 167113 0 SEBASTIAo ALAN DA SILvA ASPM 1 ASPM-1D 28/06/2022

2 .2 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE 
CArGo

Novo NÍvEL/ 
GrAu rETroAÇÃo

15 rPM/ 
EM15rPM 167113 0 SEBASTIAo ALAN DA SILvA ASPM 1 ASPM-1D 01/01/2023

2 .3Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM
CoMANDANTE-GErAL

22 1846796 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
SoFI/ EM18rPM/ 

18 rPM 167 .112-2 LAIS AMorIM BELCHIor 1 ASPM I C 30/06/2020

2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . CArGo CArGo/ NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo
EM18ªrPM 167112 2 LAIS AMorIM BELCHIor 1 ASPM-1D 01/07/2022

2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846758 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5277, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 131, número 99, de 19 de maio de 2023, página 
05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que o servidor adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2.1 Tornar sem efeito o ato referente ao servidor nº 167.113-0 Sebastião Alan da Silva, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 131, número 
65, do dia 31 de março de 2023, página 05 .
2.2 Retificar o anexo da Resolução n. 5277, de 17 de maio de 2023, da seguinte forma:
2.2.1 Onde se lê:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE 
CArGo

Novo NÍvEL/ 
GrAu rETroAÇÃo

15 rPM/ EM15rPM 167113 0 SEBASTIAo ALAN DA SILvA ASPM 1 ASPM-1D 28/06/2022

2 .2 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME CArGo SEQ . DE 
CArGo

Novo NÍvEL/ 
GrAu rETroAÇÃo

15 rPM/ EM15rPM 167113 0 SEBASTIAo ALAN DA SILvA ASPM 1 ASPM-1D 01/01/2023

2 .3Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM
CoMANDANTE-GErAL

22 1846788 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
FroTA/ EM15rPM/ 15rPM 167 .117-1 rAILDA vAZ SoArES 1 ASPM I C 30/06/2020

2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente à seguinte servidora:
uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . CArGo CArGo/NÍvEL/GrAu rETroAÇÃo
15ª rPM 167117 1 rAILDA vAZ SoArES 1 ASPM-1D 01/07/2022

2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846771 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 4681, de 28 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 126, número 130, de 17 de julho de 2018, página 
23, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
1.2 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
1.3 Resolução n. 5179, de 14 de março de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 54, de 19 de março de 2022, página 
06, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à promoção prevista no art . 15 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 4681, de 28 de junho de 2018, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
CTPM/ 

GAMELEIrA 161 .242-3 JAQuELINE ALExANDrA xAvIEr CArDoSo PEB 1 C 27/06/2018

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413014.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 5 
2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2019, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

CTPM/ 
GAMELEIrA 161 .242-3 JAQuELINE ALExANDrA xAvIEr 

CArDoSo 1 PEBPM 1 D 28/06/2020

2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

CTPM/ 
GAMELEIrA 161 .242-3 JAQuELINE ALExANDrA x . CArDoSo 1 PEBPM II D 30/06/2021

2.5 Retificar o anexo da Resolução n. 5179, de 14 de março de 2022, da seguinte forma:
2.5.1 Onde se lê:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

CTPM/ 
GAMELEIrA 161 .242-3 JAQuELINE ALExANDrA x . CArDoSo 1 PEBPM II D 30/06/2021

2 .5 .2 Leia-se:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

CTPM/ 
GAMELEIrA 161 .242-3 JAQuELINE ALExANDrA x . CArDoSo 1 PEBPM II D 01/01/2022

2 .6 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM
CoMANDANTE-GErAL

22 1846754 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5106, de 30 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 129, número 39, de 26 de fevereiro de 2021, 
página 04, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5106, de 30 de julho de 2021, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
CTPM/ AvELINo 

CAMArGoS 169 .356-3 LuANA FABrICIA CorrEIA SILvA 1 PEBPM I C 24/06/2021

2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2022, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846761 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que a servidora adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo
P1/ EM 15 rPM/ 15 rPM 167 .111-4 LuCIANA rIHS JorGE MArTINS 1 ASPM I C 30/06/2020

2 .2 Progredir a servidora ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente à seguinte servidora:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . CArGo CArGo/ NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo
15ª rPM 167111 4 LuCIANA rIHS JorGE 1 ASPM-1D 01/07/2022

2 .4 Progredir a servidora ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846765 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1  CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 4932, de 21 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 151, de 24 de julho de 2020, página 
03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que o servidor adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 da Lei 
n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que o servidor adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 4932, de 21 de julho de 2020, referente ao seguinte servidor:

uNIDADE MATrÍCuLA NoME CArGo SEQ . 
CArGo NÍvEL GrAu DATA DE 

rETroAÇÃo
PoSICIoNAMENTo 

rEvoGADo

EM/ 2rPM 167 .184-1 FELIPE LouZADA 
DE oLIvEIrA ASPM 1 I C 30/06/2020 rES . 4901 DE 

12/05/2020

2 .2 Progredir o servidor ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente ao seguinte servidor:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . 
CArGo CArGo/NÍvEL/GrAu rETroAÇÃo

EM2rPM/ 
2rPM 167184 1 FELIPE LouZADA DE oLIvEIrA 1 ASPM-1D 01/07/2022

2 .4 Progredir o servidor ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846745 - 1

CoMANDo-GErAL
ACErTo DE ESCrITA/ErrATA

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1.1 A Resolução n. 5047, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 128, número 227, de 11 de novembro de 
2020, página 03, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que o servidor adquiriu o direito à progressão prevista no 
art . 14 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
1.2 A Resolução n. 5223, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, ano 130, número 179, de 26 de agosto de 2022, 
página 05, contém erro material de escrita nas disposições concernentes à data em que o servidor adquiriu o direito à progressão prevista no art . 14 
da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
2 rESoLvE:
2 .1 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5047, de 10 de novembro de 2020, referente ao seguinte servidor:

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

SADM/ 5 CIA 
PM IND/ 8rPM 167 .163-5 EDMILSoN ArAuJo BorGES 1 ASPM I C 30/06/2020

2 .2 Progredir o servidor ao nível I, grau C, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .3 Tornar sem efeito a progressão prevista na resolução n . 5223, de 24 de agosto de 2022, referente ao seguinte servidor:

uNIDADE NÚMEro Dv NoME SEQ . CArGo CArGo/ 
NÍvEL/ GrAu rETroAÇÃo

5ª CIA PM 
IND/ 8ª rPM 167163 5 EDMILSoN ArAuJo BorGES 1 ASPM-1D 01/07/2022

2 .4 Progredir o servidor ao nível I, grau D, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme previsto na resolução n . 5309, de 19 de setembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, número 185, de 21 de setembro de 2023.
2 .5 Publicar este acerto de escrita no DoEMG e no BGPM .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL
22 1846744 - 1

DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
TÍTuLo DE rEForMA Por INCAPACIDADE 

FÍSICA DEFINITIvA E PLENAMENTE
rETIFICAÇÃo Do ATo DE rEForMA Por 
INCAPACIDADE FÍSICA DEFINITIvA EM 
CuMPrIMENTo A DECISÃo JuDICIAL,

A CoroNEL PM DIrETorA DE rECurSoS HuMANoS DA 
PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que 
foram subdelegadas pelo art . 1°, inciso II, da resolução n . 3 .806, de 10 
de março de 2005, em conformidade com o art . 7°, inciso xvII, alínea 
“c”, da resolução n . 4 .452, de 14 de janeiro de 2016,
1 CoNSIDErANDo QuE:
1 .1 o n° 088 .950-1, CABo PM QPr NÍLToN CÉSAr PAIvA, CPF: 
*** .167 .706-**, do 23º BPM/7ª rPM, foi submetido à avaliação 
médico pericial pela Junta Central de Saúde (JCS) da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais (PMMG), sendo declarado Incapaz Definitiva e 
Plenamente para todos os serviços de natureza policial militar, por estar 
acometido de moléstia não profissional, não decorrente de acidente de 
serviço, não alienante e não invalidante no estágio em que se encontra, 
conforme Laudo de reforma de Ata nº 026/2009, de 16/02/2009, com 
os proventos ProPorCIoNAIS de sua graduação .
1 .2 o militar completou em 16/02/2009, 26 anos e 14 dias de serviço, 
nos termos dos seguintes dispositivos legais: art . 104; art . 108; art . 140, 
inciso I; art . 159, § 2º, inciso II e art . 162, todos da Lei Estadual nº 
5 .301, de 16/10/1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de 
Minas Gerais (EMEMG); art . 44, inciso II, da Lei Delegada Estadual nº 
37, de 13/01/1989; art . 31, §4º; art . 36, §7º; art . 39, §11 e artigos 112 e 
117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), todos 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21/09/1989, alterada 
pela Emenda à Constituição º 57/2003, com redações vigentes à época .
1 .3 Em 04/03/2011, a PMMG cumpriu decisão judicial em sede de 
Tutela Provisória de Urgência, contida na ação ordinária do processo 
nº 1 .0223 .10 .009 .505-6/002, proferida pela MMª Juíza de Direito da 
vara de Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Divinopolis/
MG, que determinou o pagamento de proventos integrais ao militar, 
tendo percebido remuneração integral entre os meses de março/2011 
até julho/2012 . A partir de agosto/2012, tornou a perceber proventos 
proporcionais em razão do julgamento da apelação, ocasião em que 
o eg . Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, determinou a 
produção de prova pericial .
1 .4 A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais encaminhou através 
do Processo SEI nº 1080 .01 .0050711/2023-80 o ofício AGE/CrPA nº 
2475/2023, de 06/07/2023, contendo a intimação para cumprimento 
à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5008877-
11 .2023 .8 .13 .0223, emanada pelo Juízo de Direito da vara de Fazenda 
Pública e Autarquias de Divinópolis, que determinou a retificação do 
ato de reforma por incapacidade física definitiva e plenamente, com 
proventos proporcionais da graduação, publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais nº 94, de 27/05/2009, com transcrição para o BGPM nº 
39, de 28/05/2009, condenando o Estado de Minas Gerais a conceder 
ao militar a reforma com o pagamento de proventos integrais na 
Corporação .

2 rESoLvE:
2.1 RETIFICAR o Título de Reforma publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais n° 94, de 27/05/2009, com transcrição no Boletim Geral 
da Polícia Militar de Minas Gerais n° 39, de 28/05/2009;
2.2 REFORMAR na Corporação, por Incapacidade Física Definitiva e 
Plenamente, o n° 088 .950-1, CABo PM QPr NÍLToN CÉSAr PAIvA, 
CPF: *** .167 .706-**, do 23º BPM/7ª rPM, a partir de 16/02/2009, 
com os proventos INTEGrAIS de sua graduação, em cumprimento à 
decisão judicial especificada no subitem 1.4 do presente ato;
2 .3 determinar ao Centro de Administração de Pessoal que adote as 
seguintes medidas:
2.3.1 publicar o presente Ato no Diário Oficial de Minas Gerais e no 
Boletim Geral da Polícia militar;
2 .3 .2 providenciar os lançamentos necessários no Sistema Informatizado 
de recursos Humanos .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
SILMA rEGINA GoMES DA roCHA oLIvEIrA, CoroNEL PM

Diretora de recursos Humanos

22 1846416 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores militares - iPSm

Cel PM Qor Fabiano villas Boas

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo
o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Instituto de 
Previdência dos Servidores Militares do Estado De Minas Gerais, 
no uso da competência que lhe confere o artigo 1º, letra “e”, da 
Portaria n .° 941, de 04/02/2021, rEGISTrA AFASTAMENTo Por 
MoTIvo DE LuTo, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei n º 
869, de 05/07/1952, por (08) oito dias, a servidora: Masp – 1433919-6, 
JuSSArA QuINTÃo ArAÚJo, a partir de 10/09/2023 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
(a) Paulo De vasconcelos Júnior, CEL PM Qor

Diretoria de Panejamento, Gestão e Finanças

22 1846879 - 1

Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge reis

Expediente
AToS ASSINADoS PELA SENHorA CHEFE DA PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

79 .921 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, 
face ao teor do ofício PCMG/SPGF nº 1258/2023, constante no SEI 1510 .01 .0178463/2023-49, Clemilson Ferreira Silva Campos, Escrivão de 
Polícia, nível III, Masp 1 .111 .455-0, para prestar serviços na Delegacia regional de Polícia Civil de Santa Luzia/ 3º Depto . vespasiano, procedente 
da Diretoria de Transportes/ SPGF .

79 .922 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro 
de 1987, concede a Lattara rodrigues ribeiro, Escrivã de Polícia, nível II, Masp 1 .340 .840-6, lotada na Delegacia regional de Polícia Civil de 
Divinópolis/ 7º Depto . Divinópolis, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) meses .

79 .923 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art . 65, § 1º da Lei 
nº 129, de 8 de novembro de 2013, a Giovanna Carla Teixeira, Escrivã de Polícia, nível I, Masp 1 .229 .095-3, lotada na Delegacia regional de Polícia 
Civil de Campo Belo/ 6º Depto . Lavras, pelo período de 10 (dez) dias, a contar de 13/09/2023 .

79 .924 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro 
de 1987, concede a Danúbia Moreira Figueiredo Barroso, Investigadora de Polícia, nível III, Masp 668 .042-5, lotada na 3ª Delegacia de Polícia 
Civil de Teófilo Otoni/ DRPC Teófilo Otoni/15º Depto. Teófilo Otoni, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período 
de 6 (seis) meses .

79 .925 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art . 65, § 1º da 
Lei nº 129, de 8 de novembro de 2013, a vicente Lopes Silva, Investigador de Polícia, nível III, Masp 1 .112 .825-3, lotado na Delegacia regional de 
Polícia Civil de Lavras/6º Depto . Lavras, pelo período de 4 (quatro) dias, a contar de 19/09/2023 .

79 .926 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro de 
1987, concede a renato Soares Caetano, Investigador de Polícia, nível III, Masp 1 .113 .885-6, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Araçuaí/DrPC 
de Pedra Azul/ 15º Depto. Teófilo Otoni, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) meses.

79.927 - no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013 e a competência 
definida no inciso II do art. 161 da Lei nº 5.406, de 16 de dezembro de 1969, com fundamento na Nota Jurídica nº 624/2023 da Assessoria Jurídica 
da Chefia da Polícia Civil, absolve o Investigador de Polícia, Rolister Cardoso Júnior, Masp 1.111.858-5, das imputações que constam na portaria do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 242 .785/20 .

79 .928 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, 
conforme proposição da Superintendência em Investigação e Polícia Judiciária, constante no SEI 1510.01.0178463/2023-49, José Cezar Ferreira 
dos Santos, Investigador de Polícia, nível II, Masp 1 .243 .187-0, para prestar serviços na Diretoria de Transportes/ SPGF, procedente da Delegacia 
regional de Polícia Civil de Sabará/ 3º Depto . vespasiano .

79 .929 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art . 65, § 1º da Lei 
nº 129, de 8 de novembro de 2013, a Algimar Ferreira Costa Filho, Investigador de Polícia, nível II, Masp 1 .255 .899-5, lotado na Delegacia regional 
de Polícia Civil de Governador valadares/ 8º Depto . Governador valadares, pelo período de 12 (doze) dias, a contar de 12/09/2023 .

79.930 - usando da competência delegada pelo art.1º, do Decreto nº 45.835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do art.106, 
alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e resolução SEPLAG Nº 4, de 19 de janeiro de 2012, Bruno Eduardo Freitas Gontijo, Investigador 
de Polícia, nível I, Masp 1 .189 .277-5, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Nova Serrana/ DrPC Nova Serrana/ 7º Depto . Divinópolis, a contar 
de 20/09/2023, data do desligamento do servidor .

79 .931 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro 
de 1987, concede a Brisa Ananda Mendes, Investigadora de Polícia, nível I, Masp 1 .412 .225-3, lotada na Diretoria de Administração e Pagamento de 
Pessoal/ SPGF, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) meses .

79 .932 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro 
de 1987, concede a Aline Santos Barreto de Souza, Investigadora de Polícia, nível I, Masp 1 .479 .863-1, lotada na Delegacia Especializada de 
Investigação de Crimes de racismo, xenofobia, LGBTfobia e Intolerâncias Correlatas/ DECrIN/ DEMID/ DEFAM, redução de jornada de trabalho 
para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) meses .

79 .933 - no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 80, caput, primeira parte, da lei nº 869, de 6 de julho de 1952, remove, a pedido, 
face ao teor do ofício nº 3368/2023/PCMG/CGPC/GABINETE, constante no SEI 1510 .01 .0234477/2023-95, Thaís Cristina Ferreira da Silva, 
Técnica Assistente da Polícia Civil, Masp 1 .366 .658-1, para prestar serviços na Delegacia regional de Polícia Civil de Curvelo/ 14º Depto . Curvelo, 
procedente da Corregedoria-Geral da Polícia Civil .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413015.
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 6 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
79 .934 - no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22, e de creto nº 42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a execução 
orçamentária e financeira,
Dispensa o servidor a seguir nominado de exercer a função de responsável Técnico da respectiva unidade Executora:

Masp Nome Cargo uE
1 .242 .941-1 Marina Carneiro Braz Investigador de Polícia 1510115

Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de responsável Técnico na respectiva unidade Executora:
Masp Nome Cargo uE

1 .256 .458-9 Caio Henrique valente Investigador de Polícia 1510115

AToS ASSINADoS PELo SENHor SuPErINTENDENTE DE INvESTIGAÇÃo E PoLÍCIA JuDICIárIA
79 .935 - no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos do artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, face ao teor do ofício PCMG/8DEPPC/Gov vALADArES nº . 638/2023, constante no SEI 1510 .01 .0232739/2023-73, 
Franz Lopes Assunção, Masp 1 .242 .760-5, Investigador de Polícia, código IPC-II, nível II, para prestar serviço na Delegacia regional de Polícia 
Civil de Governador valadares/ 8º Depto . de Governador valadares, procedente do 8º Departamento de Polícia Civil de Governador valadares .

79 .936 - no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos do artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, face ao teor do ofício PCMG/8DEPPC/Gov vALADArES nº . 638/2023, constante no SEI 1510 .01 .0232739/2023-73, 
Flavia Fernandes Gusmão, Masp 1 .411 .815-2, Investigadora de Polícia, código IPC-I, nível I, para prestar serviço no 8º Departamento de Polícia 
Civil de Governador valadares, procedente da Delegacia regional de Polícia Civil de Governador valadares/ 8º Depto . de Governador valadares .

79 .937 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 129, de 
08 de novembro de 2013, face ao teor do ofício PCMG/15DEPPC/TEÓFILo oToNI nº . 278/2023, constante no SEI1510 .01 .0213832/2023-51, 
Diogo Macedo viana, Masp 1 .256 .718-6, Investigador de Polícia, código IPC-II, nível II, para prestar serviço na Delegacia de Polícia Civil de 
Itaobim/ DRPC Pedra Azul/ 15º Depto. de Teófilo Otoni, procedente da Delegacia de Polícia Civil de Padre Paraíso/ DRPC Pedra Azul/ 15º Depto. 
de Teófilo Otoni.

22 1846974 - 1

2371 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .0 .91 .1
2371 .20 .609 .042 .4443 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .1 .01 .1
2371 .20 .304 .044 .4447 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .0 .91 .3
visando utilizar o recurso para para viabilização de obra reparos preventivos e corretivos, modernização, no Laboratório de Química Agropecuária 
e no Parque de Exposições Bolívar de Andrade, visando atender as demandas necessárias para a reestruturação do LQA, e ao Termo de Ajustamento 
de Conduta - TAC, celebrado entre o IMA e o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, no que se refere ao Parque de Exposições Bolívar de 
Andrade, visando a revitalização do espaço, para que tenha condições de cumprir com seu objeto, que são as Exposições Agropecuárias, nos termos 
do Plano de Trabalho e ANExo I da presente resolução Conjunta, conforme Plano de Trabalho anexo ao TDCo, responsabilizando-se a Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias, pela imediata comunicação ao IMA/MG do desligamento ou da exoneração dos servidores 
elencados no Anexo único desta resolução .

ANExo I
orDENADorES DE DESPESA

NoME MASP CArGo CPF
DÉBorA DIAS Do CArMo (orDENADo 
TITuLAr) M752313-0 SuBSECrÉTárIA DE EDIFICAÇÕES *** .096 .896-**

DANILo GoMES CoELHo (orDENADor 
SuPLENTE) M14788939 DIrETor DE INFrAESTruTurA E 

EQuIPAMENToS PÚBLICoS *** .281 .936-**

rAFAELA DE oLIvEIrA vICTorINo M1366252-3 SuPErINTENDENTE DE ProJEToS DE 
oBrAS DE EDIFICAÇÃo DE SAÚDE *** .386 .607-**

oPErADorES Do SIAF
NoME CPF LoGIN QuALIFICAÇÃo

AurÉLIo DIAS MorEIrA *** .331 .496 .** M340164
-responsável Técnico Titular
-Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil

JoÃo BATISTA DE FrEITAS *** .415 .356 .** M1366397
-responsável Técnico Suplente
-Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil

EDuArDo LuIZ KoKuMAI WATA *** .720 .049 .** M1292002 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil

GEruSA MENDES BATISTA MorENo *** .385 .896 .** M1372471 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil

vANESSA BArBoSA AvELAr *** .212 .596 .** M1399845 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil

roGErIo ALvES ANTuNES DA SILvA *** .007 .066 .** M350062 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil

rENATA rEGGIANI FrANÇA *** .440 .076 .** M1274831 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil

IrAÍDES DE ALMEIDA BrAGA 
FErrEIrA *** .541 .286 .** M1018625 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e

-Parte Financeira e Contábil
NATHALIA JuNIA APArECIDA DE JESuS 
MENDES roDrIGuES *** .551 .726 .** M1335108 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e

-Parte Financeira e Contábil

LuCIANA MArA DE FrEITAS SouSA *** .421 .066 .** M752465 -Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e
-Parte Financeira e Contábil
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ATo 354/2023 - o Diretor Geral em exercício, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 11 e 12, inciso 
III, do Decreto nº 47 .859, de 07/02/2020, TorNA SEM EFEITo, atendendo à decisão judicial, Processo n° 5101437-84 .2023 .8 .13 .0024, referente 
a aquisição de quinquênios ao servidor:

Masp Servidor Atos Publicações Ref. ao Quinquênio

1017647-7 Guilherme Gomes de oliveira

029/2006 08/04/2006 2º
041/2011 15/03/2011 3º
031/2016 17/03/2016 4º
209/2023 13/06/2023 5º

ATo 355/2023 - o Diretor Geral em exercício, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 11 e 12, inciso 
III, do Decreto nº 47 .859, de 07/02/2020, CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, atendendo à decisão judicial, 
Processo n° 5101437-84 .2023 .8 .13 .0024, ao seguinte servidor .

Masp Servidor Ref. ao Quinquênio vIGÊNCIA

1017647-7 Guilherme Gomes de oliveira

2º 17/10/2002
3º 15/10/2007
4º 13/10/2012
5º 11/10/2017
6º 05/10/2022

ATo 356/2023 - o Diretor Geral em exercício, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 11 e 12, inciso 
III, do Decreto nº 47 .859, de 07/02/2020, CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, 
c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988, atendendo à decisão judicial, Processo n° 5101437-84.2023.8.13.0024, referente ao 6º(sexto) quinquênio 
ao servidor:

Masp Servidor Admissão vIGÊNCIA
1017647-7 Guilherme Gomes de oliveira 1 05/10/2022

ATo 357/2023 - o Diretor Geral em exercício, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 11 e 12, inciso 
III, do Decreto nº 47 .859, de 07/02/2020, TorNA SEM EFEITo, atendendo à decisão judicial, Processo n° 5101437-84 .2023 .8 .13 .0024, os atos 
abaixo, referente a aquisição de 03(três) meses de férias prêmio publicados em:

Masp Servidor Atos Publicações Ref. Ao Quinquênio

1017647-7 Guilherme Gomes de oliveira

083/2003 08/11/2003 1º
131/2008 03/09/2008 2º
206/2013 31/08/2013 3º
540/2018 31/08/2018 4º
321/2023 31/08/2023 5º

ATo 358/2023 - o Diretor Geral em exercício, do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 11 e 12, 
inciso III, do Decreto nº 47.859, de 07/02/2020, CONCEDE 03(três) meses de Férias Premio, atendendo à decisão judicial, Processo n° 5101437-
84 .2023 .8 .13 .0024, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao servidor:

Masp Servidor Admissão Ref. Ao Quinquênio vIGENCIA

1017647-7 Guilherme Gomes de oliveira 1

1º 24/01/2002
2º 23/01/2007
3º 22/01/2012
4º 21/01/2017
5º 16/01/2022

Antônio Carlos de Moraes - Diretor Geral
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ACADEMIA DE PoLÍCIA CIvIL
PorTArIA Nº410/DPP/ACADEPoL/PCMG/2023

Designa Equipe Didático-Pedagógica do xIII Curso de Táticas de 
Imobilização Policial e Combate Desarmado - TIPCD
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, resolve 
designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da Equipe 
Didático-Pedagógica do xIII Curso de Táticas de Imobilização Policial 
e Combate Desarmado - TIPCD, a saber:
Órgão Promotor e 
Executor:

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais 
– Acadepol

Público Alvo:
Policiais Civis de Minas Gerais indicados pela 
chefia da 2ª Delegacia Regional de Polícia Civil 
de Bom Despacho/MG

Local de 
realização:

7° Batalhão da PMMG - Bom Despacho, 
localizado na Alameda Coronel Fulgêncio, s/nº, 
vila Militar - Bom Despacho/MG – Cep:35 .600-
000

Período: 27 a 29 de setembro de 2023
Horário: 8h às 11h40 e 13h às 16h40
Carga Horária: 24 horas/aula
Nº do Projeto: 145/2023

Equipe Didático-Pedagógica:
Nome Masp
Coordenadora Geral
Yukari Miyata 457 .758-1
Subcoordenador Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
Flávia Portes Teixeira 1 .237 .849-3
Coordenador de recrutamento e Seleção
robson Silva de Aguiar 1 .237 .896-4
Coordenadora Auxiliar
venina Ignácia Leite da Cunha Pereira 293 .149-1
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador de área Temática
rodrigo Macedo de Bustamante 1 .060 .820-6
Coordenador Técnico
Fabiano José de Assis Junior 546 .597-6
Coordenador de Monitoria
Denner Cássio Pereira 294 .519-4

Professores/Instrutores
Abelardo Pires Sana raimundo 1 .015 .147-0
Karla Francisca vieira Araújo 1 .111 .304-0
robson Pio de Freitas 1 .242 .959-3
rodrigo Macedo de Bustamante 1 .060 .820-6

Monitores
Claudio roberto Meireles 340 .436-5
Danielle de Cassia Soares Santos 1 .242 .065-9
Lucimeire realina Nunes 343 .847-0
Sandra Cristina Pessoa 1 .308 .895-0

os Professores/Instrutores acima designados, somente poderão atuar 
conforme escala prévia da Coordenação de área Temática .
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, Belo 
Horizonte, 22 de setembro de 2023 .

Yukari Miyata
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil

ALTErAÇÃo DA PorTArIA Nº 050/GAB/ACADEPoL/ PCMG/ 
2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico/MG de 03 de março de 
2023 e sua complementação em 05 de agosto de 2023 – Campus I e 
II/Acadepol .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, resolve 
alterar a Portaria Nº . 050/GAB/ACADEPoL/PCMG/2023, a qual 
designa os membros da Equipe Técnica de Apoio Logístico – Acadepol/
Campus I e II, quando da realização das atividades presenciais, com 
vigência a partir de 26 de setembro de 2023, faz-se as seguintes 
alterações:

Designar:
Monitor Masp .

Júlio Sampaio Neto 1 .233 .020-5

Dispensar:
Monitor Masp .

otávio ribeiro dos Santos 889 .562-5

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
Yukari Miyata

Delegada Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil
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PorTArIA N° 13/CPPI//2023
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário – CPPI 
no âmbito da 1ª . Delegacia regional de Polícia Civil de Ipatinga, para 
cumprimento da resolução 8161 de 25/03/2021 .
A Delegada regional de Polícia Civil, em exercício, no uso das 
atribuições constantes do art . 5º, c/c art . 144, § 4º, da Constituição 
Federal, c/c art . 136, inciso I, da Constituição Estadual, c/c art . 4º e 
seguintes do Código de Processo Penal, e art . 61, da Lei Estadual nº 
5 .406, de 1969 e, em cumprimento às diretrizes contidas na resolução 
8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º . Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e 
Inventário -CPPI, no âmbito da 1ª Delegacia regional de Polícia Civil 
de Ipatinga, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º . A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pela 
servidora Talita Martins Soares, Delegada de Polícia Civil, MASP nº 
1 .188 .635-5 e composta dos seguintes servidores:
I – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Adriana Soares de Queiroz Souza, Analista Administrativa, 
MASP nº 1 .369 .650-5;
Suplente: Marcus vinicius Monterice, Investigador de Polícia Civil, 
MASP nº 1 .413 .495-1 .
II – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Marcus vinicius Monterice, Investigador de Polícia Civil, 
MASP nº 1 .413 .495-1;
Suplente: Adriana Soares de Queiroz Souza, Analista Administrativa, 
MASP nº 1 .369 .650-5 .
Art . 3º . A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela 
consolidação das informações decorrentes do levantamento de bens 
permanentes e de consumo no âmbito desta 1ª Delegacia regional de 
Polícia Civil de Ipatinga, emissão do relatório Consolidado e posterior 
encaminhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º . o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser 
encaminhado, via SEI, para a unidade SEI PCMG/SPGF/DLPM/
INVENTÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da 
resolução 8 .161/2021 .
§1º . Para encaminhamento do relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na Intranet .
Art . 5º . os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º . Esta PorTArIA entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Ipatinga, 11 de setembro de 2023 .
Talita Martins Soares

Masp 1 .188 .635-5
Delegada regional
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Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: Antônio Carlos de Moraes

rESoLuÇÃo CoNJuNTA IMA/SEINFrA/ Nº 001/2023, 14 DE SETEMBro DE 2023 .
DELEGA CoMPETÊNCIA PArA oPErACIoNALIZAÇÃo Do SISTEMA INTEGrADo DE ADMINISTrAÇÃo FINANCEIrA/SIAFI-MG 
NA uNIDADE ExECuTorA 2371002-IMA/SEINFrA-MG- uNIDADE orSAMENTárIA 2370 .
o DIrETor GErAL Do INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA - IMA e o SECrETárIo DE ESTADo DE DE INFrAESTruTurA, 
MoBILIDADE E PArCErIAS DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições previstas no art . o art . 93, §1º, III da Constituição Estadual de 
1989, o art . 2º, II, a do Decreto Estadual nº 47 .065/2016, bem como o Decretos Estaduais nº 47 .795/2019, 47 .839/2020, 47 .767/2019, 46 .304/2013 
e 42 .251/2002,
rESoLvEM:
Art. 1º – Delegar competência aos servidores designados para a operacionalização do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG na 
unidade Executora 2371002 e unidade orçamentária 2371 para a prática de atos de ordenação de despesas e de responsabilidade técnica, conforme 
discriminado no Anexo Único desta resolução .
Art . 2º– A delegação de que trata o artigo anterior visa à execução do 2º Termo Aditivo ao Termo de Descentralização de Crédito orçamentário – 
TDCO Nº 001/2023, termo este , publicado em 11/05/2022 e que prevê a disponibilização de R$ 8.156.326,54 (oito milhões, cento e cinquenta e seis 
mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos), cujos créditos correrão à conta das Dotações orçamentárias:
2371 .20 .609 .042 .4552 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .1 .95 .1
2371 .20 .609 .042 .4551 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .0 .95 .1
2371 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .0 .60 .1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - EPAmiG

Presidente: Nilda de Fátima Ferreira Soares

AuTorIZAÇÃo vIAGEM INTErNACIoNAL
A Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas 
Gerais - EPAMIG, Nilda de Fátima Ferreira Soares, no uso de suas 
atribuições, autoriza o funcionário abaixo relacionado, em exercício 
na Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, 
a ausentar-se integralmente do país, no período de 24/09/2023 a 
29/09/2023, para participar da visita Técnica a Tanoaria Nadalié, no 
Chile, sendo que o pagamento das despesas vinculadas ao mesmo 
serão custeadas pela Amazon Group - Insumos Enológicos, com ônus 
limitado para a Empresa, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas ao mesmo: Lucas Bueno do Amaral – 012641 .

Nilda de Fátima Ferreira Soares
Diretora-Presidente

22 1846542 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
rESoLuÇÃo SECuLT Nº 56, 22 DE SETEMBro DE 2023 .

Institui Comissão Eleitoral para escolha dos representantes da sociedade 
civil para comporem o Conselho Estadual de Política Cultural de Minas 
Gerais – CONSEC – Para as finalidades previstas no art. 23º da Lei 
estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo, no uso 
de atribuição prevista na Lei estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 
e no Decreto Estadual nº 46 .606, de 27 de dezembro de 2013 .
rESoLvE:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Eleitoral, tendo por finalidade 
promover o processo eleitoral para escolha dos representantes da 
sociedade civil que irão compor o Conselho Estadual de Política 
Cultural de Minas Gerais – CONSEC, biênio 2023 -2025.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413016.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 7 
Art . 2º - A Comissão tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar as atividades relativas à eleição dos representantes da 
sociedade civil para o novo mandato;
II - colaborar na elaboração do Edital de Convocação;
III - zelar pelo bom andamento do Processo Eleitoral;
Iv - colaborar na mobilização para participação no processo eleitoral 
em todo o estado .
Art . 3º - A Comissão terá a seguinte composição:
I – Andressa Iza Gonçalves , rG MG7 .748 .944, Titular, que a 
presidirá;
II –Jussara Braga Bastos, rG MG-14 .781 .214, Suplente;
III – Thaynã Fernandes Araújo Paes , PCMG 13 .623 .888, Titular;
Iv – Antonio Carlos Pimenta Diniz , rG M-2 .101 .059, Titular;
v – Daiany Soares Sarmento, rG 135 .174-51, Suplente;
Art . 4º - As decisões da Comissão serão tomadas por maioria simples 
dos membros presentes às reuniões .

Art . 5º - o corpo técnico da Secult prestará apoio técnico à Comissão, 
através dos seguintes técnicos:
I - Jade Fernandes Cesario Alvim, MASP 1 .336 .753-7;
II – Ilton Cesar Dias, MASP M348 .387-2;
III - José oliveira Junior, MASP M1 .490 .661-4;
Art . 6º - À Secretaria de Estado de Cultura e Turismo cabe também 
viabilizar as condições técnicas e administrativas para a realização das 
atividades e o bom andamento dos trabalhos da comissão .
Art . 7º - os trabalhos da Comissão encerram-se com a conclusão do 
processo eleitoral e designação dos eleitos .
Art . 8º - Esta resolução entra e vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de setembrode 2023 .
Leônidas José de oliveira

Secretário de Estado deCultura e Turismo de Minas Gerais
22 1846723 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - Juiz de Fora
SrF I / JuIZ DE ForA

DF/ 1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2
TErMo DE INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica o sujeito passivo intimado a 
promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
Pagamento/Parcelamento/Impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Nos termos do rPTA - estabelecido 
pelo Decreto nº 44 .747/2008, o acesso à íntegra do referido Auto de 
Infração, assim como as intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo 
interessado ou seu representante, no prazo regulamentar, deverão 
ocorrer apenas em meio eletrônico, dentro do Sistema Integrado de 
Administração da receita Estadual - SIArE, disponível no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – www .
fazenda .mg .gov .br – ou no endereço eletrônico para login no sistema 
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas 
feitas nas repartições fazendárias . Para acesso ao SIArE, favor 
encaminhar e-mail para a repartição fazendária acima mencionada, 
situada na rua Herculano Pena, 88, Poço rico, Juiz de Fora-MG ou 
através do endereço eletrônico: <dfjuizdefora2@fazenda .mg .gov .br>, 
para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido sistema . Persistindo 
ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco/Assunto/ICMS - PTA 
ELETrÔNICo > (e-PTA), no endereço http://formulario .faleconosco .
fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario .xhtml
e-PTA Nº: 01 .003090255 .49
Sujeito Passivo: Ildeu da Silva Coelho
Identificação: ***.634***-00
Endereço: Av Professor Mario Wenerck, 1264, Buritis, Belo 
Horizonte-MG .

Juiz de Fora, 22 de setembro de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA - 2

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), por estar(em) em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura do Auto de 
Infração infracitado . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário, com as reduções legais . 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intimação, 
implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Auto de Infração nº 01 .002920428 .58
Autuado(s): rESTAurANTE PIZZArIA PoNTo Do SABor 
ESMErALDAS LTDA
IE: 003990528 .00-90, CNPJ: 41 .105 .330/0001-29, Av AMBASP, 46, 
SANTA CECILIA, ESMErALDAS – MG .
Nos termos do art . 33 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado 
pelo art. 83, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o 
autuado acima identificado notificado que foi lavrado contra a empresa 
autuada no citado Auto de Infração o Termo de Exclusão do Simples 
Nacional nº 41105330/05367210/300623, que inicia o processo de 
exclusão de ofício do referido regime, em virtude do cometimento 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006 e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos da resolução CGSN nº 
94/2011, atualizada pela resolução CGSN nº 140/2018, conforme auto 
de infração acima descrito . 
O sujeito passivo pode, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência 
deste, apresentar Impugnação ao Termo de Exclusão, por escrito, 
dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, 
em consonância com os art . 29, § 5º e 39, da Lei Complementar nº 
123/2006, c/c art . 117, 118 e 119, do regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos (rPTA), estabelecido pelo 
Decreto nº 44 .747/2008 . Não havendo Impugnação ao presente Termo de 
Exclusão, este se tornará efetivo depois de vencido o citado prazo de 30 
(trinta) dias, observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o disposto 
no art . 29, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado pelo 
art . 76, inciso Iv, da resolução CGSN nº 94/2011, atualizado pelo art . 
84, inciso Iv, da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente caso, a 
data de apuração inicial considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de maio de 2021 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos junto à Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
sito à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço 
eletrônico afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br .
Esta publicação torna sem efeito o edital publicado na página 05 da 
edição ano 131, nº 156 do “Minas Gerais” de 08 de agosto de 2023 .

Juiz de Fora, 22 de setembro de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2

INTIMAÇÃo
Termo de Autodenúncia nº 05 .000332743 .99
Sujeito Passivo: rESTAurANTE PIZZArIA PoNTo Do SABor 
ESMErALDAS LTDA .
IE: 003990528 .00-90, CNPJ: 41 .105 .330/0001-29, AvENIDA 
AMBASP, 46, SANTA CECILIA, ESMErALDAS – MG .
Nos termos do art . 149 e art . 135, inciso III, ambos do Código Tributário 
Nacional – CTN, aprovado pela Lei Federal nº 5 .172, de 25/10/1966, 
c/c o art . 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 676, de 26/12/1975, que consolida 
a legislação tributária mineira, procede-se a reformulação da peça fiscal 
em referência, para inclusão do sócio administrador no polo passivo do 
respectivo lançamento .
Informamos que é de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento ou parcelamento do crédito tributário em questão, com 
as reduções legais, e, após este prazo, o crédito tributário não pago será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa conforme art . 102, § 4º, do 
Decreto nº 44 .747/2008, de 03/03/2008, que estabelece o rPTA/MG .
Dados Cadastrais do responsável Solidário:
GILDELuSILo FErrEIrA DE SouSA, CPF *** .943***-27, ruA 
ANToNIo BENJAMIM ALvES, 1093, FLorENCA, rIBEIrAo 
DAS NEvES – MG .
Procede-se também à ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora – MG .
Esta publicação torna sem efeito o edital publicado na página 05 da 
edição ano 131, nº 156 do “Minas Gerais” de 08 de agosto de 2023 .

Juiz de Fora, 22 de setembro de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2

INTIMAÇÃo
Termo de Autodenúncia nº 05 .000332215 .89
Sujeito Passivo: PAPo DE ANJo GourMET LTDA
IE: 002776266 .00-70, CNPJ: 24 .985 .875/0001-58, ruA DoS 
GoITACAZES, 1428, LoJA  01, BArro PrETo, BELo 
HorIZoNTE– MG .
Nos termos do art . 149 e art . 135, inciso III, ambos do Código Tributário 
Nacional – CTN, aprovado pela Lei Federal nº 5 .172, de 25/10/1966, 
c/c o art . 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 676, de 26/12/1975, que consolida 
a legislação tributária mineira, procede-se a reformulação da peça fiscal 
em referência, para inclusão do sócio administrador no polo passivo do 
respectivo lançamento .
Informamos que é de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento ou parcelamento do crédito tributário em questão, com 
as reduções legais, e, após este prazo, o crédito tributário não pago será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa conforme art . 102, § 4º, do 
Decreto nº 44 .747/2008, de 03/03/2008, que estabelece o rPTA/MG .
Dados Cadastrais do responsável Solidário:
PEDro HENrIQuE ToLEDo roCHA, CPF *** .607***-90, ruA 
PILAr, 285, APTo 401, GrAJAu, BELo HorIZoNTE– MG .
Procede-se também à ratificação dos demais itens da peça fiscal.

Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 22 de setembro de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA - 2

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), por estar(em) em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura do Auto de 
Infração infracitado . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário, com as reduções legais . 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intimação, 
implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Auto de Infração nº 01 .002829536 .70
Autuado(s): PEDro HENrIQuE ToLEDo roCHA
CPF: ***607***-90, ruA PILAr, 285, APTo 401, GrAJAu, BELo 
HorIZoNTE - MG .
Nos termos do art . 33 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado 
pelo art. 83, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o 
autuado acima identificado notificado que foi lavrado contra a empresa 
autuada no citado Auto de Infração o Termo de Exclusão do Simples 
Nacional nº 24985875/05367210/050623, que inicia o processo de 
exclusão de ofício do referido regime, em virtude do cometimento 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006 e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos da resolução CGSN 
nº 94/2011, atualizada pela resolução CGSN nº 140/2018, conforme 
auto de infração acima descrito . o sujeito passivo pode, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da ciência deste, apresentar Impugnação ao 
Termo de Exclusão, por escrito, dirigida ao Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais, em consonância com os art . 29, § 5º e 39, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c art . 117, 118 e 119, do regulamento 
do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (rPTA), 
estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/2008 . Não havendo Impugnação 
ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o citado prazo de 30 (trinta) dias, observando-se, quanto aos 
efeitos da exclusão, o disposto no art . 29, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006, regulamentado pelo art . 76, inciso Iv, da resolução CGSN 
nº 94/2011, atualizado pelo art . 84, inciso Iv, da resolução CGSN nº 
140/2018 . No presente caso, a data de apuração inicial considerada para 
fins de exclusão será a partir de 01 de maio de 2020. Esclarecimentos 
adicionais, se necessários, poderão ser obtidos junto à Administração 
Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de 
Fora, ou através do endereço eletrônico afjuizdefora@fazenda .mg .gov .
br 

Juiz de Fora, 22 de setembro de 2023 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal

DF/1º Nível/Juiz de Fora-2
22 1846865 - 1

SrF i - uberaba
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA

DF/uBErABA
AuTo DE INÍCIo DE AÇÃo FISCAL - AIAF

1 - Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1º, ambos do regulamento 
do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (rPTA), 
aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, fica o sócio administrador 
abaixo indicado, por não ter sido possível a intimação por via postal, 
NoTIFICADo de que fora lavrado o Auto de Início de Ação Fiscal 
(AIAF) n .º 10 .000039789-12 – CASA DoS rEBoQuES EIrELI, 
CNPJ 05 .801 .549/0001-07, rod . Br-367, nº 126 - Bairro Cidade Nova, 
ALMENArA/MG, CEP 39900-000 .
Período Fiscalizado: 01/12/2019 a 31/07/2021 . Sendo o objeto da 
Auditoria, a verificação do cumprimento de obrigações principal 
e acessória, inclusive escrituração contábil, previstas na legislação 
tributária e societária vigente .
2- Este procedimento retira do contribuinte qualquer benefício 
relacionado com o recolhimento espontâneo de tributo em atraso, o 
qual fica sujeito à penalidade cabível em razão de ação fiscal.
Nome: LuCAS DE JESuS
CPF: *** .291***-98
Endereço de correspondência cadastrado: Rod. BR-367, 328, Bairro 
Cidade Nova, Almenara/MG, CEP 399000-000 .

uberaba, 21 de setembro de 2023 .
João Carlos Aparecido Minto
Delegado Fiscal de uberaba

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA
AF/1º NÍvEL - uBErABA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado da peça fiscal abaixo relacionada, lavrada 
pela Delegacia Fiscal de uberaba . Informamos que é de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação, o prazo para liquidação do crédito tributário 
com as reduções legais . Comunicamos que não cabe impugnação em 
relação ao referido PTA por se tratar de crédito tributário de natureza 
não contenciosa e que a falta de pagamento ou parcelamento implicará 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 - vila olímpica 
– uberaba/MG, com agendamento prévio a ser realizado pelo no site 
www .fazenda .mg .gov .br na opção Fale com a AF .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .003128414 .32
Sujeito Passivo: roBISoN HuMBErTo FErNANDES LTDA
I .E .: 003 .825489 .00-56
End: rua Benjamin Bernardino da Costa, nº 103 .
Conjunto Costa Telles I . uberaba/MG . CEP: 38 .035-350 .

uberaba, 22 de setembro de 2023 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ uberaba

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA
AF/1º NÍvEL - uBErABA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberaba, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada 
na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 - vila olímpica – uberaba/MG, com 
agendamento prévio a ser realizado pelo no site www .fazenda .mg .gov .
br na opção Fale com a AF .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .003170587 .36
Sujeito Passivo: GS DuArTE BEBIDAS LTDA
I .E .: 003 .137802 .00-22
End .: rua Doutor José Maria dos reis, n° 480, Bairro Estados unidos .
uberaba – MG . CEP: 38 .080-002 .

uberaba, 22 de setembro de 2023 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ uberaba

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA
AF/1º NÍvEL - uBErABA

INTIMAÇÃo
Fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO que foi iniciado 
o processo de sua exclusão de ofício do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIoNAL e Sistema de 
recolhimento em valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos 
pelo Simples Nacional (SIMEI), através do Termo de Exclusão n° 
29774154/09701710/210923, por incorrer nas infrações capituladas 
no Auto de Infração 01 .003170587 .36 . A data de apuração inicial 
considerada para fins de exclusão do Simples Nacional será a partir de 
1° de agosto de 2021, nos termos do art . 29, § 1º, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentado pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, 
e §§ 3° e 6°, inciso I, da resolução CGSN n° 140/2018 . A data de inicial 
considerada para fins de desenquadramento do SIMEI será a partir de 1º 
de janeiro de 2021, nos termos do art . 18-A, § 7º, inciso III, alínea “b” da 
Lei complementar nº 123/2006, regulamentada pelo art . 115, § 2°, inciso 
II, alínea “a”, item 2 da resolução CGSN n° 140/2018 . o contribuinte 
poderá impugnar a exclusão a que se refere o presente Termo, parte 
integrante do Processo Administrativo n° 01 .002875691 .34, no prazo 

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Sérgio rodrigo reis

o Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, concede progressão na carreira aos servidores constante no Anexo I por 
preencherem os requisitos estabelecidos no arts .17 e 18 da Lei 15 .467/2005 de 13 de janeiro de 2005 .

ANExo I

NoME MASP CArGo NIvEL 
ATuAL

GrAu 
ATuAL Novo GrAu vIGÊNCIA

CECILIA ANDrADE PACHECo 1362221/2 Músico Instrumentista I C D 20/09/2023
CENIrA BoAvENTurA SCHrEIBEr 1034171/7 Músico Instrumentista v D E 29/06/2023
CHrISTIANA MArIZA LAGE PErEIrA 1035790/3 Músico Instrumentista v D E 28/06/2023
CLAuDIo MArTINS SIMoES 1035671/5 Músico Instrumentista v D E 30/06/2023
MArCELo MorAIS ALvES 1035744/0 Músico Instrumentista v D E 01/07/2023
ENANCI GoMES JoAQuIM 1035909/9 Músico Cantor v D E 04/07/2023
GuILHErME MoTTA DE CASTro 1035851/3 Músico Cantor v D E 10/07/2023
HELCIo roDrIGuES PErEIrA 1035758/0 Músico Cantor v D E 29/06/2023
LILIAN SouSA ASSuMPCAo 1035914/9 Músico Cantor v D E 29/06/2023
NATHALIA ELISA BruNo DE CAMPoS 1389327/6 Professor de Arte I C D 01/07/2023

Sérgio rodrigo reis
Presidente
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o Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos do Decreto 
48173/2021 e resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a Professora de 
Arte,BruNA BATISTA GoNCALvES, Masp 1175572-5, por 2 (dois) 
meses, a contar de 29/09/2023, referente ao 1º quinquênio.

Sérgio rodrigo reis
Presidente

22 1846546 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

PorTArIA JuCEMG Nº 064/2023, DE 20 DE SETEMBro DE 2023
Altera grupo de trabalho instituído pela Portaria P nº 55, de 13 de agosto 
de 2020 .
o Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerias - JuCEMG, 
no uso de suas atribuições previstas no art . 29 do Decreto 47 .689 de 26 
de julho de 2019, considerando a necessidade de substituir membros 
efetivos do grupo de trabalho instituído pela Portaria P nº 55, de 13 de 
agosto de 2020, resolve:
Art . 1° . Substituir membros do Grupo de Trabalho (GT-LGPD), 
instituídocom o objetivo de promover a implementação das disposições 
da Lei nº 13 .709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no âmbito da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
– JuCEMG .
Art . 2° . o GT LGPD JuCEMG passa a ter a seguinte composição:
I - Lílian Lessa Guimarães França, MASP 1075216-0, Encarregada de 
Dados Pessoais, responsável pela coordenação dos trabalhos;
II - Márcio Afonso Meireles Mourão, MASP 1047194-4, Gabinete;
III - Marinely de Paula Bonfim, MASP 0347858-3, Secretaria Geral;
Iv - Fernando Barbosa Santos Netto, MASP 1209496-7, Procuradoria;
v - Henrique Peixoto Petrocchi da Costa, MASP 1164602-3, Diretoria 
de Informações e Negócios e Tecnologia;
vI - Gustavo Henrique Campos dos Santos, MASP 1160079-8, 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças;
vII - Lígia xenes Gusmão Dutra, MASP 1047169-6, Diretoria de 
registro Empresarial;
VIII - Ana Paola Amaral Duarte, MASP 1187906-1, Gerência de 
Tecnologia da Informação e Conhecimento .
Art. 3º - Mantêm-se inalteradas as demais disposições da Portaria P nº 
055/2020 de 16/02/2023 .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 5º - revogam-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .Bruno Selmi Dei Falci
Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .

22 1846869 - 1

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
Presidente: Paulo Sérgio Lacerda Beirão

ATo Do CHEFE DE GABINETE
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII, do 
art . 7º da CF/1988 à servidora MArINA BrANDAo DuTrA, MASP 
752610-6, admissão 01, por um período de 120 dias, mais 60 dias de 
prorrogação, a partir de 22/09/2023 .

Daniel Ferreira de Souza – Chefe de Gabinete da Fapemig

22 1846707 - 1

ATo Do CHEFE DE GABINETE
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, o servidor 
Elson de Abreu rocha Junior, MASP 1158249-1 admissão 01, 
por 30 dias referente ao 3º quinquênio de férias prêmio, a partir de 
01/12/2023 .

(A) Daniel Ferreira de Souza – Chefe de Gabinete da FAPEMIG

22 1846423 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
rESoLuÇÃo CoNSEA Nº004/2023, DE 

14 DE SETEMBro DE 2023 .
o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Minas 
Gerais – Consea-MG, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
parágrafo único do art . 10, o inciso III do art .16 da Lei nº 22 .806, de 29 
de dezembro de 2017 e o art . 5º do Decreto nº 47 .502, de 2 de outubro 
de 2018, reportando-se à resolução 001/2023, de 12 de maio de 2023,
resolve:
Art. 1º - Retificar a data de realização da 8ª Conferência Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Minas Gerais, adiada 
para os dias 25, 26 e 27 de outubro de 2023 .

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2023 .
Simone de Faria Narciso Shiki

Presidente do Consea-MG

22 1846835 - 1

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
rESoLuÇÃo SEF Nº 5715, DE 22 DE SETEMBro DE 2023

Altera o Anexo da Resolução nº 5.639, de 21 de dezembro de 2022, que delega competência para a prática de atos de ordenação de despesa no âmbito 
da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Fazenda .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 93, § 1º, III, da Constituição 
Estadual, considerando as disposições do Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, e o Decreto nº 48 .680, de 30 de agosto de 2023, 
rESoLvE:
Art . 1º - Fica alterado o Anexo da resolução nº 5 .639, de 21 de dezembro de 2022, para inclusão de ordenador Adicional na unidade Executora 
abaixo identificada: 
I - unidades Setoriais da Secretaria de Estado de Fazenda (u .o . 1191)

unidade operacional ordenador Adicional MASP

1190 .006 - Gabinete - GAB

Elisa vieira Marques Brigagão Dias 331 .910-0
Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes 753 .236-9
Silvestre Dias 668 .564-8
vanessa Cristina Fernandes Leonel 669 .653-8

Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 
Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, aos 22 de setembro de   2023; 235º 

da Inconfidência Mineira e 202º da Independência do Brasil.
GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA

Secretário de Estado de Fazenda
22 1846857 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413017.
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 8 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação . Mais esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . Gabriela 
Castro Cunha, 450 - vila olímpica - uberaba – MG .
Contribuinte: GS DuArTE BEBIDAS LTDA
CNPJ: 29 .774 .154/0001-12
End .: rua Doutor José Maria dos reis, n° 480, Bairro Estados unidos .
uberaba – MG . CEP: 38 .080-002 .
Termo de Desenquadramento do SIMEI e Exclusão do Simples 
Nacional nº: 29774154/09701710/210923

uberaba, 22 de setembro de 2023 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1º Nível/ uberaba

22 1846871 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I -uBErLÂNDIA
DELEGACIA FISCAL/uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, do AIAF nº 10 .000047248-84, nos 
termos do inciso I do art . 69 do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/2008, iniciamos a auditoria fiscal no estabelecimento do sujeito 
passivo abaixo caracterizado, tendo como objetivo a verificação do 
cumprimento de obrigações principal e acessória, inclusive escrituração 
contábil, previstas na legislação tributária e societária vigente . Nos 
termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/10/2018 a 31/12/2022.
Intimado: Sirlene Adriana Pereira Freitas
CPF: ***178***-80
Endereço: rua José Feliciano, 2 .140 – Bairro Santo Antônio
CEP: 38 .740-213– Patrocínio - MG .

uberlândia, 22 de setembro de 2023 .
Marcos Antônio ribeiro – Masp: 372 .352-5 - Delegado Fiscal .

22 1846876 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura, 

mobilidade e Parcerias
Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Departamento de Estradas 
de rodagem do Estado de 

minas Gerais - DEr
Diretor-Geral: rodrigo rodrigues Tavares

o Diretor-Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, atribui a HuDSoN oLIvEIrA LEAL, 
MASP 1387814-5, titular do cargo de provimento em comissão 
DAI-32 ER1100069, de recrutamento Amplo, a chefia da 23 - URG - 
Governador valadares .

22 1846867 - 1

ANExo II
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1371845/7 vALErIA CATIA BArBoSA DoS SANToS ASP III C Iv A 27/08/2023

22 1846470 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1287, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo  DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5003688-88 .2020 .8 .13 .0342, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível Iv, 
grau A, retroativa à data do requerimento administrativo – 20 de setembro de 2019 .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 41, de 02 de março de 2020, publicada em 04 de março de 2020; resolução SEJuSP N° 221, de 01 
de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; resolução SEJuSP Nº 195, de 03 de março de 2023, publicada em 04 de março de 2023, que 
dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor 
Abílio Felix Bezerra Neto - MASP: 1375772/9, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo 
Judicial Nº 5003688-88 .2020 .8 .13 .0342 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao  processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressões na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1375772/9 ABILIo FELIx BEZErrA NETo ASP I B Iv A 20/09/2019

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1375772/9 ABILIo FELIx BEZErrA NETo ASP Iv A Iv B 20/09/2021
1375772/9 ABILIo FELIx BEZErrA NETo ASP Iv B Iv C 20/09/2023

22 1846453 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1292, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 5136364-47 .2021 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 5136364-47 .2021 .8 .13 .0024 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1129218/2 EuLEr ALExANDrE DE MAToS ASP II C III B 17/08/2023

22 1846465 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1290, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 14 da Lei n .º 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 5021036-43 .2019 .8 .13 .0702, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora .
resolve:
Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5021036-43 .2019 .8 .13 .0702 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1174038/8 MArCELo CoSTA CAMPoS ASEDS III A Iv A 01/01/2023

22 1846461 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1289, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000258-02 .2021 .8 .13 .0017, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível II, 
retroativa à data do requerimento administrativo – 23 de outubro de 2020, bem como novas promoções a cada 02 (dois) anos, até que seja posicionada 
no nível que exige escolaridade correspondente ao título apresentado .
resolve:
Art . 1° - revogar na - resolução SEJuSP Nº 156, de 17 de fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre progressão 
na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Maico Danilo Pereira oliveira - 
MASP: 1447657/6, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5000258-
02 .2021 .8 .13 .0017 .
Art . 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1447657/6 MAICo DANILo PErEIrA oLIvEIrA ASP I B II A 23/10/2020
1447657/6 MAICo DANILo PErEIrA oLIvEIrA ASP II B III A 01/01/2023

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1447657/6 MAICo DANILo PErEIrA oLIvEIrA ASP II A II B 01/01/2022
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: rogério Greco

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1288, DE 21 DE SETEMBro DE 2023

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo  DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004386-61 .2022 .8 .13 .0686, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo – 11 de janeiro de 2022, bem como novas promoções observando o disposto no art . 
3º, inciso II, do Decreto nº 44 .769/2008 .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP Nº 422, de 06 de junho de 2022, publicada em 07 de junho de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Marlombrando ramos Pereira - MASP: 1442717/3, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5004386-61 .2022 .8 .13 .0686 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao  processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1442717/3 MArLoMBrANDo rAMoS PErEIrA ASP I B II A 11/01/2022

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1442717/3 MArLoMBrANDo rAMoS PErEIrA ASP II A II B 11/01/2023

22 1846454 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1291, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5001135-10 .2021 .8 .13 .0447, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data 
do requerimento administrativo - 24 de agosto de 2021, bem como as promoções subsequentes, depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos em 
cada nível, desde que preenchidos os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente 
ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5001135-10 .2021 .8 .13 .0447 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1161237/1 ELICIANE DE ArAuJo ANDrADE ASP II C III B 24/08/2023

22 1846462 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1293, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5082376-48 .2020 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa ao dia 
em que completou dois anos da conclusão de seu estágio probatório - 27 de agosto de 2019, bem como promoções subsequentes, decorrido o prazo de 
02 (dois) anos em cada nível, desde que preenchidos os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade 
seja equivalente ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art .1° - Torna sem efeito na resolução SEJuSP Nº 169, de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 28 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre progressão 
na carreira, a parte referente a servidora valeria Catia Barbosa dos Santos - MASP: 1371845/7, em virtude de concessão em duplicidade .
Art .2° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, em cumprimento Processo Judicial Nº 5082376-48 .2020 .8 .13 .0024 .
Art .3° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo II desta resolução, visando a 
atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1371845/7 vALErIA CATIA BArBoSA DoS SANToS ASP III B III C 27/08/2022

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230923001413018.
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1294, DE 21 DE SETEMBro DE 2023

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 14 da Lei n .º 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 5125054-44 .2021 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, a partir do requerimento 
administrativo – 02 de Agosto de 2021, ajustando o seu enquadramento prospectivo nos moldes da Lei 15 .301/2004 e do Decreto 44 .769/08 .
resolve:
Art . 1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta resolução, lotada na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo 5125054-44 .2021 .8 .13 .0024 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1393379/1 NILToN BArrETo DE MELo ASEDS II A III A 02/08/2023

22 1846473 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 1306, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Institui o registro Cadastral dos Conselhos Municipais de Políticas sobre Drogas- rECoMPoD .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da 
Constituição do Estado e o disposto no art . 76 da Lei Estadual nº 23 .081/2018, e tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48 .659, de 28 de 
julho de 2023,
CoNSIDErANDo o Decreto nº 48 .659, de 28 de julho de 2023, que aprova a Estrutura regimental Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública;
CONSIDERANDO a transferência da Política sobre Drogas da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social para a Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, nos termos da Lei 24 .313, de 28 de abril de 2023;
CoNSIDErANDo o disposto no inciso Iv do art . 100 do Decreto Estadual nº 48 .659, de 28 de julho de 2023, que estabelece que a Subsecretaria 
de Políticas sobre Drogas - SUPOD, por meio da Superintendência de Atendimento ao Dependente Químico, tem como competência fomentar a 
participação social por meio do Conselho Estadual de Política sobre Drogas e dos Conselhos Municipais de Políticas sobre Drogas – Comad;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8 º E da Seção II da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006, que dispõe sobre as competências dos Conselhos 
de Políticas sobre Drogas;
rESoLvE:
Art .1º Fica instituído o registro Cadastral dos Conselhos Municipais de Políticas sobre Drogas- rECoMPoD .
Art .2 º o rECoMPoD tem como objetivo mapear, fortalecer e fomentar os Conselhos Municipais de Políticas sobre Drogas, promovendo a 
participação social e a descentralização da Política sobre Drogas .
Art .3º o rECoMPoD será gerido pela Subsecretaria de Políticas sobre Drogas – SuPoD, em consonância com as diretrizes do Conselho Estadual 
de Políticas sobre Drogas- CoNEAD .
Art.4º Para fins de emissão do RECOMPOD, os Conselhos Municipais de Políticas sobre Drogas deverão apresentar à SUPOD:
I - Formulário de Cadastramento devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo I desta resolução;
II - Lei Municipal de Criação do Conselho;
III- Ata da última eleição do Conselho;
Iv -Declaração de Funcionamento do Conselho Municipal de Política sobre Drogas assinada pelo gestor responsável .
v-Cópia do regimento Interno .
Art.5º A certificação do RECOMPOD terá validade de dois anos a partir da data do cadastramento, sendo de obrigação atualizá-lo, de acordo com 
sua data de validade .
Art.6º O Conselho Municipal certificado no RECOMPOD será desabilitado quando os dados cadastrais estiverem irregulares e/ou desatualizados.
Art .7°Integra a presente resolução o Anexo I – Formulário de Cadastramento .
Art .8º Todos os documentos exigidos no art . 4º desta resolução deverão ser enviados via processo SEI, na opção de usuário externo, conforme 
orientações contidas no Formulário de Cadastramento .
Art. 9º Os Conselhos Municipais de Políticas sobre Drogas cadastrados junto à SUPOD, receberão a certificação RECOMPOD via SEI, conforme 
trata o art . 5º, após análise da documentação .
Art.10 A relação dos Municípios certificados no RECOMPOD será publicada no site da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, na 
página da Subsecretaria de Políticas sobre Drogas- SuPoD .
Art .11 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
 rogério Greco

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I
ANExo I- ForMuLárIo DE CADASTrAMENTo

rEGISTro CADASTrAL DoS CoNSELHoS MuNICIPAIS DE PoLÍTICAS SoBrE DroGAS- rECoMPoD
ANExo I- ForMuLárIo DE CADASTrAMENTo

rEGISTro CADASTrAL DoS CoNSELHoS MuNICIPAIS DE PoLÍTICAS SoBrE DroGAS- rECoMPoD

I - IDENTIFICAÇÃo DA oSC
Nome do Conselho:
Endereço Do Conselho (rua, praça, avenida):
Nº: Bairro:
Município:
CEP:
Ponto de referência:
redes sociais:
Site:
E-mail:
Telefone: ( )

II - Presidente
Nome completo:
CPF: Identidade:
Endereço (rua, praça avenida):
Nº: Bairro:
Município:
CEP:
E-mail:
Telefone: ( ) Celular: ( )

III - DECLArAÇÃo/ASSINATurA
venho requerer o rEGISTro CADASTrAL DoS CoNSELHoS MuNICIPAIS DE PoLÍTICAS SoBrE DroGAS- rECoMPoD, junto à 
Secretaria de Estado Justiça e Segurança Pública - SEJuSP, por meio da Subsecretaria de Políticas sobre Drogas . Declaro, sob as penas da Lei, 
serem autênticos os documentos apresentados, e verdadeiras as informações acima prestadas.

Data:

Assinatura do Presidente:

22 1846648 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1286, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo  DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5002168-40 .2021 .8 .13 .0704, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível III, 
Grau D, retroativa à data do requerimento administrativo - 08 de março de 2021, bem como novas promoções decorrido o prazo de 02 (dois) anos 
em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente 
ao utilizado para este fim.
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 316, de 12 de maio de 2022, publicada em 13 de maio de 2022; resolução SEJuSP N° 873, de 18 de 
julho de 2023, publicada em 20 de julho de 2023, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira, concedida aos servidores ocupantes do 
cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Ageu Francisco Cordeiro - MASP: 1221299/9, tendo em vista a concessão de promoção 
por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5002168-40 .2021 .8 .13 .0704 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao  processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1221299/9 AGEu FrANCISCo CorDEIro ASP II E III D 08/03/2021

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1221299/9 AGEu FrANCISCo CorDEIro ASP III D III E 08/03/2022

22 1846448 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 1285, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo  DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5007112-42 .2020 .8 .13 .0471, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo – 21 de setembro de 2020, bem como novas promoções a cada 2 (dois) anos, até 
alcançar o nível condizente ao da escolaridade que possui .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; resolução SEJuSP Nº 157, de 17 de 
fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes 
do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Leonardo da Silva Amaro - MASP: 1084074/2, tendo em vista a concessão de promoção 
por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5007112-42 .2020 .8 .13 .0471 .
Art . 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Públicaem cumprimento ao  processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressões na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1084074/2 LEoNArDo DA SILvA AMAro ASP I C II B 21/09/2020
1084074/2 LEoNArDo DA SILvA AMAro ASP II C III B 21/09/2022

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1084074/2 LEoNArDo DA SILvA AMAro ASP II B II C 21/09/2021
1084074/2 LEoNArDo DA SILvA AMAro ASP III B III C 21/09/2023

22 1846446 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Sr . Marlúcio Magno dos Santos, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PorTArIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS Nº 
067/2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 31/07/2021, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
225 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e considerando as infrutíferas 
tentativas de citação, por estar em lugar incerto e não sabido, 
CoNvoCA e CITA, durante oito dias consecutivos, o ex-contratado por 
tempo determinado na função de Médico da área Social e Psiquiatra, 
BruNo NIGrI DoS SANToS rESENDE - MASP 1 .490 .267-0, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo de Almeida Neves, localizada na 
rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra verde, nº 4143, Prédio Minas, 
4º andar, lado ímpar - Belo Horizonte/MG - CEP: 31630-903, no 
horário de 08h00min às 16h00min horas, no prazo máximo de dez dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar a 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos, 
que caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos 
artigos 216, incisos, II, v e vI c/c art . 245, caput e parágrafo único e 
art. 246, inciso I com incidência no art. 250, inciso V, todos na forma 
da Lei 869/1952 estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
art . 244, incisos I, III e vI do referido Diploma Estatutário c/c o art . 
12, parágrafo único da Lei 18 .185/2009 e nos termos dos artigos 3º e 
4º do Decreto nº 47 .788/2019, sob pena de rEvELIA . Considerando 
que o referido processo está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI), sob o número 1520 .01 .0009532/2020-96, o Senhor 
ou o advogado (a) legalmente constituído (a) poderá, de maneira 
alternativa, e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo 
e-mail: comissaomarlucio@gmail .com, no prazo acima assinalado, para 
receber as devidas orientações relativas ao necessário cadastramento no 
SEI . Após o cadastramento, o Senhor e/ou seu (sua) representante legal, 
se constituído (a), obterão acesso eletrônico a todos os atos processuais, 
podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa prévia, anexar provas, 
indicar testemunhas e/ou outras manifestações . A presente publicação 
torna válida e eficaz esta citação, para todos os fins legais, e, portanto, a 
tramitação processual prosseguirá independentemente de manifestação 
de v .Sa . ou de sua defesa .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023
Marlúcio Magno dos Santos

Masp: 1 .079 .863-5
Presidente de Comissão

20 1845152 - 1

ATo 00822/2023 – rEDuÇÃo DE JorNADA DE TrABALHo DE 
SErvIDor rESPoNSávEL Por ExCEPCIoNAL CoNCEDE 
rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, para vinte 
horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 18/12/1986, 
por 06 meses, aos servidores relacionados:
MASP: 1 .191 .789-5 THIAGo DA SILvA CIPrIANo, em prorrogação, 
a contar de 01/07/2023;
MASP: 1 .226 .891-8 MILENE BuENo, em prorrogação, a contar de 
29/09/2023;
MASP:    9 .59187-6 ANA MArIA DoS SANToS NASCIMENTo 
MENDES, em prorrogação, a contar de 12/09/2023;
MASP: 1 .436 .224 -8 DIorGENES CESAr MENDES SANToS, em 
prorrogação, a contar de 11/08/2023;
MASP: 1 .173 .964-6 rENATA BATISTA Do AMArAL, em 
prorrogação, a contar de 25/09/2023;
MASP: 1 .325 .741-5 LAISA PorTo NASCIMENTo, a partir da data 
de publicação;
MASP: 1 .221 .587-7 SoNIA ALvES FErrEIrA, a partir da data de 
publicação;
MASP: 1 .446 .861-5 EvErSoN DoMINGoS DE oLIvEIrA, a partir 
da data de publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de  2023 . 
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1846406 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 1308, DE 22 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre o cumprimento da medida socioeducativa de internação-
sanção nos municípios de Belo Horizonte/MG e Sete Lagoas/MG . 
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
III, do §1°, do art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei 
Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023;
CoNSIDErANDo o art . 122, III, § 1º da Lei Federal nº 8 .069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), que define 
a medida socioeducativa de internação-sanção, estabelecendo o prazo 
máximo de 03 (três) meses para sua duração;
CoNSIDErANDo a previsão do art . 90 do ECA sobre a 
responsabilidade da entidade de atendimento para o planejamento e 
execução de programas de atendimento para o adolescente em conflito 
com a lei;
CoNSIDErANDo o art . 4º, incisos I ao Iv e § 3º da Lei Federal nº 
12 .594, de 18 de janeiro de 2012 - Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), que atribuem aos estados a obrigação de 
criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas 
socioeducativas de semiliberdade e internação;
CoNSIDErANDo o art . 94 da Lei Federal nº 8 .069, de 13 de julho 
de 1990, que diz respeito aos deveres da entidade de atendimento no 
desenvolvimento do programa de internação, especialmente em relação 
ao fomento de profissionalização e escolarização;
CONSIDERANDO a competência da Subsecretaria de Atendimento 
Socioeducativo - SuASE de planejar, disciplinar, organizar, coordenar, 
gerir, supervisionar e executar a política de atendimento socioeducativo 
prevista no Programa de Atendimento Socioeducativo inscrito junto ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas 
Gerais, assim como lhe é atribuída no Decreto Estadual nº 48 .659, de 
28 de julho de 2023;

CoNSIDErANDo o princípio de interesse superior da criança e do 
adolescente previsto no art . 100 da Lei Federal nº 8 .069, de 13 de julho 
de 1990, e as necessidades pedagógicas da internação-sanção;
CoNSIDErANDo a publicação da resolução Conjunta SEJuSP/
TJMG/MPMG/DPMG/PCMG nº 18, de 15 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre a criação e regulamentação da Central de vagas no 
Sistema Socioeducativo do Estado de Minas Gerais, disciplinando 
procedimentos administrativos para o ingresso e a transferência de 
adolescentes em conflito com a lei nas unidades socioeducativas;
rESoLvE:
Art . 1º - A internação-sanção masculina, a ser cumprida em Belo 
Horizonte/MG e Sete Lagoas/MG, conforme indicação da Central 
de vagas, será executada nas unidades de internação por prazo 
indeterminado .
Parágrafo único . Será destinado quantitativo de vagas correspondente a 
5% (cinco por cento) da capacidade autorizada das unidades referidas 
no caput para atendimento à internação-sanção .
Art . 2º - o Centro de Internação Provisória Dom Bosco, o Centro de 
Internação Provisória São Benedito e o Centro de Internação Provisória 
Sete Lagoas atenderão, exclusivamente, a medida de internação 
provisória prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente .
Art . 3º - Nas demais unidades socioeducativas vinculadas à SuASE, 
nos termos da resolução Conjunta SEJuSP/TJMG/MPMG/DPMG/
PCMG nº 18, de 15 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Central 
de vagas, para o atendimento da internação-sanção, serão destinadas 
vagas em quantitativo correspondente a 5% (cinco por cento) da 
capacidade autorizada de cada unidade em que exista atendimento à 
internação provisória .
Art . 4º - Durante o período de internação-sanção nas unidades de 
internação, às quais se refere o art . 1º, será obrigatória a oferta de 
escolarização, atividades pedagógicas e permanente articulação entre a 
unidade e a equipe da medida que restou descumprida .
Parágrafo único . Com o término da internação-sanção, a unidade de 
internação deverá realizar o contrarreferenciamento para a equipe da 
entidade responsável pelo acompanhamento da medida anteriormente 
imposta .
Art . 5º - os casos omissos desta resolução deverão ser coordenados 
e dirimidos pela Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo, dando 
a devida transparência e justificação aos atos administrativos emitidos 
em função da situação .
Art . 6º - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da 
publicação deste ato normativo, a SuASE se comprometerá a avaliar 
a eficácia da implementação desta, bem como seus impactos sobre o 
Sistema Socioeducativo Estadual .
Art. 7º - A SUASE promoverá a capacitação dos profissionais lotados 
nas unidades de internação por prazo indeterminado situadas em Belo 
Horizonte/MG e Sete Lagoas/MG, com vistas a orientar o atendimento 
aos casos de internação-sanção, bem como adaptará seu Programa de 
Atendimento com a mesma finalidade.
Art . 8º - Esta resolução entra em vigor na data da publicação .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
roGÉrIo GrECo 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1846674 - 1

PorTArIA SuASE Nº 06, DE 21 DE SETEMBro DE 2023 
Dispõe sobre a composição e fluxos de trabalho da unidade da 
Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo no Centro Integrado de 
Atendimento ao Adolescente a quem se atribua Ato Infracional – CIA/
BH . 
A SuBSECrETárIA DE ATENDIMENTo SoCIoEDuCATIvo , no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 24 .313, de 28 de 
abril de 2023 e o Decreto nº 47 .795, de 19 de dezembro de 2019,
CoNSIDErANDo a previsão constante do regimento Interno do CIA/
BH, no sentido de que haja uma equipe interinstitucional laborando 
naquele espaço, inclusive constituída por representantes da atual 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os fluxos de 
trabalho dos servidores vinculados à Subsecretaria de Atendimento 
Socioeducativo e em exercício no CIA/BH, diante da atual formação de 
equipe, composta por integrantes de carreiras diversas;
CoNSIDErANDo a necessidade de propiciar um atendimento inicial 
adequado ao(à) adolescente supostamente envolvido(a) na prática de 
ato infracional e à sua família;
CoNSIDErANDo que o(a) adolescente não deve ser privado(a) de 
liberdade, quando o ato infracional supostamente praticado não se 
revestir de gravidade e de repercussão social, nos termos no art . 174 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente;
CoNSIDErANDo a característica de acompanhamento especializado 
executado pela equipe da Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo 
no CIA/BH, que não comporta atividade investigativa,
rESoLvE:
Art . 1º A alocação de servidores da Subsecretaria de Atendimento 
Socioeducativo – SuASE no CIA/BH visa propiciar apoio de ordem 
administrativa, logística e técnica, a fim de garantir ao(à) adolescente 
um atendimento individualizado e digno durante o procedimento de 
apuração de suposta prática de ato infracional .
Art . 2º A equipe da SuASE no CIA/BH é composta por um Diretor 
Geral, um Diretor de Atendimento, servidores das carreiras de Agente 
de Segurança Socioeducativo, Analista Executivo de Defesa Social, 
Assistente Executivo de Defesa Social/Administrativo e Assistente 
Executivo de Defesa Social/Auxiliar Educacional, atuando de forma 
integrada .
§ 1º Compete ao Diretor Geral, dada a especificidade do atendimento 
que é prestado no espaço do CIA/BH:
- articular e promover, junto à equipe socioeducativa, a proposta de 
atendimento da SuASE (Política de Atendimento, Metodologias de 
atendimento e regimento Interno do CIA/BH), em consonância com 
o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo - SINASE;
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- gerenciar as equipes e intervir junto a elas para o bom funcionamento 
da dinâmica de trabalho, favorecendo sua integração;
- orientar e acompanhar as ações na área técnica, sendo responsável 
por coordenar e orientar o Diretor de Atendimento no acompanhamento 
da equipe técnica e na organização da rotina de atendimento e de 
atividades do CIA/BH;
- incentivar as equipes quanto à elaboração de projetos para qualificação 
do atendimento ao adolescente;
- orientar as ações na área de segurança, sendo responsável por 
coordenar a condução do trabalho, acompanhando as intervenções nos 
eventos de segurança e a sua posterior análise;
- orientar e acompanhar as ações na área administrativa, sendo 
responsável por coordenar a equipe administrativa;
- promover e coordenar reuniões institucionais periódicas com a 
equipe socioeducativa, para transmissão de informações, diretrizes, 
metodologia de atendimento e discussões visando o manejo dos 
impasses, a qualificação e o alinhamento do trabalho;
- ter conhecimento das portarias, resoluções, decretos e leis pertinentes 
ao trabalho desenvolvido; Ix - coordenar a elaboração do Projeto 
Pedagógico da unidade, conforme diretrizes da SuASE;
- acompanhar todas as ocorrências envolvendo adolescentes ou 
servidores;
- promover as oitivas destinadas à apuração de irregularidades 
envolvendo servidores da SuASE e adolescentes sob sua guarda nas 
dependências do CIA/BH;
- ter ciência de toda a documentação recebida e expedida pela unidade 
da SuASE no CIA/BH;
- acompanhar, junto à equipe administrativa, a gestão dos serviços 
de transporte, recursos humanos, financeiro e material, convênios ou 
contratos;
- controlar férias, bancos de horas, Plano de Gestão do Desempenho 
Individual - PGDI e avaliações de desempenho das equipes diretamente 
subordinadas;
- redefinir atribuições, diante da ausência de profissionais de 
determinada área de atuação, sempre que necessário, respeitadas as 
competências de cada cargo;
- pactuar metas, planejar o meio para alcançá-las, acompanhar e 
executar as ações previstas para a qualidade do atendimento ao(à) 
adolescente autor(a) de ato infracional;
- zelar pelo correto preenchimento e atualização dos sistemas de 
informação, bem como coordenar a gestão da informação, incluindo-se 
os fluxos, a coleta e o envio de dados, monitorando as metas 
pactuadas;
- articular e promover, periodicamente, capacitações e treinamentos, 
com o objetivo de favorecer o conhecimento da política socioeducativa, 
ampliando os recursos para o trabalho e qualificando o atendimento 
ao(à) adolescente, bem como identificando demandas das equipes;
- contribuir para a construção da política de atendimento socioeducativo, 
por meio de articulação constante com o núcleo gerencial da SuASE, e 
sempre informar a esse sobre a dinâmica e acontecimentos significativos 
da unidade, com o propósito de buscarem, juntos, estratégias para lidar 
com as questões que a prática apresenta;
- buscar, por meio da articulação de parcerias, o desenvolvimento de 
projetos para um melhor atendimento ao(à) adolescente;
- promover a articulação com os demais órgãos e instituições que 
integram o CIA/BH, bem como representar a unidade nos espaços 
políticos e institucionais, visando ao aprimoramento da integração 
operacional;
- zelar para que os Termos de Entrega e responsabilidade dos(as) 
adolescentes aos pais, responsáveis ou pessoas de referência por eles 
indicadas sejam prontamente protocolados na vara Infracional para 
juntada aos autos do procedimento de apuração de ato infracional;
- zelar pela preservação das condições de acessibilidade, salubridade 
e segurança dos ambientes e espaços de repouso e convivência 
destinados aos servidores da SuASE e adolescentes sob sua guarda nas 
dependências do CIA/BH.
§ 2º Compete ao Diretor de Atendimento, dada a especificidade do 
atendimento que é prestado no espaço do CIA/BH:
- auxiliar a Direção Geral no planejamento de ações e coordenação 
dos trabalhos, interagindo continuamente com ela e com a equipe de 
segurança;
- coordenar a equipe técnica da unidade da SuASE no CIA/BH;
- auxiliar, mediante orientação do Diretor Geral, na elaboração do 
Projeto Pedagógico da unidade, conforme diretrizes da SuASE;
- supervisionar a organização da rotina de atendimento e de atividades 
dos(as) adolescentes, viabilizando o atendimento técnico e a organização 
das informações relativas às audiências, além da rotina pedagógica;
- elaborar e incentivar as equipes no desenvolvimento de projetos, com 
o intuito de qualificar o trabalho; VI - orientar a equipe de auxiliares 
educacionais;
- promover e possibilitar a articulação com a equipe de segurança para 
alinhamento das ações e organização das atividades institucionais;
- intervir junto à equipe, sempre que necessário, para o bom 
funcionamento da dinâmica de trabalho, favorecendo sua integração;
- coordenar reuniões de formação, transmissão de informações, 
planejamento e alinhamento das ações das equipes que estão sob sua 
orientação;
- identificar demandas de formação interna ou externa das equipes, 
promovendo capacitações, grupos de estudos e incentivando a produção 
escrita, baseada em conteúdo técnico científico, bem como contribuir 
na orientação e capacitação cotidiana das equipes, em consonância com 
as diretrizes da política de atendimento estadual;
- controlar férias, bancos de horas, folgas, Plano de Gestão do 
Desempenho Individual - PGDI e avaliações de desempenho das 
equipes diretamente subordinadas;
- auxiliar o Diretor Geral na redefinição de atribuições sempre que 
necessário, diante da ausência de profissionais de determinada área de 
atuação, respeitadas as competências de cada cargo;
- acompanhar e zelar para que as informações significativas do 
atendimento sejam devidamente registradas nos formulários e 
documentos oficiais;
- responsabilizar-se pelas informações e levantamento de dados de 
atendimento, alimentar a planilha de dados estatísticos, bem como 
monitorar e avaliar as atividades propostas e a execução das metas 
pactuadas, conforme diretrizes da SuASE;
- supervisionar a organização dos prontuários e zelar pelo levantamento 
de dados de atendimento e alimentação da planilha de dados 
estatísticos;
- conhecer e divulgar os documentos referentes à política de atendimento 
socioeducativo: Estatuto da Criança e do Adolescente, SINASE, 
Política da SuASE; Metodologia do Atendimento, regimento Interno 
do CIA/BH, decretos do Governo, resoluções da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública e legislações correlatas;
- orientar e supervisionar o atendimento técnico na condução dos casos 
atendidos;
- supervisionar os casos atendidos e orientar os técnicos para os 
atendimentos e encaminhamentos necessários;
- orientar e supervisionar a elaboração dos relatórios, bem como garantir 
que sejam encaminhados, conforme prazos estabelecidos;
- realizar intervenções pontuais com adolescentes e familiares, quando 
necessário;
- administrar e orientar as equipes quanto aos procedimentos para o 
retorno protegido dos(as) adolescentes;
- auxiliar o Diretor Geral na articulação com os demais órgãos e 
instituições que integram o CIA/BH;
- participar efetivamente das reuniões com o núcleo gerencial da 
SuASE;
- participar dos eventos e capacitações indicados pela Direção Geral 
e ou pela SuASE; xxv - atender prontamente às convocações da 
Direção Geral e do Núcleo Gerencial da SuASE;
XXVI - analisar e avaliar, de acordo com a especificidade de cada caso, 
a necessidade de apoio da equipe técnica ou auxiliares educacionais na 
realização do retorno protegido pela equipe de segurança .
§ 3º Compete à equipe de segurança, dada a especificidade do 
atendimento que é prestado no espaço do CIA/BH, sem prejuízo de 
outras atribuições inerentes à carreira:
- zelar pela integridade física, mental e emocional dos(as) adolescentes 
atendidos(as);
- efetuar o procedimento de acolhida do(a) adolescente, após 
encaminhamento pela Delegacia Especializada ou pela vara Infracional 
da Infância e Juventude de Belo Horizonte, direcionando-o(a) à equipe 
técnica da SuASE;
- realizar os procedimentos de revistas, nos termos das normas e 
procedimentos de segurança socioeducativa;
- realizar o controle dos pertences que o(a) adolescente eventualmente 
tenha trazido consigo, mediante formulários próprios;
- encaminhar o(a) adolescente ao alojamento, bem como às demais 
repartições existentes nas dependências do CIA/BH, quando 
solicitado;

- encaminhar o(a) adolescente ao Instituto Médico Legal – IML e, 
havendo a necessidade, aos demais equipamentos públicos de atenção à 
saúde para os atendimentos necessários e ao Conselho Tutelar, quando 
necessário;
- realizar rondas periódicas nos corredores dos alojamentos, no intuito 
de garantir a segurança, disciplina, ordem e assistência necessária 
aos(às) adolescentes;
- promover o encaminhamento de adolescentes aos Centros 
de Internação Provisória, Centros Socioeducativos e Casas de 
Semiliberdade, mediante determinação judicial .
- realizar os encaminhamentos para retorno protegido dos(as) 
adolescentes liberados(as) junto ao CIA/BH e a sua entrega aos 
familiares, responsáveis ou pessoa de referência por eles indicada;
- realizar contato com os familiares ou responsáveis dos(as) 
adolescentes, ou pessoa de referência por eles indicada, para informar 
sobre as audiências e solicitar o comparecimento, nos horários em que 
não há presença da equipe técnica;
- realizar contatos com os pais ou responsáveis legais, ou pessoa de 
referência indicada pelos(as) adolescente(s), para promover a entrega 
dos(as) mesmos(as), nos horários em que não há presença da equipe 
técnica;
- realizar o acompanhamento dos(as) adolescentes liberados(as), 
durante a permanência nas dependências do CIA/BH, até a entrega aos 
responsáveis .
§ 4º Caberá à equipe técnica, diante da especificidade do atendimento 
que é prestado no espaço do CIA/BH, sem prejuízo de outras atribuições 
inerentes à carreira:
- realizar a acolhida qualificada do(a) adolescente, informando-o(a) 
sobre a sua situação, bem como esclarecer sobre o que é o CIA/BH, o 
que são as medidas socioeducativas e quais as suas modalidades;
- levantar informações sobre o(a) adolescente e a rede relacionada ao 
caso, colhendo contatos de familiares ou dos responsáveis efetivos, 
e ainda verificando eventual trajetória de vida nas ruas, acolhimento 
institucional ou acompanhamento em serviços e equipamentos de 
saúde;
- inserir os dados do(a) adolescente nos sistemas integrados de 
informação sob gestão da SuASE;
- encaminhar informe técnico ao Ministério Público, Poder Judiciário 
e Defensoria Pública, visando a comunicação antecipada acerca de 
situações que sugerirem a determinação de medidas protetivas e 
encaminhamentos para a rede de saúde;
– acompanhar e subsidiar com informações as audiências preliminares, 
quando for necessário, mediante avaliação e validação pelo Diretor de 
Atendimento da SuASE no CIA/BH;
- realizar contatos com os pais ou responsáveis legais, ou pessoa de 
referência indicada pelos(as) adolescente(s), para promover a entrega 
dos(as) mesmos(as);
- acolher os familiares do(a) adolescente, esclarecendo sobre o que é o 
CIA/BH e qual a situação do(a) adolescente, bem como orientar sobre 
as medidas socioeducativas previstas na legislação;
- realizar a entrega do(a) adolescente e eventuais pertences aos pais ou 
responsáveis legais que comparecerem ao CIA/BH, mediante Termo de 
Entrega e responsabilidade;
- realizar a interlocução com as equipes técnicas dos Centros de 
Internação Provisória ou o Centro Socioeducativo São Jerônimo, 
viabilizando a comunicação antecipada acerca de elementos relevantes 
para a condução dos casos;
- acionar os serviços e equipamentos da rede socioassistencial e de 
saúde para os encaminhamentos necessários;
- elaborar ofícios, relatórios, certidões e informes acerca dos(as) 
adolescentes atendidos(as);
- realizar, sob orientações e diretrizes da SuASE, a coleta, organização 
e sistematização de dados que possam subsidiar a execução, avaliação e 
monitoramento da política de atendimento socioeducativo;
- participar do fluxo de encaminhamento de adolescentes para as 
unidades socioeducativas, em conjunto com o serviço da Central de 
vagas .
- realizar o acompanhamento dos(as) adolescentes liberados(as) nas 
dependências do CIA/BH até a entrega aos responsáveis, e quando 
possível, realizar alguma atividade em parceria com o auxiliar 
educacional ou atendimento;
- apoiar a equipe de segurança no retorno protegido de adolescentes 
liberados(as) aos familiares, responsáveis ou pessoa de referência por 
eles indicada, de acordo com a especificidade de cada caso, sempre 
que necessário;
- produzir relatórios técnicos dos retornos protegidos dos quais 
participar, assim como relatórios circunstanciados, quando houver fatos 
e/ou ocorrências durante os encaminhamentos;
- auxiliar o Diretor de Atendimento na análise e avaliação, de acordo 
com a especificidade de cada caso, da necessidade de apoio da equipe 
técnica ou auxiliares educacionais na realização do retorno protegido 
pela equipe de segurança .
§ 5º Caberá à equipe de Auxiliares Educacionais, diante da especificidade 
do atendimento realizado no CIA/BH, mantendo interlocução com a 
equipe técnica e de segurança, sem prejuízo das atribuições previstas no 
Decreto Estadual nº 47 .867, de 19 de fevereiro de 2020:
- realizar a acolhida qualificada dos(as) adolescentes, por meio do 
preenchimento de formulários;
- realizar o levantamento de informações para permitir a localização 
de familiares ou responsáveis pelos(as) adolescentes e estabelecer 
contato;
- realizar contato com os familiares ou responsáveis pelos(as) 
adolescentes, para informar sobre as audiências e solicitar o 
comparecimento;
- realizar contatos com os pais ou responsáveis legais para promover 
a entrega do(a) adolescente; V - realizar atividades e/ou oficinas 
pedagógicas e de autocuidado;
vI - inserir os dados do(a) adolescente nos sistemas integrados de 
informação sob gestão da SuASE; vII - auxiliar na organização e 
logística para a apresentação dos(as) adolescentes nas audiências;
- realizar a entrega do(a) adolescente e eventuais pertences aos pais ou 
responsáveis legais que comparecerem ao CIA/BH, mediante Termo de 
Entrega e responsabilidade;
- elaborar relatórios, certidões e informes acerca dos(as) adolescentes 
atendidos(as);
- realizar, sob orientações e diretrizes da SuASE, a coleta, organização 
e sistematização de dados que possam subsidiar a execução, avaliação e 
monitoramento da política de atendimento socioeducativo;
- participar do fluxo de encaminhamento de adolescentes para as 
unidades socioeducativas, em articulação com a Central de vagas;
- apoiar a equipe de segurança no retorno protegido de adolescentes 
liberados(as) para entrega aos familiares, responsáveis ou pessoa de 
referência por eles indicada, sempre que necessário, de acordo com a 
especificidade de cada caso e subsidiar a Direção de Atendimento com 
informações sobre o referido retorno, para a confecção de relatório;
- realizar o acompanhamento dos(as) adolescentes liberados(as) nas 
dependências do CIA/BH, até a entrega aos responsáveis e, quando 
possível, realizar alguma atividade pedagógica .
Art . 3º Caberá à equipe da SuASE a realização do retorno protegido 
dos(as) adolescentes às suas respectivas famílias ou entidade de 
acolhimento institucional se assim for determinado judicialmente, 
quando liberados(as) pela autoridade policial ou judiciária, sendo 
executado pelos agentes socioeducativos, podendo ser apoiados pela 
equipe técnica e auxiliares educacionais, a partir da análise e avaliação 
pelo Diretor de Atendimento, de acordo com as especificidades de cada 
caso .
§ 1º São critérios para a realização do retorno protegido:
- ter o(a) adolescente entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade 
incompletos;
- não ser o caso de permanecer em internação provisória decretada 
judicialmente; III - terem os pais ou responsáveis endereço conhecido;
Iv - o não comparecimento dos pais ou responsáveis ao CIA/BH .
§ 2º Na hipótese de liberação com base no art . 174 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, a Delegacia Especializada poderá 
encaminhar o(a) adolescente diretamente à equipe da SuASE para as 
providências necessárias, após diligenciar previamente no sentido de 
localizar os pais ou responsáveis para fins de entrega, notificando-os, se 
necessário, ao comparecimento junto à repartição policial .
§ 3º o(A) adolescente será entregue aos seus pais, responsáveis ou 
pessoa de referência por ele(a) indicada, mediante a assinatura do 
Termo de Entrega e responsabilidade, que atenderá aos requisitos 
previstos no art . 174 do Estatuto da Criança e do Adolescente e deverá 
ser prontamente protocolado na vara Infracional para juntada aos autos 
do procedimento de apuração de ato infracional .
§ 4º A saída com os(as) adolescentes do CIA/BH ocorrerá todos os dias 
da semana, de 8 (oito) horas às 18 (dezoito) horas, com a ressalva de 
que, em relação aos(às) adolescentes que aportarem no setor da SuASE 
entre 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) horas, será avaliada a possibilidade 
de encaminhamento à família no mesmo dia, considerando a distância 
a ser percorrida durante o deslocamento e visando salvaguardar o(a) 
adolescente e a equipe de potenciais riscos .

§ 5º Fica autorizada a entrega de adolescentes no perímetro da Capital e 
região Metropolitana de Belo Horizonte, em veículo adequado .
§ 6º Caberá à equipe da SuASE manter o registro acerca do retorno 
protegido de todos(as) os(as) adolescentes conduzidos(as) aos seus 
domicílios, bem como protocolar junto à vara Infracional o informe de 
concretização da entrega do(a) adolescente .
§ 7º Não sendo possível encontrar quaisquer dos pais ou responsáveis, 
em até 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento do(a) 
adolescente pela equipe da SuASE, deverá ocorrer a sua apresentação 
à Vara Infracional da Infância e Juventude para as providências 
judiciais cabíveis, juntamente com o relatório circunstanciado acerca 
do atendimento efetuado .
§ 8º Se houver recusa expressa da família em receber o(a) adolescente 
no ato do comparecimento ao endereço conhecido, a equipe da SuASE 
registrará o ocorrido em relatório circunstanciado, a ser encaminhado 
ao Juízo da Vara Infracional junto do(a) adolescente, para fins das 
providências cabíveis.
§ 9º Identificada a existência de potencial risco para o(a) adolescente ou 
a equipe que irá conduzi-lo(la), deverão ser imediatamente acionados 
os órgãos de Segurança Pública presentes no espaço do CIA/BH, para 
averiguação de possíveis informações registradas em seus sistemas .
§ 10. A equipe da SUASE no CIA/BH poderá ainda estabelecer fluxo 
de comunicação com os programas da Política Estadual de Prevenção 
Social à Criminalidade (Fica Vivo! e Mediação de Conflitos), para obter 
informações relativas aos territórios atendidos .
§ 11 . Preliminarmente ao acionamento do Juízo, deverá a equipe da 
SuASE realizar articulações junto à família do(a) adolescente, no 
sentido de verificar a possibilidade de realizar a sua entrega em local 
distinto da suposta área de risco .
§ 12 . visando estimular o comparecimento dos pais ou responsáveis 
junto ao CIA/BH, para fins de entrega dos(as) adolescente(s) 
liberados(as) pela equipe da SuASE, serão ofertados bilhetes de 
transporte social àqueles que alegarem precariedade de condições 
financeiras para arcar com os custos do deslocamento.
§ 13 . A necessidade de apoio de integrante da equipe técnica e/ou 
dos(as) auxiliares educacionais na realização do retorno protegido 
será analisada e avaliada previamente pela Direção de Atendimento, 
de acordo com as especificidades de cada caso, especialmente quando 
a pessoa de referência indicada pelo(a) adolescente não for um dos pais 
ou membro da família extensa, quando se identificar algum sinal de 
conflito familiar ou resistência da família para receber o(a) adolescente 
ou qualquer outra situação que recomende o acompanhamento da 
entrega pela equipe de atendimento ou auxiliar educacional .
Art . 4º Enquanto o(a) adolescente permanecer sob a custódia da equipe 
da SuASE, deverão ser oferecidas instalações físicas em condições 
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os 
objetos necessários à higiene pessoal, caso necessários, bem como 
alimentação .
Parágrafo único . Nos casos em que não for possível a entrega do(a) 
adolescente aos pais ou responsáveis no mesmo dia, deverão ser 
disponibilizados dormitório, roupa de cama limpa e itens de higiene 
pessoal e autocuidado para que possa pernoitar, em espaço diferenciado 
dos alojamentos destinados aos(às) adolescentes não liberados(as) .
Art . 5º Caberá à equipe da SuASE em exercício no CIA/BH a rigorosa 
observância do disposto na resolução SESP nº 18, de 25 de abril de 
2018, que estabelece as diretrizes e normativas para o acolhimento do 
público LGBTQIA+ no Sistema Socioeducativo do Estado de Minas 
Gerais .
Art . 6º os impactos desta Portaria serão acompanhados pelo Núcleo 
Gerencial da SUASE, a fim de verificar se os seus objetivos estão sendo 
alcançados, ouvidos os representantes dos demais órgãos e instituições 
que integram o CIA/BH .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 001, de 19 de janeiro de 2007 . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 . 
Giselle da Silva Cyrillo

Subsecretária de Atendimento Socioeducativo
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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rEMovE “A PEDIDo Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da Lei 
nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da resolução 
SEJuSP nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450 .01 .0145470/2023-93, os 
servidores:
MASP 1450231-4, PAuLo MAurICIo CArvALHo SILvA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do 
Presidio Promotor Jose Costa, para o Presidio Antônio Dutra Ladeira,
MASP 1450862-6, WESLEY PATrICIo DE BrITo, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio Antônio 
Dutra Ladeira, para o Presidio Promotor Jose Costa .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da resolução SEJuSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1216067-7, LINCoLN CArMo SouZA rEZENDE, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Complexo 
Penitenciário Nelson Hungria, para o Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Belo Horizonte, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450 .01 .0131971/2023-40 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso I, da resolução SEJuSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a) servidor(a):
MASP 1386859-1, FErNANDA JABBur MACHADo, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Diretoria 
de Ensino e Profissionalização, para a Diretoria de Atenção à Saúde 
Mental e Avaliação Pericial, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450 .01 .0147101/2023-94 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso I, da resolução SEJuSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
MASP 1140603-0, LEoNArDo APArECIDo BorGES DE 
oLIvEIrA vAZ, referente ao cargo efetivo Agente de Segurança 
Penitenciário, da Diretoria regional Da 10ª risp, para o Presídio 
Sebastião Satiro, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450 .01 .0145077/2023-34 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1846912 - 1

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NuCAD/CSet-SEJuSP/PAD 
Nº 126/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 1º 
de maio de 2021, bem como no Parecer nº 796/CGE/CSet_SEJuSP/
NuCAD_ProC ./2023, aplica as penalidades: SuSPENSÃo de 7 
(sete) dias ao processado AFoNSo DE SouZA SAQuETo - MaSP 
1 .241 .237-5, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 2, lotado na Penitenciária de Ponte Nova I à época dos fatos, 
com fundamento no art . 244, inciso III, por inobservância do disposto 
no art . 216, incisos v e vI, c/c art . 245, parágrafo único, todos da Lei 
Estadual 869, de 1952; SuSPENSÃo de 5 (cinco) dias aos processados 
ÂNGELo GABrIEL DE oLIvEIrA - MaSP 1 .218 .552-6, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, e 
MAYCoN HENrIQuE DE oLIvEIrA - MaSP 1 .309 .275-4, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotados na 
Penitenciária de Ponte Nova I à época dos fatos, com fundamento no 
art . 244, inciso III, por inobservância do disposto no art . 216, incisos v 
e vI, c/c art . 245, parágrafo único, todos da Lei Estadual 869, de 1952; 
e SuSPENSÃo de 4 (quatro) dias aos processados ISMAEL LuIZ 
DE ArAuJo NEvES Do vALLE - MaSP 1 .448 .697-1, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, FABrICIo 
GuSMAN FErrEIrA - MaSP 1 .140 .935-6, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, rEYNIrSoN JESuS 

DE oLIvEIrA - MaSP 1 .450 .697-6, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 1, e roBErTo LourENCo 
DE SouZA - MaSP 1 .454 .947-1, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 1, também lotados na Penitenciária 
de Ponte Nova I à época dos fatos, com fundamento no art . 244, inciso 
III, por inobservância do disposto no art . 216, incisos v e vI, c/c art . 
245, parágrafo único, todos da Lei Estadual 869, de 1952 . Nos termos 
do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e do advogado Marcos Vinícius S. Paladini OAB/
MG 168 .606 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP, 22 de setembro de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NuCAD/CSet-SEJuSP/PAD Nº 
115/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 1º de maio 
de 2021, bem como no Parecer nº 828/CGE/CSet_SEJuSP/NuCAD_
ProC ./2023, aplica a penalidade SuSPENSÃo de 2 (dois) dias ao 
processado DEMETrIo rIBEIro CuNHA - MaSP 1 .249 .908-3, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Socioeducativo, admissão 
1, lotado no Centro de Internação Provisória São Benedito à época dos 
fatos, com fundamento no art . 244, inciso III, por inobservância do 
disposto no art . 216, incisos v, vI e vII, c/c art . 245, parágrafo único, 
todos da Lei 869, de 1952 . Nos termos do art . 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do processado acima qualificado e do advogado 
Gabriel valadares S . L . Costa oAB/MG 168 .407 . Conforme art . 55, 
da Lei Estadual nº 14 .184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias . Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP, 22 de setembro de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NuCAD/CSet-SEJuSP/PAD Nº 
113/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 1º de maio 
de 2021, bem como no Parecer nº 799/CGE/CSet_SEJuSP/NuCAD_
ProC ./2023, aplica as penalidades: SuSPENSÃo de 20 (vinte) dias 
ao processado JArBAS GErALDo CArvALHo SILvA – MASP: 
1 .173 .485-2, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, lotado no Presídio de Diamantina à época dos fatos, com 
fundamento no art . 244, inciso III, por inobservância do disposto no 
art . 216, incisos v, vI e Ix, c/c art . 245, parágrafo único, e art . 246, 
inciso I, todos da Lei 869, de 1952; e rEPrEENSÃo aos processados 
GILDA DA CruZ QuEroZ - MASP: 1 .240 .020-6, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, LuCIANA ALvES 
roDrIGuES-MASP: 1 .221 .662-8, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 1, e TIAGo DE ABrEu – MASP 
1 .448 .318-4,, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, lotados no Presídio de Diamantina à época dos fatos, com 
fundamento no art . 244, inciso I, por inobservância do disposto no art . 
216, incisos v, vI e Ix, c/c art . 245, caput, todos da Lei 869, de 1952 . 
Ainda, ArQuIvA os autos em face de JoSÉ MArIA DoS SANToS 
MALTA, MASP: 1 .221 .744-4, Agente de Segurança Penitenciário 
ocupante de cargo em comissão DAD-8, admissão 1, também lotado 
no Presídio de Diamantina à época dos fatos . Nos termos do art . 272, § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação nas pessoas dos processados acima qualificados e 
dos advogados Fábio Henrique Corrêa OAB/MG 137.619, Junio César 
F . Alexandrino oAB/MG 222 .678 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 
14 .184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP, 22 de setembro de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NuCAD/CSet-SEJuSP/PAD 
Nº 117/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 1º 
de maio de 2021, bem como no Parecer nº 807/CGE/CSet_SEJuSP/
NuCAD_ProC ./2023, aplica a penalidade SuSPENSÃo de 2 (dois) 
dias à processada ANGELA DE PAuLA SILvA - MaSP 1 .379 .868-1, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1, lotada no Presídio de João Monlevade à época dos fatos, com 
fundamento no art . 244, inciso III, por inobservância do disposto no art . 
216, incisos v, vI e vII, c/c art . 245, parágrafo único, todos da Lei 869, 
de 1952 . Nos termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa da 
processada acima qualificada e do advogado José Antônio de Alvarenga 
oAB/MG 148 .178 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLoT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP, 22 de setembro de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NuCAD/CSet-SEJuSP/PAD 
Nº 122/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 1º 
de maio de 2021, bem como no Parecer nº 836/CGE/CSet_SEJuSP/
NuCAD_ProC ./2023, aplica a penalidade SuSPENSÃo de 2 (dois) 
dias ao processado JÚLIo CÉSAr FrANCISCo oLIvEIrA - MaSP 
1 .116 .232-8, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 2, lotado no Presídio de Pedra Azul I à época dos fatos, com 
fundamento no art . 244, inciso III, por inobservância do disposto no art . 
216, incisos v, vI e Ix, c/c art . 245, parágrafo único, todos da Lei 869, 
de 1952 . Nos termos do art . 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do processado acima qualificado e do advogado Guilherme Moreira 
Barbosa oAB/MG 157 .507 . Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 
14 .184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias . Determina o envio de cópia do DECIDIDo 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP, 22 de setembro de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1846834 - 1

ATo 820/2023- AFASTAMENTo PArA CurSo DE ForMAÇÃo
o SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE JuSTIÇA E 
SEGurANÇA PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
§1º inciso vI do Art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
Decreto nº 48659, de 28/07/2023 e em cumprimento à decisão proferida 
em sede do Processo Judicial nº 5208214-93 .2023 .8 .13 .0024, concede 
afastamento a contratada temporária rAQuEL MArIA DA SILvA 
DE SouZA, MASP 1492830 / 3, ASP, para participação no Curso 
de Formação Técnico Profissional do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário/Polícia Penal, relativo ao concurso público promovido 
pelo Estado de Minas Gerais, a partir de 11/09/2023 a 04/10/2023, 
11/10/2023 a 02/12/2023, 08/12/2023, 11/12/2023 a 16/12/2023,  
ficando ressalvado o direito ao recebimento da bolsa auxilio

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
22 1846541 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130110.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 11 
DESPACHo DE ProrroGAÇÃo

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso da 
competência delegada por meio da Lei n° 23.304 de 23 de maio de 2019 
e com base no artigo 214 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão 
Processante designado pela PorTArIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/
PAD Nº 623/2022, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 16/12/2022, no Despacho nº 183/2023/CGE/CSET_SEJuSP/
NuCAD_CACoM, rESoLvE:
Art . 1º - Determinar a prorrogação da suspensão preventiva, da 
PorTArIA/NuCAD/CSet-SEJuSP Nº 001/2023 publicada no 
Diário Oficial em 26/07/2023, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar de 26/09/2023, do servidor GILSoN ALvES BArBoSA - 
MaSP 1 .156 .774-0, do exercício do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, lotado no Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional - I, como medida necessária à apuração dos fatos .Art . 2º - 
o servidor afastado permanecerá à disposição da Administração e 
da Comissão Processante, devendo atender prontamente a qualquer 
convocação, manter atualizado os dados pessoais para contato e 
comunicar por escrito qualquer necessidade de ausência prolongada 
de seu domicílio, sob pena de responsabilidade .Art . 3º o afastamento 
poderá ser revogado a qualquer tempo por determinação da autoridade 
competente ou quando não mais persistirem os motivos determinantes 
da presente medida .Art . 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, SEJuSP, 13 de setembro de 2023 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1846795 - 1

rETIFICA o ATo 00784/2023 DE rEDuÇÃo DE JorNADA DE 
TrABALHo DE SErvIDor rESPoNSávEL Por ExCEPCIoNAL, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 14.09.2023, 
em relação a servidora MASP: 1 .106 .852-5  vANDErSoN PErEIrA 
DE SouZA, nos seguintes termos: 
Onde se lê: MASP: 1.106.852-5 VANDERSON FERREIRA DE 
SouZA, a partir da data de publicação; 
Leia-se: MASP: 1 .106 .852-5 vANDErSoN PErEIrA DE SouZA, a 
partir da data de publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 . 
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1846411 - 1

ATo 825, DE 21 DE SETEMBro DE 2023 .
oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo 
Nº 825/2023 - rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo 
rEMuNErATÓrIA, nos termos do art . 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 13766308, WALKEr GuILHErME DE AGuIAr vIEIrA, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível II, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
14/09/2023 .
MASP 12393948, MArCELo WILLIAN MArTINS DIAS, ASP 
- AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
15/09/2023 .
MASP 10840916, EDuArDo APArECIDo LuCAS, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo , Nível II, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 19/09/2023 .
MASP 10841393, roDrIGo MArTINS DE oLIvEIrA, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo , Nível II, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
18/09/2023 .
MASP 11952041, CLEIToN WENEr DA SILvA, AGSE - AGENTE 
DE SEGurANÇA SoCIoEDuCATIvo , Nível Iv, Grau C, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de DAD-3, a partir de 19/09/2023 .
MASP 11341203, MArCo AurELIo BISPo SILvA, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível 3, Grau E, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 13/09/2023 .
MASP 10840940, MArCELo LuIZ Do NASCIMENTo, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo , Nível I, Grau A, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
19/09/2023 .
MASP 14450076, ELAINE SouZA DE AMorIM, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 13/09/2023 .
MASP 7530629, JESSICA CAroLINA DE CASTro ZINATo, 
EPPGG - ESPECIALISTA EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÂo 
GovErNAMENTAL, Nível I, Grau J, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 18/09/2023 .
MASP 13738216, ELIEL SANToS MEDEIroS, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível II, Grau C, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 15/09/2023 .

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1846422 - 1

Secretaria de Estado 
de meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, instaura o 
processo administrativo de n .º 1370 .01 .0021855/2023-36, nos termos 
da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução SEPLAG 
nº 37, de 12 de setembro de 2005, em razão de possível irregularidade 
de processamento de pagamento e recebimento de vencimentos 
remuneratórios relacionados a ex–servidora B . P . C ., Masp 1368576-3, 
do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no período de 31/01/2022 a 
28/02/2022 .

Anderson Prado Campos
Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, instaura o 
processo administrativo n .º 1370 .01 .0013512/2022-66, nos termos da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução SEPLAG nº 
37, de 12 de setembro de 2005, em razão de possível irregularidade 
de processamento de pagamento e recebimento de vencimentos 
remuneratórios relacionados a ex–servidora D . G . G . de o ., Masp 
1125797-9, do Instituto Estadual de Florestas - IEF, nas folhas de 
pagamento de janeiro de 2022 e fevereiro de 2022 .

Anderson Prado Campos
Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, instaura o 
processo administrativo n .º 1370 .01 .0022798/2023-86, nos termos da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução SEPLAG nº 
37, de 12 de setembro de 2005, em razão de possível irregularidade 
de processamento de pagamento e recebimento de vencimentos 
remuneratórios relacionados a ex–servidora T .M .S ., Masp 1393974-9, 
do Instituto Estadual de Florestas - IEF,no mês de janeiro de 2023.

Anderson Prado Campos
Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, instaura o 
processo administrativo n .º 1370 .01 .0017874/2023-47, nos termos da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução SEPLAG nº 
37, de 12 de setembro de 2005, em razão de possível irregularidade 
de processamento de pagamento e recebimento de vencimentos 
remuneratórios relacionados ao ex–servidor W .S .S .J ., Masp 1457841-3, 
do Instituto Estadual de Florestas - IEF,na folha de pagamento de 
janeiro de 2023 .

Anderson Prado Campos
Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens

EDITAL DE CHAMAMENTo 
ProCESSo ADMINISTrATIvo 

1370 .01 .0021855/2023-36/SEMAD/DPDv
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad,nos 
termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução 
SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, comunica a instauração 
do Processo Administrativo nº 1370 .01 .0021855/2023-36, em razão de 
possível irregularidade de processamento de pagamento e recebimento 
de vencimentos remuneratórios relacionados a ex-servidora B . P . C ., 
Masp 1368576-3, do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no período 
de 31/01/2022 a 28/02/2022, ficando a ex-servidora intimada para no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de publicação deste ato, ter 
conhecimento dos autos, formular alegações em sua defesa e apresentar 
provas, em conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002 . Decorrido o prazo, o processo terá continuidade 
independentemente do atendimento da presente notificação.
A comunicação de todos os atos será feita pelo Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI - e/ou pelos e-mails atendimento .sgdp@
meioambiente .mg .gov .br emirian .santos@meioambiente .mg .gov .br .
Comunica-se ainda que a defesa, bem como toda a documentação 
necessária, poderão ser protocolizados em dias úteis, no horário de 8:00 
as 16:00, por meio de correspondência ou presencialmente, no protocolo 
da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Semad, situada no seguinte endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Prédio Minas, 2º andar, Lado Ímpar, rodovia João 
Paulo II, nº 4143, Bairro Serra verde, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31630-900 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Anderson Prado Campos

Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens

EDITAL DE CHAMAMENTo 
ProCESSo ADMINISTrATIvo 

1370 .01 .0013512/2022-66/SEMAD/DPDv
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, nos 
termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução 
SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, comunica a instauração 
do Processo Administrativo nº 1370 .01 .0013512/2022-66, em razão de 
possível irregularidade de processamento de pagamento e recebimento 
de vencimentos remuneratórios relacionados a ex-servidora D . G . G . 
de o ., Masp 1125797-9, do Instituto Estadual de Florestas - IEF, nas 
folhas de pagamento de janeiro de 2022 e fevereiro de 2022, ficando a 
ex-servidora intimada para no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de 
publicação deste ato, ter conhecimento dos autos, formular alegações 
em sua defesa e apresentar provas, em conformidade com o disposto no 
artigo 8º, da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 . Decorrido o prazo, 
o processo terá continuidade independentemente do atendimento da 
presente notificação.
A comunicação de todos os atos será feita pelo Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI - e/ou pelos e-mails atendimento .sgdp@
meioambiente .mg .gov .br e mirian .santos@meioambiente .mg .gov .br .
Comunica-se ainda que a defesa, bem como toda a documentação 
necessária, poderão ser protocolizados em dias úteis, no horário de 8:00 
as 16:00, por meio de correspondência ou presencialmente, no protocolo 
da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Semad, situada no seguinte endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Prédio Minas, 2º andar, Lado Ímpar, rodovia João 
Paulo II, nº 4143, Bairro Serra verde, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31630-900 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Anderson Prado Campos

Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens

EDITAL DE CHAMAMENTo 
ProCESSo ADMINISTrATIvo 

1370 .01 .0022798/2023-86/SEMAD/DPDv
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, nos 
termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução 
SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, comunica a instauração 
do Processo Administrativo nº 1370 .01 .0022798/2023-86, em razão de 
possível irregularidade de processamento de pagamento e recebimento 
de vencimentos remuneratórios relacionados a ex-servidora T .M .S ., 
Masp 1393974-9, do Instituto Estadual de Florestas - IEF,no mês de 
janeiro de 2023, ficando a ex-servidora intimada para no prazo de 10 
(dez) dias, a partir da data de publicação deste ato, ter conhecimento 
dos autos, formular alegações em sua defesa e apresentar provas, 
em conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002 . Decorrido o prazo, o processo terá continuidade 
independentemente do atendimento da presente notificação.
A comunicação de todos os atos será feita pelo Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI - e/ou pelos e-mails atendimento .sgdp@
meioambiente .mg .gov .br emirian .santos@meioambiente .mg .gov .br .
Comunica-se ainda que a defesa, bem como toda a documentação 
necessária, poderão ser protocolizados em dias úteis, no horário de 8:00 
as 16:00, por meio de correspondência ou presencialmente, no protocolo 
da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Semad, situada no seguinte endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Prédio Minas, 2º andar, Lado Ímpar, rodovia João 
Paulo II, nº 4143, Bairro Serra verde, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31630-900 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Anderson Prado Campos

Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens

EDITAL DE CHAMAMENTo 
ProCESSo ADMINISTrATIvo 

1370 .01 .0017874/2023-47/SEMAD/DPDv
o Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad,nos 
termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução 
SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, comunica a instauração 
do Processo Administrativo nº 1370 .01 .0017874/2023-47, em razão de 
possível irregularidade de processamento de pagamento e recebimento 
de vencimentos remuneratórios relacionados ao ex–servidor W .S .S .J ., 
Masp 1457841-3, do Instituto Estadual de Florestas - IEF,na folha de 
pagamento de janeiro de 2023, ficando o ex-servidor intimado para no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de publicação deste ato, ter 
conhecimento dos autos, formular alegações em sua defesa e apresentar 
provas, em conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002 . Decorrido o prazo, o processo terá continuidade 
independentemente do atendimento da presente notificação.
A comunicação de todos os atos será feita pelo Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI - e/ou pelos e-mails atendimento .sgdp@
meioambiente .mg .gov .br emirian .santos@meioambiente .mg .gov .br .
Comunica-se ainda que a defesa, bem como toda a documentação 
necessária, poderão ser protocolizados em dias úteis, no horário de 8:00 
as 16:00, por meio de correspondência ou presencialmente, no protocolo 
da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Semad, situada no seguinte endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Prédio Minas, 2º andar, Lado Ímpar, rodovia João 
Paulo II, nº 4143, Bairro Serra verde, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31630-900 .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Anderson Prado Campos

Diretor de Pagamento, Direitos e vantagens
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A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da resolução SEMAD 
nº 3 .203, de 04 de janeiro de 2023, CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos 
termos do § 1º do Art . 115 do ADCT, da CE/1989, ao servidor:
Masp 1 .077 .791-0, FABrICIo DE SouZA rIBEIro, DAD-8, 
referente ao 1ºquinquênio, a partir de 14/09/2021;
Masp 1 .077 .791-0, FABrICIo DE SouZA rIBEIro, DAD-8, 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 09/04/2023.

22 1846592 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que foram DEFERIDOS os requerimentos de transferência e/ou 
compartilhamento de responsabilidade das licenças ambientais abaixo 
identificadas:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS Cadastro; 
Empreendimento: Macedo & Andrade Combustíveis LTDA (CNPJ 
05 .070 .160/0001-20), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Município: Muriaé/MG, Protocolo n° 68793743/2019, 
válida até 29/07/2029 – Para: Posto Diamante Master Ltda (CNPJ 
05 .520 .520/0001-49); 2) Tipo de solicitação: Licença Ambiental 
Simplificada – LAS RAS; Empreendimento: Petraminas Mármore 
LTDA (CNPJ 04 .807 .836/0001-53), Atividade Principal: Lavra a Céu 
Aberto - Minerais Não Metálicos, Exceto rochas ornamentais e de 
revestimento, Município: Barroso/MG, PA n° 18653/2018/001/2019, 
válida até 30/08/2029 – Para: Minercal Metalurgia LTDA (CNPJ 
04 .807 .836/0001-53) .

(a) Dorgival da Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

22 1846944 - 1

A Diretora regional de Administração e Finanças da Supram 
Jequitinhonha torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LoC): 1) Matadouro 
Cordeiro e Antunes Ltda, Abate de animais de médio porte (suínos, 
ovinos, caprinos, etc), Abate de animais de grande porte (bovinos, 
eqüinos, bubalinos, muares,etc), Turmalina/MG, PA n° 4161/2022, 
Classe 4 . Motivo: Considerando a não apresentação das informações 
complementares solicitadas no prazo determinado, com base no Art . 33, 
Inciso II do Decreto 47 .383, de 02 de março de 2018 .

(a) rita de Cassia Almeida de Paula . Diretora regional 
de Administração e Finanças, designado para responder 
pela Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
Paranaíba torna público que foi rEQuErIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Jeová 
Pereira do Amaral CPF: 3** .*** .***-87/JP Transportes - ANM 
834 .844/2011, 832 .112/2016 e 832 .114/2016, Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho, Coromandel/MG, PA nº . 2174/2023, Classe 3 . 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto Paranaíba .

22 1846930 - 1

o Superintendente regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo deferimento:1) 
Ecosoluções Ambiental Ltda, Compostagem de resíduos industriais, 
viçosa/MG, PA SLA nº 2165/2023, com validade até 22/09/2033 .

(a)Dorgival da Silva, Superintendente regional 
da Supram da Zona da Mata .

22 1846833 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) rododans Locação e Transportes Ltda ., Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Montes Claros/MG, Protocolo nº 
2105/2023;
2) uFv Walter Froes vII Ltda . / uFv Walter Fróes vII, usina solar 
fotovoltaica, várzea da Palma/MG, Protocolo nº 2124/2023 . Concedida 
com condicionantes;
3) uFv Walter Froes vI Ltda . / uFv Walter Fróes vI, usina solar 
fotovoltaica, várzea da Palma/MG, Protocolo nº 2131/2023 . Concedida 
com condicionantes .
4) uFv Walter Froes vIII Ltda . / uFv Walter Fróes vIII, usina solar 
fotovoltaica, várzea da Palma/MG, Protocolo nº 2132/2023 . Concedida 
com condicionantes .

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

22 1846932 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Mineração Verde 
Mais Ltda ., unidade de tratamento de minerais - uTM, com tratamento 
a seco, Itatiaiuçu/MG, Processo nº 2154/2023, classe 2 . 2) Marcelo 
Augusto de Queiroz Assunção, avicultura, Paraopeba/MG, Processo nº 
2155/2023, classe 2 . 3) G & E Caçambas e Transporte Ltda ., aterro 
de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins 
de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regularização 
ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno previsto em 
projeto aprovado da ocupação, Paraopeba/MG, Processo nº 2157/2023, 
classe 2 .

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana

22 1846663 - 1

o Superintendente regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Comercial Quartzo Barra Doce Ltda, unidade de Tratamento de 
Minerais - uTM, com tratamento a seco; Extração de rocha para 
produção de britas, Guaraná/MG, PA n° 2139/2023, Classe 2 .

(a) Dorgival da Silva, Superintendente regional 
da Supram da Zona da Mata .

22 1846490 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e 
a Licença de operação:
1) uNCM Ambiental Ltda . / Fazenda São José da Serra e Jucurutu, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Buritizeiro/MG, PA/nº 
2149/2023 . Classe 4 . requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado - PA nº . 1370 .01 .0026659/2023-17 .

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

22 1846921 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Santa rita Administracao de Bens e Participacoes Ltda/Fazenda 
Ipoeira - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo - Arinos/MG . Processo: 2142/2023 .

(a) ricardo Barreto Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste de Minas .

22 1846704 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que foram CoNCEDIDAS as Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
*LAS rAS: São Gonçalo Extração e Comercio de Granitos Ltda ., Pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Lavra a céu aberto - rochas 
ornamentais e de revestimento, Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Itambé do 
Mato Dentro/MG, PA nº 1642/2023, Classe 2 . CoNCEDIDA CoM 
CoNDICIoNANTES . válida até: 22/09/2033 .
*LAC 1 (LoC): Consórcio Público de Gestão de resíduos Sólidos 
– CPGrS, Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno 
Porte – ASPP, Canalização e/ou retificação de curso d’água, João 
Monlevade/MG, PA nº 4106/2022, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM 
CoNDICIoNANTES . válida até: 22/09/2029 . Informa ainda que 
foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental PA SEI nº 
1370 .01 .0031088/2022-38 para Intervenção sem supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de Preservação Permanente – APP em 0,481 
ha, dos quais 0,460 ha já intervindos, válida durante o prazo de vigência 
da Licença .

(a) Fabrício de Souza ribeiro . Superintendente 
regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro .

o Superintendente regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- *LAS rAS: 1) Zenilda rocha De Souza, Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Nacip raydan/MG, PA nº 2153/2023, 
Classe 2; 2) Estação de Tratamento de Esgotos da Ponte dos Perdões/
Município de Catas Altas, Estação de tratamento de esgoto sanitário, 
Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, Catas Altas/
MG, PA nº 2164/2023, Classe 2; 3)Mineração New Caledônia Ltda ., 
Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Mutum/MG, PA nº 2173/2023, Classe 
2 .

(a) Fabrício de Souza ribeiro . Superintendente 
regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro .

22 1846929 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental . Informa que foi apresentado EIA/rIMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/
consult-audiencia . Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas .
meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . 
(a) Kamila Esteves Leal . Superintendente regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM Alto São Francisco . LAC1 (LoC): 1)White Martins Gases 
Industriais Ltda, Dutos para transporte e distribuição de gás, exceto 
para transporte e distribuição de gás natural e Produção de substâncias 
químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-
inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, Divinópolis/MG, 
PA/Nº 2162/2023, Classe 4 . requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA/Nº 1370 .01 .0033158/2023-17 .
A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Companhia de Saneamento de Minas Gerais – CoPASA MG,Estação 
de tratamento de água para abastecimento, Itapecerica - MG, Processo 
n°2109/2023, com validade até 18/09/2033 . 2)Fabiano o . da Silva 
Comércio de Produtos Siderúrgicos, Produção de fundidos de ferro e 
aço, sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem, 
Divinópolis - MG, Processo n°2110/2023, com validade até 18/09/2033 . 
3)Fundsupri – Suprimentos para Fundição e reciclagem de resíduos 
LTDA,Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, 
sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a 
partir de reciclagem, Divinópolis - MG, Processo n°2116/2023, com 
validade até 18/09/2033 . 4)Priscila Martins Silva/Fazenda Buriti 
Matrícula 68 .840,Avicultura, São Gonçalo do Pará - MG, Processo 
n°2117/2023, com validade até 18/09/2033 .

(a) Kamila Esteves Leal . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco .
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o Superintendente regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de operação 
Concomitante – LP+LI+Lo (LAC1): 1) Skim Fast Ltda, Fabricação 
de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e 
secantes; Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação 
de minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
rio Pomba/MG, PA nº 2130/2023, Classe 4 . 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente regional 
da Supram da Zona da Mata .
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o Superintendente regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Instalação Corretiva e Licença de operação concomitante 
– LIC+Lo (LAC2): 1) Serviço Autônomo de água e Esgoto – SAAE de 
viçosa MG – Estação de Tratamento de Esgoto de viçosa, Interceptores, 
emissários, elevatórias e reversão de esgoto; Estação de tratamento de 
esgoto sanitário, viçosa/MG, PA nº 2150/2023, Classe 4 .

(a) Dorgival da Silva, Superintendente regional 
da Supram da Zona da Mata .

22 1846946 - 1

rETIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais,
no dia 22/09/2023 – pág . 7)
Na Pauta da 141ª reunião ordinária da unidade regional Colegiada 
Leste Mineiro (urC LM), a ser realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www .youtube .com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 04 
de outubro de 2023, às 14h ., a saber:
Onde se lê:
( . . .)
Fernando Baliani da Silva . Presidente da unidade regional Colegiada 
Leste Mineiro, suplente no exercício da Presidência, conforme 
Deliberação Copam nº 1 .792, de 30 de maio de 2023 .
Leia-se:
( . . .)
Letícia Capistrano Campos . Chefe de Gabinete, designada para 
responder pelo expediente da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, conforme ato publicado no dia 
31/08/2023 .
*As demais informações permanecem inalteradas .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130111.
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 12 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
o Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 153ª reunião ordinária da unidade regional 
Colegiada Zona da Mata, realizada remotamente, via videoconferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www .youtube .
com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 20 de setembro de 
2023, às 14h ., a saber: 5 . Exame da Ata da 152ª ro de 19/07/2023 .
AProvADA . 6 . Processo Administrativo para exame de recurso ao 
Arquivamento de processo de regularização ambiental: 6 .1 Engesol 
Indústria e Mineração Ltda . - Extração de rochas para produção de 
britas; unidade de Tratamento de Minerais - uTM, com tratamento 
a seco; Pilha de rejeito/estéril; Fabricação de estruturas metálicas 
e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, sem 
tratamento químico superficial, exceto móveis; Ferrovias; Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Carandaí/MG - Licença de 
operação Corretiva - PA/SLA/Nº 4241/2021 - Processo Híbrido SEI/
N° 1370 .01 .0042898/2020-13 - ANM nº 830 .996/1980 - Classe 4 . 
Apresentação: Supram ZM .INDEFErIDo .

Dorgival da Silva
Superintendente da Supram Zona da Mata e
Presidente Suplente da urC Zona da Mata
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Alen Mineração 
LTDA, Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento 
e Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Alvorada de Minas/
MG, PA n° 2166/2023, Classe 2 . 2) Araújo Mineração, Terraplenagem 
e Construção LTDA, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários, Araçuaí/MG, PA 
nº 2167/2023, Classe 3 .
- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (renovação de Lo): 1) M B 
Transportes & Comércio LTDA, Tratamento químico para preservação 
de madeira, Angelândia/MG, PA nº 2168/2023, Classe 4 .
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LoC): 1) Minas Mourão 
LTDA, Tratamento químico para preservação de madeira, Capelinha/
MG, PA nº 2170/2023, Classe 4 .
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LIC+Lo): 1) real 
Mineração e Comércio LTDA, Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, unidade 
de Tratamento de Minerais - uTM, com tratamento a úmido, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Diamantina/MG, PA nº 2171/2023, 
Classe 4 . requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA nº 
1370 .01 .0034859/2023-68 .

(a) rita de Cassia Almeida de Paula . Diretora regional 
de Administração e Finanças, designada para responder 
pela Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 

19/09/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 04.

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1) Engenharia São Patrício LTDA, usinas de produção de concreto 
comum, águas vermelhas/MG, PA nº 2161/2023 . 2) Brutus Baterias 
LTDA, Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de pilhas e baterias; ou baterias automotivas, Capelinha/
MG, 2159/2023 .

(a) rita de Cassia Almeida de Paula . Diretora regional 
de Administração e Finanças, designada para responder 
pela Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 

19/09/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 04.
22 1846616 - 1

o Superintendente regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de operação Corretiva – Ampliação – LoC (LAC1): 1) 
Quintão Materiais e Madeiras para Construção Ltda, Fabricação de 
móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz; 
Fabricação de máquinas em geral e implementos agrícolas, bem como 
suas peças e acessórios metálicos, Tocantins/MG, PA n° 2148/2023, 
Classe 4 .

(a) Dorgival da Silva, Superintendente regional 
da Supram da Zona da Mata .
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instituto Estadual de Florestas - iEF
o(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas revoga o ato 
que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a AMANDA 
KARINE CHAVES RIBERIO, MASP 1489467-9, a gratificação 
temporária estratégica GTEI-2 FL1100294, a contar de 13/09/2023 .

o(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, a 
pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, AMANDA 
KArINE CHAvES rIBEIro, MASP 1489467-9, do cargo de 
provimento em comissão DAI-11 FL1100131, a contar de 13/09/2023 .
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instituto mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Gerente de regulação de usos de recursos Hídricos - GErur, no 
uso da competência delegada pela Diretor Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 30 de 09 
de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº 03521 de 12/02/2016 . requerente: vale 
S.A. CNPJ: 33.592.***/****-**. Curso d’água: Afluente da margem 
esquerda do ribeirão da Prata . Motivo: Considerando o art . 24 nos § 3º 
do Decreto 47 .705 de 4 de setembro de 2019 . Município: ouro Preto/
MG .
Arquiva-se o processo nº 21785 de 17/08/2017 requerente: Alberto 
Carlos de Freitas Ramos. CPF: 003.***.***-**. Curso d’água: 
ribeirão onça . Motivo: Considerando o art . 24, do Decreto nº 47 .705 
de 4 setembro de 2019 . Município: Cordisburgo - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na Gerência de Regulação de Usos de Recursos Hídricos - 
GErur . os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis 
site do IGAM,www .igam .mg .gov .br . Belo Horizonte, 25 de agosto de 
2023 .
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A Diretora de Planejamento e regulação do Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas – Igam, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos .
*Processo n° 22699/2023, usuário: Lucas Garcia de Campos 
Cordeiro, Pompéu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1205514/2023 .*Processo n° 22701/2023, usuário: Lucas Garcia de 
Campos Cordeiro, Pompéu, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1205515/2023 .*Processo n° 22700/2023, usuário: Lucas Garcia de 

Campos Cordeiro, Pompéu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1205516/2023 .*Processo n° 40239/2023, usuário: Extrações Diamante 
Negro Ltda, Divinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1205517/2023 .*Processo n° 43604/2023, usuário: Elias Fernandes 
de oliveira, Luz, Deferido, Portaria n° 1205518/2023 .*Processo n° 
44761/2023, usuário: Itaquímica Comércio e Indústria - ME, Pará de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1205519/2023 .
Mantido arquivamento
Mantido o arquivamento do processo 20778/2023 publicado dia 23 
/06/2023 . requerente: Diego Palucci Pantoni . CPF: 218 .*** .***-** .  . 
Motivo: Não conhecimento, pois pedido não atendeu o conteúdo mínimo 
previsto no Art . 36, Decreto 47 .705/2019 Município: Abaeté- MG .
Mantido o arquivamento do processo 27122/2022 publicado dia 
25/11/2022 . requerente: Daniel Mendes Maciel . CPF: 045 .*** .***-** . 
Motivo: Não conhecimento, pois pedido não atendeu o conteúdo 
mínimo previsto no Art . 36, Decreto 47 .705/2019 Município: São José 
da varginha- MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na DPLr - Diretoria de Planejamento e regulação . os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www .igam .mg .gov .br . Divinópolis, 22 de Setembro de 2023
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
DIrETorIA CENTrAL DE GESTÃo 

DE DIrEIToS Do SErvIDor
ACuMuLAÇÃo DE CArGoS, EMPrEGoS 

E FuNÇÕES PÚBLICoS
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 89, inciso III, do Decreto nº 48 .636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos .
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
-SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
- SrE METroPoLITANA A:
ANA PAuLA ALvES DE MorAES -Masp 0559526-9, PEB(DISP ./
ADJ .)/PEB .
- SrE METroPoLITANA B:
GIovANNA PATrICIA DE SouZA JorGE -Masp 0550547-4, 
PEB(EM AFAST .PrEL .)/ProFESSor(CoNTAGEM); 
DENISE DE FATIMA rANGEL -Masp 0873055-8, PEB/
ProFESSor(CoNTAGEM); IGor vINICIuS SILvA SANToS 
-Masp 1315638-5, PEB/PEB; ANDrEA BArroTE NArCISo 
-Masp 0345220-8, PEB/PEB; vALDIrENE AZEvEDo AuGuSTo 
QuIrINo -Masp 0850359-1, PEB/PEB; CArLA CrISTINA NuNES 
SILvA DuArTE -Masp 1453050-5, PEB/PEB; JoSIANY SANToS 
DE oLIvEIrA -Masp 1289846-6, PEB/PEB .
- SrE METroPoLITANA C:
rISA APArECIDA SILvA roDrIGuES -Masp 1049336-9, PEB/
ProFESSor(PEDro LEoPoLDo); SuELI SILvA SouZA 
DE PAuLA -Masp 0559510-3, PEB/ATB; NEIDE DE JESuS 
MACIEIrA -Masp 0378746-2, ATB(APoSENTADo)/PEB; NILMA 
FLorA Do NASCIMENTo BENTo -Masp 1096458-3, PEB/PEB; 
CILIA DA SILvA CoSTA DE ABrEu -Masp 0878592-5, PEB/
ProFESSor(rIBEIrÃo DAS NEvES); roSANA APArECIDA 
DE AZEvEDo CorDEIro -Masp 1399208-6, PEB/PEB; DAIANA 
DE JESuS oLIvEIrA -Masp 1426673-8, PEB/PEB .
- SrE DE ALMENArA:
ELENILDA GoMES CoSTA -Masp 0888481-9, PEB/ProFESSor 
PI(PEDrA AZuL) .
- SrE DE ArACuAI:
ELIENE FrANCISCo DoS SANToS E SILvA -Masp 0851419-2, 
PEB(EM AFAST .PrEL .)/PEB .
- SrE DE CAMPo BELo:
ELIZANGE APArECIDA SILvA PIMENTA -Masp 1275119-4, PEB/
PEB; MIrELLE JuLIANA ELIAZAr CASArINo -Masp 1495294-9, 
EEB/ProFESSor(CAMPo BELo); CArLoS DoNIZETTI 
MArANHA -Masp 1194664-7, PEB/EEB; LuCAS HENrIQuE DE 
MELo -Masp 1495000-0, PEB/PEB .
- SrE DE CArATINGA:
GISELE oLIvEIrA GuIMArAES -Masp 1516030-2, EEB/PEB .
- SrE DE CAxAMBu:
FrANCISCA vALErIA DA SILvA BArBoSA -Masp 1184680-5, 
PEB/ProFESSor MuNICIPAL(PouSo ALTo); rAFAEL 
DA FoNSECA PASSoS -Masp 1537416-8, PEB/PEB; roSELI 
APArECIDA Do PATroCINIo -Masp 1204600-9, PEB/PEB .
- SrE DE CoNSELHEIro LAFAIETE:
ANGELINA NEIvA DE MourA -Masp 1209302-7, PEB/EEB; 
ErICA FErrEIrA -Masp 1430343-2, PEB/PEB; ADrIANA 
APArECIDA DA SILvA -Masp 1322266-6, PEB/PEB .
- SrE DE CoroNEL FABrICIANo:
EDNA FErrEIrA FrEITAS -Masp 1255765-8, PEB/
ProFESSor(CoroNEL FABrICIANo); CLAuDILEIA oSNILHA 
LAGE BrIGHENTI -Masp 1516930-3, PEB/PEB; ALMENI PErEIrA 
DE oLIvEIrA -Masp 1261510-0, PEB/ProFESSor II(IPATINGA) .
- SrE DE CurvELo:
rAQuEL roDrIGuES DE MACEDo E BrITo -Masp 1234464-4, 
PEB/ProFESSor(BuENÓPoLIS); roSILDA BEATrIZ DE 
LEMoS PErEIrA -Masp 0370496-2, ATB(EM AFAST .PrEL .)/PEB .
- SrE DE DIAMANTINA:
EDrISIANE roDrIGuES DE oLIvEIrA FIGuEIrEDo -Masp 
1276403-1, EEB/PEB; MArIANNE rEGINA MorEIrA CABrAL 
-Masp 1127142-6, PEB/ProFESSor(CArBoNITA) .
- SrE DE GuANHAES:
MICHELE PErEIrA DA SILvA -Masp 1426134-1, PEB/PEB; 
JoSIAS MArQuES NASCIMENTo -Masp 1254559-6, PEB/PEB; 
DAYANE GoMES TEMoTEo -Masp 1259197-0, PEB/ATB; SuELY 
ALICINIo DE SouZA ArAuJo -Masp 1359310-8, EEB/PEB; 
MArIA GErALDA FErNANDES DA CruZ -Masp 1223820-0, 
PEB/ProFESSor II(GuANHÃES); FrANCISCo JuNIor DE 
oLIvEIrA -Masp 1378895-5, PEB/PEB; JErSILAYrA BArBoSA 
CArDoSo -Masp 1449907-3, PEB/PEB; roZANA APArECIDA 
DoS rEIS roCHA -Masp 1140748-3, ATB(AuxILIAr DE 
SECrETArIA)/ProFESSor II(GuANHÃES) .
- SrE DE ITuIuTABA:
THAIS GoMES GoNCALvES -Masp 1293434-5, PEB/ProFESSor 
DE EDuCAÇÃo BáSICA(ITuIuTABA) .
- SrE DE JANuArIA:
THAIS MArTINS FErNANDES -Masp 1176577-3, PEB/PEB; 
LuCIANA NuNES GoMES -Masp 1448970-2, PEB(ExErCENDo 
SECrETArIo DE ESCoLA)/PEB .
- SrE DE MANHuACu:
GISLENE GoMES BrANDAo DE ALMEIDA -Masp 1341130-1, 
PEB/ProFESSor(CHALÉ); ADEILSo SuDrE DE ASSIS -Masp 
1063734-6, ATB(ExErCENDo SECrETArIo DE ESCoLA)/PEB; 
ALESSANDrA DE FATIMA vENANCIo CArvALHo -Masp 
0974003-6, PEB/PEB; MoNICA MArIA DE oLIvEIrA ToLEDo 
-Masp 1140075-1, PEB/PEB; roSINEY Do AMArAL PorTILHo 
GoMES -Masp 1175545-1, PEB/ProFESSor(LuISBurGo) .
- SrE DE MoNTE CArMELo:
PrISCILLA DE FATIMA PIrES rESENDE CASTro -Masp 
1516394-2, PEB/PEB .
- SrE DE MoNTES CLAroS:
ErNANE TIMoTEo GoDINHo -Masp 1102285-2, PEB/
PEB; MArIA ALvES DE SouZA vArGAS -Masp 0282949-7, 
ATB(APoSENTADo)/PEB .

- SrE DE NovA ErA:
MArLI MArTINS xAvIEr -Masp 1275075-8, PEB/
ProFESSor(JoÃo MoNLEvADE); MArIA BELArMINo 
FurTADo -Masp 1553263-3, PEB/ProFESSor(ITABIrA); 
FErNANDA DuArTE ANDrADE -Masp 1274018-9, PEB/
SuPErvISor PEDAGÓGICo(SANTA MArIA DE ITABIrA); 
MEIrIAN FArIAS DE SouZA vELoSo -Masp 1271046-3, EEB/
PEB .
- SrE DE ouro PrETo:
GILMA CECILIA TAvArES -Masp 1085720-9, EEB/PEB .
- SrE DE PArA DE MINAS:
ErICA SILvA SANTANA -Masp 1136382-7, PEB/PEB .
- SrE DE PAToS DE MINAS:
MArIA GErALDA DE SouZA SILvA -Masp 0390633-6, 
PEB(APoSENTADo)/PEB(ExErCENDo DIrETor v) .
- SrE DE PATroCINIo:
MArIA rITA DA SILvA -Masp 0691759-5, EEB/ProFESSor DE 
EDuCAÇÃo BáSICA(SErrA Do SALITrE - APoSENTADo 
rPPS); JorGE WILSoN PErEIrA DA SILvA -Masp 1507797-7, 
PEB/PEB .
- SrE DE PIrAPorA:
JoSE PAuLo FErrEIrA MACIEL DoS SANToS PErEIrA -Masp 
1270376-5, PEB/PEB .
- SrE DE PouSo ALEGrE:
WAGNEr GuSTAvo MIGuEL -Masp 1341640-9, PEB/PEB, exercendo 
por ambos DIrETor III; PoLIANE DoMINGuES GouvEIA -Masp 
1323555-1, ATB/PEB; SuELEN JAMBErG BoNAMICHI PIrES 
-Masp 1536929-1, PEB/ProFESSor(INCoNFIDENTES) .
- SrE DE SAo JoAo DEL rEI:
DEBorA vILELA SILvA -Masp 1490186-2, ATB(AuxILIAr DE 
SECrETArIA)/PEB .
- SrE DE SAo SEBASTIAo Do PArAISo:
JuLIANA DE oLIvEIrA FErrEIrA -Masp 1168031-1, PEB/
ProFESSor(SÃo SEBASTIÃo Do PArAÍSo) .
- SrE DE uBA:
roSA FrANCISCA TAvArES TEIxEIrA -Masp 0350368-7, 
PEB(APoSENTADo)/EEB .
- SrE DE uBErABA:
ANToNIo ALExANDrE MACHADo -Masp 1332274-8, PEB/
EEB; KEFErSoN APArECIDo BArBoSA -Masp 1260785-9, PEB/
ProFESSor(uBErABA); PoLLYANNA SAINCA BrITo -Masp 
1444614-0, PEB/PEB .
- SrE DE uBErLANDIA:
SErGIo KIYoSHI MuNAKATA -Masp 0894499-3, PEB/
ProFESSor II(ArAGuArI); THIAGo roDrIGuES SoArES 
-Masp 1423314-2, PEB/ProFESSor(uBErLÂNDIA); ALLANA 
BArCELoS DE ALBuQuErQuE E MourA -Masp 1316152-6, 
PEB(ExErCENDo vICE-DIrECAo)/PEB; JHoNATA LoPES 
SouZA -Masp 1465051-9, PEB/PEB; MENISSA NAYArA 
NASCIMENTo SILvA -Masp 1513665-8, PEB/PEB; JorGE 
STEFSoN FErrEIrA JuNIor -Masp 1473249-9, PEB/MuSICo 
INSTruMENTISTA/NAIPE(uBErLÂNDIA) .
- SrE DE uNAI:
CLAuDIA JoSE BITo -Masp 1151324-9, EEB/
ProFESSor(ForMoSo); JoSE CESArIo MESQuITA LIMA 
-Masp 1246043-2, PEB/PEB; rEGINA APArECIDA Do CArMo 
-Masp 0952377-0, PEB/ProFESSor(uNAÍ) .
- SrE DE vArGINHA:
LIDIANA FErrEIrA GouvEA -Masp 1509814-8, PEB/PEB; 
LuCIArA DE oLIvEIrA PErEIrA SILvA -Masp 1331746-6, PEB/
ProFESSor(SÃo GoNÇALo Do SAPuCAÍ) .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 89, inciso III, do Decreto nº 48 .636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 15 do 
Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvI, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
-SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
- SrE DE CAMPo BELo:
ELIANA APArECIDA DE ALvArENGA -Masp 0646241-0, 
PEB/DIrETor Do DEPTo DE ENGENHArIA E MEIo 
AMBIENTE(CANA vErDE) . - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser 
o cargo, emprego ou função públicos de DIrETor Do DEPTo 
DE ENGENHArIA E MEIo AMBIENTE de natureza técnica ou 
científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 45.841/2011. - 
outros: o CArGo DE DIrETor Do DEPTo DE ENGENHArIA 
E MEIo AMBIENTE É DE DEDICACÃo ExCLuSIvA . (LEI 
CoMPLEMENTAr Nr 1062/2022, ANExo v); GABrIELA 
SCHErEr -Masp 1512708-7, PEB/MoNITor DE CrECHE(SANTo 
ANTÔNIo Do AMPAro - LICENÇA SEM rEMuNErAÇÃo) . - 
Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por 
não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de 
MONITOR DE CRECHE de natureza técnica ou científica, nos termos 
do Art . 4º, do Decreto Estadual 45 .841/2011 .
- SrE DE DIAMANTINA:
ED IrLAINE roDrIGuES vIEIrA -Masp 1264564-4, PEB/PEB . - 
Por não haver compatibilidade de horários .
- SrE DE DIvINoPoLIS:
LuCIENE SILvA DE oLIvEIrA CAPuTo -Masp 1050870-3, PEB/
PEB . - Por não haver compatibilidade de horários .
- SrE DE GovErNADor vALADArES:
MArCILENE DE SouZA TEoDoro -Masp 0990162-0, 
ATB(AuxILIAr DE SECrETArIA)/PEB . - Por não haver 
compatibilidade de horários .
- SrE DE GuANHAES:
FrANCISCA EDNA AMANDA SILvA roDrIGuES -Masp 
1410793-2, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de 
horários; SILMA DA CoSTA SANToS -Masp 1463882-9, PEB/
ProFESSor II(áGuA BoA) . - Por não haver compatibilidade de 
horários; TATIANE BATISTA DoS SANToS -Masp 1288399-7, 
PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários; vILMA 
APArECIDA ALvES DE oLIvEIrA MELLo -Masp 0945323-4, 
PEB/ProFESSor(GuANHÃES) . - Por não haver compatibilidade 
de horários; vANuSA MArIA ALvES -Masp 1074366-4, PEB/
ProFESSor(GuANHÃES) . - Por não haver compatibilidade de 
horários .
- SrE DE PArA DE MINAS:
ANDrEZA MArINHo rEZENDE -Masp 1049327-8, PEB/
PEB(ExErCENDo vICE-DIrECAo) . - Por não haver 
compatibilidade de horários .
- SrE DE PATroCINIo:
ELSo EuSTAQuIo DoS rEIS -Masp 1154914-4, PEB/
ProFESSor(PATroCÍNIo) . - Por não haver compatibilidade de 
horários .
- SrE DE uBA:
roZANA roMANHoLI BurATo PIrES -Masp 1007987-9, PEB/
ProFESSor(ToCANTINS) . - Por não haver compatibilidade de 
horários .
- SrE DE uBErLANDIA:
ADELIA CANDIDA DA SILvA -Masp 1544690-9, PEB/
ProFISSIoNAL DE APoIo ESCoLAr(uBErLÂNDIA) . - Por não 
haver compatibilidade de horários .
- SrE DE uNAI:
MArISLENE CorDEIro DE ALMEIDA DAMACENo -Masp 
0557210-2, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários .
- SrE DE vArGINHA:
MANoEL MESSIAS DoS SANToS -Masp 1521056-0, PEB/
AGENTE EPIDEMIoLÓGICo(PArAGuAÇu) . - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou 
não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de AGENTE 
EPIDEMIOLÓGICO de natureza técnica ou científica, nos termos do 
Art . 4º, do Decreto Estadual 45 .841/2011 .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em cumprimento ao 
Acórdão nº 1 .0000 .21 .129721-3/002 (5034223-84 .2020 .8 .13 .0702), 
procede à declaração de licitude na acumulação de cargos, nos termos 
do artigo 37, inciso xvI, alínea “b”, comprovada a compatibilidade das 
cargas horárias, do seguinte servidor:
-SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
- SrE DE uBErLANDIA:
JuArI SoArES DE SouZA -Masp 1256504-0, IP-II/PEB .

22 1846609 - 1

o Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SuGESP nº 01, de 22 de abril de 2020, considerando a resolução 
Conjunta SEPLAG/AGE/CGE Nº 9720 de 02 de agosto de 2017, 
concede, afastamento a partir de 1/2/2023, nos termos do inciso Iv do 
artigo 1º do Decreto nº 15 .077/72, inciso I do artigo 38 da Constituição 
da república, para exercer mandato eletivo de Deputada Federal, 
a IoNE MArIA MorEIrA DIAS BArBoSA, Masp 1332942/0, 
ocupante de cargo da carreira de Delegado de Polícia (DL), Nível 
Titular, Grau E, Admissão 1, lotada na Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais (PCMG), percebendo as vantagens do mandato eletivo .

22 1846956 - 1

PorTArIA SEPLAG/SuBLoG Nº 01, DE 
20 DE SETEMBro DE 2023

Dispõe sobre a instauração de processo administrativo punitivo em face 
de fornecedor que menciona .
o Subsecretário de Logística e Patrimônio da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art . 2º da resolução SEPLAG nº 067, de 13 de julho de 2023, e 
considerando o disposto no § 1º do art . 40 do Decreto nº 45 .902, de 27 
de janeiro de 2012, e considerando o constante dos autos do processo nº 
1500 .01 .0278482/2023-78,
rESoLvE:
Art . 1º - Fica instaurado processo administrativo punitivo em face da 
AuToPEL AuToMAÇÃo CoMErCIAL E INForMáTICA LTDA, 
sediada na Est . Ten . Marques, nº 1 .818, Galpão 16 a 21, Chá . Sta . Cruz, 
Santana de Parnaíba-SP, CEP 06 .534-030, inscrita no CNPJ sob o nº 
06 .698 .091/0005-90, para apurar possível descumprimento contratual, 
referente ao Contrato de Prestação de Serviço nº 9315628/2021, nos 
termos do art . 68 da Lei nº Lei Federal nº 9 .784, de 29 de janeiro 
de 1999, do art . 6º da Lei Estadual nº 13 .994, de 18 de setembro de 
2001 e do art . 40 do Decreto Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 
2012, estando o fornecedor sujeito às sanções previstas no art . 87 da 
Lei federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993 e no art . 38 do Decreto 
Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012 .
Art . 2º - Ficam designados os seguintes servidores para, sob a 
presidência do primeiro, compor comissão destinada a apurar os fatos 
de que trata o art . 1º:
I - João Luiz Mota da Cunha Alves, Masp 1567260-3;
II - otto Abreu rocha Cota, Masp 1478168-6;
III - Jéssica Brandão Barbosa, Masp 752577-7;
Iv - William Amaral de Castro, Masp 1152090-5 .
Parágrafo único - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, podendo ser prorrogados em caso de 
motivada necessidade, contados da publicação desta Portaria .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Marcos Eduardo Silva Soares
Subsecretário de Logística e Patrimônio

ordenador de Despesa
22 1846826 - 1

o Superintendente Central de Administração de Pessoal, considerando a 
decisão proferida no Cumprimento de Sentença – processo nº 5115953-
22.2017.8.13.0024, torna sem efeito o ato de retificação publicado 
no Diário Oficial do Estado de 11 de junho de 2022 e retifica o ato 
publicado em 22/03/2016, para assegurar à servidora MEIGA HÉLIA 
MourÃo MAFrA, MASP 152 .236-6, lotada na SECrETArIA 
DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, o direito de continuar percebendo a 
remuneração do cargo em comissão de Secretário de Gabinete - AL-18, 
da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, a partir de 11 de 
setembro de 2015, data do retorno ao cargo efetivo, com fundamento na 
Lei 9.532/1987, ficando ressalvado que os efeitos financeiros deste ato 
em folha de pagamento serão computados a partir de sua publicação, 
devendo a diferença em atraso ser paga via precatório ou rPv .
22 1846503 - 1A DIrETorIA CENTrAL DE CoNTAGEM DE 
TEMPo E APoSENTADorIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art . 88 do Decreto nº 48636, de 19 de junho de 2023, 
comunica aos servidores abaixo relacionados identificados por MASP, 
NoME e LoTACAo, o despacho proferido em seus processos de 
revisão de proventos:
INDEFErIDo
00329025-1 – ANA APArECIDA PIrES- SEE
DEFErIDoS
00609629-1 – EuNICE ANDrADE o . orNELAS- SEE
00818589-4 – PATrICIA A . MAIA ANDrADE- SEE
00196912-0 – TANIA M . DA CoSTA MENEZES- SEE
00323224-6 – rITA A . ALvES DE oLvEIrA- SEE

MArILuCIA MArTINS CALÇADo
Diretoria Central de Contagem de Tempo e Aposentadoria

22 1846874 - 1

A DIrETorIA DE GESTÃo DE CArrEIrAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 2° da resolução SEPLAG n° 
073/2023, de 29 de agosto de 2023 . 
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 
117, do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 3512449 Glaça 
Moema Moreira rodrigues referente ao saldo de 06 (seis) meses; Masp 
351262-1 ronaldo Madalena de Medeiros referente ao saldo de 13 
(treze) meses e 23 (vinte e três) dias; Masp 355345-0 Amsterdã Ferreira 
Soares referente ao saldo de 09 (nove) meses; Masp 364874-8 Debora 
Figueiredo vilela referente ao saldo de 09 (nove) meses .
CoNCEDE ABoNo PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 20 
da CE/89, redação dada pela ECE 104/20, Novas regras permanentes 
combinado com Art . 36, § 1º, inciso I, da CE/89 (regra geral), ao(s) 
servidor (es): Masp . 326369-6 Carlos Tadeu villani Marques a partir 
de 06/09/2023 . 

Juliard Alcino da Silva
Diretor de Gestão de Carreiras

22 1846790 - 1

ATo DE rETIFICAÇÃo DE APoSENTADorIA 
PELA SECrETArIA Do ESTADo DE EDuCAÇÃo 
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
declara aposentado, a partir de 06/12/2022, com proventos integrais, 
nos termos do do artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela Emenda 
Constitucional Estadual de 104/2020 combinado com artigo 3º da 
Emenda Constitucional Federal nº 47, publicada em 06 de julho de 
2005, José roberto Avelar, MASP 358 .763-1, CPF *** .541 .846-**, 
ocupante do cargo de Assistente de Educação, Código ASE, Nível v, 
Símbolo ASE5, Grau P, lotado na Secretaria de Estado de Educação 
- Belo Horizonte / MG, ficando, assim, retificado o ato publicado no 
“Minas Gerais” de 19 de agosto de 2023 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
declara aposentada, a partir de 16/11/2022, com proventos 
proporcionais, nos termos do artigo 36, §1º, inciso II, da CE/89, com 
redação dada pela EC nº 104, de 15 de setembro de 2020, combinado 
com o artigo 7º, incisos I,II e III da LC nº 64, de 2002,com redação 
dada pela LC 156, de 2020, combinado com artigo 1º § 4º da Lei 
complementar nº138 de 28/04/2016, Maria Inez rosa Duarte, MASP 
1 .012 .795-9, CPF *** .559 .656-**, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços de Educação Básica, Código ASB, Nível I, Símbolo ASB1, 
Grau B, lotada na Secretaria de Estado de Educação - Senhora dos 
Remédios / MG, ficando, assim, retificado o ato publicado no “Minas 
Gerais” de 26 de abril de 2023 .

22 1846517 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130112.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 13 
rESoLuÇÃo SEPLAG Nº 080, DE 22 DE SETEMBro DE 2023 .

Dispõe sobre a prorrogação do regime de teletrabalho, a que se refere o Decreto nº 48 .275, de 24 de setembro de 2021, no âmbito dos órgãos, 
autarquias e fundações do Poder Executivo estadual .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, no uso da atribuição que lhe confere o §1º, inciso III, do art . 93 da Constituição 
do Estado, tendo em vista o disposto no art . 7º da Lei nº 23 .674, de 9 de julho de 2020, e no inciso III do art . 8º do Decreto nº 48 .275, de 24 de 
setembro de 2021,
rESoLvE:
Art . 1º - Fica prorrogada, até 30 de setembro de 2024:
I - a autorização para execução do regime de teletrabalho nos órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo estadual, elencados no Anexo desta 
resolução, em que houve adesão à Política de Teletrabalho e avaliação favorável à manutenção do referido regime, conforme relatórios gerenciais 
dos comitês internos e grupos gestores, manifestação dos titulares e análise da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;
II - a vigência da resolução Seplag e resoluções conjuntas que dispõem sobre a implementação do regime de teletrabalho nos órgãos, autarquias e 
fundações do Poder Executivo estadual, elencadas no Anexo desta resolução, e suas alterações .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANExo
(a que se refere o art . 1º da resolução SEPLAG nº 080, de 22 setembro de 2023)

ÓrGÃoS E ENTIDADES Do PoDEr ExECuTIvo AuTorIZADoS A ProrroGAr A ExECuÇÃo 
Do rEGIME DE TELETrABALHo E rESPECTIvAS rESoLuÇÕES CoNJuNTAS

ÓrGÃo/ENTIDADE rESoLuÇÃo CoNJuNTA/rESoLuÇÃo

Advocacia Geral do Estado - AGE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/AGE Nº 10 .717, 
DE 16 DE FEvErEIro DE 2023

Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte - ARMBH rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/ArMBH Nº 
10 .465, DE 22 DE DEZEMBro DE 2021

Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço - ARMVA rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/ArMvA Nº 
10 .619, DE 22 DE JuLHo DE 2022

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do 
Estado de MG - ArSAE

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/ArSAE Nº 
10 .469, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Conselho Estadual de Educação - CEE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/CEE Nº 10 .531, 
DE 24 DE FEvErEIro DE 2022

Controladoria-Geral do Estado - CGE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/CGE Nº 10 .463, 
DE 22 DE DEZEMBro DE 2021

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais - CBMMG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/CBMMG Nº 
10 .484, DE 29 DE DEZEMBro DE 2021

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/ DEr Nº 10 .528, 
DE 10 DE FEvErEIro DE 2022

Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais - ESP rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/ESP Nº 10 .473, 
DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais 
- HEMoMINAS

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/HEMoMINAS 
Nº 10 .468, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação Clóvis Salgado - FCS rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FCS Nº 10 .526, 
DE 8 DE FEvErEIro DE 2022

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FAPEMIG Nº 
10 .638, DE 25 DE AGoSTo DE 2022

Fundação de Arte de ouro Preto - FAoP rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FAoP Nº 
10 .471, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais - uTrAMIG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/uTrAMIG Nº 
10 .482, DE 28 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação Educacional Caio Martins - FuCAM rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FuCAM Nº 
10 .477, DE 27 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação Ezequiel Dias - FuNED rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FuNED Nº 
10 .464, DE 22 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação Helena Antipoff - FHA rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FHANº 10 .620, 
DE 25 DE JuLHo DE 2022

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FHEMIG Nº 
10 .487, DE 30 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação João Pinheiro - FJP rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FJP Nº 10 .479, 
DE 27 DE DEZEMBro DE 2021

Fundação Tv Minas Cultural e Educativa - Tv Minas rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/FTM Nº 10 .543, 
DE 28 DE MArÇo DE 2022

Gabinete Militar do Governador do Estado de MG - GMG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/GMG Nº 10 .637, 
DE 25 DE AGoSTo DE 2022

Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/IDENE Nº 
10 .506, DE 1º DE FEvErEIro DE 2022

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/IPSEMG Nº 
10 .521, DE 3 DE FEvErEIro DE 2022

Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais - IPSM rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/IPSM Nº 10 .482, 
DE 29 DE DEZEMBro DE 2021

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/IEPHA Nº 
10 .475, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/ IMA Nº 10 .527, 
DE 9 DE FEvErEIro DE 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JuCEMG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/JuCEMG Nº 
10 .462, DE 22 DE DEZEMBro DE 2021

Loteria do Estado de Minas Gerais - LEMG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/LEMG Nº 
10 .613, DE 15 DE JuLHo DE 2022

ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais - oGE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/oGE Nº 10 .483, 
DE 28 DE DEZEMBro DE 2021

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/PCMG Nº 
10 .472, DE 29 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEAPA Nº 
10 .480, DE 27 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Casa Civil - SCC rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SCC Nº 10 .777, 
DE 10 DE JuLHo DE 2023

Secretaria de Estado de Comunicação Social -SECoM rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SECoM Nº 
10 .804, DE 5 DE SETEMBro DE 2023

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo - SECuLT rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SECuLT Nº 
10 .470, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEDE Nº 
10 .476, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEDESE Nº 
10 .474, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Educação - SEE rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE Nº 
10 .488,DE 6 DE JANEIro DE 2022

Secretaria de Estado de Fazenda - SEF rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEF Nº 10 .459 
DE 22 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Governo - SEGov rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEGov Nº 
10 .461, DE 27 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFrA rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEINFrA Nº 
10 .467, DE 23 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEJuSP Nº 
10 .460, DE 22 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD /
Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM/ Instituto Estadual de Florestas – IEF/ 
Instituto Mineiro de Gestão das águas - IGAM

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEMAD/
FEAM/IEF/IGAM Nº 10 .466, DE 22 DE DEZEMBro 
DE 2021

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG rESoLuÇÃo SEPLAG Nº 113, 23 DE DEZEMBro 
DE 2021

Secretaria de Estado de Saúde - SES rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SES Nº 10 .481, 
DE 27 DE DEZEMBro DE 2021

Secretaria-Geral - SECGErAL rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SECGErAL Nº 
10 .627, DE 10 DE AGoSTo DE 2022

universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/uEMG Nº 
10 .478, DE 29 DE DEZEMBro DE 2021

22 1846687 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEINFrA 
Nº10 .809, DE 18 DE SETEMBro DE 2023

Delega competência e designa servidores para atuarem como 
ordenadores de despesa e responsáveis técnicos junto ao Sistema 
Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais - SIAFI/MG 
no âmbito da unidade executora relativa ao Termo de Descentralização 
de Créditos orçamentários (TDCo nº 01/2022) celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (Seplag) e a Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (Seinfra) .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
e o SECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA, 
MoBILIDADE E PArCErIAS, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei Estadual 24 .313/2023, Decreto Estadual 48 .636/2023 e 
Decreto Estadual 48 .665/2023, tendo em vista o disposto nos Decretos 
Estaduais 37 .924/1996; 42 .251/2002; e 46 .304/2013, rESoLvEM:
Art. 1º – Delegar competência e designar servidores para ordenação 
de despesas, em todas as suas fases, no âmbito da unidade contábil 
1500058, aos servidores da Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
Mobilidade e Parcerias:
I – ordenador de despesa titular: DÉBorA DIAS Do CArMo – 
MASP 752613-0
II – ordenadores de despesa suplentes:
a) rAFAELA DE oLIvEIrA vICTorINo – MASP 1366252-3
c) DANILo GoMES CoELHo – MASP 1478893-9
§ 1º – Na ausência ou impedimento do servidor indicado no inciso I 
como ordenador de despesa titular, os atos de ordenação de despesas 
serão praticados por qualquer um dos suplentes relacionados no inciso 
II, do art . 1º, desta resolução Conjunta .
§ 2º – Em caso de afastamento dos servidores competentes para ordenar 
despesas, conforme disposto nesta resolução Conjunta, seus registros 
deverão ser bloqueados no Sistema Integrado de Administração 
Financeira de Minas Gerais – SIAFI-MG, no período correspondente, 
e a ausência deverá ser comunicada à Subsecretaria de Edificações da 
SEINFrA, para que os atos de ordenação sejam registrados em nome 
do respectivo suplente .
Art. 2º – Delegar competência ao ordenador de despesa titular, para 
designar servidor de sua confiança para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos sob sua ordenação .
Parágrafo Único . Fica a critério do ordenador de despesa titular designar 
Gestor e Fiscal Auxiliares, sempre que julgar necessário .
Art . 3º – Designar os servidores da Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
Mobilidade e Parcerias, abaixo relacionados, para atuarem, nos 
termos do art . 3º do Decreto 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, como 
responsáveis técnicos junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira (SIAFI-MG) na unidade executora nº 1500058 .
I – responsável técnico titular: Aurélio Dias Moreira - MASP 340164 
- CPF 647 .331 .496-20
II – responsável técnico suplente: João Batista de Freitas - MASP 
1366937 - CPF 923 .415 .356-15
§ 1º – Na ausência ou impedimento do servidor indicado no inciso I 
como responsável técnico titular, os atos serão praticados pelo suplente 
relacionado no inciso II Art . 3º deste Instrumento .
§ 2º – Em caso de afastamento do servidor responsável técnico, 
conforme disposto neste Instrumento, seu registro deverá ser bloqueado 
no Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais 
(SIAFI-MG), no período correspondente, e a ausência deverá ser 
comunicada à Subsecretaria de Edificações da SEINFRA, para que 
os atos de responsabilidade técnica sejam registrados em nome do 
respectivo suplente .
Art. 4º – A delegação de competência contida neste Instrumento 
tem validade de 12 meses após a publicação do 1º Termo aditivo ao 
TDCo Nº 01/2022, observado o disposto no § 1º do art . 42 da Lei 
14 .184/2002 .
Art . 5º – Este Instrumento entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023 .
Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

Pedro Bruno Barros de Souza
Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

21 1846335 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/DEr
Nº10 .810, DE 18 DE SETEMBro DE 2023

revoga a resolução ConjuntaSEPLAG/DEr-MG Nº 10 .719, de 3 de 
março de 2023 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
e o DIrETor-GErAL Do DEPArTAMENTo DE ESTrADAS 
DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Lei Estadual 23 .304/2019 e 
24 .313/2023, Decretos Estaduais 48 .636/2023 e48 .665/2023, tendo em 
vista o disposto nos Decretos Estaduais 37 .924/1996; 42 .251/2002; e 
46 .304/2013,
rESoLvEM:
Art . 1º - Fica revogada a resolução Conjunta SEPLAG/DEr n .º 10 .719, 
de 03 de março de 2023, que delega competência e designa servidores 
para atuarem como ordenadores de despesa e responsáveis técnicos 
junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas 
Gerais - SIAFI/MG no âmbito da unidade executora relativa ao Termo 
de Descentralização de Créditos orçamentários (TDCo nº 01/2022) 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e o 
Departamento de Estradas de rodagem de Minas Gerais (DEr-MG), 
com interveniência da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade (Seinfra) .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de setembrode 2023 .
Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

rodrigo rodrigues Tavares
Diretor-Geral do Departamento de Estradas de 

rodagem do Estado de Minas Gerais
21 1846336 - 1

rESoLuÇÃo SEPLAG/uNIMoNTES
Nº 10 .811, DE 22 DE SETEMBro DE 2023

Dispõe sobre a revogação do regime de teletrabalho, a que se refere 
o Decreto nº 48 .275, de 24 de setembro de 2021, no âmbito da 
universidade Estadual de Montes Claros .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, 
no uso da atribuição que lhe confere o §1º, inciso III, do art . 93 
da Constituição do Estado, e o rEITor DA uNIvErSIDADE 
ESTADuAL DE MoNTES CLAroS, tendo em vista o disposto no 
art . 7º da Lei nº 23 .674, de 9 de julho de 2020, e no inciso III do art . 8º 
do Decreto nº 48 .275, de 24 de setembro de 2021,
rESoLvEM:
Art . 1º - Fica revogada a resolução Conjunta Seplag/unimontes nº 
10 .501, de 27 de janeiro de 2022 .
Parágrafo único . Em virtude da revogação a que se refere o “caput”, 
fica suspensa, a partir de 26 de setembro de 2023, a autorização para 
a execução do regime de teletrabalho na universidade Estadual de 
Montes Claros .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

Wagner de Paulo Santiago
reitor da universidade Estadual de Montes Claros

22 1846938 - 1

o SuBSECrETárIo DE GESTÃo E FINANÇAS, tendo em vista o 
disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, de 29 de junho de 2010, no uso 
da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, 
de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48 .636, de 19 de junho 
de 2023,revoga, a contar de 22/08/2023, o ato que autoriza o exercício 
de LuÍSA SouZA CoSTA, Masp 753 .130-4, ocupante de cargo de 
provimento efetivo da carreira de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, na Secretaria de Estado de Educação-
SEE,publicado em 18/01/2020

rodrigo Guerra Furtado
Subsecretário de Gestão e Finanças

22 1846839 - 1

Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
Diretor: Alvimar José Tito

rESuLTADo DE AvALIAÇÃo DE CArACTErIZAÇÃo DE ACIDENTE DE TrABALHo/DoENÇA oCuPACIoNAL
MASP/CPF NoME ProToCoLo TIPo rESuLTADo MoTIvo
833 .451-8 SIMoNE ELISA CourA rAMoS S/N ACIDENTE DE TrABALHo NÃo CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo ArT 3º, IN SEPLAG /SCPMSo Nº 4/14

DIrETor: ALvIMAr JoSÉ TITo
22 1846750 - 1

CoMuNICAÇÃo : 2999/2023
rEGIoNAL : Passos
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 04507588 Erica 
Luciana da Cruz Paula – PEB – 1 - Alpinopolis - 60 - 21/08/2023 A 
19/10/2023 - 158 .I, 04507588 Erica Luciana da Cruz Paula – PEB – 3 - 
Alpinopolis - 60 - 21/08/2023 A 19/10/2023 - 158 .I, 08002966 Sirlene 
Ferreira Moreira – PEB – 3 - Passos - 2 - 23/08/2023 A 24/08/2023 - 
158 .I, 09780107 Geime rodrigues Ferreira Almada – PEB – 1 - Piumhi 
- 2 - 14/09/2023 A 15/09/2023 - 158 .I, 09780107 Geime rodrigues 
Ferreira Almada – PEB – 3 - Piumhi - 2 - 14/09/2023 A 15/09/2023 - 
158 .I, 09780107 Geime rodrigues Ferreira Almada – PEB – 1 - Piumhi 
- 4 - 29/08/2023 A 01/09/2023 - 158 .I, 09780107 Geime rodrigues 
Ferreira Almada – PEB – 3 - Piumhi - 4 - 29/08/2023 A 01/09/2023 
- 158 .I, 10533206 Maria Isabel de oliveira Costa Terra – PEB – 1 - 
Piumhi - 40 - 31/07/2023 A 08/09/2023 - 158 .I, 11297843 Cristina de 
Carvalho vieira reis – PEB – 1 - Passos - 1 - 07/09/2023 A 07/09/2023 
- 158 .I, 11297843 Cristina de Carvalho vieira reis – PEB – 2 - Passos 
- 1 - 07/09/2023 A 07/09/2023 - 158 .I, 11297843 Cristina de Carvalho 
vieira reis – PEB – 1 - Passos - 1 - 22/08/2023 A 22/08/2023 - 158 .I, 
11297843 Cristina de Carvalho vieira reis – PEB – 2 - Passos - 1 - 
22/08/2023 A 22/08/2023 - 158 .I, 11776341 Alexandre Paulino valerio 
– PEB – 3 - Passos - 2 - 25/08/2023 A 26/08/2023 - 158 .I, 11951878 
Ana Paula Morais Pereira – PEB – 3 - Passos - 30 - 19/09/2023 A 

18/10/2023 - 158 .I, 11951878 Ana Paula Morais Pereira – PEB – 3 - 
Passos - 15 - 23/08/2023 A 06/09/2023 - 158 .I, 12250452 Ana Amelia 
Sousa rodrigues – PEB – 2 - Passos - 2 - 29/08/2023 A 30/08/2023 
- 158 .I, 13235916 Franciele Aparecida dos Santos Honorio – PEB – 
3 - Passos - 1 - 24/08/2023 A 24/08/2023 - 158 .I, 13902861 Andressa 
Cristine Proenca – PEB – 3 - Passos - 1 - 25/08/2023 A 25/08/2023 
- 158 .I
41ª SrE - varginha, 09781923 Terezinha de Jesus oliveira Silva – PEB 
– 1 - Guape - 60 - 26/08/2023 A 24/10/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 09139726 Marcia Aparecida Silva viana 
– EPGS – 1 - Passos - 30 - 06/09/2023 A 05/10/2023 - 158 .I, 09139726 
Marcia Aparecida Silva viana – EPGS – 1 - Passos - 5 - 27/08/2023 A 
31/08/2023 - 158 .I, 13107198 Amanda Ferreira Queiroz – EPGS – 2 - 
Passos - 3 - 22/08/2023 A 24/08/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11733904 Mauricio Francisco de 
Assis Silva – ASP – 1 - Passos - 60 - 25/08/2023 A 23/10/2023 - 158 .I, 
12853974 Carla Luiza da Silva – ASP – 3 - Passos - 34 - 13/09/2023 
A 16/10/2023 - , 12853974 Carla Luiza da Silva – ASP – 3 - Passos - 
5 - 26/08/2023 A 30/08/2023 - 158 .I, 13439773 Marcos Flavio Lovato 
– ASP – 2 - Sao Sebastiao do Paraiso - 4 - 25/08/2023 A 28/08/2023 - 
158 .I, 14546162 rodrigo Andrade Amaral – ASEDS – 1 - Passos - 43 
- 21/08/2023 A 02/10/2023 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 06673404 Luciana 
Costa Piantino – PEB – 3 - Passos - 22/09/2023 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 04536686 Wilsonia 
Pimenta Lemos Carvalho – PEB – 2 - Passos - 15 - 27/08/2023 A 
10/09/2023 - , 08781601 Maria de Lourdes De Souza Lemos reis – 
PEB – 2 - Passos - 5 - 28/08/2023 A 01/09/2023 - , 08781601 Maria de 
Lourdes De Souza Lemos reis – PEB – 3 - Passos - 5 - 28/08/2023 A 
01/09/2023 - , 09730516 Ana Augusta Ferreira – ASB – 1 - Carmo do 
rio Claro - 15 - 25/08/2023 A 08/09/2023 - , 11020567 Geralda Batista 
da Silva Santos – ASB – 2 - Passos - 15 - 27/08/2023 A 10/09/2023 - , 
11296852 Fernanda Silva Ferreira – ANE – 3 - Passos - 5 - 21/08/2023 
A 25/08/2023 - , 11296852 Fernanda Silva Ferreira – ANE – 3 - Passos 
- 10 - 28/08/2023 A 06/09/2023 - , 11469681 Caroline vasconcelos 
Alves – PEB – 2 - Passos - 3 - 24/08/2023 A 26/08/2023 - , 12195715 
Maria Neusa Bueno Faria – ASB – 1 - Passos - 15 - 22/08/2023 A 
05/09/2023 - , 12620233 Maria rosangela da Silva oliveira – ASB – 1 
- Passos - 7 - 25/08/2023 A 31/08/2023 - , 13983093 Mayara Talita reis 

Silva – ANE – 2 - Passos - 15 - 24/08/2023 A 07/09/2023 - , 15201262 
Ana Maria Pereira Cintra – ASB – 1 - Passos - 1 - 01/09/2023 A 
01/09/2023 - , 15201262 Ana Maria Pereira Cintra – ASB – 1 - Passos 
- 4 - 22/08/2023 A 25/08/2023 - , 15298482 Gabriela oliveira Arantes 
Sato – PEB – 1 - Passos - 4 - 18/09/2023 A 21/09/2023 - , 15298482 
Gabriela oliveira Arantes Sato – PEB – 1 - Passos - 3 - 29/08/2023 
A 31/08/2023 - , 15476336 Sandra Carneiro raymundo – ASB – 1 - 
Passos - 1 - 22/08/2023 A 22/08/2023 -
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 14298970 Paulo Cesar Caetano – 
PEB – 1 - Itau de Minas - 1 - 05/09/2023 A 05/09/2023 - , 14298970 
Paulo Cesar Caetano – PEB – 1 - Itau de Minas - 5 - 18/09/2023 A 
22/09/2023 - , 14298970 Paulo Cesar Caetano – PEB – 1 - Itau de Minas 
- 2 - 23/08/2023 A 24/08/2023 - , 14741805 Pamela Aparecida Araujo 
– PEB – 1 - Guaxupe - 10 - 04/07/2023 A 13/07/2023 - , 14741805 
Pamela Aparecida Araujo – PEB – 1 - Guaxupe - 5 - 26/06/2023 A 
30/06/2023 - , 15298482 Gabriela oliveira Arantes Sato – PEB – 2 - 
Itau de Minas - 4 - 18/09/2023 A 21/09/2023 - , 15298482 Gabriela 
oliveira Arantes Sato – PEB – 2 - Itau de Minas - 3 - 29/08/2023 A 
31/08/2023 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15425127 ronara Maria Gontijo 
– ASP – 1 - Piumhi - 14 - 10/09/2023 A 23/09/2023 - , 15425127 ronara 
Maria Gontijo – ASP – 1 - Piumhi - 7 - 22/08/2023 A 28/08/2023 - , 
15425127 ronara Maria Gontijo – ASP – 1 - Piumhi - 10 - 30/08/2023 
A 08/09/2023 -

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130113.
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 14 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
uEMG-universidade do Estado de Minas Gerais, 13866017 Liliane 
Cristina de oliveira Hespanhol – PES – 1 - Passos - 15 - 24/08/2023 
A 07/09/2023 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 14988836 rudy 
Sarno Goncalves – PEB – 1 - Passos - 25/05/2023 - , 15264856 Maria 
de Fatima da Costa – ASB – 1 - Passos - 17/08/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3009/2023
rEGIoNAL : Governador valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 11639853 Domenica ribeiro Strappa – – 0 - Governador valadares 
- 1 - 06/09/2023 A 06/09/2023 - 158 .I, 11639853 Domenica ribeiro 
Strappa – – 0 - Governador valadares - 1 - 09/08/2023 A 09/08/2023 
- 158 .I, 11639853 Domenica ribeiro Strappa – – 0 - Governador 
valadares - 1 - 11/08/2023 A 11/08/2023 - 158 .I, 12891685 Maria 
Marlene ramos Barbosa – – 0 - Belo Horizonte - 8 - 14/07/2023 A 
21/07/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
03326667 Janete Lopes de Melo Machado – PEB – 4 - Mathias Lobato 
- 60 - 14/08/2023 A 12/10/2023 - 158 .I, 03389731 Antonia de Abreu 
e Silva Afonso – PEB – 3 - Governador valadares - 2 - 14/08/2023 
A 15/08/2023 - 158 .I, 03389731 Antonia de Abreu e Silva Afonso – 
PEB – 3 - Governador valadares - 5 - 20/06/2022 A 24/06/2022 - 158 .I, 
04466199 Ivonia Maria da Costa Souza – PEB – 3 - Santa Efigenia de 
Minas - 60 - 10/08/2023 A 08/10/2023 - 158 .I, 04466199 Ivonia Maria 
da Costa Souza – PEB – 4 - Santa Efigenia de Minas - 60 - 10/08/2023 A 
08/10/2023 - 158 .I, 05192471 Joao Batista Cortes – PEB – 4 - Aimores 
- 60 - 05/09/2023 A 03/11/2023 - 158 .I, 05192471 Joao Batista Cortes 
– PEB – 4 - Aimores - 60 - 07/07/2023 A 04/09/2023 - 158 .I, 05479910 
Leila Portilho oliveira Magalhaes Porto – PEB – 1 - Governador 
valadares - 2 - 12/09/2023 A 13/09/2023 - 158 .I, 05479910 Leila 
Portilho oliveira Magalhaes Porto – PEB – 3 - Governador valadares - 
2 - 12/09/2023 A 13/09/2023 - 158 .I, 05479910 Leila Portilho oliveira 
Magalhaes Porto – PEB – 1 - Governador valadares - 1 - 28/06/2023 A 
28/06/2023 - 158 .I, 05479910 Leila Portilho oliveira Magalhaes Porto 
– PEB – 3 - Governador valadares - 1 - 28/06/2023 A 28/06/2023 - 
158 .I, 05658851 Edmar rodrigues da Silva Sousa – PEB – 2 - Frei 
Inocencio - 20 - 11/03/2008 A 30/03/2008 - 158 .I, 05658851 Edmar 
rodrigues da Silva Sousa – PEB – 2 - Frei Inocencio - 40 - 28/09/2007 
A 06/11/2007 - 158 .I, 05658851 Edmar rodrigues da Silva Sousa 
– PEB – 2 - Frei Inocencio - 60 - 29/05/2007 A 27/07/2007 - 158 .I, 
05658851 Edmar rodrigues da Silva Sousa – PEB – 2 - Frei Inocencio 
- 60 - 30/03/2007 A 28/05/2007 - 158 .I, 05658851 Edmar rodrigues da 
Silva Sousa – PEB – 2 - Frei Inocencio - 60 - 30/07/2007 A 27/09/2007 
- 158 .I, 08189664 Marta Ferreira Lima vieira – PEB – 3 - Governador 
valadares - 60 - 09/08/2023 A 07/10/2023 - 158 .I, 08491730 Maria 
Giovana de Souza Gomes – PEB – 4 - Tumiritinga - 1 - 14/08/2023 A 
14/08/2023 - 158 .I, 08491730 Maria Giovana de Souza Gomes – PEB 
– 4 - Tumiritinga - 70 - 18/08/2023 A 26/10/2023 - 158 .I, 08499030 
Antonio Jose de oliveira – PEB – 4 - Governador valadares - 60 - 
11/08/2023 A 09/10/2023 - 158 .I, 09784919 Nivea Fernandes da Silva 
rodrigues – PEB – 1 - Tumiritinga - 60 - 14/08/2023 A 12/10/2023 
- 158 .I, 09784919 Nivea Fernandes da Silva rodrigues – PEB – 4 - 
Tumiritinga - 60 - 14/08/2023 A 12/10/2023 - 158 .I, 09828443 Ilza de 
Souza Maciel – PEB – 4 - Governador valadares - 5 - 14/08/2023 A 
18/08/2023 - 158 .I, 10028124 Jackeline Irineu Louzada – PEB – 1 - 
Sobralia - 54 - 14/08/2023 A 06/10/2023 - 158 .I, 10028124 Jackeline 
Irineu Louzada – PEB – 2 - Sobralia - 54 - 14/08/2023 A 06/10/2023 
- 158 .I, 11047735 vandea Pinto Medrado – PEB – 3 - virgolandia - 40 
- 01/08/2023 A 09/09/2023 - 158 .I, 11047735 vandea Pinto Medrado – 
PEB – 4 - virgolandia - 40 - 01/08/2023 A 09/09/2023 - 158 .I, 11689403 
Leilany Goncalves Campos – PEB – 3 - Galileia - 60 - 15/08/2023 A 
13/10/2023 - 158 .I, 11771953 Angelo rodrigues de Moura – PEB – 3 - 
Governador valadares - 2 - 10/08/2023 A 11/08/2023 - 158 .I, 11771953 
Angelo rodrigues de Moura – PEB – 4 - Governador valadares - 2 - 
10/08/2023 A 11/08/2023 - 158 .I, 11932019 Luiz Antonio de Freitas 
– PEB – 3 - Governador valadares - 47 - 12/06/2023 A 28/07/2023 
- 158 .I, 11932019 Luiz Antonio de Freitas – PEB – 4 - Governador 
valadares - 47 - 12/06/2023 A 28/07/2023 - 158 .I, 12120317 rayph 
Pereira de Souza – PEB – 3 - Governador valadares - 2 - 16/08/2023 
A 17/08/2023 - 158 .I, 12256772 Simone Macedo Peixoto Prado – 
PEB – 3 - Governador valadares - 60 - 17/08/2023 A 15/10/2023 - 
158 .I, 12463618 Sara Antunes Santos – PEB – 2 - resplendor - 60 
- 10/08/2023 A 08/10/2023 - 158 .I, 12636684 Aline Thamirys da 
Silva Mendonca – PEB – 2 - Governador valadares - 59 - 09/08/2023 
A 06/10/2023 - 158 .I, 12985701 Marlucia Candida rodrigues Sena 
– PEB – 2 - Governador valadares - 54 - 14/08/2023 A 06/10/2023 
- 158 .I, 13101332 Karlanny Mendes rangel Mazzini – PEB – 3 - 
Governador valadares - 3 - 11/09/2023 A 13/09/2023 - 158 .I, 13101332 
Karlanny Mendes rangel Mazzini – PEB – 3 - Governador valadares 
- 5 - 14/08/2023 A 18/08/2023 - 158 .I, 13224001 Juliana Alves da Silva 
– PEB – 2 - Aimores - 60 - 14/08/2023 A 12/10/2023 - 158 .I, 13251319 
Betania Mara de Figueiredo Fonseca – PEB – 4 - Governador valadares 
- 60 - 16/08/2023 A 14/10/2023 - 158 .I, 13251319 Betania Mara de 
Figueiredo Fonseca – PEB – 5 - Governador valadares - 60 - 16/08/2023 
A 14/10/2023 - 158 .I, 13382437 Eliana regina Bossenele Garcia – PEB 
– 3 - resplendor - 43 - 11/08/2023 A 22/09/2023 - 158 .I, 14066641 
Kelly Sellani – PEB – 2 - Governador valadares - 60 - 12/08/2023 A 
10/10/2023 - 158 .I, 14077200 Adaiza Fernandes dos reis – PEB – 1 - 
Governador valadares - 2 - 14/08/2023 A 15/08/2023 - 158 .I, 14077200 
Adaiza Fernandes dos reis – PEB – 1 - Governador valadares - 35 
- 16/08/2023 A 19/09/2023 - 158 .I, 14077200 Adaiza Fernandes dos 
reis – PEB – 1 - Governador valadares - 30 - 21/09/2023 A 20/10/2023 
- 158 .I, 14695548 Murilo Alvim Silva – PEB – 1 - Mantena - 60 - 
15/08/2023 A 13/10/2023 - 158 .I, 14723985 Cylmara Iglesia Lacerda 
Silva – PEB – 2 - Governador valadares - 39 - 08/08/2023 A 15/09/2023 
- 158 .I
Belo Horizonte - Sede, 13296009 Cinthia Soares Ambrosio – ANE – 1 - 
Governador valadares - 60 - 15/08/2023 A 13/10/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11639937 Alexsandro 
Almeida Guimaraes – ASP – 2 - Conselheiro Pena - 30 - 08/08/2023 
A 06/09/2023 - , 11639937 Alexsandro Almeida Guimaraes – ASP – 
2 - Conselheiro Pena - 30 - 29/06/2023 A 28/07/2023 - , 11639937 
Alexsandro Almeida Guimaraes – ASP – 2 - Conselheiro Pena - 1 - 
29/07/2023 A 29/07/2023 - , 11733607 Maikel Bruno de Aguiar Nunes 
– ASP – 1 - Governador valadares - 20 - 15/08/2023 A 03/09/2023 - 
158 .I, 12149860 Leandro rodrigues Barbosa – AGSE – 1 - Governador 
valadares - 7 - 10/08/2023 A 16/08/2023 - 158 .I, 12149860 Leandro 
rodrigues Barbosa – AGSE – 1 - Governador valadares - 7 - 
24/08/2023 A 30/08/2023 - 158 .I, 13178843 Junio rodrigues Gomes 
– ASP – 2 - Aimores - 60 - 14/08/2023 A 12/10/2023 - 158 .I, 13782438 
Nelma Liborio de Abreu – ANEDS – 1 - Governador valadares - 1 - 
15/08/2023 A 15/08/2023 - 158 .I, 13854773 Davi Manoel de Sousa – 
ASP – 1 - Governador valadares - 5 - 10/08/2023 A 14/08/2023 - 158 .I, 
13854773 Davi Manoel de Sousa – ASP – 1 - Governador valadares 
- 3 - 16/09/2023 A 18/09/2023 - 158 .I, 14486039 reginaldo Junior de 
oliveira – ASP – 1 - Aimores - 60 - 11/08/2023 A 09/10/2023 - 158 .I, 
14490221 Diogo Pimentel Machado – ASP – 1 - Governador valadares 
- 30 - 14/08/2023 A 12/09/2023 - 158 .I, 14527709 Thiago Cordeiro da 
Silva – ASP – 1 - Governador valadares - 2 - 10/08/2023 A 11/08/2023 - 
158 .I, 14546535 Wedey Thomaz oliveira Dias – ASP – 1 - Governador 
valadares - 60 - 20/07/2023 A 17/09/2023 - , 14681720 Ana Caroline 
Gomes Esteves – ANEDS – 1 - Conselheiro Pena - 60 - 11/08/2023 A 
09/10/2023 - 158 .I

IEF-Instituto Estadual de Florestas, 10210557 Adao Sousa Santana 
– AuMB – 1 - Governador valadares - 2 - 03/08/2023 A 04/08/2023 
- 158 .I, 10210557 Adao Sousa Santana – AuMB – 1 - Governador 
valadares - 5 - 04/09/2023 A 08/09/2023 - 158 .I, 10210557 Adao 
Sousa Santana – AuMB – 1 - Governador valadares - 5 - 07/08/2023 
A 11/08/2023 - 158 .I, 10210557 Adao Sousa Santana – AuMB – 
1 - Governador valadares - 15 - 18/09/2023 A 02/10/2023 - 158 .I, 
10210557 Adao Sousa Santana – AuMB – 1 - Governador valadares - 
2 - 24/08/2023 A 25/08/2023 - 158 .I

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
03389731 Antonia de Abreu e Silva Afonso – PEB – 3 - Governador 
valadares - 5,20 .06 .2022,24 .06 .2022,3009/2023,MG

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
03389731 Antonia de Abreu e Silva Afonso – PEB – 1 - Governador 
valadares - 2 - 14/08/2023 A 15/08/2023 - , 03389731 Antonia de Abreu 
e Silva Afonso – PEB – 1 - Governador valadares - 5 - 20/06/2022 A 
24/06/2022 - , 11920345 Silvana Soares de Almeida Silva – PEB – 1 
- Governador valadares - 15 - 11/08/2023 A 25/08/2023 - , 11920345 
Silvana Soares de Almeida Silva – PEB – 2 - Governador valadares - 15 
- 11/08/2023 A 25/08/2023 - , 12275897 Fabricia Pereira Sales – ASB 
– 1 - Sao Jose da Safira - 15 - 08/08/2023 A 22/08/2023 - , 12770103 
Creuza Maria Alves – ATB – 1 - Governador valadares - 1 - 14/08/2023 
A 14/08/2023 - , 12770103 Creuza Maria Alves – PEB – 2 - Governador 
valadares - 1 - 14/08/2023 A 14/08/2023 - , 12879045 Floresbela Coelho 
riva – PEB – 2 - Governador valadares - 1 - 13/09/2023 A 13/09/2023 - 
, 12879045 Floresbela Coelho riva – PEB – 2 - Governador valadares 
- 3 - 14/08/2023 A 16/08/2023 - , 12879045 Floresbela Coelho riva 
– PEB – 2 - Governador valadares - 3 - 23/08/2023 A 25/08/2023 - , 
12879045 Floresbela Coelho riva – PEB – 1 - Governador valadares 
- 3 - 23/08/2023 A 25/08/2023 - , 13321658 Monica Jose Pessoa – 
PEB – 1 - Governador valadares - 15 - 15/08/2023 A 29/08/2023 - , 
13321658 Monica Jose Pessoa – PEB – 2 - Governador valadares - 15 
- 15/08/2023 A 29/08/2023 - , 14022032 Aline Paula Dias vieira – PEB 
– 1 - Conselheiro Pena - 1 - 01/09/2023 A 01/09/2023 - , 14022032 
Aline Paula Dias vieira – PEB – 1 - Conselheiro Pena - 1 - 15/08/2023 
A 15/08/2023 - , 14065908 Claudia rosana dos Santos Martins – 
PEB – 1 - Governador valadares - 2 - 04/08/2023 A 05/08/2023 - , 
14273049 Carla Mendes Ferreira Cardoso – PEB – 1 - Sao Geraldo 
do Baixio - 15 - 14/08/2023 A 28/08/2023 - , 14273049 Carla Mendes 
Ferreira Cardoso – PEB – 2 - Sao Geraldo do Baixio - 15 - 14/08/2023 
A 28/08/2023 - , 14300321 Maria Angelina de Faria vieira – PEB – 1 
- Governador valadares - 3 - 10/08/2023 A 12/08/2023 - , 14300321 
Maria Angelina de Faria vieira – PEB – 2 - Governador valadares - 3 
- 10/08/2023 A 12/08/2023 - , 14378475 rosemara Mirtes Pereira da 
Silva – PEB – 1 - Governador valadares - 4 - 15/08/2023 A 18/08/2023 
- , 14633788 Fabiene Monteiro Gomes – PEB – 1 - Sao Jose da Safira 
- 15 - 14/08/2023 A 28/08/2023 - , 15080856 Elisama Consuelo 
Arantes rodrigues – ASB – 1 - Governador valadares - 3 - 09/08/2023 
A 11/08/2023 - , 15080856 Elisama Consuelo Arantes rodrigues – 
ASB – 1 - Governador valadares - 3 - 13/09/2023 A 15/09/2023 - , 
15239650 Juliana Maia da Silva Nascimento – ASB – 1 - Governador 
valadares - 1 - 06/09/2023 A 06/09/2023 - , 15239650 Juliana Maia da 
Silva Nascimento – ASB – 1 - Governador valadares - 1 - 08/08/2023 
A 08/08/2023 - , 15239650 Juliana Maia da Silva Nascimento – 
ASB – 1 - Governador valadares - 10 - 24/08/2023 A 02/09/2023 - , 
15374820 Cleude Pego de Sales – PEB – 1 - Governador valadares - 15 
- 09/08/2023 A 23/08/2023 -
14ª SrE - Guanhaes, 05975313 Moacir Batista dos Santos Santana – 
EEB – 2 - Pecanha - 15 - 07/08/2023 A 21/08/2023 - , 05975313 Moacir 
Batista dos Santos Santana – PEB – 3 - Pecanha - 15 - 07/08/2023 A 
21/08/2023 -
Metropolitana B, 12660445 Gilvane Freitas Araujo – PEB – 2 - 
Esmeraldas - 1 - 03/10/2022 A 03/10/2022 - , 12660445 Gilvane 
Freitas Araujo – PEB – 2 - Esmeraldas - 2 - 07/09/2022 A 08/09/2022 
- , 12660445 Gilvane Freitas Araujo – PEB – 2 - Esmeraldas - 1 - 
07/11/2022 A 07/11/2022 - , 12660445 Gilvane Freitas Araujo – PEB 
– 2 - Esmeraldas - 6 - 27/11/2022 A 02/12/2022 -
Metropolitana C, 12660445 Gilvane Freitas Araujo – PEB – 1 - ribeirao 
das Neves - 1 - 03/10/2022 A 03/10/2022 - , 12660445 Gilvane Freitas 
Araujo – PEB – 1 - ribeirao das Neves - 2 - 07/09/2022 A 08/09/2022 
- , 12660445 Gilvane Freitas Araujo – PEB – 1 - ribeirao das Neves - 1 
- 07/11/2022 A 07/11/2022 - , 12660445 Gilvane Freitas Araujo – PEB 
– 1 - ribeirao das Neves - 6 - 27/11/2022 A 02/12/2022 -

Fundacao Helena Antipoff, 14055354 Cleide Dias de Souza oliveira 
– ASB – 3 - Ibirite - 5 - 27/06/2022 A 01/07/2022 -

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
03389731 Antonia de Abreu e Silva Afonso – PEB – 1 - Governador 
valadares

CoMuNICAÇÃo : 3011/2023
rEGIoNAL : Paracatu
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 08725954 Neuza 
Pereira da Silva Marinho – ATB – 1 - Paracatu - 60 - 20/09/2023 A 
18/11/2023 - 158 .I, 10110120 Maria Aparecida Pereira Leal Brito – 
PEB – 1 - Paracatu - 13 - 18/09/2023 A 30/09/2023 - 158 .I
47ª SrE - , 11189479 Wanderson Lindolfo Lucas – PEB – 4 - 
Natalandia - 20 - 18/09/2023 A 07/10/2023 - 158 .I, 12834461 Maria 
Aparecida Goncalves de Souza – PEB – 2 - Formoso - 45 - 20/09/2023 
A 03/11/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14454599 Jonathan Willian dos 
reis – ASP – 1 - unai - 5 - 18/09/2023 A 22/09/2023 - 158 .I, 14492151 
Bruno rodrigo Alves Pereira – ASP – 1 - Paracatu - 49 - 17/09/2023 A 
04/11/2023 - , 14535207 Emerson Pereira Novais – ASP – 1 - unai - 60 
- 19/09/2023 A 17/11/2023 -

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 13887823 Clesio romulo da 
rocha Santos – ASP – 1 - unai - 22/09/2023 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 11492220 Lazaro 
Silva Barbosa – PEB – 2 - Paracatu - 3 - 20/09/2023 A 22/09/2023 - , 
11492220 Lazaro Silva Barbosa – PEB – 3 - Paracatu - 3 - 20/09/2023 
A 22/09/2023 -
47ª SrE - , 10594158 Geraldo resene da Silva – ATB – 1 - Arinos - 1 
- 18/09/2023 A 18/09/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3027/2023
rEGIoNAL : uberaba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 12233573 
rosa Maria Barbosa – PEB – 3 - rio Paranaiba - 90 - 29/08/2023 A 
26/11/2023 - 158 .I
29ª SrE - Patrocinio, 04577466 Nubia Carneiro Silva Peres – PEB – 3 
- Patrocinio - 60 - 30/08/2023 A 28/10/2023 - 158 .I
39ª SrE - uberaba, 06566954 Arlete Lucia da Silva – PEB – 2 - uberaba 
- 60 - 27/08/2023 A 25/10/2023 - 158 .I, 10606325 Kelly Leal Fonseca 
– PEB – 5 - uberaba - 3 - 30/08/2023 A 01/09/2023 - 158 .I, 10744100 
Fernanda rocha Colombo Terra – PEB – 3 - uberaba - 1 - 29/08/2023 
A 29/08/2023 - 158 .I, 10744100 Fernanda rocha Colombo Terra – PEB 
– 3 - uberaba - 7 - 31/08/2023 A 06/09/2023 - 158 .I, 12269155 Patricia 
Aparecida Tadeus – PEB – 2 - uberaba - 2 - 29/08/2023 A 30/08/2023 
- 158 .I, 12392114 Cecilia Barcelos Zancanella – PEB – 3 - uberaba 
- 32 - 29/08/2023 A 29/09/2023 - 158 .I, 12392114 Cecilia Barcelos 
Zancanella – PEB – 4 - uberaba - 32 - 29/08/2023 A 29/09/2023 - 
158 .I, 13298484 Idelma da Cunha Moreira – EEB – 2 - uberaba - 30 
- 10/08/2023 A 08/09/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10652915 rodrigo Carlos 
de Paula – ASP – 3 - Frutal - 4 - 28/08/2023 A 31/08/2023 - 158 .I, 
11272713 Mauri Nunes Caixeta – ASP – 2 - Patos de Minas - 60 - 
28/08/2023 A 26/10/2023 - , 11734274 roberto dos Santos Luiz – ASP 
– 1 - Patos de Minas - 62 - 30/08/2023 A 30/10/2023 - , 11889904 
ricardo rodrigues da Silva – ASP – 3 - uberaba - 1 - 16/09/2023 A 
16/09/2023 - 158 .I, 11889904 ricardo rodrigues da Silva – ASP – 3 - 
uberaba - 1 - 27/08/2023 A 27/08/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 13953054 Clarissa 
Almeida Teixeira de Carvalho – MP – 1 - uberaba - 60 - 28/08/2023 
A 26/10/2023 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 06163158 
Glauco da rocha Finholdt – PEB – 1 - uberaba - 22/09/2023 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 
13477351 Maria Antonia de Jesus Pereira – ASB – 1 - Sao Gotardo - 
15 - 28/08/2023 A 11/09/2023 - , 14939714 Tatiane Soares do Carmo 
Silveira – PEB – 1 - Patos de Minas - 15 - 28/08/2023 A 11/09/2023 - , 
14939714 Tatiane Soares do Carmo Silveira – PEB – 2 - Patos de Minas 
- 15 - 28/08/2023 A 11/09/2023 -
29ª SrE - Patrocinio, 13275359 Maria das Dores da Fonseca oliveira 
– ASB – 1 - Patrocinio - 15 - 25/08/2023 A 08/09/2023 -
39ª SrE - uberaba, 10606325 Kelly Leal Fonseca – PEB – 3 - uberaba 
- 3 - 30/08/2023 A 01/09/2023 - , 14106462 Dilsa Correa da Silva 
– PEB – 1 - uberaba - 15 - 23/08/2023 A 06/09/2023 - , 14478846 
Larissa Amorim Tortorella – PEB – 1 - uberaba - 5 - 28/08/2023 A 
01/09/2023 - , 15006166 Francielle Cristina rodrigues Matias – ATB 
– 1 - uberaba - 1 - 13/09/2023 A 13/09/2023 - , 15006166 Francielle 
Cristina rodrigues Matias – ATB – 1 - uberaba - 1 - 29/08/2023 A 
29/08/2023 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14938724 Andressa Maria 
Nascimento Araujo – ASP – 1 - Araxa - 2 - 27/08/2023 A 28/08/2023 
- , 15411341 Marcos vinicius Alves Silva – ASP – 1 - Patrocinio - 2 - 
24/08/2023 A 25/08/2023 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 08224222 
Carla Cristina Pelet Teles de Menezes – PEB – 1 - Patos de Minas - 60 - 
30/08/2023 A 28/10/2023 - , 11001534 Aline Aparecida resende – PEB 
– 1 - Sao Gotardo - 64 - 28/08/2023 A 30/10/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3030/2023
rEGIoNAL : vicosa
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Fazenda, 04555116 Suely Marlene Lessa Assis 
– AFrE – 1 - uba - 84 - 29/07/2023 A 20/10/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 33ª SrE - Ponte Nova, 03706504 
Maria Tereza Guimaraes de Castro – PEB – 2 - Alvinopolis - 131 - 
13/06/2023 A 21/10/2023 - 158 .I, 09703240 Antoniela Aparecida 
Ferreira Lima – PEB – 1 - vicosa - 91 - 15/08/2023 A 13/11/2023 - 
158 .I, 10475135 Fernanda de Souza Abrantes Abreu – PEB – 3 - vicosa 
- 29 - 13/09/2023 A 11/10/2023 - 158 .I, 11710936 rachel Camilla 
rodrigues de Castro Goncalves – PEB – 3 - vicosa - 50 - 12/06/2023 
A 31/07/2023 - 158 .I, 12643029 Eliana Soares Lopes – PEB – 2 - 
Porto Firme - 15 - 15/08/2023 A 29/08/2023 - 158 .I, 13178546 Aline 
Luciane Soares Martins – PEB – 2 - Alvinopolis - 121 - 12/06/2023 A 
10/10/2023 - 158 .I
38ª SrE - uba, 09391210 Nilda Isabel Pinto de Barros Durso – PEB – 
4 - Senador Firmino - 121 - 12/06/2023 A 10/10/2023 - 158 .I, 09598764 
Diana Maria Ferreira e Silva – PEB – 1 - Senador Firmino - 10 - 
07/06/2023 A 16/06/2023 - 158 .I, 09747155 Eliane Aparecida Toledo 
Bernardo – PEB – 1 - Guiricema - 46 - 16/08/2023 A 30/09/2023 - 158 .I, 
09747155 Eliane Aparecida Toledo Bernardo – PEB – 2 - Guiricema - 
46 - 16/08/2023 A 30/09/2023 - 158 .I, 13089560 Geovanini Marliere 
de Carvalho – PEB – 3 - rodeiro - 5 - 14/08/2023 A 18/08/2023 - 
158 .I, 13198668 Camila Helena Sa de oliveira – EEB – 1 - uba - 45 
- 16/08/2023 A 29/09/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11930914 Marcos Cesar 
Pazinato – ASP – 3 - uba - 42 - 13/06/2023 A 24/07/2023 - 158 .I, 
12030565 Ederson Carlos de Lana – ASP – 3 - uba - 61 - 15/08/2023 
A 14/10/2023 - , 13813092 Whuydem Henriques de Paiva – ASP – 1 - 
Ponte Nova - 91 - 29/07/2023 A 27/10/2023 - , 14360739 Jose Maria de 
Castro Junior – ASP – 1 - uba - 15 - 09/06/2023 A 23/06/2023 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, ***342116** - Natalia Bonfa Arantes – - 19/09/2023

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Defesa Social, 14531370 Milerson Martins 
de Souza – ASP – 1 - Onde se Lê: 60,12.08.2023,10.10.2023,LICEN
ÇA CoNC . ArT .158 I - Leia-se: 60,12 .08 .2023,10 .10 .2023,LICENÇ
A CoNC . ArT .158 II

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 33ª SrE - Ponte Nova, 03794054 
Maria da Conceicao Santana Marota – ATB – 3 - vicosa - 7 - 
15/08/2023 A 21/08/2023 - , 08058232 Antonio Custodio Pires viana 
– ASB – 2 - vicosa - 15 - 07/06/2023 A 21/06/2023 - , 08387193 Neusa 
Maria de Lima Santos – PEB – 3 - vermelho Novo - 15 - 14/08/2023 
A 28/08/2023 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14835789 Chrysller Bellunato 
Camara Cortes Bitencourt – ASP – 1 - Ponte Nova - 2 - 15/06/2023 A 
16/06/2023 - , 15459068 Matheus victor Botelho de Assis – ASP – 1 
- Ponte Nova - 1 - 13/09/2023 A 13/09/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3033/2023
rEGIoNAL : Diamantina
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04406344 
Sumara Kenia Leao de oliveira Marques – PEB – 3 - Serro - 30 - 
20/09/2023 A 19/10/2023 - 158 .I, 04411609 Gilda Maria Santos – PEB – 
5 - Capelinha - 45 - 18/09/2023 A 01/11/2023 - 158 .I, 04546974 Eunice 
Maria de oliveira – Dv – 1 - Gouveia - 2 - 07/09/2023 A 08/09/2023 - 
158 .I, 09450818 Nelia Aparecida Alves rocha – EEB – 1 - Capelinha - 
60 - 20/09/2023 A 18/11/2023 - 158 .I, 09450818 Nelia Aparecida Alves 
rocha – PEB – 4 - Capelinha - 60 - 20/09/2023 A 18/11/2023 - 158 .I, 
09616160 veronica Araujo Barbosa – PEB – 2 - Senador Modestino 
Goncalves - 90 - 19/09/2023 A 17/12/2023 - 158 .I, 10027373 
Alexandre dos Santos Castro – PEB – 5 - Serro - 3 - 19/09/2023 A 
21/09/2023 - 158 .I, 10846517 Daniela Cristina Mendonca Barbosa – 
PEB – 1 - Capelinha - 5 - 10/09/2023 A 14/09/2023 - 158 .I, 11021557 
veridiana Alexandra Goes veloso – PEB – 3 - Gouveia - 4 - 12/09/2023 
A 15/09/2023 - 158 .I, 12128401 valquira Alves de Macedo – PEB – 2 
- Turmalina - 5 - 15/09/2023 A 19/09/2023 - 158 .I, 12732327 Geraldo 
Alves dos Santos – PEB – 3 - Datas - 90 - 20/09/2023 A 18/12/2023 
- 158 .I, 12732327 Geraldo Alves dos Santos – PEB – 4 - Presidente 
Kubitschek - 90 - 20/09/2023 A 18/12/2023 - 158 .I, 13125638 Elizabeth 
Gomes Soares Coelho – PEB – 3 - Minas Novas - 5 - 18/09/2023 A 
22/09/2023 - 158 .I, 13125638 Elizabeth Gomes Soares Coelho – PEB – 
4 - Minas Novas - 5 - 18/09/2023 A 22/09/2023 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, ***427976** - Nathana Geralda de oliveira Melo – - 21/09/2023 , 
***991376** - Elinalva Lima Alves – - 21/09/2023 , ***740166** - 
Jacyara de Fatima da Cunha – - 22/09/2023 , ***039156** - raquel de 
Fatima vieira – - 22/09/2023

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 09616160 
veronica Araujo Barbosa – PEB – 1 - Senador Modestino Goncalves 
- 22/09/2023 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 03688835 
Edilene Fernandes Tolentino – DvI – 4 - Diamantina - 15 - 19/09/2023 
A 03/10/2023 - , 10003440 vanda da Aparecida Sousa – EEB – 3 - 
Leme do Prado - 5 - 11/09/2023 A 15/09/2023 - , 10003440 vanda 
da Aparecida Sousa – PEB – 4 - Leme do Prado - 5 - 11/09/2023 A 
15/09/2023 - , 10027373 Alexandre dos Santos Castro – PEB – 3 - 
Serro - 3 - 19/09/2023 A 21/09/2023 - , 10773521 Francisca Goncalves 
de Sousa Macedo – PEB – 1 - Turmalina - 4 - 11/09/2023 A 14/09/2023 
- , 11046497 Terezinha da Luz de Souza – ATB – 1 - Diamantina - 4 
- 18/09/2023 A 21/09/2023 - , 12056305 Ana Paula dos reis – PEB – 
1 - Serro - 2 - 11/09/2023 A 12/09/2023 - , 12128401 valquira Alves 
de Macedo – PEB – 1 - veredinha - 5 - 15/09/2023 A 19/09/2023 - 
, 12490942 Tania Aparecida Hilario – ASB – 1 - Diamantina - 10 - 
20/09/2023 A 29/09/2023 - , 12794327 Marilza Aparecida Nunes 
– ASB – 1 - Capelinha - 8 - 15/09/2023 A 22/09/2023 - , 13407184 
Bruno Paulino dos Santos – PEB – 1 - Diamantina - 15 - 18/09/2023 
A 02/10/2023 - , 13407184 Bruno Paulino dos Santos – PEB – 
2 - Couto de Magalhaes De Minas - 15 - 18/09/2023 A 02/10/2023 
- , 13446554 Edinalva vieira rocha – PEB – 1 - veredinha - 15 - 
11/09/2023 A 25/09/2023 - , 13864475 Leila Junia Borges da Silva – 
ATB – 1 - Itamarandiba - 11 - 12/09/2023 A 22/09/2023 - , 14140842 
Maria de Lourdes Guedes – ASB – 1 - Itamarandiba - 10 - 13/09/2023 
A 22/09/2023 - , 14176176 Cleonaldo rodrigues Souza – ASB – 1 - 
Angelandia - 2 - 12/09/2023 A 13/09/2023 - , 14178891 Jakeline 
oliveira Nazario – ASB – 1 - Diamantina - 1 - 29/08/2023 A 29/08/2023 
- , 14306567 Elizete Alves Correia Teixeira – ASB – 1 - Itamarandiba 
- 3 - 13/09/2023 A 15/09/2023 - , 14669444 vanda Maria dos Santos – 
ASB – 1 - Serro - 2 - 14/09/2023 A 15/09/2023 - , 15071970 rosilene 
dos Santos – ASB – 1 - Diamantina - 5 - 20/09/2023 A 24/09/2023 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 43ª SrE - Aracuai, 11287489 Kassia 
romana oliveira – PEB – 1 - Chapada do Norte - 90 - 20/09/2023 A 
18/12/2023 - , 11287489 Kassia romana oliveira – PEB – 2 - Chapada 
do Norte - 90 - 20/09/2023 A 18/12/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3035/2023
rEGIoNAL : varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 15ª SrE - Itajuba, 08639916 
Elizangela de Castro Fernandes Moura – ATB – 1 - Cristina - 29 - 
13/09/2023 A 11/10/2023 - 158 .I
41ª SrE - varginha, 07481427 Josiane Cardoso de oliveira Bueno – 
PEB – 2 - Ilicinea - 30 - 15/09/2023 A 14/10/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12011722 regis verissimo da 
Cruz – ASP – 3 - Tres Coracoes - 2 - 12/09/2023 A 13/09/2023 - 158 .I, 
15336373 ricardo de Paula Lopes – ASP – 2 - Tres Coracoes - 5 - 
14/09/2023 A 18/09/2023 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 15468556 
rodrigo Lourenconi Silva – ASB – 1 - varginha - 5 - 15/09/2023 A 
19/09/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3037/2023
rEGIoNAL : Coronel Fabriciano
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 10027837 Flavia 
Alves de Souza – PEB – 1 - Sao Joao do oriente - 42 - 12/08/2023 A 
22/09/2023 - 158 .I
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 09692294 Marcos Mauricio ribeiro dos 
Santos – PEB – 3 - Coronel Fabriciano - 60 - 12/08/2023 A 10/10/2023 
- 158 .I, 11111770 Karla valeska de Freitas Guimaraes – PEB – 5 
- Timoteo - 1 - 04/09/2023 A 04/09/2023 - 158 .I, 11111770 Karla 
valeska de Freitas Guimaraes – PEB – 5 - Timoteo - 2 - 10/08/2023 A 
11/08/2023 - 158 .I, 11111770 Karla valeska de Freitas Guimaraes – PEB 
– 5 - Timoteo - 2 - 18/09/2023 A 19/09/2023 - 158 .I, 11111770 Karla 
valeska de Freitas Guimaraes – PEB – 5 - Timoteo - 7 - 20/09/2023 A 
26/09/2023 - 158 .I, 11207735 Maria olivia Carvalho Menezes – PEB – 
4 - Joanesia - 50 - 11/08/2023 A 29/09/2023 - 158 .I, 11708948 Warlen 
Batista Miranda – PEB – 3 - Ipatinga - 30 - 09/09/2023 A 08/10/2023 
- 158 .I, 11708948 Warlen Batista Miranda – PEB – 4 - Ipatinga - 30 - 
09/09/2023 A 08/10/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10792802 Francois Hinkelmann 
de Andrade – ASP – 3 - Ipatinga - 30 - 14/08/2023 A 12/09/2023 - 158 .I, 
11962057 rita de Cassia Anicio Nascimento – ASP – 3 - Timoteo - 1 - 
12/08/2023 A 12/08/2023 - 158 .I, 12232237 Heldrey Moreira ribeiro 
– ASP – 1 - Ipatinga - 1 - 08/09/2023 A 08/09/2023 - 158 .I, 12232237 
Heldrey Moreira ribeiro – ASP – 1 - Ipatinga - 6 - 13/08/2023 A 
18/08/2023 - 158 .I, 13854625 Gabriela Condessa Torres Dantas – 
ANEDS – 1 - Coronel Fabriciano - 7 - 10/08/2023 A 16/08/2023 - 158 .I, 
14446983 Hugo Bueno Carvalho – ASP – 1 - Coronel Fabriciano - 29 
- 10/08/2023 A 07/09/2023 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
11111770 Karla valeska de Freitas Guimaraes – PEB – 4 - Coronel 
Fabriciano - 1 - 04/09/2023 A 04/09/2023 - , 11111770 Karla valeska 
de Freitas Guimaraes – PEB – 4 - Coronel Fabriciano - 2 - 10/08/2023 
A 11/08/2023 - , 11111770 Karla valeska de Freitas Guimaraes – PEB 
– 4 - Coronel Fabriciano - 2 - 18/09/2023 A 19/09/2023 - , 11111770 
Karla valeska de Freitas Guimaraes – PEB – 4 - Coronel Fabriciano - 7 
- 20/09/2023 A 26/09/2023 - , 15431521 Leila Maria da Silva – PEB – 1 
- Ipatinga - 12 - 14/08/2023 A 25/08/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3016/2023
rEGIoNAL : Juiz de Fora
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 06646293 
ronald dos Santos – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 05/06/2023 A 
07/06/2023 - 158 .I, 06646293 ronald dos Santos – PEB – 1 - Juiz 
de Fora - 2 - 07/08/2023 A 08/08/2023 - 158 .I, 06646293 ronald dos 
Santos – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 12/04/2023 A 12/04/2023 - 158 .I, 
06646293 ronald dos Santos – PEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 19/06/2023 
A 20/06/2023 - 158 .I, 06646293 ronald dos Santos – PEB – 1 - Juiz 
de Fora - 3 - 23/05/2023 A 25/05/2023 - 158 .I, 09358268 Joao Luiz 
Brandao – PEB – 1 - Juiz de Fora - 38 - 15/08/2023 A 21/09/2023 - 
158 .I, 09358268 Joao Luiz Brandao – PEB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 
16/06/2023 A 14/08/2023 - 158 .I, 09358268 Joao Luiz Brandao – PEB 
– 1 - Juiz de Fora - 60 - 17/04/2023 A 15/06/2023 - 158 .I, 13051222 
Caroline Chinelato Silveira de Almeida – PEB – 4 - Juiz de Fora - 2 - 
17/04/2023 A 18/04/2023 - 158 .I, 14231385 valeria Aparecida Pilate – 
PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 14/08/2023 A 16/08/2023 - 158 .I, 14231385 
valeria Aparecida Pilate – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 18/04/2023 A 
20/04/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 03483799 Jose Luiz da Silva 
– ASEDS – 2 - Juiz de Fora - 2 - 15/08/2023 A 16/08/2023 - 158 .I, 
03483799 Jose Luiz da Silva – ASEDS – 2 - Juiz de Fora - 4 - 17/04/2023 
A 20/04/2023 - 158 .I, 03483799 Jose Luiz da Silva – ASEDS – 2 - 
Juiz de Fora - 2 - 24/04/2023 A 25/04/2023 - 158 .I, 11930468 Julio 
Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 - Santos Dumont - 5 - 02/07/2023 A 
06/07/2023 - 158 .I, 11930468 Julio Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 - 
Santos Dumont - 5 - 07/05/2023 A 11/05/2023 - 158 .I, 11930468 Julio 
Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 - Santos Dumont - 5 - 12/09/2023 A 
16/09/2023 - 158 .I, 11930468 Julio Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 15 
- Santos Dumont - 1 - 15/08/2023 A 15/08/2023 - 158 .I, 11930468 Julio 
Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 - Santos Dumont - 1 - 16/06/2023 A 
16/06/2023 - 158 .I, 11930468 Julio Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 - 
Santos Dumont - 5 - 17/04/2023 A 21/04/2023 - 158 .I, 11930468 Julio 
Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 - Santos Dumont - 1 - 27/05/2023 
A 27/05/2023 - 158 .I, 11930468 Julio Cesar dos reis Camilo – 
ASP – 4 - Santos Dumont - 1 - 27/08/2023 A 27/08/2023 - 158 .I, 
11930468 Julio Cesar dos reis Camilo – ASP – 4 - Santos Dumont 
- 1 - 28/06/2023 A 28/06/2023 - 158 .I, 11930468 Julio Cesar dos reis 
Camilo – ASP – 4 - Santos Dumont - 1 - 31/08/2023 A 31/08/2023 - 
158 .I, 11939634 Wesley Henrique Campos – ASP – 3 - Juiz de Fora - 
60 - 04/09/2023 A 02/11/2023 - , 11939634 Wesley Henrique Campos 
– ASP – 3 - Juiz de Fora - 28 - 06/08/2023 A 02/09/2023 - , 11939634 
Wesley Henrique Campos – ASP – 3 - Juiz de Fora - 30 - 07/07/2023 
A 05/08/2023 - , 11939634 Wesley Henrique Campos – ASP – 3 - Juiz 
de Fora - 14 - 13/06/2023 A 26/06/2023 - , 11939634 Wesley Henrique 
Campos – ASP – 3 - Juiz de Fora - 59 - 15/04/2023 A 12/06/2023 - , 
13786744 rodrigo Meira Scielzo Brunet – ASP – 1 - Juiz de Fora - 60 
- 18/04/2023 A 16/06/2023 - 158 .I, 13868393 Pedro Paulo Moreira D 
Arc – ASP – 1 - Juiz de Fora - 7 - 19/04/2023 A 25/04/2023 - 158 .I, 
14441018 Leonardo Paschoal Coelho – ASP – 1 - Juiz de Fora - 30 
- 18/04/2023 A 17/05/2023 - , 14441018 Leonardo Paschoal Coelho – 
ASP – 1 - Juiz de Fora - 35 - 18/05/2023 A 21/06/2023 - , 14441018 
Leonardo Paschoal Coelho – ASP – 1 - Juiz de Fora - 35 - 22/06/2023 A 
26/07/2023 - , 14441018 Leonardo Paschoal Coelho – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 35 - 27/07/2023 A 30/08/2023 - , 14493951 Expedito Jose Bastos 
da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 3 - 14/04/2023 A 16/04/2023 - 158 .I, 
14493951 Expedito Jose Bastos da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 62 
- 21/06/2023 A 21/08/2023 - 158 .I, 14493951 Expedito Jose Bastos da 
Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 40 - 22/08/2023 A 30/09/2023 - 158 .I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 10496040 Denise Alves de oliveira Ferreira – ATHH – 1 - 
Juiz de Fora - 15 - 05/06/2023 A 19/06/2023 - 158 .I, 10496040 Denise 
Alves de oliveira Ferreira – ATHH – 1 - Juiz de Fora - 15 - 17/04/2023 
A 01/05/2023 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, ***700696** - Bianca Toledo Salgado – - 21/09/2023

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 08871865 
Simone Alexandra da Fonseca Sales – PEB – 2 - Juiz de Fora - 4 - 
17/04/2023 A 20/04/2023 - , 11657640 Nadia Maria Monteiro Sales 
dos Santos – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 
- , 12198008 Maria da Penha Costa – PEB – 1 - Juiz de Fora - 4 - 
17/04/2023 A 20/04/2023 - , 12198008 Maria da Penha Costa – PEB 
– 2 - Juiz de Fora - 4 - 17/04/2023 A 20/04/2023 - , 12203493 Fernanda 
Ferreira de Freitas ribeiro – PEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 13/04/2023 A 
14/04/2023 - , 12203493 Fernanda Ferreira de Freitas ribeiro – EEB 
– 2 - Juiz de Fora - 2 - 13/04/2023 A 14/04/2023 - , 13463427 valeria 
Andrade – ASB – 1 - Juiz de Fora - 4 - 17/04/2023 A 20/04/2023 - , 
13463427 valeria Andrade – ASB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 26/06/2023 
A 28/06/2023 - , 13463427 valeria Andrade – ASB – 1 - Juiz de Fora 
- 1 - 28/07/2023 A 28/07/2023 - , 14784235 Nivea Miranda Martins 
Novato – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 03/08/2023 A 03/08/2023 - , 
14784235 Nivea Miranda Martins Novato – PEB – 1 - Juiz de Fora 
- 5 - 16/04/2023 A 20/04/2023 - , 14784235 Nivea Miranda Martins 
Novato – PEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 28/08/2023 A 29/08/2023 - , 
15082712 Liliam rejane dos reis Nunes – PEB – 1 - Juiz de Fora - 8 - 
07/08/2023 A 14/08/2023 - , 15082712 Liliam rejane dos reis Nunes 
– PEB – 1 - Juiz de Fora - 5 - 11/09/2023 A 15/09/2023 - , 15082712 
Liliam rejane dos reis Nunes – PEB – 1 - Juiz de Fora - 7 - 14/04/2023 
A 20/04/2023 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 15082712 
Liliam rejane dos reis Nunes – PEB – 1 - Juiz de Fora - 26/06/2023 - 
, 15454531 Claudia regina Marcelino Fernandes – ASB – 1 - Juiz de 
Fora - 13/04/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3023/2023
rEGIoNAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 14ª SrE - Guanhaes, 13248463 Silvia 
Teixeira Coelho Menezes – PEB – 2 - Guanhaes - 14 - 07/08/2023 A 
20/08/2023 - 158 .I
24ª SrE - Nova Era, 03788460 Norma Fonseca Barros Moreira – ATB 
– 1 - Bela vista de Minas - 60 - 16/08/2023 A 14/10/2023 - 158 .I, 
06616445 Leny rodrigues Guerra – EEB – 1 - Itabira - 1 - 05/09/2023 
A 05/09/2023 - 158 .I, 06616445 Leny rodrigues Guerra – EEB 
– 1 - Itabira - 2 - 10/08/2023 A 11/08/2023 - 158 .I, 06616445 Leny 
rodrigues Guerra – EEB – 1 - Itabira - 2 - 15/09/2023 A 16/09/2023 
- 158 .I, 06616445 Leny rodrigues Guerra – EEB – 1 - Itabira - 4 - 
22/08/2023 A 25/08/2023 - 158 .I, 09000431 Jaqueline de Freitas 
Andrade valadares – PEB – 1 - Itabira - 60 - 07/08/2023 A 05/10/2023 
- 158 .I, 09752361 Maria do Perpetuo Socorro B Ferreira – PEB – 1 
- Itabira - 5 - 04/03/2021 A 08/03/2021 - 158 .I, 09752361 Maria do 
Perpetuo Socorro B Ferreira – PEB – 1 - Itabira - 90 - 07/08/2023 A 
04/11/2023 - 158 .I, 14104822 Adelia Andrade Moura Soares – PEB 
– 3 - Itabira - 5 - 12/08/2023 A 16/08/2023 - 158 .I, 14104822 Adelia 
Andrade Moura Soares – PEB – 4 - Itabira - 5 - 12/08/2023 A 16/08/2023 
- 158 .I, 14104822 Adelia Andrade Moura Soares – PEB – 3 - Itabira - 
2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - 158 .I, 14104822 Adelia Andrade Moura 
Soares – PEB – 4 - Itabira - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 14ª SrE - Guanhaes, 02806024 Sueli 
da Penha Pereira de Miranda – PEB – 4 - Paulistas - 6 - 27/06/2022 A 
02/07/2022 - , 11520368 Gervania Santana de Pinho Pimenta – ASB – 2 
- Sabinopolis - 15 - 09/08/2023 A 23/08/2023 -
24ª SrE - Nova Era, 13248380 Daniela Aparecida dos Santos Goncalves 
– ASB – 1 - Itabira - 2 - 08/08/2023 A 09/08/2023 - , 13248380 Daniela 
Aparecida dos Santos Goncalves – ASB – 1 - Itabira - 1 - 24/08/2023 
A 24/08/2023 -

CoMuNICAÇÃo : 3024/2023
rEGIoNAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Matheus Alves Fernandes Teles – – 0 - - 2 - 14/06/2023 
A 15/06/2023 - 158 .I, 0000000 Antonio Aparecido Dantas Siqueira 
– – 0 - - 5 - 15/08/2022 A 19/08/2022 - 158 .I, 0000000 Matheus 
Alves Fernandes Teles – – 0 - - 2 - 28/03/2022 A 29/03/2022 - 158 .I, 
0000000 Matheus Alves Fernandes Teles – – 0 - - 3 - 28/06/2023 A 
30/06/2023 - 158 .I, 10771772 Morgana Messias Monteiro Carolino – 
– 0 - - 4 - 11/09/2023 A 14/09/2023 - 158 .I, 11276177 Fernanda vilas 
Novas Fernandes Goulart – – 0 - Belo Horizonte - 87 - 01/04/2023 A 
26/06/2023 - 158 .I, 11276177 Fernanda vilas Novas Fernandes Goulart 
– – 0 - Belo Horizonte - 3 - 20/03/2023 A 22/03/2023 - 158 .I, 11276177 
Fernanda vilas Novas Fernandes Goulart – – 0 - Belo Horizonte - 5 
- 27/03/2023 A 31/03/2023 - 158 .I, 11276177 Fernanda vilas Novas 
Fernandes Goulart – – 0 - Belo Horizonte - 2 - 28/08/2023 A 29/08/2023 
- 158 .I, 11276177 Fernanda vilas Novas Fernandes Goulart – – 0 - Belo 
Horizonte - 60 - 29/06/2023 A 27/08/2023 - 158 .I, 11276177 Fernanda 
vilas Novas Fernandes Goulart – – 0 - Belo Horizonte - 29 - 30/08/2023 
A 27/09/2023 - 158 .I

ouvidoria-Geral do Estado, 12056016 Fabio Magalhaes – GGov – 1 - 
Belo Horizonte - 2 - 11/09/2023 A 12/09/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Fazenda, 03785813 Cleuza Moreira Barbosa 
– TFAZ – 1 - Belo Horizonte - 15 - 12/09/2023 A 26/09/2023 - 
158 .I, 06683767 Maria Angela Serpa Cassano Pimentel – AFrE – 1 
- Barbacena - 7 - 12/09/2022 A 18/09/2022 - 158 .I, 06688923 Sergio 
Augusto Guimaraes Muniz – GEFAZ – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
11/09/2023 A 12/09/2023 - 158 .I, 06688923 Sergio Augusto Guimaraes 
Muniz – GEFAZ – 1 - Belo Horizonte - 3 - 13/09/2023 A 15/09/2023 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, 
10192599 Narley Guimaraes Freire – ANDr – 1 - Belo Horizonte - 15 
- 09/08/2023 A 23/08/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08591893 rita 
de Cassia Alves Barreto Antunes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 31 - 
07/09/2023 A 07/10/2023 - 158 .I, 10056828 Soneli do Carmo Batista 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 04/09/2023 A 06/09/2023 - 158 .I, 
10056828 Soneli do Carmo Batista – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
30/08/2023 A 31/08/2023 - 158 .I, 10071165 Ernani Geraldo Botelho 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 12/09/2023 A 15/09/2023 - 158 .I, 
10086684 Elaine Alzira Bibiano Lourenco Pinto – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 57 - 09/09/2023 A 04/11/2023 - 158 .I, 11179975 Keila 
Madalena Andrade – PEB – 3 - raposos - 2 - 13/07/2022 A 14/07/2022 
- 158 .I, 11179975 Keila Madalena Andrade – PEB – 3 - raposos - 2 
- 26/05/2022 A 27/05/2022 - 158 .I, 11487469 Helton rangel rosa 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 5 - 12/07/2023 A 16/07/2023 - 158 .I, 
11907235 rafaela Mendes Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 
01/06/2023 A 01/06/2023 - 158 .I, 11907235 rafaela Mendes Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 07/08/2023 A 08/08/2023 - 158 .I, 
11907235 rafaela Mendes Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 
11/09/2023 A 11/09/2023 - 158 .I, 11907235 rafaela Mendes Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 16/06/2023 A 17/06/2023 - 158 .I, 
11907235 rafaela Mendes Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 
22/06/2023 A 22/06/2023 - 158 .I, 11907235 rafaela Mendes Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 23/05/2023 A 23/05/2023 - 158 .I, 
11907235 rafaela Mendes Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 
24/08/2023 A 25/08/2023 - 158 .I, 11907235 rafaela Mendes Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 26/06/2023 A 27/06/2023 - 158 .I, 
11907235 rafaela Mendes Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 
29/06/2023 A 29/06/2023 - 158 .I, 11907235 rafaela Mendes Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 31/07/2023 A 01/08/2023 - 158 .I, 
13255732 Warlei do Espirito Santo Borges – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 15 - 25/08/2023 A 08/09/2023 - 158 .I, 13364088 Camila Emmanuelle 
de oliveira Mendes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 15 - 08/08/2023 A 
22/08/2023 - 158 .I, 14745434 Denise Aparecida Sousa Duarte – PEB – 
2 - Sabara - 57 - 16/09/2023 A 11/11/2023 - 158 .I
02ª SrE - Almenara, 09382508 roberto vagner Ferraz Lacerda – PEB 
– 1 - Almenara - 5 - 15/08/2022 A 19/08/2022 - 158 .I
07ª SrE - Caxambu, 12231692 Micheli Aparecida Martins Pereira – 
PEB – 3 - Pouso Alto - 4 - 23/08/2022 A 26/08/2022 - 158 .I, 12766382 
Monize de oliveira Guimaraes – PEB – 2 - Sao Lourenco - 1 - 
15/03/2023 A 15/03/2023 - 158 .I, 13197975 Wanessa Pereira de oliveira 
Souza – EEB – 1 - Sao Lourenco - 15 - 01/03/2023 A 15/03/2023 - 
158 .I, 13197975 Wanessa Pereira de oliveira Souza – EEB – 1 - Sao 
Lourenco - 3 - 05/10/2022 A 07/10/2022 - 158 .I, 13197975 Wanessa 
Pereira de oliveira Souza – EEB – 1 - Sao Lourenco - 15 - 06/12/2022 
A 20/12/2022 - 158 .I, 13197975 Wanessa Pereira de oliveira Souza 
– EEB – 1 - Sao Lourenco - 1 - 12/09/2022 A 12/09/2022 - 158 .I, 
14061675 Bruna de Carvalho Souza – EEB – 2 - Carvalhos - 12 - 
12/09/2022 A 23/09/2022 - 158 .I
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 09459496 Idelmar Medeiros do Amaral 
– PEB – 3 - Ipatinga - 3 - 08/09/2022 A 10/09/2022 - 158 .I, 13575816 
Dayane Silva Soares Costa Horsth – PEB – 3 - Coronel Fabriciano - 5 
- 11/09/2022 A 15/09/2022 - 158 .I
14ª SrE - Guanhaes, 02798098 Eustaquia Perdigao Barroso – SEv – 
2 - Agua Boa - 15 - 19/09/2022 A 03/10/2022 - 158 .I, 08799496 Silvia 
Liberia dos Santos – PEB – 1 - Santa Maria do Suacui - 4 - 17/10/2022 
A 20/10/2022 - 158 .I, 08799496 Silvia Liberia dos Santos – PEB – 
2 - Jose raydan - 4 - 17/10/2022 A 20/10/2022 - 158 .I, 12730826 
Nilcilena Maria Soares de Sousa – ATB – 2 - Santa Maria do Suacui - 5 
- 22/11/2022 A 26/11/2022 - 158 .I, 14843320 Daniele Silva Carmo – 
PEB – 1 - virginopolis - 1 - 02/09/2022 A 02/09/2022 - 158 .I, 14843320 
Daniele Silva Carmo – PEB – 1 - virginopolis - 3 - 30/08/2022 A 
01/09/2022 - 158 .I
16ª SrE - Ituiutaba, 13223078 Tania Guimaraes de Freitas Santana – 
PEB – 2 - Ituiutaba - 3 - 08/06/2022 A 10/06/2022 - 158 .I
18ª SrE - Juiz de Fora, 09331380 Gilce Helena de oliveira villela 
– PEB – 2 - Santos Dumont - 5 - 12/09/2022 A 16/09/2022 - 158 .I, 
10676377 Miriam Furtado de Gusmao – PEB – 2 - Juiz de Fora - 5 - 
05/09/2022 A 09/09/2022 - 158 .I, 13838271 Luciana de Freitas Gomes 
– PEB – 2 - Juiz de Fora - 6 - 17/11/2022 A 22/11/2022 - 158 .I
19ª SrE - Leopoldina, 10157493 Karina Bouquard Paiva Salvio 
– PEB – 3 - Alem Paraiba - 3 - 13/09/2022 A 15/09/2022 - 158 .I, 
10157493 Karina Bouquard Paiva Salvio – PEB – 3 - Alem Paraiba - 4 
- 18/10/2022 A 21/10/2022 - 158 .I
21ª SrE - Monte Carmelo, 13583430 Jaqueline de Fatima vieira Cunha 
– PEB – 3 - Coromandel - 6 - 12/09/2022 A 17/09/2022 - 158 .I
24ª SrE - Nova Era, 08893323 Maria do Carmo Nicacio – PEB – 2 - 
Ferros - 14 - 10/09/2022 A 23/09/2022 - 158 .I, 11233087 ricardo Silva 
– PEB – 3 - Itabira - 1 - 23/09/2022 A 23/09/2022 - 158 .I, 13250865 
Maria Jose rodrigues Costa – EEB – 1 - Joao Monlevade - 15 - 
15/09/2022 A 29/09/2022 - 158 .I
25ª SrE - ouro Preto, 13341730 Luciana Meireles Amancio Santos de 
oliveira – PEB – 2 - Mariana - 6 - 27/08/2023 A 01/09/2023 - 158 .I
27ª SrE - Passos, 10623809 Kesia Sansoni Paiva vilela – ATB – 1 - 
Piumhi - 2 - 06/03/2023 A 07/03/2023 - 158 .I, 10623809 Kesia Sansoni 
Paiva vilela – ATB – 1 - Piumhi - 14 - 12/09/2022 A 25/09/2022 - 
158 .I, 10623809 Kesia Sansoni Paiva vilela – ATB – 1 - Piumhi - 5 
- 28/12/2022 A 01/01/2023 - 158 .I, 11518701 William Antonio Matos – 
PEB – 3 - Delfinopolis - 1 - 03/10/2022 A 03/10/2022 - 158.I, 11518701 
William Antonio Matos – PEB – 3 - Delfinopolis - 1 - 16/11/2022 A 
16/11/2022 - 158 .I
29ª SrE - Patrocinio, 10813533 Marlise Ferreira Felix Araujo – EEB – 
3 - Patrocinio - 3 - 11/11/2021 A 13/11/2021 - 158 .I
31ª SrE - Pocos de Caldas, 04541181 Maria Aparecida dos reis 
Fortunato – PEB – 1 - Andradas - 2 - 26/08/2022 A 27/08/2022 - 158 .I
33ª SrE - Ponte Nova, 12845293 Poliana Domingues Sette Pacheco – 
PEB – 2 - Ponte Nova - 1 - 12/09/2022 A 12/09/2022 - 158 .I, 12845293 
Poliana Domingues Sette Pacheco – PEB – 2 - Ponte Nova - 14 - 
13/09/2022 A 26/09/2022 - 158 .I
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 03301157 Dulcelena Albertini 
Marques – PEB – 4 - Monte Santo de Minas - 1 - 06/10/2022 A 
06/10/2022 - 158 .I, 03301157 Dulcelena Albertini Marques – PEB – 4 - 
Monte Santo de Minas - 4 - 12/09/2022 A 15/09/2022 - 158 .I
36ª SrE - Sete Lagoas, 10549764 Brandy Helena de Freitas rocha – 
PEB – 3 - Paraopeba - 15 - 25/07/2022 A 08/08/2022 - 158 .I, 11724622 
Cintia Mara Pereira da Costa – PEB – 3 - Sete Lagoas - 60 - 31/08/2023 
A 29/10/2023 - 158 .I, 12767430 Aline Franca de oliveira Lauria – PEB 
– 3 - Sete Lagoas - 60 - 08/08/2023 A 06/10/2023 - 158 .I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 13095484 Christian Renato Salustiano Resende 
– PEB – 2 - Teofilo Otoni - 14 - 01/08/2022 A 14/08/2022 - 158.I
41ª SrE - varginha, 10975563 Matheus de Alcantara Carvalho – 
PEB – 2 - Lambari - 14 - 11/04/2023 A 24/04/2023 - 158 .I, 10975563 
Matheus de Alcantara Carvalho – PEB – 2 - Lambari - 10 - 12/09/2022 
A 21/09/2022 - 158 .I
Metropolitana B, 03636016 Gilberto Braga de oliveira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 45 - 04/08/2023 A 17/09/2023 - 158 .I, 03636016 Gilberto 
Braga de oliveira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 45 - 28/05/2023 A 
11/07/2023 - 158 .I, 04536884 vivian Souza ribeiro – PEB – 2 - Ibirite 
- 4 - 08/08/2023 A 11/08/2023 - 158 .I, 06156160 Giovanna Henriques 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 60 - 03/09/2023 A 01/11/2023 - 158 .I, 
08009987 Susana Miranda da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 
29/08/2023 A 02/09/2023 - 158 .I, 08888356 Janaina de Paula Miranda 
– PEB – 3 - Contagem - 3 - 25/08/2022 A 27/08/2022 - 158 .I, 08888356 
Janaina de Paula Miranda – PEB – 4 - Contagem - 3 - 25/08/2022 
A 27/08/2022 - 158 .I, 09421876 rosely Lourdes Pereira – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 2 - 04/08/2023 A 05/08/2023 - 158 .I, 09421876 
rosely Lourdes Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 06/09/2023 
A 06/09/2023 - 158 .I, 09421876 rosely Lourdes Pereira – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 10 - 07/08/2023 A 16/08/2023 - 158 .I, 09421876 
rosely Lourdes Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 17/08/2023 A 
18/08/2023 - 158 .I, 09605056 Maria Alaide de oliveira Castro – PEB 
– 4 - Belo Horizonte - 2 - 07/08/2023 A 08/08/2023 - 158 .I, 09704073 
Joel Junior de Camargos – PEB – 5 - Belo Horizonte - 4 - 19/09/2023 A 
22/09/2023 - 158 .I, 09704073 Joel Junior de Camargos – PEB – 5 - Belo 
Horizonte - 2 - 30/08/2023 A 31/08/2023 - 158 .I, 10049112 Katia de 
Mello Simao – EEB – 5 - Belo Horizonte - 1 - 07/08/2023 A 07/08/2023 
- 158 .I, 10151744 Adriana Lima ribeiro – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 12/09/2023 A 12/09/2023 - 158 .I, 10751055 Emerson Moreira 
Barbosa – PEB – 4 - Belo Horizonte - 3 - 12/09/2023 A 14/09/2023 
- 158 .I, 10771772 Morgana Messias Monteiro Carolino – PEB 

– 3 - Belo Horizonte - 4 - 11/09/2023 A 14/09/2023 - 158 .I, 10825172 
Wanusse vieira Pinto Coelho – PEB – 4 - Contagem - 1 - 07/08/2023 A 
07/08/2023 - 158 .I, 10825172 Wanusse vieira Pinto Coelho – PEB – 4 
- Contagem - 3 - 16/08/2023 A 18/08/2023 - 158 .I, 11108149 Ana Paula 
da Cunha Silva – PEB – 1 - Contagem - 4 - 15/08/2023 A 18/08/2023 
- 158 .I, 11108149 Ana Paula da Cunha Silva – PEB – 2 - Contagem 
- 4 - 15/08/2023 A 18/08/2023 - 158 .I, 11208071 Adriana Pereira 
Campos – EEB – 3 - Contagem - 46 - 07/08/2023 A 21/09/2023 - 158 .I, 
11254646 Cristiana Santos Francisco – PEB – 3 - Belo Horizonte - 58 - 
01/09/2023 A 28/10/2023 - 158 .I, 11254646 Cristiana Santos Francisco 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 58 - 01/09/2023 A 28/10/2023 - 158 .I, 
11261260 Danielle Cristine da Silva – PEB – 2 - Betim - 2 - 30/08/2023 
A 31/08/2023 - 158 .I, 11261260 Danielle Cristine da Silva – PEB – 3 
- Betim - 2 - 30/08/2023 A 31/08/2023 - 158 .I, 11628989 Lucimar de 
Almeida Costa – PEB – 3 - Betim - 3 - 13/09/2023 A 15/09/2023 - 158 .I, 
11656303 Mirian das Gracas de Moraes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 
3 - 09/08/2023 A 11/08/2023 - 158 .I, 11864030 Debora Karina Moreira 
oliveira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 01/09/2023 A 02/09/2023 
- 158 .I, 11926789 Maria da Gloria Queiroz rosa Teixeira – PEB – 3 - 
Contagem - 1 - 21/08/2023 A 21/08/2023 - 158 .I, 11926789 Maria da 
Gloria Queiroz rosa Teixeira – PEB – 4 - Contagem - 1 - 21/08/2023 A 
21/08/2023 - 158 .I, 11926789 Maria da Gloria Queiroz rosa Teixeira – 
PEB – 3 - Contagem - 1 - 25/08/2023 A 25/08/2023 - 158 .I, 11926789 
Maria da Gloria Queiroz rosa Teixeira – PEB – 4 - Contagem - 1 - 
25/08/2023 A 25/08/2023 - 158 .I, 12275764 Carlos Lucio de Freitas 
– PEB – 3 - Igarape - 60 - 25/07/2023 A 22/09/2023 - 158 .I, 12306478 
Leandro Cunha de oliveira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 06/09/2023 
A 06/09/2023 - 158 .I, 12306478 Leandro Cunha de oliveira – PEB – 
4 - Belo Horizonte - 1 - 06/09/2023 A 06/09/2023 - 158 .I, 12306478 
Leandro Cunha de oliveira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 31/08/2023 
A 01/09/2023 - 158 .I, 12306478 Leandro Cunha de oliveira – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 2 - 31/08/2023 A 01/09/2023 - 158 .I, 12346839 Karina 
Trancoso Blaz Gouveia – PEB – 4 - Belo Horizonte - 27 - 08/09/2023 
A 04/10/2023 - 158 .I, 12346839 Karina Trancoso Blaz Gouveia – PEB 
– 4 - Belo Horizonte - 30 - 09/08/2023 A 07/09/2023 - 158 .I, 12355855 
Gustavo Henrique Goulart – PEB – 3 - Mario Campos - 4 - 10/09/2022 
A 13/09/2022 - 158 .I, 12718268 Elisangela Gomes Sousa – PEB – 2 - 
Contagem - 3 - 13/06/2023 A 15/06/2023 - 158 .I, 12718268 Elisangela 
Gomes Sousa – PEB – 2 - Contagem - 1 - 23/06/2023 A 23/06/2023 
- 158 .I, 12790127 Haney Lisboa dos Santos – PEB – 3 - Contagem 
- 44 - 08/08/2023 A 20/09/2023 - 158 .I, 12858601 Juliana ramos 
do Nascimento Costa – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 08/08/2023 
A 08/08/2023 - 158 .I, 12858601 Juliana ramos do Nascimento Costa 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 31/08/2023 A 31/08/2023 - 158 .I, 
13040860 Ariadna rodrigues Francisco – PEB – 4 - Esmeraldas - 60 
- 03/08/2023 A 01/10/2023 - 158 .I, 13086244 Juliana Maria ramos 
Laguardia reis – PEB – 3 - Belo Horizonte - 30 - 30/08/2023 A 
28/09/2023 - 158 .I, 13222823 Paula Gomes Tinoco – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 3 - 31/08/2023 A 02/09/2023 - 158 .I, 13895610 Joaquim 
Custodio da Silva – ATB – 2 - Belo Horizonte - 29 - 08/08/2023 A 
05/09/2023 - 158 .I, 13895610 Joaquim Custodio da Silva – ATB – 2 
- Belo Horizonte - 21 - 11/09/2023 A 01/10/2023 - 158 .I, 14375687 
raquel Nunes Noronha – PEB – 3 - Belo Horizonte - 7 - 07/08/2023 A 
13/08/2023 - 158 .I, 14375687 raquel Nunes Noronha – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 30 - 12/09/2023 A 11/10/2023 - 158 .I, 14783666 Matheus 
rodrigues Joseph de Jesus – PEB – 3 - Contagem - 5 - 07/08/2023 A 
11/08/2023 - 158 .I, 14842058 Paloma Caroline Ferreira Augusto – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 31 - 30/08/2023 A 29/09/2023 - 158 .I
Janauba, 09694084 Angela Maria da Silva – PEB – 3 - Jaiba - 5 - 
02/09/2022 A 06/09/2022 - 158 .I
47ª SrE - , 06632475 Wanderson Palma Passos – ATB – 5 - riachinho 
- 5 - 12/09/2022 A 16/09/2022 - 158 .I
Metropolitana C, 08833527 Marcia Pinheiro Nunes – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 2 - 09/08/2023 A 10/08/2023 - 158 .I, 09663782 Eliane 
Septimio Murta – PEB – 4 - Belo Horizonte - 60 - 16/08/2023 A 
14/10/2023 - 158 .I, 10751055 Emerson Moreira Barbosa – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 3 - 12/09/2023 A 14/09/2023 - 158 .I, 10974897 
Keily Fraenzi de Morais Lopes – PEB – 3 - ribeirao das Neves - 4 - 
29/08/2023 A 01/09/2023 - 158 .I, 11323219 Carlos Eduardo da Silva 
vieira – PEB – 1 - Lagoa Santa - 30 - 11/09/2023 A 10/10/2023 - 158 .I, 
11323219 Carlos Eduardo da Silva vieira – PEB – 3 - Lagoa Santa - 30 
- 11/09/2023 A 10/10/2023 - 158 .I, 11484110 Janete Fonseca Assuncao 
vieira – PEB – 1 - Lagoa Santa - 60 - 11/09/2023 A 09/11/2023 - 158 .I, 
12318861 Adriana Alves de Sa Giovani – PEB – 3 - Santa Luzia - 1 - 
11/09/2023 A 11/09/2023 - 158 .I, 13284609 Luana rocha vindilino – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 07/08/2023 A 07/08/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 03866514 Pauline Armond – AAS – 1 - 
Belo Horizonte - 30 - 01/09/2023 A 30/09/2023 - 158 .I, 09194135 Leila 
Nilce Mundim Gomes – AAS – 1 - Belo Horizonte - 5 - 12/06/2023 A 
16/06/2023 - 158 .I, 13108899 Fabiola Mara de Alcantara Costa – EPGS 
– 2 - Belo Horizonte - 3 - 07/08/2023 A 09/08/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10793743 Adriane de Fatima 
Costa Mariz – AGSE – 3 - Sete Lagoas - 2 - 21/06/2023 A 22/06/2023 
- 158 .I, 10793743 Adriane de Fatima Costa Mariz – AGSE – 3 - Sete 
Lagoas - 1 - 21/09/2023 A 21/09/2023 - 158 .I, 11033859 Silvana 
Elias dos Santos – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 20 - 01/09/2023 
A 20/09/2023 - 158 .I, 11335726 Julio Cesar raimundo – ASP – 3 - 
Pedro Leopoldo - 60 - 31/08/2023 A 29/10/2023 - 158 .I, 11534328 
Jose Braz Moreira – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 3 - 24/08/2023 A 
26/08/2023 - 158 .I, 11540382 Wellysson Amorim de oliveira – ASP – 
3 - ribeirao das Neves - 3 - 08/08/2023 A 10/08/2023 - 158 .I, 11540382 
Wellysson Amorim de oliveira – ASP – 3 - ribeirao das Neves - 11 - 
16/08/2023 A 26/08/2023 - 158 .I, 11572138 Emerson de oliveira Bispo 
– ASP – 3 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 06/09/2023 A 06/09/2023 - 
158 .I, 12152179 Elisangela Conceicao Dias da Silva – ANEDS – 1 - 
ribeirao das Neves - 2 - 16/08/2023 A 17/08/2023 - 158 .I, 12205837 
valdinei do Nascimento Carlos – ASP – 1 - Caete - 60 - 03/05/2023 A 
01/07/2023 - 158 .I, 12798039 Zibia Teixeira Brandao Caldeira Brant – 
ASP – 2 - vespasiano - 60 - 09/08/2023 A 07/10/2023 - 158 .I, 13185541 
Mailson Goncalves Arcanjo – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 7 - 
04/08/2023 A 10/08/2023 - 158 .I, 13717939 Wanderson Neves Braga 
– ASP – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 21/08/2023 A 21/08/2023 - 158 .I, 
13721790 rafael Pereira valadares – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 9 - 
07/09/2023 A 15/09/2023 - 158 .I, 13777636 rodrigo Jardim rodrigues 
– ASP – 1 - Belo Horizonte - 13 - 04/09/2023 A 16/09/2023 - 158 .I, 
14439095 Kely raiane Goncalves Trindade – ASP – 1 - vespasiano - 
8 - 26/07/2023 A 02/08/2023 - 158 .I, 14472856 Wesley Cardoso Silva 
– ASP – 1 - Belo Horizonte - 60 - 02/09/2023 A 31/10/2023 - 158 .I, 
14504757 Haroldo Sobral Neto – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 15 - 
05/06/2023 A 19/06/2023 - 158 .I, 14504757 Haroldo Sobral Neto – 
AGSE – 1 - Belo Horizonte - 30 - 23/06/2023 A 22/07/2023 - 158 .I, 
14504757 Haroldo Sobral Neto – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 29 - 
24/08/2023 A 21/09/2023 - 158 .I, 14505499 Aline Aparecida Conde 
Souza – ASP – 2 - Conselheiro Lafaiete - 7 - 02/08/2022 A 08/08/2022 
- 158 .I, 14684765 Cyntia da Costa – ANEDS – 1 - vespasiano - 12 - 
11/09/2023 A 22/09/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 06685481 Marco 
Patricio Garcia – DAD-7 – 1 - Belo Horizonte - 7 - 12/09/2023 A 
18/09/2023 - 158 .I

Controladoria Geral do Estado, 11640992 rodrigo Menin Ferreira – 
AuDI – 1 - Belo Horizonte - 2 - 08/08/2023 A 09/08/2023 - 158 .I

Fundacao Helena Antipoff, 12355855 Gustavo Henrique Goulart – 
PEB – 4 - Ibirite - 4 - 10/09/2022 A 13/09/2022 - 158 .I

Fundacao Ezequiel Dias, 10935088 Maria de Fatima Gomides – AST – 
2 - Belo Horizonte - 8 - 12/09/2023 A 19/09/2023 - 158 .I, 11860459 Ana 
Carolina Lemos Albano – TST – 1 - Belo Horizonte - 1 - 12/09/2023 A 
12/09/2023 - 158 .I, 11860459 Ana Carolina Lemos Albano – TST – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 13/09/2023 A 13/09/2023 - 158 .I, 11860459 Ana 
Carolina Lemos Albano – TST – 1 - Belo Horizonte - 1 - 14/09/2023 A 
14/09/2023 - 158 .I, 11860459 Ana Carolina Lemos Albano – TST – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 18/09/2023 A 18/09/2023 - 158 .I, 11860459 Ana 
Carolina Lemos Albano – TST – 1 - Belo Horizonte - 1 - 19/09/2023 
A 19/09/2023 - 158 .I, 11860459 Ana Carolina Lemos Albano – TST – 
1 - Belo Horizonte - 15 - 20/09/2023 A 04/10/2023 - 158 .I, 12577904 
Thayse rosane Araujo de oliveira – AST – 2 - Belo Horizonte - 14 
- 07/08/2023 A 20/08/2023 - 158 .I, 12577904 Thayse rosane Araujo 
de oliveira – AST – 2 - Belo Horizonte - 8 - 21/08/2023 A 28/08/2023 
- 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, ***345212** 
- Leonardo Jose Nogueira Fernandes – PEB - 18/09/2023 , ***282436** 
- Heloisa Alvares da Silva – PEB - 21/09/2023 , ***792216** - Leticia 
Palhares veloso – PEB - 21/09/2023 , ***273856** - Ana Celia Silva 

Soares – EEB - 21/09/2023 , ***010146** - Daiane Soares de oliveira 
– PEB - 19/09/2023 , ***900086** - Adriana Marise reis – EEB - 
21/09/2023 , ***875926** - Julio Cesar rodrigues Ferreira – PEB 
- 21/09/2023 , ***753506** - Glayce Mara Heloisa da Silva – PEB 
- 19/09/2023 , ***965666** - Leticia Silva Andrade Martins – PEB - 
19/09/2023 , ***884986** - Geisla Mara de Sao Jose Santiago – EEB - 
21/09/2023 , ***778076** - viviane Silva de Melo – EEB - 21/09/2023 
, ***062436** - Lilian Goncalves dos Santos – EEB - 21/09/2023 , 
***765836** - Ana Carolina Pereira Bomfim – EEB - 21/09/2023 , 
***736906** - Pedro Fernandes Braz Barreto – PEB - 21/09/2023 , 
***828656** - Jacqueline Maria da Silva – EEB - 21/09/2023

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 06167480 Catia 
de oliveira Souza e Moura – PEB – 1 - Belo vale - 12/09/2023 - , 
06167480 Catia de oliveira Souza e Moura – PEB – 4 - Belo vale 
- 12/09/2023 -
33ª SrE - Ponte Nova, 12438636 Helaine Aparecida Santana Butinholi 
– PEB – 3 - raul Soares - 15/09/2023 - , 12438636 Helaine Aparecida 
Santana Butinholi – PEB – 3 - raul Soares - 15/09/2023 - , 12438636 
Helaine Aparecida Santana Butinholi – PEB – 3 - raul Soares - 
15/09/2023 -
36ª SrE - Sete Lagoas, 10549764 Brandy Helena de Freitas rocha – 
PEB – 3 - Paraopeba - 23/08/2022 -
Metropolitana B, 09421876 rosely Lourdes Pereira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 21/09/2023 - , 12858601 Juliana ramos do Nascimento 
Costa – PEB – 3 - Belo Horizonte - 12/06/2023 - , 12858601 Juliana 
ramos do Nascimento Costa – PEB – 3 - Belo Horizonte - 17/06/2023 
-

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12188496 Fernanda Costa 
Nogueira – ASEDS – 1 - Belo Horizonte - 20/09/2023 -

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
09570664 rosimary Miranda Quintao – PEB – 1 - Governador 
valadares - 14,14 .11 .2015,27 .11 .2015,5082/2015,MG 24 .11 .2015

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 03381514 Eliana 
Carvalho Correa – PEB – 2 - Onde se Lê: 179,01.07.2018,26.12.2018,2
101/2018,MG 05 .07 .2018 - Leia-se: 180,30 .06 .2018,26 .12 .2018

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Tatiane da Silva Duraes vilaca – – 0 - - 10 - 01/07/2022 A 
10/07/2022 - , 12624912 Lidia Miranda Amorim – – 0 - Manhuacu - 2 
- 09/09/2022 A 10/09/2022 -

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08251761 Wanderlei 
de Castro da Silva – ASB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 30/08/2023 A 
01/09/2023 - , 11179975 Keila Madalena Andrade – PEB – 2 - raposos 
- 2 - 13/07/2022 A 14/07/2022 - , 11179975 Keila Madalena Andrade 
– PEB – 2 - raposos - 2 - 26/05/2022 A 27/05/2022 - , 11596277 
Silvia Pereira de Souza – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 30/08/2023 A 
30/08/2023 - , 11939220 Lourdes Alves dos Santos – ASB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 07/08/2023 A 09/08/2023 - , 11939220 Lourdes Alves 
dos Santos – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 16/08/2023 A 17/08/2023 
- , 12337937 Luciene ribeiro dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 2 - 01/09/2023 A 02/09/2023 - , 12586111 Scyomara Cardoso 
Miranda – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 08/08/2023 A 09/08/2023 - , 
12943726 Andrea Dani Marques Nobre – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 
- 09/08/2023 A 11/08/2023 - , 13687124 Cristiane Fernandes da Silva 
de Castro – ASB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 07/08/2023 A 09/08/2023 - , 
15041742 Silvania da Silva – ASB – 1 - Nova uniao - 3 - 26/08/2022 
A 28/08/2022 - , 15215833 Eliane Maria Jose de Souza – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 3 - 06/09/2023 A 08/09/2023 - , 15215833 Eliane 
Maria Jose de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 06/09/2023 
A 08/09/2023 - , 15215833 Eliane Maria Jose de Souza – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 8 - 07/08/2023 A 14/08/2023 - , 15215833 Eliane 
Maria Jose de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 8 - 07/08/2023 A 
14/08/2023 -
02ª SrE - Almenara, 11689619 Maria Sandra Malaquias viana – PEB – 
2 - Curral de Dentro - 5 - 20/03/2023 A 24/03/2023 - , 11689619 Maria 
Sandra Malaquias viana – PEB – 1 - Curral de Dentro - 5 - 20/03/2023 
A 24/03/2023 -
04ª SrE - Campo Belo, 08106213 Mara Lucia Alves – ASB – 2 - 
Lavras - 7 - 18/03/2023 A 24/03/2023 -
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 13163225 Francislaine Alvares Botelho 
– PEB – 1 - Ipatinga - 2 - 15/03/2023 A 16/03/2023 -
10ª SrE - Curvelo, 12225157 Daiana Almeida Fulgencio – PEB – 1 - 
Curvelo - 3 - 20/03/2023 A 22/03/2023 -
12ª SrE - Divinopolis, 14456370 Marluce Maria Ferreira de oliveira – 
ATB – 1 - Moema - 5 - 03/07/2022 A 07/07/2022 - , 14456370 Marluce 
Maria Ferreira de oliveira – ATB – 1 - Moema - 1 - 11/07/2023 A 
11/07/2023 - , 14456370 Marluce Maria Ferreira de oliveira – ATB 
– 1 - Moema - 1 - 12/07/2023 A 12/07/2023 - , 14456370 Marluce 
Maria Ferreira de oliveira – ATB – 1 - Moema - 5 - 17/01/2022 A 
21/01/2022 -
13ª SrE - Governador valadares, 11005493 Marta regina dos Santos 
– PEB – 3 - Governador valadares - 7 - 02/12/2022 A 08/12/2022 - , 
11005493 Marta regina dos Santos – PEB – 3 - Governador valadares 
- 3 - 29/11/2022 A 01/12/2022 -
14ª SrE - Guanhaes, 10962942 Idelme Soares de Carvalho – ASB – 2 
- Guanhaes - 15 - 26/09/2022 A 10/10/2022 -
17ª SrE - Januaria, 11367125 ritiere Gomes Santos – PEB – 2 - 
Chapada Gaucha - 3 - 01/12/2022 A 03/12/2022 - , 11367125 ritiere 
Gomes Santos – PEB – 2 - Chapada Gaucha - 14 - 02/03/2023 A 
15/03/2023 -
20ª SrE - Manhuacu, 03917119 Arminda Muratori Santos – PEB – 3 
- Matipo - 10 - 20/03/2023 A 29/03/2023 - , 15228810 Luiz Fernando 
Carvalho Alves – ASB – 1 - Manhumirim - 15 - 08/09/2022 A 
22/09/2022 -
24ª SrE - Nova Era, 03426921 Iramalta de Cassia oliveira Coelho – 
PEB – 3 - Itambe do Mato Dentro - 3 - 19/09/2022 A 21/09/2022 - , 
11283298 vilma dos Santos da Silveira – ASB – 1 - Joao Monlevade - 
4 - 21/09/2022 A 24/09/2022 - , 13100292 Juliana Amaro Silva Gomes 
– PEB – 1 - Itabira - 5 - 22/09/2022 A 26/09/2022 -
25ª SrE - ouro Preto, 12911699 Natielly Alves Ferreira – PEB – 1 - 
ouro Preto - 3 - 30/06/2022 A 02/07/2022 -
30ª SrE - Pirapora, 14155659 Fabricia Neri oliveira Braga – PEB – 1 
- Pirapora - 14 - 05/06/2023 A 18/06/2023 - , 14155659 Fabricia Neri 
oliveira Braga – PEB – 1 - Pirapora - 1 - 20/04/2023 A 20/04/2023 
- , 14304919 Maria Eliete de Jesus Silva – PEB – 2 - Pirapora - 2 - 
20/03/2023 A 21/03/2023 - , 14304919 Maria Eliete de Jesus Silva – 
PEB – 1 - Buritizeiro - 2 - 20/03/2023 A 21/03/2023 -
33ª SrE - Ponte Nova, 14586218 Silvia Aparecida da Silva Ferreira – 
PEB – 1 - Ponte Nova - 1 - 29/11/2022 A 29/11/2022 -
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 14762066 Fernando Santana Israel 
– PEB – 2 - Itau de Minas - 2 - 06/03/2023 A 07/03/2023 -
36ª SrE - Sete Lagoas, 13945373 Ana Flavia Alves Ferreira – PEB – 1 
- Sete Lagoas - 4 - 14/03/2022 A 17/03/2022 -
37ª SRE - Teofilo Otoni, 15020902 Emanuele Messias da Silva Baldow 
– ATB – 1 - Teofilo Otoni - 3 - 13/06/2022 A 15/06/2022 -
38ª SrE - uba, 08749285 Elenice Saraiva Chigane Figueiredo – PEB 
– 2 - visconde do rio Branco - 12 - 20/03/2023 A 31/03/2023 - , 
11319027 romilda Aparecida Martins de oliveira Souza – PEB – 2 - 
visconde do rio Branco - 4 - 25/11/2022 A 28/11/2022 -
39ª SrE - uberaba, 10200962 Halley Antonio oliveira Signorelli 
Junior – PEB – 2 - uberaba - 5 - 21/11/2022 A 25/11/2022 -
41ª SrE - varginha, 04514287 Andreza da Silva Moreno – ANE – 3 - 
varginha - 10 - 13/09/2022 A 22/09/2022 -
Metropolitana B, 05433859 Geralda ribeiro Silva de Freitas – PEB 
– 2 - Contagem - 4 - 03/09/2023 A 06/09/2023 - , 05593959 Mariza 
de Fatima Guilherme – ASB – 2 - Esmeraldas - 15 - 29/08/2023 A 
12/09/2023 - , 09385642 Desiree Monique Meira Correa – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 7 - 10/09/2023 A 16/09/2023 - , 09421876 rosely 
Lourdes Pereira – PEB – 1 - Contagem - 2 - 04/08/2023 A 05/08/2023 
- , 09657719 Marilene Ponciano Sodre Silva – ASB – 2 - Ibirite - 13 
- 31/07/2023 A 12/08/2023 - , 10825172 Wanusse vieira Pinto Coelho 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130115.
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 16 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
– PEB – 2 - Contagem - 1 - 07/08/2023 A 07/08/2023 - , 10825172 
Wanusse vieira Pinto Coelho – PEB – 2 - Contagem - 3 - 16/08/2023 
A 18/08/2023 - , 11132362 Danielle Maria Costa – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 2 - 01/09/2023 A 02/09/2023 - , 11132362 Danielle 
Maria Costa – PEB – 4 - Contagem - 2 - 01/09/2023 A 02/09/2023 
- , 11132362 Danielle Maria Costa – PEB – 3 - Belo Horizonte - 13 - 
05/09/2023 A 17/09/2023 - , 11132362 Danielle Maria Costa – PEB – 4 
- Contagem - 13 - 05/09/2023 A 17/09/2023 - , 11596277 Silvia Pereira 
de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 30/08/2023 A 30/08/2023 - , 
11810389 Elizeu rosa Ferreira – PEB – 1 - Contagem - 3 - 04/09/2023 
A 06/09/2023 - , 11810389 Elizeu rosa Ferreira – PEB – 1 - Contagem 
- 2 - 08/09/2023 A 09/09/2023 - , 11810389 Elizeu rosa Ferreira – PEB 
– 1 - Contagem - 1 - 11/09/2023 A 11/09/2023 - , 11810389 Elizeu 
rosa Ferreira – PEB – 1 - Contagem - 1 - 19/09/2023 A 19/09/2023 - , 
11810389 Elizeu rosa Ferreira – PEB – 1 - Contagem - 2 - 31/08/2023 
A 01/09/2023 - , 12088423 Maria Auxiliadora de Souza – ASB – 1 - 
Belo Horizonte - 1 - 06/12/2022 A 06/12/2022 - , 12562856 Iara Adriana 
Silva de Abreu – ASB – 1 - Juatuba - 9 - 24/08/2023 A 01/09/2023 - , 
12586111 Scyomara Cardoso Miranda – PEB – 1 - Belo Horizonte - 
2 - 08/08/2023 A 09/08/2023 - , 12603825 Maria dos Anjos Campos 
Lessa Zerlotini – PEB – 1 - Contagem - 3 - 03/04/2023 A 05/04/2023 
- , 13989520 Elisangela Souza Lima – ASB – 1 - Belo Horizonte - 
2 - 31/08/2023 A 01/09/2023 - , 14161889 Fabiola rodrigues rocha 
Teixeira – PEB – 1 - Contagem - 3 - 04/09/2023 A 06/09/2023 - , 
14161889 Fabiola rodrigues rocha Teixeira – EEB – 2 - Contagem 
- 3 - 04/09/2023 A 06/09/2023 - , 14161889 Fabiola rodrigues rocha 
Teixeira – PEB – 1 - Contagem - 2 - 31/08/2023 A 01/09/2023 - , 
14161889 Fabiola rodrigues rocha Teixeira – EEB – 2 - Contagem 
- 2 - 31/08/2023 A 01/09/2023 - , 14188031 risia Caroline Fernandes 
Botelho – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 01/09/2023 A 02/09/2023 - , 
14188031 risia Caroline Fernandes Botelho – PEB – 1 - Contagem 
- 3 - 31/08/2023 A 02/09/2023 - , 14207302 Flavia Luzia de Abreu – 
PEB – 1 - Mateus Leme - 5 - 04/09/2023 A 08/09/2023 - , 14207302 
Flavia Luzia de Abreu – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 04/09/2023 A 
08/09/2023 - , 14466304 Izabel Batista de Souza Santos – ASB – 1 - 
Esmeraldas - 6 - 10/06/2022 A 15/06/2022 - , 14466304 Izabel Batista 
de Souza Santos – ASB – 1 - Esmeraldas - 5 - 13/01/2022 A 17/01/2022 
- , 14466304 Izabel Batista de Souza Santos – ASB – 1 - Esmeraldas - 7 
- 19/01/2022 A 25/01/2022 - , 14642821 Amanda rodrigues roque – 
EEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 08/08/2023 A 10/08/2023 - , 14642821 
Amanda rodrigues roque – EEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 19/09/2023 
A 19/09/2023 - , 14885685 Luciana da Conceicao Figueiredo Gomes 
Soares – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 29/08/2023 A 01/09/2023 - , 
14885685 Luciana da Conceicao Figueiredo Gomes Soares – PEB – 
2 - Ibirite - 4 - 29/08/2023 A 01/09/2023 - , 14888747 Joao Mauricio 
Costa Nascimento – PEB – 1 - Contagem - 3 - 03/04/2023 A 05/04/2023 
- , 14989933 raquel Nugas Gomes Marques – ATB – 1 - Ibirite - 2 - 
04/04/2023 A 05/04/2023 - , 15387202 Josiara Moreira Lima Lemos 
– EEB – 1 - Betim - 3 - 03/04/2023 A 05/04/2023 -
Para de Minas, 12541256 Marilia Henrique dos Santos – PEB – 1 - 
Bom Despacho - 5 - 20/03/2023 A 24/03/2023 -
Metropolitana C, 03029949 Maricelma Toledo rodrigues – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 15 - 12/09/2023 A 26/09/2023 - , 08711301 rosangela 
Martins Batista – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 05/09/2022 A 
06/09/2022 - , 08984742 Jane ruth resende da Cruz – PEB – 1 - Santa 
Luzia - 5 - 31/03/2023 A 04/04/2023 - , 08984742 Jane ruth resende 
da Cruz – PEB – 2 - Lagoa Santa - 5 - 31/03/2023 A 04/04/2023 - , 
11183696 Gisele Cristina de Souza – PEB – 2 - ribeirao das Neves 
- 2 - 18/09/2023 A 19/09/2023 - , 11183696 Gisele Cristina de Souza 
– PEB – 3 - ribeirao das Neves - 2 - 18/09/2023 A 19/09/2023 - , 
11183696 Gisele Cristina de Souza – PEB – 2 - ribeirao das Neves 
- 2 - 30/08/2023 A 31/08/2023 - , 11183696 Gisele Cristina de Souza 
– PEB – 3 - ribeirao das Neves - 2 - 30/08/2023 A 31/08/2023 - , 
11810389 Elizeu rosa Ferreira – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 3 
- 04/09/2023 A 06/09/2023 - , 11810389 Elizeu rosa Ferreira – PEB 
– 2 - ribeirao das Neves - 2 - 08/09/2023 A 09/09/2023 - , 11810389 
Elizeu rosa Ferreira – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 1 - 11/09/2023 
A 11/09/2023 - , 11810389 Elizeu rosa Ferreira – PEB – 2 - ribeirao 
das Neves - 1 - 19/09/2023 A 19/09/2023 - , 11810389 Elizeu rosa 
Ferreira – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 2 - 31/08/2023 A 01/09/2023 
- , 12337937 Luciene ribeiro dos Santos – PEB – 1 - Santa Luzia - 
2 - 01/09/2023 A 02/09/2023 - , 12600847 Genice de Caldas Silva – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 02/09/2022 A 03/09/2022 - , 12600847 
Genice de Caldas Silva – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 2 - 02/09/2022 
A 03/09/2022 - , 15238546 Geizi Bel Ferreira Lima – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 4 - 08/08/2023 A 11/08/2023 -

Secretaria de Estado de Saude, 15357890 Gabriella Cristina Moraes 
Marques de Sa – CEPGS – 1 - Belo Horizonte - 10 - 26/06/2023 A 
05/07/2023 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14840573 Ismael Silva Santos 
– ASP – 2 - Contagem - 11 - 11/09/2023 A 21/09/2023 - , 14891105 
Deivio Ferreira de oliveira – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 
13/09/2023 A 13/09/2023 - , 14927172 Thiago Soares da rocha – ASP 
– 1 - Ponte Nova - 5 - 07/11/2022 A 11/11/2022 - , 14927172 Thiago 
Soares da rocha – ASP – 1 - Ponte Nova - 4 - 13/09/2022 A 16/09/2022 
- , 14927172 Thiago Soares da rocha – ASP – 1 - Ponte Nova - 4 - 
26/12/2022 A 29/12/2022 - , 15363039 Arley Alves de Siqueira – ASP 
– 1 - ouro Preto - 3 - 27/07/2023 A 29/07/2023 - , 15384670 Samuel de 
Almeida Soares – ASP – 1 - Contagem - 10 - 18/07/2023 A 27/07/2023 
-

Fundacao Helena Antipoff, 15263866 Cristiane Aparecida urzedo 
Santana – ASB – 1 - Ibirite - 1 - 06/02/2023 A 06/02/2023 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08853202 Delziza 
Jardim Santos – ASB – 2 - Belo Horizonte - 12/12/2022 - , 15215833 
Eliane Maria Jose de Souza – PEB – 1 - Belo Horizonte - 13/06/2023 
- , 15215833 Eliane Maria Jose de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 
13/06/2023 - , 15215833 Eliane Maria Jose de Souza – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 22/05/2023 - , 15215833 Eliane Maria Jose de Souza – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 22/05/2023 - , 15437379 Wender vera dos Santos 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 11/06/2023 - , 15437379 Wender vera dos 
Santos – PEB – 1 - Belo Horizonte - 31/07/2023 -
16ª SrE - Ituiutaba, 13741301 Camilla Aparecida Nogueira dos Santos 
– PEB – 1 - Ituiutaba - 17/03/2023 -
25ª SrE - ouro Preto, 10157535 Genesio Arcanjo Neves – ASB – 2 - 
ouro Preto - 04/04/2023 -
26ª SrE - Paracatu, 05474812 Ivani Aparecida Monteiro da Silva – 
PEB – 2 - Joao Pinheiro - 12/09/2022 -
33ª SrE - Ponte Nova, 12438636 Helaine Aparecida Santana Butinholi 
– PEB – 1 - raul Soares - 11/11/2022 - , 12438636 Helaine Aparecida 
Santana Butinholi – PEB – 1 - raul Soares - 11/11/2022 - , 12438636 
Helaine Aparecida Santana Butinholi – PEB – 1 - raul Soares - 
24/10/2022 -
Metropolitana B, 09421876 rosely Lourdes Pereira – PEB – 1 - 
Contagem - 30/07/2023 - , 11635760 Ana Paula Barros ribeiro 
de oliveira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 24/05/2023 - , 14466304 
Izabel Batista de Souza Santos – ASB – 1 - Esmeraldas - 08/06/2022 
- , 15437379 Wender vera dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 
31/07/2023 -
Metropolitana C, 08410383 Cleuza Costa – ASB – 2 - Belo Horizonte 
- 18/07/2023 - , 08410383 Cleuza Costa – ASB – 2 - Belo Horizonte - 
25/07/2023 - , 08711301 rosangela Martins Batista – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 01/09/2022 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15363039 Arley Alves de 
Siqueira – ASP – 1 - ouro Preto - 20/07/2023 -

Fundacao Helena Antipoff, 15263866 Cristiane Aparecida urzedo 
Santana – ASB – 1 - Ibirite - 07/12/2022 -

CoMuNICAÇÃo : 3038/2023
rEGIoNAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 03457454 
Janette Mendes Ferreira – PEB – 2 - Claro dos Pocoes - 30 - 11/09/2023 
A 10/10/2023 - 158 .I, 09705377 Lavinia Ferreira da Silva – PEB – 1 - 
Montes Claros - 2 - 11/09/2023 A 12/09/2023 - 158 .I, 10450534 raquel 
Dias de Almeida ribeiro – PEB – 1 - Bocaiuva - 40 - 08/09/2023 A 
17/10/2023 - 158 .I, 10850998 Kelly Cristiane da Mota Frota – PEB – 
1 - Montes Claros - 30 - 04/09/2023 A 03/10/2023 - 158 .I, 13284682 
rosangele Alves Brito – PEB – 2 - Montes Claros - 2 - 04/09/2023 A 
05/09/2023 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11068855 Dionatan Alberto da 
Silva – ASP – 3 - Francisco Sa - 2 - 13/09/2023 A 14/09/2023 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 12822706 
Eberson Farley de Freitas Alves – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 
12/09/2023 A 12/09/2023 -

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 14255673 
Marileide Ferreira da Silva – ASB – 1 - Itacarambi

Diretor: Alvimar José Tito
22 1846782 - 1

coordenadoria Estadual de 
Gestão de trânsito - cEt

Chefe de Trânsito: Lucas vilas Boas Pacheco

PorTArIA Nº 20, DE 22 DE AGoSTo DE 2023 .
o Bel . Gilmaro Alves Ferreira, Delegado Geral de Polícia Civil, 
chefe do 12º Departamento de Polícia Civil, com sede na cidade de 
IPATINGA/MG, no uso de suas atribuições e na forma da lei;
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016 - DETrAN/MG, 
datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da substituição de membros da Comissão 
Processante Permanente da 5ª Delegacia regional de Ponte Nova, 
para proceder à instauração e instrução dos Processos Administrativos 
alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação de trânsito;
rESoLvE:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca 
de PoNTE NovA/MG para proceder a instauração e instrução de 
Processos Administrativos relativos à apuração das infrações de 
trânsito, assim constituída:
Presidente: CArLoS roBErTo SouZA DA SILvA, Delegado de 
Polícia, Nível Geral, MASP 1 .111 .387-5;
Secretário: GLADSToN ALvIM HorTA MEDINA, Investigador de 
Polícia, Nível II, MASP 1 .242 .168-1;
Membro: rICArDo HoNÓrIo DoS SANToS, Investigador de 
Polícia, Nível III, MASP 457 .928-0 .
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;Art . 3º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação e revoga as portarias anteriores 
relacionadas à Comissão Processante Permanente de Ponte Nova .

Gilmaro Alves Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Chefe do 12 .º Departamento de Polícia Civil
22 1846500 - 1

PorTArIA Nº 21, DE 22 DE AGoSTo DE 2023 .
o Bel . Gilmaro Alves Ferreira, Delegado Geral de Polícia Civil, 
chefe do 12º Departamento de Polícia Civil, com sede na cidade de 
IPATINGA/MG, no uso de suas atribuições ena forma da lei;
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016 - DETrAN/MG, 
datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da substituição de membros da Comissão 
Processante Permanente da 3ª Delegacia regional de Itabira, para 
proceder à instauração e instrução dos Processos Administrativos 
alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação de trânsito;
rESoLvE:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente nas Comarcas de 
ITABIrA/MG e FErroS/MG para proceder a instauração e instrução 
de Processos Administrativos relativos à apuração das infrações de 
trânsito, assim constituída:
Presidente: DIoGo LuNA MourEIrA, Delegado de Polícia, Nível 
Especial, MASP 1 .330 .723-6;
Secretário: JÚLIo GLEDSoN DE oLIvEIrA MACHADo, 
Investigador de Polícia, Nível II, MASP 1 .257 .094-1;
Membro: JuNIo LuIZ DE rEZENDE, Investigador de Polícia, Nível 
II, MASP 1 .189 .251-0 .
Art . 2º - Designar a Comissão Processante Permanente nas Comarcas de 
SANTA BárBArA/MG e BArÃo DE CoCAIS/MG e para proceder 
a instauração e instrução de Processos Administrativos relativos à 
apuração das infrações de trânsito, assim constituída:

Presidente: vITor AMAro BEDuSCHI BELoTI, Delegado de 
Polícia, Nível Titular, Masp 1 .237 .986-3;
Secretário: BruNo LoPES PErEIrA, MASP 1 .451 .196-8, Técnico 
Assistente de Polícia Civil;
Membro: WArLEY SoArES, Investigador de Polícia, Nível I, Masp 
1 .124 .874-7 .
Art . 3º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 4º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as portarias anteriores relacionadas às Comissões Processantes 
Permanentes de Itabira, Ferros, Santa Bárbara e Barão de Cocais .

Gilmaro Alves Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Chefe do 12 .º Departamento de Polícia Civil

22 1846508 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - iPSEmG

Presidente: André Luiz Moreira dos Anjos

ATo Do DEPArTAMENTo DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
rEGISTrA afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea “b” 
do art . 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por oito dias, ao (s) servidor 
(es): Masp 1073129-7, Eucilene Magela ribeiro Dias, a partir de 
02/08/2023; Masp 1074089-2, Ana Garcia Gomes de Carvalho, a partir 
de 08/09/2023; Masp 1074250-0, Maria Helena de oliveira Batista, a 
partir de 15/09/2023;

Gerusa Mirela Mendes Torquato – Chefe do 
Departamento de Administração de Pessoal

22 1846652 - 1

ATo DA DIrETorIA DE PrEvIDENCIA
Assunto: Impugnação de notificação de débito – Ex pensionista: 
Marco Aurelio raposo . No uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº48 .293, de 28/10/2021, recebo a impugnação constante 
do anexo 72456274, por sua legitimidade e tempestividade, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme manifestação da Procuradoria 
(72849404) . Em 21/09/2023 . 

Diogo Soares Leite- Diretor de Previdência

22 1846429 - 1

ATo DA GErENTE DE GESTÃo Do FuNDo PrEvIDENCIárIo
Assunto: Impugnação de notificação de débito - Rosania Aparecida de 
Souza Lopes rezende . DESPACHo: No uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 48 .293, de 28/10/2021, recebo a impugnação constante 
do anexo 73232317 por sua legitimidade e tempestividade, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme manifestação da Procuradoria 
(73786050) . Em 27/06/2023 . 

áurea vieira Gomes de Alcântara - Gerente 
de Gestão do Fundo Previdenciário

22 1846415 - 1

ATo DA DIrETorIA DE PrEvIDENCIA
Assunto: Impugnação de notificação de débito – Ex pensionista: Jose 
Ananias Filho: No uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº48 .293, 
de 28/10/2021, recebo a impugnação constante do anexo 72065786, 
por sua legitimidade e tempestividade, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme manifestação da Procuradoria (72706282) . Em 
21/09/2023 . 

Diogo Soares Leite- Diretor de Previdência

22 1846428 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
ErrATA - rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .997,

DE 18 DE SETEMBro DE 2023 .
Onde se lê:

ANExo I DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .997, DE 18 DE SETEMBro DE 2023

NÚMEro DA PorTArIA NÚMEro DA ProPoSTA MuNICÍPIo NoME Do BENEFICIárIo CNES Do 
BENEFICIárIo

CNPJ Do 
BENEFICIárIo vALor DA ProPoSTA INDICADor META

630 de 19/05/2023 36000 .5109882/02-300 Muriaé FuNDAÇÃo CrISTIANo vArELLA 2195453 00 .961 .315/0001-03 R$ 19.550.551,00 I 0,15

Leia-se:
ANExo I DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .997, DE 18 DE SETEMBro DE 2023

NÚMEro DA PorTArIA NÚMEro DA ProPoSTA MuNICÍPIo NoME Do BENEFICIárIo CNES Do 
BENEFICIárIo

CNPJ Do 
BENEFICIárIo vALor DA ProPoSTA INDICADor META

630 de 19/05/2023 36000 .5109882/02-300 Muriaé FuNDAÇÃo CrISTIANo vArELLA 2195453 00 .961 .315/0001-03 R$ 19.550.511,00 I 0,15

22 1846580 - 1

A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, concede 03(três) meses de Férias Prêmio, nos termos 
do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, aos servidores abaixo:

MASP Nome Cargo Quinquênio/Ref. Vigência
09183138 Juvenal Cruz TAS-I-J 7º 28/03/2023
12043923 raquel Nogueira Pinto EPGS-Iv-D 3º 11/08/2023
12043998 Davidson rodrigues Castro EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12044194 Alcione Elaine Silva Campos EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12044285 Camila ribeiro Correia Amano EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12044301 Marluz Aparecida Felipe Amorim TGS-III-A 3º 11/08/2023
12044343 Emerson De Morais TGS-III-A 3º 11/08/2023
12044350 Flaviana Siqueira De Castro EPGS-III-A 3º 13/08/2023
12044376 Denise Maciel Carvalho EPGS-v-D 3º 11/08/2023
12044558 Deborah Braga oliva Audebert rezende EPGS-v-A 3º 12/08/2023
12044590 Fernanda vilarino Jorge EPGS-Iv-A 3º 11/08/2023
12044822 Marcos Terra vasconcelos EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12045142 Fabiana Maria Andrade Britto EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12045233 Fernanda Costa Brandao TGS-III-A 3º 11/08/2023
12045290 Fernanda Aparecida De oliveira EPGS-Iv-D 3º 15/08/2023
12045381 Manuella Botelho Laure Nogueira EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12045514 Barbara Karina vieira EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12045621 Flavia De Fatima Ferreira Coimbra EPGS-III-A 3º 14/08/2023
12045696 Francisco De Assis Costa EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12045704 Fernanda Paiva Correa EPGS-III-A 3º 13/08/2023
12045753 Andreia Cristina Da Costa EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12045787 Marina Imaculada Ferreira Caldeira EPGS-III-A 3º 06/09/2023
12045951 Fabiana Erica De Souza EPGS-v-B 3º 11/08/2023
12045993 Franciene Gomes De oliveira EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12046314 Ledjane Alves Pulquerio Santana EPGS-III-A 3º 11/08/2023

12046439 Leticia Batalha Souza viana EPGS-III-A 3º 13/08/2023
12046629 Larissa De Castro rafael EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12046793 Lutianni Dias Brazolino EPGS-III-A 3º 24/08/2023
12046934 Luciana Silveira Ferreira EPGS-III-A 3º 19/08/2023
12046942 Fernando Dos Santos Mesquita EPGS-Iv-D 3º 14/08/2023
12046959 David Mello De Jesus EPGS-Iv-B 3º 11/08/2023
12047064 Luiz Carlos ribeiro Esteves EPGS-III-A 3º 13/08/2023
12047148 Ludmila Ferraz De Santana EPGS-III-A 3º 11/08/2023
12047189 Durval Martins Pontes Junior EPGS-v-A 3º 12/08/2023
12047239 Luiz Patricio Neto EPGS-v-A 3º 11/08/2023
12047346 Maria Claudia Freitas Braga EPGS-Iv-B 3º 13/08/2023

A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, retifica o ato de concessão de Férias Prêmio referente 
aos servidores abaixo:

Masp Nome Quinquênio/Ref. Publicação Onde se lê: Leia-se:
03915931 Edima Maria da Silva e Silva 6º 08/07/2017 25/11/2016 21/11/2016
03915931 Edima Maria da Silva e Silva 7º 24/12/2021 24/11/2021 04/12/2021
03765658 Silvio xavier da Silva 2º 29/08/2019 27/04/1994 28/04/1994
03765658 Silvio xavier da Silva 3º 29/08/2019 26/04/1999 27/04/1999
03765658 Silvio xavier da Silva 4º 29/08/2019 24/04/2004 25/04/2004
03765658 Silvio xavier da Silva 5º 29/08/2019 24/01/2007 25/01/2007
03765658 Silvio xavier da Silva 6º 29/08/2019 23/01/2012 24/01/2012
03765658 Silvio xavier da Silva 7º 29/08/2019 21/01/2017 22/01/2017

22 1846350 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130116.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 17 
A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETArIA DE ESTADo DE SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da CE/1989, anula 
o quinquênio administrativo concedido ao servidor abaixo, em conformidade com documento SEI 73785334:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref Publicação Vigência
0298849/1 Marcos Antônio Martin Amaral MAGAS/v-D 2º 05/01/1999 03/11/1997

A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETArIA DE ESTADo DE SAÚDE, nos termos do artigo 112, do ADCT da CE/1989, 
concede quinquênio administrativo ao servidor abaixo, em conformidade com o documento SEI 73785334:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref Vigência
0298849/1 Marcos Antônio Martin Amaral MAGAS/v-D 2º 10/12/1997

22 1846383 - 1

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 405/2023
Afastamento Preliminar à Aposentadoria
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Afastar preliminarmente à Aposentadoria, nos termos do 
§ 24 do artigo 36, da Constituição do Estado de Minas Gerais de 21 
de setembro de 1989, o servidorJoSÉ DoS SANToS QuINTÃo 
,MASP0 .349 .395 .4 - Admissão 02, ocupante do cargo efetivo de 
Médico da área de Hematologia e Hemoterapia, Nível v Grau B, 
a partir de 18 de setembro de 2023 – Aposentadoria com proventos 

por média, nos termos do Art . 144 do ADCT da CE/89, incluído pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 15 de setembro de 2020, 
combinado com Artigo 40, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal de 1988, com a redação dada pela EC nº41/03 .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observada a vigência do art. 1º.

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

22 1846847 - 1

DECISÃo FINAL
rEF .: ProCESSo ADMINISTrATIvo 

SANITárIo N° 1320 .01 .0071010/2023-24
o Coordenador do Núcleo de vigilância Sanitária/SrS-JF, no uso 
de suas atribuições legais e considerando que o estabelecimento 
Clínica Terapêutica Renascer Ltda foi notificado da Decisão em 1ª 
Instância do Processo Administrativo Sanitário SrS de Juiz de Fora 
N° 1320 .01 .0071010/2023-24 em 02 de agosto de 2023 e não interpôs 
recurso, torna definitiva referida decisão com pena de Advertência, 
Interdição Total do Estabelecimento e Cancelamento do Alvará 
Sanitário emitido pela vigilância Sanitária municipal, nos termos do 
art . 123 da Lei Estadual nº 13 .317/99 .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Márcio Augusto de Souza Siqueira
Coordenador NuvISA - SrS/Juiz de Fora

Autoridade Julgadora - MASP: 1 .215 .351-6
22 1846576 - 1

DECISÃo FINAL
rEF .: ProCESSo ADMINISTrATIvo SANITárIo Nº . 09/2020

A Coordenadora do Núcleo de Vigilância Sanitária da Gerência 
regional de Saúde de Leopoldina, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que o estabelecimento vINÍCoLA FABSuL LTDA, foi 
notificado da Decisão de 1ª Instância em 21/03/2023 e não interpôs 
recurso, torna definitiva a referida decisão nos termos do Art. 123 da 
Lei Estadual nº . 13 .317/1999 .
Conforme disposto no Art . 123, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº . 
13 .317/1999, este processo será dado por concluso após a publicação 
desta decisão final e comprovação de cumprimento das penalidades 
impostas pelo infrator nos prazos estabelecidos, quais sejam:
Advertência:
- o responsável legal e técnica pela empresa vinícola Fabsul Ltda 
ficam advertidos que constitui infração sanitária descumprir norma/
regulamento relativos a fabricação de produto saneante, sujeito a 
inspeção sanitária .
Interdição total dos produtos:
-Torno a Interdição Cautelar DvMC .SvS . nº . 28/20 - 
1320 .01 .0064117/2020-98 referente ao produto álcool Etílico – Sul 
álcool 70 ° INPM (70° GL) 1 Litro, publicada no Minas Gerais, diário 
do executivo, página 21, coluna 01 em 27/06/2020 definitiva, § 1º, 
Art . 102, da Lei 13 .317/1999 devendo seguir com a inutilização . Tal 
interdição recai sobre os produtos com possível data de fabricação de 
até 12/01/2022, considerando que somente em 13/01/2022 a empresa 
teve sua Autorização de Funcionamento - AF expedida pela ANvISA 
- resolução rE nº . 72, de 12/05/2022 e seu alvará sanitário expedido 
pelo NuvISA/GrS/Leopoldina para atividade: CNAE 19 .31-4-00 – 
Fabricação de álcool .
- Torno a interdição cautelar dos produtos (álcool 70% e 92%) 
mencionados no Termo de Interdição cautelar nº . 033 IC/2020, 
doc.17699684definitiva, devendo seguir com a inutilização.
Inutilização do produto:
- o estabelecimento deve realizar à nível de mercado o recolhimento e 
inutilização do álcool Etílico – Sul álcool 70 ° INPM (70° GL) 1 Litro 
e 92%, com possível data de fabricação (até 12/01/2021), apresentando 
documentação de destinação final adequada, conforme programa de 
gerenciamento de resíduos, perante este NuvISA/GrS/Leopoldina no 
prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento desta .

Leopoldina, 12 de setembro de 2023
vanessa Barbosa Almada vargas

Autoridade Julgadora
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rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9015, DE 21 DE SETEMBro DE 2023 .
Constitui Comissão Avaliadora para a realização de Processo Seletivo 
Interno para designação de servidores públicos para a função de 
Autoridade Sanitária na área de regulação do Acesso a Serviços 
de Saúde no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais- SES/MG .
o SECrETárIo DE ESTADo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS 
GErAIS no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º, do 
art . 93 da Constituição Estadual e considerando:
- o Decreto Estadual n .º 45 .015, de 19 de janeiro de 2009 , que 
regulamenta a designação de servidor para as funções de autoridade 
sanitária, a Função Gratificada de Regulação da Assistência à Saúde- 
FGR, a Função Gratificada de Auditoria do SUS – FGA e os prêmios de 
produtividade de vigilância sanitária - PPvS e vigilância epidemiológica 
e ambiental – PPvEA, de que tratam as Leis nº
13 .317 de 24 de setembro de 1999, nº 15 .474 de 28 de janeiro de 2005, 
nº 17 .618 de 07 de julho de 2008, a Lei Delegada n .º 174, de 26 de 
janeiro de 2007, a Lei nº 20 .364 de 07 de Agosto de 2012 e a resolução 
Conjunta SEPLAG/SES nº 8 .721 de 06 de Setembro de 2012;
a resolução SES/MG nº 9014, de 21 de setembro de 2023 que aprova 
o Edital SES/MG nº58/2023, para a realização do Processo de Seleção 
Interna para designação e formação de cadastro de reserva para o 
exercício das funções de Autoridade Sanitária/Coordenador Estadual 
na área de regulação do Acesso a Serviços de Saúde no âmbito da 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES/MG;
o art . 58, do Decreto nº 48 .661, de 31 de julho de 2023, que estabelece a 
competência da Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Humano 
para promover a gestão de pessoas, do trabalho e da educação em saúde, 
fomentar a cultura organizacional e gerir a força de trabalho .
rESoLvE:
Art . 1º - Constituir Comissão para a avaliação dos candidatos inscritos 
no Processo Seletivo Interno para a designação de servidores públicos 
para a função de Autoridade Sanitária/Coordenador Estadual, na área 
de regulação do Acesso a Serviços de Saúde da Secretaria de Estado 
de Saúde de Minas Gerais – SES/MG .
Parágrafo único – A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo 
Interno será integrada por agentes públicos com representação da 
Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e da 
Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde .
Art . 2º - A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Interno será 
composta pelos seguintes agentes públicos:
I – Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/SES-MG:
a)Amélia Augusta da Silva, MASP 1567376/7
b)Claudio Fernandes de Castro, MASP 1186104/4
c)Heloísa vilaça Dias, MASP 1551372/4
d)José Ferreira Neto, MASP 1106286/6
e)Maria Ângela Monteiro de Souza Costa, MASP 1232619/5
f)Maria Cristina viegas Cançado, MASP 1041819/2
g)Markone Alves Araújo, MASP 1432561/7
II– Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/
SES-MG:
a)Clarice Junqueira Assuncao, MASP 1164318/6
b)Daniel Carvalho Braganca, MASP 1472030/4
c)Geralda Gomes rocha, MASP 1053087/1
d)Isabela Marise Taveira, MASP 1436200/8
e)Letícia Parreiras Alexandrino, MASP 1491297/6
f)Lucca Moreira Martins, MASP 755287/0
g)Mabel rabelo Santos, MASP 1469291/7
h)Mary Lucia Baceletti, MASP 0326366/2
i)Poliana de oliveira Lima, MASP 1484822/0
j)Tathiane valentim Santana rangel, MASP 1490331/4
Art . 3º - Compete à Comissão Avaliadora do Processo Seletivo 
Interno:
I– receber as inscrições dos candidatos interessados às vagas disponíveis 
no respectivo
II– examinar os documentos apresentados no curso do processo 
seletivo;
III– realizar a entrevista e a avaliação dos candidatos, nos termos 
constantes no edital;

Iv– divulgar os resultados das etapas do Processo Seletivo, nos termos 
constantes no Edital;
v – adotar todas as medidas administrativas pertinentes ao perfeito 
andamento do processo
vI – responder pelos atos praticados quando em desacordo com a Lei e 
os princípios queregem a Administração Pública .
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos 
termos da alínea “a” do art . 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias, 
dos servidores: MASP . 1484822-0, PoLIANA DE oLIvEIrA LIMA, 
a partir de 20/09/2023; MASP . 1471818-3, MArINA GrEGorIo 
CoIMBrA CrISTo, a partir de 19/09/2023 .

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos 
servidores: MASP . 917873-2, LEILA MACHADo CoNDE LIMA, a 
partir de 19/09/2023 .
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DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 669384-0, MoNICA MArIA DE SENA FErNANDES 
CUNHA, por 15 dia (s) referente ao 3º quinquênio, a partir de 
20/05/2024; MASP 1397410-0, TAIS CrISTINA DE LIMA, por 1 
mês (es) referente ao 1º quinquênio, a partir de 27/05/2024; MASP 
669384-0, MoNICA MArIA DE SENA FErNANDES CuNHA, por 
15 dia (s) referente ao 3º quinquênio, a partir de 16/09/2024.
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ExTrATo DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9014 DE 
21/09/2023 QuE AProvA o EDITAL Do ProCESSo 

DE SELEÇÃo INTErNA - SES/MG N º 58/2023 . 
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º, do art . 93 da 
Constituição Estadual e considerando o Decreto Estadual n .º 45 .015, de 
19 de janeiro de 2009, que regulamenta a designação de servidor para as 
funções de Autoridade Sanitária, a Função Gratificada de Regulação da 
Assistência à Saúde- FGR, a Função Gratificada de Auditoria do SUS 
– FGA e os prêmios de produtividade de vigilância sanitária - PPVS e 
vigilância epidemiológica e ambiental – PPvEA, rESoLvE:
Fica aprovado o Edital do Processo de Seleção Interna SES/MG nº 
58/2023 para a designação de servidores públicos para o exercício das 
funções de Autoridade Sanitária/Coordenador Estadual, e a composição 
de cadastro de reserva, na área de regulação do Acesso à Serviços de 
Saúde no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
- SES/MG, nos termos do Anexo I desta resolução, composto pelo 
Edital e seus anexos . 
A versão completa da resolução SES/MG Nº 9014 de 21/09/2023 
contendo o Anexo I,Edital do Processo de Seleção Interna - SES/MG 
N º 58/2023 e seus anexos, está disponível no site https://www .saude .
mg .gov .br/processoseletivo
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DECISÃo FINAL
rEF .: ProCESSo ADMINISTrATIvo 

SANITárIo N° 1320 .01 .0096141/2023-02
o Coordenador do Núcleo de vigilância Sanitária/SrS-JF, no uso 
de suas atribuições legais e considerando que o estabelecimento 
MICHELLY ANGÉLICA MOREIRA foi notificado da Decisão em 1ª 
Instância do Processo Administrativo Sanitário SrS de Juiz de Fora 
N° 1320 .01 .0096141/2023-02 em 14 de agosto de 2023 e não interpôs 
recurso, torna definitiva referida decisão com pena de Advertência; 
Inutilização dos Produtos, devendo o estabelecimento realizar o 
recolhimento e inutilização dos produtos objeto do Termo de Interdição 
nº 0058/2023, apresentando relatórios de recolhimento e descarte a este 
Núcleo de vigilância Sanitária - SrS/Juiz de Fora; Suspensão da venda 
dos Produtos objeto do Termo de Interdição nº 0058/2023 e Interdição 
Total dos Produtos objeto do Termo de Interdição nº 0058/2023; nos 
termos do art . 123 da Lei Estadual nº 13 .317/99 .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Márcio Augusto de Souza Siqueira
Coordenador do NuvISA - SrS/Juiz de Fora
Autoridade Julgadora - MASP: 1 .215 .351-6
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS 
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
da servidora MAIrA LEMoS DE CASTro, MASP 669 .436-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Gestão da 
Saúde Iv-B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de provimento 
em comissão, DAD-8 SA1100247, a partir de 19/09/2023 .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
LuCIANo CoELHo DE SouZA, MASP 1236810-6, para o cargo 
de provimento em comissão DAI-19 CH1100086, de recrutamento 
amplo .
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PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 404/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentosdo Núcleo Ambiental da 
Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos do Núcleo 
Ambiental da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 314/2022 de 14 de setembro de 2022 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
– FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 .  rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArT,146, §6º, I, §7º, I ADCT/89, EC 104/20 . Transição/Pontos INTEGrAL/uLTIMA rEM ./
PArIDADE .
oNDE SE LÊ; o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
LEIA-SE; Leia-se A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HMAL ALICE MArIA DE oLIvEIrA SouZA 10418325 1 PENF vI C 17/06/2023
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PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .802, DE 11 DE SETEMBro DE 2023 .
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de 
julho de 2023, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a promoção II - A, vigência15.06.2022, publicada em16.06.2022.
Art . 2º -Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 
44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através 
do oF . CoFIN Nº 0808, de 4 de julho de 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº5195808-11 .2021 .8 .13 .0024
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente FHEMIG

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG 
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HJK 13676275 1 LuCINETE DoS SANToS SILvA PINHo PENF I D II A 27/11/2021
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PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .795, 11 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art. 1º – Tornar sem efeito a progressão PENF I E, publicada em 15.03.2008, retificado em 03.10.2017, vigência 01.01.2008.
Art. 2º – Tornar sem efeito a progressão PENF I F, publicada em 15.04.2010, vigência 01.01.2010.
Art. 3º – Tornar sem efeito a reposicionamento PENF II A, publicada em 09.04.2011, vigência 30.06.2010.
Art. 4º – Tornar sem efeito a progressão PENF II B, publicada em 13.07.2012, vigência 01.07.2012.
Art. 5º – Tornar sem efeito a progressão PENF II C, publicada em 29.08.2014, vigência 24.07.2014.
Art. 6º – Tornar sem efeito a promoção PENF III A, publicada em 25.06.2016, vigência 21.08.2015.
Art. 7º – Tornar sem efeito a progressão PENF III B, publicada em 28.09.2017, vigência 24.08.2017.
Art. 8º – Tornar sem efeito a progressão PENF III C, publicada em 04.09.2019, vigência 24.08.2019.
Art. 9º – Tornar sem efeito a promoção PENF IV A, publicada em 29.06.2021, vigência 27.08.2020.
Art . 10º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 
44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5073667-
87 .2021 .8 .13 .0024 .
Art . 11º – Conceder progressão na carreira, ao servidor ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 17 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, relacionados no Anexo II desta Portaria .
Art. 12º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I e II.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HJK 10524577 1 MArILIA DAS GrACAS 
MArTINS PENF

I D II A 01/09/2007
II A III A 01/09/2009
III A Iv A 01/09/2011
Iv A v A 01/09/2013
v A vI A 01/09/2015

ANExo II
ProGrESSÃo NA CArrEIrA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG

uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL vIGÊNCIA

HJK 10524577 1 MArILIA DAS GrACAS MArTINS PENF vI A B 04/09/2017
PENF vI B C 04/09/2019
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ATo 2133, DE 13 DE JuLHo DE 2023 .
o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 . rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArT . 147,§2º,INCISo I,E §3º,INCISo I,Do ADCT,ACrESCENTADo EC 104/20 .) 
voluntária/Transição/ PEDAGIo - (INTEGrAL/PArIDADE INGrESSo CG EFET .ATE 31/12/03 .
Onde se lê; O GERENTE DE PROVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Leia-se A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HJPII ANDrEA LuCCHESI DE CArvALHo 10424885 1 MED vI F 01/03/2023
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o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, ANuLA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora lotada no: 

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDorA PuBLICAÇÃo DATA INÍCIo
HMAL 10399137 01 HELENA MArIA 06/04/2023 09/04/2023

Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDorA A PArTIr DE
HMAL 10408052 01 EFETIvo ANA LuIZA rAMALHo Do NASCIMENTo 31/07/2023

Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rETIFICA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor lotado no: 

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDor PuBLICAÇÃo oNDE SE LÊ LEIA-SE
HJxxIII 09243163 01 JEFErSoN CESAr FLAurINDo 01/08/2023 5º quinquênio 2º quinquênio
HJxxIII 09243163 01 JEFErSoN CESAr FLAurINDo 01/08/2023 7º quinquênio 3º quinquênio

Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerente de Pagamento e Frequência

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130117.
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 18 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE LICENÇA MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da CF/1988, por 120 (cento e vinte) dias, à servidora: 

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDorA A PArTIr DE
HJxxIII 13729660 01 EFETIvo JoSYMArA KELLY DE ALMEIDA 01/09/2023

Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência
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A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT 
da CE /1989, a (o) servidor (a):

unidade MASP Admissão Servidor(a) Quinquênio A partir de
HrAD 10601870 02  ADrIANA DE ALMEIDA FErNANDES LuZ 4º 10/12/2022

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

unidade MASP Admissão Servidor Quinquênio Período A partir de 
HrAD 10601870 02 ADrIANA DE ALMEIDA FErNANDES LuZ 4º 20/11/2017 A 10/12/2022 10/12/2022

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rETIFICA o ato de CoNCESSÃo de FÉrIAS PrEMIo da servidora:

 unidade MASP Admissão Servidora Publicado em Onde se lê Leia-se Decisão Judicial

HrAD 10601870 02 ADrIANA DE ALMEIDA FErNANDES 
LuZ 24/12/2009 24/11/2009 20/11/2007 0024 .08 .253 .693-9

HrAD 10601870 02 ADrIANA DE ALMEIDA FErNANDES 
LuZ 18/12/2014 23/11/2014 18/11/2012 0024 .08 .253 .693-9

HrAD 10601870 02 ADrIANA DE ALMEIDA FErNANDES 
LuZ 17/01/2020 22/11/2019 17/11/2017  

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT 
da CE /1989, a (o) servidor (a):

MASP Admissão Servidor(a) Quinquênio A partir de Decisão Judicial
11046943 01 MArIA AuxILIADorA rIBEIro 2º 19/11/2012  0024 .08 .253 .693-9

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rETIFICA o ato de CoNCESSÃo de FÉrIAS PrEMIo  
da(o) servidor(a):

 MASP Admissão Servidor(a) Publicado em Onde se lê Leia-se Decisão Judicial
11046943 01 MArIA AuxILIADorA rIBEIro 23/04/2010 26/10/2009 20/11/2007 0024 .08 .253 .693-9

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

MASP Admissão Servidor(a) Quinquênio Período A partir de Decisão Judicial
11046943 01 MArIA AuxILIADorA rIBEIro 2º 20/11/2007 A 19/11/2012 19/11/2012 0024 .08 .253 .693-9

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

MASP Admissão Servidor(a) Quinquênio Período A partir de Decisão Judicial
11009453 01 MIrIAN ALvES MIrANDA 1º 21/11/2002 A 05/12/2007 05/12/2007 0024 .08 .253 .693-9

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rETIFICA o ato de CoNCESSÃo de QuINQuÊNIo do(a) servidor(a):

MASP Admissão Servidor(a) Publicado em Onde se lê Leia-se
10911006 2 JoSE APArECIDo ISAAC 30/10/2019 30/01/2018 31/12/2017
10911006 2 JoSE APArECIDo ISAAC 11/02/2023 02/02/2023 02/01/2023

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rETIFICA o ato de CoNCESSÃo de FÉrIAS PrEMIo 
do(a) servidor(a):

 MASP Admissão Servidor(a) Publicado em Onde se lê Leia-se Decisão Judicial
10911006 2 JoSE APArECIDo ISAAC 23/12/2009 17/08/2009 23/11/2007 0024 .08 .253 .693-9
10911006 2 JoSE APArECIDo ISAAC 27/09/2014 20/09/2014 22/01/2013 0024 .08 .253 .693-9
10911006 2 JoSE APArECIDo ISAAC 16/10/2019 22/09/2019 31/12/2017  

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

MASP Admissão Servidor(a) Quinquênio Período A partir de
10911006 2 JoSE APArECIDo ISAAC 4 31/12/2017 A 02/01/2023 02/01/2023

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rETIFICA o ato de CoNCESSÃo de FÉrIAS PrEMIo 
do(a) servidor(a):

MASP Admissão Servidor(a) Publicado em Onde se lê Leia-se Decisão Judicial
10985976 1 BErNADETE SoArES NETo 23/06/2009 15/06/2009 20/11/2007 0024 .08 .253 .693-9
10985976 1 BErNADETE SoArES NETo 11/11/2015 18/07/2014 30/12/2012 0024 .08 .253 .693-9
10985976 1 BErNADETE SoArES NETo 13/09/2019 07/07/2019 29/12/2017  

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

MASP Admissão Servidor Quinquênio Período A partir de
10985976 1 BErNADETE SoArES NETo 4 29/12/2017 a 31/12/2022 31/12/2022

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

22 1846743 - 1

rETIFICAÇÃo
oNDE SE LÊ; A GErENTE DE BENEFICIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor
LEIA-SE; A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS
A GErENTE DE BENEFICIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 .  rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArTIGo 147, §2º, INCISo I, E §3º, INCISo I, §5º Do ADCT, ACrESC . EC 104/20 
voluntária/Transição/PEDáGIo INTEGrAL/PArIDADE-( INGrESSo ATE 16/12/1998) .

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HJxxIII vANDALCI vALErIo rIBEIro 10388759 1 PENF III G 02/08/2023

A GErENTE DE BENEFICIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 .  rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArTIGo 147, §2º, INCISo I, E §3º, INCISo I, §5º Do ADCT, ACrESC . EC 104/20 
voluntária/Transição/PEDáGIo INTEGrAL/PArIDADE-( INGrESSo ATE 16/12/1998) .

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HMAL JoSE LINo SoArES 3864857 2 MED v C 03/07/2023

A GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
– FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 .  rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArT . 147,§2º,INCISo I,E §3º,INCISo I,Do ADCT,ACrESCENTADo EC 104/20 .) 
voluntária/Transição/ PEDAGIo - (INTEGrAL/PArIDADE INGrESSo CG EFET .ATE 31/12/03 .

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HMAL BArToLoMEu EuSTAQuIo DA CoSTA 10376804 1 AuAS II J 20/06/2023

A GErENTE DE BENEFICIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 .  rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArT . 147,§2º,INCISo I,E §3º,INCISo I,Do ADCT,ACrESCENTADo EC 104/20 .) 
voluntária/Transição/ PEDAGIo - (INTEGrAL/PArIDADE INGrESSo CG EFET .ATE 31/12/03 .

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HJxxIII DArLAN PErEIrA DA SILvA 10401438 1 AGAS III J 19/06/2023

22 1846632 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .804, 11 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG 
através do oFÍCIo CoFIN Nº 2131/2022, de 23 de dezembro de 2022, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 5137255-
39 .2019 .8 .13 .0024 .
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HJK 10860112 3 SoLANGE ArAuJo DA CoSTA LIMA ToS iiI a iv a 12/07/2023

22 1846495 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .796, DE 11 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de 
julho de 2023, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, 
de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através do of . 
Cofin nº 0817/2023 de 04 de julho de 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5005325-18.2022.8.13.0241.
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente FHEMIG

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HAC 10871887 2 sandra chagas ribeiro PENF iv a v A 08 .01 .2022

22 1846651 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .792, DE 11 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de 
julho de 2023, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Tornar sem efeito Portaria nº2 .624, publicada em 31/08/2023, por motivos de publicação indevida .
Art . 2º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG 
através dooFÍCIo CoFIN Nº0817/2023, de 04de julho de 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5002393-
91 .2021 .8 .13 .0241:
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNID . MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HAC 10916161 4 ArACELE roDrIGuES DA SILvA PENF III A Iv A 07/07/2021
Iv A v A 07/07/2023

22 1846675 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .797, DE 11 DE SETEMBro DE 2023
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de 
julho de 2023, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, oservidorocupantede cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, 
de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAGatravés do of . 
Cofinn. º 0808/2023 de 04 de julho de 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5086147-63.2022.8.13.0024.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente FHEMIG

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HJK 13706171 1 BrENNo LACErDA MArTINS PENF v a vi A 23 .09 .2023

22 1846641 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .794 DE 
11 DE SETEMBro DE 2023

Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional 
judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais .
APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
- FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 
48 .651, de 11 de julho de 2023, e considerando o disposto no art . 21 
da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 
de junho de 2006,
rESoLvE:
Art. 1º – Retificar promoção e progressão na carreira, aos servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos 
termos dos art . 17 e 18 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, 
relacionados no Anexo I desta Portaria .
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no 
Anexo I .

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– FHEMIG, em 11 de setembro de 2023 .

renata Ferreira Leles Dias
Presidente FHEMIG

ANExo I
rETIFICAÇÃo ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE 

ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS

GABrIELA BIJoS DADALTo, MASP 10917227, Adm .4, lotado na 
HJK:
rETIFICA Portaria 2 .772 Promoção por Escolaridade Adicional 
Judicial na carreira, publicada em ArTIGoS 1º, 2º, 3º e 4º, publicado 
em 30 .08 .2023:
Onde se lê: Art. 1º – Tornar sem efeito a progressão TOS III D
Leia-se: Art . 1º – Tornar sem efeito a progressão MED III D
Onde se lê: Art. 2º – Tornar sem efeito a promoção TOS IV A,
Leia-se: Art . 2º – Tornar sem efeito a promoção MED Iv A
Onde se lê: Art. 3º – Tornar sem efeito a progressão TOS IV B,
Leia-se: Art . 3º – Tornar sem efeito a promoção MED Iv B
Onde se lê: Art. 4º – Tornar sem efeito a progressão TOS IV C,
Leia-se: Art . 4º – Tornar sem efeito a progressão MED Iv C .

22 1846670 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130118.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 19 
DESPACHo DECISÓrIo

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Fhemig, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a análise 
do expediente que versa sobreProcesso Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria de Instauração/FHEMIG, Nº 1645/2019, 
SEI nº 20749428, com extrato publicado no Diário Oficial do Estado 
em 13/11/2019 SEI nº 20749505, e aditada por meio da Portaria 
Presidencial nº 1907 de 29 de julho de 2021 objetivando apurar a 
ocorrência dos ilícitos administrativos previstos nos artigos 216, 
incisos I, II e v, 245 parágrafo único, 246, inciso I e v, 250, inciso v, 
atribuídos aos servidores M .S .P ., MASP 1042761-5, ocupante do cargo 
de Médico, Nível v, Grau C, lotado na GSST/FHEMIG e A .M .F ., Masp 
1040102-4, ocupante do cargo de Médico, Nível v, Grau B, lotado na 
GSST/FHEMIG e, acatando oParecer n° 2270 .196 .2023 - CGE/CSEC_
FHEMIG/NuCAD (68415552), determina:
a Absolvição do servidor M .S .P ., MASP 1042761-5, tendo em 
vista que não foram constatados ilícitos cometidos pelo servidor e o 
Arquivamento da denúncia em relação a A .M .F ., Masp 1040102-4, 
em virtude da inalcançabilidade administrativa disciplinar devido à 
aposentadoria do servidor, na forma do presente Parecer de Correição .

renata Ferreira Leles Dias
Presidente

22 1846624 - 1

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no 
uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, 
de 24 de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A 
PEDIDo, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, 
o(a) servidor(a) efetivo(a)BArBArA ELEoNorA NEvES xAvIEr, 
MASP 12994364, ADM 2, MED,do HIJPII para HJxxIII,a partir da 
data de publicação .

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 
de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo, 
nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)NATALIA SANTIAGo CErQuEIrA LIMA, MASP 
13108672, ADM 1, PENF,do HCM para HJxxIII,a partir da data de 
publicação .

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 
de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo, 
nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)KArINE CALDEIrA SANToS, MASP 12540969, ADM 2, 
PENF, do HJxxIII para HCM, a partir da data de publicação .

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

22 1846361 - 1

DESPACHo DECISÓrIo
A Diretora Geral do Complexo de Especialidades, no uso da 
competência delegada por meio da PORTARIA PRESIDENCIAL 
Nº 2129 DE 04 DE MAIo DE 2022, considerando o que consta do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço 
nº 39/2018, publicada no Diário Oficial do Executivo de 28/12/2018, 
determina o ARQUIVAMENTO dos autos, em razão da ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva estatal .

22 1846622 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
o Diretor do Hospital regional João Penido/FHEMIG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por meio da Portaria Presidencial 
nº 2129/2022 de 04 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 06 de maio de 2022, considerando o que consta nos autos 
do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela ordem de 
Serviço nº 32/2020, publicada no Diário do Executivo de 23/09/2020, 
alterada posteriormente pela ordens de Serviço nº 04/2023, publicada 
no Diário do Executivo de 11/03/2023, bem como no Parecer de 
Correição 2270 .228 .2023, absolve o servidor José Dimas da Silveira 
Gato - MASP 1086596-2, ocupante do cargo de médico, admissão 3, 
lotado no Hospital regional João Penido . Nos termos do art . 272, §2º 
do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação na pessoa do servidor acima qualificado e de seu 
advogado Dr . Marcelo vieira Bigogro – oAB/MG 97 .910 . Conforme 
art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184/2002, o prazo para oposição de 
pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias .

Daniel ortiz Miotto
Diretor Hospitalar

22 1846625 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
o Diretor Geral do Complexo Hospitalar de Barbacena - FHEMIG, 
no uso das atribuições conferidas por meio da Portaria Presidencial 
n°2.129 de 04/05/2022, publicada em Diário Oficial em 06/05/2022, 
e considerando a Sindicância Administrativa Investigatória instaurada 
pela ordem de Serviço nº 32, de 17/11/2022, publicada no Diário 
Oficial do Executivo de 19/11/2022, bem como no Relatório da 
Comissão Sindicante e no Parecer nº 2270 .212 .2023 - CGE/CSEC_
FHEMIG/NuCAD, determina o Arquivamento dos autos do presente 
procedimento .

22 1846621 - 1

DESPACHo DECISÓrIo
O Diretor do Complexo Hospitalar de Urgência da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso da competência que 
lhe confere por meio da Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04 de Maio 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado em 06/05/2022, e, 
considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela ordem de Serviço nº 08/2019, publicada no Diário 
Oficial do Executivo de 29/03/2019, , determina o ARQUIVAMENTO 
dos autos, em virtude do que consta no Parecer de Correição nº 
2270 .261 .2023 .

22 1846623 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS, exonera nos 
termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 5 de julho de 1952, a 
servidora GrAZIELA NuNES CESArIo Masp 14641195 do cargo de 
provimento efetivo de Técnico de Saúde e Tecnologia, nível II, grau C, 
da Fundação Ezequiel Dias, a partir de 17 de agosto de 2023 .

22 1846726 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
ExoNErAÇÃo ATo Nº . 2069/2023
O Secretário de Estado de Educação, no uso de atribuição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº. 45.835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a 
Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNICÍPIo LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProvIMENTo EFETIvo vIGÊNCIA ExoNErAÇÃo
ITuIuTABA GurINHATA EE HEITor JoSE DE CASTro FrANCISCA IArA DE SouZA roDrIGuES 1459042-6 2 PEBIA 10/04/2023
METroPoLITANA A BELo HorIZoNTE EE PANDIA CALoGErAS LEANDrA PATrICIA DE oLIvEIrA SILvA 1331716-9 2 PEBIB 08/08/2023
METroPoLITANA A BELo HorIZoNTE EE ProFA MArIA CECILIA DE MELo JANDIrA SANToS PorTo 945117-0 3 PEBIA 24/03/2016
METroPoLITANA A SANTA BArBArA EE JoSE ALvArES DuArTE LuIS ANToNIo DE CASTro MorAIS 1297663-5 2 PEBIA 08/08/2023
METroPoLITANA B BELo HorIZoNTE EE HErMENEGILDo CHAvES ANA PAuLA PErEIrA NEvES FErrEIrA 1289353-3 4 PEBIA 04/08/2022
METroPoLITANA B CoNTAGEM EE FrANCISCo FIrMo DE MAToS ANDrEA CrISTINA DE MIrANDA roCHA 838705-2 1 EEBIF 18/01/2006
PArACATu PArACATu EE TEMISToCLES roCHA vALQuIrIA APArECIDA BArBoSA 1329331-1 2 PEBIIE 11/11/2022
PAToS DE MINAS PAToS DE MINAS EE MArCoLINo DE BArroS ANA LEA CAIxETA 935349-1 3 PEBIIE 01/08/2023
PAToS DE MINAS SAo GoTArDo EE JoSE CAETANo rIBEIro PAuLo CrISTIAN DA SILvA JuNIor 1231187-4 2 PEBIID 01/08/2023
PAToS DE MINAS SAo GoTArDo EE SAo PIo x AMANDA CAroLINE rESENDE SILvA oToNI 1331403-4 3 PEBIA 09/08/2023

Belo Horizonte,21 de setembro de 2023
Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretáriode Estado de Educação
22 1846631 - 1

ExoNErAÇÃo ATo Nº 2067 /2023
O Secretário de Estado de Educação, no uso de atribuição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº. 45.835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a 
Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNICÍPIo LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProvIMENTo 
EFETIvo

vIGÊNCIA 
ExoNErAÇÃo

BArBACENA BArBACENA EE BIAS ForTES ELIZABETH APArECIDA NETTo 1231996-8 2 PBEIIIE 02/08/2023
CoNSELHEIro LAFAIETE CoNSELHEIro LAFAIETE EE MoNS ANToNIo JoSE FErrEIrA CArLA CrISTINA DE oLIvEIrA LADEIrA 1290947-9 3 PEBIIC 17/07/2023
DIvINoPoLIS DIvINoPoLIS S r E - DIvINoPoLIS ANDrEIA MENDES CoSTA 1326160-7 1 TDEIIIE 05/06/2023
JANuArIA JANuArIA EE Dr TANCrEDo DE ALMEIDA NEvES MArIA DA GLorIA NuNES DE CASTro 323631-2 1 P1A 01/06/1990
JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA EE FErNANDo LoBo LuCIANo FANTINI 1062591-1 3 ATBIIB 10/08/2023
METroPoLITANA B BETIM EE CECILIA MEIrELES FrANCISNANDEr MourA MAToS 1145870-0 2 PEBID 13/02/2023
METroPoLITANA B CoNTAGEM EE MArIA DE SALLES FErrEIrA BruNo roGEr DE FArIA rIBEIro 1457382-8 3 PEBIA 10/02/2023
METroPoLITANA C BELo HorIZoNTE EE MADrE CArMELITA THAIS APArECIDA DA SILvA 1166661 -7 3 PEBIIC 03/02/2022
MurIAE MurIAE EE SILvEIrA BruM MoNALIZA PAIvA BATISTA DuArTE 1321908-4 2 PEBIB 04/11/2019
PArA DE MINAS BoM DESPACHo EE IrMA MArIA NAIArA ALvES 1393714-9 3 PEBIB 18/04/2023
PArACATu PArACATu EE JuLIA CAMArGoS SAMIA roDrIGuES PIMENTA 1326498-1 2 PEBIID 01/02/2023
PAToS DE MINAS vArJAo DE MINAS EE JoAo PErEIrA BrANDAo SoLANGE LIMA BrITo SILvEIrA 1390291-1 2 EEBIB 02/08/2023
PouSo ALEGrE CAMBuI EE ANToNIo FELIPE DE SALLES ANDrE rENAN PErEIrA 1310240-5 4 PEBIA 21/07/2023

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretário de Estado de Educação
22 1846366 - 1

ExoNErAÇÃo ATo Nº 2070 /2023
O Secretário de Estado de Educação, no uso de atribuição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº. 45.835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a 
Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNICÍPIo LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProvIMENTo EFETIvo vIGÊNCIA ExoNErAÇÃo
DIvINoPoLIS PAINS EE PE JoSE vENANCIo TAYroNE SILvA 1364788-8 2 PEBIC 07/03/2023
JANAuBA ESPINoSA EE BETANIA ToLENTINo SILvEIrA WILLIAN MATEuS DE oLIvEIrA PrATES 1429422-7 1 PEBIIC 06/02/2023
METroPoLITANA B BELo HorIZoNTE EE MAurICIo MurGEL FABIo CESAr MArCIANo DE oLIvEIrA 1429212-2 1 PEBIB 14/04/2023
METroPoLITANA B CoNTAGEM EE MANoEL DE MATToS PINHo LuANA TAMArA MENEZES DE SA ANToNACI 1427570-5 1 PEBIC 09/05/2023
METroPoLITANA B IBIrITE EE JoSE roDrIGuES BETIM ArIANA BArBoSA DoS SANToS 1451970-6 2 PEBIA 24/04/2023
METroPoLITANA B IBIrITE EE JuSCELINo K DE oLIvEIrA LEANDro ALvES SANToS 1324277-1 3 PEBIC 23/05/2023
MoNTES CLAroS JoSENoPoLIS EE JuCA MArIA CLIvIA KELLY SANToS rAMoS MIrANDA 1157346-6 6 PEBIB 20/07/2023
MoNTES CLAroS LuISLANDIA EE TEoFILo PIrES MArILZA roDrIGuES DE ArAuJo MoTA 560663-7 3 PEBIA 01/08/2023
MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS EE AuGuSTA vALLE HAYAMY rIBEIro DIAS 1409139-1 3 PEBIA 04/08/2023
NovA ErA ITABIrA EE TrAJANo ProCoPIo A S MoNTEIro AurEA APArECIDA rIBEIro 1393725-5 1 PEBIIC 30/05/2022

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretáriode Estado de Educação
22 1846598 - 1

ExoNErAÇÃo ATo Nº 2068 /2023
O Secretário de Estado de Educação, no uso de atribuição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº. 45.835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a 
Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNICÍPIo LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProvIMENTo EFETIvo vIGÊNCIA ExoNErAÇÃo
CAMPo BELo CANDEIAS EE PrES KENNEDY WHESLEY CAMPoS DE SouSA 1402268-5 3 PEBIA 01/02/2023
ITAJuBA ITAJuBA EE ProF ANToNIo r DE oLIvEIrA MArIA APArECIDA GouLArT SIQuEIrA 87215-0 2 P3A 08/08/1990
LEoPoLDINA CATAGuASES EE Dr NorBErTo CuSToDIo FErrEIrA ADrIANo CAMPoS TAvArES 1341358-8 3 PEBIA 27/07/2023
METroPoLITANA B BETIM EE ESTuDANTE LIvIA MArA DE CASTro CrISTILENE SANToS MArTINS 1228951-8 3 PEBIIC 27/01/2023
METroPoLITANA C BELo HorIZoNTE EE DEP ALvAro SALLES ALExANDrA GoNCALvES SANToS 1474563-2 3 PEBIA 17/07/2023
METroPoLITANA C SANTA LuZIA EE LEoNINA MourTHE DE ArAuJo ELEN CArINE BuENo DE SouZA 1122547-1 3 PEBIC 23/06/2023
PATroCINIo PATroCINIo EE ProFA orMY ArAuJo AMArAL MArIA rITA ALvES 1357098-1 2 ATBIIC 10/05/2023
TEoFILo oToNI LADAINHA EE DE LADAINHA BrENo FArIA CArNEIro 1019944-6 3 PEBIC 04/04/2023
uBErLANDIA uBErLANDIA EE ALDA MoTA BATISTA roSSI NELI roDrIGuES CuNHA FErrEIrA 1439847-3 1 PEBIC 22/05/2023
uBErLANDIA uBErLANDIA EE ProF NELSoN CuPErTINo ANAILDE FErrEIrA DE ArAuJo rIBEIro 1106488-8 4 PEBIA 23/03/2023

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretáriode Estado de Educação
22 1846594 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130119.
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 20 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
rETIFICAÇÃo DA rESoLuÇÃo SEE

Nº 4 .792, DE 17 DE NovEMBro DE 2022 
Constitui Comissão Especial para credenciamento de instituições de 
ensino para oferta de cursos técnicos e de qualificação profissional para 
o Projeto Trilhas de Futuro da Secretaria de Estado de Educação, em 
conformidade com a resolução SEE nº 4 .788/2022 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GErAIS, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar pública a 
Retificação da Resolução SEE nº 4792, de 17 de novembro de 2022. 
oNDE SE LÊ:
Art . 3º - A Comissão de que trata esta resolução será composta pelos 
seguintes servidores:
III - Pela Subsecretaria de Administração:
a) Bianca vilhena Menetryer, Masp: 21137-4;
b) Daisymar Gonçalves de oliveira Santana, Masp: 1 .061 .466-7;
c) Flaviana Aparecida Pereira de Avelar, Masp: 1 .000 .229-3;
d) Ione Iracema Francisco da Silva, Masp: 1 .364 .231-9;
e) Larissa Inácia Santos, Masp: 21502-0;
f) Márcia Aparecida da Silveira, Masp: 1 .143 .071-7;
g) Marselha Cristiane de Souza Costa Campos, Masp: 21230-8;
h) Fernando Henrique Costa, Masp: 12519-9;
i) renata Andrade Mansur Quintao, Masp: 1 .020 .241-4;
j) Jéssica Giesbrecht Andrade, Masp: 1 .421 .276-5 .
Iv - Pela Subsecretaria de Articulação Educacional:
a) Mailson ramos da Silva Júnior, Masp: 366 .977-7;
b) Marco Antônio de resende, Masp: 845055-3;
c) Liozina Angélica Silva ribeiro Michel, Masp: 1132220;
d) valdeir Clementino Barboza Dos Santos, Masp: 12116554;
e) vanessa De Paula oliveira , Masp: 1091705-2;
f) Sheila valadares ribeiro, Masp: 1108703 8;
g) Shirlene Martins Santos Camargos, Masp: 1 .054 .768-5;
h) Tiago de Freitas Neto, Masp: 13204649;
i) Leonardo Ferreira da Silva, Masp: 1267460-2;
j) Erica Fernanda Mota , Masp:9665597 .
§ 1º - A presidência da Comissão será exercida pela servidora Graziela 
Santos Trindade, e, em seus impedimentos legais e ausências, será 
substituída pela servidora Andrea Botelho de Abreu, ambas indicadas 
pela Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica .
§ 2º - A análise e o parecer quanto à documentação referente à 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, e qualificação econômico-
financeira serão de responsabilidade dos membros indicados pela 
Subsecretaria de Administração, mediante parecer fundamentado 
dirigido ao presidente da Comissão Especial .
§ 3º - A análise e o parecer quanto à documentação de qualificação técnica 
serão de responsabilidade dos membros indicados pela Subsecretaria de 
Articulação Educacional, mediante parecer fundamentado dirigido ao 
presidente da Comissão Especial .
LEIA-SE:
Art . 3º - A Comissão de que trata esta resolução será composta pelos 
seguintes servidores:
III - Pela Subsecretaria de Administração:
a) Bianca vilhena Menetryer, Masp: 21137-4;
b) Daisymar Gonçalves de oliveira Santana, Masp: 1 .061 .466-7;
c) Flaviana Aparecida Pereira de Avelar, Masp: 1 .000 .229-3;
d) Ione Iracema Francisco da Silva, Masp: 1 .364 .231-9;
e) Larissa Inácia Santos, Masp: 21502-0;
f) Márcia Aparecida da Silveira, Masp: 1 .143 .071-7;
g) Marselha Cristiane de Souza Costa Campos, Masp: 21230-8;
h) Fernando Henrique Costa, Masp: 12519-9;
i) renata Andrade Mansur Quintao, Masp: 1 .020 .241-4;
j) Jéssica Giesbrecht Andrade, Masp: 1 .421 .276-5;
h) Thamara Amanda de Almeida, Matrícula 393857;
i) Adolfo vicente Mantuano de Souza, Masp: 930 .529-3 . 
Iv - Pela Subsecretaria de Articulação Educacional:

a) Mailson ramos da Silva Júnior, Masp: 366 .977-7;
b) Marco Antônio de resende, Masp: 845055-3;
c) Liozina Angélica Silva ribeiro Michel, Masp: 1132220;
d) valdeir Clementino Barboza Dos Santos, Masp: 12116554;
e) vanessa De Paula oliveira , Masp: 1091705-2;
f) Sheila valadares ribeiro, Masp: 1108703 8;
g) Shirlene Martins Santos Camargos, Masp: 1 .054 .768-5;
h) Tiago de Freitas Neto, Masp: 13204649;
i) Leonardo Ferreira da Silva, Masp: 1267460-2;
j) Erica Fernanda Mota , Masp:1163242-9 .
§ 1º - A presidência da Comissão será exercida pela servidora Graziela 
Santos Trindade, e, em seus impedimentos legais e ausências, será 
substituída pela servidora Andrea Botelho de Abreu, ambas indicadas 
pela Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica .
§ 2º - A análise e o parecer quanto à documentação referente à 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, e qualificação econômico-
financeira serão de responsabilidade dos membros indicados pela 
Subsecretaria de Administração, mediante parecer fundamentado 
dirigido ao presidente da Comissão Especial .
§ 3º - A análise e o parecer quanto à documentação de qualificação técnica 
serão de responsabilidade dos membros indicados pela Subsecretaria 
de Articulação Educacional, mediante parecer fundamentado dirigido 
ao presidente da Comissão Especial, podendo fazer parte da comissão 
servidores em exercício nas Superintendências Regionais de Ensino. 

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, em 
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023 .
(a) Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretário de Estado de Educação
22 1846954 - 1

ATo 2090/2023
Exonera, nos termos da alínea “c” do art . 106 da Lei n . 869, de 05 de 
julho de 1952, e dos artigos 38, 41 ao 43 do Decreto nº 45 .851, de 
28/12/2011, a servidora:
MASP 1075655-9
Cargo PEB IA, Adm .3
unidade de Exercício: EE “Dr . Candido ulhôa”
Superintendência Regional de EnsinoTeófilo Otoni

Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023 .
(a)Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretário de Estado de Educação
22 1846970 - 1

Superintendência de 
Desenvolvimento e Avaliação

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo  Nº 2072/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Januária
vArZELÂNDIA
63525 - EE João Cardoso Godinho
MASP 1080238-7, Daiane Barbosa de oliveira, a contar da 
publicação .

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo Nº 2073/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Divinópolis
ITATIAIuÇu
33774 – EE Manoel Dias Corrêa
MASP 1323522-1, Jucélia rogelina da Silva, a contar da publicação até 
25/02/2024, em substituição ao MASP 1214108-1, vagnecilda Alves de 
Sousa, afastada em Licença Maternidade .

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo  Nº 2074/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Metropolitana B
CoNTAGEM
8532 - EE José da Silva Couto
MASP 1294442-7, Karla Aparecida de Souza Carneiro, a contar da 
publicação .

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo Nº 2075/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Montes Claros
JoSENÓPoLIS
80454 - EE Juca Maria
MASP 1411660-2, Luciana rodrigues de Souza, a contar da publicação 
até o retorno da titular, em substituição ao MASP 961710-1, Sirleny 
ramos Pestana, afastada em Licença para Tratamento de Saúde .

ExoNErAÇÃo DIrETor - ATo Nº 2076/2023
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS 
GERAIS, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 
93 da Constituição do Estado e o art . 5º do Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão 
de diretor de escola estadual:
SrE Ponte Nova
rIo DoCE
129437 - EE Maria Amélia
MASP 552908-6, Armindo Magalhães, TDEvN-admissão 2 e PEBIIE-
admissão 4, Dv, a contar de 19/09/2023 .

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo  Nº 2077/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Metropolitana B
JuATuBA
34436 - EE Joaquim Corrêa
MASP 1109235-0, Ana Carolina Alves Saraiva, a contar da 
publicação .

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo  Nº 2078/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Diamantina
SANTo ANTÔNIo Do ITAMBÉ
24732 - EE Alcebíades Nunes
MASP 1314674-1, Tamara Sampaio Miranda, a contar da publicação .

DISPENSA vICE-DIrETor - ATo Nº 2079/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, dispensa do exercício da função gratificada de vice-diretor de 
escola estadual:
SrE Sete Lagoas 
MAToZINHoS
141194 - EE Bento Gonçalves
MASP 863125-1, Geovana Teles Frederico Fernandes, PEBIID-
admissão 1, a contar de 01/08/2023 .

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo  Nº 2080/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Sete Lagoas
MAToZINHoS
141194 - EE Bento Gonçalves
MASP 1102476-7, Lucilene xavier da Silva Costa, a contar da 
publicação .

DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor – ATo  Nº 2081/2023
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE unaí
rIACHINHo
82821 - EE Coronel Manoel José de Almeida
MASP 1405789-7, Luiz Márcio Melgaço, a contar da publicação .

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

22 1846958 - 1

Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas
CoNCESSÃo DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP

ATo Nº 332/2023
Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta publicação, à servidora:

SrE MuNICÍPIo ÓrGÃo SErvIDor(A)
MASP NoME CArGo NÍvEL GrAu ADM .

PouSo ALEGrE PouSo ALEGrE E . E .MoNS JoSE PAuLINo 1333389-3 ELIZALMA MArIA SILvA FErNANDES PEB II D 1

22 1846759 - 1

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA-ATo N .º 17/2023
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, 
art . 27 da Lei Delegada nº . 174, de 2007, com redação dada pelo art . 7º 
da Lei Delegada nº . 182, de 21/01/2011, da servidora:
Masp 985 .550-3, valdivia Silvania Gomes, PEB3M, admissão 1,pela 
remuneração do seu cargo efetivo, acrescida de 50% do vencimento do 
cargo em comissão deDAD-7, ED1100255,a contar de 20/09/2023 .

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuBSECrETArIA DE GESTÃo DE rECurSoS HuMANoS

SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃo DE PESSoAS E NorMAS
DIrETorIA DE GESTÃo DE PESSoAL Do ÓrGÃo CENTrAL

DIrETorA: GABrIELACALDEIrA DuArTE
22 1846725 - 1

Assessoria de inspeção Escolar
PorTArIA SEE N .º 1368/2023

SEI N .º 1260 .01 .0034151/2023-78
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 102 da resolução CEE n° 486, de 21 de janeiro de 
2022, fica autorizada, a partir de 1º de fevereiro de 2023, a mudança de 
prédio da Escola Municipal Santa rita, de Ensino Fundamental, da r . 
Barão de São romão, s/n°, Bairro Jardim Stela, em Januária, para a r . 
Professor Aurélio Caciquinho, 500, Centro, no mesmo município .
SrE – Januária

PorTArIA SEE N .º 1369/2023
SEI N .º 1260 .01 .0020966/2023-83

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 79 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, 
do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE nº 880, de 21 de setembro de 2023, fica autorizado o 
funcionamento dos cursos Técnico em Enfermagem, pelo prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, Técnico em Farmácia e Técnico em Saúde 
Bucal, pelo prazo de 18 (dezoito) meses, Técnico em Administração e 
Técnico em Contabilidade, pelo prazo de 12 (doze) meses, no Instituto 
Betel de Educação, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na 
r . Treze de Maio, 394, Centro, em Januária .
SrE – Januária

PorTArIA SEE N .º 1370/2023
SEI N .º 1260 .01 .0109184/2022-35

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº4 .548, de 27 de abril 
de 2021, dos artigos 56, 76 e 93 da resolução CEE n .º 486, de 21 
de janeiro de 2022, e considerando o Parecer CEE nº 827, de 19 de 
setembro de 2023, fica reconhecido o Ensino Fundamental (anos 
iniciais) e renovado o reconhecimento do Ensino Fundamental (anos 
finais), ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos, e divulgada a mudança 
da entidade mantenedora do Colégio Arautos do Evangelho – Juiz de 
Fora, de Ensino Fundamental, situado na R. Izabel Defêo Zanini, 986, 
B. Viña Del’Mar, em Juiz de Fora, passando do Instituto Educacional 
Arautos do Evangelho para Gaudium Instituto de Ensino .
Fica credenciada, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a entidade Gaudium 
Instituto de Ensino .
SrE –Juiz de Fora

PorTArIA SEE N .º 1371/2023
SEI N .º 1260 .01 .0075004/2023-34

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 89 da resolução CEE n .º 486, de 21 de janeiro de 
2022, fica autorizada a mudança de denominação da Escola Municipal 
Catalão, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na localidade 
de Córrego Catalão, zona rural, em Santa Margarida, para Escola 
Municipal Professora Lourdes de Paula, de Ensino Fundamental (anos 
iniciais) .
SrE – Manhuaçu

PorTArIA SEE N .º 1372/2023
SEI N .º 1260 .01 .0072176/2023-51

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 79 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, 
do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE nº 890, de 21 de setembro de 2023, fica autorizado o 
funcionamento do curso Técnico em Saúde Bucal, com Qualificação 
Profissional em Auxiliar em Saúde Bucal, na Escola de Saúde Pública 
de Minas Gerais – ESP/MG, situada na Av . Augusto de Lima, 2061, B . 
Barro Preto, em Belo Horizonte, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
SrE – Metropolitana A

PorTArIA SEE N .º 1373/2023
SEI N .º 1260 .01 .0084388/2023-30

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 79 da resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 
2022, do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, do artigo 25 
da resolução CEE n° 484, de 26 de outubro de 2021, e considerando 
o Parecer CEE n.º 881, de 21 de setembro de 2023, fica autorizado 
o funcionamento do estabelecimento Conhecer Escola Técnica – 
unidade I, com os cursos Técnico em Análises Clínicas e Técnico 
em Segurança do Trabalho, na modalidade presencial, e Técnico em 
Análises Clínicas e Técnico em Segurança do Trabalho, na modalidade 
de Educação a Distância – EaD, situado na Avenida dos Andradas, 302, 
4º andar, Conjunto 401 a 430, Centro, em Belo Horizonte, pelo prazo 
de 18 (dezoito) meses .
SrE – Metropolitana A

PorTArIA SEE N .º 1374/2023
SEI N .º 1260 .01 .0127046/2023-42

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .548, de 27 de abril 
de 2021, do artigo 102 da resolução CEE n° 486, de 21 de janeiro de 
2022, fica autorizada, a partir de 15 de janeiro de 2023, a mudança de 
prédio do Centro Técnico Profissional de Ponte Nova, da Av. Nossa 
Senhora das Graças, 600, B . Guarapiranga, em Ponte Nova, para a Av . 
Francisco vieira Martins, 480, B . Palmeiras,no mesmo município .
SrE – Ponte Nova

PorTArIA N .º 1375/2023
SEI N .º 1260 .01 .0130078/2023-46

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE Nº 4 .548, de 27 de abril de 
2021, do artigo 79 e do § 3º do artigo 57 da resolução CEE nº 486, de 21 
de janeiro de 2022, do Parecer CEE n° 646, de 16 de dezembro de 2021, 
retificado em 6 de janeiro de 2023, e considerando a Lei Municipal nº 
3861, de 5 de maio de 2010, fica autorizado, a partir do início do ano 
letivo de 2024, o funcionamento da Escola Municipal vovó Maria das 
Dores, com o Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na r . vicente 
Leite, 167, Centro, em ubá, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – ubá

Atos assinados pelo Subsecretário de Articulação Educacional
Gustavo Lopes Pedroso

22 1846811 - 1

Superintendências regionais de Ensino - SrE

SrE de Almenara
rETIFICAÇÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo – ATo Nº 
68/2023
Retifica os atos de férias-prêmio afastamento, referente à servidora: 
Jequitinhonha – Servidora falecida, Masp 324 .220-3, Eliza valéria 
de Paula ramalho, EEB2L, Adm . 02, Atos nºs 32/2007, 44/2009, 
96/2011, 52/2012, publicados em 24/07/2007, 15/07/2009, 17/11/2011, 
25/09/2012, por resguardar o período para outra forma de usufruição . 
Onde se lê: 01 mês a contar de 27/08/2007, referente ao 1º quinquênio, 
01 mês a contar de 03/08/2009, referente ao 1º quinquênio, 01 mês a 
contar de 16/11/2011, referente ao 2º quinquênio, 01 mês a contar de 
15/10/2012, referente ao 2º quinquênio. Leia -se: 01 mês a contar de 
27/08/2007, referente ao 2º quinquênio com vigência em 18/01/2004, 01 
mês a contar de 03/08/2009, referente ao 2º quinquênio com vigência em 
18/01/2004, 01 mês a contar de 16/11/2011, referente ao 3º quinquênio 
com vigência em 16/01/2009, 01 mês a contar de 15/10/2012, referente 
ao 3º quinquênio com vigência em 16/01/2009; Servidora falecida, 
Masp 324 .220-3, Eliza valéria de Paula ramalho, EEB2L, Adm . 02, 
Atos nºs 23/2016, 30/2017, publicados em 11/05/2016, 16/06/2017, 
por resguardar o período para outra forma de usufruição. Onde se lê: 
01 mês a contar de 15/06/2016, referente ao 3º quinquênio, 01 mês 
a contar de 16/06/2017, referente ao 3º quinquênio. Leia -se: 01 mês 
a contar de 15/06/2016, referente ao 4º quinquênio com vigência em 
15/01/2014, 01 mês a contar de 16/06/2017, referente ao 4º quinquênio 
com vigência em 15/01/2014.

rETIFICAÇÃo DE FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo– ATo Nº 
69/2023
Retifica osatos de férias – prêmio concessão, referentes à servidora: 
Jequitinhonha – Servidora falecida, Masp 324 .220-3, Eliza valéria de 
Paula Ramalho, EEB2L, Adm. 02, por incorreção nas vigências, atos 
nºs 02/2005, 46/2005, 37/2010, 08/2015, 04/2020, publicados em 
18/01/2005, 26/10/2005, 15/06/2010, 31/03/2015, 18/02/2020 . onde 
se lê: 1º quinquênio a contar de 15/08/1997, 2º quinquênio a contar 
de 20/11/2004, 3º quinquênio a contar de 20/01/2010, 4º quinquênio a 
contar de 19/01/2015, 5º quinquênio a contar de 29/01/2019. Leia-se: 
1º quinquênio a contar de 24/07/2002 (data de exercício no cargo 
efetivo), 2º quinquênio a contar de 18/01/2004, 3º quinquênio a contar 
de 16/01/2009, 4º quinquênio a contar de 15/01/2014, 5º quinquênio a 
contar de 14/01/2019 .

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino de Almenara

22 1846779 - 1

ABoNo FAMÍLIA – ATo Nº 05/2023
Concede abono família, nos termos do inciso III art . 7º, da Lei 
Complementar nº 121, de 29/12/2011, ao servidor: Jequitinhonha – EE 
Coronel ramiro Pereira, Masp 1 .296 .153-8, rany Anderson Ferreira 
Gomes, PEB1B, Adm. 04, por seu filho Josué Ferreira Gomes, a partir 
06/09/2023 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 40/2023
registra afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea “b” do 
art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias consecutivos, 
àsservidoras: Palmópolis – EE Governador Clóvis Salgado, Masp 
446 .387-3, Eliane Gomes do Nascimento oliveira, PEB3L, Adm . 01, 
a partir de 27/08/2023; Masp 1 .062 .748-7, Fausta rosa de oliveira, 
PEB1B, Adm . 05, a partir de 27/08/2023 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 41/2023
registra afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea 
“b” do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art .19 da Instrução 
Normativa/SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito dias consecutivos, 
àsservidoras: Cachoeira de Pajeú – EE do Povoado de águas Altas, 
Masp 941 .851-8, Cármen Moreira Alves Anjos, PEBD1A, Adm . 02, 
a partir de 21/08/2023; Palmópolis – EE Governador Clóvis Salgado, 
Masp 882 .893-1, Maria das Graças de oliveira Silva, PEBD1A, Adm . 
03, a partir de 27/08/2023 .

AMPLIAÇÃo DE CArGA HorárIA – ATo Nº 08/2023
Amplia a carga horária semanal, nos termos do § 3º do art . 34 da Lei 
nº 15 .293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da Lei nº 
20 .592, de 28/12/2012, das professoras: Almenara - EE Joviano Naves, 
Masp 1 .163 .897-0, Elane Costa Farias, PEB1A, História, Adm . 04, de 
06 aulas, para 08 aulas, a contar de 19/09/2023; Masp 1 .459 .621-7, 
Maricarla Evangelista oliveira, PEB1A, Sociologia, Adm . 03, de 06 
aulas, para 09 aulas, a contar de 19/09/2023 .

ANuLAÇÃo – ATo Nº 24/2023
Anula o ato, no que se refere àservidora: Felisburgo – EE de Felisburgo, 
Masp 1 .066 .008-2, Bruna Layla Neres Matos, PEB2B, Adm . 03, 
concessão de férias prêmio referentes aos 1º e 2º quinquênios de 
exercício, ato nº 04/2019, publicado em 26/02/2019, por cancelamento 
de períodos de aproveitamento de tempo .

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 34/2023
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do Art. 31, 
da CE/1989, aos servidores: águas vermelhas –EE de Itamarati, Masp 
1 .049 .353-4, Eudes Pereira de Araújo, ATB5I, Adm . 01, referente ao 
4º quinquênio de exercício, a partir de 20/11/2021; Almenara –CESEC 
Querobim Fróis otoni, Masp 865 .229-9, Maria Elvira roesberg 
Mendes de Menezes, ATB4L, Adm. 01, referente ao 6º quinquênio de 
exercício, a partir de 26/08/2023; SrE/Almenara, Masp 365 .225-2, 
Carla Leticia dos Santos, ANE3M, Adm. 02, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a partir de 29/12/2022; Masp 1 .017 .768-1, Fabiano 
Barbosa, ANE2D, Adm. 01, referente ao 5º quinquênio de exercício, a 
partir de 26/08/2023; Felisburgo –Servidora em afastamento preliminar 
à aposentadoria, Masp 812 .903-3, veranice Felix Magalhães, 
PEB2C, Adm. 05, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
25/06/2021; EE de Felisburgo, Masp 1 .066 .008-2, Bruna Layla Neres 
Matos, PEB2B, Adm. 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 02/12/2014 (data de exercício no cargo efetivo); Masp 
1 .066 .008-2, Bruna Layla Neres Matos, PEB2B, Adm . 03, referente ao 
2º quinquênio de exercício, a partir de 06/03/2017; Masp 1.066.008-2, 
Bruna Layla Neres Matos, PEB2B, Adm. 03, referente ao 3º quinquênio 
de exercício, a partir de 05/03/2022; Jacinto –EE Professor Estevão 
Araújo, Masp 324 .255-9, Maria Auxiliadora Silva Pinheiro, PEB1J, 
Adm. 02, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 05/09/2013; 
Masp 324 .255-9, Maria Auxiliadora Silva Pinheiro, PEB1J, Adm . 
02, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 08/09/2018; 
Masp 324 .255-9, Maria Auxiliadora Silva Pinheiro, PEB1J, Adm . 
02, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 16/09/2023; 
Jequitinhonha –EE São Miguel, Masp 633 .334-8, Etelvina Cabral 
Fernandes, PEB3L, Adm. 02, referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 09/06/2023; Masp 1 .437 .721-2, Glauber Antônio dos reis 
Andrade, PEB1B, Adm. 02, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 03/09/2023; Joaíma –CESEC de Joaíma, Masp 365 .253-4, 
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 21 
Mirtes Silva Gomes, PEB2I, Adm. 02, referente ao 4º quinquênio 
de exercício, a partir de 29/11/2021; Santa Maria do Salto –EE José 
Joaquim Cabral, Masp 825 .031-8, Sátiro Gomes Filho, ATB2C, Adm . 
03, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 29/07/2021; 
Masp 825 .031-8, Sátiro Gomes Filho, PEB2C, Adm . 04, referente ao 
6º quinquênio de exercício, a partir de 29/07/2023.

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino de Almenara
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SrE de campo Belo
PorTArIA Nº 04/2023

Nos termos do Artigo 13 da resolução SEE nº 4548, de 27/04/2021, 
Artigos 43 e 45 da Resolução CEE n° 472 de 19/12/2019, fica 
autorizado o funcionamento da Escola Municipal de Educação Infantil 
Maria de Lourdes Fulgêncio da Cunha – “Tia Lourdinha”, localizada 
na rua Getúlio Gomes Avelar, nº 291, Bairro Campinho, município de 
Santo Antônio do Amparo/MG, para ofertar a Educação Infantil pelo 
prazo de 3 anos .

22 1846820 - 1

SrE de Governador valadares
rETIFICAÇÃo – Ato nº 122/23
rETIFICA No ATo DE FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo, ref . ao 
(s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “EE Diocesano”, 
Masp 891827-8, Karina valéria da Silva Alves e Santos, PEB3H, 1º 
cargo, retifica no ato nº 71/15 de férias-prêmio afastamento, public. em 
26/09/15, onde se lê: ato nº 48/10, leia-se: ato nº 54/10, por incorreção 
no ato;

rETIFICAÇÃo – Ato nº 123/23
rETIFICA No ATo DE FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo, ref . ao (s) 
servidor (es): GovErNADor vALADArES: “S . r . E de Governador 
valadares”, Masp 391386-0, Carmem Lúcia Gomes de Souza 
Mendes, ANEI2C, 1º cargo, retifica no ato nº 31/21 de férias-prêmio 
concessão, public. em 15/05/21, onde se lê: a/p de 29/04/21, leia-se: 
a/p de 18/06/22, por incorreção na vigência; “Afastamento Preliminar à 
Aposentadoria”, Masp 878038-9, Mersey Martins Fernandes, PEB3H, 
2º cargo, retifica no ato nº 67/23 de férias-prêmio concessão, public. 
em 16/09/23, onde se lê: S. R. E de Governador Valadares, leia-se: 
Servidor em afastamento Preliminar à Aposentadoria, por incorreção; 
“EE Diocesano”, Masp 891827-8, Karina valéria da Silva Alves e 
Santos, PEB3H, 1º cargo, retifica no ato nº 35/20 de férias-prêmio 
concessão, public. em 10/10/20, onde se lê: § 4º do Art. 31 da CE/89, 
que poderão ser usufruídas a critério da administração a/p de 01/01/22, 
nos termos da LCF nº 173/20 e, considerando o teor dos Pareceres 
Jurídicos de nº 16 .247 de 22/07/20 e nº 16 .244 de 14/07/20, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado – PEB1H, cargo 01, ref . ao 4º qq ., 
a/p de 23/06/20, leia-se: § 4º do Art . 31 da CE/89 – PEB1H, cargo 01, 
ref . ao 4º qq ., a/p de 23/06/20, por incorreção na Lei da concessão; 
“EE Professor Nelson de Sena”, Masp 930388-4, Marisa Ferreira da 
Silva Braga, PEB3O, 1º cargo, retifica no ato nº 64/18 de férias-prêmio 
concessão, public. em 20/10/18, onde se lê: a/p de 30/07/17, leia-se: 
a/p de 07/08/17, por incorreção na vigência; “EE Professora Theolinda 
de Souza Carmo”, Masp 1102095-5, Marlene de Almeida Esteves, 
PEB2C, 3º cargo, retifica no ato nº 31/23 de férias-prêmio concessão 
ref. ao 1º qq., public. em 03/06/23, onde se lê: a/p de 10/05/22, leia-se: 
a/p de 04/10/20, por incorreção na vigência; “EE Professora Theolinda 
de Souza Carmo”, Masp 322919-2, Anália Aparecida dos Santos rosa, 
EEB2C, 4º cargo, retifica no ato nº 21/23 de férias-prêmio concessão 
ref. ao 1º qq., public. em 29/04/23, onde se lê: a/p de 30/03/22, leia-se: 
a/p de 24/08/20, por incorreção na vigência; “EE Rotary Club”, Masp 
1225792-9, Adriana Sena Rodrigues, PEB2E, 2º cargo, retifica no ato 
nº 55/23 de férias-prêmio concessão, public. em 26/08/23, onde se lê: 
a/p de 19/08/23, leia-se: a/p de 18/08/17, incluindo tempo averbado, 
por divergência na data da concessão; “EE São José”, Masp 1165182-5, 
Camila Pereira Renna Soares Peixoto, EEB2C, 3º cargo, retifica no 
ato nº 10/23 de férias-prêmio concessão, public. em 11/03/23, onde se 
lê: a/p de 09/02/23, leia-se: a/p de 30/07/21, por orientação de serviço 
SEPLAG/SuGESP nº 01/23; “EE São José”, Masp 1230101-6, Selmina 
Maria de Sá, PEB1B, 3º cargo, retifica no ato nº 86/22 de férias-prêmio 
concessão, public. em 03/12/22, onde se lê: a/p de 16/11/22, leia-se: a/p 
de 11/04/21, por orientação de serviço SEPLAG/SuGESP nº 01/23; 
“EE São José”, Masp 1429434-2, ruth Batista Perboires de oliveira, 
PEB2C, 1º cargo, retifica no ato nº 13/23 de férias-prêmio concessão, 
public. em 18/03/23, onde se lê: a/p de 06/03/23, leia-se: a/p de 
30/07/21, por orientação de serviço SEPLAG/SuGESP nº 01/23; “EE 
São José”, Masp 1431082-5, Dorisney Alves oliveira Nunes, PEB2C, 
1º cargo, retifica no ato nº 18/23 de férias-prêmio concessão, public. 
em 11/04/23, onde se lê: a/p de 20/03/23, leia-se: a/p de 13/08/21, por 
orientação de serviço SEPLAG/SuGESP nº 01/23; “EE São José”, 
Masp 1483598-7, Bruna Soares Silva, PEB1C, 2º cargo, retifica no 
ato nº 19/23 de férias-prêmio concessão, public. em 15/04/23, onde se 
lê: a/p de 29/03/23, leia-se: a/p de 27/04/21, por orientação de serviço 
SEPLAG/SuGESP nº 01/23;

rETIFICAÇÃo – Ato nº 124/23
rETIFICA No ATo DE QuINQuÊNIo, ref . ao (s) servidor (es): 
GovErNADor vALADArES: “EE Diocesano”, Masp 891827-8, 
Karina Valéria da Silva Alves e Santos, PEB3H, 1º cargo, retifica no ato 
nº 08/06 de qq., public. em 16/03/05, onde se lê: qq., a/p de 04/04/05, 
leia-se: qq ., magistério, a/p de 02/04/05, por incorreção;
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ABoNo DE PErMANÊNCIA – Ato nº 27/23
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 
20 da CE/89, redação dada pela EC nº 104/20 e Art . 151 do ADCT 
da CE/89, regras de transição, c/c o Art . 147 do ADCT, acrescentado 
pela EC nº 104/20 ou, incluindo a aposentadoria especial de Professor, 
regra de transição, pedágio, ref . ao (s) servidor (es): CoroACI: 
“EE Sinhaninha Gonçalves”, Masp 935493-7, Eviana de Souza 
Azevedo Chaves, PEB1B, 4º cargo, a/p de 12/09/23; GovErNADor 
vALADArES: “EE Manoel Byrro”, Masp 862088-2, Lusiane Braga 
Brandão, PEB3P, 2º cargo, a/p de 02/05/23; ITuETA: “EE Américo 
vespúcio”, Masp 445962-4, Ângela roveda Neroci, PEB3o, 1º cargo, 
a/p de 30/08/23;

ABoNo DE PErMANÊNCIA – Ato nº 28/23
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 20 
da CE/89, redação dada pela EC nº 104/20, novas regras permanentes, 
c/c o Art . 36, § 1º, Inciso I da CE/89, com a redação dada pela EC nº 
104 de 15 de setembro de 2020, regra geral, ou Art . 36, § 1º, Inciso I e § 
5º da CE/89, com a redação dada pela EC nº 104 de 15 de setembro de 
2020, regra geral, Professor, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “EE Sinval rodrigues Coelho”, Masp 616491-7, Carlos 
Alberto vargas Portes, PEB2C, 2º cargo, a/p de 08/09/23;

ALTErAÇÃo DE NoMES – Ato nº 48/23
ALTErA o (S) NoME (S), ref . ao (s) servidor (es): rESPLENDor: 
“EE Comendador Nascimento Nunes Leal”, Masp 1001769-7, Luciney 
de Souza Freitas Sampaio, PEB3G, 1º cargo, para Luciney de Souza 
Freitas;

ANuLAÇÃo – Ato nº 34/23
ANuLA No (S) ATo (S), ref . ao (s) servidor (es): CoroACI: “EE 
Chico Teófilo”, Masp 323190-9, Marta Madalena Neto Andrade, 
ATB2C, 4º cargo, anula no ato nº 26/22 de anulação de concessão de 
férias-prêmio, public. em 02/04/22, por incorreção; GOVERNADOR 
vALADArES: “S . r . E de Governador valadares”, Masp 391386-0, 
Carmem Lúcia Gomes de Souza Mendes, ANEI2C, 1º cargo, anula no 
ato nº 155/07 de retificação, public. em 02/06/07, por exoneração em 
cargo efetivo de PEB2N; “S . r . E de Governador valadares”, Masp 
334032-0, Janete Camargo Cavalcante Fernandes, PEB3P, 3º cargo, 
anula no ato nº 84/23 de afastamento de férias-prêmio, public. em 
02/09/23, por ter sido indevido; “EE Diocesano”, Masp 891827-8, 
Karina valéria da Silva Alves e Santos, PEB3H, 1º cargo, anula no 
ato nº 106/22 de retificação de férias-prêmio concessão, public. em 
16/07/22, por incorreção; “EE São José”, Masp 1185454-4, Cledie de 
Souza Barbosa, PEB2C, 2º cargo, anula no ato nº 43/22 de anulação 
de concessão do 1º qq., de férias-prêmio, public. em 15/10/22, por 
orientação de serviço SEPLAG/SuGESP nº 01/23; “EE São José”, 
Masp 1325131-9, Betânia Mara de Figueiredo Fonseca, PEB1B, 
4º cargo, anula no ato nº 43/22 de anulação de concessão do 1º qq ., 
de férias-prêmio, public. em 15/10/22, por orientação de serviço 
SEPLAG/SuGESP nº 01/23; “EE São José”, Masp 1435108-4, Janaína 
Morais Miranda, ATB2C, 1º cargo, anula no ato nº 43/22 de anulação 
de concessão do 1º qq., de férias-prêmio, public. em 15/10/22, por 
orientação de serviço SEPLAG/SuGESP nº 01/23; “EE São José”, 
Masp 515100-6, rosângela vaz villela, EEB2P, 1º cargo, anula no ato 
nº 43/22 de anulação de concessão do 7º qq., de férias-prêmio, public. 
em 15/10/22, por orientação de serviço SEPLAG/SuGESP nº 01/23; 
“EE São José”, Masp 894401-9, Maria Sônia rena Alves, PEB3N, 1º 
cargo, anula no ato nº 43/22 de anulação de concessão do 4º qq ., de 
férias-prêmio, public. em 15/10/22, por orientação de serviço SEPLAG/
SuGESP nº 01/23; NovA BELÉM: “EE Professora Dioguina Augusta 
Santana”, Masp 1406577-5, Silvana rodrigues Pereira, PEB2C, 3º 
cargo, anula no ato nº 45/23 de concessão de férias-prêmio, public. em 
12/08/23, por duplicidade de concessão na parte em que a vigência é 
a/c de 20/06/23;

FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo Por PErÍoDoS – Ato nº 95/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865 de 03/07/18, 
ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “S . r . E de 
Governador valadares”, Masp 1144089-8, Marilene Barcellos Hott, 
ANE3I, 1º cargo, por 02 períodos de 15 dias, ref . ao 2º qq ., sendo o 1º 
período de 25/09/23 a 10/10/23 e 2º período de 16/11/23 a 30/11/23; 
“S . r . E de Governador valadares”, Masp 514946-3, Girlene Lopes de 
oliveira Lourenço, EEB3I/Cargo Comissionado DAD – 3, 1º cargo, por 
02 períodos de 15 dias, ref . ao 5º qq ., sendo o 1º período de 27/09/23 a 
11/10/23 e o 2º período de 20/11/23 a 04/12/23; “S . r . E de Governador 
valadares”, Masp 863629-2, Andréa Teixeira Alves, ANE4H, 1º cargo, 
por 02 períodos de 15 dias, ref . ao 4º qq ., sendo o 1º período de 27/09/23 
a 11/10/23 e 2º período de 26/12/23 a 09/01/24;

FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo – Ato nº 96/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865 de 03/07/18, 
c/c o Decreto nº 43 .285 de 23/04/03, alterado pelo Decreto nº 48 .173 de 
08/04/21, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “S . 
r . E de Governador valadares”, Masp 455096-8, Aureliana Manhani 
rodrigues, TDE2C, 2º cargo, concedida pelo ato nº 87/21, public . em 
09/10/21, por 01 mês, ref. ao 1º qq., a/p de 28/09/23;

FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo – Ato nº 97/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do Inciso II do § 1º do Art . 3º da resolução Conjunta 
SEPLAG/SEE nº 8 .656 de 02/07/12, ref . ao (s) servidor (es): 
ITANHoMI: “EE Carlota de Andrade”, Masp 390801-9, Míriam de 
Fátima Nunes Albuquerque ribeiro, ATB5L, 1º cargo, concedida pelo 
ato nºs 17/13 e 24/18, public . respectivamente em 04/05/13 e 20/04/18, 
por 02 meses, ref . ao 4º e 5º qqs ., a/p de 25/09/23;

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – Ato nº 67/23
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do Art . 31 da CE/89, ref . ao (s) servidor (es): AIMorÉS: “EE 
Manoel victorino de oliveira”, Masp 868829-3, Juliano Gonçalves 
Barra, PEB2F/Dv, 3º cargo, a/p de 06/08/23, ref . ao 2º qq; “EE Maria 
de Castro Paiva”, Masp 350599-7, Maria Helena Magalhães Côrtes, 
EEB2H, 2º cargo, a/p de 14/12/17, ref . ao 3º qq; “EE Maria de Castro 

Paiva”, Masp 350599-7, Maria Helena Magalhães Côrtes, EEB2H, 
2º cargo, a/p de 13/12/22, ref . ao 4º qq; “EE Maria de Castro Paiva”, 
Masp 832714-0, Wender vicente Teixeira de Moura, PEB3M/Dv, 2º 
cargo, a/p de 09/10/22, ref . ao 4º qq; “EE Maria de Castro Paiva”, 
Masp 832714-0, Wender vicente Teixeira de Moura, PEB4o/Dv, 1º 
cargo, a/p de 29/12/22, ref . ao 6º qq; CENTrAL DE MINAS: “EE José 
Pinto Neto”, Masp 519916-1, Edinair Garcia Pontes, PEB2C/Dv, 3º 
cargo, a/p de 09/04/22, ref . ao 1º qq; CoNSELHEIro PENA: “EE 
José ricardo Neiva”, Masp 1167916-4, Damyana Cordeiro oliveira de 
Souza, PEB1C, 3º cargo, a/p de 29/01/21, ref . ao 1º qq; CoroACI: 
“EE Bernardino Nunes da rocha”, Masp 1048281-8, Dalva Aparecida 
de Araújo Freitas Amaral, EEB2G/DIv, 2º cargo, a/p de 17/03/22, 
ref . ao 1º qq; “EE Professora Elge renan Braga”, Masp 1138610-9, 
Jacqueline Nunes dos Santos Campos, PEB1B/DIv, 4º cargo, a/p de 
20/06/23, ref. ao 1º qq; FREI INOCÊNCIO: “EE Frei Inocêncio”, 
Masp 573103-9, uyara de Albuquerque e Silva, PEB1B, 3º cargo, 
a/p de 23/04/21, ref. ao 1º qq; “EE Frei Inocêncio”, Masp 663899-3, 
Silvana Karla Pereira da Cruz, ATB2C, 2º cargo, a/p de 30/10/21, ref . 
ao 1º qq; “EE João Brasileiro Passos”, Masp 1265983-5, rozirlene 
das Graças umbelino, PEB2E, 2º cargo, a/p de 02/08/23, ref . ao 2º qq; 
GovErNADor vALADArES: “S . r . E de Governador valadares”, 
Masp 391386-0, Carmem Lúcia Gomes de Souza Mendes, ANEI2C, 
1º cargo, a/p de 03/10/17, data da vinculação de tempo, ref . ao 1º qq; 
“S . r . E de Governador valadares”, Masp 391386-0, Carmem Lúcia 
Gomes de Souza Mendes, ANEI2C, 1º cargo, a/p de 03/10/17, data da 
vinculação de tempo, ref . ao 2º qq; “S . r . E de Governador valadares”, 
Masp 391386-0, Carmem Lúcia Gomes de Souza Mendes, ANEI2C, 
1º cargo, a/p de 03/10/17, data da vinculação de tempo, ref . ao 3º qq; 
“S . r . E de Governador valadares”, Masp 391386-0, Carmem Lúcia 
Gomes de Souza Mendes, ANEI2C, 1º cargo, a/p de 03/10/17, data da 
vinculação de tempo, ref . ao 4º qq; “Cesec de Governador valadares”, 
Masp 1269186-1, Letícia Ferreira Diniz Avelino, PEB2D, 3º cargo, a/p 
de 17/05/23, ref . ao 2º qq; “EE Carlos Luz”, Masp 368920-5, renato 
Silvério da Silva, ATB5M, 2º cargo, a/p de 11/02/23, ref . ao 6º qq; 
“EE Dona Adelaide Malzone Hugo”, Masp 1325525-2, Janine Martins 
Soares Amaral, PEB2C, 3º cargo, a/p de 15/04/22, ref . ao 1º qq; “EE 
Dona Adelaide Malzone Hugo”, Masp 1326259-7, Ilsabete rodrigues 
de Lima Silva, PEB2C, 3º cargo, a/p de 17/05/22, ref . ao 1º qq; “EE 
Dona Adelaide Malzone Hugo”, Masp 1368734-8, viviane Alves de 
Assis, PEB1B, 3º cargo, a/p de 10/04/22, ref . ao 1º qq; “EE Dona 
Adelaide Malzone Hugo”, Masp 1445092-8, Mônica Pires de Farias, 
PEB1B, 1º cargo, a/p de 26/04/22, ref . ao 1º qq; “EE Dona Adelaide 
Malzone Hugo”, Masp 1445793-1, Paula Carolina Dias Guimarães, 
PEB1B, 1º cargo, a/p de 08/04/22, ref . ao 1º qq; “EE Dona Adelaide 
Malzone Hugo”, Masp 322931-7, Arlene Lopes da Silva, PEB2D, 2º 
cargo, a/p de 29/12/22, ref . ao 2º qq; “EE Dona Adelaide Malzone 
Hugo”, Masp 370776-7, Sandra Aparecida da Silva, ATB5M, 2º cargo, 
a/p de 25/01/23, ref . ao 6º qq; “EE Dona Adelaide Malzone Hugo”, 
Masp 599188-0, Enéias regina Pinto Mendes, PEB1C, 3º cargo, a/p de 
30/01/22, ref . ao 1º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 1055300-6, Silene 
Lima Gomes, ATB3H, 1º cargo, a/p de 26/04/23, ref . ao 4º qq; “EE 
Israel Pinheiro”, Masp 1058214-6, Amarildo José dos Santos, PEB1L, 
1º cargo, a/p de 24/03/23, ref . ao 4º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 
1107346-7, vinícius Higino Cunha, PEB2C, 5º cargo, a/p de 17/05/22, 
ref . ao 1º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 1107346-7, vinícius Higino 
Cunha, PEB2C, 5º cargo, a/p de 03/08/23, data da vinculação de tempo, 
ref . ao 2º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 1107346-7, vinícius Higino 
Cunha, PEB2C, 5º cargo, a/p de 03/08/23, data da vinculação de tempo, 
ref . ao 3º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 12373091-2, Dayana Fideles 
de Sousa, PEB1B, 3º cargo, a/p de 11/09/23, ref . ao 2º qq; “EE Israel 
Pinheiro”, Masp 1237822-0, Thiago Eugênio da Silva, PEB2D, 3º cargo, 
a/p de 11/09/23, ref . ao 2º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 1316356-3, 
Jenniffer Lopes Brandão, PEB2D, 3º cargo, a/p de 25/07/23, ref . ao 2º 
qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 1330817-6, Maysa Fernandes Siqueira, 
PEB1D, 2º cargo, a/p de 17/07/23, ref . ao 2º qq; “EE Israel Pinheiro”, 
Masp 1340448-8, Nilma ramalho Chagas, PEB1C, 2º cargo, a/p de 
14/03/21, ref . ao 1º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 612333-5, Nonata 
Brasileiro de Freitas, PEB1E, 3º cargo, a/p de 07/05/23, ref . ao 2º qq; 
“EE Israel Pinheiro”, Masp 645158-7, Consuela Flausino Carvalho, 
PEB1B, 3º cargo, a/p de 23/04/23, ref . ao 1º qq; “EE Israel Pinheiro”, 
Masp 952550-2, Tânia Mara Pereira dos Santos, PEB1C, 2º cargo, 
a/p de 22/02/23, ref . ao 4º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 954767-0, 
Sônia Mara dos Santos oliveira, PEB2C, 3º cargo, a/p de 24/01/22, 
ref . ao 4º qq; “EE Israel Pinheiro”, Masp 966972-2, Jesus Correa 
Júnior, PEB3o, 2º cargo, a/p de 13/02/22, ref . ao 5º qq; “EE Prefeito 
Joaquim Pedro Nascimento”, Masp 1348209-6, vanessa rodrigues 
Miranda de Freitas, PEB2D, 1º cargo, a/p de 13/08/23, ref . ao 2º qq; 
“EE Presidente Tancredo Neves”, Masp 1415828-1, Ludimilla Zara 
Moura de Monteiro dos reis, PEB1B/Dv, 3º cargo, a/p de 17/09/23, 
ref . ao 1º qq; “EE Professor Nelson de Sena”, Masp 803407-6, Maria 
Salva dos Santos, PEB2C, 4º cargo, a/p de 29/03/22, ref . ao 1º qq; “EE 
São José”, Masp 1065428-3, Celiane oliveira de Almeida, PEB2D, 3º 
cargo, a/p de 03/08/23, ref . ao 2º qq; “EE São José”, Masp 638891-2, 
Maria Dilma Nascimento Souto, PEB3M, 2º cargo, a/p de 11/11/22, 
ref . ao 5º qq; ITANHoMI: “EE Carlota de Andrade”, Masp 390801-9, 
Míriam de Fátima Nunes Albuquerque ribeiro, ATB5L, 1º cargo, a/p 
de 02/04/23, ref . ao 6º qq; NovA BELÉM: “EE Professora Dioguina 
Augusta Santana”, Masp 1052137-5, Luciane xavier Batista, PEB1B, 
3º cargo, a/p de 20/06/22, ref . ao 1º qq; SArDoá: “EE Geralda Pereira 
de Almeida”, Masp 838410-9, romilda Soares de oliveira, PEB2B, 3º 
cargo, a/p de 28/08/23, data da vinculação de tempo, ref . ao 1º, 2º, 3º, 
4º e 5º qqs;

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – Ato nº 68/23
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
do § 4º do Art . 31 da CE/89, que poderão ser usufruídos, a critério 
da Administração, a/p de 01/01/22, nos termos da LCF nº 173/20 
e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247 de 22 de 
julho de 2020, e nº 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado, ref . ao (s) servidor (es): rESPLENDor: 
“EE Comendador Nascimento Nunes Leal”, Masp 803329-2, Gleisson 
vilela de Souza, PEB1B, 4º cargo, a/p de 29/08/23, data da vinculação, 
ref . ao 1º qq;

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – Ato nº 69/23
CoNCEDE SEIS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do Art . 31 e do Art . 290 da CE/89, ref . ao (s) servidor (es): CoroACI: 
“EE Chico Teófilo”, Masp 1165601-4, Luana da Rocha Santos, PEB1B, 
4º cargo, a/p de 30/06/23, ref. ao 1º qq; “EE Chico Teófilo”, Masp 
882674-5, Ermelindo Pedro da Silva, EEB2E/DIv, 3º cargo, a/p de 
29/01/23, ref . ao 2º qq;

FÉrIAS-PrÊMIo CoNvErSÃo EM ESPÉCIE – Ato nº 31/23
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos Art . 117 
do ADCT da CE de 21/09/89, aposentadoria, ref . ao (s) servidor (es): 
GovErNADor vALADArES: “Aposentada”, Masp 263482-2, 
Geralda Magela Teixeira Delmaschio, PEB3J, 2º cargo, aposentada em 
19/08/23, ref . ao saldo de 05 meses e 25 dias;

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA – Ato nº 14/23
rEGISTrA A oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do Inciso 
II, Art . 23 da Lei nº 21710 de 2015, e Art . 28 – A da Lei nº 15 .293 
de 2004, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: 
Masp 1357800-0, raphael Pereira Natividade, “Lotado na EE Cecília 
Meireles no cargo 03, como PEB1C e, lotado na EE Diocesano no 
cargo 04 como PEB1A”, opta pela remuneração da soma dos dois 
cargos de provimento efetivo acrescido de 50% da remuneração do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola v, da EE 
Cecília Meireles, a/p de 13/09/23, vinculado ao cargo adm . 03;

rEvoGAÇÃo – Ato nº 07/23
rEvoGA No ATo DE FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo, ref . ao (s) 
servidor (es): GovErNADor vALADArES: “S . r . E de Governador 
valadares”, Masp 391386-0, Carmem Lúcia Gomes de Souza Mendes, 
ANEI2C, 1º cargo, revoga a/p de 01/11/16, ato nº 54/16 de férias-
prêmio concessão, public. em 08/10/16, por exoneração do cargo 
efetivo PEB2N;

rEvoGAÇÃo – Ato nº 08/23
rEvoGA No ATo DE QuINQuÊNIo MAGISTÉrIo, ref . ao 
(s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “S . r . E de 
Governador valadares”, Masp 391386-0, Carmem Lúcia Gomes de 
Souza Mendes, ANEI2C, 1º cargo, revoga a/p de 01/11/16, ato nº 30/97 
de 1º qq ., magistério, public . em 30/09/97, por exoneração do cargo 
efetivo PEB2N; “S . r . E de Governador valadares”, Masp 391386-0, 
Carmem Lúcia Gomes de Souza Mendes, ANEI2C, 1º cargo, revoga 
a/p de 01/11/16, ato nº 30/06 de 2º qq ., magistério, public . em 19/12/06, 
por exoneração do cargo efetivo PEB2N; “S . r . E de Governador 
valadares”, Masp 391386-0, Carmem Lúcia Gomes de Souza Mendes, 
ANEI2C, 1º cargo, revoga a/p de 01/11/16, ato nº 29/14 de 3º qq ., 
magistério, public . em 22/11/14, por exoneração do cargo efetivo 
PEB2N;

LICENÇA À GESTANTE – Ato nº 14/23
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do Inciso xvIII 
do Art . 7º da Cr/88, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 
dias, conforme Lei nº 18879 de 27/05/10, ref . à (s) servidora (s): 
GovErNADor vALADArES: “EE Presidente Tancredo Neves”, 
Masp 1357741-6, Mayara Fonseca de Andrade, PEB1B, 2º cargo, a/p 
de 24/08/23;

LICENÇA PATErNIDADE – Ato nº 22/23
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
Art . 7º, c/c o § 3º do Art . 39 da CF/88, § 1º do Art . 10 do ADCT da 
CF/88, Art . 31 e § 11 do Art . 39 da CE, LC nº 165 de 17 de setembro 
de 2021, e Art . 2º do Decreto nº 48 .368 de 17 de fevereiro de 2022, 
por 20 dias consecutivos, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “EE Diocesano”, Masp 1067940-5, otoniel Monteiro 
de Souza, PEB1C, 3º cargo, a/p de 09/09/23; TuMIrITINGA: “EE 
Luiz de Camões”, Masp 1067940-5, otoniel Monteiro de Souza, 
PEB1B, 4º cargo, a/p de 09/09/23;

LoTAÇÃo – Ato nº 31/23
LoTA, nos termos do Inciso I do Art . 75 da Lei nº 7109 de 13/10/77, 
ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: Na: “EE 
Israel Pinheiro”, Masp 1300396-7, Tafarel Luan da Silva, PEB1A, 3º 
cargo, a/p de 13/09/23; Na: “EE Professora Maria Damázio de Barros 
Menezes”, Masp 1120185-2, Nauana oliveira da rocha, PEB1A, 3º 
cargo, a/p de 11/11/21, para regularização de vida funcional; Na: “EE 
Professora Maria Damázio de Barros Menezes”, Masp 1334645-7, 
Sandra Cristina Neves Leão, PEB1A, 4º cargo, a/p de 06/01/22, para 
regularização de vida funcional; Na: “EE Professora Maria Damázio 
de Barros Menezes”, Masp 1420653-6, Tathiana Brando de Melo 
Alves, PEB1A, 3º cargo, a/p de 01/02/22, para regularização de vida 
funcional; Na: “EE Professora Maria Damázio de Barros Menezes”, 
Masp 1472398-5, Cylmara Iglésia Lacerda Silva, PEB1A, 2º cargo, a/p 
de 02/02/23; Na: “EE Professora Maria Damázio de Barros Menezes”, 
Masp 14867956-0, Ana Beatriz Tomaz Martins, PEB1A, 2º cargo, a/p 
de 01/02/23; Na: “EE Professora Maria Damázio de Barros Menezes”, 
Masp 1506901-6, vanessa Liberatore de Souza, PEB1A, 1º cargo, a/p 
de 01/02/22, para regularização de vida funcional; Na: “EE Professora 
Maria Damázio de Barros Menezes”, Masp 602437-6, Cláudia Ferreira 
do Nascimento, PEB2C, 2º cargo, a/p de 01/02/18, para regularização 
de vida funcional; Na: “EE Professora Maria Damázio de Barros 
Menezes”, Masp 664024-7, Cláudio Luiz Teixeira, PEB1C, 3º cargo, 
a/p de 23/12/22, para regularização de vida funcional; Na: “EE São 
José”, Masp 1410919-3, ágda Coelho vilas Boas da Silva, PEB1B, 3º 
cargo, a/p de 07/08/23;

LoTAÇÃo – Ato nº 32/23
LoTA, nos termos do Inciso II do Art . 75 da Lei nº 7 .109 de 13/10/77, 
ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: Na: “EE 
Professora Maria Damázio de Barros Menezes”, Masp 1245264-5, 
Luiz Fernando Soares de Souza, EEB1B, 3º cargo, a/p de 01/02/18, 
para regularização de vida funcional;
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SrE de Januária
AMPLIAÇÃo DE CArGA HorárIA – ATo Nº 06/2023
AMPLIA A CArGA HorárIA SEMANAL, nos termos do §3° do art . 34 da lei nº 15 .293,de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da lei nº 20 .592, de 28/12/2012, dos professores:

SrE MuNICIPIo ESCoLA MASP NoME CArGo ADM DE Nº . AuLAS SEMANAIS PArA Nº . AuLAS SEMANAIS A PArTIr DE
JANuárIA JANuárIA E .E . JoSÉ MANoEL CIrINo 1 .110615-0 Dircilene Soares Fonseca PEBIA 04 07 15 08/09/2023
JANuárIA JANuárIA E .E . ProFESSor oNÉSIMo BASToS 1 .451790-8 rosângela Afonso Alencar PEBIB 02 10 13 06/02/2023

22 1846719 - 1

rETIFICAÇÃo FÉrIAS PrÊMIo AFASTAMENTo ATo N° 
26/2023
RETIFICA NO ATO de férias prêmio afastamento, referente ao (s) 
servidor (es): uruCuIA - E . E . Antônio Esteves dos Anjos, MaSP: 
890 .457-5, vanucy Aparecida rosário da Silva Souza, ATB2C, adm .03, 
por motivo de alteração na vigência do afastamento, ato publicado no 
MG de 15/07/2023, onde se lê: a partir de 07/08/2023, leia se: a partir 
de 04/09/2023; JANuárIA - E . E . Monsenhor Florisval Montalvão, 
MaSP: 1269958-3, Silvani Lopes da Silva, PEB2o, adm .03, por 
incorreção na admissão, ato nº37/2023, publicado em 15/07/2023, onde 
se lê: adm.01, leia se: adm.03; MOTALVÂNIA - E. E São Sebastião 
dos Poções, MaSP: 886 .554-5, Maria Madalena Fernandes de Souza, 
PEB3L, adm .01, ato n° 21/2023, publicado em 05/08/2023, por 
incorreção no nível e no grau, onde se le: PEB2J, leia se: PEB3L .

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 11/2023
RETIFICA, O(S) ATO(S) de Férias Prêmio Concessão, referente ao(s) 
servidor (es): JANuárIA - E .E . Professor Claudemiro Alves Ferreira 
- MaSP 829.364-9, Antônia Pereira Corrêa, ATB5G, admissão 2, por 
motivo de incorreção na vigência, Ato nº 164/2011, publicado em 
21/12/2011, onde se lê: 03 meses referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 01/05/2010, leia-se: 03 meses referente ao 1º quinquênio 
de exercício a partir de 27/07/2010; Ato nº 69/2016, publicado em 
14/12/2016, onde se lê: 03 meses referente ao 2º quinquênio de exercício 
a partir de 05/11/2016, leia-se: 03 meses referente ao 2º quinquênio de 
exercício a partir de 21/01/2017; E .E . Nossa Senhora de Fátima - MaSP 
600 .473-3, Sônia Maria de Souza Paz, PEB2C, admissão 5, por motivo 

de incorreção na vigência e no saldo, Ato nº 46/2020, publicado em 
29/08/2020, onde se lê: 03 meses e 11 dias referente ao 2º quinquênio 
de exercício a partir de 31/07/2017, data do exercício, leia-se: 03 meses 
e 23 dias referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 31/03/2017, 
data do exercício; Ato nº 45/2020, publicado em 29/08/2020, onde 
se lê: 03 meses referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 
22/11/2018, leia-se: 03 meses referente ao 4º quinquênio de exercício 
a partir de 10/03/2018; MaSP 812344-0, rita de Cássia Ferreira 
Amaro, PEB3H, admissão 1, por motivo de incorreção no saldo, Ato nº 
08/2003, publicado em 11/04/2003, onde se lê: 03 meses referente ao 
1º quinquênio de exercício a partir de 03/05/2002, leia-se: 05 meses e 
13 dias referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 03/05/2002; 
; MaSP 812344-0, rita de Cássia Ferreira Amaro, PEB3H, admissão 1, 
por motivo de incorreção na vigência, Ato nº 42/2018, publicado em 
25/08/2018, onde se lê: 03 meses referente ao 4º quinquênio de exercício 
a partir de 15/07/2017, leia-se: 03 meses referente ao 4º quinquênio 
de exercício a partir de 25/06/2017; MaSP 599 .095-7, Adriana Moura 
Santos, PEB2C, admissão 3, por motivo de incorreção na vigência, Ato 
nº 36/2023, publicado em 08/08/2023, onde se lê: 03 meses referente 
ao 3º quinquênio de exercício a partir de 12/04/2023, leia-se: 03 
meses referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 05/04/2022; 
vArZELÂNDIA - E .E . Padre José Silveira - MaSP 812 .387-9, Iromar 
Alves Coutinho, ATB4L, admissão 1, por motivo de incorreção na 
vigência, Ato nº 36/2018, publicado em 08/03/2018, URUCUIA – E.E. 
Antônio Esteves dos Anjos - MaSP 1 .198 .418-4, Daniel Evangelista 

de Moura, PEB1B, admissão 2, por motivo de incorreção no saldo e 
na vigência, Ato nº 07/2023, publicado em 25/02/2023, onde se lê: 
05 meses e 07 dias referente ao 2º quinquênio de exercício a partir 
de 16/01/2023, leia-se: 05 meses e 02 dias referente ao 2º quinquênio 
de exercício a partir de 12/06/2021; onde se lê: 03 meses referente ao 
5º quinquênio de exercício a partir de 08/03/2018, leia-se: 03 meses 
referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 07/03/2018;

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 12/2023
rETIFICA, No(S) ATo(S) de FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo . 
referente (s) ao(s) servidor(es): vArZELÂNDIA – SErvIDor EM 
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – MaSP: 
594231-3 – Paulo César oliveira, PEB2/II I, admissão 1, Ato publicado 
em 07/07/1999, por erro no saldo, onde se lê: 3 meses referente ao 
1º quinquênio, leia-se: 4 meses e 26 dias referente ao 1º quinquênio 
de exercício de acordo com o art . 290, inc .I da CE/89, a partir de 
17/07/1994;

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 10/2023
RETIFICA, O(S) ATO(S) de Gratificação de Incentivo à Docência, 
referente ao(s) servidor(es): SÃo FrANCISCo - E .E . Jacinto de 
Magalhães - MaSP 932 .075-5, Gislene Batista Gonçalves, PEB1L, 
admissão 1, por motivo de incorreção na vigência, ato publicado em 
28/12/2001, onde se lê: 1º biênio a partir de 27/12/2000, leia-se: 1º 
biênio a partir de 28/12/2000; Ato nº 23/2004, publicado em 27/08/2004, 
onde se lê: 2º biênio a partir de 03/01/2003, leia-se: 2º biênio a partir de 
17/01/2003; Ato nº 46/2010, publicado em 18/11/2010, onde se lê: 3º 

biênio a partir de 04/01/2005, leia-se: 3º biênio a partir de 20/01/2005; 
Ato nº 09/2007, publicado em 05/05/2007, onde se lê: 4º biênio a partir 
de 12/01/2007, leia-se: 4º biênio a partir de 28/01/2007; Ato nº 46/2010, 
publicado em 18/11/2010, onde se lê: 5º biênio a partir de 20/01/2009, 
leia-se: 5º biênio a partir de 19/03/2009; Ato nº 11/2012, publicado em 
26/04/2012, onde se lê: 6º biênio a partir de 26/04/2012, leia-se: 6º 
biênio a partir de 30/06/2011;

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 11/2023
RETIFICA, O(S) ATO(S) de Quinquênio Magistério, referente ao(s) 
servidor(es): SÃo FrANCISCo - E .E . Jacinto de Magalhães - MaSP 
932 .075-5, Gislene Batista Gonçalves, PEB1L, admissão 1, por motivo 
de incorreção na vigência, ato nº 31/2004, publicado em 13/08/2004, 
onde se lê: 1º quinquênio a partir de 23/12/2003, leia-se: 1º quinquênio 
a partir de 11/01/2004; Ato nº 32/2009, publicado em 26/09/2009, onde 
se lê: 2º quinquênio a partir de 21/12/2008, leia-se: 2º quinquênio a 
partir de 19/01/2009;

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 08/2023
rETIFICA, o(S) ATo(S) FÉrIAS PrÊMIo EM ESPÉCIE, 
referente(s) ao(s) servidor(es): SÃo FrANCISCo, , MaSP 974355-0, 
Dulcimar Saldanha dos Santos Neves, PEB1/I J, admissão 1, por 
motivo de erro no nome, ato nº 10/2023, publicado em 03/06/2023, 
onde se lê: Dulcimar Saldanha dos Neves, leia-se: Dulcimar Saldanha 
dos Santos Neves .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130121.
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 22 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 01/2023
rETIFICA, o(S) ATo(S) de ABoNo DE PErMANÊNCIA, 
referente(s) ao(s) servidor(es): JANuárIA, E . E . Professor onésimo 
Bastos, MaSP 247344-5, Edméa rodrigues uchôa Santana, PEB2/
II I, admissão 2, por motivo de erro no nome da escola e do MaSP, 
ato nº 08/2023, publicado em 02/09/2023, onde se lê: E. E. Onésimo 
Bastos, MaSP 259643-5, leia-se: E . E . Professor onésimo Bastos, 
MaSP 247344-5 .

Antônio Francisco de Sousa
Superintendente regional de Ensino
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ANuLAÇÃo - ATo Nº 15/2023
ANULA O ATO de Férias Prêmio Concessão referente ao (s) servidor 
(es): JANuárIA - E .E . Nossa Senhora de Fátima - MaSP 600 .473-3, 
Sônia Maria de Souza Paz, PEB2C, admissão 5, na parte em que 
retificou, Férias Prêmio Concessão referente ao 2º quinquênio de 
exercício, Ato nª 16/2021, publicado em 04/09/2021, por motivo 
de incorreção na vigência. MaSP 812344-0, Rita de Cássia Ferreira 
Amaro, PEB3H, admissão 1, na parte em que retificou, Férias Prêmio 
Concessão referente ao 1º quinquênio de exercício, Ato nª 32/2016, 
publicado em 20/09/2016, por motivo de incorreção no saldo .

ANuLAÇÃo – ATo N° 03/2023
ANULA, O(S) ATO(S) de Retificação de Quinquênio Magistério 
referente ao(s) servidor(es): FrANCISCo - E .E . Jacinto de Magalhães 
- MaSP 932 .075-5, Gislene Batista Gonçalves, PEB1L, admissão 1, 
na parte em que retificou o quinquênio magistério, Ato nº 277/2009, 
publicado em 26/09/2009, por motivo de incorreção na vigência e 
regularização dos registros funcionais .

ANuLAÇÃo - ATo Nº 03/2023
ANuLA o(S) ATo(S), no que se refere a(aos) servidor(es): 
vArZELÂNDIA – SErvIDor EM AFASTAMENTo PrELIMINAr 
À APoSENTADorIA – MaSP: 594231-3 – Paulo César oliveira, 
PEB2/II I, admissão 1, Retificação de Férias-Prêmio, publicado em 
07/06/2000, por erro no saldo .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 48/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei nº 869 de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): SÃo FrANCISCo – E .E . SAGrADA 
FAMÍLIA – Masp . 1 .333168-1, Agnelo Pereira dos Santos, ATBIID, a 
partir de 08/07/2023 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 49/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei nº 869 de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº . 01/2012, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): ITACArAMBI – E .E . DA vILA 
FLorENTINA – Masp . 1 .147357-6, roberto ribeiro Neri, PEBDIA, 
adm . 01, a partir de 20/08/2023; Masp . 594979-7, Eslane Campos 
de Melo Lopes, PEBDIA, a partir de 03/09/2023; JANuárIA – E . 
E . MoNSENHor JoÃo FLorISvAL MoNTALvÃo – Masp . 
1 .361256-9, Elaine Santiago Mota, PEBDIA, adm . 01, a partir 
de 13/09/2023; E . E . oLEGárIo MACIEL – Masp . 452268-6 
Sebastiana Febrônio da Silva ASBIA, adm . 01 a partir de 15/08/2023; 
Masp .1 .304118-1, Simonia Maria da Silva, ASBIA, adm . 01, a partir de 
15/08/2023; E .E . ProFESSor CLAuDEMIro ALvES FErrEIA, 
Masp .1 .364756-5, Marly Queiroz da Silva Madureira, PEBDIA, adm . 
02, a partir de 31/08/2023; PEDrAS DE MArIA DA CruZ – E .E . DE 
PEDrAS DE MArIA DA CruZ – Masp . 1 .364756-5, Marly Queiroz 
da Silva Madureira, PEBDIA, adm .01, a partir de 31/08/2023; SÃo 
FrANCISCo – E .E . CLEMÊNCIA roDrIGuES – Masp . 594271-9, 
ÉLIo TrINDADE BArroS, ASBIA, a partir de 13/08/2023; E .E . 
SAGrADA FAMÍLIA – Masp . 1 .184623-5, Selma vieira de Araújo, 
ASBIA, a partir de 28/07/2023;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE – ATo Nº 48/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
Por INCAPACIDADE PErMANENTE, nos termos do Art . 36, §1º, 
II CE/89, EC 104/20, c/c Art .7º, I, II, III, Art . 8º, III LC 64/02, LC 
156/20, c/c Art . 1º, § 4º da Lei Complementar Nº 138/16 e Art . 2º, § 
4º do Decreto Nº 47 .000/16, do (s) servidor (es): JANuárIA - E .E . 
FrANCISCo vIANA DE MAToS, MaSP 323 .494-5, Dalva Durães 
Alkimim, a partir de 25/04/2023, PEB1/I, admissão 02, com direito à 
média das remunerações, Proporcional à 9 .347 dias de exercício .

ALTErAÇÃo DE NoME – ATo Nº 10/2023
ALTErA o(S) NoME (S), à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): SÃo FrANCISCo – E .E . CoELHo NETo – Masp . 
283208-7, Suely do rosário Almeida Albernas para Suely do rosário 
Almeida .

FÉrIAS – PrÊMIo AFASTAMENTo - ATo Nº 43/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 9 .865, de 
03 de julho de 2018, referente ao (s) servidor (es): Januária - SrE 
JANuárIA: MaSP:323 .574-4, Josani Figueiredo Pedreira, ANEI1N, 
adm .01, por 03 meses, (com vistas a aposentadoria), referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 25/09/2023; MaSP: 1400808-0, 
Ana Caroline de Oliveira, TDE2C, adm.01, por 01 mês, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 25/09/2023.

FÉrIAS – PrÊMIo AFASTAMENTo - ATo Nº 44/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 9865, de 03 de 
julho de 2018, c/c com o decreto 43 .285 de 23 de abril de 2003, alterado 
pelo art .1º do Decreto 48 .173 de 08 de abril de 2021, ao (s) Servidor 
(es): Januária - SrE Januária, MaSP:1059497-6, Lucilene Pereira de 
Almeida,TDE3E, adm.01, por 30 dias, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, em 02 períodos de 15 dias, sendo o 1º período de 27/09/2023 
a 11/10/2023, e o 2º período de 15/12/2023 a 29/12/2023; MaSP: 
886 .966-1, Mércia Itatiane Andrade, TDE4I, adm .01, por 30 dias, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, em 02 períodos de 15 dias, 
sendo o 1° período de 27/09/2023 a 11/10/2023, e o 2º período de 
26/12/2023 a 09/01/2024 .

FÉrIAS – PrÊMIo AFASTAMENTo - ATo Nº 45/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8 .656 de 
02/07/2012 ao (s) Servidor (es): BoNITo DE MINAS, E .E . Professor 
Henrique de Mattos, MaSP .666397 - 5, Frank Sinatra rodrigues viana, 
ATB5J, adm.01, por 02 meses, referente ao 2º quinquênio de exercício 
a partir de: 16/10/2023; MaSP .666397 - 5, Frank Sinatra rodrigues 
Viana, PEB3I, adm.02, por 02 meses, referente ao 2º quinquênio de 

exercício a partir de: 16/10/2023; MaSP .591526 - 9, Gilvânia Alves 
ribeiro Pimenta, EEB1B, adm . 04, por 02meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de: 22/10/2023; CHAPADA GAÚCHA 
- E .E . da Fazenda Santa Catarina, MaSP 664882-8, Maria Selma Pereira 
Lopo, PEB1B – adm. 04, por 02 meses, referente ao 1° quinquênio de 
exercício a partir de: 17/10/2023; CÔNEGo MArINHo, E .E . de 
Cônego Marinho, MaSP: 664 .431-4, Lorrainne Almeida Santos Araújo, 
PEB1A, adm:05, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de: 19/10/2023; MaSP:1 .330 .473-8, Silmaria Durães ribeiro, 
PEB1B, adm:03, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de: 19/10/2023; E .E . de Cruz dos Araújos, MaSP . 876173-6, 
Sílvio Lisboa Farias, PEB2J, adm . 01, por 02 meses referente ao 2º 
quinquênio de exercício a partir de: 16/10/2023; E. E. de Olhos D´água 
- MASP: 886 .569-3, Sílvio Pereira Dias, PEB1C, adm .03, por 02 
meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 23/10/2023; 
IBIrACATu, E .E . Maria Barbosa Leite, MaSP . 8524647, Maria Elizete 
Soares dos Santos, ATB4H, adm . 01, por 02 meses, referente ao 4º 
quinquênio de exercício a partir de: 20/10/2023; E.E. Orlando Amador 
de Melo, MaSP .1329290-9, rosana Lopes Queiroz da Guarda, PEB3I 
– adm. 02, por 02 meses, referente ao 2º quinquênio de exercício a 
partir de: 20/10/2023; ICArAÍ DE MINAS, E .E . José Bernardino, 
MaSP . 457 .291-3, Eneide Lima e Saraiva, PEB1B – adm . 05, por 02 
meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 17/10/2023; 
E. E “Olhos D´água- MaSP: 829.361-5, Marcos Santa Rosa Brito, 
PEB1O, adm.01, por 02 meses, referente ao 2º quinquênio de exercício, 
a partir de 16/10/2023; ICArAÍ DE MINAS, E .E . José Bernardino, 
MaSP . 457 .291-3, Eneide Lima e Saraiva, PEB1D, adm . 02, por 02 
meses, referente a ao 2º quinquênio de exercício a partir de: 17/10/2023; 
E .E . Lídia vieira Guimarães, MASP 12157475, Eva Geralda rodrigues 
da Silva Cardoso, PEB2D, adm . 03, por 2 meses, referente ao 
1ºquinquênio de exercício, a partir de: 16/10/2023; Itacarambi, E.E 
Professor Josefino Barbosa, MaSP.886.431-6, Eliene Dionísia Moura 
Souza; PEB2G – adm.01, por 02 meses, referente ao 1ºquinquênio de 
exercício a partir de: 25/10/2023; JANuárIA, E .E . Antônio Fernandes 
viana, MaSP:1098769-1, Sandra Borges da Silva, PEB1B, – adm .05, 
por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 
08/10/2023; MaSP . 1203133-2- Thaisa rodrigues de Matos Mendonça, 
PEB2D– adm.03, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de: 16/10/2023; E. E. Antônio Corrêa e Silva, MaSP: 855.524-5, 
Zilda Hora Silva, PEB3L, adm .01, por 02 meses, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 18/10/2023. E. E. de Boa Vista, 
MaSP: 323 .674-2, Marisa Bispo de Almeida, PEB3L, adm .03, por 02 
meses, referentes ao 3º e 4º quinquênios de exercício a partir de 
03/10/2023; E . E . Pio xII, MaSP: 1015320-3, Patrícia Santos Durães 
Marinho, PEB2C, adm .03, por 02 meses, referentes ao 1º e 2º 
quinquênios de exercício a partir de 23/10/2023; MaSP: 1085137-6, 
van Carlos Fernandes de Amaral, PEB1B, adm .05, por 02 meses, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 23/10/2023; E. E. 
Bias Fortes, MaSP . 663363-0, Silvana Guedes Magalhães, PEB2B, 
adm. 05, por 02 meses, referente ao 1º e 2º quinquênio de exercício a 
partir de: 23/10/2023; E .E . Faustino Pacheco, MaSP 14041511, Tarcísio 
Gomes de oliveira, PEB1C, adm .01, por 02 meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de: 20/10/2023; E. E. José Manoel 
Cirino, MaSP:1098815-2, Maria Aparecida da Macena Araújo, PEB1B, 
adm. 04, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 22/10/2023; E .E . Princesa Januária, MaSP . 388 .910-2, Juvenice 
Guedes Leite, PEB3I– adm . 02, por 02 meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de: 20/10/2023; MaSP. 388.910-2, 
Juvenice Guedes Leite, ATB5N – adm . 01, por 02 meses, referente ao 
1º quinquênio de exercício a partir de: 20/10/2023; E.E .Princesa 
Januária, MaSP . 1 .085 .137-6, van Carlos Fernandes de Amaral, PEB3C 
– adm. 03, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de: 20/10/2023; E .E . Professor Batistinha, MaSP .1132064-5, 
Luianna Montalvão Santana Soares Guimarães, PEB1B, adm . 03, por 
02 meses , referente ao 1° quinquênio de exercício a partir de: 
20/10/2023; E .E . Professor Claudemiro Alves Ferreira, MaSP .1 106 
227-0, Neide Lopes da Silva Carvalho, PEB3G, adm . 01, por 02 meses, 
referente ao 1° e 2° quinquênios de exercício a partir de: 23/10/2023; 
MaSP: 259 .643-5, Gizelda Marques dos Santos, ATB5I, adm .02, por 03 
meses, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 02/10/2023; 
E .E . Professor onésimo Bastos, MaSP . 1 .007 .960-6, Andréia Fernandes 
Escobar, PEBIIB – adm. 05, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio 
de exercício a partir de: 25/10/2023; MaSP . 1 .105 .749-4, Conceição 
Aparecida Araújo, PEBIIB – adm . 04, por 02 meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de: 02/10/2023; E.E. Simão Vianna da 
Cunha Pereira, MaSP .1763969, Pedrelina oliveira Pereira Guedes, 
PEB1C, adm.03, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de: 20/10/2023; MaSP .4469755, Cristiane Aparecida Santos 
Durães, PEB1C, adm.03, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de: 23/10/2023; E .E . Caio Martins, MaSP . 10124964, 
Marcos Queiroz Magalhães, PEBIIH, adm .01, por 02 meses, referente 
ao 1° quinquênio de exercício a partir de: 20/10/2023; Juvenília, E.E de 
Monte rei MaSP .584688-6, Wanderley Lopes Medrado, PEB1G – 
adm.02, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de: 17/10/2023; MANGA- E .E . Ministro Petrônio Portela, MaSP . 
803 .807-7, Alessandro roger de Almeida, PEBIP adm . 01, por 02 
meses, referente aos 4º e 5º quinquênios de exercício a partir de 
23/10/2023; MaSP . 864 .741-4, Luiz Carlos Souza, PEBIIIP – adm01, 
por 02 meses, (com vistas a aposentadoria) referente ao 4º quinquênio 
de exercício a partir de: 23/10/2023; E .E . Presidente olegário Maciel, 
MaSP: 803 .807-7 Alessandro roger de Almeida, PEB1D, adm . 02, por 
02 meses referente ao 1º e 2º quinquênios de exercício a partir de: 
17/10/2023; MaSP . 883 .266-9, Ana Neta Pereira Meira, PEB2C, adm . 
4, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 
23/10/2023; MaSP: 547 .054-7 Leila rocha Saraiva, cargo, PEB1B, 
adm.03, por 02 meses referentes ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de: 23/10/2023; MaSP: 973 .864-2 Minéia Gonçalves Brito Freire, 
PEB1B, adm. 03, por 02 meses referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 20/10/2023; MaSP . 846 .448-9, Norma Soraya Santana 
Dourado Marques, PEB3o adm . 1, por 02 meses, referente ao 4º 
quinquênio de exercício a partir de: 23/10/2023; MaSP. 846.448-9, 
Norma Soraya Santana Dourado Marques, cargo PEB3I, adm .02, por 
02 meses referente ao 3º e 4º quinquênios de exercício a partir de: 
23/10/2023; MaSP: 846 .430-7, Senhorinha Missias de Andrade 
Oliveira, PEB2O, adm. 02, por 02 meses referente ao 2º quinquênio de 
exercício a partir de: 17/10/2023; MaSP .442 .908-0, Adriana Aurora 
Galvão Alencar, PEB2D – adm: 02, por 02 meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de: 17/10/23; MaSP.: 1.001.459-5, 
Evanisce Farias Nunes, PEB1B – adm .02, por 02 meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de: 17/10/2023; MaSP.: 936.627-9, 
Marilene Pereira Souza, PEB2C – adm: 03, por 02 meses, referente ao 
1º quinquênio de exercício a partir de: 17/10/2023; E.E. Professor José 
ribeiro Campos, MaSP:1224101-4, João Marcos Teixeira de Souza, 
PEB1D, adm. 03, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de: 02/10/2023; Matias Cardoso, E .E . Dom Bosco, MaSP: 
853 .874 - 6, Edna Lúcia ribeiro, PEB3P, adm . 01, por 02 meses, 
referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de: 16/10/2023; 
MoNTALvÂNIA, E .E . de Montalvânia, MaSP .5942099, Beth Silva 

viana Silva Medrado, PEB2F (no cargo de diretor escolar), adm . 03, 
por 01 mês referente ao 3ºquinquênio de exercício, a partir de: 
16/10/2023; E . E São Sebastião de Poções- MaSP: 886 .554-5, Maria 
Madalena Fernandes de Souza, PEB3L, por 02 meses e 02 dias, 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 02/10/2023; 
PINTÓPoLIS, E .E . Artur José dos Passos , MaSP .844878-9, Carmelita 
Alves dos Santos,PEB3L, adm . 01, por 02 meses, referente ao 4º 
quinquênio de exercício a partir de: 19/10/2023; MaSP.10461531, 
Fabiola Aguiar Santos Nunes e Soares, PEBIB, adm .04, por 02 meses, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 16/10/2023; MaSP. 
596853-2, odilon Bispo de oliveira, PEBIP, adm . 01, por 02 meses, 
referente ao 3º e 4º quinquênios de exercício a partir de: 23/10/2023; 
São Francisco- E .E . Jacinto de Magalhães -MASP . 941 .568 .8, Kátia 
Djalma vieira de Menezes, PEB2L, Admissão 01 por 02 meses 
referente ao 3º quinquênio a contar de 16/10/2023; E.E. Ademar 
Cangussu, MaSP . 594 .150-5, Ivani de Fátima Barbosa, PEB1F – adm . 
02, por 02 meses, referente ao 1° quinquênio de exercício a partir de: 
14/10/2023; E.E. Clemência Rodrigues, MaSP. 1083157-6, Deibe 
Michele Barbosa de Farias, PEBIB – adm . 03, por 02 meses, referente 
ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 06/03/2022; E. E. Dona Alice 
Mendonça, MASP:612 .313-7, rosângela Ferreira dos reis, adm .02 - 
PEB3L, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 18/10/2023; E .E . Dr . Tarcísio Generoso, Masp . 594 .288-3, Marineide 
de Almeida rocha, PEB2H – adm . 03, por 02 meses, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 17/10/2023. E.E. Mestra Hercília, 
MaSP .1102695-2, Adriana Mendes ramos, PEB2D – adm .02, por 02 
meses, referente ao 1ºquinquênio de exercício a partir de: 20/10/2023. 
E .E . Coelho Neto, MaSP . 323 .499-4, Deusdete Fernandes da Silva, 
PEB3H – adm. 2, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício 
a partir de: 16/10/2023; MaSP . 847 .655-8, Edilene Bitencourt de Paula, 
PEB2G– adm. 01, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício 
a partir de: 20/10/2023; uBAÍ, E .E . Maria Batista Cavalcanti, 
MaSP .595 .860-8, Maria Jusley ursine Dias,ATB5H, adm: 02, por 01 
mês, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 16/10/2023; 
uruCuIA, E .E . Antônio Esteves dos Anjos, MaSP .1057752-6, 
Adilcon Francisco Gonçalves Lisboa, ATB2D – adm 02, por 02 meses, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 30/10/2023; MaSP. 
698132-8, Marislei Alves da Silva Correa Martins, PEB1A – adm . 04, 
por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 
22/10/2023; vArZELÂNDIA, E .E . Deputado Edgar Pereira, MaSP . 
1146137-3, Cirene do Carmo Ferreira oliveira, PEBIID – adm . 02, por 
02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de: 
23/10/2023; MaSP . 896662-4, Claudete Cardoso da Silva Dias, PEB3o, 
adm. 01, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de: 23/10/2023; E .E . Isabel Soares de Jesus, MaSP: 955832-1, Cristina 
Ferreira de Souza, PEB3M – adm . 01, por 02 meses referente ao 2º 
quinquênio de exercício a partir de: 16/10/2023; E.E. José Fernandes de 
Souza, MaSP .1125828-2, Marcos Luiz Carvalho da Silva, PEB2C, 
adm.03, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 16/10/2023; MaSP: 595 .106-6, Domingos Antônio da Silva Neto, 
PEB2o, adm .01, por 02 meses, (com vistas a aposentadoria), referente 
ao 5° e 6° quinquênio de exercício, a partir de 18/09/2023; E.E. Nilza 
Maria dos Santos, MaSP .9749466, Ana rita Ferreira Coutinho, PEB1E 
– adm:1, por 02 meses, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de: 20/10/2023; MaSP .8890022, Ildeu Alves Coutinho, PEB1I – adm . 
01, por 02 meses, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de: 
16/10/2023; MaSP.9309568, Maria Luiza Corrêa dos Santos Barbosa, 
PEB2D, adm.02, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de: 20/10/2023; E .E . Padre José Silveira, MaSP . 847 .637-6, 
Istair dos Santos Soares Filha Gonçalves, PEB3P, adm . 01, por 2 meses, 
referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de: 18/10/2023; 
MaSP .596 .842-5, Justino Mendes Ameida, PEB1P – adm . 02 por 02 
meses, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de: 18/10/2023; 
MaSP . 615 .338-1, Maria Elinete Souza Ferreira, PEB1L - adm .01, por 
02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de: 
18/10/2023; E . E . Deusânia de Brito Sales, MaSP: 974 .851-8, Elizabete 
Gonçalves Ferreira, PEB1B, adm .04, por 02 meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 22/10/2023.

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo - ATo Nº 54/2023
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, a servidora: JANuArIA – S .r .E JANuárIA 
– MaSP 954 .817-3, Eliene da Silva Mota oliveira, ATB5I, admissão 1, 
referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 25/11/2021.

FÉrIAS-PrÊMIo - CoNCESSÃo - ATo Nº 55/2023
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989 ao(s) servidor(es): CÔNEGo MArINHo - E .E . 
Profª . Maria Gil de Almeida dos Santos - MaSP 1 .467 .287-7, Leonardo 
Pereira Quaresma, PEB1B, admissão 2, referente ao(s) 1º quinquênio(s) 
de exercício a partir de 30/07/2023; MaSP 1 .109 .120-4, Tatiane de 
Matos Fontes, PEB1B, admissão 3, referente ao(s) 1º quinquênio(s) de 
exercício a partir de 14/08/2023, data do requerimento de vinculação de 
tempo; ICArAÍ DE MINAS - E .E . Santos reis - MaSP 1 .304 .733-7, 
Wanderson vieira dos Santos, PEB2C, admissão 3, referente ao(s) 1º 
quinquênio(s) de exercício a partir de 28/11/2020; JANUÁRIA - E.E. 
Professor Claudemiro Alves Ferreira - MaSP 829 .364-9, Antônia 
Pereira Corrêa, ATB5G, admissão 2, referente ao(s) 3º quinquênio(s) 
de exercício a partir de 20/01/2022; MaSP 1 .179 .696-8, Lucélia 
Sandra Silva Barbosa Braga, PEB1B, admissão 4, referente ao(s) 2º 
quinquênio(s) de exercício a partir de 20/12/2022; E.E. Nossa Senhora 
de Fátima - MaSP 600 .473-3, Sônia Maria de Souza Paz, PEB2C, 
admissão 5, referente ao(s) 5º quinquênio(s) de exercício a partir de 
09/03/2023; MaSP 812344-0, rita de Cássia Ferreira Amaro, PEB3H, 
admissão 1, referente ao(s) 5º quinquênio(s) de exercício a partir de 
10/07/2022; E .E . Princesa Januária - MaSP 1 .014 .247-9, Paulo renato 
Cardoso Marinho, PEB3I, admissão 2, referente ao(s) 4º quinquênio(s) 
de exercício a partir de 23/08/2021; MaSP 323 .673-4, Marinete 
Bezerra da Silva, ATB4J, admissão 3, referente ao(s) 4º quinquênio(s) 
de exercício a partir de 30/03/2023; MaSP 1 .451 .877-3, Dayane 
Macedo Nunes, PEB1A, admissão 1, referente ao(s) 1º quinquênio(s) 
de exercício a partir de 29/07/2022; MANGA - E . E . Ministro Petrônio 
Portela - MaSP 1 .014 .190-1 – Dalva Lôpo da Silva, PEB2J, admissão 
2, referente ao(s) 4º quinquênio(s) de exercício a partir de 10/12/2021. 
SÃo FrANCISCo - E .E . Sagrada Família - MaSP 595 .220-5, Braulio 
Giovanni Ferreira Correa, PEB3P, admissão 1, referente ao(s) 6º 
quinquênio(s) de exercício a partir de 30/11/2020; MaSP 1.330.224-3, 
Adenice Ferreira de Souza Santos, ATB3E, admissão 1, referente 
ao(s) 2º quinquênio(s) de exercício a partir de 03/02/2023; MaSP 
1 .329 .213-1, Claudia Amaral de Almeida Silva, ATB3E, admissão 1, 
referente ao(s) 2º quinquênio(s) de exercício a partir de 18/01/2023; 
MaSP 1 .013 .684-4, Maria Jane Miranda rodrigues, PEB1L, admissão 
1, referente ao(s) 4º quinquênio(s) de exercício a partir de 15/10/2020; 
E .E . Dona Alice Mendonça, Masp 831557-4, José reinaldo Barbosa 
de Almeida, PEB3-P, Admissão 01, referente ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 14/04/23; Masp 831557-4, José reinaldo Barbosa 
de Almeida, PEB3-O, Admissão 02, referente ao 6º quinquênio de 
exercício a partir de 26/04/22; vArZELÂNDIA - E .E . Padre José 
Silveira - MaSP 812 .387-9, Iromar Alves Coutinho, ATB4L, admissão 
1, referente ao(s) 6º quinquênio(s) de exercício a partir de 06/03/2023; 

MaSP 955 .063-3, Solange Martins Ferreira, ATB5G, admissão 2, 
referente ao(s) 4º quinquênio(s) de exercício a partir de 14/03/2022; 
MaSP 1 .061 .378-4, Carmem Martins Ferreira, ATB5I, admissão 1, 
referente ao(s) 4º quinquênio(s) de exercício a partir de 03/08/2022; 
MaSP 951 .275-7, Elias Dionísio Lima, ATB5G, admissão 1, referente 
ao(s) 5º quinquênio(s) de exercício a partir de 23/12/2022; MaSP 
560 .586-0, Tânia Aparecida Gonçalves de oliveira, ATB4L, admissão 
2, referente ao(s) 6º quinquênio(s) de exercício a partir de 31/03/2023; 
E .E . João Alves dos Santos - MaSP 1 .077 .197-0, Hemerson Ferreira 
de Amorim, ATB2E, admissão 3, referente ao(s) 1º e 2º quinquênio(s) 
de exercício a partir de 14/11/2019, data da vinculação do tempo e 03 
meses referente ao 3º quinquênio(s) de exercício a partir de 13/11/2022; 
MaSP 597 .034-8, Manoel Gonçalves de Souza Filho, ATB3M, admissão 
1, referente ao(s) 6º quinquênio(s) de exercício a partir de 19/08/2023;

FÉrIAS-PrÊMIo - CoNCESSÃo - ATo Nº 56/2023
CoNCEDE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, e do 
art . 290 da CE/1989 ao(s) servidor(es): CÔNEGo MArINHo - E .E . 
Profª . Maria Gil de Almeida dos Santos – MaSP 1 .109 .120-4, Tatiane 
de Matos Fontes, PEB1B, admissão 3, 03 meses e 14 dias referente 
ao (s) 2º quinquênio(s) de exercício a partir de 14/08/2023, data do 
requerimento de vinculação de tempo; JANuárIA - E .E . Manoel José 
Cirino – MaSP 1 .109 .121-2, Manoel romário Silva Brito, PEB1C, 
admissão 1, 06 meses referente ao (s) 1º quinquênio(s) de exercício a 
partir de 05/05/2020, data do exercício, 05 meses e 12 dias ; referente 
ao (s) 2º quinquênio(s) de exercício a partir de 09/11/2017, e 06 meses 
referente ao 3º quinquênio; PINTÓPOLIS - E.E. Riacho Fundo – MaSP 
898 .201-9, Jisvanei Mendes, PEB1C, admissão 1, 06 meses referente 
ao (s) 1º quinquênio(s) de exercício a partir de 05/05/2020;

LICENÇA À GESTANTE – ATo Nº 23/2023
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à(s) servidora(s): PINTÓPoLIS 
– E .E . ArTur JoSÉ DoS PASSoS – Masp . 1291770-4, Evila Durães 
vieira, PEBIB, adm . 03, a partir de 06/09/2023; vArZELÂNDIA – 
E .E . PADrE JoSÉ SILvEIrA – Masp . 1 .355266-6, Thaís Torres 
Macedo, PEBIB, adm . 02, a partir de 11/09/2023 .

LICENÇA À GESTANTE – DESIGNADA – ATo Nº 24/2023
Nos termos do Inciso xvIII do art . 7º da Constituição Federal e dos art . 
1º e 4º da Lei nº 10 .254, de 20 .07 .1990, concede 120(cento e vinte)dias 
de Licença à gestante: uruCuIA – E .E . ANTÔNIo ESTEvES DoS 
ANJoS – Gisleide de oliveira Mendonça Gomes, contr . 945242-6, 
PAI, a/c de 16/02/1996, por não ter sido publicado à época e para 
regularização dos registros funcionais .

LICENÇA À GESTANTE – DESIGNADA – ATo Nº 25/2023
Nos termos do Inciso xvIII do art . 7º da Constituição Federal e dos art . 
1º e 4º da Lei nº 10 .254, de 20 .07 .1990, concede 120(cento e vinte)dias 
de Licença à gestante: ITACArAMBI – E .E . SATurNINo ÂNGELo 
DA SILvA – Eliede Alves de Alkmim, contr . 803836-6, rEA3, a/c de 
03/05/1994, por não ter sido publicado à época e para regularização dos 
registros funcionais .

LICENÇA À GESTANTE – DESIGNADA – ATo Nº 26/2023
Nos termos do Inciso xvIII do art . 7º da Constituição Federal e dos art . 
1º e 4º da Lei nº 10 .254, de 20 .07 .1990, concede 120(cento e vinte)dias 
de Licença à gestante: ITACArAMBI – E .E . SATurNINo ÂNGELo 
DA SILvA – Maria da Conceição Duque, contr . 590635-9, PA1, a/c de 
02/09/1994, por não ter sido publicado à época e para regularização dos 
registros funcionais .

LICENÇA-PATErNIDADE - ATo Nº 26/2023
CoNCEDE LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988; § 1º do art . 10 do ADCT 
da Cr/1988; art . 31 e § 11 do art . 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es) efetivos: vArZELÂNDIA – E .E . MANoEL ALvES DE 
ALMEIDA – Masp . 1 .472337-3, Iray Marques Costa Júnior, PEBIA, a 
partir de 18/09/2023 .

22 1846718 - 1

SrE de Nova Era
FÉrIAS-PrÊMIo/CoNvErSÃo EM ESPÉCIE- ATo Nº 852/2023
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 
117 do ADCT da CE/1989, à servidora: Itabira, servidora Aposentada, 
MASP 321267-7, Sonia Maria Martins da Costa, ocupante de 2º cargo 
de PEB2I, apostila proporcional, aposentada em 10/09/2014 (MG 
12/10/2016), referente(s) ao saldo de 3 meses do 3ºquinquênio de 
férias-prêmio.

22 1846800 - 1

SrE de Patrocínio
FÉrIAS-PrÊMIo/ AFASTAMENTo – ATo Nº 12/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 
03/07/2018, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/4/2021, ao (s) servidor (es): Patrocínio – 
E .E . “venina Tavares Amaral” / “SrE Patrocínio”, MaSP 893663-5, 
Elizabete Aparecida Silva Borges, ocupante de cargo efetivo de PEB 
II C / DAD-3, admissão 3, por 2 períodos de 15 dias, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, sendo o 1º período de 28/9/2023 a 12/10/2023 
e o 2º período de 17/11/2023 a 1º/12/2023; “SrE Patrocínio”, MaSP 
942189-2, Eliles regina ribeiro, ocupante de cargo efetivo de ANE 
III J, admissão 1, por 1 mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 2/10/2023; MaSP 868271-8, Fátima Abadia de oliveira 
Lopes, ocupante de cargo efetivo de ANE IV N, admissão 1, por 1 mês, 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 27/11/2023.

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 04/2023
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do §1º, art . 23 
da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do 
servidor: Iraí de Minas – E .E . “Padre Eustáquio”, MaSP 892097-7, 
Carivaldo vieira Borges, PEB III P, admissão 1, pelo recebimento do 
dobro da remuneração do cargo de provimento efetivo, acrescido de 
50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Escola – D III, a partir de 20/9/2023 .

22 1846883 - 1

SrE de São João Del rei
AMPLIAÇÃo DE CArGA HorárIA – ATo Nº 04/2023
AMPLIA A CArGA HorárIA SEMANAL, nos termos do § 3º do art . 34 da Lei nº 15 .293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da Lei nº 20 .592, de 28/12/2012, dos professores:

MuNICÍPIo ESCoLA MASP NoME CArGo ADM . CoNTEÚDo DE Nº . AuLAS SEMANAIS PArA Nº . AuLAS SEMANAIS A PArTIr DE
SÃo JoÃo DEL rEI ESCoLA ESTADuAL DouTor GArCIA DE LIMA 831 .265-4 ANA LuCIA CAMArANo rESENDE PEB IB 03 MATEMáTICA 14 H/A 16 H/A 31/07/2023
SÃo JoÃo DEL rEI ESCoLA ESTADuAL DouTor GArCIA DE LIMA 1 .018 .303-6 FATIMA APArECIDA AFoNSo AGuILAr PEB IA 03 MATEMáTICA 13 H/A 16 H/A 31/07/2023

21 1846268 - 1

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 25/2023
rETIFICA, o ATo de Afastamento Preliminar à Aposentadoria ao 
servidor: Prados, em afastamento preliminar à aposentadoria, MaSP 
893 .378-0/02, Mafra Maria do Livramento Gomes Pereira, PEB2N, 
por motivo de incorreção, Ato nº 19/2023, publicado em 08/07/2023, 
onde se lê: com direito à média das remunerações de contribuição, 
proporcional a 9 .227 dias de exercício, leia-se: com direito à média das 
remunerações de contribuição integral .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 09/2023
rETIFICA, o(S) ATo(S) de Afastamento por motivo de casamento 
ao(s) servidor (es): Dores de Campos, E .E . Duque de Caxias, 
MaSP 1 .326 .120-1/01, Francelvis dos Santos, PEB1A, por motivo 
de incorreção, Ato nº 07/2023, publicado em 02/09/2023, onde se 
lê: MaSP 1.326.120-1/01, PEB1A, leia-se: MaSP 1.326.120-1/01, 

Francelvis dos Santos, PEB1A (republica este ato por omissão de dados 
na publicação do “MG” de 07/09/2023); Dores de Campos, E .E . Duque 
de Caxias, MaSP 1 .326 .120-1/02, Francelvis dos Santos, PEB1A, por 
motivo de incorreção, Ato nº 07/2023, publicado em 02/09/2023, onde 
se lê: MaSP 1.326.120-1/02, PEB1A, leia-se: MaSP 1.326.120-1/02, 
Francelvis dos Santos, PEB1A (republica este ato por omissão de dados 
na publicação do “MG” de 07/09/2023) .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 34/2023
rETIFICA, o ATo de Afastamento por motivo de luto ao servidor: São 
João del-rei, E .E . Dr . Garcia de Lima, MaSP 388 .593-6/01, Giselle 
Andrade Barbosa Mesquita, ATB1C, por incorreção, Ato nº 31/2023, 
publicado em 02/09/2023, onde se lê: Gisele Andrade Barbosa, leia-se: 
Giselle Andrade Barbosa Mesquita .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 120/2023
RETIFICA, O(S) ATO(S) de Férias-prêmio Afastamento ao(s) 
servidor(es): Nazareno, E .E . Prof . Basílio de Magalhães, MaSP 388 .591-
0/01, Flávio César de Carvalho PEB1P, Ato nº 103/2023, publicado em 
19/08/2023, por incorreção, onde se lê: por 06 meses, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 21/08/2023, leia-se: por 06 meses, 
sendo 03 meses ref. ao 5º quinquênio de exercício e 03 meses ref. ao 
6º quinquênio de exercício, a partir de 21/08/2023 (republica este ato 
por omissão de dados na publicação do “MG” de 07/09/2023); São 
João del-rei, E .E . Detetive Marco Antônio de Souza, MaSP 889 .354-
7/01, Maria Edinéa Silva Sousa, PEBIIN, Ato nº 104/2023, publicado 
em 19/08/2023, por incorreção, onde se lê: referente ao 5º quinquênio 
a partir de 02/04/2023, leia-se: referente ao 5º quinquênio a partir de 
03/09/2023 (republica este ato por omissão de dados na publicação do 
“MG” de 16/09/2023) .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 115/2023
RETIFICA, O(S) ATO(S) de Férias-prêmio Concessão ao(s) servidor(es): 
resende Costa, servidora em afastamento preliminar à aposentadoria, 
MaSP 955 .199-5/02, Sirléia Aparecida rodrigues Coelho, PEB2E, por 
motivo de incorreção, Ato nº 114/2023, publicado em 16/09/2023, onde 
se lê: E.E. Assis Resende, MaSP 955.199-5/02, PEB2E, referente ao(s) 
5º quinquênio(s) de exercício a partir de 19/08/2022, leia-se: Servidora 
em afastamento preliminar à aposentadoria, MaSP 955 .199-5/02, Sirléia 
Aparecida Rodrigues Coelho, PEB2E, referente ao 5º quinquênio de 
exercício a partir de 19/08/2022; resende Costa, E .E . Assis resende, 
MaSP 390 .108-9/01, Carmen Ediméia reis, ATB4L, por motivo de 
incorreção, Ato nº 92/2023, publicado em 22/07/2023, onde se lê: 
referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 31/07/2021, leia-se: 
referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 31/07/2021; Santa 
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 23 
Cruz de Minas, E .E . Amélia Passos, MaSP 1 .261 .856-7/02 Mônica 
Emília Ferreira de Araújo, EEB2D, por motivo de incorreção, Ato nº 
148/16, publicado em 22/10/2016, onde se lê: a partir de 09/08/2016, 
leia-se a partir de 09/09/2015 (republica este ato por omissão de 
dados na publicação do “MG” de 07/09/2023); São João del-rei, 
E .E . Dr . Garcia de Lima, MaSP 1 .327 .085-5/03, Sarah Lobato Silva 
dos Santos, PEB2D, Ato nº 102/2022, publicado em 27/08/2022, por 
motivo de correção da vigência do benefício, com fundamento na regra 
disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 2023 
e Orientação SEPLAG/SUGESP nº 01 de 2023, onde se lê: a partir 
de 02/01/2022, leia-se: a partir de 29/05/2020; São João del-rei, E .E . 
Governador Milton Campos, MaSP 1 .172 .297-2/03, Danilo Martinelli 
Silva Moreira, PEBIC, Ato nº 132/2022, publicado em 03/12/2022, 
por motivo de correção da vigência do benefício, com fundamento na 
regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 
2023 e Orientação SEPLAG/SUGESP nº 01 de 2023, onde se lê: 1º 
quinquênio de exercício a partir de 17/02/2022, leia-se: 1º quinquênio 
de exercício a partir de 14/07/2020 (republica este ato por omissão 
de dados na publicação do “MG” de 16/09/2023); São João del-rei, 
E .E . Governador Milton Campos, MaSP 1 .289 .750-0/03, Aparecida 
regiane Teixeira ATBIIC, em comissão Secretário de Escola SE-Iv, 
Ato nº 135/2022, publicado em 08/12/2022, por motivo de correção da 
vigência do benefício, com fundamento na regra disposta no art. 146 da 
Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 2023 e orientação SEPLAG/
SUGESP nº 01 de 2023, onde se lê: 1º quinquênio de exercício a 
partir de 29/11/2022, leia-se: 1º quinquênio de exercício a partir de 
25/04/2021 (republica este ato por omissão de dados na publicação 
do “MG” de 16/09/2023); São João del-rei, E .E . Governador Milton 
Campos, MaSP 1 .372 .725-0/02, Elayne Leopoldina da Mata, PEBIIC, 
Ato nº 135/2022, publicado em 08/12/2022, por motivo de correção da 
vigência do benefício, com fundamento na regra disposta no art. 146 da 
Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 2023 e orientação SEPLAG/
SUGESP nº 01 de 2023, onde se lê 1º quinquênio de exercício a 
partir de 25/07/2022, leia-se 1º quinquênio de exercício a partir de 
19/12/2020 (republica este ato por omissão de dados na publicação do 
“MG” de 16/09/2023); São João del-rei, E .E . João dos Santos, MaSP 
1 .151 .827-1/02, rodrigo Neves, PEB2D, Ato nº 32/2023, publicado 
em 18/03/2023, por motivo de correção da vigência do benefício, com 
fundamento na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 
28 de abril de 2023 e orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 01 
de 2023, onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
25/07/2022, leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
19/12/2020; São João del-rei, E .E . João dos Santos, MaSP 1 .154 .192-
7/03, Emerson dos Santos ribeiro, PEB2C, Ato nº 32/2023, publicado 
em 18/03/2023, por motivo de correção da vigência do benefício, com 
fundamento na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 
28 de abril de 2023 e orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 01 
de 2023, onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
19/02/2023, leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
16/07/2021; São João del-rei, E .E . João dos Santos, MaSP 1 .204 .302-
2/03, Sílvia Maria Balbino Moriconi, PEB2D, Ato nº 47/2022, publicado 
em 28/05/2022, por motivo de correção da vigência do benefício, com 
fundamento na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 
28 de abril de 2023 e orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 01 
de 2023, onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
05/03/2022, leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
30/07/2020; São João del-rei, E .E . João dos Santos, MaSP 1 .266 .125-
2/03, roseane Cristina da Paixão, PEB2D, Ato nº 127/2022, publicado 
em 26/11/2022, por motivo de correção da vigência do benefício, com 
fundamento na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 
28 de abril de 2023 e orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 01 
de 2023, onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
08/05/2022, leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
01/10/2020; São João del-rei, E .E . João dos Santos, MaSP 1 .335 .160-
6/02, Maria Cristina Lélis Itaborahy, PEB2D, Ato nº 32/2023, publicado 
em 18/03/2023, por motivo de correção da vigência do benefício, com 
fundamento na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 
de 28 de abril de 2023 e orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP 
nº 01 de 2023, onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 07/08/2022, leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 01/01/2021; São João del-rei, E .E . João dos Santos, MaSP 
1 .424 .002-2/01, Fabíola Aparecida resende de Andrade, ATB2C, 
Ato nº 29/2023, publicado em 11/03/2023, por motivo de correção 
da vigência do benefício, com fundamento na regra disposta no art. 
146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 2023 e orientação de 
Serviço SEPLAG/SUGESP nº 01 de 2023, onde se lê: 1º quinquênio 
de exercício a partir de 06/12/2022, leia-se: 1º quinquênio de exercício 
a partir de 02/05/2021; São João del-rei, SrE de São João del-rei, 
MaSP 604 .678-3/01, Pierri Goulart, ANEIC, por motivo de incorreção, 
Ato nº 166/16, publicado em 26/11/2016, onde se lê: 3º quinquênio 
de exercício a partir de 24/10/16, leia-se: 3º quinquênio de exercício 
a partir de 24/04/2018 (republica este ato por omissão de dados na 
publicação do “MG” de 02/09/2023); São João del-rei, E .E . Tomé 
Portes del-rei, MaSP 369 .399-1/02, Sílvio Gonçalo Dias, ATB4N 
(em Comissão SE-v), Ato nº 57/2022, publicado em 11/06/2022, por 
motivo de correção da vigência do benefício, com fundamento na regra 
disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 2023 
e orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 01 de 2023, onde se 
lê: referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 15/05/2022, 
leia-se: referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 09/10/2020; 
São João del-rei, E .E . Tomé Portes del-rei, MaSP 1 .266 .642-6/03, 
Bruno de Paula ossalin Paiva, PEB2D, Ato nº 57/2022, publicado em 
11/06/2022, por motivo de correção da vigência do benefício, com 
fundamento na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 24 .313 de 
28 de abril de 2023 e orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 01 
de 2023, onde se lê: 1º quinquênio de exercício, a partir de 01/02/2022, 
leia-se: 1º quinquênio de exercício a partir de 28/06/2020.

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 09/2023
Retifica, o Ato de Lotação, ao servidor: São João del-Rei, E.E. Dr. Garcia 
de Lima, MaSP 1 .401 .718-0, Ariadne Maria de Mendonça Chaves, 
PEB1C, admissão 01, Ato nº 07/2023, publicado em 16/09/2023, por 
motivo da omissão de dados, onde se lê: PEB, leia-se: PEB1C e onde se 
lê: a contar de 19/09/2023, leia-se: a contar de 19/09/2023, por retorno 
antecipado da LIP .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 02/2023
rETIFICA, o Ato de revogação ao servidor: São João del-rei, E .E . 
Ministro Gabriel Passos, MaSP 297 .290-9/02, Maria Goretti ramos 
Pereira, PEB2I, por motivo de incorreção, Ato nº 01/2023, publicado 
em 02/09/2023, onde se lê: a partir de 09/09/2023, leia-se: a partir de 
04/09/2023 (republica este ato por omissão de dados na publicação do 
“MG” de 07/09/2023) .

22 1846933 - 1

ABoNo DE PErMANÊNCIA – ATo Nº 10/2023
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do art . 
36 da CE/1989, do servidor: São João del-rei, CESEC Professor José 
Américo da Costa, MaSP 965 .682-8/01, Cláudia Maria de Almeida 
Silva Brighenti, PEB1J, a partir de 18/09/2023, da data do protocolo do 
requerimento, nos termos do Artigo 146, § 6º, Inciso II, e § 7º, Inciso II 
do ADCT acrescentado EC 104/20 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 33/2023
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei n° 869 de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): Ibituruna, E .E . Professor Júlio Bueno, 
MaSP 1 .497 .163-4/01, Adeniela Leandra da Silva reis, ASB1A, a 
partir de 11/09/2023; Lagoa Dourada, E .E . Abeilard Pereira, MaSP 
1 .218 .125-1/01, Noeme Natália de Andrade Campos, ATB1A, a partir 
de 07/08/2023; Prados, E .E . Dr . viviano Caldas, MaSP 1 .214 .342-
6/01, Soraya Aparecida vale Moura, ASB1A, a partir de 25/08/2023; 
São João del-rei, E .E . Cônego osvaldo Lustosa, MaSP 978 .425-7/03, 
Márcia Silva Cunha, PEBD1A, a partir de 03/09/2023; São João del-
rei, E .E . Dr . Garcia de Lima, MaSP 1 .158 .521-3/02, roberta Andrade 
Machado Nascimento, ATB3E, a partir de 12/09/2023; São João del-
rei, E .E . Inácio Passos, MaSP 1 .420 .087-7/01, Suelly Lúcia da Silveira, 
ASB1A, a partir de 11/09/2023; São João del-rei, E .E . Professor Iago 
Pimentel, MaSP 451 .164-8/01, Marco Antônio Sandim, PEB3L, a partir 
de 04/09/2023; Tiradentes, E .E . Basílio da Gama, MaSP 451 .164-8/02, 
Marco Antônio Sandim, PEB3M, a partir de 04/09/2023 .

FÉrIAS-PrÊMIo / AFASTAMENTo – ATo Nº 117/2023 
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
8 .656 de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): Coronel xavier Chaves, E .E . 
Coronel xavier Chaves, MaSP 332 .926-5/02, Maria Celma Sousa de 
Oliveira, ATB4I, por 01 mês, referente ao 2º quinquênio de exercício, 
a partir de 30/10/2023; Ibituruna, E .E . Professor Júlio Bueno, MaSP 
881 .113-5/04, Quilsiane Isabel de Carvalho Teixeira, PEB1B, por 02 

meses, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 23/10/2023; 
Itumirim, E .E . Cerrado do rosário, MaSP 1 .053 .976-5/01, Fabiana de 
Carvalho Ferreira, PEB1I, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio 
de exercício, a partir de 16/10/2023; Itutinga, E .E . Jaime Ferreira 
Leite, MaSP 869 .537-1/01, ronaldo resende do Nascimento, PEB1M, 
por 02 meses, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 
24/10/2023; Itutinga, E .E . Jaime Ferreira Leite, MaSP 1 .003 .060-9/01, 
Gláucia Alves de Almeida Abreu, PEB3I, por 02 meses, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 24/10/2023; Santa Cruz de Minas, 
E .E . Amélia Passos, MaSP 1 .114 .263-5/03, Fernanda Maria Fonseca 
Chaves, EEB2E, por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 16/10/2023; São João del-rei, E .E . Aureliano Pimentel, 
MaSP 1 .380 .204-6/01, rafaella Naves Lopes Carvalho, PEB2D, por 02 
meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 23/10/2023; 
São João del-rei, E .E . Governador Milton Campos, MaSP 609 .326-
4/02, Maria Estela veloso Morais Amaral, PEB3F, por 02 meses, sendo 
01 mês referente ao 2º quinquênio e 01 mês referente ao 3º quinquênio 
de exercício, a partir de 23/10/2023; São João del-rei, E .E . Ministro 
Gabriel Passos, MaSP 1 .169 .941-0/03, Edna Maria ribeiro vale, 
PEB2C, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 16/10/2023 .

FÉrIAS-PrÊMIo / AFASTAMENTo – ATo Nº 118/2023
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do inciso II § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao servidor: São João del-rei, E .E . 
Inácio Passos, MaSP 388 .600-9/02, Júlio César Leite, PEB3P, por 01 
mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 16/10/2023.

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 116/2023
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Carrancas, E .E . Sara 
Kubitschek, MaSP 969 .228-6/01, Márcia Pinto Teixeira Ferreira, 
PEB3G, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 21/11/2020; 
Conceição da Barra de Minas, E .E . Adílio José Borges, MaSP 451 .516-
9/01, Deise Cristina de Souza Alvim e Santos, PEB3H, referente ao 4º 
quinquênio de exercício a partir de 14/10/2022; Ingaí, E.E. Ramiro de 
Souza Andrade, MaSP 449 .990-1/01, Simônia Fátima dos Santos Lima, 
PEB3M, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 09/12/2021; 
Ingaí, E .E . ramiro de Souza Andrade, MaSP 985 .235-1/01, Canísio 
Cezar Moreira, PEB3J, referente ao 5º quinquênio de exercício a 
partir de 19/05/2022; Ingaí, E .E . ramiro de Souza Andrade, MaSP 
1.358.227-5/03, Kênia Cristina Pires Carvalho, PEB1B, referente ao 
1º quinquênio de exercício a partir de 09/06/2023; Itumirim. E.E. de 
Macuco de Minas, MaSP 1 .407 .249-0/02, Darlei Francisco de Souza, 
PEB1C, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 18/09/2021; 
Itutinga, E .E . Jaime Ferreira Leite, MaSP 869 .537-1/01, ronaldo 
Resende do Nascimento, PEB1M, referente ao 5º quinquênio de 
exercício a partir de 11/12/2022; Itutinga, E .E . Jaime Ferreira Leite, 
MaSP 976 .294-9/01, Kennedy Alemar da Silva, PEB3I, referente ao 
4º quinquênio de exercício a partir de 20/12/2022; Itutinga, E.E. Jaime 
Ferreira Leite, MaSP 1 .058 .168-4/03, Leles Sidnei Pereira, PEB2C, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 10/04/2021; Itutinga, 
E .E . Jaime Ferreira Leite, MaSP 1 .225 .897-6/03, Janaína de Fátima 
Ribeiro Ferreira, PEB1B, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de 10/06/2023; Nazareno, E .E . Professor Basílio de Magalhães, 
1 .061 .515-1/03, Fernanda Paula de Carvalho, PEB2C, referente 
ao 1º quinquênio de exercício a partir de 05/12/2020; Ritápolis, 
E .E . Padre Crispiniano, MaSP 1 .319 .786-8/01, Alessandra Eliza de 
Araújo, EEB2E, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 
13/01/2023; ritápolis, E .E . Padre Crispiniano, MaSP 1 .098 .127-
2/03, Adriana das Mercês Melo, PEB1B, referente ao 1º quinquênio 
de exercício a partir de 08/07/2023; ritápolis, E .E . Padre Crispiniano, 
MaSP 1 .408 .356-2/02, Alessandro Sousa Mendes, PEB1C, referente 
ao 1º quinquênio de exercício a partir de 17/09/2022; São João del-
rei, E .E . Dr . Garcia de Lima, MaSP 1 .056 .805-3/01, Doriana Maria 
de Oliveira, EEB2E, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 11/02/2023; São João del-rei, E .E . Dr . Garcia de Lima, MaSP 
1 .321 .788-0/01, Márcia Cristina Lopes ribeiro, ATB3E, referente ao 
2º quinquênio de exercício a partir de 19/01/2023; São João del-Rei, 
E .E . Evandro ávila, MaSP 975 .917-6/01, Márcia Martinha Santana 
Machado, PEB3J (Em Comissão DV), referente ao 5º quinquênio 
de exercício a partir de 25/02/2022; São João del-rei, E .E . João 
dos Santos, MaSP 871 .705-0/02, Sérgio Luiz de Carvalho, PEB2E, 
referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 29/12/2021; São 
João del-rei, E .E . João dos Santos, MaSP 951 .864-8/04, Lilian Magno 
de Oliveira Alvim, PEB2C, referente ao 5º quinquênio de exercício a 
partir de 09/04/2022; São João del-rei, E .E . Ministro Gabriel Passos, 
MaSP 297 .290-9/02, Maria Goretti ramos Pereira, PEB2I, referente ao 
4º quinquênio de exercício a partir de 20/11/2021; São João del-Rei, 
E .E . Professor Iago Pimentel, MaSP 1 .339 .516-5/01, Maria Katiúscia 
do Carmo, PEB2E, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir 
de 17/07/2023; São João del-rei, SrE de São João del-rei, MaSP 
266 .548-7/02, Márcia Aparecida Moreira de oliveira, ANE3I, referente 
ao 4º quinquênio de exercício a partir de 17/03/2022; São João del-
rei, SrE de São João del-rei, MaSP 901 .934-0/02, Luciane Silveira 
de Almeida, ANE3J (em Comissão FGD-4), referente ao 5º quinquênio 
de exercício a partir de 25/03/2022; São João del-rei, E .E . Tomé Portes 
del-rei, MaSP 337 .430-3/02, Sandra Leila Dela Sávia Braga e Castro, 
PEB2C, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 11/06/2021; 
São Tiago, E .E . Afonso Pena Júnior, MaSP 547 .238-6/04, Aparecida 
Osminda da Silva Santos, PEB2C, referente aos 1º, 2º e 3º quinquênios 
de exercício a partir de 12/07/2003 (data da vinculação de tempo); São 
Tiago, E .E . Afonso Pena Júnior, MaSP 961 .684-8/05, Maria do Carmo 
de Almeida, PEB2C, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 20/03/2022; São Tiago, E .E . Afonso Pena Júnior, MaSP 1 .320 .898-
8/02, Greice Kelen Amaral do rosário Caputo, PEB2E, referente ao 
2º quinquênio de exercício a partir de 02/08/2023; Tiradentes, E.E. 
Basílio da Gama, MaSP 1 .063 .429-3/04, Domingos Geraldo Santos, 
PEB1B, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 21/05/2020; 
Tiradentes, E .E . Basílio da Gama, MaSP 1 .112 .965-7/01, Luciane 
Inácia da Silva Lourenço, PEB3H, referente ao 3º quinquênio de 
exercício a partir de 16/04/2022; Tiradentes, E .E . Basílio da Gama, 
MaSP 1 .274 .302-7/03, Dulcinéa Silva Jerônimo de oliveira, PEB2C, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 04/10/2021.

FÉrIAS-PrÊMIo - CoNvErSÃo EM ESPÉCIE – ATo N° 
119/2023
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, ao servidor: São João del-rei, MaSP 378 .416-
2/01, Lúcia Maria Carneiro, PEB3N, aposentada em 14/09/2020, 
referente ao saldo de 01 mês.

LoTAÇÃo – ATo N° 08/2023
LoTA, nos termos do inciso I do art . 75 da Lei n° 7 .109 de 13/10/1977, 
o(s) servidor(es): Conceição da Barra de Minas na E .E . Adílio José 
Borges, MaSP 1 .410 .947-4/03, Samara Cristina Santos, PEB1B, a 
contar de 01/08/2023, por retorno antecipado da LIP; São João del-rei 
na E .E . Ministro Gabriel Passos, MaSP 297 .290-9/02, Maria Goretti 
ramos Pereira, PEB2I, a contar de 04/09/2023 .
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SRE de Teófilo Otoni
ABoNo DE PErMANÊNCIA – ATo Nº 24/23
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§ 20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº 104, de 2020 e artigo 151 
do ADTC da CE/89 – regras de Transição - combinado com: Artigo 
36, § 1º, inciso I da CE/89, com a redação dada pela EC nº 104, de 
15 de Setembro de 2020 (regra Geral), ao servidor: SrE/TEÓFILo 
oToNI – Masp 968479-6-01, Georgiana Natali Gama, ANEI I, a partir 
de 19/09/23;

FÉrIAS-PrÊMIo – CoNvErSÃo EM ESPÉCIE – ATo Nº 18/23
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 
117, do ADCT da CE/1989, aos servidores: ITAIPÉ – Masp 850848-
3-01, Jane Ferreira Neves de Lima, PEBIIP, aposentada em 22/12/18, 
referente ao saldo de 02 meses; Novo CruZEIro – Masp 633241-
5-01, Hilda Maria do Nascimento rodrigues, PEBIIH, aposentada em 
22/12/15, referente ao saldo de 17 meses; SErrA DoS AIMorÉS 
– Masp 317053-7-01, Maria Ermínia ribeiro de Barros, ASBIIIJ, 
aposentada em 19/12/14, referente ao saldo de 03 meses; TEÓFILo 
oToNI – Masp 335780-3-01, Dilene xavier ramos Di Pietro, PEBIIP, 
aposentada em 02/12/14, referente ao saldo de 02 meses; Masp 248938-
3-01, Doralice rodrigues Tolentino, PEBIIP, aposentada em 07/06/11, 
referente ao saldo de 04 meses;
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rETIFICAÇÃo – ATo Nº 43/23
rETIFICA, o Ato de Afastamento de Férias-Prêmio, referente ao 
servidor: SErrA DoS AIMorÉS – EE vanda reuter, Masp 447480-
5-01, Lucélia Novais Flores, ATBvJ, por motivo de incorreção na 
vigência, ato nº 39/23, publicado em 29/07/23: onde se lê: a partir de 
05/08/23, leia-se: a partir de 07/08/23; Masp 447480-5-03, Lucélia 
Novais Flores, PEBIID, por motivo de incorreção na vigência, ato 
nº 39/23, publicado em 29/07/23: onde se lê: a partir de 05/08/23, 
leia-se: a partir de 07/08/23; TEÓFILo oToNI – EE Professor Patrício 
Ferreira Gomes, Masp 336647-3-02, Mércia Figueiredo Matos, EEB2I, 
por motivo de incorreção no período do afastamento, ato nº 45/23, 
publicado em 19/08/23: onde se lê: por 02 meses a partir de 04/09/23, 
leia-se: por 01 mês a partir de 04/09/23;

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 44/23
RETIFICA, o Ato de Concessão de Férias-Prêmio, referente aos 
servidores: MACHACALIS – EE Antônio Dias dos Santos, Masp 
1380571-8-01, Daniel Matsunaga, PEBIC, por motivo de incorreção 
na vigência, ato nº 18/23, publicado em 27/05/23: onde se lê: 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 16/06/22, leia-se: 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 11/11/20; Novo CruZEIro – EE Dom José 
de Haas, Masp 968753-4-01, Fabrícia Ferreira dos Santos, ATBIvL, 
por motivo de concessão indevida no período de 28/05/20 a 31/12/21, 
conforme orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 03/2022 de 
10/06/2022, ato nº 28/23, publicado em 22/07/23: onde se lê: a partir de 
11/06/23, leia-se: a partir de 05/11/21; Masp 635852-7-03, rosângela 
Barbosa Sena, EEBIID, por motivo de concessão indevida no período 
de 28/05/20 a 31/12/21, conforme orientação de Serviço SEPLAG/
SuGESP nº 03/2022 de 10/06/2022, ato nº 28/23, publicado em 
22/07/23: onde se lê: a partir de 18/06/23, leia-se: a partir de 16/02/22; 
NovILHoNA/Novo CruZEIro – EE da Fazenda Aruega, Masp 
846311-9-01, Maria Madalena Teixeira Lages, PEBIo, por motivo de 
incorreção no período concedido, ato nº 19/99, publicado em 04/02/99: 
onde se lê: por 03 meses e 07 dias, leia-se: por 06 meses; POTÉ – 
EE Cláudio Manoel, Masp 969547-9-01, vanúsia Sampaio Fortunato, 
PEBIIIJ, por motivo de incorreção no artigo informado e no período 
concedido, ato nº 98/02, publicado em 20/12/02: onde se lê: concede 
03 meses de Férias-Prêmio nos termos do Art. 31, inciso II da CE/89, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 12/02/02, leia-se: 
concede 04 meses e 18 dias de Férias-Prêmio nos termos do Art. 31 e 
do Art. 290 da CE/89, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 12/12/01; SuCANGA/PoTÉ – EE José Araújo Fonseca, Masp 
1283432-1-02, José Maria Dias dos Santos, PEBIIC, por motivo de 
incorreção na vigência, ato nº 07/23, publicado em 04/03/23: onde se lê: 
1º quinquênio de exercício, a partir de 31/05/22, leia-se: 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 25/10/20; Masp 1199180-9-03, Giovani Ferreira 
de Souza, PEBIIC, por motivo de incorreção na vigência, ato nº 07/23, 
publicado em 04/03/23: onde se lê: 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 15/06/22, leia-se: 1º quinquênio de exercício, a partir de 07/11/20; 
TEÓFILo oToNI – EE Dr . Antônio Jacinto Pimenta, Masp 847041-
1-01, Ana Lopes rodrigues Castro, PEBIIIP, por motivo de incorreção 
na vigência, ato nº 40/22, publicado em 29/10/22: onde se lê: a partir de 
18/07/22, leia-se: a partir de 12/12/20; EE Dr . Manoel Esteves otoni, 
Masp 968202-2-01, Bethania Siqueira Brandão, PEB3I, por motivo 
de incorreção na vigência, ato nº 20/23, publicado em 03/06/23: 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 30/04/23, leia-se: 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 24/09/21;

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 45/23
RETIFICA, o Ato de Férias-Prêmio/Conversão em Espécie, referente 
aos servidores: PoTÉ – Servidor Aposentado, Masp 261723-1-01, José 
oswaldo da Silva Gusmão, PEBIIP, por motivo de incorreção no saldo 
informado, ato nº 15/23, publicado em 22/07/23: onde se lê: referente 
ao saldo de 06 meses, leia-se: referente ao saldo de 08 meses;
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AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo – ATo Nº 
09/23
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
oito dias, ao servidor: Novo CruZEIro – EE Antônio ramos de 
Souza, Masp 1458039-3-03, rafael de Souza Santos, PEBIA, a partir 
de 18/08/23;

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 13/23
AFASTA Por MoTIvo DE LuTo, nos termos do art . 201, ”b”, 
da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 08 dias, aos servidores: áGuAS 
ForMoSAS – EE Capitão Inácio Soares, Masp 1115094-3-02, Maria 
vanúzia rodrigues Costa, ASBIA, a partir de 22/08/23; EE Cesário 
Matias de Almeida, Masp 1404121-4-01, Márcia Ferreira Pires Silva, 
ASBIA, a partir de 10/10/21, ato publicado para regularizar situação 
funcional; Masp 1076527-9-03, vilma Gomes Silva, PEBDIA, a partir 
de 17/10/22, ato publicado para regularizar situação funcional; ITAIPÉ 
– EE Professora Francisca Matos, Masp 1080365-8-02, Ana Maria 
Gonçalves Pereira, EEBDIA, a partir de 05/05/23; ITAMBACurI – 
EE Madre Serafina de Jesus, Masp 1277476-6-01, Alsimira Galdino de 
oliveira, PEBIA, a partir de 12/06/23; GuArATAIA/ITAMBACurI 
– EE ramiro Souza e Silva, Masp 1109573-4-05, Paulline Alves de 
Araújo Coelho, EEBIA/DvI, a partir de 07/09/23; JAMPruCA – 
EE Coronel Antônio Lopes, Masp 637108-2-04, Joélio Pereira da 
Silva Barrel, PEBDIA, a partir de 03/08/23; LADAINHA – EE Nossa 
Senhora do rosário, Masp 946212-8-02, Maria Nádia Francisco Lopes, 
PEBDIA, a partir de 27/03/23; Masp 946212-8-03, Maria Nádia 
Francisco Lopes, PEBDIA, a partir de 27/03/23; MALACACHETA – 
EE Stella Abrantes, Masp 636580-3-02, vilma Pinheiro da Silva Couy, 
PEBIIIG, a partir de 16/08/23; Novo CruZEIro – EE da Fazenda 
Aruega, Masp 1113391-5-03, José Adlson Sousa Lima, PEBDIA, 
a partir de 28/07/23; Novo orIENTE DE MINAS – EE Paulo 
Pinheiro Chagas, Masp 1210725-6-02, Anderson Gonçalves da Silva, 
PEBIID, a partir de 08/08/23; Masp 806514-6-01, Cacilda Medeiros 
de Carvalho Jardim, EEBIIJ, a partir de 16/08/23; Masp 818934-2-02, 
Miriam Santos Batista Fernandes, EEBDIA, a partir de 20/06/23; Masp 
818934-2-03, Miriam Santos Batista Fernandes, PEBDIA, a partir de 
20/06/23; ouro vErDE DE MINAS – EE Elisa Leal, Masp 1263334-
3-01, Ana Ferreira da Silva Batista, ASBIA, a partir de 29/05/23; 
PAvÃo – EE Benjamim da Cunha, Masp 1177993-1-01, Luzia ribeiro 
dos Santos, PEBDIA, a partir de 30/07/23; Masp 1177993-1-02, Luzia 
ribeiro dos Santos, PEBDIA, a partir de 30/07/23; Masp 139367-
5-01, Maria de Fátima Gomes de Sousa, ASBIA, a partir de 29/07/23; 
PoNTo DoS voLANTES – EE Santana do Araçuaí, Masp 449161-
9-01, Esmeralda Santana Carlos rezende Passinho, PEBIIH, a partir de 
05/07/23; TEÓFILO OTONI – CEP – Centro de Educação Profissional 
Paulo viana, Masp 871496-6-01, Maria Nazaré Ferreira de Magalhães, 
ASBIA, a partir de 17/06/23; EE Alberto Barreiros, Masp 1502167-
8-01, Maristane Maria Marques, ASBIA, a partir de 30/07/23; Masp 
1222733-6-01, Nelson Gonçalves de oliveira, PEBDIA, a partir de 
05/07/23; EE Alfredo Sá, Masp 1232745-8-03, rízia Barbosa Lemos 
ramos, PEBIC, a partir de 15/05/23; EE Deputado Geraldo Landi, 
Masp 1333977-5-01, Elizabete rosa de Jesus, ASBIA, a partir de 
01/08/23; EE de Liberdade, Masp 1064396-3-03, Luciene Millard 
Gomes Sousa, PEBIID, a partir de 27/03/19, ato publicado para 
regularizar situação funcional; EE Dr . Antônio Jacinto Pimenta, Masp 
1003969-1-02, Natália Aparecida Gonçalves de Souza, PEBDIA, a 
partir de 26/07/23; EE Dr . Waldemar Neves da rocha, Masp 1020295-
0-01, Altemar Moreira de Faria, PEBIE, a partir de 12/08/23; EE Pastor 
Hollerbach, Masp 1363844-0-01, Maria Aparecida Somerlate Pereira, 
ATBIID, a partir de 24/07/23; EE Prefeito Germano Augusto de Souza, 
Masp 1450492-2-01, Eliete Santana Dos Santos, ASBIA, a partir de 
18/07/23; EE Professor Patrício Ferreira Gomes, Masp 953307-6-02, 
Luciana Costa oliveira, ATBDIA, a partir de 10/06/20; Masp 1342678-
8-01, otília Maria Passos Malheiros, ASBIA, a partir de 18/05/23; 
Masp 633709-1-03, Sirlene Terra orneles ribeiro, PEBDIA, a partir de 
01/10/22; EE São Sebastião, Masp 1204058-0-01, Francisca Bezerra 
de Souza, ASBIA, a partir de 15/08/23; Masp 1134241-7-01, Lucilene 
Leal Gonçalves PEBDIA, a partir de 02/08/23;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
60/23
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e artigo 9º da 
LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do servidor: 
ITAIPÉ – EE Coronel Clemente Luiz, Masp 820315-0-02, Maria Elia 
Gonçalves dos Santos, a partir da data da publicação deste ato, referente 
ao cargo PEBIIIH, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Art . 
147, §§ 1º e 2º, inciso II, e § 3º, inciso II, do ADCT, acrescentado pela 
EC 104/20, com direito à média das remunerações de contribuição 
integral, sendo a última remuneração correspondente à carga horária de 
108 h/a; TEÓFILo oToNI – EE Alfredo Sá, Masp 892500-0-01, Edna 
Neumann Pereira, a partir da data da publicação deste ato, referente 
ao cargo PEBIIIN, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Art . 
147, §§ 1º e 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, do ADCT, acrescentado pela 
EC 104/20, com direito à remuneração integral, correspondente à 
carga horária de 108 h/a, de média quinquenal de extensão/exigência 
curricular, com direito à incorporação da Gratificação de Vice- Diretor, 
integral ; EE Deputado Geraldo Landi, Masp 881949-2-01, ruth 
Fernandes Pereira Gratehi, a partir da data da publicação deste ato, 
referente ao cargo PEBIIIN, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo Art . 147, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, § 5º do ADCT, acrescentado 
pela EC 104/20, com direito à remuneração integral, correspondente à 
carga horária de 119 h/a;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
61/23
DETErMINA o AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA Por  INCAPACIDADE PErMANENTE 
(INvALIDEZ ou INCAPACIDADE PErMANENTE) nos termos, do 
servidor: Art . 36, §1º, II CE/89, EC 104/20, c/c Art . 7º, I, II, III e § 1º, II, 
Art . 8º, III LC 64/02, LC 156/20, do servidor: TEÓFILo oToNI – EE 
Professor Patrício Ferreira Gomes, Masp 851273-3-01, Adriana rocha 
de Azevedo Lemos, a partir de 15/02/23, referente ao cargo ATBIvL, 
com direito à média das remunerações de contribuição, proporcional a 
10 .669 dias de exercício;

FÉrIAS-PrÊMIo – AFASTAMENTo – ATo Nº 52/23
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 3 de 
julho de 2018, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 
1º do Decreto nº 48 .173, de 08/4/2021, aos servidores: SrE/TEÓFILo 
oToNI – Masp 336568-1-02, Antônia Idelzira Feitosa, ANEIIIJ, por 02 
períodos de 15 dias, referente ao 3º quinquênio de exercício, sendo o 1º 
período de 27/09/23 a 11/10/23 e o 2º período de 16/11/23 a 30/11/23; 
Masp 845675-8-01, Clenilda Cavalcante Sathler Lima, ANEIIIL, por 
01 mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 02/10/23; 
Masp 451883-3-01, Eliete Santos Souza, TDEvI, por 02 períodos de 
15 dias, referente ao 3º quinquênio de exercício, sendo o 1º período 
de 27/09/23 a 11/10/23 e o 2º período de 15/12/23 a 29/12/23; Masp 
1020321-4-01, Marcos José Sant’Anna, TDEVI, por 01 mês, referente 
ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 02/10/23;

FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo – ATo Nº 41/23
CoNCEDE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, e do art . 
290 da CE/1989, aos servidores: Novo CruZEIro – EE Dom José 
de Haas, Masp 1135714-2-02, Geralda Pedro Pereira de Figueiredo, 
PEBIID, por 03 meses e 15 dias, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 18/08/23; NovILHoNA/Novo CruZEIro 
– EE de Lambari, Masp 1225790-3-03, Lourdes Aparecida Lopes 
Barbosa, PEBIIC, por 03 meses e 27 dias, referente ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir de 20/04/23; Masp 1379142-1-03, Dhara vitória 
de Figueiró, PEBIB, por 03 meses e 27 dias, referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 28/04/23; Masp 1172511-6-03, Karlla de Souza 
Pinto, EEBIIE, por 04 meses e 08 dias, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 19/09/22;

FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo – ATo Nº 42/23
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do art . 31, da CE/1989, aos servidores: áGuAS ForMoSAS 
– EE Carlos Magno rebouças, Masp 1222778-1-02, Eliete Pinto 
Vieira, EEBIE, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 
15/01/23; EE Cesário Matias de Almeida, Masp 1302490-6-03, Alan 
Antunes Costa, PEBIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 05/04/21; Masp 1261935-9-02, Andressa Pinto ramos, 
PEBIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 14/08/21; 
Masp 1250853-7-03, Graciele da Costa Coimbra, PEBIB, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 12/07/21; CATUJI – EE Dr. 
Ciro Maciel, Masp 1167798-6-03, Aquilis Mateus Campos, PEBIB, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 19/12/21; Masp 
1102218-3-04, Lucas de Aguilar Guedes, PEBIB, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 28/04/23; Masp 864663-0-01, 
Renata Guedes Fernandes, PEBIIIM, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 12/10/20; EE Georgina Ferreira Batista, Masp 
1058499-3-01, Cleide oliveira Santiago Soares, ATBIvI, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 09/05/22; ANTÔNIO FERREIRA/
FrANCISCÓPoLIS – EE de Antônio Ferreira, Masp 895477-
8-03, Rita Ramalho dos Santos, PEBIC, referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 09/08/21; Masp 1327589-6-03, ugeneson 
Aparecido Oliveira Duarte, PEBIB, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 30/07/23; FrEI GASPAr – EE Salmen Bukzem, 
Masp 938261-5-01, Dênia José de Sousa Almeida, PEB1I, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 04/07/23; FRONTEIRA DOS 
vALES – EE de Pampã, Masp 1129588-8-04, valdir Araújo Santos, 
PEBIB, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 21/02/23; 
ITAIPÉ – EE Coronel Clemente Luiz, Masp 664228-4-04, Jomilson 
Duarte Pereira, PEBIC, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 10/04/22; Masp 637257-7-01, Newton vieira ramos, 
PEBIIIP, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 02/04/21; 
Masp 932667-9-01, vânia rodrigues de Jesus, PEBIP, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 02/01/21; Masp 932667-9-02, 
Vânia Rodrigues de Jesus, PEB1I, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 01/07/23; EE Professora Francisca Matos, Masp 
1109139-4-03, Andréa vieira Barbosa Sena, EEBIA, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 29/07/19, data do exercício; Masp 
445288-4-04, Edvânia rodrigues Gonçalves Neves, PEBIIC, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 16/01/23; Masp 947684-7-03, 
Hermínia Oliveira Cardoso, ATBIID, referente ao 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 05/05/21; LADAINHA – EE de Ladainha, Masp 
1405061-1-01, Aldair Souza Rocha, ATBIB, referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 05/01/21; Masp 1225591-5-03, Denise Sales 
Neiva, PEBIIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
07/06/17; Masp 1225591-5-03, Denise Sales Neiva, PEBIIC, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 15/09/22; Masp 1268001-
3-03, Edilene Ferreira Oliveira, ATBIIB, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 28/07/22; Masp 1208849-8-02, Maria Aparecida 
Ferreira Pêgo, ATBIIE, referente ao 2º quinquênio de exercício, a 
partir de 17/04/22; Masp 1110873-5-05, Patrícia de Souza Farias, 
PEBIB, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 01/02/17; 
Masp 1110873-5-05, Patrícia de Souza Farias, PEBIB, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 01/02/17; Masp 1110873-
5-05, Patrícia de Souza Farias, PEBIB, referente ao 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 28/08/20; NANuQuE – EE Governador Bias 
Fortes, Masp 1275877-7-02, Andressa valle Silva, PEBIC, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 15/06/21; Masp 891905-2-03, 
Antônia da Glória Ferraz de Araújo, PEBIC, referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 09/07/21; Masp 1175114-6-03, Aquiléia 
Lamego Silva, PEBIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 16/06/21; Masp 1327566-4-02, Aspasia D´Ajuda de Souza Moreira, 
PEBIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 15/06/21; 
Masp 1328157-1-03, Cínthia Gomes ramos, PEBIC, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 09/07/21; Masp 1139985-4-04, 
Edina Maria Rosário Ferreira, PEBIC, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 30/03/22; Masp 1179413-8-03, Jaqueline Mota 
de Souza, PEBIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
10/07/21; Masp 954004-8-04, Leila Ali Figueiredo Ferreira, PEBIC, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 09/08/21; Masp 
1208175-8-03, Lucimara Gomes Moreira Guimarães, PEBIC, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 11/08/21; Masp 944676-
6-02, Márcia Carvalho de Jesus, PEBIIC, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 15/06/21; Masp 969862-2-02, Maurizia Alves dos 
Santos Gomes, PEBIIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
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 24 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
de 15/06/21; Masp 1326899-0-02, Suelem Lacerda Dohler, PEBIC, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 16/06/21; Masp 
1285436-0-03, Tânia Silva Lemes, PEBIC, referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 16/06/21; Masp 633672-1-03, vera Lúcia 
Campos Souza, PEBIC, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 09/07/21; EE Joseph Stalim romano, Masp 887666-6-03, Eliane 
Santana Oliveira Gonçalves, PEBIB, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 23/06/23; EE vale do Mucuri, Masp 837517-2-01, 
Alvina Maria Cândido dos Santos, PEB3I, referente ao 4º quinquênio 
de exercício, a partir de 10/03/20; Masp 888484-3-02, Pollyanna 
Soares de Novaes, PEBIIH, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 01/06/20; Masp 372473-9-01, rutiléia roque Figueredo 
Dantas, ATBIVM, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
24/02/23; Masp 1067219-4-01, Simone Souza Leite, PEBIIG, referente 

ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 02/03/18; Masp 1067219-
4-01, Simone Souza Leite, PEBIIG, referente ao 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 01/03/23; TEÓFILo oToNI – EE Dr . Manoel 
Esteves otoni, Masp 1076661-6-02, Ivanisa Chaves Moura, PEBIID, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 09/04/23;

LICENÇA À GESTANTE – ATo Nº 12/23
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei nº 18 .879 de 27/05/10, à servidora: MALACACHETA 
– EE Deputado Geraldo Landi, Masp 1185010-4-03, Fabiana da Silva 
Sales, PEBIB, a partir de 30/09/19, ato publicado para regularizar 
situação funcional;

LICENÇA PATErNIDADE - ATo Nº 16/23
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da CF/1988 e § 1º do art . 10 do ADCT 
da CF/1988 e art . 31 e § 11 do art . 39 da Constituição do Estado, Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021, e art . 2º do Decreto 
nº 48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, aos 
servidores: CArLoS CHAGAS – EE Geraldo de Souza Norte, Masp 
1552928-2-01, Gleriston rodrigues Ferreira, ASBIA, a partir de 
24/08/23; LuFA/Novo CruZEIro – EE do Lufa, Masp 1467073-
1-01, Celso Fernandes Batista, PEBIB, a partir de 25/08/23; PADrE 
PArAÍSo – EE Dr . Cândido ulhôa, Masp 1195611-7-02, Nicácio de 
Jesus Souza, PEBID, a partir de 28/08/23;

rEMANEJAMENTo – ATo Nº 06/23
rEMANEJA, nos termos do Art . 19 da Lei nº 9 .381 de 18/12/1986, 
o servidor: ATALÉIA – Masp 1148243-7, Marciene Nunes, EEBIIC, 
nº admissão 03, da EE Professora Alnêda de Matos Machado para a 
EE Professora Hermínia Pereira de Alnêda, de Ataléia, a contar de 
18/09/23;

JACELINE MENDES DE ALMEIDA
Superintendente Regional de Ensino Teófilo Otoni
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SrE de ubá
ATo N° 60/2023

CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(à) servidor(a):
MuNICÍPIo orGÃo DE LoTAÇÃo/ExErCÍCIo MaSP ADM NoME Do SErvIDor CArGo QuINQuÊNIo DE ExErCÍCIo DATA DA vIGÊNCIA

Astolfo Dutra E .E . Prof . Souza Primo - 180742 1 .055 .331-1 6 Cátia Lodron PEBIB 1° 08/09/2023
Coimbra E .E . Emílio Jardim - 128635 379 .059-9 1 Adriana Tresinari rubim ATBvM 6° 01/03/2023
Coimbra E .E . Emílio Jardim - 128635 957 .697-6 3 Alessandro vitor da Fonseca PEBIB 1° 09/09/2023
Divinésia E . E . Prof . Biolkino de Andrade - 180807 1 .319 .636-5 1 Bianca Souza da Silva ATBIII E 2° 11/01/2023
Divinésia E . E . Prof . Biolkino de Andrade - 180807 854 .886-9 1 Jose Eduardo Duarte Pimentel PEBIII L 5° 19/06/2023
Divinésia E . E . Prof . Biolkino de Andrade - 180807 1 .338 .157-9 1 Enely Maris da Silveira Firmiano PEBIII E 2° 12/05/2023
Divinésia E . E . Prof . Biolkino de Andrade - 180807 1 .191 .406-6 3 Gislayne Amanda de Miranda ribeiro PEBII E 2° 12/05/2023
Dona Euzébia E . E . Domiciano Esteves – 180815 1 .440 .001-4 2 Géssica Lima da Silva PEBIB 1° 05/10/2022
Dona Euzébia E . E . Domiciano Esteves – 180815 1 .266 .687-1 4 Diana Gonzaga Pereira PEBIB 1° 08/09/2023
Dores do Turvo E . E . Terezinha Pereira - 180858 366 .377-0 3 Helena Márcia de Arruda Cabral PEBIII I 3° 27/06/2018
Dores do Turvo E . E . Terezinha Pereira - 180858 366 .377-0 3 Helena Márcia de Arruda Cabral PEBIII I 4° 26/06/2023
Dores do Turvo E . E . Terezinha Pereira - 180858 897 .286-1 2 Juliana Mota de oliveira Souza EEBII E 2° 22/08/2022
Ervália E . E . Prof . David Procópio - 180891 1 .320 .313-8 2 Karen Gislaynne Leite Ferreira PEBIIC 1° 29/06/2021
Guidoval E . E . Mariana de Paiva - 181137 1 .244 .741-3 4 Cristina vieira de Paula PEBIB 1° 17/08/2023
Guidoval E . E . Mariana de Paiva - 181137 831 .106-0 5 Gisele de oliveira Contin PEBIB 1° 03/09/2023
Guidoval E . E . Mariana de Paiva - 181137 529 .544-9 1 Evandro Marques de oliveira PEBIII P 7° 19/09/2023
rodeiro E . E . Márcio Nicolato - 181528 891 .436-8 1 Andrea Conde da Silva PEBIII L 5° 01/04/2022
rodeiro E . E . Márcio Nicolato - 181528 978 .825-8 2 roberta Baffa Andrade PEBIvN 5° 20/07/2023
Presidente Bernardes E . E . Padre vicente Carvalho - 181412 1 .290 .786-1 4 Neucilene Carneiro Fernandes Gouveia PEBIB 1° 17/09/2023
São Geraldo E . E . álvaro Giesta - 181536 1 .199 .310-2 3 Shirlei da Silva Cupertino Feres PEBIB 1° 08/09/2023
Piraúba E . E . Lafayette Maurício Lopes - 181366 1 .120 .715-6 3 Silvio rodrigues Pereira PEBIC 1° 06/08/2022
Piraúba E . E . Lafayette Maurício Lopes - 181366 1 .320 .371-6 3 Georgiana Nascimento da Silva Cassimiro PEBIIC 1° 28/06/2021
Piraúba E . E . Lafayette Maurício Lopes - 181366 1 .169 .559-0 3 vanessa Bonfa Benevenuto PEBID 1° 17/10/2020
ubá E . E . Padre Joãozinho – 182001 966 .080-4 3 Sonia Aparecida Carneiro Pinto PEBIC 3° 19/12/2022
ubá E .E . São José - 182079 615 .017-1 1 Flaviane de oliveira Moreira PEB III I 4º 22/12/2021

22 1846445 - 1

ABoNo DE PErMANÊNCIA – ATo Nº 20/2023
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do art . 
36, da CE/89, às servidoras: rio Pomba - E . E . Prof . José Borges de 
Morais - 181498, MaSP 366 .215-2 .01, valeria Dutra Leite, PEBIII M, 
a partir de 21 .09 .2023 data do protocolo do requerimento, nos termos 
do Art . 147 do ADCT, acrescentado pela EC n° 104/2020; ubá – 
CESECProf . José Carneiro de Castro - 182028, MaSP 1 .056 .467-2 .01, 
Helen Albuquerque de Andrade Medina, EEBII I, a partir de 22 .09 .2023 
data do protocolo do requerimento, nos termos do Art . 147, §2º, Inciso I 
e §3º, Inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela ECE 104/2020 .

22 1846440 - 1

SrE de unaí
rETIFICAÇÃo – ATo Nº 60/2023
Retifica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Concessão, referente ao(s) 
servidor(es): unaí: “SrE unaí”, MaSP 815 .274-6, Silvana Maria 
Caixeta, adm . 01, ANE4M, Ato nº 32/2023 publicado em 14/09/2023, 
por incorreção na publicação, onde se lê: por 02 períodos de 15 dias, 
referente(s) ao(s) 1º quinquênio(s) de exercício, sendo o 1º período de 
11/09/2023 a 25/09/2023, e o 2º período de 08/12/2023 a 22/12/2023, 
leia-se: por 02 períodos de 15 dias, referente(s) ao(s) 6º quinquênio(s) 
de exercício, sendo o 1º período de 11/09/2023 a 25/09/2023, e o 2º 
período de 08/12/2023 a 22/12/2023 .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 61/2023
Retifica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Concessão, referente ao(s) 
servidor(es): Buritis: EE “São Domingos”, MaSP 1 .201 .138-3, 
valdenice Machado rosa, adm . 03, PEB2C, Ato nº 25/2023 publicado 
em 26/08/2023, por incorreção na publicação, onde se lê: adm. 02, 
leia-se: adm . 03; Formoso: EE “Martinho Antônio ornelas”, MaSP 
1 .300 .534-3, Tamaíne Gonçalves Nogueira, adm . 04, PEB2C, Ato nº 
27/2023 publicado em 02/09/2023, por incorreção na publicação, onde 
se lê: adm. 03, leia-se: adm. 04; EE “Nossa Senhora de Abadia”, MaSP 
1 .156 .678-3, Leonice oliveira da Silva Puchacz, adm . 04, PEB2C, Ato 
nº 27/2023 publicado em 02/09/2023, por incorreção na publicação, onde 
se lê: adm. 03, leia-se: adm. 04; Unaí: EE “Virgílio de Melo Franco”, 
MaSP 1 .280 .133-8, Catia ribeiro de Almeida, adm . 03, PEB2D, Ato nº 
22/2022 publicado em 17/12/2022, por acerto funcional, onde se lê: 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 31/05/2022, leia-se: 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 25/09/2020; MaSP 1 .398 .748-2, Kléssia Carlos 
Nobre, adm . 03, PEB1C, Ato nº 31/2023 publicado em 16/09/2023, por 
incorreção na publicação, onde se lê: adm. 01, leia-se: adm. 03.

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 62/2023
Retifica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Concessão, referente ao(s) 
servidor(es): unaí: “SrE unaí”, MaSP 1 .061 .752-0, romero Borges 
Caixeta, adm . 02, ANE2E, Ato nº 14/2022 publicado em 10/09/2022, 
por acerto funcional, onde se lê: 2º quinquênio de exercício, a 
partir de 28/02/2022, leia-se: 2º quinquênio de exercício, a partir de 
25/07/2020 .

22 1846343 - 1

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
17/2023
Determina o Afastamento Preliminar à Aposentadoria Por (Invalidez 
ou Incapacidade Permanente), nos termos §24 do art . 36 da CE/89 e 
art . 9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020 
do(s) servidor(es): unaí: EE “virgílio de Melo Franco”, MaSP 
943 .782-3, Carmem Lúcia de Andrade Lima, adm . 02, PEB1A, a partir 
de 16/05/2023, nos termos do art . 36, §1º, II CE/89, EC 104/20, c/c 
art .7º, I, II, III, art .8º, III LC 64/02, LC 156/20, c/c art . 1º, §4º da Lei 
Complementar Nº 138/16 e art . 2º, §4º do Decreto Nº 47 .000/16, com 
direito à média das remunerações de contribuição, proporcional à 5 .985 
dias de exercício, correspondente à carga horária de 108h/a .

LoTAÇÃo – ATo Nº 19/2023
LoTA, nos termos do inciso I do art . 75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977, 
o(s) servidor(es): unaí: EE “Delvito Alves da Silva”, MaSP 
1 .571 .789-5, Jose Carlos Ferreira Barros, adm . 01, PEB1A, Educação 
Física, a contar de 11/09/2023 .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo ATo Nº 32/2023
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do §4º do art. 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): unaí: “SrE unaí”, MaSP 444 .952-6, 
Andressa de Melo valadão, adm . 01, ATB4J / DAD3, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 23/04/2023; MaSP 1.216.298-8, 
Cristiana Felipe Peres Melo, adm . 02, ATB2C / FGD 1, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 02/10/2021; MaSP 1.327.355-2, 
Christian Santusa rodrigues, adm . 02, ATB2D / FGD1, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 19/01/2023.

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 35/2023
Autoriza Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos da 
resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho de 2018, 
ao(s) servidor(es): unaí: “SrE unaí”, MaSP 1 .153 .482-3, Suzy vieira 
da Silva Rodrigues, adm. 02, ANE2C/FGD4, por 01 mês, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a contar de 27/09/2023.

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 36/2023
Autoriza Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos da 
resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 3 de julho de 2018, 
c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003, alterado pelo art . 1º do Decreto 
nº 48 .173, de 08/04/2021 de 3 de julho de 2018, ao(s) servidor(es): 
unaí: “SrE unaí”, MaSP 1 .248 .673-4, Ana Lúcia Passos, adm . 02, 
ATB2D/FGD2, 1º quinquênio(s) de exercício, sendo o 1º período de 
27/09/2023 a 25/10/2023, e o 2º período de 26/12/2023 a 09/01/2024; 
MaSP 1 .319 .959-1, Bruno Sousa vasconcelos, adm . 01, ANE2E/FGD4, 
1º quinquênio(s) de exercício, sendo o 1º período de 27/09/2023 a 
11/10/2023, e o 2º período de 06/11/2023 a 20/11/2023 .

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 37/2023
Autoriza Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos 
do § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, 
de 02/07/2012 ao(s) servidor(es): Arinos: EE “Major Saint’ Clair 
Fernandes valadares”, MaSP 873 .557-3, Edvirgem Lopes de Almeida 
Dias, adm. 01, ATB5J/SEIV, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio 
de exercício, a partir de 02/10/2023; Formoso: EE “Nossa Senhora de 
Abadia”, MaSP 863 .233-3, Carla Mônica ornelas, adm . 01, PEB3P/
DIV, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
01/10/2023; Natalândia: EE “Alvarenga Peixoto”, MaSP 546 .646-1, 
Marcus roberto Pereira, adm . 02, PEB3P, por 02 meses, referente aos 
3º e 4º quinquênio de exercício, a partir de 26/09/2023.

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo ATo Nº 33/2023
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do §4º do art. 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Arinos: CESEC “Afonso Arinos”, 
MaSP 843 .998-6, reginaldo Antonio álvares, adm . 01, ATB4I, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 06/09/2021; 
EE “Professor Benevides”, MaSP 1 .044 .333-1, Arthur Aguiar de 
Castro, adm. 04, PEB1C, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 15/10/2021; MaSP 1 .135 .849-6, orione Mendes dos Santos, 
adm. 03, PEB1C, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 29/07/2022; Formoso: EE “Martinho Antônio ornelas”, MaSP 
893 .626-2, Kellem Teixeira ornelas, adm . 02, PEB3N, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 01/03/2023; Unaí: CESEC 
“Júlio Martins Ferreira”, MaSP 851 .771-6, Marla Tayza Pereira Mota, 
adm. 01, EEB2I, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 
22/09/2023; EE “Delvito Alves da Silva”, MaSP 885 .003-4, Geraldo 
Jomerson Rodrigues Pinto, adm. 02, PEB1J, referente ao 5º quinquênio 
de exercício, a partir de 27/04/2023; MaSP 1 .055 .166-1, Jucileia Jose 
da Silva, adm. 01, ATB3H, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 27/12/2022; MaSP 1 .113 .020-0, Quezia regina Braz da 
Silva, adm. 03, PEB1E, referente ao 2º quinquênio de exercício, a 
partir de 29/04/2023; MaSP 1 .061 .752-0, romero Borges Caixeta, 
adm. 01, PEB3J, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 
27/07/2022; EE “Domingos Pinto Brochado”, MaSP 1 .048 .102-6, 
Geralda Aparecida dos reis Porfírio, adm . 01, PEB3I, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 20/10/2021; MaSP 1.048.102-6, 
Geralda Aparecida dos reis Porfírio, adm . 02, PEB3H, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 02/08/2023; MaSP 1.102.656-4, 
Thássia rodrigues de oliveira, adm . 01, PEB3E, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 17/07/2023; EE “Teófilo Martins 
Ferreira”, MaSP 859 .150-5, Eva Soares dos Santos Lucas, adm . 01, 
ATB4L, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 08/09/2023; 
EE “virgílio de Melo Franco”, MaSP 1 .261 .305-5, valdison Batista 
Fernandes, adm. 03, PEB1E, referente ao 2º quinquênio de exercício, 
a partir de 17/04/2023 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 29/2023
registra Afastamento Por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do 
art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da Instrução Normativa 
SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es): unaí: EE “Delvito Alves da Silva”, MaSP 1 .294 .802-2, 
Naide da Silva Araújo, adm . 01, PEBD1A, a partir de 04/09/2023 .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNvErSÃo EM ESPÉCIE – ATo Nº 12/2023
Converte Férias-Prêmio Em Espécie, nos termos do art. 117 do ADCT 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): unaí: MaSP 601 .194-4, Luciana 
Gandra Souza Barbosa, adm . 01, PEB3P, aposentada em 20/09/2023, 
referente ao saldo de 06 meses .

ANuLAÇÃo – ATo Nº 17/2023
Anula no(s) Ato(s), no que se refere ao(s) servidor(es): unaí: EE 
“Manoela Faria Soares”, MaSP 1 .427 .850-1, Jaqueline Pereira Batista, 
adm. 01, PEB2C, na parte que publicou concessão do 1º quinquênio 
de férias-prêmio, Ato nº 25/2023 publicado em 26/08/2023, por acerto 
funcional; MaSP 454 .890-5, Luciene de Araujo Costa, adm . 01, PEB2C, 
na parte que publicou concessão do 1º quinquênio de férias-prêmio, Ato 
nº 25/2023 publicado em 26/08/2023, por acerto funcional .

22 1846342 - 1

SrE metropolitana c
AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
144/2023 .
Determina o afastamento preliminar à aposentadoria por incapacidade 
permanente,Art .36, §1º, II CE/89, EC 104, c/c art .7º, I, II, III, art . 8º, 
III LC 64/02, LC 156/20, c/c art . 1º, § 4º da LC 138/16 e art . 2º § 
4º do decreto nº 47 .000/16, dos servidores: ribeirão das Neves – E .E 
Pedro de Alcântara Nogueira - 9962, MASP 1074761-6, Wandergleiker 
rodrigues Fernandes,a partir de 17/11/2022 , ref . ao PEBIC, 3º cargo, 
com direito à média de contribuição proporcional 3461 dias .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
145/2023 .
Determina o afastamento preliminar à aposentadoria por incapacidade 
permanente,Art .36, §1º, II CE/89, EC 104, c/c art .7º, I, II, III, art . 8º, 
III LC 64/02, LC 156/20, c/c art . 1º, § 4º da LC 138/16 e art . 2º § 
4º do decreto nº 47 .000/16, dos servidores: Santa Luzia– E .E Murgy 
Hibraim Sarah - 10774, MASP 978514-8, Lola de Souza Figueiredo 
uhrigshardt, a partir 24/04/2023, ref . ao PEBIA, 2º cargo, com direito à 
média de contribuição proporcional 9032 dias .

22 1846807 - 1

conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PArECEr Nº 783/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0083907/2023-19
rELATorA: Juliana de Carvalho Moreira

AProvADo EM 28 .8 .2023
renovação do reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo 
Colégio América do Norte, no Município de Manhuaçu .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente 
à renovação do reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo 
Colégio América do Norte, situado na Avenida Getúlio vargas, 773 - 
Bairro Coqueiro, no Município de Manhuaçu, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos .

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2023 .
Juliana de Carvalho Moreira - relatora

PArECEr Nº 896/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0087583/2023-95
rELATor: Paulo Henrique Cotta Pacheco

AProvADo EM 14 .9 .2023
Alteração societária e recredenciamento da entidade Instituto Axioma 
Ltda - ME, mantenedora do Instituto Axioma, de Ituiutaba, do Instituto 
Axioma - unidade II, de Capinópolis, do Instituto Axioma - unidade 
III, de Santa vitória, e do Instituto Axioma - unidade Iv, de Ituiutaba .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho tome conhecimento da alteração 
societária ocorrida na entidade mantenedora, no ano de 2020, e 
responda afirmativamente ao recredenciamento da entidade Instituto 
Axioma Ltda - ME, com sede na Avenida Dezessete, 770 - Centro, no 
Município de Ituiutaba, mantenedora do Instituto Axioma, de Ituiutaba, 
do Instituto Axioma - unidade II, de Capinópolis, do Instituto Axioma 
- unidade III, de Santa vitória, e do Instituto Axioma - unidade Iv, 
de Ituiutaba, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 11 de maio 
de 2023 .

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2023 .
Paulo Henrique Cotta Pacheco – relator

PArECEr Nº 918/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0044174/2023-87

rELATorA: Andréa Cristina Dungas Santos
AProvADo EM 14 .9 .2023

Autorização de funcionamento da Escola INTEGrA com Ensino 
Fundamental, no Município de Juiz de Fora .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento à legislação vigente, 
que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de 
funcionamento da Escola INTEGrA com Ensino Fundamental, situada 
na rua José Lourenço, 242 - Bairro São Pedro, no Município de Juiz de 
Fora, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2023 .
Andréa Cristina Dungas Santos – relatora

PArECEr Nº 923/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0100318/2023-18

rELATorA: Girlaine Figueiró oliveira
AProvADo EM 21 .9 .2023

Autorização de funcionamento dos cursos Técnico em Comércio, 
Técnico Contabilidade e Técnico em recursos Humanos a serem 
ministrados pelo Colégio Base, no Município de Mato verde .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas vigentes, 
sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização 
de funcionamento dos cursos Técnico em Comércio, Técnico 
Contabilidade e Técnico em recursos Humanos a serem ministrados 
nas formas concomitante e subsequente ao Ensino Médio, na 
modalidade presencial, pelo Colégio Base, localizado na rua Mário 
dos reis, 84 - Centro, no Município de Mato verde, pelo prazo de 18 
(dezoito) meses .
Ficam aprovados os respectivos Planos de Curso .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .
Girlaine Figueiró oliveira – relatora

PArECEr Nº 924/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0082232/2023-42

rELATorA: Girlaine Figueiró oliveira
AProvADo EM 21 .9 .2023

Autorização de funcionamento dos cursos Técnico em Comércio, 
Técnico Eletrotécnica, Técnico em Farmácia, Técnico em Logística e 
Técnico em Segurança do Trabalho a serem ministrados pelo Centro 
Tecnológico de Lavras - CETEC, no Município de Lavras .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às normas vigentes, 
sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização 
de funcionamento dos cursos Técnico em Comércio, Técnico 
Eletrotécnica, Técnico Farmácia e Técnico em Segurança do Trabalho, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, e Técnico em Logística, pelo prazo de 12 
(doze) meses, a serem ofertados nas formas concomitante e subsequente 
ao Ensino Médio, na modalidade presencial, pelo Centro Tecnológico 
de Lavras - CETEC, localizado na rua Lourenço Menicucci, 97 - 
Centro, no Município de Lavras .
Ficam aprovados os respectivos Planos de Curso .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .
Girlaine Figueiró oliveira – relatora

PArECEr Nº 925/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0136526/2022-68

rELATorA: Girlaine Figueiró oliveira
AProvADo EM 21 .9 .2023

Alteração societária e recredenciamento da entidade Centro Tecnológico 
de Lavras Ltda - ME, mantenedora do Centro Tecnológico de Lavras - 
CETEC, do Município de Lavras .
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas vigentes, sou por que este 
Conselho tome conhecimento das alterações societárias ocorridas 
nos anos de 2018, 2020 e 2021 e responda afirmativamente ao 
recredenciamento da entidade Centro Tecnológico de Lavras Ltda - 
ME, mantenedora do Centro Tecnológico de Lavras - CETEC, situado 
na rua Lourenço Menicucci, 97 - Centro, no Município de Lavras, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .
Girlaine Figueiró oliveira – relatora

PArECEr Nº 927/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0112947/2023-87
rELATorA: Girlaine Figueiró oliveira

AProvADo EM 21 .9 .2023
Autorização de funcionamento dos cursos Técnico em Serviços 
Jurídicos, Técnico em vendas e Técnico em Informática a serem 
ministrados pelo Centro Técnico Profissional AlfaUnipac de Almenara, 
no Município de Almenara .
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas vigentes, sou por que este 
Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de funcionamento 
dos cursos Técnico em Serviços Jurídicos, Técnico em vendas e 
Técnico em Informática a serem ministrados pelo Centro Técnico 
Profissional AlfaUnipac de Almenara, situado na Rua Mário José de 
Souza, 11 - Bairro Parque São João, no Município de Almenara, pelo 
prazo de 02 (dois) anos .
Ficam aprovados os Planos de Curso .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .
Girlaine Figueiró oliveira - relatora

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130124.
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PArECEr Nº 934/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0111609/2023-32

rELATorA: Tatiana Tilatti Motta
AProvADo EM 21 .9 .2023

reconhecimento dos cursos Técnico em Administração, Técnico 
em recursos Humanos e Técnico em Desenvolvimento de Sistemas 
ministrados pela Proz Educação Profissional - Unidade Montes Claros, 
no município de Montes Claros .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente ao reconhecimento dos cursos Técnico em 
Administração, com as Qualificações Profissionais de Assistente de 
Logística, Assistente de Marketing, Auxiliar Financeiro e Auxiliar 
de recursos Humanos, Técnico em recursos Humanos, com as 
Qualificações Profissionais de Assistente de Recursos Humanos, 
Assistente Administrativo e Assistente de Pessoal, e Técnico em 
Desenvolvimento de Sistemas, com as Qualificações Profissionais de 
Programador de Sistemas, Desenvolvedor Front End, Desenvolvedor 
Back End e Desenvolvedor de Sistemas para Celulares, ministrados 
pela Proz Educação Profissional - Unidade Montes Claros, situada 
na Avenida Cula Mangabeira, 555 - Santo Expedito, no Município de 
Montes Claros, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .
Tatiana Tilatti Motta - relatora

PArECEr Nº 935/CEE/PLENArIo/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0077411/2023-35

rELATorA: Tatiana Tilatti Motta
AProvADo EM 21 .9 .2023

Autorização de funcionamento dos cursos Técnico em radiologia, 
Técnico em Estética e Técnico em Segurança do Trabalho a serem 
ministrados pela Proz Educação Profissional - Unidade Montes Claros, 
no Município de Montes Claros .
Conclusão
Face ao exposto, sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente 
à autorização de funcionamento dos cursos Técnico em radiologia, 
Técnico em Estética, com Qualificação Profissional de Maquiador, 
e Técnico em Segurança do Trabalho a serem ministrados pela Proz 
Educação Profissional - Unidade Montes Claros, situada na Avenida 
Cula Mangabeira, 555 - Santo Expedito, no Município de Montes 
Claros, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
Ficam aprovados os respectivos Planos de Curso .

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .
Tatiana Tilatti Motta - relatora

22 1846955 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

ATo N .º 2075/2023 ALTErA A CArGA HorárIA, no ato de 
convocação nº 2057/2023 para a função de Professor de Educação 
Superior, Nível Iv, Grau A, de WALDIr MIGuEL DoS SANToS 
JuNIor, MASP n° 1312185-0, nos termos do artigo 85 do Estatuto 
da universidade do Estado de Minas Gerais, aprovado pelo Decreto 
nº 43.352 de 15 de novembro de 2013, da Unidade Acadêmica de 
Diamantina, de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas semanais, a contar da 
data da publicação até 31/12/2023 .

ATo N .º 2076/2023 rETIFICA o ato n .º 2057/2023, publicado em 
20/09/2023, de CoNvoCA, referente ao professor WALDIr MIGuEL 
DOS SANTOS JUNIOR, MASP n° 1312185-0, da Unidade Acadêmica 
de Diamantina, “onde se lê: “MASP n° 0800625-6” leia-se “MASP n° 
1312185-0” .

Prof .º Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846959 - 1

DESPACHo
o reitor em exercício da universidade do Estado de Minas Gerais - 
UEMG, no uso das competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 48 .046, de 25 de setembro de 2020, e pelo Estatuto aprovado no 
Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, considerando o que 
consta no Processo Administrativo Disciplinar Simplificado instaurado 
pela Portaria/uEMG nº 87/2021, com extrato publicado no Diário 
Oficial em 21/08/2021, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 20 
(vINTE) DIAS ao ex-professor ITAMAr TEoDoro DE FArIA, 
MASP 894 .190-8, admissão nº 4, ocupante do cargo de Professor 
Universitário na Unidade Acadêmica de Passos, prevista no artigo 244, 
inciso III, por descumprimento do dever funcional estabelecido no art . 
216, inciso vI, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, c/c enquadramento 
no disposto no art . 246, inciso I, do mesmo diploma legal .  Conforme 
art . 55 da Lei nº 14 .184/2002, de 31 de janeiro de 2002, o servidor 
terá 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido de 
reconsideração e/ou interpor recurso .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 21 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846713 - 1

rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 605 DE 22 SETEMBro DE 2023
Autoriza a transferência do curso de Tecnologia em Cinema e Animação, 
ofertado fora de sede no Município de Cataguases/MG, para a unidade 
de ubá da universidade do Estado de Minas Gerais-uEMG
o Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando a 
deliberação ocorrida em sua 5ª reunião ordinária, em 14 de setembro 
de 2023, e a resolução CoNuN/uEMG Nº 541, de 10 de dezembro 
de 2021,
rESoLvE:
Art. 1º - Fica autorizada a transferência do curso de Tecnologia em 
Cinema e Animação, ofertado como curso fora de sede no Município de 
Cataguases/MG, pela unidade de Carangola, para a unidade de ubá .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846702 - 1

ATo 2024/2023 APoSENTA nos termos do artigo 144 do ADCT da 
CE/89, incluído pela Emenda Constitucional Estadual nº 104/2020, 
combinado com artigo 6º da Emenda à Constituição Federal nº 
41/2003, com direito adquirido a percepção de 9/10 (nove décimos) da 
remuneração do cargo em comissão de Chefe de Departamento, código 
uM17-CDu01, e do cargo efetivo, o servidor roGÉrIo BIANCHI 
BrASIL, Masp nº 1034029-7, Professor de Educação Superior, Nível 
III, Grau H, da Escola de Música, a contar de 16/08/2023 .

ATo 2056/2023 CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos 
termos do art . 117 do ADCT da CE/1989, ao servidor roGÉrIo 
BIANCHI BrASIL, Masp nº 1034029-7, da Escola de Música, 
referente ao saldo de 06 (seis) meses de férias-prêmio, da função 
de Professor de Educação Superior, Nível III, Grau H, a contar de 
16/08/2023, por ocasião de aposentadoria .

Prof .º Thiago Torres Costa Pereira
reitor em Exercício

22 1846408 - 1

ATo N .º 2073/2023 o reitor em exercício da universidade do Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, AuTorIZA nos termos do 
Decreto Nº48 .176, de 15de abrilde 2021,art . 8ºda resolução SEPLAG 
Nº043, de 14 de junho de 2021, a servidora BAruANA CALADo 
DoS SANToS, Masp: 1490634-1,Professora de Educação Superior, 
a ausentar-se integralmente do país, no período de 03/09/2023a 
09/09/2023, para participar do “32º Competição de Tribunal Simulado 
de Direitos Humanos Africano de Christof Heyns”, noCentro de Direitos 
Humanos da universidade de Pretória e na Faculdade de Direito da 
Universidade de Ciências e Tecnologia Kwame Nkrumah,em Kumasi/
Gana,com ônus limitadopara o Estado, ficando vedado o pagamento 
de demais despesas vinculados à mesma, para fins de regularização 
funcional .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846978 - 1

DESPACHo
o reitor em exercício da universidade do Estado de Minas Gerais - 
UEMG, no uso das competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 48 .046, de 25 de setembro de 2020, e pelo Estatuto aprovado no 
Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, considerando o que 
consta no Processo Administrativo Disciplinar Simplificado instaurado 
pela Portaria/uEMG nº 87/2021, com extrato publicado no Diário 
Oficial em 21/08/2021, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 
20 (vINTE) DIAS ao contratado temporariamente DENNEr DE 
FrEITAS LEMoS, MASP 1 .385 .400-5, admissão nº 3, ocupante do 
cargo de Analista Universitário na Unidade Acadêmica de Passos, 
prevista no artigo 244, inciso III, por descumprimento do dever 
funcional estabelecido no art . 216, inciso vI, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, c/c enquadramento no disposto no art . 246, inciso I, do 
mesmo diploma legal .
Conforme art . 55 da Lei nº 14 .184/2002, de 31 de janeiro de 2002, o 
servidor terá 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido de 
reconsideração e/ou interpor recurso .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 21 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846717 - 1

rESoLuÇÃo CoEPE/uEMG Nº 419, DE 
22 DE SETEMBro DE 2023

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em 
Administração da Faculdade de Políticas Públicas e Gestão de Negócios 
Tancredo Neves
o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CoEPE, da universidade 
do Estado de Minas Gerais - uEMG, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, considerando:
- a resolução nº 5, de 14 de outubro de 2021, que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Administração
- a resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018 - que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira;
- a resolução uEMG/CoEPE nº 287 de 04 de março de 2021 - que 
dispõe sobre o desenvolvimento de atividades de extensão como 
componente curricular obrigatório dos Cursos de Graduação da 
universidade do Estado de Minas Gerais;
- a resolução CEE nº 490, de 26 de abril de 2022 - que dispõe sobre 
os princípios, os fundamentos, as diretrizes e os procedimentos gerais 
para a Integralização da Extensão nos Currículos dos cursos superiores 
de graduação e de pós-graduação Lato Sensu no Sistema de Ensino do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
rESoLvE ad referendum:
Art . 1º - Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado 
em Administração da Faculdade de Políticas Públicas e Gestão de 
Negócios Tancredo Neves, competindo ao Conselho universitário a 
respectiva autorização de funcionamento .
Art . 2º o curso de Bacharelado em Administração da Faculdade de 
Políticas Públicas e Gestão de Negócios Tancredo Neves apresenta 
carga horária total de 3.000 (três mil) horas, para integralização 
curricular no prazo mínimo de 08 (oito) semestres .
Art . 3º o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Administração 
da Faculdade de Políticas Públicas e Gestão de Negócios Tancredo 
Neves permanecerá disponível, na íntegra, no site da universidade .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846787 - 1

PorTArIA/uEMG Nº 160, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Altera a Portaria/uEMG nº 144, de 29 de agosto de 2023 .
o reitor em exercício da universidade do Estado de Minas Gerais - 
UEMG, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 17 do 
Decreto nº 48 .046, de 25 de setembro de 2020, e pelo Estatuto aprovado 
no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, em conformidade 
com o art . 17 do Decreto nº 46 .644, de 06 de novembro de 2014, e 
tendo em vista a necessidade de substituição de membros da Comissão 
de Ética,
rESoLvE:
Art . 1º o art . 1º e o art . 2º da Portaria/uEMG nº 144, de 29 de agosto de 
2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
‘’Art. 1º Ficam designadas para integrar a Comissão de Ética Pública 
no âmbito da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, como 
titulares, as seguintes servidoras, sob a presidência da primeira:
I - Luísa França de Tassis, MASP 1 .492 .349-4;
II - Marina Santos Costa de Almeida, MASP 1 .219 .973-3;
III - Tatiana Fonseca vilanova, MASP 1344425-2;
Art . 2º Ficam designados para integrar a Comissão de Ética Pública, no 
âmbito da uEMG, como suplentes, os seguintes servidores:
I - Gilcilene Aparecida de oliveira, MASP 1 .127 .430-5;
II - Leonardo Peifer de Araújo, MASP 1 .157 .145-2;
III - André Luís Vieira Elói, MASP 1.385.881-6.’’
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 21 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846764 - 1

PorTArIA/uEMG Nº 159, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Designa Encarregado e suplente responsáveis pelo tratamento de 
dados pessoais no âmbito da universidade do Estado de Minas Gerais 
- uEMG .
o reitor em exercício da universidade do Estado de Minas Gerais - 
UEMG, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 17 
do Decreto nº 48 .046, de 25 de setembro de 2020, e pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, bem como 
o disposto no art . 5º, inciso vIII, no art . 23, inciso III e no art . 41, 
ambos da Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 2014, e conforme 
estabelecido no art . 2º, inciso vIII, e no art . 12, inciso I, do Decreto 
Estadual nº 48 .237, de 22 de julho de 2021,
rESoLvE:
Art . 1º Ficam designados para exercerem as atribuições de Encarregado 
e de suplente responsáveis pelo tratamento de dados pessoais no âmbito 
da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, nos termos da 
Lei Federal nº 13 .709/2018 e do Decreto Estadual nº 48 .237/2021, os 
seguintes servidores:
I - Diogo rodrigues Gomes, MASP 1496626-1 - Encarregado titular;
II - Fernanda de Paula rocha, MASP 1098701-4 - Encarregada 
suplente .
Art. 2º As atividades e competências do Encarregado encontram 
previsão no art . 41, § 2º, da Lei Federal nº 13 .709/2018 (Lei Geral do 
Proteção de Dados – LGPD), bem como no art . 9º, § 2º, do Decreto 
Estadual nº 48 .237/2021 .
Parágrafo único . Para cumprimento das atribuições referidas no caput, 
o Encarregado e o Suplente contarão com o suporte da Comissão 
encarregada de promover a implementação das regras estabelecidas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da 
Universidade, bem como de outros setores ou Unidades Acadêmicas 
da uEMG .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 21 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício
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rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 604, DE 
21 DE SETEMBro DE 2023

Autoriza a oferta do Curso de Bacharelado e Licenciatura em Ciências 
Biológicas da Unidade Acadêmica de Ituiutaba da Universidade do 
Estado de Minas Gerais - uEMG
o Conselho universitário da universidade do Estado de Minas 
Gerais, no exercício de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
considerando a resolução CoEPE/uEMG Nº 418, de 18 de setembro 
de 2023, que aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado 
e Licenciatura em Ciências Biológicas da Unidade Acadêmica de 
Ituiutaba da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, e a 
deliberação levada a efeito na 5ª reunião ordinária, realizada em 14 
de setembro de 2023,
rESoLvE:
Art . 1º Fica autorizada a oferta do Curso de Bacharelado e Licenciatura 
em Ciências Biológicas da Unidade Acadêmica de Ituiutaba da 
universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 21 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846700 - 1

PorTArIA/uEMG Nº 158, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Altera o art . 2º da Portaria/uEMG nº 23, de 11 de março de 2021 .
o reitor em exercício da universidade do Estado de Minas Gerais - 
UEMG, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 17 
do Decreto nº 48 .046, de 25 de setembro de 2020, e pelo Decreto nº 
46 .352, de 25 de novembro de 2013, bem como o disposto na Lei nº 
13 .709, de 14 de agosto de 2018, na resolução Conjunta SEPLAG/
CGE/SEF/AGE/ProDEMGE nº 10 .064, de 29 de julho de 2019, no 
Decreto nº 48 .237, de 22 de julho de 2021,
rESoLvE:
Art . 1º o art . 2º da Portaria/uEMG nº 23, de 11 de março de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
‘’Art. 2º A Comissão a que se refere o art. 1º da presente Portaria será 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência da primeira:
I - Luísa França de Tassis, MASP 1492349-4;
II - Fernanda de Paula rocha, MASP 1098701-4;
III - Marcus vinícius Borges de Aguiar, MASP 353268-6;
Iv - Janderlúcio Ferreira da Silva, MASP 1142389-4;
v - Mariana Marcatto do Carmo, MASP 1483091-3;
vI - Alyson da Silveira Borges, MASP 1398341-6;
vII - Gilcilene Aparecida de oliveira, MASP 1127430-5;
vIII - Leonardo Elias de Jesus Neto, MASP 1395673-5;
Ix - Alan Cordeiro Fagundes, MASP 1171512-5;
X - Diogo Rodrigues Gomes, MASP 1496626-1.’’
Art . 2º Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, contados da publicação 
desta Portaria, o prazo a que se refere o parágrafo único do art . 2º da 
Portaria/uEMG nº 23, de 11 de março de 2021 .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 21 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício
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rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 606 DE 
22 DE SETEMBro DE 2023 .

Autoriza o funcionamento dos Cursos de Graduação que menciona 
nas Unidades Acadêmicas da UEMG em Belo Horizonte, Ituiutaba, 
Leopoldina e Passos .
o Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando a 
deliberação ocorrida em sua 5ª reunião ordinária, em 14 de setembro 
de 2023,
rESoLvE:
Art . 1º - Fica autorizado o funcionamento dos seguintes Cursos de 
Graduação no âmbito da universidade do Estado de Minas Gerais:
I - Administração - Bacharelado, na unidade de Leopoldina;
II - Ciências Biológicas - Bacharelado e Licenciatura, na Unidade de 
Ituiutaba;
III - Engenharia Ambiental e Sanitária - Bacharelado, na unidade de 
Passos;
Iv - Psicologia - Bacharelado, na Faculdade de Educação do Campus 
de Belo Horizonte .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846703 - 1

PorTArIA/uEMG Nº 161, DE 21 DE SETEMBro DE 2023
Altera a PorTArIA/uEMG Nº 141, DE 28 DE AGoSTo DE 2023, 
que designa membros da Comissão Própria de Avaliação - CPA na 
universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG .
o reitor em exercício da universidade do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,
rESoLvE:
Art . 1º o § 2º do art . 1º da PorTArIA/uEMG Nº 141, DE 28 DE 
AGoSTo DE 2023, passa vigorar com a seguinte redação:
“Art . 1º ( . . .)
§2º Integram a Comissão a que se fere o caput do presente artigo na 
qualidade de representantes técnico-administrativos das Pró-reitoras 
Acadêmicas:
I - Mariana Marcatto do Carmo, Masp: 1483091-3, representando a 
Pró-reitoria de Graduação;
II - Diogo dos Santos Suyama, Masp: 752773-2, representando a Pró-
reitoria de Pesquisa e Pós-graduação;
III - Gilcilene Aparecida de oliveira, Masp: 1127430-5, representando 
a Pró-reitoria de Extensão .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 21 de setembro de 2023 .

Thiago Torres Costa Pereira
reitor em exercício

22 1846769 - 1

universidade Estadual de montes claros - uNimoNtES
reitor: Wagner de Paulo Santiago

ATo Nº 207– DDrH/2023 . o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros – 
uNIMoNTES, FrEDErICo BIDA DE oLIvEIrA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, TORNA SEM EFEITO no ATO Nº 086/DDRH/2023 de CONCESSÃO DE 
QuINQuÊNIo, publicado no DoEMG de 17/06/2023, por motivo de concessão indevida, refere ao seguinte servidor:

Masp Servidor Cargo Adm . N° Quinq .
0293603-7 Josué Edson Leite PES 02 7° sendo 5º(M)

ATo Nº 208 - DDrH/2023 . o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros - 
uNIMoNTES, FrEDErICo BIDA DE oLIvEIrA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 
termos da resolução SEPLAG n° 22 de 25/4/2003, aos servidores:
PArA GoZo DE 15 (QuINZE) DIAS:

Masp Servidor Cargo Adm . ref . Quinq . retroativo a:
1046680 - 3 ÉLIKA GArIBALDE TuNIv 01 5º 01/09/2023

PArA GoZo DE 15 (QuINZE) DIAS:
Masp Servidor Cargo Adm . ref . Quinq . A partir de:

1046474 - 1 LEDA rAQuEL DE ALMEIDA TuNIv 01 2° 09/10/2023
1046331 - 3 LuCIANA DAYrELL PIMENTA AuNIv 01 5° 06/10/2023

PArA GoZo DE 01(uM) MÊS:
Masp Servidor Cargo Adm . ref . Quinq . retroativo a:

1175102 - 1 DAYANE roDrIGuES SILvESTrE TuS 01 1° 05/06/2023
1047051 - 6 SIMoNE rIBEIro LoPES AuNIv 01 5° 17/07/2023

PArA GoZo DE 01(uM) MÊS:
Masp Servidor Cargo Adm . ref . Quinq . A partir de:

1054341 - 1 CASSIA APArECIDA FErrEIrA CArDoSo TuS 01 3° 03/10/2023
0665278 - 8 CLAuDIA APArECIDA roDrIGuES ANDrADE TuNIv 02 5° 02/10/2023
1186773 - 6 DINEIA DE oLIvEIrA FArIAS PENA TuNIv 01 1° 02/10/2023
1046139 - 0 ErNANE NEvES DE PAIvA ANu 01 4° 02/10/2023
1045971 - 7 MArIA APArECIDA ALvES GuIMArÃES TuNIv 01 4° 03/10/2023
1045679 - 6 MArIA DAS DorES rIBEIro SoBrAL AuNIv 01 6° 10/10/2023
1046454 - 3 PATrICIA GoMES SArMENTo TuNIv 01 5° 02/10/2023
1175026 - 2 SArAH CrISTINA CorrEIA BATISTA TuS 01 1° 02/10/2023

PArA GoZo DE 02(DoIS) MESES:
Masp Servidor Cargo Adm . ref . Quinq . A partir de:

1186752 - 0 ANA CLAuDIA APArECIDA DA SILvA TuNIv 01 1° e 2° 09/10/2023
1045903 - 0 GILMAr rIBEIro DoS SANToS PES 03 1° e 2° 02/10/2023

22 1846948 - 1

ATO Nº 135 - REITOR/2023 O Magnífico Reitor da Universidade 
Estadual de Montes Claros - uNIMoNTES, Professor Wagner de Paulo 
Santiago, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, 
Iv do Decreto nº 45 .799, de 06 de dezembro de 2011, DISPENSA, 
a pedido, a seguinte servidora: Masp 1489122-0 - rosiane Cerqueira 
Santos, adm . 1, a/c de 14/09/2023 .

22 1846603 - 1

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e 
do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ÉrICA BrESSANE 
SANToS DoMINGuES, MASP 1066513-1, do cargo de provimento 
em comissão DAI-12 MC1100200 .

22 1846861 - 1

ATo Nº 845– DIrETorIA CCBS – uNIMoNTES/2023 A Diretora 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade 
Estadual de Montes Claros - uNIMoNTES, Professora CASSIA 
PEroLA DoS ANJoS BrAGA PIrES, e o Chefe do Departamento 
de Educação Física e do Desporto, Professor PAuLo EDuArDo 
GoMES DE BArroS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 
de fevereiro de 2021, rETIFICAM No ATo Nº 786 – DIrETorIA 
CCBS – uNIMoNTES/2023 de ExTENSÃo DE CArGA HorárIA 
de Professor de Educação Superior, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 05/08/2023, referente ao servidor: Masp 
0377237-3 - Geraldo Magela Durães; onde se lê: 20h/a., leia-se: 10h/a.

22 1846345 - 1

Editais e Avisos
PoLÍciA miLitAr DE miNAS GErAiS

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TIC . Extrato do contrato 9 .393 .589/2023, processo 
de compra 1250071 94/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa DATEN TECNoLoGIA LTDA, 
CNPJ: 04 .602 .789/0001-01 . objeto: Aquisição de 11 Computadores, 
valor do contrato R$45.947,00.Vigência por doze meses a partir desta 
publicação .

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TIC . Extrato do contrato 9 .393 .684/2023, processo 
de compra 1250071 98/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa DATEN TECNoLoGIA LTDA, 
CNPJ: 04 .602 .789/0001-01 . objeto: Aquisição de 02 Computadores, 
valor do contrato R$8.354,00.Vigência por doze meses a partir desta 
publicação .

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TIC . Extrato do contrato 9 .393 .680/2023, processo 
de compra 1250071 96/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa TAIT CoMuNICAÇÕES BrASIL 
LTDA, CNPJ:67 .116 .715/0001-85 . objeto: fornecimento de 39 rádio 
Cabeça Estendida,valor do contrato R$366.288,00. Vigência por doze 
meses a partir desta publicação .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130125.
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 26 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
ExTrATo DE CoNTrATo

PMMG/CSA TIC . Extrato do contrato 9 .394 .408/2023, Processo 
de Compra 1250071 114/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa MuLTILASEr INDuSTrIAL S .A, 
CNPJ: 59 .717 .553/0006-17 . objeto: Aquisição de 05 notebooks . 
Valor do contrato R$16.450,00 Vigência por doze meses, a partir da 
publicação . 

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TIC . Extrato do contrato 9 .394 .416/2023, Processo 
de Compra 1250071 109/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa MuLTILASEr INDuSTrIAL S .A, 
CNPJ: 59 .717 .553/0006-17 . objeto: Aquisição de 02 notebooks . 
Valor do contrato R$6.580,00 Vigência por doze meses, a partir da 
publicação .

rESuLTADo DE LICITAÇÃo
PMMG/DTS/CSA-TIC . resultado do pregão do processo de compra 
12500071 43/2023 . Às 10:03:48 horas do dia 20 de Setembro de 2023, 
após constatadas as regularidades dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr . (a) JoAo xAvIEr roDrIGuES JuNIor homologa 
e conclui o pregão para aquisição e fornecimento, incluindo instalação, 
configuração e acessórios necessários, de solução de videowall e 
videoconferência para a PMMG. Empresa vencedora CROSSING 
CoMÉrCIo E SErvIÇoS DE TECNoLoGIA LTDA, CNPJ 
23.734.075/0001-00, valor total do lote único R$324.573,15.

rESuLTADo DE LICITAÇÃo
PMMG/DTS/CSA-TIC . Pregão Eletrônico para registro de Preço 
planejamento nº 235/2023 . Às 12:21:35 horas do dia 20 de Setembro 
de 2023, após constatadas as regularidades dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, Sr . (a) JoAo xAvIEr roDrIGuES 
JuNIor homologa e conclui o pregão para registro de preços de 
SuPrIMENToS PArA TrANSCEPTorES DIGITAIS . Empresa 
vencedora dos lotes 1, 2, 5, 6, 7, 8 e 9, radiocell Eletrônica LTDA-
EPP, CNPJ: 71.875.397/0001-03, valor do lote 1 R$24.744,50, objeto: 
microfone para rádio, SIAD 150.451-7; valor do lote 2 R$214.895,00, 
objeto: microfone para rádio, SIAD 150 .451-7; valor do lote 5 
R$407.379,00, objeto: antena de rádio, SIAD 107.154-8; valor do 
lote 6 R$414.990,00, objeto: microfone para rádio, SIAD 150.326-0; 
valor do lote 7 R$1.589.980,00, objeto: microfone para rádio, SIAD 
150.371-5; valor do lote 8 R$29.656,50, objeto: componente para rádio, 
SIAD 189.054-9, valor do lote 9 R$114.439,50, objeto compnente para 
rádio, SIAD189 .054-9; Lote 3 revogado; Empresa vencedora do lote 
4, rafteco Comércio de Material de Informática Eireli-ME, CNPJ: 
07 .214 .878/0001-79, objeto: antena de rádio, SIAD 150 .482-7 .

14 cm -22 1846516 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG-CAE – Pr . El . 1255125 000040/2023 – Contratação de empresa 
especializada de engenharia e arquitetura para execução e fornecimento 
de materiais para serviço de abertura de canaleta fluvial no pátio da 
EFSd (lote 01) e contratação de empresa especializada de engenharia e 
arquitetura para execução e fornecimento de materiais para serviço de 
reforma e modernização do sistema da rede de esgoto hidrossanitária da 
EFO (lote 02) da (APM), conforme especificações mínimas constantes 
do Anexo I e condições estipuladas no Edital . Envio das propostas 
até às 09h00min do dia 05/10/2023 . A abertura da sessão ocorrerá às 
09h01min do mesmo dia . www .compras .mg .gov .br

3 cm -22 1846780 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-CSC-SAÚDE x vITAE TECNoLoGIA EM MEDICINA 
LTDA . CNPJ: 02 .873 .047/0001-95  . Processo de Inexigibilidade 
de compras: 1255302000145/2023 . Processo no SEI/MG: 
1250 .01 .0006296/2023-87 . Contrato nº9393585/2023  . objeto: 
contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
26 (vinte e seis) ventiladores pulmonares da marca TECME, com 
fornecimento de peças, insumos e mão de obra técnica, utilizados em 
vários setores do Hospital da Polícia Militar de Minas Gerais (HPM), 
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu extrato no 
órgão oficial de imprensa, podendo ser prorrogado por idêntico período 
até o limite máximo de 10 (dez) anos, mediante celebração de termos 
aditivos, conforme dispõe o art . 107, da Lei nº 14 .133/2021 . desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos Valor total: R$312.308,86 (trezentos e doze mil 
trezentos e oito reais e oitenta e seis centavos) . Dotação orçamentária: 
1251 .10 .302 .037 .2023 .0001 .3390 .39 .21 .0 .49 .2 e 1251 .10 .302 .037 .202
3 .0001 .3390 .30 .24 .0 .49 .2

4 cm -22 1846444 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG - 2 rPM . Pregão Eletrônico – Processo de Compra: 1451978 
00044/2023 . Processo sei 1250 .01 .0010274/2023-60 . objeto 
Contratação de Serviço de Confecção e Instalação de Armários 
Planejados (Arquivos) incluindo Material e Mão de obra para a Seção 
de Atenção à Saúde do Sexagésimo Sexto Batalhão da Polícia Militar 
em Betim-MG . Propostas: Envio no Portal de Compras até as 08h59min 
do dia 06 de outubro de 2023 . www .compras .mg .gov .br

2 cm -22 1846452 - 1

ExTrATo DE ADJuDICAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo
o ordenador de Despesas do Colégio Tiradentes Argentino Madeira 
torna público que adjudica e homologa o procedimento licitatório nº 
01/2023 – CTPM AM, na modalidade Tomada de Preços, Processo 
de Compra 1261556-77/2023, à empresa MID CoNSTruÇÕES 
E ISOLAMENTOS LTDA. Valor da Proposta Vencedora: R$ 
1 .329 .000,00 (um milhão trezentos e vinte e nove mil reais) . Belo 
Horizonte, 22 de setembro de 2023 .

2 cm -22 1846501 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG x INBrA-TECNoLoGIA E DEFESA 
INDÚSTrIA E CoMErCIo LTDA, CNPJ 26 .836 .227/0001-65, 
Contrato 79/2023, Compras 9394318/2023, Processo de Compra 
62/2023 . objeto: Aquisição de Escudo de Proteção Balística Nível 
IIIA. Valor total R$ 260.000,00. Vigência até 31/03/2024.

ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG x ELEC INDÚSTrIA E CoMÉrCIo DE 
EQuIPAMENToS DE MEDIÇÃo LTDA, CNPJ 07 .791 .107/0001-44, 
Contrato 81/2023, Compras 9394417/2023, Processo de Compra 
64/2023. Objeto: Aquisição de etilômetro digital. Valor total R$ 
1.289.000,00. Vigência até 31/03/2024.

3 cm -22 1846858 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA-TIC . Extrato do contrato 9 .394 .525/2023, processo 
de compra 1250071 43/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16695025/0001-97 e a empresa CroSSING CoMÉrCIo E 
SErvIÇoS DE TECNoLoGIA LTDA, CNPJ: 23 .734 .075/0001-00 . 
objeto: Aquisição de 02 Solução de videowall com matriz controladora, 
suporte e amplificador de som e 02 Câmera para videoconferência 
com microfone e compartilhador de conteúdo, valor do contrato 
R$324.573,15. Vigência por doze meses a partir desta publicação.

2 cm -22 1846756 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo – 18ª rPM
PMMG – 18ª rPM - Pregão Eletrônico 010/2023 . objeto:Contratação 
de empresa para Prestação de serviço continuado especializado para 
atender às necessidades de transporte de translado de bagagem/
mudança (Fretamento e locação), incluindo serviços de carga e 
descarga, desmontagem e montagem de móveis e utensílios domésticos, 
embalagem e desembalagem da mobília, acondicionamento de móveis 
e utensílios, incluindo seguro da carga transportada, dos Policiais 
Militares movimentados e transferidos da 18ª rPM, em todo o território 
nacional, conforme Termo de Referência – Anexo I, e de acordo com 
as exigências e quantidades estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Propostas: envio ao Portal de Compras/MG, entre 08:00 hs de 
26/09/2023 até as 08:30 hs de 06/10/2023, observando o horário oficial 
de Brasília . Processo de compra 1259973 48 2023 . Íntegra do Edital no 
site www . compras .mg .gov .br .

4 cm -22 1846630 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CAA-1 x AS AuToMAÇÃo INDuSTrIAL contrato Nº 
9394182/2023 Pregão 05/2023, Processo 1250165 18/2023 . objeto: 
Contratação de serviço de Higeinização de ares condicionados lote 01 e 
instalação de ares condicionados lote 02 . A empresa AS AuToMAÇÃo 
INDuSTrIAL cnpj 14 .460 .522/0001-80 sagrou-se vencedora com 
proposta comercial no valor de R$ 18.099,00 (dezoito mil e noventa e 
nove reais). Vigência: 12 meses.

2 cm -22 1846404 - 1

PuBLICAÇÃo DE ATAS rEGISTro DE PrEÇo
CMB/DAL – PMMG: Publicação das Atas 09A, 09B e 09C/2023, 
Planejamento 107/2023 - A PMMG torna público que rEGISTrou 
os PrEÇoS dos LoTES 02, 07, 14, 15 e 18 – granadas explosivas, 
espargidores e solução líquida para canhão de água, para a empresa rJC 
Defesa e Aeroespacial Ltda, CNPJ 71 .919 .328/0001-54; os LoTES 
03, 06, 09, 11, 12, 13, 16 e 17 – simulacro de granada reutilizável, 
granadas, lançador de munição e espargidores, para a empresa Condor 
S/A Indústria Química, CNPJ 30 .092 .431/0001-96 e os Lotes 19 e 
20 - máscara facial panorâmica antigás e filtro para máscara facial 
panorâmica, para a empresa Comercial Brasil de EPI Ltda EP, CNPJ 
11 .509 .243/0001-76, por um período de 12 meses a contar da data da 
publicação no Diário Oficial, não podendo ser prorrogada. A íntegra 
da Ata do rP encontra-se disponível aos interessados no site: www .
compras .mg .gov .br

4 cm -22 1846417 - 1

HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo
PMMG-DS-CSC/SAÚDE - Pregão Eletrônico n° 188/2023 . Processo 
SEI n° 1250 .01 .0006784/2023-06 . objeto: o fornecimento contínuo 
de frascos de hemocultura e 01 (um) equipamento automatizado em 
comodato desenvolvido para detectar o crescimento de microrganismos 
em amostras de sangue e em líquidos corpóreos, realizando, 
concomitantemente, o monitoramento, agitação e incubação dos 
frascos simultânea e continuamente para atender as necessidades do 
Laboratório do Hospital da Polícia Militar de Minas Gerais, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Edital e seus 
Anexos . A íntegra do termo de conclusão disponível no site www .
compras .mg .gov .br .

3 cm -22 1846407 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG – EM/13ª rPM x Agility Móveis . objeto: Contratação 
de empresa para realizar o fornecimento de mobiliários para o 
destacamento de Capela Nova/13ª RPM. Vigência: 12 meses. Contrato: 
9394332. Valor: R$ 35.700,00 reais. www.compras.mg.gov.br

1 cm -22 1846359 - 1

AvISo PrEGÃo ELETrÔNICo
PMMG–8ª rPM . Pregão Eletrônico Nº 12/2 .023 - Processo de 
Compras Nº 1451978 000043/2 .023 . objeto: Contratação de empresa 
especializada de engenharia/arquitetura para manutenção predial na 8ª 
RISP, com serviços de pintura, conforme condições e especificações 
do Edital . Propostas: envio ao Portal de Compras/MG, entre 08h00min 
de 25/09/2 .023 até às 08h59min de 06/10/2 .023 . A sessão de lances 
ocorrerá imediatamente após a abertura das propostas, no site de 
compras . A abertura das propostas ocorrerá a partir das 09h00min 
de 06/10/2 .023 . A íntegra do Edital estará disponível a partir do dia 
22/10/2 .023 no site: www .compras .mg .gov .br e www .policiamilitar .
mg .gov .br . outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (33) 
3202-7237 .

3 cm -22 1846941 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG – CTPM/AM x FACILITA CoMErCIo LTDA– PE 92/2023; 
Contrato 9394446/2023 . objeto: Aquisição de materiais esportivos 
para atender as unidades dos Colégios Tiradentes da Polícia Militar 
de Minas Gerais, sob a forma de entrega integral, Lote 03. Vigência: 
22/09/2023 a 22/09/2024. Valor: R$ 15.982,05.

2 cm -22 1846519 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Contrato nº 9394532 . Processo de compras nº 1259967 53/2023 . Partes: 
PMMG – 5ª rPM e a empresa Julio Cesar de Lima Neto . objeto: 
prestação de serviço de desratização do NAIS/5ª rPM e quarteirão da 
5ª RPM no município de Uberaba/MG. Vigência: 12 meses, a partir 
da data da publicação do seu extrato no órgão oficial de imprensa. 
Valor: R$R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais). Dotação 
orçamentária: 1251 .10 .302 .037 .2023 .0001 .3 .3 .90 .39 .61 .49 .2 .0 . Data 
de assinatura: 22/09/2023 . Assinam Márcio Ferreira Duarte, pela 
PMMG/5ªrPM e Julio Cesar de Lima Neto, pela contratada .

3 cm -22 1846551 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG - 2 rPM . Pregão Eletrônico – Processo de Compra: 1259966 
69/2023 . Processo sei 1250 .01 .0002325/2023-22 . objeto: aquisição de 
material de construção para o 48º BPM, Ibrite/MG . Propostas: Envio 
no Portal de Compras até as 08h59min do dia 09 de outubro de 2023 . 
www .compras .mg .gov .br .

2 cm -22 1846657 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
CMI/DAL-PMMG –Planejamento 247/2023 . uE: 1250072, rP 
19/2023 . objeto: AQuISIÇÃo DE PNEuS PArA A FroTA DA 
PMMG . Inicio do encaminhamento das propostas: dia 26/09/2023 
às 10:00h . Abertura das propostas e sessão de pregão: 06/10/2023 
às 09:00h . Maiores informações: tel (31) 2123-1039, em horário 
comercial . Edital estará disponível no site:www .compras .mg .gov .br e 
www .pmmg .mg .gov .br .

2 cm -22 1846382 - 1

PuBLICAÇÃo CoNTrATo 009394418 /2023 ProCESSo 
1261556 000102/2023 PrEGÃo ELETrÔNICo .

Publicação do Contrato Nr 009394418 /2023 que entre si celebram o 
Estado de Minas Gerais por meio do Comando de policiamento de 
Meio Ambiente e a empresa SC Editora Gráfica Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de impressão gráfica para o 
Programa de educação ambiental (carteirinhas e certificados) com 
fornecimento de materiais, para utilização dos policiais militares do 
Batalhão de Polícia Militar de Meio Ambiente – BPM MAmb, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. Valor 
do contrato: R$ 60.700,00 (sessenta mil e setecentos reais). Validade do 
contrato: 60 (sessenta) dias a partir da publicação .

3 cm -22 1846573 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo CoNTrATo
PMMG – CTPM/AM x SouZA CAMArGoS ENGENHArIA - 
CNPJ: 42 .055 .192/0001-83 . o presente Termo Aditivo tem por objeto 
a alteração da forma de pagamento prevista no item 6 .1 da cláusula 
sexta – (pagamento), do Contrato nº 9341134/2022, para permitir o 
pagamento do valor parcial solicitado de R$ 22.294,26 (vinte e dois 
mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte e seis centavos) conforme 
planilha de medição anexada (Doc . SEI nº 73852398) na porcentagem 
acumulada 17,42% . As demais cláusulas do contrato em epigrafe, 
firmadas em 14/06/2022, permanecem inalteradas e vigentes .

3 cm -22 1846554 - 1

ExTrATo DE HoMoLoGAÇÃo DE LICITAÇÃo
PMMG – 7ª rPM – PrEGÃo ELETrÔNICo

unidade Executora: 1261556 . Processo de Compras nº . 123/2023 . 
objeto: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura incumbida 
do assessoramento à Administração, através da realização de atividades 
de supervisão e fiscalização da obra destinada à reforma e ampliação 
do Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais, situado à 
rua Mato Grosso nº 1800, bairro Afonso Pena, Divinópolis/MG . 
Homologa-se para a empresa reforlar Soluções em Engenharia, CNPJ 
nº 28.074.559/0001-85, cuja proposta foi a classificada, no valor total 
de R$104.999,26 (cento e quatro mil novecentos e noventa e nove reais 
e vinte e seis centavos) . A íntegra da ata encontra-se a disposição dos 
interessados no site www .compras .mg .gov .br .

3 cm -22 1846619 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo
PMMG – 24°BPM/6°rPM x Cooperativa Agropecuária de Boa 
Esperança – CAPEBE. Convênio n° 11/2023. Objeto: Cooperação 
mútua visando o aperfeiçoamento do policiamento ostensivo no 
município de Boa Esperança/MG. Valor Total: R$22.522,50 (Vinte e 
dois mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). Vigência: 
data da assinatura até 30/09/2024 .

2 cm -22 1846419 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
PMMG – CTPM/AM x CArIMBoS uNIvErSo EIrELI, CNPJ 
Nº 02 .401 .582/0001-43 . o presente Termo Aditivo tem por objeto 
o acréscimo de 06 (seis) Carimbos conforme solicitação enviada 
previamente ao fornecedor, no percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total do contrato original nº 9388252/2023, 
decorrente da CoTEP nº 1252157 00002/2023, Processo SEI nº 
1250 .01 .0005241/2023-54, constante na Cláusula Décima Quarta – Da 
Alteração, Subitem 14 .1 .1 . A Contratante pagará à Contratada, pelo 
acréscimo de 06 (seis) carimbos, o valor global de R$ 79,50 (setenta 
e nove reais e cinquenta centavos) . As demais cláusulas do contrato, 
firmadas em 12/06/2023, permanecem inalteradas e vigentes.

3 cm -22 1846550 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
CMI/DAL – PMMG x CArBEL JAPÃo vEÍCuLoS LTDA, CNPJ 
23 .396 .997/0001-46, Contrato 67/2023, Compras 9393580/2023, 
Processo de Compras 12/2023 . objeto: AQuISIÇÃo DE vIATurA 
PoLICIAL - CArroCErIA: CAMINHoNETE, CABINE DuPLA 
COM CELA, CARACTERIZADA Valor Total R$ R$ 1.198.000,00. 
Vigência: 12(doze) meses, a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais

2 cm -22 1846552 - 1

iNStituto DE PrEviDêNciA DoS SErviDorES miLitArES - iPSm
rESuMo DE HABILITADoS

o Cel PM Qor Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, de 
16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo o disposto no subitem 11 .4 do Edital de Credenciamento nº 01/2023, divulga 
os interessados HABILITADoS em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/Mg . Data: 
22/09/2023
rMBH

Município Interessado Categoria
Betim Instituto Hermes Pardini S/A(Filial) Diagnóstico por Imagem

8ª rPM – Governador valadares
Município Interessado Categoria

Governador valadares Hospital Nossa Senhora das Graças Ltda Hospital

14ª rPM – Curvelo
Município Interessado Categoria
Gouveia Clínica Pediátrica Sael Ltda Clínica médica

rESuMo DE NÃo HABILITADo
o Cel PM Qor Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo os dispostos nos subitens 8 .2 .3 e 11 .4 do Edital nº 01/2023, divulga o 
interessado NÃo HABILITADo em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/MG, por 
não apresentar os documentos do Anexo II . Data: 22/09/2023
11ª rPM – Montes Claros 

Município Interessado
Janaúba Mendes raseni odontologia Ltda

Nos termos estabelecidos no subitem 11.7 do Edital de Credenciamento nº 01/2023, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação entregue 
no ato de inscrição 

rESuMo DE NÃo HABILITADo
o Cel PM Qor Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, de 
16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo o disposto no subitem 11 .4 do Edital nº 01/2023, divulga o interessado NÃo 
HABILITADo em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/MG . Data: 22/09/2023
18ª rPM – Poços de Caldas

Município Interessado Itens Pendentes Anexo II
São Sebastião do Paraiso unimed São Sebastiao do Paraiso Cooperativa de Trabalho Médico I, II, Ix, xIv, xv, xvI

Nos termos estabelecidos no subitem 11.7 do Edital de Credenciamento nº 01/2023, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação entregue 
no ato de inscrição .

18 cm -22 1846893 - 1

rESuMo DE HABILITADo
o Cel PM Qor Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, de 
16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo o disposto no subitem 11 .4 do Edital de Credenciamento nº 02/2023, divulga 
o interessado HABILITADo em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/MG . Data: 
22/09/2023
17ª rPM – Pouso Alegre

Município Interessado Categoria
Itamonte Ari Constantino dos Santos Sobrinho Médico Clínico Geral

4 cm -22 1846886 - 1

TErMo ADITIvo
Segundo termo aditivo ao contrato nº 9292985/2021, que celebram 
entre si o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais e a Empresa AACP Serviço Ambiental EIrELI . Do 
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da 
vigência do Contrato de nº 9292985/2021, de prestação serviço de 
limpeza e tratamento de caixas d’água nos imóveis de propriedade 
do IPSM, por mais 12 (doze) meses, nos termos no inciso II do art . 
57 da Lei Federal nº 8 .666/93 .; Do preço: Fica mantido o valor da 
contratação de R$ 4.500,00, em acordo com a contratada, uma vez que 
a mesma abdicou do reajuste previsto na Cláusula Segunda do Contrato 
Original.; Da vigência: Fica prorrogada a contratação por mais 12 
(doze) meses, iniciando-se em 02/10/2023, com previsão de término 
em 01/10/2024, em conformidade com o inciso II do art . 57 da Lei 
Federal nº 8 .666/93 .; Dos recursos orçamentários: 2121 09 122 705 
2 018 0001 3 3 90 3922 0 60 1 e 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 
3922 0 60 1 .; Das demais cláusulas: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato original, Termo de Apostilamento e Aditivo, 
anteriores, não alteradas pelo presente Instrumento .; Da publicação: o 
CoNTrATANTE providenciará a publicação deste termo na Imprensa 
Oficial do Estado de Minas Gerais, em forma resumida, em obediência 
ao disposto no parágrafo único do art . 61, da Lei Federal nº 8 .666/93 .; 
Do foro: Belo Horizonte .; Data: 22/09/2023 .; Pelo contratante: Paulo de 
vasconcelos Júnior, Cel . PM Qor Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças/IPSM Pela contratada: Alexandre Antônio Cordeiro Pinheiro 
representante Legal da Empresa AACP Serviço Ambiental EIrELI .

6 cm -22 1846864 - 1

DECISÃo EM ProCESSo ADMINISTrATIvo 
PuNITIvo – PAP 2120 .01 .0012148/2023-37

o CEL PM Qor Marcos vander ramos, Diretor de Saúde/IPSM 
nos termos do art . 36 do Decreto nº 48 .064, de 16/10/2020, c/c 
artigo 1º, inciso II, alínea ‘’f’’ da Portaria nº 941/2021 tendo em 
vista o descumprimento do Contrato de Prestação de Serviços nº 
00 .402/2020, apurado em Processo Administrativo Punitivo (PAP n°  
2120 .01 .0012148/2023-37), aplica à ortoclinic Clínica de ortopedia 
Ltda-EPP, inscrito no CNPJ sob o n° 06 .189 .560/0001-12 as sanções 
de ADvErTÊNCIA, com base no art . 87, inciso I, da Lei Nacional nº . 
8 .666/93 c/c artigo 38, do Decreto nº 45 .902/2012, por descumprimento 
das Cláusulas Segunda, Décima e Décima Segunda, incisos I, III, Ix 
e xIII do Contrato de Prestação de Serviços nº 00 .402/2020 e seu 1° 
Termo Aditivo; e rESTITuIÇÃo do valor indevidamente recebido 
deste Instituto pela CREDENCIADA, no valor de total R$ 831,81 
(oitocentos e trinta e um reais e oitenta e um centavos), por meio de 
dedução no seu faturamento, com base no artigo 27 do Decreto Lei nº 
4 .657/1942 (incluído pela Lei nº 13 .655, de 2018) e Cláusula Décima 
Sétima, parágrafo único do Contrato de Prestação de Serviços

4 cm -22 1846615 - 1

TErMo ADITIvo
Primeiro termo aditivo ao contrato nº 9346627/2022, que celebram 
entre si o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais e a Empresa Santana rastreamento e Monitoramento 
LTDA . Do objeto: Este instrumento tem por objeto prorrogar por mais 
12 (doze) meses o período de vigência do Contrato de nº 9346627/2022, 
de prestação de manutenção preventiva e corretiva quando houver 
necessidade em uma porta automática, com fornecimento de peças e 
mão de obra, situada na sede do IPSM, nos termos do inciso II, do 
art . 57, da Lei Federal n .º 8 .666/93 .; Do preço: o valor global da 
presente contratação é de R$ 8.020,00, tendo em vista que a contratada 
concordou em manter os valores praticados no Contrato original .; Da 
vigência: Fica prorrogada a contratação por mais 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 21/10/2023, com previsão de término em 20/10/2024, 
em conformidade com o inciso II do art . 57 da Lei Federal nº 8 .666/93 .; 
Dos recursos orçamentários: 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 39 21 
0 60 1 e 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 39 21 0 60 1 .; Das demais 
cláusulas: Permanecem mantidas, ratificadas, inalteradas e em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original 
não alteradas pelo presente Instrumento .; Da publicação: A publicação 
do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de 
Minas Gerais, correrá às expensas da CoNTrATANTE, nos termos da 
Lei Federal 8 .666/93 de 21/06/1993 .; Do foro: Belo Horizonte .; Data: 
22/09/2023 .; Pelo contratante: Paulo de vasconcelos Júnior, Cel . PM 
Qor Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças/IPSM Pela contratada: 
Ketuly Natalia Santana Ferreira Godoy Silveira representante Legal da 
Empresa Santana rastreamento e Monitoramento LTDA

6 cm -22 1846829 - 1

ATo DE CoNvoCAÇÃo EM vIrTuDE DE 
rESCISÃo ForMALIZADA– EDITAL 05-2021

o Cel PM Qor Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM, 
(Delegação conforme disposto no art . 36, do Decreto Estadual nº 
48 .064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), 
convoca no interesse da Administração Pública a excedente habilitada 
e classificada, por meio do edital de credenciamento nº 05/2021 - Sra. 
Ana Laura Goulart Magno para a vaga de Psicologia, na 18ª rPM - 
64º BPM - Alfenas; em virtude da rescisão formalizada da profissional 
habilitada e classificada pelo edital de credenciamento nº 05/2021 - Sra. 
Denise Moura Leite - vaga de Psicologia, na 18ª rPM - 64º BPM - 
Alfenas ; . Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato 
no Diário Oficial da União. Data: 22/09/2023

3 cm -22 1846885 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130126.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 27 
PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

ExTrAToS DE CoNTrAToS
ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA N .º 1510 .01 .0029335/2023-35

Partes: EMG/Polícia Civil e a Prefeitura Municipal de Perdões/MG . objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a Prefeitura 
Municipal, visando a otimização/manutenção da prestação de serviços de Identificação Civil no Município. Duração: 60 (sessenta) meses, contados a 
partir de 03/06/2022 a 02/06/2027 . Da convalidação: Ficam convalidados todos os atos praticados a partir de 03/06/2022 . Do Foro: Belo Horizonte/
MG . Assinatura: 21/09/2023 . Signatários: Adriana de Barros Monteiro (P/PCMG) e Hamilton resende Filho (P/Pref .) .

CoNvÊNIo N .º 09/2023/PCMG - ProCESSo SEI!MG Nº 1510 .01 .0192582/2023-46
Partes: EMG/Polícia Civil (PCMG) e o Instituto Hermes Pardini S/A, o Instituto Hermes Pardini S/A – labclass e o Instituto Hermes Pardini S/A – 
ECOAR (Parceira). Objeto: O presente convênio tem por objetivo a prestação ou atendimento de exames das especialidades, contidas no Convênio, 
e percentuais de descontos sob a tabela de preços Particular da PARCEIRA, em vigência, durante o atendimento aos servidores da PCMG. Vigência: 
60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua publicação . Do Foro: Belo Horizonte/MG . Assinatura: 21/09/2023 . Signatários: Hugo e Silva 
(P/PCMG) e roberto Santoro Meirelles e Mateus Machado de Moura (P/ Instituto Hermes Pardini S/A, o Instituto Hermes Pardini S/A – labclass e 
o Instituto Hermes Pardini S/A – ECoAr) .

CoNvÊNIo N .º 08/2023/PCMG - ProCESSo SEI!MG Nº 1510 .01 .0194009/2023-26
Partes: EMG/Polícia Civil (PCMG) e o Diagnóstico por Imagem Sete Lagoas Ltda (Parceira). Objeto: O presente convênio tem por objetivo a 
prestação ou atendimento de exames das especialidades, contidas no Convênio, e percentuais de descontos sob a tabela de preços Particular da 
PARCEIRA, em vigência, durante o atendimento aos servidores da PCMG. Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua publicação. 
Do Foro: Belo Horizonte/MG . Assinatura: 21/09/2023 . Signatários: Hugo e Silva (P/PCMG) e roberto Santoro Meirelles e Mateus Machado de 
Moura (P/ Diagnóstico por Imagem Sete Lagoas Ltda) .

AvISo DE LICITAÇÃo
A Diretoria de Aquisições/PCMG torna público que será realizado PrEGÃo ELETrÔNICo, no dia e horário abaixo . A íntegra do edital poderá ser 
obtida no Portal de Compras MG (www .compras .mg .gov .br) ou através de solicitação por e-mail à Diretoria de Aquisições (DA) no pregao .spgf .
pcmg@gmail .com, ou por escrito, no Prédio Minas da Cidade Administrativa, na rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, Bairro Serra verde/4º andar 
– Belo Horizonte/MG . Mais informações através dos telefones: (31)3915-7104; (31)3915-7132; (31)3915-7133; (31)3915-7105; (31)3915-7234 .

Nº Pregão objeto Data da Sessão

1511189
148/2023

Aquisição de mobiliário e equipamentos visando atender as Emendas 
Parlamentares direcionadas a Polícia Civil de Minas Gerais . Processo Sei n° 
1510 .01 .0166445/2023-70 .

17/10/2023 às 09:00

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições/SPGF

AvISo DE LICITAÇÃo
A Diretoria de Aquisições/PCMG torna público que será realizado PrEGÃo ELETrÔNICo PArA rEGISTro DE PrEÇo, no dia e horário 
abaixo . A íntegra do edital poderá ser obtida no Portal de Compras MG (www .compras .mg .gov .br) ou através de solicitação por e-mail à Diretoria 
de Aquisições (DA) no pregao .spgf .pcmg@gmail .com, ou por escrito, no Prédio Minas da Cidade Administrativa, na rodovia Papa João Paulo II, nº 
4 .143, Bairro Serra verde/4º andar – Belo Horizonte/MG . Mais informações através dos telefones: (31)3915-7104; (31)3915-7132; (31)3915-7133; 
(31)3915-7105; (31)3915-7234 .

Nº Pregão registro 
de Preço objeto Data da Sessão

266/2023 registro de Preço para aquisição de água Mineral, sob demanda, futura e 
eventual . Processo SEI n° 1510 .01 .0031544/2023-47 . 11/10/2023 às 09:00

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições/SPGF

DESPACHo
Estando regulares os atos procedimentais deste Processo nº 1511189 202/2023 o DIrETor DE AQuISIÇÕES/DA/SPGF/PCMG, no uso das suas 
atribuições, com fulcro na Lei 8.666/93, de acordo com a Nota Jurídica da Assessoria Jurídica da Chefia de Polícia nº 635/2023 (73883850), em 
consonância com demais normas e princípios disciplinares na matéria, recomenda encaminhar os autos ao Excelentíssimo Superintendente de 
Planejamento, Gestão e Finanças para a ratificação da situação de Dispensa de licitação para contratação direta com a empresa Salesianos - Inspetoria 
São João Bosco inscrito no CNPJ: 33 .583 .592/0001-70, visando à Prestação de serviços comuns de organização, execução de eventos e atividades 
correlatas ou inerentes, para a realização do Ciclo de Palestras do Curso de Formação Técnico Profissional, através de dispensa de licitação, através 
de dispensa de licitação, objetivando atender às necessidades da ACADEPOL, pelo valor estimado em R$ 15.750,00 (Quinze mil setecentos e 
cinquenta reais), a ser custeado por dotação especificada no orçamento vigente conforme documentação constante do supramencionado Processo.

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

ATo DE rATIFICAÇÃo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo
rEFErÊNCIA: ProCESSo Nº 1511189 202/2023

o SuPErINTENDETE DE PLANEJAMENTo GESTAo E FINANCAS, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei 8 .666/93, no Decreto 
Estadual nº 43817/2004, na resolução PCMG 8 .215/2022, de acordo com a Nota Jurídica 635 (73883850), e em estrita consonância com as demais 
normas e princípios disciplinares da matéria rATIFICA a situação de Dispensa de Licitação para contratação direta com da empresa Salesianos - 
Inspetoria São João Bosco inscrito no CNPJ: 33 .583 .592/0001-70, visando à Prestação de serviços comuns de organização, execução de eventos 
e atividades correlatas ou inerentes, para a realização do Ciclo de Palestras do Curso de Formação Técnico Profissional, através de dispensa de 
licitação, objetivando atender às necessidades da ACADEPOL, pelo valor estimado em R$ 15.750,00 (Quinze mil setecentos e cinquenta reais), a ser 
custeado por dotação especificada no orçamento vigente conforme documentação constante do supramencionado Processo, ou que vier a ser fixada, 
ficando ratificados e convalidados todos os atos já praticados.

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Hugo e Silva

Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF
34 cm -22 1846965 - 1

-2ºCoB-rESuMo DE TErMo DE DoAÇÃo Nº 14/2023 – 8º BBM . 
Doador: Fundação Salvar do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais . Donatário: CBMMG/8ºBBM . Espécie: Doação . objeto: 
01 (um) Compressor MCH 16 ET 380v e 5% do valor destinado à 
Fundação Salvar. Valor total: R$ 64.950 (sessenta e quatro mil 

ACADEMIA DE PoLÍCIA CIvIL
CoNCurSo PÚBLICo - ProvIMENTo 2021/1

ESCrIvÃo DE PoLÍCIA I - EDITAL 04/21
ExAME MÉDICo ADMISSIoNAL

PorTArIA Nº 408/DrS/ACADEPoL/PCMG/2023
A Chefia da Polícia Civil de Minas Gerais, por meio da Academia de 
Polícia Civil e da Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Edital 04/21 do 
Concurso Público para Escrivão de Polícia I, cumprindo decisão 
judicial exarada nos autos do processo nº 5143308-31 .2022 .8 .13 .0024, 
torna público que vINÍCIuS DuArTE PINTo, inscrição nº 100503, 
foi considerado APTo no Exame Médico Admissional, realizado no dia 
18 de setembro de 2023 .
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023 .

Yukari Miyata
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil/MG

CoNCurSo PÚBLICo - ProvIMENTo 2021/1
INvESTIGADor DE PoLÍCIA – EDITAL Nº . 05/21

AvALIAÇÃo PSICoLÓGICA
PorTArIA Nº 409/DrS/ACADEPoL/PCMG/2023

A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, na forma 
da lei e nos termos do item 9 e subitens do Edital 05/21 do Concurso 
Público para Investigador de Polícia I, cumprindo decisão judicial 
exarada nos autos do processo nº 5093513-56 .2022 .8 .13 .0024, resolve 
designar os membros da Banca Examinadora Supervisora e recursal, 
para execução da Avaliação Psicológica, a saber:
Coordenador Geral

MASP Nome do Servidor
1 .237 .896-4 robson Silva de Aguiar

Subcoordenador Geral
MASP Nome do Servidor

457 .960-3 Marcelo Carvalho Ferreira

Coordenadora Técnica
MASP/CrP Nome do Servidor

211 .340-5/1 .017 Tânia Maria oliveira Alves

Psicólogos Supervisores
MASP/CrP Nome do Servidor

340 .910-9/11 .709 Maria regina de Salles Pimentel
333 .309-3/4 .781 Miguel Franco de Carvalho

Banca recursal
MASP/CrP Nome do Servidor

1 .356 .654-0/34 .550 Camila Almeida Lopes
19 .553 Herica Bechara de Miranda

385 .809-9/5 .929 Marcia Campos de Arruda Lamego

Equipe de Apoio
MASP Nome do Servidor

11173911 Ana Honorato da Silva Santos
2945194 Denner Cássio Pereira
11269370 Elton Basilio de Souza
12419073 Graziella Esteves Saraiva
14820880 Guilherme Moreira da Silva

2724201 Lucrécia Nonato Nunes Anjos
3404738 Nilson Paulo Del Menezzi Netto
14125983 Plínio Nunes Lacerda
3493061 rita rosa Nobre Mizerani
3404886 rosângela Egídia da Silva Barbosa

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Yukari Miyata

Delegada-Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil/MG

CoNCurSo PÚBLICo - ProvIMENTo 2022/1
TÉCNICo ASSISTENTE DA PoLÍCIA CIvIL – EDITAL 02/22

PorTArIA Nº 412/DrS/ACADEPoL/PCMG/2023
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, nos termos do Edital 02/22, torna público o 
DEFErIMENTo da matrícula no Curso de Preparação para o 
Exercício da Função Administrativa/Módulo Iv/2023, realizada no dia 
21 de setembro de 2023, do servidor rADAMES IGor SANTANA, 
inscrição nº 109674, nomeado e empossado em decorrência de 
aprovação no concurso público para o cargo de Técnico Assistente da 
Polícia Civil, na área de Auxiliar de Perícia .
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2023 .

Yukari Miyata
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil/MG
20 cm -22 1846967 - 1

corPo DE BomBEiroS miLitAr 
DE miNAS GErAiS

-ABM-rESuMo Do CoNTrATo Nº 9393962/2023-ABM 
Do PrEGÃo ELETrÔNICo N° 1401460 000009/2023

Partes: CBMMG X SONDA SOLOS LTDA. Valor: R$ 24.750,00 
(vinte e quatro mil setecentos e cinquenta reais) .Dotação orçamentária: 
1401 06182 155 20830001 3390 395310. Vigência: 12 meses a partir da 
data de publicação . Foro: Belo Horizonte/MG . Belo Horizonte, 22 de 
setembro de 2023 . Signatários: Fernando Sales dos Santos, Major BM 
e valdir José da Paixão Costa .

-CSM- ACErTo DE ESCrITA DE - AvISo DE LICITAÇÃo 
- PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 140181800005/2023

o ordenador de Despesas do CSM torna pública a rETIFICAÇÃo dos 
dados insertos da publicação no Mg n° 178 de 12 de setembro de 2023, 
Página 65, oNDE SE LÊ: A Sessão Publica deste pregão eletrônico 
ocorrera às 09h:00min do dia 25/09/2023, no Portal de Compras 
…  LEIA-SE: A Sessão Publica deste pregão eletrônico ocorrera às 
09h:00min do dia 18/10/2023, no Portal de Compras …
A íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Seção 
de Licitação do CSM, à rua vinte e Seis, nº 12, Bairro Tropical, 
Contagem/MG; através dos telefones (31) 3198-5708/5728 ou pelo 
e-mail csm .licitacao@bombeiros .mg .gov .br e no site: www .compras .
mg,gov .br . 

Contagem, 22Set23 . Paulo Afonso Montezano Crispim– Maj BM .

novecentos e cinquenta reais) . uberaba/MG, 21/09/2023 . Signatários: 
ricardo Marisguia Mendes, Ten-Cel BM Comandante do 8ºBBM 
eAdriana rodrigues de Souza, Major BM Qor, Diretora Presidente 
da Fundação SALvAr .

8 cm -22 1846903 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcuáriA E ABAStEcimENto
EDITAL DE vISTA

o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 52 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
SIMoNÉSIA:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)

JoSÉ LuCIANo LoPES xxx .445 .606-xx CÓrrEGo Do MArrECo 1,0924

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

8 cm -22 1846901 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo 
o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 48 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município de BoNITo DE MINAS:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)

uILToN LuIZ LISBoA xxx .231 .901-xx FAZENDA LAvArINTo/MACAÚBA CAPIM PuBo 6,0000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

8 cm -22 1846891 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo 
o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 48 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município de CATuTI:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)

NATIvIDADE MArIA DoS SANToS xxx .745 .366-xx SITIo SANToS - GLEBAS A E B 13,0000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

8 cm -22 1846892 - 1

EDITAL DE vISTA 
o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 52 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
CATuTI: 

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
ALCIDES BArBoSA DE SouZA xxx .617 .756-xx SITIo BArBoSA 3,9895
CrICANTA MArIA DE SouSA xxx .709 .496-xx SITIo roDrIGuES - GLEBAS A E B 41,4423
DIoNÍSIo ANTuNES FrANÇA xxx .831 .546-xx FAZENDA ILHA GrANDE I 5,5080
JoAQuIM CArDoSo PrIMo xxx .761 .178-xx FAZENDA SALINAS 27,9486
SANToS DE AGuIAr BrITo xxx .527 .876-xx SITIo SALININHA 4,1644
SIDINEI DA SILvA SouSA xxx .937 .948-xx FAZENDA LAGoA ESCurA 11,151

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (linkhttp://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

10 cm -22 1846896 - 1

EDITAL DE vISTA
o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 52 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de rIo 
PArDo DE MINAS .

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA)

DErCY DoS SANToS xxx .050 .686-xx FAZENDA GADo BrAvo 47,1875

JoANA ESTELA GoNÇALvES DIAS xxx .198 .606-xx FAZENDA CErCADo 16,9836

LETICIA GoNÇALvES DA SILvA xxx .199 .256-xx FAZENDA CurrAIS 25,7885

MANoEL DE oLIvEIrA xxx .945 .636-xx FAZENDA SÃo CAMILo 11,2225

ruI SANTANA xxx .636 .208-xx FAZENDA TINGuI 1,5607

vALDEvINA PErEIrA CruZ xxx .386 .736-xx FAZENDA CurrALINHo 9,1931

vALDINEI SANToS DIAS xxx .114 .016-xx FAZENDA vErEDA Do MATo SECo 5,0702

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
10 cm -22 1846899 - 1

ExTrATo TErMo DE DoAÇÃo
Termo de Doação nº SEAPA/DPo 1/2023 . SEI nº 
1230 .01 .0003915/2023-90 . Signatários: Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA com seu representante 
Sr . Secretário Thales Almeida Pereira Fernandes e o município de 
varginha/MG representado pelo Prefeito  Sr .  verdi Lúcio Melo . 

objeto: Doação de 1,48 Kits de Feira Livre conforme consta na cláusula 

primeira. Valor:R$ 23.757,02 (Vinte e três mil setecentos e cinquenta e 

sete reais e dois centavos) .Data de assinatura: 21/09/2023 .

2 cm -22 1846355 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130127.
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 28 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município RIO PARDO DE MINAS:

rEQuErENTE(S) CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA) CoNFINANTE(S)

ADErCI FErrEIrA CELESTINo xxx .716 .776-xx FAZENDA PErI PErI 11,8554 MICAEL FErrEIrA rIBEIro/FAZENDA PErI PErI, DouGLAS rIBEIro/FAZENDA PErI PErI, JoSÉ PErEIrA SANCHES/FAZENDA PErI 
PErI .

ANorINDo BArBoSA DE LIMA xxx .946 .706-xx FAZENDA rIBEIrÃo - GLEBAS “A” E “B” 41,8156 HoNorINDA ALTINA DE MELo/FAZENDA rIBEIrÃo GLEBA A, roSENDo JoSÉ DA CruZ/FAZENDA rIBEIrÃo GLEBA A, oLINDA 
roCHA/FAZENDA rIBEIrÃo GLEBA A E HoNorINDA ALTINA DE MELo/FAZENDA rIBEIrÃo GLEBA B .

ANTÔNIo PErEIrA DoS SANToS xxx .232 .146-xx FAZENDA AToLEIro 1,0042 BERTINO JOSÉ DOS SANTOS/FAZENDA ATOLEIRO, ELVIRO JOSÉ DE OLIVEIRA/FAZENDA ATOLEIRO - GLEBA ‘B’, BERTINO JOSÉ DOS 
SANTOS/FAZENDA ATOLEIRO, DANIEL MENDES TEIXEIRA/FAZENDA ATOLEIRO - GLEBA ‘A’.

ANTÔNIo PErEIrA DoS SANToS xxx .232 .146-xx FAZENDA AToLEIro 1,0703 ELVIRO JOSÉ DE OLIVEIRA/FAZENDA ATOLEIRO - GLEBA ‘A’, VANILSON SANTOS DE OLIVEIRA/FAZENDA BONITO, VANILSON SANTOS 
DE oLIvEIrA/FAZENDA AToLEIro .

CIPrIANo FELIPE DoS SANToS xxx .972 .276-xx FAZENDA áGuA BoNITA 13,4594 NATALINo FELIPE DoS SANToS/FAZENDA áGuA BoNITA, GErALDo FELIPE DoS SANToS/FAZENDA áGuA BoNITA, SELvINo BISPo 
DE oLIvEIrA/FAZENDA áGuA BoNITA .

CorSINo DE SouSA xxx .238 .016-xx FAZENDA BoNITo 6,2031 JoÃo APArECIDo DIAS/FAZENDA BoNITo, SENHorA JoSÉ DE oLIvEIrA CruZ/FAZENDA BoNITo .

DAvID PErEIrA DoS SANToS xxx .790 .626-xx FAZENDA roÇADo vELHo 7,7281 JoSÉ PErEIrA DoS SANToS/FAZENDA roÇADo vELHo-GLEBA A E B, CLEIDISoN AMorIM/FAZENDA AToLEIro, roMuLo PErEIrA 
DoS SANToS/FAZENDA roÇADo vELHo-GLEBA A E B, ANTÔNIo APArECIDo DA SILvA/FAZENDA roÇADo vELHo .

FrANCISCA GoNÇALvES DIAS xxx .202 .006-xx FAZENDA rIACHo DE ArEIA 1,9519 JoSÉ FELIPE DE Sá/FAZENDA rIACHo DA ArEIA, MArIA FrANCISCA DA SILvA SANToS/FAZENDA rIACHo DA ArEIA, MArIA FELIPE 
DE SouZA/FAZENDA rIACHo DA ArEIA E JoSÉ ArSENIo DE Sá/FAZENDA rIACHo DA ArEIA .

HILDA roMAS SouZA ArAuJo xxx .014 .158-xx FAZENDA áGuA BoA 1,9205 MArIA LuCIA rIBEIro DE oLIvEIrA/FAZENDA áGuA BoA, MArIA LurDES roDrIGuES CorrEIA/FAZENDA áGuA BoA, vALDEIr 
PErEIrA roDrIGuES/FAZENDA áGuA BoA .

ISAEL BrAGA SANToS xxx .155 .856-xx SÍTIO TEIÚ - GLEBA ‘A’ E ‘B’ 15,3396
DENITA FErrEIrA DoS SANToS/FAZENDA TEIÚ FETAL, DoNIZETI CArLoS DoS SANToS/CurISCo FAZENDA TEÚ-GLEBA A E GLEBA 
B, DENITA FErrEIrA DoS SANToS/FAZENDA TEÚ, BEATrIZ DoS SANToS/FAZENDA CurISCo-TEIÚ-GLEBA A E GLEBA B, DoNIZETI 
CArLoS DoS SANToS/FAZENDA TEÚ-GLEBA B, ADEMILSoN APArECIDo NASCIMENTo/FAZENDA TEIÚ-GLEBA B, IZAIAS DoS 
SANToS ANDrADE/FAZENDA vErEDA DAS BArATINHAS .

JoEL DoS SANToS oLIvEIrA xxx .702 .596-xx FAZENDA TEIÚ 26,4487
JOSÉ CARDOZO DOS SANTOS/FAZENDA TEIÚ FETAL, CLEMENCIA DE SOUZA BRAGA/FAZENDA TEIÚ - GLEBA ‘A’ E ‘B’, CLEMENTE 
JOSÉ DOS SANTOS/FAZENDA CABECEIRA DOS COCOS E CURISCO - GLEBA ‘A’ E ‘B’, ADEMILSON APARECIDO NASCIMENTO/FAZENDA 
TEIÚ - GELBA’B’.

JoELMA APArECIDA vIANA DoS SANToS xxx .205 .456-xx FAZENDA AToLEIro Do TEIÚ 20,0594 GrAZIELLY DoS SANToS CoSTA/FAZENDA BArrA Do AToLEIro, ANTÔNIo LuCAS NETo/FAZENDA AToLEIro TEIÚ, WILNEY 
ALMEIDA CArMo/FAZENDA AToLEIro TEIÚ, MArIA vIANA DoS SANToS oLIvEIrA/FAZENDA AToLEIro .

JoSÉ APArECIDo DoS SANToS xxx .357 .846-xx FAZENDA ESTIvA 2,1010 rITA PErEIrA DA CruZ SANToS/SÍTIo ESTIvA, IvA PErEIrA DoS SANToS/FAZENDA ESTIvA, MIGuEL ANTÔNIo FErrEIrA/FAZENDA 
OLARIA ESTIVA-GLEBA ‘B’.

JoSÉ APArECIDo DoS SANToS xxx .318 .256-xx FAZENDA TEIÚ 15,5989 oSMAr DoS SANToS/FAZENDA TEIÚ, CLEMENTE BATISTA roCHA/FAZENDA TEIÚ, MArIA JoSÉ Do NASCIMENTo SANToS/FAZENDA 
SÃo JoSÉ .

JoSÉ DoS SANToS xxx .933 .556-xx FAZENDA ESTIvA 5,2987 FrANCISCo roDrIGuES DE oLIvEIrA/FAZENDA ESTIvA, ANTÔNIo PErEIrA DoS SANToS/FAZENDA TAIoBA .

MELQuIADES CArLoS DoS SANToS xxx .256 .306-xx FAZENDA CurISCo TEIÚ 22,1928
CLEMENTE JOSÉ DOS SANTOS/FAZENDA CABECEIRA DOS COCOS E CURISCO - GLEBA ‘A’, LUIZA SEVERINO DIAS SANTOS/FAZENDA 
CurISCo TEIÚ, ELvIrA uMBELINA DoS SANToS/FAZENDA TEIÚ CurISCo, CLEMENTE JoSÉ DoS SANToS/FAZENDA CABECEIrA DoS 
CoCoS .

NILToN ELIAS DoS SANToS xxx .898 .496-xx SÍTIo TEIÚ 13,2685
CLAuDEMI SouZA DoS SANToS/FAZENDA TEIÚ, ANDrE NASCIMENTo PErEIrA/FAZENDA TEIÚ, EDuArDo DE oLIvEIrA CruZ/
FAZENDA TEIÚ, roDrIGo DoS SANToS/FAZENDA BADu, oSMAr DoS SANToS/SÍTIo Do JoNAS, oSMAr DoS SANToS/SÍTIo NovA 
ESPErANÇA .

oSMAr DoS SANToS xxx .780 .946-xx FAZENDA TEIÚ 19,9134 CLEMENTE JOSÉ DOS SANTOS/FAZENDA CABECEIRA DOS COCOS E CURISCO - GLEBA ‘B’, CLEMENTE BATISTA ROCHA/FAZENDA 
SÃo JoSÉ TEIÚ, JoSÉ APArECIDo DoS SANToS/FAZENDA TEIÚ, MArIA JoSÉ Do NASCIMENTo SANToS/FAZENDA SÃo JoSÉ .

rEGINA JoSÉ PErEIrA xxx .582 .346-xx FAZENDA BrEJo GrANDE TEIÚ 8,1122 SALETE JoSÉ DoS SANToS/FAZENDA BrEJo GrANDE TEIÚ, JoÃo PEDro ALvES Do NASCIMENTo/FAZENDA CABECEIrA Do BrEJo 
GrANDE, FáTIMA JoSÉ PErEIrA/FAZENDA BrEJo GrANDE TEIÚ .

roDrIGo DoS SANToS xxx .072 .306-xx FAZENDA BADu 2,5997 oSMAr DoS SANToS/SÍTIo JoNAS, NILToN ELIAS DoS SANToS/SÍTIo TEIÚ, EDuArDo DE oLIvEIrA CruZ/FAZENDA TEIÚ, rAFAELA 
oLIvEIrA DoS SANToS/FAZENDA áGuA vErMELHA .

roMuLo PErEIrA DoS SANToS xxx .678 .476-xx FAZENDA roÇADo vELHo 7,8781
DAVID PEREIRA DOS SANTOS/FAZENDA ROÇADO VELHO - GLEBA ‘A’ E ‘B’, CLEIDISON AMORIM/FAZENDA ATOLEIRO ÁGUA BOA, 
CICERO PEREIRA DOS SANTOS/FAZENDA ROÇADO VELHO - GLEBA ‘A’ E ‘B’, CLEIDISON AMORIM/FAZENDA ATOLEIRO, ANTONIO 
APArECIDo DA SILvA/FAZENDA roÇADo vELHo .

SANTA SouZA DIAS NEvES xxx .244 .006-xx FAZENDA vErEDA FuNDA 11,6918 JoÃo rIBEIro DA SILvA/FAZENDA vErEDA FuNDA, EDIvALDo rIBEIro DA SILvA/FAZENDA vErEDA FuNDA, GErALDo 
ALExANDrINo DIAS/FAZENDA vErEDA FuNDA E ZENITA FErrEIrA BrITo SouSA/FAZENDA LAGES .

vALDETE LorENA xxx .466 .416-xx FAZENDA vErEDA Do CAMBAIo 16,9504 JAILSoN DE SouZA CArvALHo/SÍTIo CABECEIrA DA rESErvA, ZENILDA LorENA SILvA/FAZENDA vErEDA Do CAMBAIo, JAILSoN 
DE SouZA CArvALHo/FAZENDA CABECEIrA DA rESErvA, vALDETE LorENA/FAZENDA vErEDA Do CAMBAIo .

vENILToN LorENA xxx .585 .446-xx FAZENDA CAMBAIo - TEIÚ 37,8966 IrACI ALvES roCHA MESQuITA/FAZENDA CAMBAIo, EvALDo LorENA SILvA/FAZENDA vErEDA DA roÇA, JoSÉ LorENA FILHo/
FAZENDA vErEDA Do CAMBAIo, EvALDo LorENA SILvA/FAZENDA vErEDA Do CAMBAIo .

vITorINo JoSÉ DoS SANToS xxx .842 .746-xx FAZENDA TEIÚ 2,4964 CArLuCIo roSArIo SouSA/FAZENDA SÃo JoSÉ, ArLINDA MArIA Do roSárIo SouSA/FAZENDA TEIÚ, ArLINDA MArIA Do 
ROSÁRIO SOUSA/FAZENDA TEIÚ - GLEBA ‘B’, CORINA DO ROSARIO SANTOS DE OLIVEIRA/FAZENDA TEIÚ.

WALDIr ANDrADE DA roCHA xxx .819 .926-xx FAZENDA PErY PErY 45,3504 FrANCISCA LIMA DE Sá/FAZENDA PErI PErI GLEBA A, ELDI JoAQuINA DE LIMA/FAZENDA PErI PErI GLEBA A, FrANCISCA LIMA DE 
Sá/FAZENDA PErI PErI GLEBA B E ELDI JoAQuINA DE LIMA/FAZENDA PErI PErI GLEBA B .

WANDErLEI APArECIDo rIBEIro DE ArAÚJo xxx .771 .858-xx FAZENDA áGuA BoA 2,6310 ZACArIAS roDrIGuES DE Sá/FAZENDA vErEDA GrANDE, JuSCELINo roDrIGuES DE Sá/FAZENDA áGuA BoA, vANILDA rIBEIro 
DA PrATA/FAZENDA áGuA BoA, vAGNEr roDrIGuES DE Sá/FAZENDA áGuA BoA .

ZENITA FErrEIrA BrITo SouSA xxx .762 .796-xx FAZENDA LAGES 37,5845
JoSÉ FErrEIrA DE BrITo/FAZENDA áGuA BoA, GErALDo ALExANDrINo DIAS/FAZENDA vErEDA SuJA, EDIvALDo rIBEIro DA 
SILvA/FAZENDA vErEDA SuJA, SANTA SouZA DIAS NEvES/FAZENDA vErEDA SuJA, ANTÔNIo CoSTA NEvES/FAZENDA áGuA BoA, 
EMILIANo CoSTA NEvES/FAZENDA CAJuEIro, DArLA NArDIELI BrITo rIBEIro E ouTroS/FAZENDA vErEDA DAS LAJES .

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
68 cm -22 1846905 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município SENADOR MODESTINO GONÇALVES:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES
CArLoS vALENTIM DE MELo xxx .371 .416-xx SÍTIo Cv MELo 9,3931 vANDIL LourENÇo MELo, SÍTIo AruEIrA; JoNES DE MELo, SÍTIo MANGuEIrA; ITAMAr MArIA DE oLIvEIrA, vAGEM Do CorrEIo

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
12 cm -22 1846906 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município CATUTI:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES
ANToNIo BATISTA rAMoS BArBoSA xxx .090 .508-xx MALHADA GrANDE 9,5193 JACoB BArBoSA DE SouZA, FAZENDA MALHADA GrANDE; CEMITErIo, FAZENDA MALHADA GrANDE
JoSE ALvES SoBrINHo xxx .370 .378-xx SITIo rAMALHuDo 32,4644 rAFAEL FErNANDES DE SouZA, FAZENDA rAMALHuDo
vALDIr ALvES MArTINS xxx .587 .226-xx FAZENDA SALINAS 1 - GLEBAS A E B 19,8113 ANDErLANIA ALvES DE FrEITAS MoNTEZANNo, SITIo SALINAS

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
12 cm -22 1846904 - 1

iNStituto miNEiro DE AGroPEcuáriA - imA

NoTIFICAÇÃo Nº 441/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do Decreto nº 46 .668, 
de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO IMPROCEDENTE 
do auto de infração dos autuado(s) a seguir relacionado(os). Não haverá imputação de penalidade ao(s) autuado (s) notificado(s) e o(s) processo(s) 
relacionado(s) abaixo, será(ão) arquivado(s). Notificado(s):

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Nº Processo Administrativo
Conceição Maria Soares *** .143 .656-** 073460 – Série C CrBD/GDA/182/2016
Daniel oliveira Faria *** .598 .156-** 026387 – Série C CrBD/GDA/521/2016
Erik Ferreira Beraldo *** .055 .726-** 016826 – Série D CrBD/GDA/130/2016
Geraldo Antônio da Silva *** .215 .156-** 017469 – Série D CrBD/GDA/274/2016
Ilma Geralda ribeiro Souza *** .677 .216-** 033765 – Série C CrBD/GDA/318/2016
Izaqueu Lourenço da Silva *** .310 .686-** 031863 – Série C GDA/0535/14/16
José Bento Nogueira *** .278 .026-** 016924 – Série D CrBD/GDA/356/2017
Marcilio Magalhães Fonseca *** .305 .106-** 016072 – Série D CrBD/GDA/601/2016
Nilson José da Silva *** .902 .596-** 017420 – Série D CrBD/GDA/227/2016

8 cm -22 1846399 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 440/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Morais, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 
07 de fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
GILMAr LoPES BADArÓ ***548096** 3118112019145025 LEI 10 .021/1989, Art . 5º, inciso II

4 cm -22 1846371 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 444/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art 40, §2°, Inciso II, doDecreto 
nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Jair Dias oliveira *** .152 .766-** 3114102021142658 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso v
Espólio de Marcos Fábio Clementino *** .572 .406-** 3113072021145202 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso Iv
vitor Pinheiro Lopes *** .291 .606-** 3115102021094440 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Pedro Ilário Gomes *** .860 .686-** 3112112021112432 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
rosa Maria dos Anjos Fernandes Silva *** .749 .706-** 3128012020115450 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Adair Filardete de Andrade *** .699 .356-** 3128012020080548 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Demilde rodrigues Caldeira *** .750 .196-** 3120012020145902 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Geraldo Francisco vieira *** .021 .646-** 3122092021150546 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José Geraldo Godinho Lima *** .593 .096-** 3115102021093605 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Sebastião Santana *** .948 .486-** 3128012020115924 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Geraldo rodrigues Pinto *** .717 .096-** 3109012020140629 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Maria do Carmo Ferreira Martins *** .472 .136-** 3109012020141255 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Maria Sebastiana de Araújo Paim *** .370 .806-** 3128012020094927 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Francisco Alves da rocha *** .889 .768-** 3118102021151034 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José Aparecido da Silva *** .520 .298-** 3119102021084009 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Waldemar rodrigues da Silva *** .799 .796-** 3119102021085301 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Manoel Alves Macedo *** .418 .006-** 3131072019102012 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Geraldo Joaquim da Silva *** .789 .686-** 3101032019110204 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Geraldo Barbosa *** .548 .356-** 3109012020135131 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso vIII
Ângelo Aparecido Pereira *** .942 .546-** 3109012020134713 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Arlindo dos Santos Carvalho *** .262 .906-** 3118102021150511 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130128.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 29 
EmPrESA DE PESquiSA AGroPEcuáriA 

DE miNAS GErAiS - EPAmiG
ExTrATo DoS INSTruMENToS JurÍDICoS

Nº . 328/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e Crisart Eventos 
EIrELI-ME . objeto: Aquisição de lanches . Processo nº: 
3051002000118/2023. Assinatura: 22/09/2023. Vigência: 22/09/2023 
a 22/09/2024. Valor: R$16.140,00. Assinam: (a) Leonardo Brumano 
Kalil – EPAMIG (b) Cristiane Pedrosa – CrISArT .

2 cm -22 1846945 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
comuNicAÇÃo SociAL
ExTrATo PrEGÃo ELETrÔNICo

Pregão Eletrônico nº 0002/2023 – Processo de Compras nº 1711002 
000006/2023, a Secretaria de Estado de Comunicação Social - SECoM 
torna público que fará realizar no dia 05/10/2023, quinta-feira, às 
09:30 horas, horário de Brasília, no site www .compras .mg .gov .br, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, com 
reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
reservas de hospedagens nacionais e internacionais, locação de veículos 
e outros serviços correlatos através do uso de sistema informatizado de 
gestão de viagens, a ser disponibilizado pela agência de viagens via 
internet e por telefone àSecretaria de Estado de Comunicação Social, 
conforme especificações do Edital que está disponível no site www.
compras .mg .gov .br . BHte ., 22/09/2023 .

3 cm -22 1846950 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
cuLturA E turiSmo

ExTrATo DE CoNTrATo
Contrato de Serviço nº 9394442/2023 – Partes: SECuLT e Associação 
Brasileira de Agência de Viagens – ABAV. Objeto: O objeto do presente 
Termo de Contrato é prestação de serviço de organização e execução 
de evento, para a participação da SECuLT na feira ABAv Expo 
Internacional de Turismo 2023”, que acontecerá entre os dias 27, 28 
e 29 de setembro de 2023 no horário de 13h às 20h, no riocentro, rio 
de Janeiro/rJ, incluindo a contratação do espaço de 200M², montagem 
personalizada do estande e desmontagem que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. Valor: O valor global 
do presente contrato será de R$ 699.417,47 (seiscentos e noventa e nove 
mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e sete centavos) . Dotação 
orçamentária: As despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 
1271.23.695.050.4236.0001.3390.3955.1.95.1. Vigência: Por 90 dias, 
a partir da publicação do seu extrato no órgão oficial de imprensa. 
Data de assinatura: 22/09/2023 . Assinam: Sergio de Paula e Silva 
Junior /SECULT e Magda Nassar/ Associação Brasileira de Agência 
de viagens – ABAv .

4 cm -22 1846514 - 1

FuNDAÇÃo cLóviS SALGADo - FcS
ExTrATo DE TErMo ADITIvo

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 69/2023-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS eMaria do Carmo Lana; objeto: é a inclusão do Foyer 
do Grande Teatro e Hall de Bilheteria na Cláusula Primeira-Do objeto, 
inclusão do cronograma do evento na Cláusula Terceira, inclusão do 
Parágrafo oitavo na Cláusula Quarta e alteração do valor do Contrato 
nº69/2023 para: R$ 297.308,00 (duzentos e noventa e sete mil trezentos 
e oito reais); Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Maria 
do Carmo Lana; Processo Sei nº: 2180 .01 .0000659/2023-50 .

2 cm -22 1846608 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato de Assinatura do 6º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 
05/2019 - A íntegra do 5º Termo Aditivo se encontra disponível em: 
http://fcs .mg .gov .br/institucional/contrato-de-gestao-termos-de-
parceria/ . Partícipes: FuNDAÇÃo CLÓvIS SALGADo - FCS e 
ASSoCIAÇÃo Pro-CuLTurA E ProMoÇÃo DAS ArTES - 
APPA . objeto do aditivo: o presente termo aditivo com fulcro no inciso 
I e II do §3º do art . 65 da Lei Estadual nº 23 .081 de 2018 e no inciso I 
e II do art . 61 e do Decreto Estadual nº 47 .553 de 2018, tem por objeto 
renovar o objeto do contrato de gestão pactuado, bem como ampliação/
alteração das metas do Palácio da Liberdade para 2023 e alteração de 
metas da fundação Clóvis Salgado. Vigência: 28 (vinte e oito) meses 
Assinatura: 22/09/2023 . Signatários: Sérgio rodrigo reis/FCS e Felipe 
vieira xavier/APPA; Processo Nº . 2180 .01 .0000214/2020-46

3 cm -22 1846526 - 1

iNStituto DE EStADuAL Do 
PAtrimôNio HiStórico E ArtÍStico 

DE miNAS GErAiS - iEPHA
ExTrATo DE 1º TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo 

ADMINISTrATIvo – Nº 01/2023
Partes: Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais – IEPHA/MG e Ana Luiza de Paula Marques Diniz - Vigência: 
por 06 (seis) meses, a contar de 21 de setembro de 2023 .  objeto: 
Prestação de serviço para atuar como AGENTE PÚBLICo, com 
atribuições e remuneração equivalentes às da carreira de Analista de 
Gestão, Proteção e Restauro - AGPR - para assistência a emergências 
ambientais declaradas pela autoridade competente, conforme inciso 
III do art . 3º da Lei Estadual nº 23 .750/2020, em função dos impactos 
do rompimento das barragens B-I, B-Iv E B-IvA da Mina Córrego do 
Feijão, da vale S .A, em Brumadinho, para atuação nas atividades e 
projetos para fins de cumprimento do Acordo Judicial - Processo de 
Mediação SEI nº 0122201-59 .2020 .8 .13 .0000 .

Marília Palhares Machado – Presidente - IEPHA/MG .
4 cm -22 1846845 - 1

ExTrATo DE ProToCoLo DE INTENÇÕES
Protocolo de Intenções SEI nº 72998371 - IEPHA/MG e 
ExPoCACCEr . objeto: estabelecimento de cooperação institucional 
para o fortalecimento da cultura cafeeira em Minas Gerais, com vistas 
a troca de conhecimentos, experiências e realização de trabalhos 
de interesse mútuo. Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro)meses. 
Signatários: Marília Palhares Machado, Fernando Nogues Belone e 
Simão Pedro de Lima . Belo Horizonte 01/09/2023 .

2 cm -22 1846513 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto EcoNômico

ExTrATo - PArECEr DE CADASTro DE 
PArCErIAS- vuEI - 1ª PArCIAL - SETEMBro

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - Sede, torna 
público o parecer dos cadastros de parcerias recebidas por meio do 
processo definido pela Resolução Nº 13, de 07 de junho de 2023, 
para o projeto Vuei - Vivência Universitária em Empreendedorismo 
e Inovação . A lista com os parceiros cadastrados está disponível no 
endereço http://www .desenvolvimento .mg .gov .br/inicio/projetos/
projeto/1130 . Informações: contato .vuei@desenvolvimento .mg .gov .
br  .

2 cm -22 1846425 - 1

FuNDAÇÃo DE AmPAro à PESquiSA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - FAPEmiG

NoTIFICAÇÃo - PACE
A FAPEMIG notifica a autuada abaixo relacionada, por estar em local 
ignorado, inacessível, incerto ou não sabido, da decisão administrativa 
de manutenção da reprovação integral da prestação de contas do projeto 
TCT 19 .020/2013, no valor de R$11.149.917,03 (onze milhões, cento e 
quarenta e nove mil novecentos e dezessete reais e três centavos), valor 
a ser atualizado pela taxa SELIC, considerando a omissão do dever de 
prestar contas técnico-científica, constatações do Relatório de Auditoria 
de Avaliação de Efetividade nº 2070 .0037 .17 da Controladoria Geral 
do Estado (7618680) e demais pendências na prestação de contas 
financeira. Nos termos do inc. V do art. 6º, inc. II do art. 17 e do caput do 
art . 18, todos do Decreto Estadual nº . 46 .830/15, o autuado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias para apresentar recurso, realizar o ressarcimento 
integral dos valores ou o parcelamento do débito, nos termos dos arts . 
21 e seguintes do Decreto Estadual nº . 46 .830/15 .Autuado: Fundação 
de Apoio e Desenvolvimento da Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais - FADECIT, CNPJ nº 01 .xxx .xxx/0001-52

Camila Pereira de oliveira ribeiro
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .

4 cm -22 1846698 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
cag ; apq-00587-23 ; análises genômicas e de transcriptoma, proteoma 
e metaboloma, e desenvolvimento de tecnologia de duplo-haplóides 
no melhoramento de milho-pipoca ; josé marcelo soriano viana ; 2071 
19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a 
partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de viçosa 
; R$ 299.958,80 ; cag ; apq-01338-23 ; defesa bioquímica de plantas 
à insetos-praga: aplicação de tecnologias utilizando-se tripeptídeos 
inibidores de proteases para o controle de pragas agricolas ; maria 
goreti de almeida oliveira ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 
1 , 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 442042 0 10 1 , 
2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade federal de viçosa ; R$ 299.124,64 ; cag ; apq-00422-23 ; 
avaliação de mudanças entre a relação estrutura-atividade de materiais 
húmicos de solos de veredas devido a antropização ; leonardo barros 
dobbss ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal dos 
vales do jequitinhonha e mucuri ; R$ 247.695,00 ; cag ; apq-00694-23 
; fitorremediação como ferramenta de biotecnologia para proteção de 
recursos hídricos em minas gerais contra resíduos de herbicidas ; josé 
barbosa dos santos ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal dos vales do jequitinhonha e mucuri ; R$ 213.010,76 ; csa ; apq-
00168-23 ; articulação de redes interorganizacionais por organizações 
da sociedade civil de interesse público (oscip) no estado de minas 
gerais: determinantes, agendas, relações e efeitos ; naldeir dos santos 
vieira ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade federal dos 
vales do jequitinhonha e mucuri ; R$ 50.372,82 ; csa ; apq-01831-23 ; 
reestruturação da cadeia de valor dos resíduos sólidos urbanos na serra 
do espinhaço meridional ; juan pedro bretas roa ; 2071 19 571 001 
4009 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 36 meses ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e 
mucuri ; R$ 104.570,12 ; cag ; apq-03688-23 ; centro tecnológico para 
cacauicultura em regiões não tradicionais ; victor martins maia ; 2071 19 
571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade estadual de montes claros ; R$ 2.229.396,01 ; cds 
; apq-03829-23 ; implementação de laboratório multiusuário “biotério 
de criação e experimentação animal da universidade estadual de montes 
claros” ; lucyana conceição farias ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 
10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
estadual de montes claros ; R$ 2.460.857,00 ; che ; apq-03506-23 ; 
formação do arquivo da funm/unimontes: de uma massa acumulada de 
documentos a preservação da memória institucional ; filomena luciene 
cordeiro ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 24 meses ; universidade estadual de montes claros 
; R$ 97.130,00 ; cra ; apq-00659-23 ; ecos de minas: conhecendo a 
biodiversidade mineira através dos sons ; luiz alberto dolabela falcão 
; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação 
; duração 36 meses ; universidade estadual de montes claros ; R$ 
322 .868,80 ; che ; apq-01499-23 ; educar: laboratório multiusuário de 
tecnologias digitais na educação ; fábia magali santos vieira ; 2071 19 
571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 
24 meses ; universidade estadual de montes claros ; R$ 680.950,00 ; 
cds ; apq-00645-23 ; plataforma multiusuário para investigação clínica 
cardiovascular ; marcelo perim baldo ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
estadual de montes claros ; R$ 1.399.118,20 ;

19 cm -22 1846911 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo DE AJuSTE DE ProPrIEDADE 
INTELECTuAL DISPoNDo SoBrE A TITuLArIDADE DE 

TECNoLoGIA – uFSJ/uFMG/uFv/FArMAx S .A ./FAPEMIG
Partícipes: uNIvErSIDADE FEDErAL DE SÃo JoÃo DEL rEI – 
uFSJ, uNIvErSIDADE FEDErAL DE MINAS GErAIS – uFMG, 
uNIvErSIDADE FEDErAL DE vIÇoSA – uFv, FArMAx S .A ., 
FuNDAÇÃo DE AMPAro À PESQuISA Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS – FAPEMIG . Processo SEI 2070 .01 .0000179/2023-15 . 
objeto: Constitui objeto do presente contrato o estabelecimento das 
condições de partilhamento dos direitos de propriedade intelectual 
relativos à tecnologia intitulada “Processo de obtenção de iturina 
com propriedade anti-adesão de biofilmes e usos”, consubstanciada 
no pedido de patente depositado junto ao Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial – INPI sob o número Br10 20210256257, em 
17/12/2021, desenvolvida em parceria entre a uFSJ, a uFMG, a uFv a 
FARMAX S.A. e a FAPEMIG. Vigência: O termo inicial de vigência do 
presente Contrato será contado da data de sua primeira publicação em 
Diário Oficial e o termo final corresponderá ao término de vigência da 
patente . Data de Assinatura: 18 .09 .2023 . Signatários: Marcelo Pereira – 
reitor da uFSJ, Gilberto Medeiros ribeiro - Diretor da Coordenadoria 
de Transferência e Inovação Tecnológica da CTIT-UFMG, Demetrius 
David da Silva –reitor da uFv, ronaldo Adriano ribeiro – Sócio-
Administrador da FArMAx S .A ., Marcelo Gomes Speziali - Diretor 
de Ciência, Tecnologia e Inovação da FAPEMIG.

5 cm -22 1846476 - 1

Aparecido da Costa oliveira *** .036 .546-** 3118102021150353 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Geraldo Afonso ribeiro *** .954 .578-** 3130092021165437 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Giliard Batista dos Santos *** .973 .406-** 3118102021151300 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José de Azevedo ribeiro *** .868 .126-** 3123092021152829 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José Gomes de Araújo *** .549 .786-** 3121012020145338 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José Esteves ribeiro *** .965 .196-** 3118102021151429 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Judite Alves de Matos *** .341 .066-** 3122092021151214 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José Pestana de Freitas *** .136 .996-** 3121012020141439 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José Lafaiete de Meira *** .346 .466-** 3106022020144250 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
José Lopes dos Santos *** .948 .256** 3121012020130813 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Lucimara dos Santos vila real *** .648 .036-** 3122092021151502 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Marcelo Fernandes de Souza *** .354 .826-** 3122092021113148 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Sebastião Gomes Marta *** .674 .206-** 3128012020101124 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
vicente Barbosa de Araújo *** .682 .806-** 3123092021160212 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Walison renato rodrigues Barbosa *** .610 .266-** 3119102021085414 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
ronis roque dos Santos *** .599 .296-** 3109012020141926 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso vIII
José ramos da rocha *** .267 .806-** 3118102021151701 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Geraldo Ferreira dos reis *** .459 .146-** 3127092021104505 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso v
Antônio Mário rodrigues *** .135 .888-** 3118102021150229 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Manoel Mendes Leal *** .052 .726-** 3118102021145327 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso I
Geraldo Magela Pereira da Cruz *** .986 .076-** 3122092021120544 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso vIII

24 cm -22 1846889 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 443/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07 de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
José do Carmo Ferreira de Menezes *** .750 .746-** 3131032023121520 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso II
vilma Pereira de Azevedo Alves *** .666 .886-** 3116032023100458 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso I
Dina Lopes dos Santos *** .257 .536-** 3115032023134443 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso I
Lourivaldo Nunes Machado *** .012 .376-** 3116032023100714 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso I
Joaquim Gonçalves de Macedo *** .705 .066-** 3115032023135302 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso I
Sebastião Cordeiro de oliveira *** .055 .276-** 3116032023095845 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso I
Julio rodrigues da Silva *** .886 .656-** 3116032023095404 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso I
Sebastião Pereira de Souza *** .400 .886-** 3106032023152722 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso v
Gelcirene dos Santos oliveira *** .869 .596-** 3115032023135634 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso I

8 cm -22 1846887 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 442 /2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Pedro Eduardo Ferreira *** .579 .106-** 3106072023090720 Lei 10 .021/89, art . 5º, inciso v .

4 cm -22 1846553 - 1

ProCESSo SELETIvo IMA Nº 003/2021 – IMA
Extrato do 1º Termo Aditivo dos contratos administrativos temporários 
celebrados sob a égide do Processo Seletivo Simplificado de que trata 
o Edital IMA nº 003/2021, tendo como objeto a Prorrogação contratual 
para prestação de serviçode apoio às atividades técnicas do Instituto 
Mineiro de Agropecuária .
Contrato nº 05/2022, Contratado(a) DANIEL LuCAS Do CArMo . 
Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 06/2022, Contratado(a) ELBErT DA SILvA rEIS . 
Vigência: 13/04/2023 até 12/04/2024.
Contrato nº 07/2022, Contratado(a) MAYrA CArLA PEDroSA DA 
SILVA. Vigência: 14/06/2023 até 13/06/2024 .
Contrato nº 08/2022, Contratado(a) GuSTAvo roCHA ArAuJo . 
Vigência: 02/05/2023 até 01/05/2024.
Contrato nº 09/2022, Contratado(a) AILLA CrISTINA PErEIrA . 
Vigência: 28/06/2023 até 27/06/2024.
Contrato nº 10/2022, Contratado(a) JoÃo AuGuSTo ALvES 
RODRIGUES. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 11/2022, Contratado(a) CÉSAr AuGuSTo ANÍCIo 
MARQUES. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024 .
Contrato nº 12/2022, Contratado(a) FErNANDA FErrEIrA 
FRANCO. Vigência: 25/04/2023 até 24/04/2024. Rescindido a pedido 
em 29/08/2023, conforme “IoF” 30/08/2023 .
Contrato nº 14/2022, Contratado(a) JÚLIA LoPES CorrÊA . 
Vigência: 20/05/2023 até 19/05/2024.
Contrato nº 16/2022, Contratado(a) DIoGo ANToNIo Do 
NASCIMENTO DORIA. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024. 
rescindido a pedido em 12/07/2023, conforme “IoF” 14/07/2023 .
Contrato nº 17/2022, Contratado(a) GIovANNA DE ALMEIDA 
PEREIRA LOPES. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 19/2022, Contratado(a) SÉrGIo FoNSECA CArDoSo . 
Vigência: 20/05/2023 até 19/05/2024.
Contrato nº 20/2022, Contratado(a) JArDELLY GuIMArÃES 
VALADARES. Vigência: 20/04/2023 até 19/04/2024.
Contrato nº 21/2022, Contratado(a) ArTHur EMILIo vIEIrA DA 
FONSECA LEITE. Vigência: 05/05/2023 até 04/05/2024.
Contrato nº 22/2022, Contratado(a) PAuLA FErrEIrA CAMPoS . 
Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 23/2022, Contratado(a) LArISSA ArAuJo PIMENTA . 
Vigência: 02/05/2023 até 01/05/2024.
Contrato nº 24/2022, Contratado(a) LEANDro CArvALHo rEIS . 
Vigência: 19/04/2023 até 18/04/2024.
Contrato nº 25/2022, Contratado(a) MIrIAM SATorELLI CorrEA 
DA GRACA. Vigência: 02/05/2023 até 01/05/2024.
Contrato nº 26/2022, Contratado(a) BArBArA HELENA ALvES 
FERREIRA. Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 27/2022, Contratado(a) MArLoN MENDES MIrANDA . 
Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 28/2022, Contratado(a) oSMANI BArBoSA FILHo . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 29/2022, Contratado(a) IGo FErrEIrA DoS SANToS . 
Vigência: 20/05/2023 até 19/05/2024.
Contrato nº 30/2022, Contratado(a) ANToNIo AuGuSTo GoMES 
DA SILVA JUNIOR.Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 31/2022, Contratado(a) DANIEL DA SILvA roCHA .
Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 32/2022, Contratado(a) ANNYELLEN roDrIGuES DE 
SOUZA. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 33/2022, Contratado(a) rAISSA SALoMAo oZorIo . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 34/2022, Contratado(a) DENILToN MoTA ALvES . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 35/2022, Contratado(a) LArISSA ALMEIDA LArA . 
Vigência: 20/05/2023 até 19/05/2024.
Contrato nº 36/2022, Contratado(a) JoÃo BATISTA MAGALHÃES 
DA ROCHA. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 38/2022, Contratado(a) INGrID ALESSANDrA LEMoS . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 39/2022, Contratado(a) MAÍrA CAroLINE vELoSo 
FONSECA. Vigência: 13/04/2023 até 12/04/2024.
Contrato nº 40/2022, Contratado(a) rÓGEr DINALI FErrEIrA . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 41/2022, Contratado(a) DESIrEÉ MArIA TEIxEIrA 
SAVASSI. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024. Rescindido a pedido 
em 25/05/2023, conforme “IoF” 14/06/2023 .
Contrato nº 43/2022, Contratado(a) ELISABETE SALES CorrÊA . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 45/2022, Contratado(a) HENrIQuE NASCIMENTo 
RIOS. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 46/2022, Contratado(a) ANA PAuLA SILvEIrA SouZA 
FREIRE. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 47/2022, Contratado(a) BruNo DE vASCoNCELoS 
PIASSI. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.

Contrato nº 48/2022, Contratado(a) rENAN vINICIuS DE ArAuJo . 
Vigência: 02/05/2023 até 01/05/2024.
Contrato nº 51/2022, Contratado(a) THAYrINE TAMArA SouSA 
DOS REIS. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 52/2022, Contratado(a) PETroNIo ArAuJo DE FArIA . 
Vigência: 02/05/2023 até 01/05/2024.
Contrato nº 53/2022, Contratado(a) FLávIo ALBErTo SILvA 
MATOS. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 54/2022, Contratado(a) CELSo QuEIroZ DE 
MAGALHÃES JÚNIOR. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 55/2022, Contratado(a) TANIA LuCIA DE QuEIroZ . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 56/2022, Contratado(a) vANESSA CAroLLINE 
GONÇALVES VIEIRA. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 57/2022, Contratado(a) DANIELLE BIANCA BArroS 
SILVA. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 59/2022, Contratado(a) CECÍLIA GoNÇALvES 
RESENDE LEITE. Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 60/2022, Contratado(a) KALINKA LESSA KoZA . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 61/2022, Contratado(a) LuCILENE MArTINS vILEL . 
Vigência: 05/05/2023 até 04/05/2024.
Contrato nº 62/2022, Contratado(a) ANA GABrIELLA BoLETTA . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 63/2022, Contratado(a) LuÍS DE oLIvEIrA BrANDÃo 
PEREIRA. Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 65/2022, Contratado(a) JoSÉ FErNANDo MorGANTI 
SILVA. Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 66/2022, Contratado(a) LETÍCIA SILvA oLIvEIrA DE 
SOUZA. Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 67/2022, Contratado(a) MArCELA SANToS SENA 
MARTINS. Vigência: 13/04/2023 até 12/04/2024. Rescindido a pedido 
em21/08/2023, conforme “IoF” 22/08/2023 .
Contrato nº 68/2022, Contratado(a) ALINE CALLEGArI SILvA . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 69/2022, Contratado(a) KELLEN CrISTINA TrIvELATo . 
Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 70/2022, Contratado(a) rAIZA oLIvEIrA DuTrA 
RODRIGUES GOMES. Vigência: 02/05/2023até 01/05/2024.
Contrato nº 71/2022, Contratado(a) ANA CAroLINA LoPES 
BATISTA. Vigência: 20/05/2023 até 19/05/2024.
Contrato nº 72/2022, Contratado(a) MAurÍCIo DoráZIo NETo . 
Vigência: 18/04/2023 até 17/04/2024.
Contrato nº 73/2022, Contratado(a) THIAGo MESQuITA 
RODRIGUES. Vigência: 20/05/2023 até 19/05/2024.
Contrato nº 74/2022, Contratado(a) roDrIGo SANToS BrITo . 
Vigência: 20/05/2023 até 19/05/2024.
Contrato nº 75/2022, Contratado(a) LuIZ FErNANDo GuErrA DE 
SALES. Vigência: 13/04/2023 até 12/04/2024.
Contrato nº 77/2022, Contratado(a) BruNo MELo GASPAr . 
Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024.
Contrato nº 78/2022, Contratado(a) PAuLo ruFINo PAuLINo 
VIEIRA. Vigência: 01/06/2023 até 31/05/2024.
Contrato nº 84/2022, Contratado(a) SArA MArIANE DA SILvA . 
Vigência: 27/06/2023 até 26/06/2024.

Antônio Carlos de Moraes
Diretor-Geral

Instituto Mineiro de Agropecuária
30 cm -22 1846808 - 1

EmPrESA DE ASSiStêNciA tÉcNicA 
E ExtENSÃo rurAL Do EStADo 

DE miNAS GErAiS - EmAtEr
ATA DE rEGISTro DE PrEÇoS

Ata de registro de Preços nº 201/2023 - Planejamento SIrP 211/2023 
- Processo EMATEr-MG/SEI n .º 3040 .01 .0004797/2023-71 - Pregão 
Eletrônico para registro de Preços n .º 51/2023 - objeto: Aquisição de 
Tanque resfriador de Leite Animal - vencedor do lote 1 a empresa 
MJ INDÚSTRIAS LTDA com o valor de R$ 221.400,00. Lotes 2 a 
5 a empresa Walmor Heinrich, com o valor total de R$822.500,00 . 
Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 – Comissão Permanente de 
Licitação .

2 cm -22 1846633 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130129.

Anexo Portaria SUASE nº 06 (76191327)         SEI 1450.01.0170111/2023-12 / pg. 29



 30 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
NoTIFICAÇÃo Por EDITAL 

NoTIFICAÇÃo FAPEMIG/CPT Nº . 37/2023
Belo Horizonte, 24 de agosto de 2023 .
À Fundação Diamantinense de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão- FuNDAEPE
Na pessoa do representante Legal
Assunto:Autode Apuração de Dano ao Erário - AADE FAPEMIG/CPT 
nº . 71349138/2023
Senhor representante legal,
Comunicamos a v .S .ªque foi encerrada a fase interna da Tomada de 
Contas Especial nº 05/2022, instaurada pelaPortaria FAPEMIG PrE n° . 
37/2022, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 16 de setembro 
de 2022, com a finalidade de apurar os fatos, identificar os responsáveis 
e quantificar o dano ao erário, em face da reprovação das contas do 
Termo de outorga PPM -00913/15 - projeto “CArACTErIZAÇÃo 
Do PErFIL ProTEICo DE CoDorNAS” - celebrado em 01 de julho 
de 2015, tendo como Partícipes a Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, a universidade Federal dos vales 
do Jequitinhonha e Mucuri - uFvJM, a Fundação Diamantinense de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão- FuNDAEPE e o coordenador 
Sr . Aldrin vieira Pires (in memoriam) e encaminhada por meio doofício 
FAPEMIG/CPT nº . 11/2023 ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais — TCEMG .
Dessa forma, informamos que foi instaurado o Processo Administrativo 
de Constituição do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano 
ao erário - PACE, de que trata oDecreto Estadual nº 46 .830/2015, 
por meio da emissão doAuto de Apuração de Dano ao Erário – 
AADE,conforme os exames procedidos nos autos da Tomada de 
Contas Especial 05/2022 que verificou a existência de débito com o 
erário para o qual a Fundação Diamantinense de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão- FUNDAEPE configura como responsável no 
valor deR$18.918,12 (dezoito mil novecentos e dezoito reais e doze 
centavos),atualizado monetariamente até 24/08/2023 .
Destaca-se que, conforme determina o art . 12 doDecreto Estadual 
nº 46 .830/2015,v .S .ª possui o prazo de 10 (dez) dias para efetuar o 
ressarcimento dos valores ou apresentar defesa da decisão de apuração 
do dano e queo valor devido poderá ser objeto de parcelamento 
conforme art . 21 e seguintes do Decreto Estadual nº 46 .830/2015 .
Ficav .S .ªcienteque caso não ocorra recolhimento até o prazo estipulado, 
nos termos do artigo 20-A e art . 20-B do Decreto Estadual nº 46 .830/2015 
os autos serão encaminhados à Advocacia-Geral do Estado - AGE para 
cobrança do débito e a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa, 
sem prejuízo de outras medidas judiciais cabíveis, conforme determina 
o Decreto Estadual nº 46 .830/2015 .

Camila Pereira de oliveira ribeiro
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

10 cm -22 1846784 - 1

comPANHiA DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - coDEmGE

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato do Contrato nº 11419 .Pregão Eletrônico n°48/2023 .Processo 
Interno n° 3719/2022 .Contratada: Proter Control Controle de Pragas 
urbanas, CNPJ n° 49 .483 .109/0001-16, objeto: a prestação de serviços 
de combate e controle de vetores e pragas urbanas, englobando 
dedetização, desratização, descupinização e ação contra animais 
peçonhentos, nas dependências do LabFab (Lagoa Santa\MG). 
Vigência: 13 meses contados da assinatura. Valor Global: R$ 4.800,00. 
Base Legal: Lei 13 .303/2016 . Data da Assinatura: 22/09/2023 .

2 cm -22 1846838 - 1

iNStituto DE DESENvoLvimENto 
iNtEGrADo DE miNAS GErAiS - iNDi

ExTrATo DE CoNTrATo
Instrumento nº: INvESTMINAS/CT/23/2023 (SEI nº 
5130 .01 .0000466/2023-66) . Contratada: uBEr Do BrASIL 
TECNoLoGIA LTDA ., CNPJ: 26 .231 .266/0001-39 . Assinatura: 
22/09/2023 . Amparo: dispensa de licitação nº1760/2023, Lei 13 .303/16, 
art . 29, II . objeto: Serviços de transporte individual remunerado de 
passageiros via aplicativo. Vigência: 60 meses. Valor: R$ 68.191,10. 
Signatários: João Paulo Braga Santos, Gustavo Garcia vieira de 
Almeida (Invest Minas) e vanessa rodrigues Lopes (uber) .

ADITAMENTo CoNTrATuAL
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato INvESTMINAS/
CT/05/2023, firmado com MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO 
E SErvIÇoS S .A . (MGS), CNPJ: 33 .224 .254/0001-42 . Nº do 
instrumento: INvESTMINAS/TA/15/2023 . Assinatura: 22/09/2023 . 
objeto: adicionar ocupações vinculadas ao cargo de analista 
especializado em ciências sociais aplicadas, admitindo também 
contador e advogado. Valor: R$ 227.404,73. Signatários: João Paulo 
Braga Santos e Gustavo Garcia vieira de Almeida (Invest Minas) & 
Helter verçosa Morato, Michel Lopes França Chaves, Paulo Henrique 
Fonseca de Melo e Marcelo Magalhães rosa Isoni (MGS) .

ADITAMENTo CoNTrATuAL
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato GEJur/CT/07/2022, 
firmado com TELEFONICA BRASIL S/A., CNPJ: 02.558.157/0001-62. 
Nº do instrumento: INvESTMINAS/TA/18/2023 . Assinatura: 
22/09/2023. Objeto: aumentar o contrato em 8,91%. Valor: R$ 
107 .878,50 . Signatários: João Paulo Braga Santos e Gustavo Garcia 
vieira de Almeida (Invest Minas) & Claiton Merg Carvalho e Cristiano 
veloso Souza Mendes (Telefônica Brasil S/A) .

7 cm -22 1846650 - 1

comPANHiA ENErGÉticA DE 
miNAS GErAiS - cEmiG

CoMPANHIA ENErGÉTICA DE MINAS GErAIS – CEMIG
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS

ADITIvoS
4570018699/500, 4570018700/510 e 4570018701/530 . Partes: 
CoMPANHIA ENErGÉTICA DE MINAS GErAIS S .A . CEMIG 
GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S .A . CEMIG DISTrIBuIÇÃo S .A . 
x MACIEL ASSESSorES S/S LTDA . objeto: rescisão unilateral . 
Valor Final: R$822.900,22. Ass: 21/09/2023.

2 cm -22 1846569 - 1

CEMIG DISTrIuIÇÃo S . A .
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS

AvISoS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 530-G20192. Objeto: Medidor Fator de Potência.
Pregão Eletrônico 530-H20174 . objeto: registro de Preços para 
futura e eventual contratação dos serviços para elaboração de estudos 
de estabilidade, qualidade da energia, fluxo de potência (fluxo de 
carga, fator de potência e “Q at night”) e curto-circuito, conforme 
Especificação Técnica ED/PS-1728/2023. Edital e demais informações: 
https://app2-compras .cemig .com .br/pesquisa

CoNTrAToS
Pregão Eletrônico 530-G20158 . 4500031076 . Contratadas: IMS - 
SoLuCoES EM ENErGIA LTDA objeto: Analisadores PQA Classe 
A. Valor: R$ 262.275,15. Prazo: Mediante a entrega do objeto. Ass.: 
21/09/2023 Homolog .: 19/09/2023 .
Pregão Eletrônico 530-G20165 . Nº CoNTrAToS 4630002982 e 
4630002983 . Contratada: LIDEr ENErGIA DIST . DE MAT . E 
ELET . LTDA e MINAS ELETrICA CoM . MAT . ELET . EIrELI . 
Objeto: Isolador Pino Polimérico 36,2kV. Valor: R$ 1.693.860,00 e R$ 
725 .940,00 . Prazo 48 meses a partir de 28/09/2023 . Ass .: 21/09/2023_ 
Homolog .: 18/09/2023 .
Credenciamento 530-F17011 Contrato 4500031052 Contratada: Picpay 
instituição de pagamento S/A . objeto: Instituições bancárias para os 
serviços de arrecadação de Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica, 
faturas e taxas diversas. Valor: R$234.000,00. Prazo: 36 meses a partir 
de 01/10/2023. Ass. e Ratifi c.:05/09/2023.

6 cm -22 1846565 - 1

CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S . A .
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS

CoNTrAToS
Pregão Eletrônico 510-H20135 . 4680007055 . Contratada: SALINAS 
EMPrEENDIMENToS E CoNSTruCoES LTDA . objeto: Serviços 
de obras, manutenções e ampliações em estruturas civis de usinas, 
PCHs, subestações, escritórios, bases operativas, demais instalações 
da Cemig, sob demanda, de acordo com as formas estabelecidas em 
planilhas referenciais de serviços descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, no caso de 
construção e obras civis em geral, no Sistema de Custos referenciais 
de obras - SICro, no caso de obras e serviços rodoviários, ou ainda, 
na planilha da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade do 
Estado de Minas Gerais - SEINFrA . Para as regionais Triângulo e Sul . 
Valor: R$3.000.000,00. Prazo: 36 meses a partir de 21/09/2023. Ass.: 
21/09/2023 . Homolog .: 19/09/2023 .
Pregão Eletrônico 510-H20135 . 4680007056 . Contratada: INovE 
CoNSTruCoES vZP LTDA . objeto: Serviços de obras, manutenções 
e ampliações em estruturas civis de usinas, PCHs, subestações, 
escritórios, bases operativas, demais instalações da Cemig, sob 
demanda, de acordo com as formas estabelecidas em planilhas 
referenciais de serviços descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, no caso de construção 
e obras civis em geral, no Sistema de Custos referenciais de obras - 
SICro, no caso de obras e serviços rodoviários, ou ainda, na planilha da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade do Estado de Minas 
Gerais - SEINFRA. Regionais Norte e Leste. Valor: R$3.000.000,00. 
Prazo: 36 meses a partir de 21/09/2023 . Ass .: 21/09/2023 . Homolog .: 
19/09/2023 .
Pregão Eletrônico 510-G20141 . Contrato 4500031075 . Contratada: 
CoNDvoLT INDuSTrIA DE CoNDuTorES ELETrICoS S .A . 
Objeto: Cabos de Controle Isolados para Baixa Tensão. Valor: R$ 
356 .430,05 . Prazo: 60 dias a partir de 26/09/2023 . Ass .: 22/09/2023 
Homolog .: 18/09/2023 .

8 cm -22 1846567 - 1

comPANHiA DE SANEAmENto Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coPASA

CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 
MINAS GErAIS - CoPASA MG

AvISoS DE LICITAÇÃo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230156

objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, de obras e 
serviços de implantação e/ou ampliação e/ou melhorias de sistemas 
de abastecimento de água (SAA) e/ou de esgotamento sanitário (SES) 
– Conjunto de obras CoPANor 24 (CoC 24), em: Itamarandiba/
Contrato (SES), Leme do Prado/Posses (SAA e SES), Leme do Prado/
Gouveia (SAA), Capelinha/São Caetano (SES), Angelândia/Santo 
Antônio dos Moreiras (SES), Carbonita/Abadia (SES), Chapada do 
Norte/SEDE (SES) . Dia: 19/10/2023 às 14:30 horas - Local: rua 
Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/
MG . Mais informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, 
gratuitamente, através de download no endereço: www .copasa .com .
br (link: licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo número da 
licitação), a partir do dia 25/09/2023 .

LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230160
objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de Ampliação do Sistema de Abastecimento de água da 
região do Porto Seco e entorno, da cidade de varginha / MG . Dia: 
20/10/2023 às 08:30 horas - Local: rua Carangola, 606 - Térreo - Bairro 
Santo Antônio - Belo Horizonte/MG . Mais informações e o caderno de 
licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de download no 
endereço: www .copasa .com .br (link: licitações e contratos/licitações, 
pesquisar pelo número da licitação), a partir do dia 25/09/2023 .

LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230162
objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e 
serviços de construção de uma cortina atirantada para proteção das 
fundações dos reservatórios do Município de Três Corações / MG. Dia: 
20/10/2023 às 14:30 horas - Local: rua Carangola, 606 - Térreo - Bairro 
Santo Antônio - Belo Horizonte/MG . Mais informações e o caderno de 
licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de download no 
endereço: www .copasa .com .br (link: licitações e contratos/licitações, 
pesquisar pelo número da licitação), a partir do dia 26/09/2023 .

MoDo ABErTo ELETrÔNICo CPLI Nº 05 .2023/0386
objeto: Lanche padrão . Dia da Licitação: 04/10/2023 às 08:45 horas . 
Edital e informações disponíveis a partir do dia 26/09/2023 no site: 
www .copasa .com .br .

MoDo ABErTo ELETrÔNICo PArA rEGISTro 
DE PrEÇoS CPLI Nº 05 .2023/3107 .

objeto: Equipamentos de conectividade de redes de dados, com 
funcionalidades de segurança de perímetro de rede (NGFW) e 
tecnologia SD-WAN . Dia da Licitação: 20 de outubro de 2023 às 08:45 
horas . Edital e informações disponíveis, a partir do dia 26/09/2023 no 
site: www .copasa .com .br .

MoDo ABErTo ELETrÔNICo Nº 05 .2023/0388
objeto: válvula macho atuada . Dia da Licitação: 04 de outubro de 
2023 às 09:00 horas . Edital e informações disponíveis a partir do dia 
26/09/2023 no site: www .copasa .com .br .

MoDo ABErTo ELETrÔNICo CPLI Nº 05 .2023/0387 .
objeto: Serviço continuado de suporte técnico especializado on-site 
e remoto, manutenções preventivas, corretivas e evolutivas com 
reposição e substituição de peças, componentes e equipamentos para 
os switches, dispositivos de conectividade e software de gerencia de 
rede cisco prime da CoPASA . Dia da Licitação: 20 de outubro de 
2023 às 09:00 horas . Edital e informações disponíveis a partir do dia 
26/09/2023 no site: www .copasa .com .br .

CoMuNICADo DE JuLGAMENTo DE rECurSo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230130

objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras de 
melhorias do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro Itacolomi, no 
município de Betim / MG . A Comissão conheceu do recurso interposto 
pela licitante CoNSÓrCIo uNIÃo SES ITACoLoMI, constituído 
pelas empresas ALuGANE CoNSTruÇÕES E SErvIÇoS LTDA e 
GML ENGENHArIA LTDA por ser tempestivo, e opinou por negar 
provimento ao recurso interposto pela licitante CoNSÓrCIo uNIÃo 
SES ITACOLOMI e, via de consequência, MANTER a decisão que 
habilitou a licitante ENGESP CoNSTruÇÕES LTDA . o Diretor 
Adjunto Jurídico da COPASA MG recomendou a ratificação e o Diretor 
Presidente da COPASA MG ratificou. Detalhamento nos autos e no site 
da CoPASA MG . vencedora: ENGESP CoNSTruÇÕES LTDA . 
Valor: R$ 4.705.749,64. Data: 22/09/2023.

LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230140
Objeto: prestação de serviços técnicos para fiscalização e 
gerenciamento de obras, regularização fundiária e planejamento e 
execução de trabalho social para atendimento às intervenções previstas 
e necessárias ao plano de ação da Bacia da Lagoa da Pampulha (reviva 
Pampulha) . A licitante CoNSÓrCIo CoNCrEMAT NEoCoNTEC, 
CoNSTITuÍDo PELAS EMPrESAS CoNCrEMAT ENGENHArIA 
E TECNoLoGIA S .A E NEoCoNSTEC CoNSuLTorIA TÉCNICA 
LTDA interpôs recurso contra a classificação da proposta comercial da 
licitante KL SErvICoS DE ENGENHArIA S/A bem como contra a 
habilitação da KL SErvICoS DE ENGENHArIA S/A . Detalhamento 
nos autos e no site da CoPASA MG . Está aberto o prazo de 05 dias 
uteis para vistas ao processo e apresentação de contrarrazões . Data: 
22/09/2023 .

rESuLTADo DE LICITAÇÃo
LICITAÇÃo ELETrÔNICA ABErTA PArA 

rEGISTro DE PrEÇoS CPLI - Nº 05 .2023/3094
objeto: Colares de Tomada em Ferro Fundido e Conexões em 
Polipropileno . Propostas vencedoras: Funcy - Fundição Curty Eireli 
no valor de R$ 755.963,82 para o Lote 01 – Cota Principal, Nélia 
Maria Cyrino Leal Indústria de Materiais Fundidos Ltda . no valor de 
R$ 66.999,25 para o Lote 02 – Cota Reservada, Aqua Plastic Brasil 
Importação e Exportação Eireli no valor de R$ 164.843,84 para o Lote 
03 – Cota Principal e Bh Incêndio Comércio de Material de Construção 
no valor de R$ 58.996,24 para o Lote 04 – Cota Reservada.

LICITAÇÃo ELETrÔNICA ABErTA
CPLI Nº 05 .2023/0347

objeto: Mobiliário para as ETES-SPTE . Proposta vencedora: 
Homeoffice Móveis Ltda., no valor de R$ 934.772,01.

LICITAÇÃo ELETrÔNICA ABErTA CPLI Nº 05 .2023/3088 .
objeto: Contratação de empresa especializada, mediante registro 
de preços, para prestação de serviços de locação de Conjuntos 
Motobombas e Bombas . Proposta vencedora: xylem Brasil Soluções 
para Agua Ltda., no valor total de R$ 4.434.600,00.

CPLI Nº 05 .2023/0287
objeto: Serviços Manutenção de Bombas Tipo Nemo . Proposta 
Netzsch do Brasil Industria e Comercio Ltda., no valor total de R$ 
1 .920 .800,00 .

CPLI Nº 05 .2023/0283
objeto: Conjunto Motobomba anfíbia 125cv 1080,0m³/h 15,0mca . 
Proposta vencedora: Sanepumps Indústria e Comércio de Bombas Ltda . 
no valor de R$ 472.000,00.

LICITAÇÃo ELETrÔNICA ABErTA CPLI Nº 05 .2023/3082
objeto: Serviços de transporte de água por caminhões pipa, que atenda 
aos padrões exigidos pela Portaria nº 888 do Ministério da Saúde ou 
posterior, para atendimento aos municípios e as localidades vinculadas à 
unidade de Negócio oeste (uNoE)Caminhão Pipa – uNoE . Proposta 
Vencedora: Mecta Northi Serviços Ltda no valor de R$8.802.137,43, 
conforme consta dos autos .

LICITAÇÃo ELETrÔNICA ABErTA CPLI Nº 05 .2023/0310 .
objeto: válvulas Borboleta . Proposta vencedora: Imbil-Glass Soluções 
em Bombas e Válvulas Ltda: no valor total de R$ 514.900,00, conforme 
consta dos autos .

CPLI Nº 05 .2023/3099
objeto: Colares de Tomada e uniões em Polipropileno . Propostas 
vencedoras: E .S .S .A . Empresa de Saneamento e Soluções Ambientais 
Ltda nos valores totais de R$ 66.000,00 (Item 01) e de R$ 22.000,00 
(item 02) e Polierg Indústria e Comércio Ltda nos valores totais de R$ 
225.484,22 e de R$ 64.415,78.

LICITAÇÃo ELETrÔNICA ABErTA PArA 
rEGISTro DE PrEÇoS CPLI - Nº 05 .2023/3090

objeto: Cal Hidratada em suspensão . Propostas vencedoras: Miika 
Nacional Ltda e Caldas Produtos Químicos Eireli EPP nos valores 
totais, respectivamente, de R$ 118.125,00 e R$ 39.375,00.

CPLI Nº 05 .2023/0374
objeto: Aquisição de 03 Caminhões . resultado: Encerrado . Não houve 
empresas vencedoras, conforme consta dos autos .

LICITAÇÃo ELETrÔNICA ABErTA PArA 
rEGISTro DE PrEÇoS CPLI Nº 05 .2023/3068

objeto: Caminhões PIPA . Proposta vencedora: DT Transportes e 
Locações no valor total estimado R$ 8.918.767,00.

CoMuNICADo DE HoMoLoGAÇÃo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230122

objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de nivelamento de tampão de poço de visita com o uso de 
fresadora cônica circular, na área de abrangência da unidade de negócio 
metropolitana – uNMT, da CoPASA MG . o presente Processo foi 
homologado em 21 .09 .23 . Data: 22/09/2023 .

LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230123
objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de crescimento vegetativo de água, manutenção em redes 
e ligações prediais de água, melhorias operacionais, recomposição de 
pavimentos, na área de abrangência da Gerência Regional de Montes 
Claros – GrMC, da CoPASA MG e demais localidades que vierem a 
fazer parte da área de abrangência da GRMC. O presente Processo foi 
homologado em 21 .09 .23 . Data: 22/09/2023 .

LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230125
objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de complementação da ampliação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário da cidade de Pouso Alegre / MG . o presente Processo foi 
homologado em 21 .09 .23 . Data: 22/09/2023 .

JuLGAMENTo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120230137

objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Implantação e/ou Ampliação de Sistemas de Esgotamento 
Sanitário (SES) – Conjunto de obras CoPANor 25 (CoC 25), em 
Salinas/ Nova Fátima (SES) e Taiobeiras/ Mirandópolis (SES) . 
vencedora: CoNSÓrCIo uNIÃo CoPANor 25, CoNSTITuIDo 
PELAS EMPrESAS MS ENGENHArIA E CoNSTruÇÕES LTDA 
(LÍDEr), ALuGANE CoNSTruÇÕES E SErvIÇoS LTDA E 
ILCoN MoNTAGEM E FABrICAÇÃo DE PEÇAS EM FIBrA DE 
VIDRO LTDA. Valor: R$ 6.521.339,09. Data: 22/09/2023.

A DIrETorIA
44 cm -22 1846898 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto SociAL

TErMo ADITIvo
Extrato do 6° Termo Aditivo ao contrato Nº 9292315/2021, celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC. Objeto: prorrogação da vigência do Contrato 
original por 85 (oitenta e cinco) dias, a partir de 23/09/2023, sem 
nenhum acréscimo . Assinatura: 20/09/2023 . Signatários: Arthur Hélio 
Albergaria Campos, por contratante; Joaquim Antonio Gonçalves, por 
contratada .

2 cm -22 1846362 - 1

iNStituto DE DESENvoLvimENto 
Do NortE E NorDEStE DE 

miNAS GErAiS - iDENE
ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo 

DE CooPErAÇÃo TÉCNICA
Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o INSTITuTo 
DE DESENvoLvIMENTo Do NorTE E NorDESTE DE 
MINAS GErAIS – IDENE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04 .888 .232/0001-89 e a instituição Associação dos Moradores do 
Bairro Maracanã no município de Montes Claros inscrito no CNPJ/
MF nº 21 .373 .345/0001-60 . objeto:conjugação de esforços entre 
as partes para a implantação/execução, no município/entidade 
Associação dos Moradores do Bairro Maracanã no município de 
Montes Claros,do Programa Aquisição de Alimentos na modalidade 
Incentivo à Produção e ao Consumo do Leite, por meio da aquisição 
de produtos agropecuários produzidos por agricultores familiares, que 
se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - ProNAF, e sua destinação, com distribuição gratuita para 
famílias inscritas no CadÚnico, com perfil Bolsa Família , e para as 
pessoas assistidas pelas entidades credenciadas, em conformidade com 
o DECrETo Nº 11 .476, de 06 de abril de 2023, resoluçãon° 02/PAA/
GGde 15 de junho de 2023 ,resolução Nº 82 de17de junho de 2020 
e das normas emanadas pelo Grupo Gestor do Programa Aquisição 

de Alimentos(GGPAA). Vigência: A vigência deste instrumento 
será da data da sua publicação no Diário Oficial de Minas Gerais até 
31/12/2023, podendo ser prorrogada mediante a assinatura de termo 
aditivo, se de acordo estiverem as partes, nos termos do artigo 57 da 
Lei 8 .666, de 21 de junho de 1993 . Assinam em 06/09/2023: Helen 
Clésia Souza como contratado eSaramíreis Patrícia Ferreira Castro 
como contratante .
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ExTrATo TorNANDo SEM EFEITo
o IDENE rESoLvE, TorNAr SEM EFEITo A PuBLICAÇÃo 
Do ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo ELETrÔNICo Nº 
º 1211/2023 – ProCESSo SEI N° 2420 .01 .0001569/2023-85 – 
PArTES: IDENE e o MuNICÍPIo DE LAGoA DoS PAToS – MG . o 
Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – 
IDENE, informa que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Extrato 
do Termo de Doação nº 1211/2023. Data da Publicação: Diário Oficial 
de Minas Gerais no dia 22 de setembro de 2023 (sexta-feira), na Edição 
nº 186, pag . 47 .

ExTrATo TorNANDo SEM EFEITo
o IDENE rESoLvE, TorNAr SEM EFEITo A PuBLICAÇÃo 
Do ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo ELETrÔNICo Nº 
1210/2023 – ProCESSo SEI N° 2420 .01 .0001532/2023-17 – Partes: 
IDENE e o MuNICÍPIo DE GuArACIAMA – MG . o Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – IDENE, 
informa que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Extrato do 
Termo de Doação nº 1210/2023. Data da Publicação: Diário Oficial de 
Minas Gerais no dia 22 de setembro de 2023 (sexta-feira), na Edição 
nº 186, pag . 47 .

ExTrATo TorNANDo SEM EFEITo
o IDENE rESoLvE, TorNAr SEM EFEITo A PuBLICAÇÃo Do 
ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo ELETrÔNICo Nº 1209/2023 
– ProCESSo SEI N° 2420 .01 .0001605/2023-83 – Partes: IDENE e o 
MuNICÍPIo DE BoTuMIrIM – MG . o Instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais – IDENE, informa que decidiu 
tornar sem efeito a Publicação do Extrato do Termo de Doação nº 
1209/2023. Data da Publicação: Diário Oficial de Minas Gerais no dia 
22 de setembro de 2023 (sexta-feira), na Edição nº 186, pag . 47 .
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SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
AvISo DE PrEGÃo ELETrÔNICo Nº . 47/2023

A Secretaria de Estado de Fazenda/MG, torna público que fará realizar 
no dia 09/10/2023, às 9h30min, (horário de Brasília) no site www .
compras .mg .gov .br, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
para contratação da prestação de serviços de comunicação multimídia . 
o Edital está disponível no site www .compras .mg .gov .br . B .Hte ., 
22/09/2023 .

Blenda rosa Pereira Couto - Superintendente 
de Planejamento, Gestão e Finanças .

rESuMo CoNTrATo Nº1900011127
PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 1191001 – 035/2023
(ProCESSo SEI Nº: 1190 .01 .0007291/2023-75)

Partes: EMG/SEF e ENGDTP & Multimídia Comércio e Prestação 
de Serviços de Informática Ltda . objeto: aquisição de subscrições 
AutoCAD LT 2023, por um período de 36 (trinta e seis) meses, 
incluindo suporte técnico e atualização, para utilização da Secretaria 
de Estado de Fazenda de Minas Gerais . valor total da contratação: 
R$15.000,00. Vigência: 36 meses, a partir da publicação. Dotação 1191 
04 126 115 2051 0001 3390 4002, fontes 10 .1 e /ou 29 .1 .

rogério Zupo Braga / Superintendente de 
Tecnologia da Informação- STI/SEF .
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DEPArtAmENto DE EStrADAS 
DE roDAGEm Do EStADo DE 

miNAS GErAiS - DEr
JuLGAMENTo DE ProPoSTA DE PrEÇoS 

Edital nº: 069/2023 . Processo SEI nº: 2300 .01 .0133768/2023-86 . o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, torna 
público o resultado do julgamento das propostas de preços apresentadas 
à Licitação objeto do Edital em epígrafe, com a seguinte classificação 
definitiva: 1° lugar: CONSTRUTORA CENTRO LESTE Engenharia 
Ltda; 2° lugar: TAMASA Engenharia S/A .; 3° lugar: CoNSTruTorA 
TErrAYAMA Ltda .; 4° lugar: LCM Construções e Comércio S/A, e 5° 
lugar: HorIZoNTE Construtora Ltda . Fica aberto prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso a contar da publicação deste 
aviso, ficando a documentação à disposição para consulta na Assessoria 
de Licitação de obras e Serviços do DEr-MG .

AvISo DE LICITAÇÃo 
Edital nº: 087/2023 . Processo SEI nº: 2300 .01 .0163723/2023-87 . o 
Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais – DEr-MG torna público que fará realizar, através da 
Comissão Permanente de Licitação, às 14:00hs (quatorze horas) do dia 
23/10/2023, em seu edifício-sede, à Av . dos Andradas, 1 .120, sala 1009, 
nesta capital, licitação na modalidade ToMADA DE PrEÇo para a 
Execução dos serviços de encabeçamento da Ponte sobre o rio São 
Domingos na Rodovia MGC-265, trecho Entrº Mercês - Rio Pomba, 
com 1,050km de extensão . obra incluída no PPAG, de acordo com edital 
e composições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, 
que estarão disponíveis no endereço acima citado e no site www .der .
mg .gov .br, a partir do dia 22/09/2023 . A entrega dos envelopes de 
proposta e documentação deverá ser realizada até às 17:00hs (dezessete 
horas) do dia 20/10/2023 na forma prevista no Edital, no Serviço de 
Protocolo e Arquivo – SPA do DEr-MG . A visita técnica ocorrerá nos 
dias 05/10/2023 e 06/10/2023, mediante agendamento . Informações 
complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo 
site acima mencionado . 

AvISo DE LICITAÇÃo
Edital nº: 088/2023 . Processo SEI nº: 2300 .01 .0168385/2023-22 . o 
Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais – DEr-MG torna público que fará realizar, através 
da Comissão Permanente de Licitação, às 09:00h (nove horas) do dia 
23/10/2023, em seu edifício-sede, à Av . dos Andradas, 1 .120, sala 
1009, nesta capital, procedimento licitatório na modalidade rDC – 
rEGIME DIFErENCIADo DE CoNTrATAÇÕES, tendo como 
objeto a Execução dos serviços de complementação do melhoramento 
e pavimentação no trecho Fronteira dos vales - Entr . MG-205 (Joaíma), 
com 13,60 km de extensão, na rodovia MG-105, obra inserida no 
Programa de Governo “Infraestrutura rodoviária” e incluída no PPAG, 
de acordo com edital e composições de custos unitários constantes do 
quadro de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima 
citado e no site www .der .mg .gov .br, a partir do dia  22/09/2023 . A 
entrega dos envelopes previstos no subitem 1 .1 do Edital, deverão 
ocorrer até o horário previsto para o início da sessão à CPL – Comissão 
Permanente de Licitação . A visita técnica ocorrerá nos dias 09/10/2023 
e 10/10/2023, mediante agendamento . Informações complementares 
poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima 
mencionado .

AvISo DE LICITAÇÃo
Edital nº: 092/2023 . Processo SEI nº: 2300 .01 .0185054/2023-39 . o 
Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais – DEr-MG torna público que fará realizar, através 
da Comissão Permanente de Licitação, às 09:00hs (nove horas) do 
dia 31/10/2023, em seu edifício-sede, à Av . dos Andradas, 1 .120, sala 
1009, nesta capital, licitação na modalidade CoNCorrÊNCIA para  a 
recuperação Funcional do Pavimento na rodovia MGC-122, trecho 
Nova Porteirinha - Janaúba - Entrº Br-251 e na rodovia AMG-900, 
trecho Entrº MGC-122 - Capitão Enéas, com 110,900 km de extensão . A 
execução dos serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição 
da 32ª urG do DEr-MG – Janaúba . Inclusas no PPAG, de acordo 
com edital e composições de custos unitários constantes do quadro 
de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130130.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 31 
e no site www .der .mg .gov .br, a partir do dia 26/09/2023 . A entrega 
dos envelopes de proposta e documentação deverá ser realizada até 
às 17:00hs (dezessete horas) do dia 30/10/2023 na forma prevista 
no Edital, no Serviço de Protocolo e Arquivo – SPA do DEr-MG . A 
visita técnica ocorrerá nos dias 02/10/2023 e 03/10/2023, mediante 
agendamento . Informações complementares poderão ser obtidas pelo 
telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado .

CoMuNICADo DE EDITAL DE NoTIFICAÇÃo DE AuTuAÇÃo 
E PENALIDADE DE MuLTA – 113200 – DEr-MG . 

o Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagens do Estado 
de Minas Gerais – DEr-MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, 
com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, 
resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – CoNTrAN e na 
Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETrAN/
MG, notifica-os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob 
circunscrição do DEr-MG, concedendo-lhes, o prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir desta publicação, para interporem recurso de Defesa 
de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação 
de Condutor Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) 
dias, para apresentarem recurso junto à JArI/DEr-MG, para as 
Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/
ou Penalidade estão disponíveis no site www .der .mg .gov .br . Editais 
números: 113200202309192, 113200202309211, 113200202309212, 
113200202309221, 113200202309222 .

ExTrAToS DE CoNTrAToS
Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais . Contratada: PLANEP PLANEJAMENTo ESTuDoS 
E ProJEToS LTDA . Termo de Aditamento nº DC-03 ao Contrato 
DC-014/2022. Objeto: O prazo de execução do contrato fica prorrogado 
por mais 30 (trinta ) dias consecutivos e a vigência prorrogada para 
18/11/2023 . Processo n .º 2300 .01 .0034204/2022-59 .
Doador: 22ª unidade regional do Departamento de Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais . Donatário: Prefeitura Municipal 
de Araçuaí CNPJ- 17 .963 .083/0001-17 . Instrumento: Termo de doação 
DF/GLA - N° 003/2023 . objeto: Doação de materiais diversos, 
conforme quadro detalhado no processo . o material doado está avaliado 
em R$ 5.800,00(Cinco mil e oitocentos reais).
Pela presente APoSTILA, lavrada com fundamento no art . 65, § 8º 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída na cláusula VII 
do Contrato ASG-002/2021 a Dotação orçamentária 2301 26 782 
081 4248 0001 449039 0, Fonte de recurso 83 .2 do orçamento Geral 
do DER/MG para o corrente exercício financeiro, de acordo com o 
expediente 73132067do Processo 2300 .01 .0210553/2021-78 Nos 
exercícios subsequentes, durante a vigência do Contrato, as despesas 
correrão por conta dos créditos correspondentes .
CoNTrATANTE: Departamento de Estradas de rodagem do 
Estado de Minas Gerais – DEr-MG . Contratada: oBrA DE ArTE 
ENGENHArIA LTDA . Instrumento: Termo de aditamento DC-02 
ao Contrato DP-002/2021, Objeto: O prazo de vigência do contrato 
fica prorrogado até o dia 29/09/2024. Processo SEI Nº 2300.01. 
0008094/2022-33
Contratante: DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS 
DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS – DEr-MG . 
Contratada: FEDErAÇÃo NACIoNAL DE EDuCAÇÃo E 
INTEGrAÇÃo DoS SurDoS - FENEIS . Instrumento: Termo de 
Aditamento Do-03 ao Contrato Do-002/2021 . objeto: o prazo de 
vigência fica renovado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
25 de setembro de 2023. Valor: R$ 1.877.381,19 (um milhão, oitocentos 
e setenta e sete mil trezentos e oitenta e um reais e dezenove centavos) . 
Dotação orçamentária: 4381 26 129 705 2029 0001 339037 0, fonte de 
recursos 83 .1 . Processo SEI nº 2300 .01 .0123753/2021-61 .

JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1231 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
JoH7600 11077470 Sebastiao Juneo Soares
HAQ3021 10293573 Jesse Jose Da Silva
GWH5540 11188930 Karla vericia rocha Souza
HDK9435 10360572 Guilver Star Araujo
HNH3518 10245492 Ewerton De Lima Pereira
QxY6J00 11092245 Jose Lucima De Assis
NLE7089 10268945 Distribuidora Tres Barras Ltdaep
oPA6033 10300806 Ketally Paula vieira Silva
EPF3E86 10239984 Jose Airton Donizetti Faria
HAx6196 10263024 Lucas Nunes De Almeida
HNP7376 10240403 Jose Evaldo De Menezes
HGW9D24 10295419 Marcelo Mendes Da Silva
PxE8816 10210516 Aparecido Gabriel Garcia
HBS7940 11105896 Chayenne Silvestre Ferreira
Pvo5188 10337149 Neuce Maria De Lima rosa
HLu2451 10350623 Emerson Santos De oliveira
Jrr1J91 10379239 rafaella Jardim Bretas
BSv1615 10414617 Francisco Cesar Da Silva
BSv1615 10360278 Francisco Cesar Da Silva
HLE5487 10380773 Devorie Fraga De Melo Guerra
AuQ9767 10306191 Lucio Eugenio vieira Filho
rFK7E42 10255854 rafael Fernando ramos Da Silva
oPC7760 11213376 Felipe M Bruno
HEY5196 10193415 Deleone Luis Silva
PWQ5233 10367440 osmidia Eliane Tavares De Freita
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1232 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
EKZ0H88 10223404 Lw Comercio De Maquinas E Pecas
rFA7E75 10411775 Marcelo Dos Santos
HDx4923 10354061 Mateus Caetano Mendes
FQI7E53 10338857 Luiz Fernando rocha Ferreira
LMT3D11 10379252 Marco Aurelio Torres Moreira 
HFD5560 11182460 valdeci Custodio Da Fonseca
GYZ0321 10383564 Alexandre Sergio Barros
GPx3679 10298032 Natanael Juvercino Da Costa
DBC9439 10244792 valter Ferreira Martins
GKv7548 10328013 Aparecida Sirlei Silva vale
JIZ7377 10308104 Miguel Nunes De oliveira
HME5490 11115239 Fabiano Da Silva Ferraz
HLK9909 10288744 ueliton Martins De Sales
JGC1134 10297795 Alan Euripedes Da Silva
CTK3576 10267268 Fernanda Leal Braga
Frr4615 10336839 Elias Aparecido Ferreira
oLP5397 10204972 Geraldo Helvecio Correa da Silva
HFD3744 10311430 Carlos Dias Coelho
HIP1382 10237661 Leia Maria De Melo Coelho
EQL4053 10338092 Carlos Jose Cardoso Junior 
oxx5D45 10411900 Anselmo Pereira Dos Santos
CTK3576 10267271 Fernanda Leal Braga
JKQ6768 10272404 Cleber Moura Da Silva
GTP5591 10348443 Delci Augusto Dos Santos
DKo3941 10259925 Paulo Antonio De Sena
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1233 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
DLT9110 11200075 renato Pereira Da Silva
PxM1I32 10272734 Albione Tamietti
QNo5311 10382280 vinicius Guimaraes oliveira
HEN7287 10400455 Alef Catarino Santos
QWT8304 10274014 Leandro Franco De Sa
HEo7549 10301624 Navick Transportes Ltda Me
PxN1709 10253460 Leonel Goncalves C De Almeida
JKA4F35 10346470 Muriel Hernane Alves reis
PxG2803 10271548 Waldemar Peixoto De Freitas
Puu9489 10245599 Wagner Do Nascimento
HKN0503 10251507 Ana Paula Do E Santo Pires

oWo1B09 10340272 Iara Pedrozo De Moraes
oQA1F85 10358817 Diogo Pleis Neves Ferreira
NJN3459 10243764 vitalino rodrigues Lopes
HJN6346 10281755 veronica Aparecida Fonseca
PxN8254 10344472 Francisco Manoel Do Prado
oWr5G66 10317266 David Partik Silva De oliveira
FIx1E90 11110070 Jose romeu Fiuza Dos Santos
GxI7296 10281756 Moises rosa viana
PuQ7695 10358819 William Pedrosa Palmeira
PYL0104 10256849 Alessandra Sueli Silva Pereira
HKB4829 10344485 robert Martins De Alcantara
HFS7I85 10315465 vanderci De Castro
HKN0503 10251504 Ana Paula Do E Santo Pires
GYB3704 10245601 Endrigo Celso Bezerra
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1234 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
QMx1085 10306326 Prefeitura Municipal De unai
HNr1C01 10263639 roosevelt De Toledo
CTK3576 10267270 Fernanda Leal Braga
GuG3663 10367419 Deiwson Artur De Souza
GPx3679 10298031 Natanael Juvercino Da Costa
PYH8895 10324732 Jlsinai Transportes Ltda
HIN6117 10291927 Lukas Alves Gobira
HKE6193 10248790 Camilla De Albuquerque Cabral
GSK5666 10290724 Nathan De Souza Santana
HIP1382 10234893 Leia Maria De Melo Coelho
HLK1795 10360368 Diogo De Paula rosa
HFS1219 10236120 Bertolino ribeiro Da Cunha
GMA5081 10307289 Francisco Barboza de Souza
HBJ0395 10368490 Maria Inez Cirino Da Silva
Gvo5386 10284077 raimundo rodrigues Souza Filho
PxB5068 10340904 Sandra Maria De oliveira Chaves
JGC1134 10297793 Alan Euripedes Da Silva
GYB3704 10245600 Endrigo Celso Bezerra
JKK6744 10328862 Lucio Fabio Pereira ramos
GMA5081 10307276 Francisco Barboza de Souza
HFA5B67 10349974 Jermilson Fernando Lopes Dias
DMT6907 10403600 Elton Costa viana
PYC8192 10272780 Marcelo victor Siqueira Silva
DTD9201 10340669 Transjncouto Ltda
PvJ9695 10324749 rosemary Pedrosa Sanchez
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1235 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HIA8387 10255856 Jose Maria Ferreira
GSD1099 10079350 Silvio Antonio Dos Santos
oWr2155 10193016 Frederico veloso Cunha
rFo3I25 10365465 vitor Hugo Borges Ferreira
HML1756 10040805 Willian Moureira de Jesus
CPG4805 10324125 ocel Do Brasil Industria E Comercio 
Ltda
NKr4826 10221813 renilson Cardoso De Souza
DuQ4461 10223966 Joao Paulo Campos
HCQ7175 10395684 Cassiano Henrique Silva
PvP6885 10379712 Jose Maria rodrigues Cardoso
GuQ8838 10150735 renato rodrigues Martins
PZG1089 10267398 roselene Fatima Neves
GPx3679 10298042 rafael David Fernandez obando
ouY8793 10174252 vandinei Luiz Da Silva
PYE7624 10298034 Camila rodrigues Teodoro
Nxx9053 10354351 vanderlei vitorio Da rocha
NZD9624 10246218 rodrigo Jose ribeiro
PvJ9695 10321191 rosemary Pedrosa Sanchez
EJS4658 10243773 Andre Lucas Arcanjo Santos
oMA3356 10239662 Fernando Junior F Da Cunha
oQH2040 11158168 victor Henrique De o Pardinho
MTJ1300 11117936 rafael rodrigues De oliveira
ETT6H52 10310521 Pedro Henrique Guimarães Santos
HBQ7126 10146167 Ilma De oliveira Furbino
GWT6105 10381824 Samuel Ferreira Miranda
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1236 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
PYW2137 10259283 Localiza rent A Car S A
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HEF8G75 10306202 Ltg Transportes Ltda
PvJ9695 10324136 rosemary Pedrosa Sanchez
JFT6080 11144672 Marcelo Alves Dos Santos
CDL6779 10290541 Dbl Transportes Ltda
HJu1141 9789196 Pedro Clodomiro Coelho
orA9309 10273438 Antonio Pereira Da Silva
QQB2194 10309084 Daniel Abolafio Gontijo
QQN4899 10224834 Silveira ramos de oliveira
GMT0780 11120478 Joao Batista Da Silva
HAv4727 10322555 Leandro vitor Souza Januario
GMD2333 10347676 Antonio Dos Santos Souza
HNo2722 10302997 William Ferreira De Figueiredo
PBQ1248 10254081 Marcelo Soares Pinto
QNZ4A21 10293967 Jone Gomes rodrigues
PZu9C36 10281689 Johnny Hefren F Santos
HLD9347 10330947 Wokton Fernandes Dos Santos
GoE1865 10381572 Marlon Horacio P Dos Santos
rFo3I25 10365476 Suely Borges Guimaraes
NYG4723 10371072 ricardo Agremildo Da Costa
QQD3220 11167208 Joel Pedroso dos Santos
HLC0444 10227846 Danilo rodrigues Da Silva
oLT5270 11217443 Antonio Cesar otone
GuW6930 11197252 Joao Alves De Souza Neto
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1237 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
rFo2H26 10224101 Isabel Maria Alves Batista
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
QPK2981 10308137 Dbl Transportes Ltda
GWF5801 10308913 orlando Emiliano Ferreira
GSC6903 10283898 Gelcy Benedito Maciel
CuE8595 10358726 valdeci Custodio Da Fonseca
GYr1885 10379773 Nivaldo Dos reis
JYP7439 10266543 Celio Tadeu Da Silveira
PZG7161 10324818 Jefferson Humberto Da Silva
PxK4606 10267056 Weviton Santos Feitosa Filho
HDr8258 10275163 Fabiano Jose Teixeira

oox7220 11144329 Juliana Ferreira Carvalho
rFP5I65 10306101 rei Das Carretinhas Eireli
QxI4156 10266544 Transportes rodrimar Ltda
PxB7333 10367284 Jose Geraldo Pessoa Chaves
CvL7247 10380434 Jakeline Kelli Justino
QPx6494 10324725 Antonio rodrigues De Pinho
HKu5095 10314120 Maria Dilma De Souza
QNo5311 10383226 vinicius Guimaraes oliveira
EPM1732 10237658 Evaldo veks Salome
QPQ2188 10253000 Pedro Emilio veloso
EGo9521 10283151 Cicero Luiz Dos Santos
HGT4I73 10251577 Fernando Pereira Da Silva
EJY0289 10297781 rafael Aparecido Marquini Brito
oWr2688 10253375 Prefeitura Municipal De unai
HKP5225 10415443 Eduardo Soares P Junior
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1238 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
PvJ3F62 10299185 Neiva Amelia De Melo
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
BWQ3666 10219651 Lm Transportes E Participacoes L
HNC4217 10322701 Clayton roberto Da Silva
HNJ8305 10307007 Antonio Luiz Ferreira rocha
HBF7342 10232061 Jose Francisco De oliveira
HBF7342 10232044 Jose Francisco De oliveira
GFH7480 11135330 usiloc-locacao De veiculos Ltda
GMo5407 10321964 Samuel Carvalho
MSW5603 10351414 Joao Natan Medeiros Alves
PZE2003 10354721 Posto De Combustiveis Fm Ltda
QNZ8576 10189135 Carlos Diego Barros
PYS7279 10236518 Eraldo Soares Cirino Junior
oWN6H14 10288221 Dernivaldo Brano De Souza
PIE1A14 10249987 Fernando Santos De Souza
HBI8046 10242150 Jane Cleyde Santos Alves
HBu9943 10315080 Tamiris Miranda Goncalves
GSN4770 11193185 Fabio Luiz Florentino
HDZ8067 10309307 Agnelo Da Conceicao Lima Lopes
Kxv2731 10364136 Marcelo Adauto De Morais
FIJ5343 10338416 Cristian Pereira Santos
QNI1578 10254084 Fenix representacoes Ltda
HKE6579 10264731 Alba Graziely Nazareno Santos
DCB4454 10249863 Beatriz Aparecida Antunes Alves
PWA2682 10309205 Claudio Queiroz De Carvalho
EGC5500 11200592 Joao Igor Simoes Silva
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1239 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
GxA6886 10222580 Albertino Lopes
GxY4532 10234358 Leandro rodrigues Da Silva
HAu2824 10249999 Wenderson vieira De Souza
GTP0556 10283824 Heigon Henrique De Paula Campos
oQM1081 10366959 Sergio roberto Alves De Moura
QQo3D46 10246002 Eduardo Henrique Pereira vieira
FML2972 10215390 Paulo roberto Mandelo
HNQ4599 10232726 Itamar Antonio Pereira Gomes
BSv1615 10367891 Francisco Cesar Da Silva
BTo0957 10350235 Andre Luiz oliveira Da Silva
GWM2308 10281194 Laurindo Lopes Da Silva
FQG1898 10245775 rodrigo Jose Batista
CxG2735 10399007 Patricia Cristiane Silva
HAI3117 10376855 uriel Belo De oliveira
oWo9049 10267883 Celso Caldeira Pinto
NYC7728 10325146 Natan Gabriel rocha Grandesoli
QND7223 10354661 Jose Fernando Ferreira De Souza
FuJ5527 10380570 Carlos Eduardo Amaro
Puo3290 11117489 Engenorte Eng Serv E Consul Ltda
HEK3597 10335044 Luiz Antonio Matoso Pinheiro
PYB3040 11162106 Wanderlucio Bessa Neves
PvJ9695 10337931 rosemary Pedrosa Sanchez
KZJ0400 11167177 Luana Guerra Pires
GGW8984 10297783 Wilian Jose Carneiro
oPH8472 10267292 Gerson Soares Da Silva
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
3ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: PHILLIP FrANCA LAurIA
Súmula da 1240 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
QQM8326 10210580 Localiza rent A Car S A
BYE8285 10411743 valter Jose Destro
QMv5595 10337833 otavio Lopes vieira Campos
HEH9924 10293188 Fabricio Silva da Mata
JQI3384 10267711 ronaldo rodrigues Silva
QPF2008 10325383 Ines De Fatima Cota
CSK1B68 10311718 Leandro Quintiliano
EGv1029 10344769 Gilson De oliveira Sena
MSW5603 10352390 Joao Natan Medeiros Alves
HIP1382 10220406 Leia Maria De Melo Coelho
GMF5078 10265695 Jeferson Gabriel Moreira Da Cruz
BoT5432 10140975 Josiel De Carvalho
QuK9982 10193778 Edvaldo Pereira Saldanha
KEH9382 10255459 Mauricio Gomes Dos Santos
FQG1898 10245777 rodrigo Jose Batista
HMu4D57 10347541 Marcos vinicius rui De oliveira
oWJ9566 10167441 Celino De oliveira Pereira
JGC1134 10297794 Alan Euripedes Da Silva
PvM1803 10309725 Fabricio Mateus De Lima E Silva
oLH9057 10381105 vitorio Ambrozio Moreira
GuH4G49 10292939 Wallysson Cardoso De Jesus
HMJ2E16 10246038 Jose Geraldo De Souza
HJu1823 10300334 Eriane Maria Amorim Dias
DGB4C09 10236575 Paulo Sergio Menegueti Junior
CZC1640 11154064 Fabiano De Sousa
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .

JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1241 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
PZK2599 9701252 Ipagas Ltda
rFD9F76 12130670 Mayra Mendes Silva
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
GxH6140 11201235 Empresa Gontijo De Transp Ltda
Dox6971 10303590 Adriano Da Silva Castro
PZA0228 10208929 Isabella Ferreira T Soriano
oPr8958 10210082 Lorena Ludmila Neves De oliveira
ouL2346 10226862 Industrias Nucleares Do Brasil S .a . 
oQM0128 10235578 Jessica Esteves Duarte

QQF9844 10254400 unidas S A
GrS1J73 10337796 ronan Augusto De oliveira
GuY9796 10198378 Gabriele Cris Loiola ramos
oxI7162 10310537 Jefferson Henrique da Silva Siqueira
HGJ7936 10171085 Jose rogerio Pereira
rFB9B99 10336318 rafael rios De Fuccio
HHS4426 10249046 Wedson Fernandes Campos
NJH6127 10380299 Alvaro Luiz Alexandrino Da Silva 
Junior
GGx1051 10340677 roseli De Fatima Sanches Penna
HEA6993 10295067 Lalikely oliveira reis
JIP3054 10267265 Flavio Jose Da Silva
BAS1D70 11088950 Delmar Joao ritter
rJD0G95 10307467 Paula Bravo Da Costa Ferreira
oPF7C44 10328864 Marcos Antonio de oliveira
QNQ7545 10262293 Maria railse Fonseca De Araujo
PYG1600 10829069 roberto Alves De Souza
HKu8803 10254955 olavo Braga Lima
HLJ5926 10224080 Marlucio vasconcelos De Almeida 
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1242 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
EDY6277 10366678 renata roberta Cusinato
GuD4330 11197138 Lucas roberto Teles
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
QuY6918 10264249 Wilton Herculano Da Exaltacao
FMG9514 10237970 Elias Augusto de oliveira
PZT8510 11182486 randolfo rodrigues Lage
QxC0657 10304585 Joao victor Da Silva
GxF8905 10307559 Benedito De oliveira
HKL4192 10246042 Lucas Evangelista De Azevedo
CMC1G10 11157719 Wanderlei Francisco De Paula
QuD6678 10267438 Citbus Transportes E Empr Ltda
HBu9943 10294745 Tamiris Miranda Goncalves
GvT1G95 10335061 Dulcilene F Da Silva Andrade
QQY4914 10288208 Sd Comercio De Minerais Ltda
oME2104 10240656 Aline Santos Maciel
GvM9279 10226976 Mayara Caroline Lui M Sampaio
HHW8568 10310519 Jose Carlos Da Silva
MSW5603 10351431 Sávio Abreu oliveira
HIB0116 10203891 Edson rodrigues Da Silva
HoJ4132 10305731 Joao Lourenco Mota oliveira
HJI5522 10155382 Artur De oliveira Galvao
PWI7697 10343826 Julival De Araujo Gomes
CDL6779 10310929 Dbl Transportes Ltda
BKM5A51 10350476 Joao De Fatima Paula oliveira
GWH2179 10344874 Frederico Pereira De Souza 
GNZ0345 10307542 Edivando Goncalves Da Costa
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1243 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
rFF6D49 10280844 robson victor Dorella
ELS4103 10325971 Lucas Lopes vieira
HFG5181 10340749 Joaquim Pereira Goulart Neto
HLD9J30 11156713 Geraldo Dos Santos oliveira
LSG8160 11209201 Marco Antonio Grivet Mattoso Maia
AST9G01 10316077 Cristiane Aparecida De oliveira Serra
HGv1313 10338443 Josimar Pimenta Honorato 
PxE7830 11171419 Ademir Ferreira Brandao
HMD8559 10311508 Jose roberto Da Silva
HNA6A07 10343301 Mariane regina S . Costa Teixeira
oPY5281 10350255 Jose Siqueira De M Junior
NYr0985 10343674 Eula Pinto Barbosa
oPu8011 10294415 rosana Luiza Dumont Silva
PuA4939 10311217 Paulo Luiz De Souza Carvalho
NIB3990 11171447 Silvio Fernandes Machado
oPF7C44 10328764 Marcos Antonio de oliveira
HBT4713 10312294 rosiley Pereira F Dos Santos
PZF3821 10360558 Jelena vasilonoka viktorovna
HHS4426 10249047 Wedson Fernandes Campos
HDP8884 10254380 Gabriela Abreu Gil
HMu0075 10351097 Fabio Aparecido De vasconcelos
HFB2483 10294940 valtencir Afonso Dias Da Silva
oxI4021 10267345 Magnun vinicius De Souza
PKF7369 10214961 Gernack Jose F Santos 
NEv1387 10343429 Edilson Brito De Santana Junior
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1244 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
oQG4819 10008256 Jussara Souto vaz
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
GZK2484 10210027 Cassia Coimbra Miranda
PZJ5939 10223003 Leduardo Joao Sousa Queiros
GJF6586 10300946 Mha representacoes Ltda 
DTG0247 10368269 Manoel Messias Ferreira da Silva
PYT6541 10223179 Jose Luciano De Souza Silva
DYA1910 11213401 rodrigo Galvao De Jesus
HJP2G09 10340194 Joao Batista Coutinho
GZx2886 10239432 Marli Apar C Fernandes
PvJ9695 10324737 rosemary Pedrosa Sanchez
PuY4292 10227309 oliver Ferreira De Carvalho Junior
QNT1924 10266376 Antonio Carlos De Melo
Puv1515 10324050 Edson Antonio De Souza
PvJ9695 10321207 rosemary Pedrosa Sanchez
HDW6936 10313290 Mirian Cristina Da Cruz
HEL1209 10332065 Gustavo Almeida Duarte
GuE9781 10256106 Claudinei De Souza Prata
HHJ0057 10306686 Ademir rodrigues Pinto
HDo5370 11199977 Edson Juneo Fernandes De Sa
GWT6105 10381822 Joao De Deus Prates
FKK5011 10308916 Wanderson Sena da Costa
HKu6030 11201209 Graciely Alves Santos
DJB0702 10277475 Claudinei Da Costa Lima
PvK0293 10325743 Wilson Lucas Pinheiro De Melo
oLT1160 11121313 vagner Evangelista Alves Da Cruz
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130131.
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 32 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1245 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
AJx1570 10209594 Cristiano Andrade Da Costa
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
rGA6A03 10337798 Ana Carolina Parreira
GBA3770 11196497 Adriely Maciel Ferreira
LBJ5130 11206295 Andre Aparecido Dos Santos 
HLB2343 10355539 William Fabiano Silva Souza
HHF4365 10388509 Gabriel olimpio Da Silva
PPG7A50 11111337 Igor Pereira ramos
HHF4365 10388518 Gabriel olimpio Da Silva
ENT5J79 10220722 Izabel Maria Do Nascimento
GZv9618 10245472 Elcio De Almeida
HML6233 9464953 ronaldo Cesar vieira Cardoso
GxH1866 10262742 Keila Alves Eugenio
PQY0691 10372311 Mariusa Andre De Souza
EHH9B31 10330155 Fampav Asfalto E P Ltda
rFu0128 10255886 Bryan Felipe Ferreira Marcelino
QMr5727 10376986 Geraldo Iremar G . rodrigues
DBF7801 10372932 rafael Borges Mariano
PQY0691 10372933 Mariusa Andre De Souza
AST9G01 10316066 Cristiane Aparecida De oliveira Serra
HFD5175 10405282 Gizele Andrade Gravino
MrT0E96 10294687 Jhon Wesley Toledo
CoG8378 10270772 Angelo De Souza Miranda
FDC4552 10247111 Transportadora veronese Ltda
HAI0459 10249147 Luiz Carlos Freitas Junior
rGC8A56 10290762 Paullo Augusto oliveira Souza
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1246 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
NYE3D34 10252106 Manoel Gomes De oliveira Neto
HDK4751 10379203 Jozimar Guedes Ferreira
KLv8973 10282097 Pedro Henrique Araujo Silva
GuW0951 10276923 Socrates Soares Pereira
QQB2194 10276957 Daniel Abolafio Gontijo
ErQ8934 10249345 Julian Luizi Campos Braz
GYW4H33 10295169 Adenilson oliveira
PvM6204 10228013 Gustavo Horacio Gama Gomes
oQE2I70 11102080 Thiago Augusto Marques Machado
QPD1218 10175300 Luquiel Campos Barbosa
DYA1910 11213378 rodrigo Galvao De Jesus
GTH8383 10237022 ricardo Pinto De Carvalho Junior
HKu7236 10239641 Gerson Miranda
BSv1615 10415944 Francisco Cesar Da Silva
KoH5497 10318177 Cesar Da Silva Teixeira Guimaraes
oDK4046 10308840 Marcos vinicius M De Assis
Puv5799 10249313 Gabriel Do Nascimento vieira
oWH8H20 11216398 Angela Aparecida r .dos Santos
QoD4547 10364278 Thaynara Moreira Gomes 
HFu0337 10380557 Jonatas Alves Da Silva
DGB4245 10303714 Marcus Henrique Dias
PWZ9210 11120688 Jorge Balduino
HNr1C01 10263641 roosevelt De Toledo
QWY6331 10379477 Bernardo rosa Da Fonseca Neto
PuW6466 10271586 Sirlaine De Pinho
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1247 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
QoB3673 10279138 Joao Mori Junior
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HMu0075 10351091 Fabio Aparecido De vasconcelos
oPK6641 10277408 viviane De Jesus Silva
MSW5603 10351410 Sávio Abreu oliveira
QWx6819 10288919 Filipe rodrigues E Silva
PvE9378 10295460 Fernando rodrigues Costa
rFY0B95 10358859 Dinamica Logistica E Servicos Ltda 
- Epp
GFA5169 10251341 Neyton Brianezi
GxE3990 11196572 Delano Augusto Chaves Souza
Nxx9053 10367478 vanderlei vitorio Da rocha
GFI0710 11212258 Luiz Carlos Santos Machado
HMT4036 10196788 Adrian Geraldo Da Silva
QxH6691 10363306 Davi De Jesus Duarte
Frr4615 10336845 Elias Aparecido Ferreira
PYE8C92 10325492 Geraldo Camilo Ines
ELS4103 10325977 Kenia Ferreira Cardoso
Nxx9053 10367477 vanderlei vitorio Da rocha
PrY1800 11157721 Luis Alberto Da Cruz Goncalves 
HoG3084 10289634 ricardo Miranda De Novais
ErG2243 10336080 rafael Camilo Ferreira
PuB8782 10306281 Antonio De oliveira Pena
HHS7343 10355620 valdeci Ferreira Da Silva
oPT0911 10327499 Moacir ramos Pereira
QPE9408 10253450 rosirene Dias Magalhaes
GoA0913 10338746 Mateus Torres Da Silva
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1248 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
rFJ7J08 10297399 Ederson Italo Leite
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HJx9931 10323939 Warley vieira Lopes Araujo
oxB8298 10292640 Warlen Geraldo Gomes
oPF7C44 10328773 Marcos Antonio de oliveira
HoJ9326 10298260 Willian Barbosa Azevedo
BSL8533 10293528 Jose Nildo Trajano Mendes
HDW6241 10307876 Saulo Amorim Silveira
GQF7E59 10288806 Juarez Antonio De rezende
oWY2976 10222575 Eliene Barroso Silva
DBC9439 10244795 valter Ferreira Martins
HLK9909 10288739 ueliton Martins De Sales
FLW8953 10285118 Lemar Logística E Transportes Ltda
MSr2A61 10350666 Lucas Henrique Amaral Barbosa
HEF7732 10239434 vagno Sousa De Araujo
EGv7910 11209211 Elias rodrigues

PvJ9695 10321203 rosemary Pedrosa Sanchez
GoW8709 10280390 Geraldo Alexandre Da Silva
DSr5I66 10245622 Elisio xavier Dos Santos
HIZ3992 10255461 Gustavo Muniz Costa
GKS3063 10363321 Divino rafael Ferreira
QPN4309 10236507 Localiza rent A Car S A
PLN3H87 10356584 M P rodrigues Servicos Medicos Ltda
GoZ9005 10337056 Cristiana M Da Silva oliveira
EJS4658 10248813 Andre Lucas Arcanjo Santos
HKL8008 10280165 Fernando Henrique oliveira
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1249 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
DuQ4842 10306574 Paulo Cesar De Souza
QxB5489 10289293 Agrocafe Consultores Ltda
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HGN8249 10245507 Silmo Alves Dos Santos
HHW1559 10220574 Breno Henrique Silva Piau
EKZ0H88 10223403 Lw Comercio De Maquinas E Pecas
PWo9967 10334939 Quedemã Gabriel Alfredo Botelho
JvT5555 10283589 Laudvania Da Conceicao Bispo
PIE1A14 10249506 Fernando Santos De Souza
Lvr5285 10293572 Aianda Ap Pereira Teixeira
rFJ6E45 10368191 Liberio Adelson Dos Santos
QND5D51 10308911 Ana Paula Goncalves Machado
HHF0909 10317675 Deivid Kelvis Duarte Silva
GSC6903 10284083 Jose De Souza Maciel
HEA6993 10295063 Lalikely oliveira reis
DLu1435 10293802 renato Bispo De Magalhaes
HKN0503 10251505 Ana Paula Do E Santo Pires
APF7005 10327700 ricardo rezende Da Silva
oWo1B09 10340255 Iara Pedrozo De Moraes
HIQ0994 10253980 Heittor vinicius Carvalho
KFB2932 10106018 Dulciene De Fatima F ribeiro
HCY3151 10202102 rogerio Moura Carvalho
GLo9923 10247739 Antonio Carlos Da Silva
GWF5801 10308912 orlando Emiliano Ferreira
HKW3275 10367889 Alex Dos Santos Siqueira
Pxo6G56 10226797 Lourdes Peres Fernandes
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: vINICIuS rIBEIro PIMENTEL
Súmula da 1250 Sessão ordinária realizada em 15/09/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HJu1823 10300318 Eriane Maria Amorim Dias
MLM9140 11123238 Alexsandro Ponciano
NMA2C33 10319963 Marcela Luiza De oliveira Souza
oWH8H20 11217559 Angela Aparecida r .dos Santos
DTD2100 11115775 Geraldo Nilton Da Cruz Nunes
oPF7C44 10328880 Marcos Antonio de oliveira
HCY9860 11217817 Cristina Bagetti Ferreira
HBJ0395 10368494 Maria Inez Cirino Da Silva
HKE6193 10248815 Camilla De Albuquerque Cabral
FGH1016 10313169 Bruno Melo Campos
PvJ6564 10264726 valdivino valentino Da Silva
QuD8179 10272952 Jose ribeiro Dos Santos
QuM8016 10267628 Marcos vinicius De Sousa
GWH5540 11188931 Karla vericia rocha Souza
HFA5B67 10349976 Jermilson Fernando Lopes Dias
NxZ1357 10295409 Sergio Geraldo Barbosa
orA8918 10253323 Camila rodrigues Chaves vicente
HBN7915 10315277 Luiz Carlos De Sousa
DxB5550 11206599 Bruno Moises Borges Pinto
PYE7624 10298038 Camila rodrigues Teodoro
QPE5105 10392651 Alceu Guimaraes Ferraz
PvC4605 10355394 robson Lindo De Morais
KZG7J44 10344489 Pedro Henrique Silva Alvarenga
BBC3966 10237136 reni De Fatima Melo De Paula
GNr8387 10381126 Luiz Flavio Pereira Da Silva
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
190 cm -22 1846897 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLicA

ExTrATo
EDITAL SEJuSP Nº . 02/2023

o Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições, torna público abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo Simplificado - SEJUSP Nº 02/2023 destinado ao preenchimento 
de 09 vagas para as carreiras de Médico da área de Defesa Social – 
MADS (nas funções Clínico Geral e Psiquiatra), Analista Executivo 
de Defesa Social – ANEDS (nas funções deEnfermeiro, Assistente 
Social, Psicólogo e Dentista) e Assistente Executivo de Defesa Social 
– ASEDS (nas funções de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de 
Consultório Dentário), com validade de até 12(doze)meses, podendo 
ser renovado por igual período em conformidade com a Lei Estadual 
nº 23 .750/2020, Decreto nº 48 .097/2020 e Decreto nº 48 .496/2022, 
para atuação no Presídio de ouro Preto/MG, conforme estabelecido 
no Quadro de vagas, constante no Anexo I do Edital, disponível na 
integralidade no sítio eletrônico: www .seguranca .mg .gov .br . o período 
de inscrição para participação no Processo Seletivo Simplificado será a 
partir de 00h00min de 25 de setembro de 2023 até às 23h59min de 29 
de setembro de 2023, horário de Brasília, através do link http://sistema .
seguranca .mg .gov .br . o candidato deverá seguir todas as instruções 
constantes no Edital do Processo Seletivo Simplificado e, em caso de 
dúvidas, poderá entrar em contato através do e-mail processoseletivo@
seguranca .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
6 cm -22 1846351 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 9346096/2022
PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA ToTAL ALIMENTAÇÃo 
S/A .ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 9346096/2022, 
de prestação de serviços de preparação, produção e fornecimento 
contínuos de refeições e lanches dentro das instalações da Penitenciária 
de Francisco Sá, assegurando uma alimentação balanceada e em 
condições higiênico-sanitárias adequadas, a presos e servidores 
públicos a serviço na unidade Prisional em epígrafe . oBJETo: 
o objeto do presente Termo Aditivo é a ProrroGAÇÃo do 
período de vigência do contrato inicial 9346096/2022 por 12 meses 
a contar de 08/12/2023 .vALor: o valor, em função da alteração 
em tela, será de R$ 3.802.934,12 (três milhões, oitocentos e dois 
mil, novecentos e trinta e quatro reais e doze centavos) . DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA:nº 1451 .06 .421 .145 .4423 .0001 .339039-03 .0 .10 .1 
e 1451 .06 .421 .145 .4423 .0001 .339039-03 .0 .27 .1 . SIGNATárIoS: 
Carlos vinícius de Souza Figueiredo e ricardo Borges Gomes de 
Menezes . Assinatura em: 22/09/2023 .

4 cm -22 1846888 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0149617/2023-62. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23 .750/2020 . Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
83.138,86 (Oitenta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). Objeto: Prestação de Serviços de Analista Executivo de Defesa 
Social - Enfermagem, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
 1489643-5 LILIANE CrISTINA rEZENDE FErrEIrA 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0149705/2023-14. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
83.138,86 (Oitenta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). Objeto: Prestação de Serviços de Analista Executivo de Defesa 
Social - Assistente Social, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1208582-5 ANA PAuLA rEIS MAToS MorAES 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Diretor Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 
23 .750/2020, registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450 .01 .0124325/2023-66 . Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de 
início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 76.117,44 (Setenta e Seis Mil, Cento e Dezessete Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 
Objeto: Prestação de Serviços de Agente de Segurança Penitenciário, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1566496 - 4 CAroLINA GArCIA vIMIEIro PErEIrA 12/07/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0149627/2023-83. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
83.138,86 (Oitenta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). Objeto: Prestação de Serviços de Analista Executivo de Defesa 
Social - Assistente Social, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1197681-8 MAIZA LÚCIA roCHA MorEIrA E DuTrA 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
A Subsecretária de Atendimento Socioeducativo, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, registra 
o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0120567/2023-70. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante 
a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$76.117,44 
(Setenta e Seis Mil, Cento e Dezessete reais e Quarenta e Quatro Centavos) . objeto: Prestação de Serviços de Agente de Segurança Socioeducativo, 
Dotação Orçamentária: 1451.06.243.143.4421.0001.0.10.1. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o(a) 
contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1568820-3 GrACE KELLY SILvA GoMES 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Giselle da Silva Cyrillo

Subsecretária de Atendimento Socioeducativo

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
A Subsecretária de Atendimento Socioeducativo, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, registra 
o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0120574/2023-75. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante 
a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$76.117,44 
(Setenta e Seis Mil, Cento e Dezessete reais e Quarenta e Quatro Centavos) . objeto: Prestação de Serviços de Agente de Segurança Socioeducativo, 
Dotação Orçamentária: 1451.06.243.143.4421.0001.0.10.1. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o(a) 
contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1492237-1 GErLIANo ALBErTo ALvES 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Giselle da Silva Cyrillo

Subsecretária de Atendimento Socioeducativo

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
A Subsecretária de Atendimento Socioeducativo, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, registra 
o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0149662/2023-11. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante 
a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$76.117,44 
(Setenta e Seis Mil, Cento e Dezessete reais e Quarenta e Quatro Centavos) . objeto: Prestação de Serviços de Agente de Segurança Socioeducativo, 
Dotação Orçamentária: 1451.06.243.143.4421.0001.0.10.1. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o(a) 
contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1556867-8 roBSoN JuNIo BENTo vIEIrA 18/04/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Giselle da Silva Cyrillo

Subsecretária de Atendimento Socioeducativo

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
A Subsecretária de Atendimento Socioeducativo, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, registra 
o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0149679/2023-37. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante 
a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$76.117,44 
(Setenta e Seis Mil, Cento e Dezessete reais e Quarenta e Quatro Centavos) . objeto: Prestação de Serviços de Agente de Segurança Socioeducativo, 
Dotação Orçamentária: 1451.06.243.143.4421.0001.0.10.1. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o(a) 
contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1556041-0 ABNEr DE ALCANTArA rAPoSo SIMoES 17/04/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
Giselle da Silva Cyrillo

Subsecretária de Atendimento Socioeducativo
48 cm -22 1846860 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0120812/2023-51. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
83.138,86 (Oitenta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). Objeto: Prestação de Serviços de Analista Executivo de Defesa 
Social - Psicologia, Dotação orçamentária: 1451 .10 .421 .145 .4429 .0001 . Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1568826 - 0 ANGIE DE oLIvEIrA MEIrELES 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0120836/2023-82. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
83.138,86 (Oitenta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). Objeto: Prestação de Serviços de Analista Executivo de Defesa 
Social - Fisioterapeuta, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
 1568827 - 8 ADrIANE CrISTINA SoL SouZA rEZENDE 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130132.
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ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo

o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0120825/2023-88. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
83.138,86 (Oitenta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). Objeto: Prestação de Serviços de Analista Executivo de Defesa 
Social - Enfermagem, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
 1568825 - 2 PoLIANA CrISTINA vIDAL BANDEIrA 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0121769/2023-14. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
42 .505,25 (Quarenta e Dois mil, Quinhentos e Cinco reais e vinte e Cinco Centavos) . objeto: Prestação de Serviços de Assistente Executivo de 
Defesa Social - Técnico de Enfermagem, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. ontrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
 1090352 - 4 PATrICIA CrISTINA BErToLLA TEIxEIrA 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0121234/2023-06. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
42 .505,25 (Quarenta e Dois Mil, Quinhentos e Cinco reais e vinte e Cinco Centavos) . objeto: Prestação de Serviços de Assistente Executivo de 
Defesa Social - Técnico de Farmácia, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
 1568070 - 5 JESSICA DE PAuLA xAvIEr FErrEIrA 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ExTrATo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo
o Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23 .750/2020, 
registra o Extrato de Contrato Administrativo: Processo nº 1450.01.0120844/2023-60. Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado 
mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de início listada abaixo. O valor estimativo do contrato é de R$ 
83.138,86 (Oitenta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). Objeto: Prestação de Serviços de Analista Executivo de Defesa 
Social - Psicologia, Dotação Orçamentária: 1451.10.421.145.4429.0001. Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) contratado(a) temporário(a)relacionado(a) abaixo:

MASP NoME DATA INÍCIo
1331193 - 1 JANAÍNA rICArDo CAMPoS 01/08/2023

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023
Leonardo Mattos Alves Badaro

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais
36 cm -22 1846927 - 1

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE ITAMArATI DE MINAS

Nº do Termo: 171 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0008084/2022-55 . Doação de microchips e um leitor 
de microchip, que faz a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável- SEMAD para o Município de 
Itamarati de Minas . objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro de 
Detalhamento de materiais Doados, no Termo de Doação 171, deste 
processo. Valor total de R$ 1.728,50. Data da assinatura do Termo 
19/09/2023 . Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes 
de Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças 
da SEMAD e pelo donatário, Hamilton de Moura Filho, Prefeito do 
Município de Itamarati de Minas .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE PADrE CArvALHo

Nº do Termo: 234 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0018246/2023-91 . Doação de 01 computador, que faz 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável- SEMAD para o Município de Padre Carvalho . objetos: 
bens descritos no Anexo I – Quadro de Detalhamento de materiais 
Doados, no Termo de Doação 234, deste processo . valor total de 
R$ 201,42. Data da assinatura do Termo 14/09/2023. Assinam, pela 
doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida, Subsecretaria de 
Tecnologia, Administração e Finanças da SEMAD e pelo donatário, 
José Nilson Bispo de Sá, Prefeito do Município de Padre Carvalho .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE SÃo SEBASTIÃo Do PArAÍSo

Nº do Termo: 153 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0007637/2022-96 . Doação de microchips e um leitor de 
microchip, que faz a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável- SEMAD para o Município de São 
Sebastião do Paraíso . objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro de 
Detalhamento de materiais Doados, no Termo de Doação 153, deste 
processo. Valor total de R$ 13.813,30. Data da assinatura do Termo 
18/09/2023 . Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de 
Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças da 
SEMAD e pelo donatário, Marcelo de Morais, Prefeito do Município 
de São Sebastião do Paraíso .

31 cm -22 1846810 - 1

TErMo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 1370 .01 .0019633/2021-90, que celebram entre si a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) 
e o Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável 
do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (CIDES) . objeto: proporcionar 
cooperação técnica entre os participes, para promover articuladamente 
ações conjuntas destinadas a implementar destinação adequada de 
resíduos sólidos urbanos no âmbito dos municípios abrangidos pelo 
CIDES, conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado pelas partes 
e que é parte integrante do instrumento . o presente Primeiro Termo 
Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica não envolve a transferência 
de recursos financeiros entre os partícipes. Prazo: 24 meses a contar da 
data da publicação de seu extrato no Diário Oficial de Minas Gerais.

(a) Letícia Capistrano Campos, Chefe de Gabinete, 
designada para responder pelo expediente da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

conforme ato publicado no dia 31/08/2023 .
4 cm -22 1846851 - 1

iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
rETIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo

(PuBLICADo No DIárIo oFICIAL DE 
“MG” No DIA 22/09/2023 - PáG .49 )

CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Supervisora regional da urFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processos abaixo identificados:
Onde se lê:
****Sebastião Carlos Ferreira / Fazenda Pastinho, Quebra Pé e Lagoa 
do Mato - CPF 902 .*** .***-04, Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em 49,1319 ha, Diamantina/MG, Processo 
Nº 2100 .01 .0060793/2021-35 em área autorizada total de 49,1319 ha . 
Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
21/09/2023 .
( . . .)
Leia-se:
****Sebastião Carlos Ferreira / Fazenda Pastinho, Quebra Pé e Lagoa 
do Mato - CPF 902 .*** .***-04, Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em 49,1319 ha, Diamantina/MG, Processo 
Nº 2100 .01 .0060793/2021-35 em área autorizada total de 49,1319 ha . 
Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
22/09/2023 . 

(a) Eliana Piedade Alves Machado . Supervisora 
regional urFBIo Jequitinhonha .

( . . .)
ATENÇÃo: as demais informações permanecem inalteradas

6 cm -22 1846730 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
o IEF torna público para conhecimento dos interessados, que se fará 
realizar licitação na modalidade: Pregão Eletrônico, cujo objeto é a 
aquisição de macacões de proteção química . Processo nº . 2101003 
40/2023, para o dia 05/10/2023, às 10hs . Local: rodovia Papa João 
Paulo II, 4143, Edifício Minas, 1º andar – Serra verde – BH/MG . A 
sessão de lances ocorrerá no site: www .compras .mg .gov .br, no qual os 
interessados poderão retirar o presente edital . Belo Horizonte, 22 de 
setembro de 2023 .

AvISo DE LICITAÇÃo
o IEF torna público para conhecimento dos interessados, que se fará 
realizar licitação na modalidade: Pregão Eletrônico, cujo objeto é a 
aquisição de luvas descartáveis . Processo nº . 2101003 01/2023, para 
o dia 05/10/2023, às 10hs . Local: rodovia Papa João Paulo II, 4143, 
Edifício Minas, 1º andar – Serra verde – BH/MG . A sessão de lances 
ocorrerá no site: www .compras .mg .gov .br, no qual os interessados 
poderão retirar o presente edital . Belo Horizonte, 22 de setembro de 
2023 .

AvISo DE LICITAÇÃo
o IEF torna público para conhecimento dos interessados, que se fará 
realizar licitação na modalidade: Pregão Eletrônico, cujo objeto é a 
aquisição de carnes para alimentação de animais . Processo nº . 2101003 
32/2023, para o dia 05/10/2023, às 14hs . Local: rodovia Papa João 
Paulo II, 4143, Edifício Minas, 1º andar – Serra verde – BH/MG . A 
sessão de lances ocorrerá no site: www .compras .mg .gov .br, no qual os 
interessados poderão retirar o presente edital . Belo Horizonte, 22 de 
setembro de 2023 .

6 cm -22 1846493 - 1

rEQuErIMENToS DE AIA
o Supervisor regional da urFBio Nordeste do IEF torna público que 
o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autorização 
para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para 
Intervenção Ambiental – DAIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):
*Gransena Exportação e Comércio Ltda ./Fazenda Serra Azul Gleba 
3 – CNPJ 24 .xxx .xxx/xxxx-87 – Tipo de Intervenção: Supressão da 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (1,739 ha) e 
Intervenção com supressão da cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente – APP (1,022 ha) – Medina/MG – Processo nº 
2100 .01 .0029715/2023-85: em 13/09/2023 .
*Mineração ACJ Ltda . ME/Fazenda Palmeiras; Fazenda Palmeiras-
Gleba II e Fazenda Palmeiras-Gleba III – CNPJ 07 .xxx .xxx/xxxx-53 
– Tipo de Intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo (8,37 ha) – Coronel Murta/MG – Processo nº 
2100 .01 .0029672/2023-82: em 19/09/2023 .
*Ivanildo Silva Santana Lima/Fazenda Olhos D’Água – CPF 061.xxx.
xxx-07 – Tipo de Intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (18,45 ha) – Divisa Alegre/MG – Processo 
nº 2100 .01 .0032805/2023-75: em 20/09/2023 .
(a)Luiz Cláudio Pena Ferreira-Supervisor regional urFBIo Nordeste .

INDEFErIMENTo DE AIA
o Supervisor regional da urFBio Nordeste do IEF torna público que 
foi indeferido requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental 
do(s) processo(s) abaixo identificado(s):
*Gileno Pereira da Silva/Fazenda Cambuci – CPF: 004 .xxx .xxx-28, 
Tipo de intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo (21,62 ha); Curral de Dentro/MG, Data da decisão 
em 18/09/2023 .
(a)Luiz Cláudio Pena Ferreira-Supervisor regional urFBIo Nordeste .

8 cm -22 1846900 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

rETIFICAÇÂo DE ExTrATo DE TErMo DE 
CooPErAÇÃo TÉCNICA Nº 07/2023

Retifica o ato publicado no MG de 11/05/2023, referente a Cessão 
do servidor Alisson Maciel de Faria Marques,Masp 1 .107 .711-2, 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, 
com ônus para o cedente, mediante reembolso pelo cessionário .
Onde se lê: “A contar da publicação até 31/12/2023”
Leia- se: “Convalida todos os atos e procedimentos atinentes à cessão do 
servidor praticados no período de 25/05/2023 até a data de publicação 
do Convênio.  Prazo: até 31/12/2023”

3 cm -22 1846518 - 1

DECISÃo
Nos termos da Lei Federal n° . 8 .666/1993, Lei n° . 10 .520/2002, Lei 
Estadual n° 14 .184/2002, Lei Estadual n° . 13 .994/2001, Decreto 
Estadual nº . 45 .902/2012, resolução SEJuSP n° 64/2019, ACoLHo, 
na íntegra, o relatório Técnico nº 176/SEJuSP/NurEL/2022, de 24 
de fevereiro de 2023, emitido pela Comissão Processante Permanente 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos do 
Processo Administrativo Punitivo nº 1450 .01 .0028479/2022-48, que 
recomendou a aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 
52 .621,49 (cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e um reais e quarenta 
e nove centavos), à empresa vErDE MAr ALIMENTAÇÃo LTDA, 
CNPJ n° 04 .404 .699/0003-78, sediada na rua Alberto Cintra, nº 161, 
Sala 1101, Bairro união, Belo Horizonte/MG .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 02 de maio de 2023 .

rodrigo Machado de Andrade
Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

ordenador de Despesa
4 cm -22 1846398 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio 
AmBiENtE E DESENvoLvimENto 

SuStENtávEL
TErMo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 1370 .01 .0013077/2021-77, que celebram entre si a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) 
e o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Centro Oeste Mineiro 
(CIAS CENTro oESTE) . objeto: proporcionar cooperação técnica 
entre os participes, para promover articuladamente ações conjuntas 
destinadas a implementar destinação adequada de resíduos sólidos 
urbanos no âmbito dos municípios abrangidos pelo CIAS CENTro 
oESTE, conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado pelas 
partes e que é parte integrante do instrumento . o presente Primeiro 
Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica não envolve a 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Prazo: 24 
meses a contar da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
de Minas Gerais .

(a) Letícia Capistrano Campos, Chefe de Gabinete, 
designada para responder pelo expediente da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

conforme ato publicado no dia 31/08/2023 .

4 cm -22 1846841 - 1

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL BuENo BrANDÃo

Nº do Termo: 237 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0018066/2023-04 . Doação de 01 computador, que faz 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável- SEMAD para o Município de Bueno Brandão . objetos: 
bens descritos no Anexo I – Quadro de Detalhamento de materiais 
Doados, no Termo de Doação 237, deste processo . valor total de 
R$ 169,93. Data da assinatura do Termo 14/09/2023. Assinam, pela 
doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida, Subsecretaria de 
Tecnologia, Administração e Finanças da SEMAD e pelo donatário, 
Silvio Antônio Felix, Prefeito do Município de Bueno Brandão .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE MAr DE ESPANHA

Nº do Termo: 141 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0008246/2022-46 . Doação de microchips e um leitor de 
microchip, que faz a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável- SEMAD para o Município de Mar de 
Espanha . objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro de Detalhamento 
de materiais Doados, no Termo de Doação 141, deste processo . valor 
total de R$ 3.776,00. Data da assinatura do Termo 15/09/2023. Assinam, 
pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida, Subsecretaria 
de Tecnologia, Administração e Finanças da SEMAD e pelo donatário, 
Francisco de Assis de Jesus Furtado, Prefeito do Município de Mar de 
Espanha .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE CAPITÓLIo

Nº do Termo: 130 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0007940/2022-63 . Doação de microchips e um leitor de 
microchip, que faz a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável- SEMAD para o Município de Capitólio . 
objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro de Detalhamento de 
materiais Doados, no Termo de Doação 130, deste processo . valor total 
de R$ 3.384,70. Data da assinatura do Termo 14/09/2023. Assinam, 
pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida, Subsecretaria 
de Tecnologia, Administração e Finanças da SEMAD e pelo donatário, 
Cristiano Geraldo da Silva, Prefeito do Município de Capitólio .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE CArMo Do rIo CLAro

Nº do Termo: 226 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0007624/2023-56 . Doação de microchips e um leitor de 
microchip, que faz a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável- SEMAD para o Município de Carmo 
do rio Claro . objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro de 
Detalhamento de materiais Doados, no Termo de Doação 226, deste 
processo. Valor total de R$ 5.346,57. Data da assinatura do Termo 
11/09/2023 . Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes 
de Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças 
da SEMAD e pelo donatário, Filipe Cardoso Carielo, Prefeito do 
Município de Carmo do rio Claro .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE SENHorA DoS rEMÉDIoS

Nº do Termo: 136 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0007605/2022-87 . Doação de microchips e um leitor de 
microchip, que faz a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável- SEMAD para o Município de Senhora 
dos remédios . objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro de 
Detalhamento de materiais Doados, no Termo de Doação 136, deste 
processo. Valor total de R$ 5.814,40. Data da assinatura do Termo 
04/09/2023 . Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes 
de Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças 
da SEMAD e pelo donatário, Willian Nunes Dornelas, Prefeito do 
Município de Senhora dos remédios .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE ITAPECErICA

Nº do Termo: 238 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0017147/2023-82 . Doação de 01 computador, que faz 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável- SEMAD para o Município de Itapecerica . objetos: bens 
descritos no Anexo I – Quadro de Detalhamento de materiais Doados, 
no Termo de Doação 238, deste processo. Valor total de R$ 190,33. 
Data da assinatura do Termo 20/09/2023 . Assinam, pela doadora, Ana 
Carolina Miranda Lopes de Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, 
Administração e Finanças da SEMAD e pelo donatário, Wirley 
rodrigues reis, Prefeito do Município de Itapecerica .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE vIÇoSA

Nº do Termo: 236 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0021789/2023-72 . Doação de 01 computador, que faz a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- 
SEMAD para o Município de viçosa . objetos: bens descritos no Anexo 
I – Quadro de Detalhamento de materiais Doados, no Termo de Doação 
236, deste processo. Valor total de R$ 201,42. Data da assinatura do 
Termo 20/09/2023 . Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda 
Lopes de Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, Administração e 
Finanças da SEMAD e pelo donatário, raimundo Nonato Cardoso, 
Prefeito do Município de viçosa .

TErMo DE DoAÇÃo SEMAD x PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE MAToZINHoS

Nº do Termo: 230 - Eletrônico -/2023 . Processo SEI 
1370 .01 .0008252/2022-78 . Doação de microchips e um leitor 
de microchip, que faz a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável- SEMAD para o Município de 
Matozinhos . objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro de 
Detalhamento de materiais Doados, no Termo de Doação 230, deste 
processo. Valor total de R$ 6.296,70. Data da assinatura do Termo 
19/09/2023 . Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de 
Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças da 
SEMAD e pelo donatário, Zelia Alves Pezzini, Prefeita do Município 
de Matozinhos .

coorDENADoriA EStADuAL DE GEStÃo DE trÂNSito - cEt
EDITAL DE LEILÃo Nº 03266/2023 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal 
nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 
6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 03266/2023 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, 
de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 878, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais em 23 de Setembro de 2016, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com 
as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1 .2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 11, 12, 13, 14, 15 e 17 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento 
dos bens a serem leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 19 de Outubro de 2023, às 10:00 horas e finalizado 
no dia 20 de outubro às 17:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130133.
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 34 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
5 - Cláusula Quinta - Da visitação:

5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 19 de outubro de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – AuTo SoCorro MuZAMBINHo LTDA - ME - ALTo ANJo, situado no(a) PC Prefeito Alvaro Martins, nº 830 - - FIrMA, Bairro Alto Anjo, 
Muzambinho-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b . Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art . 7º da Lei Federal nº 10 .520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto à CET-MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat .detran@pc .mg .gov .br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CTB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 20 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 25 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 20 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 25 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 20/11/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CET-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/MuZAMBINHo, com sede na 
rua Francisco Marques de Almeida, nº 401, Alto do Anjo, Muzambinho - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a CET-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA 
CIvIL/MuZAMBINHo, com sede na rua Francisco Marques de Almeida, nº 401, Alto do Anjo, Muzambinho - MG, no horário de 08:00 às 17:00 
horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Muzambinho - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Muzambinho, 21 de Setembro de 2023 .
Adnan Cassiano Grava

Delegado de Policia
Presidente da Comissão Especial de Leilão

CET-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 550 Sucata BS452274 Cvo4562 vw/Fusca 1500 Branca 1974 R$ 500,00
2 550 Sucata 9BD146000L8140183 GrJ8312 Fiat/uno Fiorino 1 .3 Bege 1990 R$ 800,00
3 550 Sucata 93YLSr6rHCJ893379 EYJ2188 renault/Logan Aut 1016v Cinza 2011 R$ 1.000,00
4 550 Sucata 9BGrG08F0CG303275 FBN0258 Chevrolet/Celta 1 .0l Ls Cinza 2011 R$ 2.000,00
5 550 Sucata 9BFZZZ33ZPP030569 IAx3106 Ford/versailles Gl Azul 1993 R$ 800,00
6 550 Sucata 9BGJK11ZKKB070097 GQD6J53 Gm/Monza Sl/E 1 .8 Azul 1989 R$ 600,00
7 550 Sucata 9BD146000J3398804 GPx1444 Fiat/uno S verde 1988 R$ 700,00
8 550 Sucata 9BWZZZ377ST212098 CCJ0633 vw/Gol Cli verde 1995 R$ 1.000,00
9 550 Sucata 9BGSC08WTSC670305 CCW9928 Gm/Corsa Wind Branca 1995 R$ 800,00

10 550 Sucata 9C2MC270WWr023844 CQQ5373 - vermelha 1998 R$ 400,00
16 550 Sucata 9C2KC08505r001230 HBP4C11 Honda/Cg 150 Titan Es Preta 2004 R$ 1.200,00
18 550 Conservado 9BGSD08ZTTC786748 CFr9H52 Gm/Corsa Super Fantasia 1996 R$ 1.000,00
19 550 Conservado 9BGJK11ZHHB048031 CZP8445 Gm/Monza Sl/E 1 .8 Branca 1987 R$ 1.000,00
20 550 Conservado 9BWZZZ377vP515543 GrJ9A87 vw/Gol Mi Azul 1997 R$ 1.000,00
21 550 Conservado 9C2JC250TTr016411 BTv6C50 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1996 R$ 700,00
22 550 Conservado 9C2KC08105r137998 HBP4521 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2005 R$ 2.000,00
23 550 Conservado 9C2KC08106r978896 DPv3J04 Honda/Cg 150 Titan Ks Azul 2006 R$ 2.000,00
24 550 Conservado 9C6KE037030008016 GZu2991 Yamaha/xtz 125e vermelha 2003 R$ 800,00
25 550 Conservado 58W108149 GNx7479 Y/Yamaha Dt 180 N Preta 1986 R$ 200,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 113/2023 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 
9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de 
setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 113/2023 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos 
nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 14062022, 03/09/2022 sendo o evento regido pelas 
normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta 
individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório . os veículos incluídos neste 
leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 82.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) ,,,, foram excluído(s) deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a 
serem leiloados;
1 .8 - o(s) lote(s) de número(s) 20,21,24,27,28,33,52,65 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos 
pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 13/10/2023, às 09:00 horas e finalizada no dia 
18/10/2023 as 17:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 02/10/2023 ao dia 11/10/2023, no 
horário de 09:00 às 12:00 horas e de 12:05 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - ESMErALDAS PArKING - ruA SENADor MELo vIANA, Nº 593, BAIrro CENTro - ESMErALDAS
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130134.
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minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 35 
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a - Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b - Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art . 7º da Lei Federal nº 10 .520/2002;
c - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET-MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat .detran@pc .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CTB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 20,21,24,27,28,33,52,65, são 
inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 18 de outubro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 72 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 18 de outubro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 72 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 01/11/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CET-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do(a) Circunscrição regional de Trânsito , com sede no(a) rua Artur José 
Alves, 10, Bairro Savassi - ribeirão das Neves , no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a CET-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;

17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão da CIrETrAN ribeirão das Neves 
- MG, na na rua Arthur José Alves, nº 10 bairro Savassi, ribeirão das Neves - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 
16:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de ESMErALDAS, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Esmeraldas, 20 de Setembro de 2023 .
Juliana Califf Matos

Delegada de Polícia 13329750
Presidente da Comissão de Leilão CIrETrAN ribeirão das Neves-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 20639 Sucata 9BGJG19BWvB513022 CLY9267 GM/vECTrA GL PrATA 1997 R$ 1.000,00
2 20639 recuperável 9C2KC08308r003294 HGu5869 HoNDA/CG 150 JoB FANTASIA 2007 R$ 1.000,00
3 20639 recuperável 9BD17164LB5673509 HNQ6973 FIAT/PALIo FIrE ECoNoMY PrATA 2010 R$ 3.000,00
4 20639 recuperável 9C2JC30707r042661 HDY7I32 HoNDA/CG 125 FAN PrETA 2006 R$ 300,00
5 20639 recuperável 9C2KC1660Dr521704 oPM4505 HoNDA/CG 150 TITAN Ex vErMELHA 2013 R$ 1.500,00
6 20639 recuperável 9C2KC08107r124336 HFo8626 HoNDA/CG 150 TITAN KS PrETA 2007 R$ 300,00
7 20639 recuperável 9C2JC4110Br783380 HBG3397 HoNDA/CG 125 FAN KS PrETA 2011 R$ 1.500,00
8 20639 recuperável 9C2KC08107r191119 HFY0704 HoNDA/CG 150 TITAN KS PrATA 2007 R$ 900,00
9 20639 recuperável 9362MKFWxEB030429 oQx3452 PEuGEoT/207 HB ACTIvE PrATA 2013 R$ 3.000,00
10 20639 recuperável 9BD17202823009467 GTM8078 FIAT/SIENA ELx CINZA 2001 R$ 1.600,00
11 20639 Sucata 9BD146000L3630122 GxK1397 FIAT/uNo MILLE vErMELHA 1990 R$ 600,00
12 20639 Sucata 95vCA1A299M000467 HKG7856 DAFrA/SPEED 150 PrETA 2009 R$ 200,00
13 20639 Sucata 9BGLL19BSrB302968 HoS2293 GM/vECTrA CD BrANCA 1994 R$ 1.400,00
14 20639 Sucata 9BWCA05x11T178120 GZH4943 vW/GoL 1 .0 PrATA 2001 R$ 600,00
15 20639 Sucata 9C2MC270WWr025936 GSS4420 HoNDA/CBx 200 STrADA vErDE 1998 R$ 300,00
16 20639 Sucata 9BD178949Y2171794 GYo4329 FIAT/PALIo WEEKEND ELx CINZA 2000 R$ 900,00
17 20639 Sucata 9BD146107T5702287 GuH8227 FIAT/uNo MILLE EP vErDE 1996 R$ 700,00
18 20639 recuperável 9BD11812181022487 HHx1D80 FIAT/PuNTo ELx 1 .4 PrETA 2008 R$ 2.500,00
19 20639 recuperável 9BD146000r5163540 GSI8391 FIAT/uNo ELECTroNIC vErDE 1994 R$ 2.400,00
20 20639 Sucata 9BWZZZ377ST065250 KoK5H92 vW/GoL 1000I PrETA 1995 R$ 800,00
21 20639 Sucata ZFA160000S2754503 GLQ7550 IMP/FIAT TIPo 1 .6IE PrETA 1995 R$ 900,00
22 20639 recuperável 9C6KE1200A0053197 HBI8486 YAMAHA/FACTor YBr125 ED vErMELHA 2009 R$ 800,00
23 20639 Sucata 9C6KE092060038998 HDx3574 YAMAHA/YBr 125K PrETA 2006 R$ 200,00
24 20639 Sucata 9BD178226W0667828 KME9997 FIAT/PALIo EDx AZuL 1998 R$ 900,00
25 20639 Sucata 9CDNF41BJvM004752 GWE1667 JTA/SuZuKI KATANA 125 vErMELHA 1997 R$ 200,00
26 20639 recuperável 9C2JC30708r702066 HJv9J21 HoNDA/CG 125 FAN PrETA 2008 R$ 800,00
27 20639 Sucata 9BD159547v9206784 GNJ9162 FIAT/TEMPrA HLx 16v CINZA 1997 R$ 900,00
28 20639 Sucata 9BFCxxLB2CDM93361 LGY8832 ForD/DEL rEY AZuL 1984 R$ 400,00
29 20639 Sucata 9BWZZZ30ZDP069525 BHQ4894 vW/voYAGE LS vErDE 1983 R$ 400,00
30 20639 Sucata 9BD146047T5877752 GvT7726 FIAT/uNo MILLE Sx AZuL 1996 R$ 800,00
31 20639 Sucata 9BD159547T9178422 JMv8400 FIAT/TEMPrA HLx 16v CINZA 1996 R$ 400,00
32 20639 Sucata 9BD178226v0193079 Gux3735 FIAT/PALIo EDx vErMELHA 1997 R$ 700,00
33 20639 Sucata 9BWZZZ231vP005772 Gvx2570 vW/KoMBI BrANCA 1997 R$ 600,00
34 20639 Sucata 9BFCxxLB2CFD61230 KQE2452 ForD/DEL rEY GHIA AZuL 1985 R$ 800,00
35 20639 recuperável 9BD17141422152370 GZW0256 FIAT/PALIo ELx CINZA 2002 R$ 3.000,00
36 20639 Sucata 5C11AKC104041 GWC1049 GM/CHEvETTE BrANCA 1980 R$ 600,00
37 20639 Sucata 9C2JC2500xr192674 GSS8873 HoNDA/CG 125 TITAN vErDE 1999 R$ 200,00
38 20639 recuperável 9BGSC08WSrC625995 GQB0222 GM/CorSA WIND AZuL 1994 R$ 2.100,00
39 20639 Sucata 9C6KE092080215371 HHv2223 YAMAHA/YBr 125K vErMELHA 2008 R$ 500,00
40 20639 Sucata 9CDNF41LJ8M108692 HFM7349 JTA/SuZuKI EN125 YES PrETA 2007 R$ 400,00
41 20639 Sucata 9C6KE090060008711 GYP2621 YAMAHA/YBr 125ED PrETA 2006 R$ 300,00
42 20639 Sucata 9BD146000r5366179 GTD1247 FIAT/uNo ELECTroNIC AZuL 1994 R$ 900,00
43 20639 recuperável 9BD17206G93475712 HIr3098 FIAT/SIENA FIrE FLEx CINZA 2008 R$ 4.500,00
44 20639 Sucata 9BFZZZ54ZPB383901 GPu7841 ForD/ESCorT L CINZA 1993 R$ 1.300,00
45 20639 Sucata 9BD146000J3323991 GQL4G56 FIAT/PrEMIo CS 1 .5 AZuL 1988 R$ 500,00
46 20639 Sucata 9BD146000S5525019 GQu8621 FIAT/uNo ELECTroNIC vErMELHA 1995 R$ 700,00
47 20639 Sucata 9BD146000K3497999 GNW2345 FIAT/PrEMIo SL CINZA 1989 R$ 400,00
48 20639 Sucata 9BGKZ08GTTB429106 GrD4828 GM/KADETT GL CINZA 1996 R$ 900,00
49 20639 recuperável 9C2MC35008r086263 HHv0315 HoNDA/CBx 250 TWISTEr AMArELA 2008 R$ 2.100,00
50 20639 Sucata 9BWZZZ33ZPP014919 GPI0026 vW/QuANTuM GL 2000 vErDE 1993 R$ 1.000,00
51 20639 Sucata 9BGJL11rPNB004659 KQH1041 GM/MoNZA CLASSIC SE 2 .0 AZuL 1992 R$ 900,00
52 20639 Sucata LE6PCKLLx81331392 HEG9993 I/CTM GrEEN SPorT PrETA 2008 R$ 100,00
53 20639 Sucata 9BD146000H3293236 GNS3319 FIAT/uNo CS vErMELHA 1987 R$ 500,00
54 20639 Sucata 8AFAZZFHA3J308649 MZZ1276 I/ForD FoCuS 1 .8L HA PrATA 2003 R$ 1.000,00
55 20639 Sucata 9BWZZZ377vT082406 GvW1501 vW/GoL MI PrATA 1997 R$ 1.400,00
56 20639 Sucata 9BWZZZ30ZFP010328 MrS5277 vW/PArATI LS BEGE 1985 R$ 1.000,00
57 20639 recuperável 9BD195102C0296804 HKN6795 FIAT/uNo vIvACE 1 .0 vErMELHA 2011 R$ 2.400,00
58 20639 Sucata 9BFGSZPPAWB876784 GWL8468 ForD/CourIEr vErMELHA 1998 R$ 800,00
59 20639 Sucata 9BWZZZ11ZGP040689 GuD6629 vW/1600 CINZA 1986 R$ 900,00
60 20639 Sucata ZFA160000S5105758 GTG2193 IMP/FIAT TIPo 1 .6IE vErDE 1995 R$ 700,00
61 20639 Sucata LE6PCKLL581707285 HGY6287 I/CTM GrEEN SPorT PrETA 2008 R$ 200,00
62 20639 Sucata 9BGKZ08GTTB428301 JNH3064 GM/KADETT GL vErMELHA 1996 R$ 700,00
63 20639 Sucata 9BD178226v0224627 GrD8671 FIAT/PALIo EDx CINZA 1997 R$ 700,00
64 20639 Sucata 9BD146000L3650483 GLv8762 FIAT/uNo CS CINZA 1990 R$ 500,00
65 20639 Sucata 9BGTT69W05B109327 DKW8188 GM/ASTrA SEDAN ELEGANCE BEGE 2004 R$ 800,00
66 20639 Sucata 9C2JC250Wvr005588 GQJ6965 HoNDA/CG 125 TITAN vErDE 1997 R$ 300,00
67 20639 Sucata 9BGSC68ZWWC720221 GuM3144 GM/CorSA WIND AZuL 1998 R$ 900,00
68 20639 Sucata 9BFZZZGDAWB619306 GxP2167 ForD/KA vErMELHA 1998 R$ 900,00
69 20639 recuperável 9BD146000r5336810 GTC5358 FIAT/uNo ELECTroNIC vErMELHA 1994 R$ 2.100,00
70 20639 Sucata 9BD146107S5619035 GTY7302 FIAT/uNo MILLE EP AZuL 1995 R$ 600,00
71 20639 Sucata 9BWZZZ55ZPB427862 GPA9329 vW/LoGuS GL BEGE 1993 R$ 900,00
72 20639 Sucata W0L000058S5275935 LBD3428 IMP/GM ASTrA GLS vErMELHA 1995 R$ 900,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 03016/2023 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal 
nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 
de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 03016/2023 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de 
veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 265, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais em 2 de Março de 2023, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras 
e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 65 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento 
dos bens a serem leiloados;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130135.
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 36 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:

2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 25 de Outubro de 2023, às 10:00 horas e finalizado 
no dia 26 de outubro às 17:00horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 24 de outubro de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – AuTo SoCorro PAPA-LÉGuAS - LoTEAMENTo MoGIANA, situado no(a) rua Major Joaquim Pedro, nº 337 - - FIrMA, Bairro 
Loteamento Mogiana, Guaxupe-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b . Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art . 7º da Lei Federal nº 10 .520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto à CET-MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat .detran@pc .mg .gov .br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CTB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 26 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 9 ao de número 72 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 26 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 9 ao de número 72 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 26/11/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CET-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;

14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 5ª DELEGACIA rEGIoNAL PoLICIA CIvIL/GuAxuPE, com sede 
na Av .dona Floriana, nº 272, Centro, Guaxupe - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a CET-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do 5ª DELEGACIA rEGIoNAL 
PoLICIA CIvIL/GuAxuPE, com sede na Av .dona Floriana, nº 272, Centro, Guaxupe - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Guaxupe - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Guaxupé, 21 de Setembro de 2023 .
Alexandre Campezato Soares da Costa

Delegado de Policia
Presidente da Comissão Especial de Leilão

CET-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

9 198 Sucata 94J2xMJK67M007015 DZP4022 Sundown/Hunter 90 Preta 2006 R$ 50,00
10 198 Sucata 9C2JA04206r874544 DND7428 Honda/Biz 125 Es Prata 2006 R$ 1.000,00
11 198 Sucata 9C2KC08108r259933 HGY2784 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2008 R$ 1.500,00
12 198 Sucata 9C6KE1520C0104693 ECK3228 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2012 R$ 1.000,00
13 198 Sucata 9C6KE038030009009 DFC5005 Yamaha/xtz 125k Preta 2003 R$ 1.000,00
14 198 Sucata 9C6KE010010042600 AKA6986 Yamaha/Ybr 125e Azul 2001 R$ 800,00
15 198 Sucata 9C2JC250vvr115428 MPL1458 Honda/Cg 125 Titan Cinza 1997 R$ 500,00
16 198 Sucata 5D11AFC123600 GuD2326 Gm/Chevette Branca 1976 R$ 200,00
17 198 Sucata 9BWKA05Z774132064 DxF7655 vw/Fox 1 .0 Preta 2007 R$ 2.000,00
18 198 Sucata 9BD14600003144495 Buu9123 Fiat/uno Cs Cinza 1986 R$ 1.000,00
19 198 Sucata 9BWAA01J524051472 DIL0380 vw/Golf Prata 2002 R$ 2.000,00
20 198 Sucata 9BD146048v5922213 CJQ5081 Fiat/uno Mille Sx vermelha 1997 R$ 1.000,00
21 198 Sucata 9BGrD08x03G157904 GQr8946 Gm/Celta 3 Portas vermelha 2002 R$ 2.000,00
22 198 Sucata 9BD17106LA5597782 EMQ0429 Fiat/Palio Fire Economy Azul 2010 R$ 2.000,00
23 198 Sucata 9BWCA05Y12T019446 Cxo9231 vw/Gol Special vermelha 2001 R$ 300,00
24 198 Sucata 9BWZZZ30ZJP220871 BIK4834 vw/Parati Cl Azul 1988 R$ 1.500,00
25 198 Sucata 9BWZZZ377ST042336 BZI2909 vw/Gol Cli Branca 1995 R$ 1.000,00
26 198 Sucata 9BWEC05x31P511476 DBZ9106 vw/Saveiro 1 .8 Cinza 2000 R$ 2.000,00
27 198 Sucata 9BD155253S5649885 GrJ7177 Fiat/Elba Weekend Ie Cinza 1995 R$ 700,00
28 198 Sucata 9BD159044T9163222 GrJ8363 Fiat/Tempra Ie Cinza 1996 R$ 800,00
29 198 Sucata 9BGJK11YJJB042432 GLM7208 Gm/Monza Sl/E verde 1988 R$ 400,00
30 198 Sucata 9BFBxxLBAHBJ84783 BKC4540 Ford/Escort Gl Branca 1987 R$ 800,00
31 198 Sucata 9BFZZZ54ZLB075009 CBv2801 Ford/Escort Gl Prata 1990 R$ 700,00
32 198 Sucata 9BWZZZ30ZDP072630 Crv4261 vw/voyage Ls vermelha 1983 R$ 1.000,00
33 198 Sucata 9BWZZZ30ZNT031312 BKI6190 vw/Gol Cl Bege 1992 R$ 700,00
34 198 Sucata 9BWZZZ32ZSP018494 CAo6540 Vw/Santana Gl 2000 Efi Cinza 1995 R$ 1.000,00
35 198 Sucata 9BWZZZ30ZrT118925 BPA4806 vw/Gol 1000 Branca 1994 R$ 500,00
36 198 Sucata 9BWZZZ30ZFT042628 GMT3787 vw/Gol S Azul 1985 R$ 500,00
37 198 Sucata 9BWZZZ30ZJT139840 JYC2211 vw/Gol Cl Branca 1988 R$ 600,00
38 198 Sucata 9BWZZZ33ZLP026015 BLu9314 vw/Quantum Gl 2000 verde 1990 R$ 500,00
39 198 Sucata 9BD146107T5717290 AuM2240 Fiat/uno Mille Ep Branca 1996 R$ 1.000,00
40 198 Sucata 9BWZZZ376WP021807 CJo9404 vw/Saveiro Cl 1 .6 Mi Cinza 1998 R$ 3.000,00
41 198 Sucata 9BFZK03A09B002389 AKA2255 Ford/Ka Flex Prata 2008 R$ 2.000,00
42 198 Sucata 9BGSC08WTSC614037 CBI4405 Gm/Corsa Wind vermelha 1995 R$ 1.000,00
43 198 Sucata 9BWZZZ30ZGT007785 CvK5246 vw/Gol Ls Marrom 1985 R$ 500,00
44 198 Sucata 9BD17101212035557 CSD1394 Fiat/Palio Ex verde 2001 R$ 1.000,00
45 198 Sucata 9BGJG11ZMMB033568 BGD6483 Gm/Monza Sl Marrom 1991 R$ 1.000,00
46 198 Sucata 9BWZZZ32ZGP239004 GMo2391 vw/Santana vermelha 1986 R$ 800,00
47 198 Conservado 9C2KC08104r092260 ILY3660 Honda/Cg 150 Titan Ks verde 2004 R$ 2.000,00
48 198 Conservado 9C2JC1801Hr132043 GNZ7988 Honda/Cg 125 Branca 1987 R$ 1.000,00
49 198 Conservado 9C2JC41109r060998 HKG7896 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2009 R$ 3.000,00
50 198 Conservado 9C2MC35007r006962 MBG3067 Honda/Cbx 250 Twister Amarela 2006 R$ 1.500,00
51 198 Conservado 9C6KE092080164530 DYu4801 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2007 R$ 1.000,00
52 198 Conservado 9C6KE1520C0097326 oMD6933 Yamaha/Factor Ybr125 K roxa 2011 R$ 2.000,00
53 198 Conservado 9C2KC08106r806960 DoQ3706 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2005 R$ 1.500,00
54 198 Conservado 9C2JC30104r040069 GZu2J79 Honda/Cg 125 Titan Ks vermelha 2003 R$ 1.500,00
55 198 Conservado 9C6KE0020x0016358 GxL7374 Y/Yamaha Crypton Azul 1999 R$ 200,00
56 198 Conservado 9C2KC15109r023980 HJx6276 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2009 R$ 2.000,00
57 198 Conservado 93FCMACGBBM010410 oMB9782 Kasinski/Comet 150 70 Prata 2011 R$ 500,00
58 198 Sucata 9C2JC250vvr082800 CHG4565 Honda/Cg 125 Titan Azul 1997 R$ 500,00
59 198 Conservado 9C2HA070WWr019575 CWA7E05 Honda/C100 Biz vermelha 1998 R$ 1.000,00
60 198 Conservado 9C2JC250xWr025464 GST3917 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1998 R$ 1.000,00
61 198 Sucata 9BD17164LD5848843 ooZ3B81 Fiat/Palio Fire Economy vermelha 2012 R$ 2.000,00
62 198 Conservado 9BD178016v0384528 CNo2339 Fiat/Palio Ed Azul 1997 R$ 1.000,00
63 198 Conservado 9BD146000r5274291 GQN8848 Fiat/uno Electronic verde 1994 R$ 1.000,00
64 198 Conservado 9BGTT08C0YB141439 DBo3562 Gm/Astra Gl Prata 2000 R$ 2.000,00
66 198 Conservado 9BD11812EB1132385 ETN1425 Fiat/Punto Essence 1 .6 Cinza 2010 R$ 10.000,00
67 198 Conservado 8AD2A7LZ91W038935 DEC5936 I/Peugeot 206 Selection Cinza 2001 R$ 1.000,00
68 198 Conservado 9BWZZZ30ZPP267806 GPW5157 vw/Saveiro Sunset 1 .8 vermelha 1993 R$ 3.000,00
69 198 Conservado 9BGKZ08GTTB429006 CCI5I53 Gm/Kadett Gl Cinza 1996 R$ 1.000,00
70 198 Conservado 9BFZZZ54ZNB280285 BPx2030 Ford/verona Glx Prata 1992 R$ 1.000,00
71 198 Conservado vF1JM2NBA8D159832 HAJ5A60 I/renault Grand Scenic Preta 2007 R$ 2.000,00
72 198 Conservado 9BWCA05x01P064408 CYS3311 vw/Gol 16v Plus vermelha 2001 R$ 1.000,00
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130136.

Anexo Portaria SUASE nº 06 (76191327)         SEI 1450.01.0170111/2023-12 / pg. 36



minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de setembro de 2023 – 37 
EDITAL DE LEILÃo Nº 03017/2023 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal 
nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 
de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 03017/2023 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de 
veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 265, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais em 2 de Março de 2023, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras 
e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 111 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas 
durante o levantamento dos bens a serem leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 24 de Outubro de 2023, às 10:00 horas e finalizado 
no dia 25 de outubro às 17:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 23 de outubro de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – AuTo SoCorro GuEDES DE GuAxuPÉ LTDA - vILA AvIAÇÃo, situado no(a) rua Professor Antenor de Carvalho, nº 216 - A - FIrMA, 
Bairro vila Aviação, Guaxupe-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b . Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art . 7º da Lei Federal nº 10 .520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto à CET-MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat .detran@pc .mg .gov .br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CTB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):

I - no dia 26 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 110 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 26 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 110 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 26/11/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CET-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 5ª DELEGACIA rEGIoNAL PoLICIA CIvIL/GuAxuPE, com sede 
na Av .dona Floriana, nº 272, Centro, Guaxupe - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a CET-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do do 5ª DELEGACIA rEGIoNAL 
PoLICIA CIvIL/GuAxuPE, com sede na Av .dona Floriana, nº 272, Centro, Guaxupe - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Guaxupe - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Guaxupé, 21 de Setembro de 2023 .
Alexandre Campezato Soares da Costa

Delegado de Policia
Presidente da Comissão Especial de Leilão

CET-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 202 Sucata 9C2MC27001r011586 DCP2336 Honda/Cbx 200 Strada Azul 2000 R$ 300,00
2 202 Sucata 9C6KE1520D0135832 EWF5981 Yamaha/Factor Ybr125 K roxa 2012 R$ 1.000,00
3 202 Sucata 9C2MC35003r142716 GZu2J19 Honda/Cbx 250 Twister vermelha 2003 R$ 1.000,00
4 202 Sucata CG125Br3121980 GvZ0978 Honda/Turuna 125 vermelha 1986 R$ 300,00
5 202 Sucata CB83873 GQK5318 Caloi/Mobylette xr 50 Preta 1990 R$ 500,00
6 202 Sucata 9C2KC1670Fr502483 FoT6565 Honda/Cg150 Start vermelha 2015 R$ 2.000,00
7 202 Sucata 9C2JC250WWr231305 MQQ6138 Honda/Cg 125 Titan Azul 1998 R$ 800,00
8 202 Sucata 9C2KC08105r851850 DKM5886 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2005 R$ 800,00
9 202 Sucata 9C2JC30204r010879 GxL8801 Honda/Cg 125 Titan Es vermelha 2003 R$ 400,00

10 202 Sucata 9C2JC4110Cr430233 EKG8B15 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2011 R$ 1.200,00
11 202 Sucata 9C2KC2500Hr002709 FGL8849 Honda/Cg 160 Start Preta 2016 R$ 1.500,00
12 202 Sucata 9C6KE092060008062 ANN9391 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2005 R$ 500,00
13 202 Sucata 9BD146027T5853271 CIW5349 Fiat/uno Mille Sx vermelha 1996 R$ 1.000,00
14 202 Sucata 9C2JD0801Jr111501 GoD7476 Honda/xl 125 S vermelha 1988 R$ 700,00
15 202 Sucata 93FCMACADDM016233 FDD0631 Kasinski/Comet 150 70 vermelha 2013 R$ 700,00
16 202 Sucata 9C2JC30101r133432 CWY4016 Honda/Cg 125 Titan Ks verde 2001 R$ 600,00
17 202 Sucata 9C2JC250WWr158620 AHY9G31 Honda/Cg 125 Titan Azul 1998 R$ 800,00
18 202 Sucata 9C2JC30101r238541 GxL8033 Honda/Cg 125 Titan Ks Prata 2001 R$ 700,00
19 202 Sucata 9C6KE1070A0007011 HIT6710 Yamaha/xtz 125xk Preta 2010 R$ 1.000,00
20 202 Sucata 94rGr125Z7M002184 IoC9446 Bramont/Garini Gr125 Z Preta 2007 R$ 600,00
21 202 Sucata 9C2KD0540Cr502149 HGF8149 Honda/Nxr150 Bros Esd Preta 2011 R$ 1.500,00
22 202 Sucata 9C6KE092080225330 HJM3001 Yamaha/Ybr 125k Prata 2008 R$ 700,00
23 202 Sucata 94J2xMJG66M002025 DPK2985 Sundown/Hunter 90 vermelha 2006 R$ 400,00
24 202 Sucata 95vGF4A2DDM000526 EHN1120 Dafra/Tvs Apache rtr 150 Preta 2013 R$ 600,00
25 202 Sucata 9C6KE092080159188 DvG8683 Yamaha/Ybr 125k Preta 2007 R$ 800,00
26 202 Sucata 9C2JC30102r014805 GSu2790 Honda/Cg 125 Titan Ks Prata 2001 R$ 700,00
37 202 Sucata 8AD2CNFZ91W004618 DAM8921 I/Peugeot 206 Soleil Cinza 2000 R$ 1.000,00
38 202 Sucata 9BGJK69TLKB000603 CWI5034 Gm/Monza Sl/E 2 .0 Azul 1989 R$ 500,00
39 202 Sucata 9BWZZZ30ZNT073562 BLC5460 vw/Gol Gl 1 .8 Prata 1992 R$ 700,00
40 202 Sucata 8AFFZZFHA6J494501 JoT9J04 I/Ford Focus 2 .0l Ha Preta 2006 R$ 1.000,00
41 202 Sucata 9BWDA05x01T038435 AJo4637 vw/Parati 16v Plus Azul 2000 R$ 1.000,00
42 202 Sucata 9BD178226T0022699 GuE6940 Fiat/Palio Edx vermelha 1996 R$ 1.000,00
43 202 Sucata 9BWZZZ30ZNT063178 BLA4387 vw/Gol Cl Bege 1992 R$ 500,00
44 202 Sucata 9BFBrZFHA2B424178 DHG3699 Ford/Fiesta Street Preta 2002 R$ 500,00
45 202 Sucata 9BD17201223026259 DEY6696 Fiat/Siena Fire Cinza 2002 R$ 1.000,00
46 202 Sucata 9BD178216v0391088 KCZ3421 Fiat/Palio Ed Cinza 1997 R$ 1.000,00
47 202 Sucata 9BD27801222785942 CYL0423 Fiat/Strada Working Azul 2001 R$ 3.000,00
48 202 Sucata 9BD146000r5375058 CAY9535 Fiat/Elba 1 .6 Ie Preta 1994 R$ 1.000,00
49 202 Sucata 9BWZZZ30ZDT422496 GrJ8965 vw/Gol S verde 1982 R$ 500,00
50 202 Sucata 9BGJK69TLLB038441 GPF0365 Gm/Monza Sl/E Azul 1990 R$ 800,00
51 202 Sucata 9BWZZZ377vT022082 CHo4417 vw/Gol Mi Cinza 1997 R$ 1.000,00
52 202 Sucata 9BWCA15x0YP122369 CYI1387 vw/Gol 16v Prata 2000 R$ 1.000,00
53 202 Sucata 5E11AKC157259 CFK8715 Gm/Chevette verde 1980 R$ 700,00
54 202 Sucata 9BWCA05Y61T080452 DDM2419 vw/Gol Special Azul 2000 R$ 1.500,00
55 202 Sucata 9BWZZZ30ZEP056174 GMN3129 vw/voyage Cinza 1984 R$ 500,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130137.
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56 202 Sucata 9BGSD08ZTTC785367 GrF4244 Gm/Corsa Super roxa 1996 R$ 500,00
57 202 Sucata 9BGTT69C0YB128020 DBJ6612 Gm/Astra Gl Prata 1999 R$ 2.000,00
58 202 Sucata 9BWCA15x5YP124098 CYI5877 vw/Gol 16v Prata 2000 R$ 1.000,00
59 202 Sucata 9BFZZZ54ZMB174401 CEP6419 Ford/Escort Gl Branca 1991 R$ 700,00
60 202 Sucata 9BFBSZGDA3B824828 DLF1057 Ford/Ka Gl Preta 2003 R$ 1.000,00
61 202 Sucata 8AP146028W8809167 CKA8219 Imp/Fiat uno Mille Sx Cinza 1998 R$ 1.000,00
62 202 Sucata 9BWCA05Y23T034832 JuE2527 vw/Gol Special Cinza 2002 R$ 1.500,00
63 202 Sucata 8AGSA19908r187650 EAv8021 I/Gm Classic Life Cinza 2008 R$ 2.000,00
64 202 Sucata 9BWZZZ377ST186930 CCY3387 vw/Gol Cli Branca 1995 R$ 1.500,00
65 202 Sucata 9BGMK69rTTB014721 CEC0320 Gm/Monza Gls vermelha 1996 R$ 1.000,00
66 202 Sucata 9BGJK11TLKB005449 BKW0268 Gm/Monza Sl/E 2 .0 Azul 1989 R$ 800,00
67 202 Sucata 9BFZZZ54ZMB229802 BIH6792 Ford/Escort Gl Cinza 1991 R$ 500,00
68 202 Sucata 9BGSJ19NTTC794710 CCZ1517 Gm/Corsa Gls Prata 1996 R$ 2.000,00
69 202 Sucata 9BGJL11TKKB051620 CxD0D39 Gm/Monza Classic Se Cinza 1989 R$ 600,00
70 202 Sucata 9362A7LZ92W032255 CvK9884 Peugeot/206 Selection Cinza 2002 R$ 1.000,00
71 202 Sucata 9BFZZZFHAxB276000 CPD5510 Ford/Fiesta verde 1999 R$ 800,00
72 202 Sucata 94J2xCCH88M031153 HIT5846 Sundown/Max 125 Sed vermelha 2008 R$ 300,00
73 202 Sucata 8AD3DN6BTAG034506 HJS2582 I/Peugeot 307sd Pres Pk Prata 2009 R$ 1.000,00
74 202 Sucata 9BGSA19E06B125997 BDN5J97 Gm/Classic Life Prata 2005 R$ 1.500,00
75 202 Sucata 9BWZZZ30ZKP225296 BTu6398 vw/Saveiro Cl Azul 1989 R$ 1.000,00
76 202 Conservado 9BWCA05x45T165108 LCF4300 vw/Gol 1 .0 Branca 2005 R$ 1.000,00
77 202 Conservado 9C2MC35007r008120 DvG2493 Honda/Cbx 250 Twister Preta 2006 R$ 1.000,00
78 202 Conservado 9BGTB08B0YB186362 CvT8348 Gm/Astra Gls Azul 2000 R$ 2.000,00
79 202 Conservado 9BGJK19H0YB143508 CYI1130 Gm/vectra Gls Cinza 2000 R$ 2.000,00
80 202 Conservado 9BWZZZ374WT049354 CTK2523 vw/Parati 16v vermelha 1998 R$ 1.000,00
81 202 Conservado 9BGKZ08GTTB444280 CFT9826 Gm/Kadett Gl Cinza 1996 R$ 1.000,00
82 202 Conservado BJ370438 CCZ1524 vw/Fusca 1300 Bege 1976 R$ 1.000,00
83 202 Conservado 9BWZZZ379vT079340 CIL9231 vw/Parati Cl 1 .6 Mi Branca 1997 R$ 1.000,00
84 202 Conservado 9BWCA05x74P039221 CYI3329 vw/Gol 1 .0 Prata 2003 R$ 2.000,00
85 202 Conservado 9BD178016v0307297 GuA9360 Fiat/Palio Ed Cinza 1997 R$ 1.000,00
86 202 Conservado 9BWZZZ379vT129400 CNQ1055 vw/Parati Cl 1 .6 Mi vermelha 1997 R$ 300,00
87 202 Conservado 9BD15802774929763 HFE4542 Fiat/uno Mille Fire Flex vermelha 2007 R$ 5.000,00
88 202 Conservado 9C6KE013020012868 GZu2544 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2001 R$ 500,00
89 202 Conservado 9C2JC250vTr056016 CGK0070 Honda/Cg 125 Titan verde 1996 R$ 500,00
90 202 Conservado 9C6KE122090077796 HIT6096 Yamaha/Factor Ybr125 K Prata 2009 R$ 2.000,00
91 202 Conservado 95vAC1B899M002649 Eox8211 Dafra/Super 100 Prata 2009 R$ 500,00
92 202 Conservado 9C2JC4110Ar507946 GYu6B79 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2009 R$ 1.500,00
93 202 Conservado 9BD146000J3350312 GLT9527 Fiat/uno Cs Cinza 1988 R$ 500,00
94 202 Conservado 8AD2C7LZ91W056714 DAv7C84 I/Peugeot 206 Soleil Cinza 2001 R$ 1.000,00
95 202 Conservado 9BD17309T74213601 DPB8592 Fiat/Palio Wk Adven Flex Preta 2007 R$ 5.000,00
96 202 Conservado 5E11ABC130563 GMI3395 Gm/Chevette Sl Bege 1982 R$ 400,00
97 202 Conservado 9BWZZZ30ZJT013730 BrE8E93 vw/Gol Cl Cinza 1988 R$ 500,00
98 202 Conservado 9C2KC08104r097671 GSr1363 Honda/Cg 150 Titan Ks verde 2004 R$ 1.500,00
99 202 Conservado 9C2KC08107r158202 GYY4193 Honda/Cg 150 Titan Ks Prata 2007 R$ 2.000,00

100 202 Conservado 9C2JC30707r099302 DTL8256 Honda/Cg 125 Fan Preta 2007 R$ 1.000,00
101 202 Conservado 9C2JC4110Er407662 PuM5A20 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2014 R$ 1.000,00
102 202 Conservado 9C2JC2501SrS58188 GTu1134 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1995 R$ 400,00
103 202 Conservado 93FGr250BBM008542 ESH1457 Kasinski/Comet 250r Preta 2011 R$ 3.000,00
104 202 Conservado 9C2JC250vvr079665 Bxu9238 Honda/Cg 125 Titan Azul 1997 R$ 500,00
105 202 Conservado 9C6KE1200A0071589 HIT6615 Yamaha/Factor Ybr125 Ed vermelha 2010 R$ 3.000,00
106 202 Conservado 9C2KC08207r040725 HCx8849 Honda/Cg 150 Titan Esd Preta 2007 R$ 2.000,00
107 202 Conservado 9C2JC250vvr157752 BSA5692 Honda/Cg 125 Titan Cinza 1997 R$ 700,00
108 202 Conservado 9C2JC250WWr175344 GTL8470 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1998 R$ 1.000,00
109 202 Conservado 94J2xDCD88M028166 HFZ2895 Sundown/Max 125 Se Azul 2008 R$ 300,00
110 202 Conservado 9C2KC1670Fr548393 PxF9146 Honda/Cg150 Start vermelha 2015 R$ 4.000,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 03233/2023 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal 
nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 
de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 03233/2023 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de 
veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 997, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais em 29 de outubro de 2021, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras 
e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 23 de Outubro de 2023, às 10:00 horas e finalizado 
no dia 24 de outubro às 17:00 horas;;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 18 de outubro de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – JoIA AuTo SoCorro - roDovIA, situado no(a) rod MG 184 KM 13, nº S/N - - FIrMA, Bairro rodovia, Alterosa-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b . Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art . 7º da Lei Federal nº 10 .520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto à CET-MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat .detran@pc .mg .gov .br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .

I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CTB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 19 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 33 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 19 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 33 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 19/11/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CET-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL . PoL . Do MuN . DE ALTEroSA, com sede na rua Sao Joaquim, 
nº 477, Centro, Alterosa - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a CET-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
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17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do DEL . PoL . Do MuN . DE 
ALTEroSA, com sede na rua Sao Joaquim, nº 477, Centro, Alterosa - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos 
sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Alterosa - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Alterosa, 22 de Setembro de 2023 .
Marcio Cavalcante Bijalon

Delegado de Policia
Presidente da Comissão Especial de Leilão

CET-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 194 Sucata 9C2KC08107r215040 HGD4290 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2007 R$ 1.000,00
2 194 Sucata 9C2KC08108r131783 BZZ4929 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2008 R$ 1.000,00
3 194 Sucata 9C2MC35007r047369 HGM3298 Honda/Cbx 250 Twister vermelha 2007 R$ 1.000,00
4 194 Sucata 9BD17140B52513574 GvK2505 Fiat/Palio Elx Flex Prata 2004 R$ 200,00
5 194 Sucata 9BWZZZ30ZPT093935 BMB9466 vw/Gol Gl 1 .8 Cinza 1993 R$ 400,00
6 194 Sucata 9BD15822554638147 HCL1162 Fiat/uno Mille Fire Branca 2004 R$ 2.000,00
7 194 Sucata 8AFEr13P69J210659 EIT2052 I/Ford ranger xlt 13p Preta 2008 R$ 8.000,00
8 194 Sucata 9BGTC11uKJC103859 CCW1185 Gm/Chevette Sl Branca 1988 R$ 400,00
9 194 Sucata 9BD178296x0812462 GuY4108 Fiat/Palio Ex vermelha 1999 R$ 1.000,00

10 194 Conservado BJ538771 GrY4652 vw/Fusca 1300 Bege 1977 R$ 500,00
11 194 Conservado 9BD178838v0469914 GSA7337 Fiat/Palio Weekend 16v 4p Cinza 1997 R$ 1.000,00
12 194 Conservado 9BFBxxLBAKBJ74666 BGG3127 Ford/Escort L Cinza 1989 R$ 500,00
13 194 Conservado 9BD15802764854399 GZo7267 Fiat/uno Mille Fire Flex Branca 2006 R$ 2.000,00
14 194 Conservado 9BD146000N3933730 BKW8492 Fiat/uno Mille Branca 1992 R$ 1.000,00
15 194 Conservado 9C2KC08208r105881 HDZ3634 Honda/Cg 150 Titan Esd Preta 2008 R$ 1.000,00
16 194 Conservado 9C2JC30707r240980 HDZ3414 Honda/Cg 125 Fan Preta 2007 R$ 800,00
17 194 Conservado 9C2KC08106r847535 DPu5517 Honda/Cg 150 Titan Ks Prata 2005 R$ 1.000,00
18 194 Conservado 9C2KC08107r165114 HFJ4732 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2007 R$ 1.000,00
19 194 Conservado 9C2HB02107r057673 GxB0426 Honda/Pop100 Preta 2007 R$ 1.000,00
20 194 Conservado 9C2KC08105r149266 HDC0049 Honda/Cg 150 Titan Ks Azul 2005 R$ 1.500,00
21 194 Conservado 9C2HA07103r062818 GST9765 Honda/C100 Biz Es Preta 2003 R$ 1.000,00
22 194 Conservado 9C2JC4110Ar577265 HLM8063 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2010 R$ 1.500,00
23 194 Conservado 9C6KE1260A0015835 HLM8485 Yamaha/xtz 125k vermelha 2010 R$ 1.000,00
24 194 Conservado 9C2KC08508r119488 HKB6067 Honda/Cg 150 Titan Es Cinza 2008 R$ 1.000,00
25 194 Conservado 9C6KE1260A0015684 HIE0712 Yamaha/xtz 125k Azul 2010 R$ 1.000,00
26 194 Conservado 9C2KC08106r898912 HAF1453 Honda/Cg 150 Titan Ks vermelha 2006 R$ 1.500,00
27 194 Conservado 9C2JC4110Dr756983 ooY2516 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2012 R$ 1.500,00
28 194 Conservado 9C6KE0100Y0002313 CZr3733 Yamaha/Ybr 125e Azul 2000 R$ 500,00
29 194 Conservado 9C6KE1520B0003369 HDZ3744 Yamaha/Factor Ybr125 K roxa 2010 R$ 400,00
30 194 Conservado 9C2KC08108r140282 HHA6901 Honda/Cg 150 Titan Ks Cinza 2008 R$ 1.500,00
31 194 Conservado 9C2JF2500Ar005312 HDZ3696 Honda/Lead 110 Bege 2009 R$ 1.000,00
32 194 Conservado 94J2xCCM67M015477 INP2278 Sundown/Max 125 Sed Preta 2006 R$ 500,00
33 194 Conservado 9C6KG0660E0029457 PuN8460 Yamaha/Ys150 Fazer Ed vermelha 2014 R$ 2.000,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 03265/2023 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal 
nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 
6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 03265/2023 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, 
de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 878, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais em 23 de Setembro de 2016, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com 
as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 52, 58, 59, 60, 61, 62 e 63 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento 
dos bens a serem leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 19 de Outubro de 2023, às 10:00 horas e finalizado 
no dia 20 de outubro às 17:00 horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 19 de outubro de 2023, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – ANILSoN F APArECIDo MADEIrA ALvES ME - ALTo Do ANJo , situado no(a) Praca Prefeito Alvaro Martins, nº 800 - - FIrMA, Bairro 
Alto do Anjo, Muzambinho-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b . Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art . 7º da Lei Federal nº 10 .520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto à CET-MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat .detran@pc .mg .gov .br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .

I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CTB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 20 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 50 ao de número 71 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 20 de Novembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 50 ao de número 71 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 20/11/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CET-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA CIvIL/MuZAMBINHo, com sede na 
rua Francisco Marques de Almeida, nº 401, Alto do Anjo, Muzambinho - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a CET-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130139.
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 40 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
17 .16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do do 30ª DELEGACIA DE PoLICIA 
CIvIL/MuZAMBINHo, com sede na rua Francisco Marques de Almeida, nº 401, Alto do Anjo, Muzambinho - MG, no horário de 08:00 às 17:00 
horas, de segunda a sexta-feira ., ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à chefia da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Muzambinho - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Muzambinho, 21 de Setembro de 2023 .
Adnan Cassiano Grava

Delegado de Policia
Presidente da Comissão Especial de Leilão

CET-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação
50 544 Sucata 9BGSC08ZTTC775020 BxL5I66 Gm/Corsa Wind vermelha 1996 R$ 700,00
51 544 Sucata 9BD178226v0462048 CLE1B97 Fiat/Palio Edx vermelha 1997 R$ 800,00
53 544 Sucata 9BGxL80G07B180696 DSo4901 Gm/Montana Conquest Branca 2006 R$ 4.000,00
54 544 Sucata 3vW1931HLSM313995 KAK0096 I/vw Golf Glx verde 1995 R$ 1.000,00
55 544 Sucata 9BWZZZ30ZMT010000 GLM9F45 vw/voyage Cl Prata 1991 R$ 1.000,00
56 544 Sucata 9BWZZZ30ZFT006654 GPB8121 vw/Gol Branca 1984 R$ 300,00
57 544 Sucata 9C2KC08108r123839 HDG1214 Honda/Cg 150 Titan Ks vermelha 2008 R$ 1.200,00
64 544 Conservado 9BGKv35SrrC350922 BoK9272 Gm/Kadett Ipanema Flair Cinza 1994 R$ 1.000,00
65 544 Conservado 9BD146000H3194105 CFM7C63 Fiat/uno Cs Cinza 1987 R$ 1.000,00
66 544 Conservado 9C6KE044040036725 HAW7482 Yamaha/Ybr 125k roxa 2003 R$ 800,00
67 544 Conservado 9C2JC30708r636451 HIT5197 Honda/Cg 125 Fan Preta 2008 R$ 1.200,00
68 544 Conservado 9C2JC1801Kr412029 GoF0898 Honda/Cg 125 Today Prata 1989 R$ 1.000,00
69 544 Conservado 9C2JC1801Jr150349 GQA6098 Honda/Cg 125 vermelha 1988 R$ 700,00
70 544 Conservado 9C2MC270TTr009135 BSN8290 Honda/Cbx 200 Strada roxa 1996 R$ 1.000,00
71 544 Conservado 9C6KE122090009894 DYM6845 Yamaha/Factor Ybr125 K vermelha 2008 R$ 1.000,00

114 cm -22 1846451 - 1

Ano Fab .:2003 Prop .: vagner Nascimento BatistaBco Brasil S/a / Lote: 
23 Placa: HAF3404 Chassi: 9C2JC30103r284936 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .:2003 Prop .: Marcelo Mendes 
De oliveira / Lote: 128 Placa: GxE5791 Chassi: 9C2JC2500xr157993 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .:1999 Prop .: 
Anselmo Costa Gomes / Lote: 35 Placa: HGQ2644 Chassi: 
9C6KE092070118207 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .:2007 Prop .: Lazaro Silva Souza / Lote: 196 Placa: HAr6613 
Chassi: 9BD15822544511227 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
FIrE Ano Fab .:2003 Prop .: Joao Paulo Alves / Lote: 220 Placa: 
HxY0201 Chassi: 9BWDA05x73T064906 Marca/Modelo: vW/
PArATI 16vT EvIDENCE Ano Fab .:2002 Prop .: valdenildo Alves 
Pereira / Lote: 63 Placa: JSB8290 Chassi: 95vCA1K289M049734 
Marca/Modelo: DAFrA/SPEED 150 Ano Fab .:2008 Prop .: Maria 
venozina Nascimento Silva / Lote: 132 Placa: DuZ0526 Chassi: 
9C2MD34007r007708 Marca/Modelo: HoNDA/xr 250 TorNADo 
Ano Fab .:2006 Prop .: Fernando Santos De Santana / Lote: 148 Chassi: 
9C2JC30708r118017 Marca/Modelo: - Ano Fab .:2007 / Lote: 217 
Placa: HCY1026 Chassi: 9BD27801A62465645 Marca/Modelo: FIAT/
STrADA FIrE FLEx Ano Fab .:2005 Prop .: Antonio Pedroso Dos 
Santos / Lote: 130 Placa: GYP2321 Chassi: 9C2KC08204r027318 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .:2004 Prop .: 
Enaleriem Glace Fonseca rimas / Lote: 172 Placa: DEK5509 Chassi: 
9C2JC30102r027324 Marca/Modelo: - Ano Fab .:2001 / Lote: 184 
Placa: GTD9485 Chassi: 9BGSC08WSrC626805 Marca/Modelo: 
GM/CorSA WIND Ano Fab .:1994 Prop .: Gildeir Neves ribeiro / 
Lote: 77 Placa: GoQ9766 Chassi: 9C2JC250TTr051580 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .:1996 Prop .: Enio Lopes 
Da Silva / Lote: 122 Placa: DLJ9723 Chassi: 9C2KC08105r807121 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .:2004 Prop .: 
Thiago Graciano Da Silva / Lote: 112 Placa: Gxv0938 Chassi: 
9C2JC30102r239814 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .:2002 Prop .: Ismar Benedito Duarte / Lote: 186 Placa: 
BrF6322 Chassi: 9BGTC11JLLC125184 Marca/Modelo: GM/
CHEvETTE SL Ano Fab .:1990 Prop .: Gilmar Alves Da Silva / Lote: 
41 Placa: oLr4945 Chassi: LxYPCML09C0530866 Marca/Modelo: 
I/SHINErAY xY200-5A Ano Fab .:2011 Prop .: Wesley Antonio Pereira 
Dos Santos / Lote: 140 Placa: HHN9436 Chassi: 9C2JC41209r038221 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN ES Ano Fab .:2009 Prop .: Kelen 
Cristine Domingos Miranda / Lote: 142 Placa: HDA5588 Chassi: 
9CDNF41AJ8M202348 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI INTruDEr 
125 Ano Fab .:2008 Prop .: Jose Luiz Pereira Araujo / Lote: 99 Placa: 
MrP5983 Chassi: 9C6KE093070020400 Marca/Modelo: YAMAHA/
xTZ 125E Ano Fab .:2007 Prop .: Jorge Luiz FerreiraBv Financeira S A 
C F I / Lote: 100 Placa: JMN7442 Chassi: 9C2JC30706r882822 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .:2006 Prop .: ueslei 
Miranda Marques / Lote: 131 Placa: GSx8388 Chassi: 
9C6KE0100Y0004739 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano 
Fab .:2000 Prop .: Giovana Dos Santos Teixeira / Lote: 20 Placa: 
HCZ8555 Chassi: 9C2JC30708r602770 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN Ano Fab .:2008 Prop .: Charles Felix Lopes / Lote: 137 Placa: 
GxE6821 Chassi: 9C2HA07002r042824 Marca/Modelo: HoNDA/
C100 BIZ Ano Fab .:2002 Prop .: Fabiana Pereira Chaves / Lote: 161 
Placa: GoE7988 Chassi: 9C62WL000N0011870 Marca/Modelo: Y/
YAMAHA TDr 180 Ano Fab .:1992 Prop .: D S De oliveira Franca / 
Lote: 135 Placa: DvP3045 Chassi: 9C2JC30708r014087 Marca/
Modelo: - Ano Fab .:2007 / Lote: 134 Placa: DrY6749 Chassi: 
9C2KC08105r056289 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .:2004 Prop .: Dionisio Pereira Dos Santos / Lote: 138 Placa: 
HCZ8770 Chassi: 9C2KC08208r074428 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ESD Ano Fab .:2008 Prop .: Bruno Pinheiro Medeiros / 
Lote: 165 Placa: HHQ4203 Chassi: 9C2KC08108r185507 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .:2008 Prop .: 
Distribuidora Moto Pecas Dois Irmao / Lote: 214 Placa: GPu5869 
Chassi: 9BWZZZ32ZEP043455 Marca/Modelo: vW/PASSAT 
vILLAGE Ano Fab .:1984 Prop .: rafael rodrigues / Lote: 3 Placa: 
oPG3448 Chassi: LxYxCBL00D0535640 Marca/Modelo: I/
SHINErAY xY50Q PHoENIx Ano Fab .:2012 Prop .: Geraldo Socorro 
Dos Santos / Lote: 223 Placa: KAD9797 Chassi: 9BGKW67BrrC500633 
Marca/Modelo: GM/KADETT GSI MPFI Ano Fab .:1994 Prop .: 
Adriano rodrigues Dos Santos / Lote: 125 Placa: GxE6462 Chassi: 
9C2JD17201r016183 Marca/Modelo: HoNDA/xLr 125 ES Ano 
Fab .:2001 Prop .: Leandro Dias Fontes / Lote: 126 Placa: JrI2925 
Chassi: 9C2JC30708r566912 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .:2008 Prop .: Adelson Soares De Souza / Lote: 213 Placa: 
MuB7043 Chassi: 9BGSC08ZvvB610728 Marca/Modelo: GM/
CorSA WIND Ano Fab .:1997 Prop .: Max Souza Monteiro / Lote: 192 
Placa: GZK8581 Chassi: 9BD27801222785050 Marca/Modelo: FIAT/
STrADA WorKING Ano Fab .:2001 Prop .: Antonio Marcos vista / 
Lote: 114 Placa: oQH4410 Chassi: 9C2JC4110Dr109142 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .:2012 Prop .: Gorge 
rodrigues De Souza / Lote: 227 Placa: GML1286 Chassi: 
9BFPxxLP3KBx00386 Marca/Modelo: ForD/PAMPA L Ano 
Fab .:1989 Prop .: Erozino Jose Ferreira / Lote: 95 Placa: Quv0729 
Chassi: 9C2KC2500Kr078248 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 
STArT Ano Fab .:2019 Prop .: Aldiceu Pereira Da SilvaBco .honda S/a / 
Lote: 94 Placa: DYv9309 Chassi: 9C6KE092060042137 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .:2006 Prop .: Henrique xavier 
Lima / Lote: 93 Placa: JLL7243 Chassi: 9C2JD20204r028916 Marca/
Modelo: HoNDA/Nxr125 BroS ES Ano Fab .:2004 Prop .: Angelica 
rita Silvaomni S A Finc Invest / Lote: 56 Placa: HIE9135 Chassi: 
9C2JC4110Ar085794 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .:2010 Prop .: Leandro Francisco De Souza rodrigues / Lote: 49 
Placa: GYu2104 Chassi: 9C2JC3010Yr089928 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .:2000 Prop .: Cristiane rodrigues 
Dos reis / Lote: 33 Placa: GvD0682 Chassi: 9C2JC250Wvr078606 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .:1997 Prop .: Laureci 
Silva Santos / Lote: 62 Placa: HDA7563 Chassi: 94J2xSBL89M021457 
Marca/Modelo: SuNDoWN/HuNTEr 100 Ano Fab .:2008 Prop .: Joao 
Costa De Almeida / Lote: 177 Placa: HSW2392 Chassi: 
9C2HA07003r007557 Marca/Modelo: - Ano Fab .:2002 / Lote: 70 
Placa: HEv6693 Chassi: 94J2xDCK78M024240 Marca/Modelo: 
SuNDoWN/MAx 125 SE Ano Fab .:2007 Prop .: Banco Panamericano 
Sa / Lote: 82 Placa: HKx0587 Chassi: 9C2JC30708r731921 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .:2008 Prop .: Domingos Alves 
Dos Santos / Lote: 179 Placa: Gxu2012 Chassi: 9BD15808114241502 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE SMArT Ano Fab .:2001 Prop .: 
Emiliano Araujo Lima / Lote: 1 Placa: HKA3822 Chassi: 
95vCB1K289M020733 Marca/Modelo: DAFrA/KANSAS 150 Ano 
Fab .:2008 Prop .: Joaquim Mauricio Alves / Lote: 129 Placa: GWE4791 
Chassi: 9C2JD17102r015350 Marca/Modelo: HoNDA/xLr 125 Ano 
Fab .:2002 Prop .: Dilton Jose Marques Da Cruz / Lote: 195 Placa: 
GvT2141 Chassi: 9BD178037T0121430 Marca/Modelo: FIAT/PALIo 
EL Ano Fab .:1996 Prop .: Warley Esteves Dos Santos / Lote: 28 Placa: 
JoT5905 Chassi: 9C2KC08106r899410 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
150 TITAN KS Ano Fab .:2006 Prop .: robert Porto Pires / Lote: 202 
Placa: ALu3898 Chassi: 9BD27807042417416 Marca/Modelo: FIAT/
STrADA FIrE CE Ano Fab .:2004 Prop .: vagner Aparecido Da 
SilvaBv Financ Sa C F I / Lote: 18 Placa: GYT7957 Chassi: 
9C6KE043030017726 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano 
Fab .:2003 Prop .: Helio Gomes Dos Santos / Lote: 85 Placa: GYH7222 
Chassi: 9C2JC3010Yr131518 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab .:2000 Prop .: Clebson rodrigues Da Silva / Lote: 
162 Placa: JMv3298 Chassi: 9C2HA070xWr007070 Marca/Modelo: 
- Ano Fab .:1998 / Lote: 178 Placa: DTK3229 Chassi: 
9C2KC08207r029038 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab .:2007 Prop .: Jaine Ferreira De Souza / Lote: 26 Placa: 
oMD1878 Chassi: LxYxCBL03C0567447 Marca/Modelo: I/
SHINErAY xY50Q PHoENIx Ano Fab .:2011 Prop .: Alzenir Santos 
Da rocha / Lote: 141 Placa: HDA7669 Chassi: 9C6KE1220A0096598 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .:2009 Prop .: 
Imaculada Dos Santos Barbosa / Lote: 101 Placa: GvC3126 Chassi: 
9C2JD170Wvr002037 Marca/Modelo: HoNDA/xLr 125 Ano 
Fab .:1997 Prop .: Cristiane Flores Pereira / Lote: 19 Placa: Gxv4214 
Chassi: 9C2JC30104r810691 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab .:2003 Prop .: Kelly Silva rosa / Lote: 96 Placa: 
HBP8281 Chassi: 9C2JD17201r009892 Marca/Modelo: HoNDA/
xLr 125 ES Ano Fab .:2001 Prop .: Matosalem Pereira Dos S Silva / 
Lote: 206 Placa: DFx1040 Chassi: 9BWCA05x91P112973 Marca/
Modelo: vW/GoL 16v PLuS Ano Fab .:2001 Prop .: robisvaldo r Dos 
SantosBanco Itaucard Sa / Lote: 8 Placa: GxE7840 Chassi: 
9C2JC2500Yr015791 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .:1999 Prop .: valdemar Goncalves Da Cruz / Lote: 210 Placa: 

CTB7171 Chassi: 9u7N0LFYYYK251065 Marca/Modelo: I/
CITroEN xSArA GLx 16v Ano Fab .:1999 Prop .: Natalina ribeiro / 
Lote: 116 Placa: Jov6332 Chassi: 9C2MD34004r015445 Marca/
Modelo: HoNDA/xr 250 TorNADo Ano Fab .:2004 Prop .: 
Jacqueline Souza Da Silva / Lote: 203 Placa: DBx8034 Chassi: 
9BFNSZPPA1B914181 Marca/Modelo: ForD/CourIEr 1 .6 L Ano 
Fab .:2000 Prop .: Aecio ribeiro Santos / Lote: 32 Placa: oQH7684 
Chassi: LWYMCA209C6080584 Marca/Modelo: I/WuYANG 
WY50QT 2 Ano Fab .:2012 Prop .: Monica Mendes De oliveira / Lote: 
75 Placa: MPS9809 Chassi: 9C2JC250vvr193800 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .:1997 Prop .: Adail Da Costa Santos 
/ Lote: 185 Placa: JNu1736 Chassi: 9BWZZZ30ZKP238600 Marca/
Modelo: vW/PArATI PLuS Ano Fab .:1989 Prop .: Jose Paulo Alves 
Do Nascimento / Lote: 136 Placa: QPC7009 Chassi: 
9C2KC2500Jr025905 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano 
Fab .:2018 Prop .: Elis rubia Pires De oliveiraBco .honda S/a / Lote: 10 
Placa: DEK3629 Chassi: 9C2JC30101r243932 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .:2001 Prop .: Edson Sena Neto / 
Lote: 89 Placa: HDW8152 Chassi: 9C2JC4130Ar008879 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 CArGo KS Ano Fab .:2010 Prop .: Jose 
Marcio Amancio / Lote: 139 Placa: HJQ6202 Chassi: 
9C2JC4110Ar527076 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .:2009 Prop .: Mauricio Alves / Lote: 12 Placa: PuJ0G04 Chassi: 
9C2JC4110Er405111 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .:2014 Prop .: Claudia Furtado Da Costa / Lote: 25 Placa: HFL6238 
Chassi: 9C2KD03308r061643 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 
BroS ES Ano Fab .:2008 Prop .: Jose Najaro Lopes Dos Santos / Lote: 
207 Placa: GQN7146 Chassi: 9BWZZZ30ZrT097338 Marca/Modelo: 
vW/GoL 1000 Ano Fab .:1994 Prop .: Douglas Gualberto De Souza / 
Lote: 57 Placa: GxE8F51 Chassi: 9C2JD1700Yr008282 Marca/
Modelo: HoNDA/xLr 125 Ano Fab .:2000 Prop .: Joao Paulo Castro 
De oliveira / Lote: 60 Placa: GSL7171 Chassi: 9C2MC35002r016324 
Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 TWISTEr Ano Fab .:2001 Prop .: 
Moises Dos Santos Machado / Lote: 201 Placa: LPM7860 Chassi: 
9BD15844AA6387149 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE WAY 
ECoN Ano Fab .:2009 Prop .: Palumugi Comercio roupas Ltda / Lote: 
88 Placa: HKD6I42 Chassi: 9C2JC4110Ar576352 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .:2010 Prop .: Marcos Luiz Pereira 
Dos Santos / Lote: 50 Placa: EHD5349 Chassi: 9C6KE122090012743 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .:2008 Prop .: 
Gildasio Lima rodrigues / Lote: 193 Placa: DrD9332 Chassi: 
935CHrFN25B511677 Marca/Modelo: CITroEN/xSArA 
PICASSoGxA Ano Fab .:2005 Prop .: Jose Antonio Soares Lages / 
Lote: 55 Placa: GYF1F06 Chassi: 9C2KC08104r031272 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .:2004 Prop .: Eliana 
Pereira Dos Santos / Lote: 59 Placa: GZC0147 Chassi: 
9C2JC30101r125238 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .:2001 Prop .: valdomiro Pereira Da Silva / Lote: 61 Placa: 
HFA8C17 Chassi: 9C2KC08506r856051 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ES Ano Fab .:2006 Prop .: Haroldo Silva Porto / Lote: 
188 Placa: HrJ5H22 Chassi: 9BD178016v0265833 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIo ED Ano Fab .:1997 Prop .: Elton Leopoldino Dos Santos / 
Lote: 53 Placa: NYE9751 Chassi: LxYxCBL00B0299004 Marca/
Modelo: I/SHINErAY xY 50 Q Ano Fab .:2011 Prop .: rossine 
Figueiredo De Souza / Lote: 98 Placa: MPF1619 Chassi: 
9C2JC250vTr008245 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .:1996 Prop .: Ivo Santos Machado / Lote: 199 Placa: HCS3997 
Chassi: 9BWCA05x55T134854 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano 
Fab .:2005 Prop .: Jose Geraldo Neves Silva / Lote: 21 Placa: HKB2337 
Chassi: 9C2KC08108r278114 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab .:2008 Prop .: Mateus rodrigues De Souza / Lote: 
27 Placa: GoQ6304 Chassi: 9C2ND0401Jr109212 Marca/Modelo: 
HoNDA/xLx 350 r Ano Fab .:1988 Prop .: Geraldo Fernandes Pereira 
/ Lote: 48 Placa: Pxx1F83 Chassi: 9C2ND1110Gr003254 Marca/
Modelo: HoNDA/xrE 300 Ano Fab .:2016 Prop .: Helbert Barone 
oliveira Santos / Lote: 52 Placa: HHK6570 Chassi: 
9C6KE1500B0039824 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 
ED Ano Fab .:2011 Prop .: Adilson Gomes Da SilvaBanco Itaucard S/a / 
Lote: 90 Placa: CTW1236 Chassi: 9C2MC2700xr022632 Marca/
Modelo: HoNDA/CBx 200 STrADA Ano Fab .:1999 Prop .: Cristiano 
Alexandre Componhoni / Lote: 225 Placa: CWP7020 Chassi: 
9BGSD1940YC104622 Marca/Modelo: GM/CorSA SuPEr Ano 
Fab .:1999 Prop .: Darley Ferreira Da Silva / Lote: 22 Placa: HMu2650 
Chassi: 9C2NC4310Ar092074 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r 
Ano Fab .:2010 Prop .: Fabiano Gomes Pereira / Lote: 5 Placa: HDA7815 
Chassi: 9C2JC4120Ar108378 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
ES Ano Fab .:2010 Prop .: Ardilis Leandro De Souza / Lote: 215 Placa: 
Gov0265 Chassi: 9BWZZZ30ZPT119516 Marca/Modelo: vW/GoL 
GL 1 .8 Ano Fab .:1993 Prop .: Leonora Maria De oliveira / Lote: 224 
Placa: MSE3458 Chassi: 9BFZZZ54ZrB563791 Marca/Modelo: 
ForD/ESCorT HoBBY Ano Fab .:1994 Prop .: Aldo Amancio / Lote: 
92 Placa: HEG2460 Chassi: 9C6KE090060009786 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125ED Ano Fab .:2006 Prop .: Antonio Mendes Da 
Silva / Lote: 87 Placa: HKD3465 Chassi: 9C2KC15109r005300 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .:2008 Prop .: 
Jonathan Fermino De FariasBanco Itaucard Sa / Lote: 102 Placa: 
HBB1513 Chassi: 9C2JC30104r107055 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .:2004 Prop .: renan Chaves Costa Juniorotobai 
veiculos Pecas Ltda / Lote: 9 Placa: HNL0443 Chassi: 
9CDNF41LJ9M309710 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES 
Ano Fab .:2009 Prop .: Joarez Cardoso Da Silva / Lote: 30 Placa: 
HFL6872 Chassi: 95vFu2J8ABM003610 Marca/Modelo: DAFrA/
ZIG Ano Fab .:2010 Prop .: osvaldino Alves Da Silva / Lote: 84 Placa: 
HBC8887 Chassi: 9C2JC30104r029309 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .:2003 Prop .: Jose Geraldo Luiz Coimbra / 
Lote: 83 Placa: oQS0404 Chassi: LxYJCKL02D0537802 Marca/
Modelo: I/SHINErAY xY 150 GY Ano Fab .:2012 Prop .: valdir 
Esteves Lucena / Lote: 191 Placa: JLr1007 Chassi: 
9BWZZZ30ZLT114627 Marca/Modelo: vW/GoL CL Ano Fab .:1990 
Prop .: Leidson viana Santos / Lote: 181 Placa: LYx3992 Chassi: 
9BD178226v0263560 Marca/Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano 
Fab .:1997 Prop .: Ildeu reis Costa Sobrinho / Lote: 156 Placa: 
CGY5541 Chassi: 9C2JC250Wvr048112 Marca/Modelo: - Ano 
Fab .:1997 / Lote: 133 Placa: HBP8082 Chassi: 9C2JD20204r044844 
Marca/Modelo: HoNDA/Nxr125 BroS ES Ano Fab .:2004 Prop .: 
uernes Cardoso / Lote: 198 Placa: CHA9J56 Chassi: 
9BWZZZ377TP567133 Marca/Modelo: vW/GoL I Ano Fab .:1996 
Prop .: Sandro Batista / Lote: 164 Placa: MSL3254 Chassi: 
9C2JC30708r742312 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .:2008 Prop .: reginaldo ribeiro De Souza / Lote: 190 Placa: 
GTM5790 Chassi: 9BWZZZ237WP005012 Marca/Modelo: vW/
KoMBI Ano Fab .:1998 Prop .: Marcelo Lopes Santos / Lote: 58 Placa: 
EHu0914 Chassi: 9C2KC1610Ar010673 Marca/Modelo: - Ano 
Fab .:2009 Prop .: Fabiana Cristina De SouzaPanamericano 
Arrendamento Mercantil S A / Lote: 54 Placa: Gxr9052 Chassi: 
9C2HA0700Yr037305 Marca/Modelo: HoNDA/C100 BIZ Ano 
Fab .:2000 Prop .: rodrigo Torres Dos Santos / Lote: 4 Placa: rvW2E41 
Chassi: 9C2KC2200Pr033892 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN 
Ano Fab .:2022 Prop .: Jouber reovaldo Botelho / Lote: 187 Placa: 
GPC9610 Chassi: 9BG5TC11uGC143804 Marca/Modelo: GM/
CHEvETTE Ano Fab .:1986 Prop .: Cosme rodrigues Da Silva / Lote: 
34 Placa: HBK8035 Chassi: 9C2KC08105r035828 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .:2004 Prop .: vale Do Sol Agri F 
E Inv Ltda Me / Lote: 2 Placa: PuT0974 Chassi: Lx6xB3300D2100025 
Marca/Modelo: I/HuArI MArvA uFo50 Ano Fab .:2012 Prop .: Diana 
Pereira Da Costa / Lote: 169 Placa: MQv6538 Chassi: 
9C6KE092060057445 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .:2006 Prop .: Edilson ramos Alves / Lote: 29 Placa: HJF8717 
Chassi: 9C2JC4110Ar667215 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .:2010 Prop .: Marley ramos Silva / Lote: 6 Placa: 
HAu4399 Chassi: 9C2HA0700xr031370 Marca/Modelo: HoNDA/
C100 BIZ Ano Fab .:1999 Prop .: Eliza Lopes Neves / Lote: 180 Placa: 
GSD7665 Chassi: 9BWZZZ377vP603886 Marca/Modelo: vW/GoL 
CL 1 .6 MI Ano Fab .:1997 Prop .: Carlos Jose ribeiro Lima / Lote: 86 
Placa: GxE6120 Chassi: 9C6KE0100Y0010033 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125E Ano Fab .:2000 Prop .: Jose Marcos Duarte 
NetoAltemar Motos Ltda / 

Belo Horizonte, 22 de Setembro de 2023
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

104 cm -22 1846581 - 1

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 3296
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, 
Órgão Executivo de Trânsito, integrante da estrutura da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, usando da competência que 
lhe confere o Artigo 22, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro, e 
observando o disposto no Artigo 328 do citado diploma legal, a Lei 
Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 
43 .824/04 e a resolução nº 623/16 do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo 
presente Edital, os proprietários dos veículos removidos, recolhidos 
e apreendidos, a seguir relacionados, bem como os proprietários dos 
veículos que porventura não foram notificados por via postal, por não 
estarem cadastrados, por não terem sido encontrados pelo agente dos 
Correios ou por estarem com endereços desatualizados, para que, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, 
§ 6º e art . 5º, § 1º da resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam 
a liberação e retirada dos veículos, mediante o pagamento das multas, 
impostos, taxas e despesas com remoção e estadia, conforme legislação 
específica (artigo 262, § 2º e 271, § único do C.T.B), para evitar-se a 
inclusão dos mesmos na lista de veículos que serão levados a hasta 
pública, de acordo com as normas acima mencionadas . os veículos 
se encontram recolhidos no(s) depósito(s) abaixo relacionado(s), na 
cidade de Jequitinhonha/MG:
JEQuIGuINCHo 
Lote: 17 Placa: HDA7433 Chassi: 9C2KC15209r007331 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab .:2008 Prop .: Heverton 
oliveira Dos reis / Lote: 182 Placa: BMr3216 Chassi: 
9BWZZZ30ZSP075837 Marca/Modelo: vW/SAvEIro CL 1 .8 Ano 
Fab .:1995 Prop .: Junior Warley Goncalves Pereira / Lote: 36 Placa: 
QMv9263 Chassi: 9C2JB0100Hr264921 Marca/Modelo: HoNDA/
PoP 110I Ano Fab .:2017 Prop .: Lucas Pereira De SouzaBco .honda S/a 
/ Lote: 73 Placa: GQW5313 Chassi: 9C2MD2701rrr02175 Marca/
Modelo: HoNDA/Nx 200 Ano Fab .:1994 Prop .: Luciano rodrigues 
De oliveira / Lote: 13 Placa: MrG1760 Chassi: 9C2JD0801Jr118691 
Marca/Modelo: HoNDA/xL 125 S Ano Fab .:1988 Prop .: Gilberto 
Ferreira De Souza / Lote: 123 Placa: MQv6314 Chassi: 
9C2KC08206r835452 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab .:2006 Prop .: Maria Aparecida De Souza / Lote: 15 Placa: 
DPu1349 Chassi: 9CDNF41LJ7M039098 Marca/Modelo: JTA/
SuZuKI EN125 YES Ano Fab .:2006 Prop .: Sergio Pereira Lemos / 
Lote: 108 Placa: HEZ3955 Chassi: 9C6KE092070107508 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .:2007 Prop .: roniery 
rodrigues De oliveira / Lote: 230 Placa: CWY9730 Chassi: 
9C2MC35003r106771 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 TWISTEr 
Ano Fab .:2002 Prop .: Antonio Borges De oliveira / Lote: 115 Placa: 
CMS4800 Chassi: 9C2HA050WWr021759 Marca/Modelo: HoNDA/
C100 DrEAM Ano Fab .:1998 Prop .: Maria Elma Silva Cabral Burgos 
/ Lote: 219 Placa: GYW2173 Chassi: 9BD15802524385450 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE Ano Fab .:2002 Prop .: Jose Sebastiao 
Gontijo / Lote: 152 Placa: Jrr6125 Chassi: 95vAC1D288M005878 
Marca/Modelo: DAFrA/SuPEr 100 Ano Fab .:2008 Prop .: Nilson 
rodrigues Da Silva / Lote: 11 Placa: FPG5219 Chassi: 
9C2KC2200Jr139765 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN Ano 
Fab .:2018 Prop .: Gabriela De Assis Domingues TranBanco Pan S A / 
Lote: 14 Placa: HCZ9035 Chassi: 9C2JC30708r226201 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .:2008 Prop .: Sanzio De Jesus 
/ Lote: 69 Placa: LKS7937 Chassi: LE8xCGL0881300510 Marca/
Modelo: I/FYM FY100 10A Ano Fab .:2007 Prop .: Paulo vitor 
rodrigues Batista / Lote: 166 Placa: DFA8957 Chassi: 
9C2JC30203r122696 Marca/Modelo: - Ano Fab .:2003 / Lote: 107 
Placa: HDA7405 Chassi: 9C2JC30708r766123 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .:2008 Prop .: Gilmar Dias Pereira / 
Lote: 208 Placa: GWr9254 Chassi: 9BWCA15x8YP095454 Marca/
Modelo: vW/GoL SPECIAL Ano Fab .:2000 Prop .: Aldo Campos Dos 
Santos / Lote: 120 Placa: HBK8294 Chassi: 9C2JD20105r017185 
Marca/Modelo: HoNDA/Nxr125 BroS KS Ano Fab .:2005 Prop .: 
Giane Fagundes Cunha SoaresMoto Nanuque Ltda / Lote: 72 Placa: 
JoB4491 Chassi: 9C2JC30101r059784 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .:2000 Prop .: Genivaldo Medina De Souza / 
Lote: 175 Placa: DoA8343 Chassi: 9C2KC08105r846279 Marca/
Modelo: - Ano Fab .:2005 / Lote: 221 Placa: HCo2691 Chassi: 
9BD15802554652221 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE Ano 
Fab .:2004 Prop .: Noel Dos reis Gomes / Lote: 76 Placa: HSZ8123 
Chassi: 9C2KC08108r037603 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab .:2007 Prop .: Iveti Borges Brandao De FreitasBanco 
Panamericano S A / Lote: 218 Placa: GSA5837 Chassi: 
9BFBrZFDA2B398977 Marca/Modelo: ForD/FIESTA STrEET 
Ano Fab .:2001 Prop .: Arlete rodrigues Santos / Lote: 66 Placa: 
NWB3714 Chassi: 9C6KE1220A0128515 Marca/Modelo: YAMAHA/
FACTor YBr125 K Ano Fab .:2010 Prop .: Paulo Goncalves Dias / 
Lote: 78 Placa: HAu4665 Chassi: 9C6KE044050129505 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .:2005 Prop .: Paulo De Jesus / 
Lote: 79 Placa: DKJ6308 Chassi: 9C2MC35004r007734 Marca/
Modelo: HoNDA/CBx 250 TWISTEr Ano Fab .:2003 Prop .: Miguel 
De Melo Pacheco / Lote: 158 Placa: LPJ8174 Chassi: 
9C2JC41109r029047 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .:2009 Prop .: Eliezer Antonio Pinto / Lote: 45 Placa: PuE1542 
Chassi: 9C2HB0210Er433963 Marca/Modelo: HoNDA/PoP100 Ano 
Fab .:2014 Prop .: Marcilio Dias PereirasDovale Motos Ltda / Lote: 216 
Placa: GMD4684 Chassi: 9BWZZZ30ZLP258541 Marca/Modelo: 
vW/PArATI GL Ano Fab .:1990 Prop .: odair Germano Da Silva / 
Lote: 106 Placa: GSx2758 Chassi: 9C2JC2500Yr070272 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .:1999 Prop .: Marcio Ernani 
Alves Dos Santos / Lote: 67 Placa: GYu3719 Chassi: 
9C2JD17102r021521 Marca/Modelo: HoNDA/xLr 125 Ano 
Fab .:2002 Prop .: ronaldo Goncalves Guimaraes / Lote: 160 Placa: 
LPC7400 Chassi: 9C6KE091080049184 Marca/Modelo: - Ano 
Fab .:2007 / Lote: 44 Placa: HHZ1362 Chassi: 95vFu1C5AAM002739 
Marca/Modelo: DAFrA/ZIG Ano Fab .:2010 Prop .: Samia Soares 
Chaves / Lote: 204 Placa: Gor5779 Chassi: 9BD146067S5583834 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE IE Ano Fab .:1995 Prop .: Helio 
oliveira Santana / Lote: 74 Placa: CGN8725 Chassi: 
9C2JC250vvr159243 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.:1997 Prop.: Marcos Rogerio Pacifico / Lote: 80 Placa: GXE5719 
Chassi: 9C2JD170xWr006232 Marca/Modelo: HoNDA/xLr 125 

Ano Fab .:1998 Prop .: Marques Fernandes Batista / Lote: 117 Placa: 
HEZ4672 Chassi: 9C2JC30708r028227 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN Ano Fab .:2007 Prop .: Diogo Alves oliveira / Lote: 211 Placa: 
GrN7803 Chassi: 9BFZZZ54ZSB783824 Marca/Modelo: ForD/
ESCorT 1 .0 HoBBY Ano Fab .:1995 Prop .: Tatiana Goncalves 
Assuncao / Lote: 47 Placa: HMx4112 Chassi: 9C6KG0460B0018816 
Marca/Modelo: YAMAHA/FAZEr YS250 Ano Fab .:2010 Prop .: 
Leonardo rodrigues Da Silva / Lote: 127 Placa: HBP8641 Chassi: 
9C6KE094060000682 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125K Ano 
Fab .:2005 Prop .: Margareth Barbosa Dos NascimentoAltemar Motos 
Ltda / Lote: 64 Placa: GYD9641 Chassi: 9C2JD20203r001828 Marca/
Modelo: HoNDA/Nxr125 BroS ES Ano Fab .:2003 Prop .: Eunice 
Alves Da rocha / Lote: 38 Placa: Dvu1683 Chassi: 
9C2HB02107r017432 Marca/Modelo: HoNDA/PoP100 Ano 
Fab .:2007 Prop .: Pedro Mendes Da Silva / Lote: 119 Placa: GWG3939 
Chassi: 9C2KD02304r000189 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 
BroS ESD Ano Fab .:2003 Prop .: Flavio De Souza Barros / Lote: 37 
Placa: DTJ1364 Chassi: 9C2JC30707r052520 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .:2006 Prop .: Carlos Andre De oliveira 
/ Lote: 118 Placa: HIS3359 Chassi: 9C2KC08608r019414 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 SPorT Ano Fab .:2008 Prop .: Derval 
ribeiro Dos Santos / Lote: 145 Placa: EWB9435 Chassi: 
9C2JC4110Cr554232 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .:2012 Prop .: Tereza Maria De Jesus / Lote: 46 Placa: HAP8130 
Chassi: 9C2JC30103r182566 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab .:2003 Prop .: Marcia Nunes Trindade / Lote: 103 
Placa: oPW9722 Chassi: 95vFu6L8CDM001316 Marca/Modelo: 
DAFrA/ZIG PLuS Ano Fab .:2012 Prop .: Igor Marcos Moraes / Lote: 
40 Placa: DHC1067 Chassi: 9C2JC30103r182443 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .:2003 Prop .: Joel Goncalves De 
Paiva / Lote: 65 Placa: KJW2576 Chassi: 9C2JC30708r687650 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .:2008 Prop .: Nilson ramos 
De Jesus / Lote: 121 Placa: HDA7705 Chassi: 9C2KC1620Ar013823 
Marca/Modelo: HoNDA/CG150 TITAN MIx ES Ano Fab .:2009 
Prop .: Ismael Carlos Gomes FigueiredoBb Administradora De 
Consorcios S A / Lote: 155 Placa: Gxv0359 Chassi: 
9C2MC2700Yr009425 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 200 STrADA 
Ano Fab .:2000 Prop .: Nilson rodrigues Ferreira Me / Lote: 174 Chassi: 
9C6KE1500C0055767 Marca/Modelo: - Ano Fab .:2012 / Lote: 154 
Placa: CIF8275 Chassi: 9C2JC2500Yr040303 Marca/Modelo: - Ano 
Fab .:1999 / Lote: 144 Chassi: 9C2JC4110Ar701095 Marca/Modelo: - 
Ano Fab .:2010 / Lote: 229 Placa: GSN0438 Chassi: 
9C2JD170WWr018854 Marca/Modelo: HoNDA/xLr 125 Ano 
Fab .:1998 Prop .: rivelino rodrigues GomesA Favor Da Mavimoto 
Ltda / Lote: 71 Placa: HDA7498 Chassi: 9C2HB02109r401950 Marca/
Modelo: HoNDA/PoP100 Ano Fab .:2009 Prop .: Suely Pereira 
Andrade / Lote: 197 Placa: DLS6139 Chassi: 9BGTT08C0YB188205 
Marca/Modelo: GM/ASTrA GL Ano Fab .:2000 Prop .: Jose Maria Do 
Socorro oliveira / Lote: 200 Placa: HAY6650 Chassi: 
9BWJB09A63P047691 Marca/Modelo: vW/PoLo SEDAN 1 .6 Ano 
Fab .:2003 Prop .: Atual veiculos usados Eireli / Lote: 113 Placa: 
HMv1434 Chassi: 9C2JC4110Br758581 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 FAN KS Ano Fab .:2011 Prop .: Acacio Francisco LopesBco 
Panamericano S .a / Lote: 194 Placa: oKx2511 Chassi: 
95PJN81EPDB052497 Marca/Modelo: HYuNDAI/TuCSoN GLSB 
Ano Fab .:2012 Prop .: Maria Das Gracas rodrigues De vasconceloBb 
Administradora De Consorcio Sa / Lote: 209 Placa: Goo8363 Chassi: 
9BWZZZ373YT177228 Marca/Modelo: vW/GoL 16v Ano Fab .:2000 
Prop .: Joao victor ruggio / Lote: 16 Placa: HoJ0344 Chassi: 
9C2KD0540Br522591 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS 
ESD Ano Fab .:2011 Prop .: Jefferson Pereira Da ConceicaoBv 
Financeira S .a Credito Fin .inv . / Lote: 42 Placa: GYP0184 Chassi: 
9C6KE0100Y0002533 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano 
Fab .:2000 Prop .: Alberto rodrigues vieirs / Lote: 104 Placa: BMx1450 
Chassi: 9C2JC1801Lr548932 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
ToDAY Ano Fab .:1990 Prop .: Sueli Aparecida Pimenta Ferreira / Lote: 
110 Placa: JoY5596 Chassi: 9C6KE044040060505 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .:2004 Prop .: Dilvani Silva Campos / 
Lote: 39 Placa: HGM2657 Chassi: 9C2JC4110Cr304832 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .:2011 Prop .: vanderlan 
Carvalho De oliveiraAymore Cred . Finan . E Invest . S .a / Lote: 212 
Placa: CHo7924 Chassi: 9BD160368T3013365 Marca/Modelo: FIAT/
TIPo 1 .6 MPI Ano Fab .:1996 Prop .: Cicero Justino Da Silva / Lote: 43 
Placa: EGZ6732 Chassi: 9C6KE090080025962 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125ED Ano Fab .:2007 Prop .: Jairo Da Silva / Lote: 81 
Placa: HBK8216 Chassi: 9C2KC08106r021843 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .:2005 Prop .: Divaldo Batista De 
oliveira / Lote: 228 Placa: JLL2034 Chassi: 9C2JC250TTr024182 
Marca/Modelo: - Ano Fab .:1996 / Lote: 143 Placa: DPv4793 Chassi: 
9C2KC08106r947086 Marca/Modelo: - Ano Fab .:2006 / Lote: 150 
Placa: JoI6351 Chassi: 9C2JC30201r037896 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN ES Ano Fab .:2001 Prop .: Altamirando Dias 
Jardim / Lote: 151 Placa: GTL6926 Chassi: 9C2JC250vvr212889 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .:1997 Prop .: 
Adeilson Dos Santos Silva / Lote: 105 Placa: HBK8124 Chassi: 
9C6KE037050032806 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125E Ano 
Fab .:2005 Prop .: Eurias rodrigues Da Silva / Lote: 124 Placa: 
HGT2908 Chassi: 9C2KD03107r800572 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr150 BroS ESD Ano Fab .:2007 Prop .: Maria rita Da Costa 
Leandro / Lote: 222 Placa: JEF4667 Chassi: 9BFBxxLBAJBS33664 
Marca/Modelo: ForD/ESCorT L Ano Fab .:1988 Prop .: Manoel 
Messias vieira Dos Santos / Lote: 111 Placa: NYC3974 Chassi: 
96ZNE1125BM001857 Marca/Modelo: IroS/oNE 125 Ano Fab .:2011 
Prop .: Nair Goncalves Dos Santos / Lote: 109 Placa: HKY6140 Chassi: 
9C6KE1220A0118296 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 
K Ano Fab .:2010 Prop .: Danilo rodrigues MaiaBco Panamericano S .a 
/ Lote: 7 Placa: GrS6A42 Chassi: 9C2MD2801SrT01339 Marca/
Modelo: HoNDA/xr 200r Ano Fab .:1995 Prop .: Diego Moreira 
oliveira / Lote: 167 Placa: HAS1593 Chassi: 9C2JC30103r216088 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .:2003 Prop .: 
Edson Assuncao Santiago / Lote: 147 Placa: HIY7573 Chassi: 
9C2JA04308r025583 Marca/Modelo: HoNDA/BIZ 125 MAIS Ano 
Fab .:2008 Prop .: Dilson rodrigues Da Silva / Lote: 68 Placa: MPJ0693 
Chassi: 9C6KE044030028992 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130140.
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iNStituto DE PrEviDêNciA 
DoS SErviDorES Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - iPSEmG

ErrATA DE TErMo ADITIvo
Publicação MG de 29/08/2023, pag .36 Contrato nº 9261534/2020 SEI: 
2010 01 0001822/2019-76 Contratada: Celasa Análises Ltda-ME onde 
se lê: Vigência: 27/08/2023 a 26/08/2024 Leia-se: Vigência: 22/09/2023 
a 21/09/2024 .

1 cm -22 1846848 - 1

EDITAL DE CrEDENCIAMENTo DE PrESTADorES 
DE SErvIÇo FArMACÊuTICoS Nº 30/2023

1 .1 – o INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS – IPSEMG, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 17 .217 .332/0001-25, com sede e 
foro nesta Capital, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
- rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Bairro Serra verde, Prédio 
Gerais, 3º andar, CEP: 31 .630-901 - Belo Horizonte/MG, neste ato 
representado por seu Diretor de Saúde, com o objetivo de contratar 
serviços de saúde a serem prestados aos seus beneficiários, torna 
público, para ciência dos interessados, que receberá requerimento e 
documentos previstos neste edital para credenciamento de Prestadores 
de Serviços, FArMACÊuTICoS CoM rEGISTro No CrF CoM 
CArGA HorárIA DE 40 (QuArENTA) HorAS SEMANAIS, 
PArA ATuAr NAS uNIDADES vINCuLADAS A DIrETorIA 
DE SAÚDE Do IPSEMG no período de 25/09/2023 A 17/10/2023 , 
de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09:00 às 16:00 horas, no 
seguinte endereço: Protocolo do Hospital Governador Israel Pinheiro 
- HGIP/IPSEMG, localizado na Alameda Ezequiel Dias, 225 - Centro, 
CEP: 30130-110 - Belo Horizonte/MG, nos moldes da Portaria de 
delegação de competência nº 47, de 24 de agosto de 2023, da Lei 
Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 44 .405, de 
07 de novembro de 2006, do Decreto nº 42 .897, de 17 de setembro 
de 2002, e demais Decretos Estaduais que regulamentam a matéria 
ou outra(s) que vier(em) a substituí-las, e das regras estabelecidas no 
presente Edital de Credenciamento .
1 .2 – o inteiro teor deste Edital e Anexo(s) estará disponível no 
endereço eletrônico do IPSEMG: https://www .ipsemg .mg .gov .br/
paginas/edital-de-credenciamento-rede-interna  Belo Horizonte, 
Assinado Eletronicamente .

Samar Musse Dib
Diretor de Saúde do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Estado de Minas Gerais
7 cm -22 1846356 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
CoNTrATo 9394512/2023 SEI 2010 .01 .0056983/2023-55 
Contratada ALFALAGoS LTDA    . objeto do presente Termo de 
Contrato é aaquisição emergencial de nitroprusseto 50 mg ampola,para 
o abastecimento do Almoxarifado do Hospital Governador Israel 
Pinheiro-HGIP/IPSEMG, Vigência: por 180 (cento e oitenta) dias. 
Valor R$3.762,00.Dot. orç: 2011.10.302.011.4087.0001.3.3.90.30.1
2 .0 .50 .1 . Alexandre Barbosa Andrade Gerente Técnico Assistencial 
Hospitalar P/ Delegação de competências, Portaria IPSEMG nº 47/2023 
e Natanael Pereira– Contratada

3 cm -22 1846823 - 1

ATo DE ArQuIvAMENTo
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0048997/2022-49 . INTErESSADo: FArMACoNN LTDA .- 
CNPJ: 04.159.816/0001-13. O Diretor de Saúde, no uso da competência 
conferida pela Lei Estadual nº 14 .184/2002, pelo Decreto Estadual 
nº 45 .902/2012 e pela Portaria nº 6/2022, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 2010 .01 .0048997/2022-49 instaurado em face da 
FArMACoNN LTDA .- CNPJ: 04 .159 .816/0001-13 para apuração de 
atraso na entrega dos itens da Autorização de Fornecimento nº 4064 
- Empenho nº 2331/2016, diante do pagamento da multa aplicada 
DECIDE  pelo ArQuIvAMENTo do Processo Administrativo 
Punitivo . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde 

ATo DE ArQuIvAMENTo
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0050153/2022-71 . INTErESSADo: DISTrIBuIDorA 
MEDIvITA EIrELI .- CNPJ: 02 .995 .043/0001-80 . o Diretor de Saúde, 
no uso da competência conferida pela Lei Estadual nº 14.184/2002, 
pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pela Portaria nº 6/2022, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 2010 .01 .0050153/2022-71 
instaurado em face da DISTrIBuIDorA MEDIvITA EIrELI .- CNPJ: 
02 .995 .043/0001-80 para apuração de atraso na entrega do item da 
Autorização de Fornecimento nº 2558 - Empenho nº 1470/2016, diante 
do pagamento da multa aplicada DECIDE  pelo ArQuIvAMENTo do 
Processo Administrativo Punitivo . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE ArQuIvAMENTo
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0049499/2022-75 . INTErESSADo: Emige Materiais 
odontológicos Ltda .- CNPJ: 71 .505 .564/0001-24 . o Diretor de Saúde, 
no uso da competência conferida pela Lei Estadual nº 14.184/2002, 
pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pela Portaria nº 6/2022, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 2010 .01 .0049499/2022-75 
instaurado em face da Emige Materiais odontológicos Ltda .- CNPJ: 
71 .505 .564/0001-24 para apuração de atraso na entrega dos itens da 
Autorização de Fornecimento nº 4784 - Empenho nº 112/2017, diante 
do pagamento da multa aplicada DECIDE  pelo ArQuIvAMENTo do 
Processo Administrativo Punitivo . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE ArQuIvAMENTo
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0051048/2022-59 . INTErESSADo: CoMErCIAL 
CIrÚrGICA rIoCLArENSE LTDA .- CNPJ: 67 .729 .178/0004-91 . 
O Diretor de Saúde, no uso da competência conferida pela Lei 
Estadual nº 14 .184/2002, pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela Portaria nº 6/2022, tendo em vista o Processo Administrativo 
nº 2010 .01 .0051048/2022-59 instaurado em face da CoMErCIAL 
CIrÚrGICA rIoCLArENSE LTDA .- CNPJ: 67 .729 .178/0004-91 
para apuração de atraso na entrega do item da Autorização de 
Fornecimento nº 425 - Empenho nº 378/2017, diante do pagamento 
da multa aplicada DECIDE  pelo ArQuIvAMENTo do Processo 
Administrativo Punitivo . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde 

ATo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo PuNITIvo

No uso das atribuições conferidas pelo art . 5º da Portaria nº 6, de 15 de 
fevereiro de 2022 e considerando o previsto na Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993, na Lei Estadual nº 13 .994, de 18 de setembro 
de 2001, na Lei Estadual n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e no 
Decreto Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, INSTAuro o 
processo administrativo punitivo Nº SEI 2010 .01 .0074608/2023-62, 
em desfavor da PrATI DoNADuZZI & CIA LTDA ., CNPJ: 
73 .856 .593/0010-57 que terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação,  para apresentar defesa prévia e juntar toda documentação 
que julgar pertinente, sob pena de preclusão consumativa . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo PuNITIvo

No uso das atribuições conferidas pelo art . 5º da Portaria nº 6, de 15 de 
fevereiro de 2022 e considerando o previsto na Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, na Lei Estadual nº 13 .994, de 18 de setembro de 
2001, na Lei Estadual n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e no Decreto 
Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, INSTAuro o processo 
administrativo punitivo Nº SEI 2010 .01 .0074683/2023-74, em desfavor 
da ACáCIA CoMÉrCIo DE MEDICAMENToS LTDA, CNPJ: 
03 .945 .035/0001-91 que terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação,  para apresentar defesa prévia e juntar toda documentação 
que julgar pertinente, sob pena de preclusão consumativa . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE ArQuIvAMENTo
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0083706/2020-29 . INTErESSADo: Cirúrgica Norte 
Brasil Produtos Médicos Hospitalares LTDA - ME . CNPJ: 
18.929.297/0001-30. O Diretor de Saúde, no uso da competência 
conferida pela Lei Estadual nº 14 .184/2002, pelo Decreto Estadual 
nº 45 .902/2012 e pela Portaria nº 6/2022, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 2010 .01 .0083706/2020-29 instaurado em face da 
Cirúrgica Norte Brasil Produtos Médicos Hospitalares LTDA - ME . 
CNPJ: 18 .929 .297/0001-30 para apuração de atraso na entrega dos itens 
da Autorização de Fornecimento nº 5622 - Empenho nº 2002/20, diante 
do pagamento da multa aplicada DECIDE  pelo ArQuIvAMENTo do 
Processo Administrativo Punitivo . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo PuNITIvo

No uso das atribuições conferidas pelo art . 5º da Portaria nº 6, de 15 de 
fevereiro de 2022 e considerando o previsto na Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993, na Lei Estadual nº 13 .994, de 18 de setembro 
de 2001, na Lei Estadual n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e no 
Decreto Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, INSTAuro o 
processo administrativo punitivo Nº SEI 2010 .01 .0075027/2023-98, 
em desfavor da ALFALAGoS LTDA ., CNPJ: 05 .194 .502/0001-14 que 
terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação,  para apresentar 
defesa prévia e juntar toda documentação que julgar pertinente, sob 
pena de preclusão consumativa .  . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde 

ATo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo PuNITIvo

No uso das atribuições conferidas pelo art . 5º da Portaria nº 6, de 15 de 
fevereiro de 2022 e considerando o previsto na Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, na Lei Estadual nº 13 .994, de 18 de setembro de 
2001, na Lei Estadual n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e no Decreto 
Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, INSTAuro o processo 
administrativo punitivo Nº SEI 2010 .01 .0074533/2023-50, em desfavor 
da SIrIo PHArMA LTDA ., CNPJ: 31 .495 .759/0001-16 que terá o 
prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação,  para apresentar defesa 
prévia e juntar toda documentação que julgar pertinente, sob pena de 
preclusão consumativa . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo PuNITIvo

No uso das atribuições conferidas pelo art . 5º da Portaria nº 6, de 15 de 
fevereiro de 2022 e considerando o previsto na Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, na Lei Estadual nº 13 .994, de 18 de setembro de 
2001, na Lei Estadual n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e no Decreto 
Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, INSTAuro o processo 
administrativo punitivo Nº SEI 2010 .01 .0071964/2023-58, em desfavor 
da SIrIo PHArMA LTDA ., CNPJ: 31 .495 .759/0001-16 que terá o 
prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação,  para apresentar defesa 
prévia e juntar toda documentação que julgar pertinente, sob pena de 
preclusão consumativa . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE APLICAÇÃo DE PENALIDADE
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0052712/2023-39 . INTErESSADo: SoMA/MG 
ProDuToS HoSPITALArES LTDA- CNPJ: 12 .927 .876/0001-
67O Ordenador de Despesas no uso da competência conferida pela 
Lei Estadual nº 14 .184/2002, pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pela Portaria nº 6/2022, tendo em vista o Processo Administrativo 
nº 2010 .01 .0052712/2023-39 instaurado em face da SoMA/MG 
ProDuToS HoSPITALArES LTDA . CNPJ: 12 .927 .876/0001-67  
para apuração de atraso na entrega dos itens da Autorização de 
Fornecimento nº 1275 - Empenho nº 539/23, DECIDE  pela aplicação 
da penalidade de multa . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE APLICAÇÃo DE PENALIDADE
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0040469/2023-24 . INTErESSADo: CoSTA CAMArGo 
CoM . DE ProDuToS HoSPITALArES LTDA . CNPJ: 
36.325.157/0002-15. O Ordenador de Despesas, no uso da competência 
conferida pela Lei Estadual nº 14 .184/2002, pelo Decreto Estadual 
nº 45 .902/2012 e pela Portaria nº 6/2022, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 2010 .01 .0040469/2023-24 instaurado em face 
da Costa Camargo Com . de Produtos Hospitalares Ltda . CNPJ: 
36 .325 .157/0002-15 para apuração de atraso na entrega dos itens 
da Autorização de Fornecimento nº 1679 - Empenho nº 637/2023, 
DECIDE pela aplicação da penalidade de multa . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

ATo DE ArQuIvAMENTo
ASSuNTo: Processo Administrativo Punitivo nº 
2010 .01 .0072883/2020-86 . INTErESSADo: CrEMEr S .A . CNPJ: 
82.641.325/0021-61. O Diretor de Saúde, no uso da competência 
conferida pela Lei Estadual nº 14 .184/2002, pelo Decreto Estadual 
nº 45 .902/2012 e pela Portaria nº 6/2022, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 2010 .01 .0072883/2020-86 instaurado em face da 
CrEMEr S .A . CNPJ: 82 .641 .325/0021-61 para apuração de atraso na 
entrega dos itens da Autorização de Fornecimento nº 4273 - Empenho 
nº 1541/2020, diante do pagamento da multa aplicada DECIDE  pelo 
ArQuIvAMENTo do Processo Administrativo Punitivo . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023
Samar Musse Dib
Diretor de Saúde

44 cm -22 1846636 - 1

AvISo DE ABErTurA DE LICITAÇÃo
Pregão Eletrônico nº 2012015 .138/2023 . Aquisição de materiais 
médico-hospitalares do tipo cateter e stent para a Clínica de 
Hemodinâmica e Angiologia do Hospital Governador Israel Pinheiro-
HGIP, mediante fornecimento parcelado, pelo período de 12 (doze) 
meses . Data da sessão pública: 10/10/2023, às 09h00m (nove horas), 
horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www .compras .mg .gov .br . o 
cadastramento de propostas inicia-se no momento em que for publicado 
o Edital no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do 
pregão . o Edital poderá ser obtido nos sites www .compras .mg .gov .br 
ou www .ipsemg .mg .gov .br . 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 . Bruno ramos Stancioli 
– Gerente de Aquisições e Suprimentos do IPSEMG .

3 cm -22 1846529 - 1

comPANHiA DE tEcNoLoGiA 
DA iNFormAÇÃo Do EStADo DE 

miNAS GErAiS - ProDEmGE

ExTrATo Do CoNTrATo Nº ME-264/2023
Firmado em 20/09/2023 entre aBY INForMATIoN TECHNoLoGY 
SErvICES LTDAe a ProDEMGE . objeto:Contratação de serviços 
de suporte técnico e manutenção para o Storage IBM System v-7000 .
Pregão Eletrônico nº 021/2023. Valor total:R$30.000,00. Vigência:24 
(vinte e quatro) meses .

2 cm -22 1846917 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
rESuLTADo DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 046/2023

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO SES-MG. Em conformidade com o Chamamento Público nº 046/2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais (DOEMG) em 05 de setembro de 2023, e suas retificações, divulga se o resultado final referente habilitação, inabilitação 
e interposição de recursos das entidades interessadas em formalizar contrato com a SES/MG para prestação de serviços de saúde, diagnóstico em 
laboratório clínico 02 .02 aos usuários do SuS . ressalta-se que os prazos para recursos quanto às decisões em cada etapa foram observados, em 
obediência ao disposto no art.3º c/cart.109 da Lei 8666/93. Os procedimentos pertinentes ao referido chamamento Público, encontram -se disponíveis 
para consulta na Superintendência Regional de Saúde de Belo horizonte.
relação das instituições que serão contratadas pela SES/, com respectivos valores mensais estimados a serem previstos em contrato .

01 Nome da Empresa CNPJ Metafísica valor Mensal
Bioclínica Laboratório Clínico LTDA 68 .541 .241/0001-74 8 .055 R$ 16.562,85

relação das Instituições Inabilitadas
01 Nome da empresa CNPJ Metafísica valor Mensal
- - - - -

8 cm -22 1846701 - 1

EDITAL DE CrEDENCIAMENTo/CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 65/2023 PArA CoNTrATAÇÃo 
DE PrESTADorES DE SErvIÇoS DE SAÚDE Ao SuS-MG .

o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde – SES-MG, torna público o credenciamento para contratação, por 
inexigibilidade de licitação, de pessoas jurídicas privadas prestadoras de serviços na área de saúde em conformidade com o disposto no Edital 
de Chamamento Público nº 65/2023, no município de Carmópolis de Minas/MG . Todas as informações referentes a este instrumento poderão ser 
obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 9:00 às 16:00h, na urS – Divinópolis; urS de Divinópolis/MG – Av . Antônio olimpio de 
Morais, 2100 - Bairro Santa Clara – CEP: 35500-071 - Divinópolis/MG . E-mail: grs .div@saude .mg .gov .br . objeto: Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado para contratação, de forma complementar, de serviços de assistência à saúde aos usuários do SUS, em conformidade com 
a Constituição Federal de 1988 e de acordo com o quadro abaixo:

Descrição Meta Física Valor mensal (R$)
Diagnóstico em Laboratório Clínico 313 862,89
Consultas Acompanhamentos 147 1 .072,42
Grupo Todo 1 33,52
Eletivo/Cirúrgico 2 895,41
Urgência/Cirúrgico 2 867,13
Urgência Clínico 33 12 .376,64
SADT Hospitalar Média 1 100,00
PT 1388 HoSP Média 1 484,78
INC Saúde Mental 1 5 .610,11
Total de Serviços a serem contratados 501 22 .302,90

* As Habilitações/Resoluções serão exigidas para procedimentos específicos classificados dentro dos subgrupos selecionados. Especificamente em 
relação ao SADT, dispensa-se apresentação de ato normativo, sendo que a alocação no contrato estará vinculada à contratação dos serviços de Terapia 
renal Substitutiva, oncologia e Cardiologia (conforme previsto no item 5 do Edital) . A data para apresentação da documentação de habilitação será 
no dia 05/10/2023, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!MG) pelo peticionamento: SES - Credenciamento por meio de Chamamento 
Público das 9h às 16h. A Sessão de Chamamento Público ocorrerá às 10:00h no dia 06/10/2023, de forma presencial ou por videoconferência. 
Este edital terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua publicação, podendo ocorrer habilitação de interessados em momento 
posterior, conforme novas republicações que possam ocorrer, e desde que atendidos todos os requisitos deste Edital . o Edital completo e a minuta 
contratual estão à disposição dos interessados na (SrS/GrS) de Divinópolis . 

Juliana ávila Teixeira - Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde – SES/MG . Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .
14 cm -22 1846588 - 1

rESuLTADo Do CHAMAMENTo PÚBLICo SES-MG Nº 0054/2023
Em conformidade com o Chamamento Público nº 0054/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE-MG) em 24 de agosto 
de 2023 e suas retificações, divulga-se o resultado final referente à habilitação, inabilitação e interposição de recursos das entidades interessadas 
em formalizar contrato com a SES/MG para prestação de serviços de saúde aos usuários do SuS . ressalta-se que os prazos para recursos quanto às 
decisões em cada etapa foram observados, em obediência ao disposto no art. 3º c/c art. 109 da Lei 8666/93.
Os procedimentos pertinentes ao referido Chamamento Público, encontram-se disponíveis para consulta na Superintendência/Gerência Regional 
de Saúde .
relação das Entidades aptas à realização da visita técnica

N° NoME DA ENTIDADE CNPJ
1 Santa Casa de Misericórdia de Conquista 19 .702 .927/0001-00
2
3

relação das Entidades inabilitadas
N° NoME DA ENTIDADE CNPJ
1
2
3

relação das Entidades Habilitadas Após realização de visita Técnica
N° NoME DA ENTIDADE CNPJ
1 Santa Casa de Misericórdia de Conquista 19 .702 .927/0001-00
2
3

relação das Entidades inabilitadas Após realização de visita Técnica
N° NoME DA ENTIDADE CNPJ
1
2
3

resultado de recurso (se for o caso): Não consta interposição de recurso .
Distribuição de valores: Constar valores dos contratos a serem formalizados com cada Instituição .

Código Descrição Serviço Quantitativo Mensal valor Mensal Total
02 .04 radiologia 102 R$ 802,15
03 .01 Consultas Acompanhamentos 147 R$ 852,27
03 .03 Tratam . Clínicos 3 R$ 139,16
04 . Procedimentos Cirúrgicos 9 R$ 266,32

09 .10 Urgência/Clínico 7 R$ 2.906,22
valor Total 268 R$ 4.966,12

oBS: A instituição não se habilitou para realizar os serviços do grupo 02 .02 diagnóstico de laboratório clínico  .
22 de setembro de2023 .
Eurípedes Turati Leitão

Superintendente/Diretor regional de Saúde de uberaba
22 cm -22 1846882 - 1

rATIFICAÇÃo Do ATo DE INExIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃo Nº 37/2023

rEFErÊNCIA: NoTA JurÍDICA Nº 289/2023, da Assessoria 
Jurídica . INTErESSADo: SECrETArIA DE ESTADo DE SAÚDE . 
DESPACHo: rATIFICo o Ato de Inexigibilidade de Licitação, 
com fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8 .666/93, visando 
a contratação dos serviços ambulatoriais e hospitalares, referente ao 
Contrato nº 44/2023, a serem prestados pelo Centro Social de Educação, 
Saúde e Assistência a Menores de Carrancas/Hospital São Vicente 
de Paulo  , CNPJ nº 17 .953 .217/0002-08, do município de Carrancas/
MG. Valor mensal estimado: R$ 10.477,52 (dez mil quatrocentos 
e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) . valor global 
estimado: R$ 251.460,48 (duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos 
e sessenta reais e quarenta e oito centavos) . Dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 339039 37 .1 e 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 
339039 92.1. A vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023
Juliana ávila Teixeira - Subsecretaria de Acesso 

a Serviços de Saúde – SES/MG .
4 cm -22 1846492 - 1

TErMo DoAÇÃo
Termo de Doação Eletrônico Nº 4790/2023 – Processo SEI N° 
1320 .01 .0035668/2023-69 . DoADor: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG . DoNATárIo: 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macrorregião do Sul de Minas 
Gerais Objeto: 30 (trinta), computadores: Valor Total da doação: R$ 
40 .945,19 . Data de Assinatura: 21/09/2023
Termo de Doação Eletrônico Nº 4789/2023 – Processo SEI N° 
1320 .01 .0011937/2023-24 . DoADor: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG . DoNATárIo: 
Município de Cônego Marinho . objeto: 27 (vinte e sete), equipamentos 
hospitalares: Valor Total da doação: R$ 10.106,72. Data de Assinatura: 
21/09/2023
Termo de Doação Eletrônico Nº 4780/2023 – Processo SEI N° 
1320 .01 .0063996/2023-58 . DoADor: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG . DoNATárIo: 
Município de união de Minas . objeto: 1 (uma), bomba costal motorizada . 
Valor Total da doação: R$ 2.167,92. Data de Assinatura22/09/2023

4 cm -22 1846671 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130141.

Anexo Portaria SUASE nº 06 (76191327)         SEI 1450.01.0170111/2023-12 / pg. 41



 42 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
TErMo DE DoAÇÃo

Termo de Doação Eletrônico nº 4754/2023 - Processo SEI nº 
1320 .01 .0041876/5023-69 . DoADor: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG . 
DoNATárIo: Município de Juruaia - MG . objeto: 02 (Duas) Bombas 
Costal Pulverização Manual. Valor Total da Doação: R$934,38. Data de 
Assinatura: 21/09/2023 .

2 cm -22 1846832 - 1

ExTrATo Do TErMo DE DESCENTrALIZAÇÃo 
DE CrÉDITo orÇAMENTárIo – TDCo

Extrato do 6º Termo Aditivo ao Termo de Descentralização de Crédito 
orçamentário nº 016/2020 – EMG/SES/SuS-MG/FES e a Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias . objeto: promover 
a alteração do Órgão Gerenciador do Crédito orçamentário do TDCo 
nº 016/2020, e seu respectivo plano de trabalho, para substituição 
da autarquia “Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
- DEr-MG”, pelo Estado de Minas Gerais, que, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias, a sucede 
em sua integralidade as obrigações, deveres e direitos do referido 
Termo .
1 .2 . Fica excluída a parte do Órgão Interveniente .
1 .3 . Fica revogado o item 6 .3 da Cláusula Sexta – Das obrigações 
do Órgão Interveniente . Assinatura: 20/09/2023 . Signatários: Fábio 
Baccheretti vitor (Secretário de Estado de Saúde), e Pedro Bruno 
Barros de Souza (SecretáriodeEstado de Infraestrutura, Mobilidade e 
Parcerias) .

4 cm -22 1846607 - 1

EDITAL SES/urSSET-NuvISA N° 002/2023
A autoridade sanitária julgadora do Processo Administrativo Sanitário 
PAS SES/urSSET-NuvISA nº 007/2022, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do inciso III, do art . 115 da Lei Estadual nº 13 .317/99, 
NoTIFICA Por MEIo DE EDITAL, pelo fato de estar em local 
incerto ou desconhecido, o estabelecimento DoCES MAIS ForTuNA 
INDÚSTrIA E CoMÉrCIo LTDA, CNPJ: 33 .166 .335/0001-33, 
estabelecida à rua Quintino José da Silva, nº 172, Bairro Esperança, 
Fortuna de Minas/MG, da Decisão em Primeira Instância proferida em 
10/08/2023 .
uma via da Decisão de Primeira Instância e demais documentos do 
referido Processo Administrativo Sanitário, encontram-se à disposição 
do infrator no Núcleo de Vigilância Sanitária da Superintendência 
regional de Saúde de Sete Lagoas, localizado na Avenida renato 
Azeredo, 834, bairro Canaã, Sete Lagoas/MG .
Esta Notificação será efetivada 5 (cinco) dias após a publicação (art. 
115 § 1º da Lei Estadual Nº 13 .317/99)
Publique-se .

Glaucia Maria de Paula Lopes
Coordenadora do NuvISA/SrS/SL

Autoridade julgadora em Primeira Instância
5 cm -22 1846410 - 1

rATIFICAÇÃo Do ATo DE INExIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃo Nº 30/2023 .

rEFErÊNCIA: NoTA JurÍDICA Nº 330/2023, da Assessoria 
Jurídica . INTErESSADo: SECrETArIA DE ESTADo DE SAÚDE . 
DESPACHo: rATIFICo o Ato de Inexigibilidade de Licitação, 
com fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8 .666/93, visando 
a contratação dos serviços ambulatoriais e hospitalares, referente ao 
Contrato nº 50/2023, a serem prestados pelo prestador Santa Casa e 
Maternidade Nossa Senhora de Fátima  , CNPJ nº 20 .416 .210/0001-72, 
do município de Estiva/MG. Valor mensal estimado: R$15.264,43 
(quinze mil duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos). Valor global estimado: R$366.346,32 (trezentos e sessenta 
e seis mil trezentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) . 
Dotação orçamentária nº 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 339039 92 .1 e 
4291.10.302.158.4452.0001 339039 37.1. A vigência do contrato é de 
24 (vinte e quatro) meses . 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023 . Juliana ávila Teixeira 
- Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde – SES/MG .

4 cm -22 1846438 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 9º Termo Aditivo ao Contrato nº 40585/2014 de locação 
de imóvel, decorrente do processo de dispensa de licitação nº 
1321018 000017/2014, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 
por intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde e a WALÉrYA 
INDÚSTrIA E CoMÉrCIo DE rouPAS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 21.580.717/0001-20. Objeto: “prorrogação de vigência do Contrato 
nº 40 .585/2014 localizado na rua da Bahia, nº 380, Poço rico, Juiz 
de Fora - Minas Gerais, pelo período de 12 (doze) meses a partir de 
25/09/2023 a 24/09/2024 e reajuste com base no valor do IPCA do mês 
de julho/2023” . o valor “anual do contrato será reajustado com base no 
valor do IPCA de julho de 2023, no percentual de 3,99%, passando de R$ 
143.102,28 (cento e quarenta e três mil cento e dois reais e vinte e oito 
centavos) para R$ 148.815,48 (cento e quarenta e oito mil oitocentos 
e quinze reais e quarenta e oito centavos) e o valor mensal passará de 
R$ 11.925,19 (onze mil novecentos e vinte e cinco reais e dezenove 
centavos) para R$ 12.401,29 (doze mil quatrocentos e um reais e vinte 
e nove centavos)” . Dotação orçamentária: 4291 .10 .122 .154 .4437 .0001 
339039 10 .1 . Data da assinatura: 22/09/2023 . Assinam: Darlan venâncio 
Thomaz Pereira, Leonardo Petrus e renan Guimarães de oliveira pela 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e Ernesto Duarte, 
Ernesto Duarte Filho e Eduardo romano Duarte pela contratada .

5 cm -22 1846365 - 1

FuNDAÇÃo cENtro DE 
HEmAtoLoGiA E HEmotErAPiA 
DE miNAS GErAiS - HEmomiNAS

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº9287 .970/21 empresa 
Apolo refrigeração Ltda . objeto: De acordo com o disposto no 
subitem 15 .1 .1 da Cláusula Décima Quinta do Contrato original, 
e art . 65, I, b, c/c art . 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n .º8 .666/93, o 
quantitativo inicialmente contratado fica suprimido, a partir da data de 
publicação, em 2,69%(dois inteiros e sessenta e nove centésimos por 
cento), relativamente ao Item 01, Subitem 15 (cód . SIAD 3573) .D .o .: 
2321 10 302 123 4 405 0001 3 3 90 39 21; Fonte:10; Procedência: 1; 
IAG: 0; u .E: 2320027 e uPG: 1010 .

3 cm -22 1846605 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
Pregão eletrônico 282/2023, SEI 2320 .01 .0009132/2023-10, para 
aquisição de solução de lavagem para lava-olhos e antígeno de vDrL . 
Sessão em 10/10/2023 às 9 horas . Propostas comerciais poderão ser 
cadastradas no site www .compras .mg .gov .br até a data e horário 
marcados para a abertura da sessão . Edital disponível no mesmo site e 
no www .hemominas .mg .gov .br .

2 cm -22 1846614 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato do Contrato Nº9394 .175/2023 empresa Tavares & Tavares 
Empreendimentos Comerciais Ltda – EPP . objeto: Prestação de Serviço 
de impressão gráfica. Este contrato tem vigência de 06 (seis) meses, a 
partir da publicação do seu extrato no órgão oficial de imprensa. O valor 
total da contratação é de R$ 134.720,00 (Cento e trinta e quatro mil 
setecentos e vinte reais) . D .o .: 2321 10 302 123 4 540 0001 3 3 90 
39 31, IAG 0, Fonte: 10 - IPu: 1 ; unidade de Programação do Gasto - 
uPG 219, unidade Executora: 2320 .002 .

2 cm -22 1846688 - 1

FuNDAÇÃo EZEquiEL DiAS - FuNED
AvISo DE LICITAÇÃo

A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 2261032 157/2023, objeto: MANuTENÇÃo 
CorrETIvA, PrEvENTIvA, CALIBrAÇÃo, QuALIFICAÇÃo 
E ForNECIMENTo DE PEÇAS PArA DurÔMETroS, 
DESINTEGrADorES, APArELHo DE FLuIDEZ, AMoSTrADor 
AuToMáTICo E DISSoLuTorES . o edital estará disponível no 
site: www .compras .mg .gov .br . o prazo para o envio das propostas 
comerciais será até às 08h00min do dia 06/10/2023, e início da sessão 
de lances será às 09h00min do dia 06/10/2023 . Belo Horizonte, 22 de 
setembro de 2023 .

A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, torna público a 
realização do Pregão Eletrônico nº 1320045 003/2023, objeto: KIT 
PArA ExTrAÇÃo DE DNA BACTErIANo . o edital estará 
disponível no site: www .compras .mg .gov .br . o prazo para o envio 
das propostas comerciais será até às 08h00min do dia 06/10/2023, e 
início da sessão de lances será às 09h00min do dia 09/10/2023 . Belo 
Horizonte, 22 de setembro de 2023 .

4 cm -22 1846653 - 1

FuNDAÇÃo HoSPitALAr Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - FHEmiG

ExTrATo DE CoNTrAToS HoSPITAL 
rEGIoNAL JoÃo PENIDo/FHEMIG 

3º termo aditivo ao contrato nº 9261750 de aquisição de cartelas e 
reagentes de imunohematologia com comodato de equipamentos 
para agencia transfusional e laboratório do HrJP, que celebram 
entre si a fundação hospitalar do estado de minas gerais e a ortho 
clinical diagnostics do brasil produtos para saúde LTDA .objeto: 
Prorrogação da Vigência do contrato Valor:   R$ 83.448,00 (Oitenta 
e três  mil, quatrocentos e quarenta e oito Reais).Vigência: 24/09/2023 
a 23/09/2024  .Número do pregão: 13/2020 .Dotação orçamentária:  
2271 .10 .302 .045 .4177 .0001 .objeto de gasto: 339030-13010 .1 .Data de 
Assinatura: 21/09/2023

Diovanni Couto Muradas
Masp 13669890

Coordenador Serviço de Compras
3 cm -22 1846468 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo E TErMoS DA FHEMIG
CoMPLExo DE ESPECIALIDADES

Espécie: 3° Termo Aditivo Complexo de Especialidades e a empresa    
2A ENGENHArIA E CoNSTruÇÕES LTDA . objeto: Prorrogação de 
vigência do contrato de reforma das instalações elétricas sala de exames 
de raio-x 01, sala de exames de raio-x 03 e a sala de processadoras de 
filmes para instalação de 02 (dois) aparelhos de raio-x, fixos, digitais 
Shimadzu e 01 (uma) processadora automática. Vigência: 29/09/2023 
a 28/03/2043 Número do Processo: 193/2022 . Modalidade: PrEGÃo 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .045 .4178 .0001 objeto de Gasto: 
3390 .3922 . Fonte: 10 .1 Data da Assinatura: 22 de setembro de 2023 .

3 cm -22 1846577 - 1

CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA – HJxxIII 
AvISo DE rATIFICAÇÃo

O Diretor Administrativo do Complexo Hospitalar de Urgência da 
FHEMIG ratifica o ato nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Processo nº . 0501044 199/2023, Dispensa 
de Licitação, referente à Aquisição De Mecassermina (INCrELEx) 
através da empresa Primedicin Assessoria e Serviços LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.002.975/0001-75, com custo estimado R$ 34.668,00 
(Trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais) . Belo Horizonte, 
22 de setembro de 2023 .

3 cm -22 1846628 - 1

CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA
AvISo DE LICITAÇÃo

o CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA, torna público 
que realizará: Pregão Eletrônico nº 144/2023, unidade: 0501044 
Processo nº 144/2023, referente aquisição de materiais permanentes - 
instrumental cirúrgico, com início da sessão de pregão no dia 09 de 
outubro de 2023 às 09:00, site: www .compras .mg .gov .br . Edital no site 
supra . Belo Horizonte, 22 de setembro de 2023 .

2 cm -22 1846590 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo E TErMoS DA FHEMIG
CoMPLExo DE ESPECIALIDADES

Espécie: 3° Termo Aditivo Complexo de Especialidades e a empresa 2A 
ENGENHArIA E CoNSTruÇÕES LTDA . objeto: Prorrogação de 
vigência do contrato de reforma das instalações elétricas sala de exames 
de raio-x 01, sala de exames de raio-x 03 e a sala de processadoras 
de filmes para instalação de 02 (dois) aparelhos de raio-x, fixos, 
digitais Shimadzu e 01 (uma) processadora automática. Vigência: 
29/09/2023a28/03/2043 Número do Processo: 193/2022 . Modalidade: 
PrEGÃo Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .045 .4178 .0001 objeto 
de Gasto: 3390 .3922 . Fonte: 10 .1 Data da Assinatura: 22 de setembro 
de 2023 .

3 cm -22 1846575 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS HoSPITAL 
rEGIoNAL JoÃo PENIDo/FHEMIG

2ºtermo aditivo ao contrato nº: 9292855, de prestação de serviços, 
que entre si celebram afundação hospitalar do estado de minas gerais, 
por intermédio dohospital regional João penido e a empresa farmácia 
de manipulação Cavalieri LTDA. Objeto: Prorrogação da Vigência 
do contrato.Valor:  R$ 13.032,00 (treze mil e trinta e dois reais). 
Vigência: 24/09/2023 a 23/09/2024. Número do pregão: 276/2021. 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .045 .4177 .0001 . objeto de gasto: 
3390 .3965 .0 .10 .1 .Data de Assinatura: 21/09/2023

Diovanni Couto Muradas
Masp 13669890

Coordenador Serviço de Compras
3 cm -22 1846469 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS HoSPITAL 
rEGIoNAL JoÃo PENIDo/FHEMIG

2º termo aditivo aocontrato nº 9291960, para contratação de empresa 
para fornecimento de insumos para esterilização por peróxido de 
hidrogênio com regime de comodato de uma incubadora para uso no 
CME do HrJP, que celebram entre si a fundação hospitalar do estado 
de minas gerais e a Distribuidora Mendonça .objeto: Prorrogação da 
Vigência do contrato.Valor: R$ 59.820,00 (Cinquenta e nove mil e 
Oitocentos e vinte reais).Vigência: 24/09/2023 a 23/09/2024.Número 
do pregão: 152/2021 .Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .045 .41 
77 .0001 .objeto de gasto: 3390 .0 .10 .1 .Data de Assinatura: 21/09/2023

Diovanni Couto Muradas
Masp 13669890

Coordenador Serviço de Compras
3 cm -22 1846471 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS HoSPITAL 
rEGIoNAL JoÃo PENIDo/FHEMIG

2º termo aditivo ao contrato nº 9291961 , de compra, que entre si 
celebram a fundação hospitalar do estado de minas gerais, por intermédio 
do hospital regional João penido e a empresa Cirurtec hospitalar LTDA 
– EPP.Objeto: Prorrogação da Vigência do contrato.Valor: R$ 45.992,56 
(Quarenta e cinco mil e novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e 
seis centavos).Vigência: 24/09/2023 a 23/09/2024.Número do pregão: 
152/2021 .Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .045 .4177 .0001 .objeto 
de gasto: 3390 .3013 .0 .10 .1 .Data de Assinatura: 21/09/2023

Diovanni Couto Muradas
Masp 13669890

Coordenador Serviço de Compras
3 cm -22 1846472 - 1

ExTrATo Do EDITAL DE ProCESSo SELETIvo 
SIMPLIFICADo  rEGuLAMENTo Nº 165/2023

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais TorNA PÚBLICo a abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para a contratação temporária de profissionais 
para prestar serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde 
no Complexo Hospitalar de Urgência e Emergência (Hospital João 
xxIII – HJxxIII, Hospital Infantil João Paulo II – HIJPII, Hospital 
Maria Amélia Lins – HMAL), conforme edital disponível no sítio 
eletrônico oficial da FHEMIG: www.fhemig.mg.gov.br. Inscrição: 
a partir das 09h00min do dia 26/09/2023 até às 17h00min do dia 
02/10/2023 (horário de Brasília), exclusivamente no sítio eletrônico 
oficial da FHEMIG www.fhemig.mg.gov.br. Público alvo: Médico 
radiologista e Diagnóstico por Imagem radiologia, Médico Pediatra, 
Médico Intensivista Pediátrico, Médico Cirurgião Pediátrico, Médico 
oftalmologista(atuação Banco de olhos), Médico Especialista para 
atuar na Clínica Médica (especialidades: Clínica Médica, Medicina 
Intensiva, Emergencista), Médico Clínico (atuação Clínica Médica), 
Médico Cirurgião vascular, Médico Neurocirurgião, Médico Cirurgião 
Plástico, Médico Anestesiologista, Médico Generalista (atuação Clínica 
Médica), Médico Generalista (atuação na Pediatria), Médico Especialista 
- atuação no CTI (especialidades: Clínica Médica, Medicina Intensiva, 
Anestesiologia e Cirurgia Geral), Médico otorrinolaringologia, 
Médico ortopedista e Traumatologista, Médico do Trabalho, Médico 
Cirurgião Geral, Médico Generalista (atuação na radiologia), Médico 
Neurologista, Médico Psiquiatra . Etapas de seleção: Análise curricular 
e Entrevista. Período de vigência do PSS: 12 meses, prorrogáveis por 
igual período contados a partir de sua homologação .

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas- DIGEPE

7 cm -22 1846348 - 1

ExTrATo Do CoNTrATo DE PrESTAÇÃo 
DE SErvIÇoS Nº 05/2023

EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 02/2023
Que entre si celebram Fundação Hospitalar Do Estado De Minas 
Gerais – FHEMIG, por meio do Complexo Hospitalar de Barbacena, 
e oConsórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba - ICISMEPpara prestação de serviços médicos especializados 
e de gestão de escala médica .  oBJETo:credenciamento de Consórcios 
Intermunicipais de Saúde (CIS), adequados àLei Federal nº 11 .107, de 
06 de abril de 2005, para prestação de serviços médicos especializados 
e de gestão de escala médica no Complexo Hospitalar de Barbacena, 
incluindo o planejamento, acompanhamento e complementação de 
escalas médicas, inclusive para atendimento em regime de plantão nas 
unidades de Clínica Médica e unidade Cirúrgica, além de plantões na 
Unidade de Pacientes Críticos, conforme perfil vocacional, visando 
assegurar a assistência hospitalar de importância estratégica estadual 
e regional, em níveis secundário e terciário de complexidade, no 
Complexo Hospitalar de Barbacena, organizado e integrado ao Sistema 
Único de Saúde – SuS . ASSINATurA Do CoNTrATo: 22/09/2023 . 
vIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 22/09/2023 . vALor: 
R$16.849.139,52 (dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, 
cento e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos) . DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA:2271 .10 .302 .045 .4063 .0001 oBJETo DE 
GASTo:3390 .39 .29 - F 10 .1

Barbacena, 22 de setembro de 2023 .
Claudinei Emidio Campos

Diretor Geral
Complexo Hospitalar de Barbacena

FHEMIG
6 cm -22 1846884 - 1

CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA
AvISo DE LICITAÇÃo

o CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA, torna público que 
realizará: Pregão Eletrônico nº 183/2023, unidade: 0501044 Processo 
nº 183/2023, referente aquisição de sistema de digitalização de imagens 
radiológicas do tipo DR para Complexo Hospitalar de Urgência, com 
início da sessão de pregão no dia 06 de outubro de 2023 às 09:00, site: 
www .compras .mg .gov .br . Edital no site supra . Belo Horizonte, 21 de 
setembro de 2023 .

2 cm -22 1846344 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG/CAMG 

Espécie: Contrato Nº 9394316 firmado entre a FHEMIG e a empresa 
SIMPrESS CoMÉrCIo, LoCAÇÃo E SErvIÇoS LTDA objeto: 
contratação de outsourcing de impressão, cópias, digitalizações, 
com fornecimento de equipamentos novos, ou seja de primeiro 
uso, suprimentos e serviços técnicos de manutenção Vigência: 36 
(trinta e seis) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais Valor:R$8.412.120,00 (Valor 
Global) Número do Processo: pregão Eletrônico nº 9491/2022, Ata 
de registro de Preços 02/2023 da CELIC Dotação orçamentária: 
2271 .10 .122 .705 .2500-0001 .33904002/3390 .3919 -fonte 0 .10 .1 Data 
de Assinatura: 22/09/2023

3 cm -22 1846626 - 1

CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA
AvISo DE LICITAÇÃo

o CoMPLExo HoSPITALAr DE urGÊNCIA, torna público que 
realizará: Pregão Eletrônico nº 171/2023, unidade: 0501044 Processo 
nº 171/2023, referente aquisição de materiais de pintura, com início 
da sessão de pregão no dia 06 de outubro de 2023 às 11:00, site: 
www .compras .mg .gov .br . Edital no site supra . Belo Horizonte, 22 de 
setembro de 2023 .

2 cm -22 1846376 - 1

rATIFICAÇÃo DE INExIGIBILIDADE
Ratifica o ato de inexigibilidade praticado pelo gerente administrativo 
do hrjp, para o processo de 2270 .01 .0030031/2023-05, com o objeto 
de contratação dos serviços técnicos de manutenção para aparelhos de 
raios-x móveis da marca shimadzu, pertencentes ao hospital regional 
joão penido, por inexigibilidade, para atender demanda da manutenção 
do hrjp/fhemig, por meio do processo de  inexigibilidade de licitação, 
conforme o presente termo .
Diante da necessidade da coordenação de manutenção do hrjp/fhemig, 
contida no memorando nº 251 66377051 e autorização de inexigibilidade 
72151581, ratifico, nos termos do artigo 26 da lei 8.666/93, o ato de 
reconhecimento de situação de inexigibilidade destinado a contratação 
dos serviços técnicos de manutenção para aparelhos de raios-x móveis 
da marca shimadzu, pertencentes ao hospital regional João Penido, por 
inexigibilidade, para atender demanda da manutenção do hrjp/fhemig, 
desta unidade hospitalar, em nome da empresa shimadzu do brasil 
comercio ltda, cnpj n° 58 .752 .460/0001-56, com endereço à avenida 
tamboré - barueri - sp, cep: 06460-000 - telefone 11-2424 .1700 .
A presente aquisição se dará de acordo com o custo total de R$ 
51 .600,00 ( cinquenta e um mil e seiscentos reais) . Esta autorização 
encontra amparo legal no artigo 25, caput, da lei 8 .666/93 e será 
executada sob a rubrica orçamentária n .º 2271 .10 .302 .045 .4177 .0001
 .3390 .3921 .0 .10 .1

5 cm -22 1846855 - 1

ExTrATo Do EDITAL DE ProCESSo 
SELETIvo SIMPLIFICADo

rEGuLAMENTo Nº 163/2023
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais TorNA PÚBLICo a abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para a contratação temporária de profissionais 
para prestar serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde na 
Casa de Saúde São Francisco de Assis, conforme edital disponível no 
sítio eletrônico oficial da FHEMIG:www.fhemig.mg.gov.br. Inscrição: 
a partir das 09h00min do dia 27/09/2023 até às 17h00min do dia 
04/10/2023 (horário de Brasília), exclusivamente no sítio eletrônico 
oficial da FHEMIGwww.fhemig.mg.gov.br. Público alvo:Técnico 
em Enfermagem e Técnico em Patologia Clínica . Etapas de seleção: 
Análise curricular e Entrevista. Período de vigência do PSS: 12 meses, 
prorrogáveis por igual período contado a partir de sua homologação .

Marina Emediato Lara Cavalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

4 cm -22 1846499 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
EDITAL DE CrEDENCIAMENTo SEE N° 01/2023, DE 14 DE ABrIL DE 2023

rETIFICAÇÃo DA HoMoLoGAÇÃo
Credenciamento de Instituições Educacionais de Ensino Superior (IES), públicas e privadas, para oferecer aos servidores da Secretaria de Estado de Educação - SEE/MG vagas em cursos de aperfeiçoamento e de pós-graduação lato sensu (especialização e MBA), na modalidade EaD, e vagas em cursos 
de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), nas modalidades presencial e semipresencial, por meio do Projeto de Formação Continuada e Desenvolvimento Profissional dos Servidores da Educação - Trilhas de Futuro Educadores.
O Comitê Gestor Intersetorial, do Projeto de Formação Continuada e Desenvolvimento Profissional dos Servidores da Educação Trilhas de Futuro - Educadores, estabelecido pela Resolução SEE nº 4.704, de 26 de janeiro de 2022, e alterado pela Resolução SEE nº 4720, de 18 de março de 2022, 
disponibiliza a Retificação da Homologação do Resultado Final do Credenciamento de que trata o Edital SEE nº 01/2023, conforme relação das instituições credenciadas abaixo:

Paulo Henrique rodrigues
Comitê Gestor Intersetorial

CrEDENCIADA CNPJ MANTENEDorA CNPJ MANTIDA CoD . INEP
Associação de Arte e Ensino Superior 07 .763 .516/0001-37 Associação de Arte e Ensino Superior 4829
Associação Educacional de Patos de Minas 03 .238 .898/0001-29 Associação Educacional de Patos de Minas 2915
Associação Propagadora Esdeva 21 .562 .368/0017-80 Associação Propagadora Esdeva 21 .562 .368/0001-13 Associação Propagadora Esdeva 337
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 17 .220 .203/0001-96 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 594
Centro Superior de Estudos de Manhuaçu Ltda 03 .752 .343/0001-09 Centro Superior de Estudos de Manhuaçu Ltda 1984
Centro universitário Cenecista de osório 33 .621 .384/1905-70 Campanha Nacional de Escolas da Comunidade 33 .621 .384/0001-19 Centro universitário Cenecista de osório 626
Centro universitário de Caratinga 19 .325 .547/0001-95 Centro universitário de Caratinga 3966
Centro universitário Mário Palmério - uNIFuCAMP 02 .345 .421/0001-80 Centro universitário Mário Palmério - uNIFuCAMP 1459
Centro universitário unihorizontes 03 .516 .376/0001-41 Centro universitário unihorizontes 1666
CESuMAr - Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda 79 .265 .617/0001-99 CESuMAr - Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda 1196
Escola Superior Dom Helder Câmara 02 .475 .083/0002-81 Fundação Movimento Direito e Cidadania 02 .475 .083/0001-09 Escola Superior Dom Helder Câmara 2849
Faculdade Arnaldo Janssen 21 .562 .368/0002-02 Associação Propagadora Esdeva 21 .562 .368/0001-13 Faculdade Arnaldo Janssen 1923
Faculdade Única Ltda . 32 .495 .498/0001-05 Faculdade Única Ltda . 32 .495 .498/0001-05 Faculdade Conexão 14242

Faculdade de Ciências Econômicas 17 .217 .985/0022-39 Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, Administrativas e Contábeis de 
Minas Gerais 16 .578 .361/0001-50 Faculdade de Ciências Econômicas 575

Faculdade de Ciências Educacionais de Capim Grosso 13 .569 .627/0001-00 Instituto Diamantina de Educação Ltda 13 .569 .627/0001-00 Faculdade de Ciências Educacionais de Capim Grosso 2753
Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais 17 .178 .20/0002-56 Fundação Educacional Lucas Machado - FELuMA 17 .178 .203 .0001-75 Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais 351
Faculdade de Educação Paulistana - FAEP 22 .948 .791/0001-19 Faculdade de Educação Paulistana - FAEP 17608
Faculdade de Gestão Woli 28 .419 .176/0001-00 Faculdade de Gestão Woli 22455

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130142.
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Faculdade de Gestão, Educação e de Saúde 05 .079 .440/0004-42 SuPrEMA – Sociedade universitária para o Ensino Médico Assistencial 
Ltda 05 .079 .440/0001-08 Faculdade de Gestão, Educação e de Saúde 24074

Faculdade Do Noroeste de Minas - FINoM 02 .460 .636/0001-41 Faculdade Do Noroeste de Minas - FINoM 2915
Faculdade IMES 07 .543 .471/0001-95 Faculdade IMES 18637
Faculdade Jesuíta de Filosofia e Teologia 17 .211 .202/0003-47 Associação Jesuíta de Educação e Assistência Social 17 .211 .202/0001-85 Faculdade Jesuíta de Filosofia e Teologia 849
Faculdade Minas Gerais - FAMIG 03 .418 .437/0001-38 Faculdade Minas Gerais - FAMIG 1720
Faculdade Única Ltda . 32 .495 .498/0001-05 Faculdade Única Ltda . 32 .495 .498/0001-05 Faculdade Montes Claros 3657
Faculdade Única Ltda . 32 .495 .498/0001-05 Faculdade Única Ltda . 32 .495 .498/0001-05 Faculdade Prominas de Contagem 14161
Faculdade Promove de Tecnologia 21 .351 .598/0001-33 Faculdade Promove de Tecnologia 2145
Faculdade unimed 00 .636 .771/0001-70 Faculdade unimed 20053
Faculdade verde Norte- FAvENorTE 04 .124 .091/0001-28 Faculdade verde Norte- FAvENorTE 2910
Fundação de Ensino Superior do vale do Sapucaí 23 .951 .916/0002-03 Fundação de Ensino Superior do vale do Sapucaí 23 .951 .916/0001-22 Fundação de Ensino Superior do vale do Sapucaí 1586
Fundação João Pinheiro 17 .464 .652/0001-80 Fundação João Pinheiro 890
Fundação Mineira de Educação E Cultura 17 .253 .253/0005-01 Fundação Mineira de Educação e Cultura 17 .253 .253/0001-70 Fundação Mineira de Educação E Cultura 1557
Fundação Presidente Antônio Carlos - FuPAC 17 .080 .078/0001-66 Fundação Presidente Antônio Carlos - FuPAC 17 .080 .078/0001-66 Fundação Presidente Antônio Carlos - FuPAC 221
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda 16 .521 .155/0001-03 Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda 343
Instituto de Educação e Cultura de Capanema Ltda 18 .739 .510/0001-40 Instituto de Educação e Cultura de Capanema Ltda 3232
Instituto Educacional Alfaunipac 05 .598 .350/0001-15 Instituto Educacional Alfaunipac Ltda 05 .598 .350/0001-15 Instituto Educacional Alfaunipac 3756
Instituto Educacional FIT MG 23 .191 .371/0001-01 Instituto Educacional FIT MG 21355
Instituto Educacional Maria ranulfa Ltda 04 . 053 .555/0001-52 Instituto Educacional Maria ranulfa Ltda 4910
Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais 10 .727 .655/0001-10 Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Tecnológico - FADETEC 04 .043 .851/0001-72 Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais 3188

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 10 .648 .539/0004-58 FADEMA - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, 
Ensino Profissionalizante e Tecnológico (Matriz e Filiais) 03 .049 .886/0001-56 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 4358

Lael varella Educação E Cultura Ltda 03 .466 .623/0001-42 Lael varella Educação E Cultura Ltda 1913
Pontifícia universidade Católica 17 .178 .195/0014-81 Sociedade Mineira de Cultura 17 .178 .195/0001-67 Pontifícia universidade Católica 338
Sociedade Educacional Leonardo da vinci Ltda 01 .894 .432/0001-56 Sociedade Educacional Leonardo da vinci Ltda 1472
universidade de uberaba 25 .452 .301/0002-68 Sociedade Educacional uberabense - SEu 25 .452 .301/0001-87 universidade de uberaba 143
universidade Federal de Juiz de Fora - uFJF 21 .195 .755/0001-69 universidade Federal de Juiz de Fora - uFJF 576
universidade Federal de Lavras 22 .078 .679/0001-74 Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e Extensão - FAEPE 19 .084 .599/0001-17 universidade Federal de Lavras 592
universidade Federal de São João Del rei 21 .186 .804/0001-05 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FuNDEP) 18 .720 .938/0001-41 universidade Federal de São João Del rei 107

60 cm -22 1846977 - 1

EDITAL SrE CAMPo BELo N° 01/2023, DE 29 DE MArÇo DE 2023
A SuPErINTENDENTE rEGIoNAL DE ENSINo DA SrE DE CAMPo BELo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares tendo em 
vista a Resolução SEE Nº 4.548 de 28 de abril de 2021, que dispõe sobre delegação de competência e outras providências no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação de Minas Gerais, e da resolução SEE Nº 4 .825, DE 07 DE MArÇo DE 2023 que dispõe sobre o Plano de recomposição 
das Aprendizagens (PrA) no apoio às escolas estaduais na elaboração de estratégias de ensino para melhoria da aprendizagem dos estudantes e 
dos resultados nos indicadores educacionais, torna pública areaberturadas inscrições e estabelece normas para a realização do Processo de Seleção 
Interna, adiante denominado PSI, destinado à seleção de servidores efetivos nos cargos de Especialista em Educação Básica (EEB) e de Professor 
de Educação Básica (PEB) - regente de Aulas, à composição de cadastro de reserva, para atuar em vagas temporárias, no desenvolvimento de ações 
pedagógicas e de monitoramento relativos à operacionalização do Plano recomposição das Aprendizagens (PrA) .

ANExo I
QuADro DE vAGAS 1 .1 Quadro de vagas temporárias para atuação no Núcleo de Gestão Pedagógica regional- Polo Lavras 

(Podendo atender também as escolas estaduais dos municípios de Perdões, ribeirão vermelho e Santo Antônio do Amparo) .
CÓDIGo 
DA vAGA CArGo/FuNÇÃo NÚMEro 

DE vAGAS TurNo DE TrABALHo

01 Especialista em Educação Básica (EEB) - Manhã/ Tarde
02 Professor de Educação Básica (PEB) Língua Portuguesa 01 Manhã/ Tarde
03 Professor de Educação Básica (PEB) - Matemática - Manhã/ Tarde
04 Professor de Educação Básica (PEB) - Ciências da Natureza e suas Tecnologias - Manhã/ Tarde
05 Professor de Educação Básica (PEB) - Ciências Humanas e Sociais Aplicadas - Manhã/ Tarde

ANExo v – CroNoGrAMA

Ação Data Prevista
republicação doeditalpara vagas do NGPr 22/09/2023
Período de inscrição para o NGPr 22/09/2023 a 01/10/2023
Análise das inscrições para o NGPr Até 03/10/2023
Resultado preliminar do candidatos classificados para o NGPR 04/10/2023
Período de recurso do resultado preliminar NGPr Até 05/10/2023
Resultado definitivo dos classificados para o NGPR 06/10/2023
Apresentação da documentação dos classificados ao NGPR 16/10/2023 a 17/10/2023
Início das atividades do NGPr 18/10/2023

16 cm -22 1846813 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – MErENDA FEDErAL -(TC-1008339/2023) 

A CAIxA ESCoLAr Do BAIrro BELMoNTE torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/09/2023 
às 14:30hs, Processo licitatório nº 02/2023, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE, conforme 
Nota Técnica SEE-01/2021 . os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da EE ZILDA ArNS NEuMANN 
localizada àrua Heráclito, nº700 bairro Acaiaca, CEP: 31995-040, em 
BH/MG até o dia 28/09/2023 às 17:00hs .

ExTrAToDE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA -(TC-998356/2023) 

A CAIxA ESCoLAr oNDINA AMArAL BrANDÃo torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
03/10/2023 às 11:00hs, Processo licitatório nº 02/2023,Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da 
Secretaria da Educação, conforme Nota Técnica SEE-01/2021 . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo, 
no endereço eletrônico:escola .1431@educacao .mg .gov .br, na EE 
oNDINA AMArAL BrANDÃo, localizada em BH/MG, até o dia 
02/10/23 às 9:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL -(TC-998579/2023) 
A CAIxA ESCoLAr PADrE PEDro THYSEN torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
29/09/2023, às 14:00hs, Processo licitatório nº 04/2023, Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da 
Secretaria de Educação, conforme Nota Técnica SEE-01/2021 . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
ExCLuSIvAMENTE Por E-MAIL, no eletrônico:escola .9831@
educacao .mg .gov .br, da EE PADrE PEDro THYSEN, localizada em 
Piedade dos Gerais /MG, até o dia 29/09/2023 às 13:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL -(TC-998374/2023) 
A CAIxA ESCoLAr ASSIS CHATEAuBrIAND torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
02/10/2023 às 10:00hs, Processo licitatório nº 02/2023 . Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da 
Secretaria de Educação, conforme Nota Técnica SEE-01/2021 . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
ExCLuSIvAMENTE Por E-MAIL, no eletrônico: escola .1627@
educacao .mg .gov .br, da EE ASSIS CHATEAuBrIAND, localizada 
em BH/MG, até o dia 29/09/2023 às 17:00hs .

33 cm -22 1846377 - 1

SrE-LEoPoLDINA
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE .
A CAIxA ESCoLAr “SEBASTIÃo MEDEIroS” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 16 de outubro 
de 2023, às 9:15 horas, Processo licitatório nº 17/2023 Modalidade 
Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos do 
PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E . E . “Sebastião Medeiros ”, localizada na rua 
Marcos Poiares, s/nº, CEP . 36 .708 .600, ribeiro Junqueira, telefone: 
(032) 3442-1121 e-mail: escola .98353@educacao .mg .gov .br, até o dia 
16/10/2023 às 09:00 h .
“A CAIxA ESCoLAr oCTávIo DE CASTro CorTES torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
02/10/2023, às 11:30 horas, Processo licitatório nº 10/2023, modalidade 
Convite para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis com 
recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da E . E . SÃo JoSÉ localizada na 
rua José Mercadante, 218, Porto velho, Além Paraíba - MG, telefone: 
(32) 34628014 e-mail: escola .96512@educacao .mg .gov .br, até o dia 
02/10/2023 até às 10:00 horas .”
A CAIxA ESCoLAr GuIDo THoMAZ  MArLIÈrE torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/09/2023, 
às 13:00  horas . Processo licitatório Nº 026/2023, Modalidade Convite  
para a aquisição de Gêneros Alimentícios com recursos da Verba 
regular .   os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E .E Guido Marliére, localizada na rua Tenente 
Luiz ribeiro -  n° 110 – vila Domingos Lopes -CEP 36774-034  – 
Telefone (032 )  3422-1174, e-mail: escola .97357@educacao .mg .gov .
br . Até o dia 29/09/2023, às 12:30 horas
A CAIxA ESCoLAr GuIDo THoMAZ MArLIÈrE torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar  no dia 29/09/2023, 
às 13:00  horas . Processo licitatório Nº 027/2023, Modalidade Convite  
para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Verba 
Contrapartida .   os interessados poderão obter informações e cópia 
do edital completo na sede da E .E Guido Marliére, localizada na rua 
Tenente Luiz ribeiro -  n° 110 – vila Domingos Lopes -CEP 36774-034  
– Telefone (032 ) 3422-1174, e-mail: escola .97357@educacao .mg .gov .
br . Até o dia 29/09/2023, às 12:30 horas .

9 cm -22 1846830 - 1

SrE – JuIZ DE ForA
ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE EDITAL:

NoTIFICAÇÃo
A Caixa Escolar Deputado olavo Costa comunica que a publicação do 
dia 19/09/2023, Terça-feira, Chamada Pública, nº 01/2023, página 46 , 
coluna 4, torna-se CANCELADA para mudança de planejamento

2 cm -22 1846655 - 1

ExTrATo DE TErMo DE DoAÇÃo
Extrato do Termo de Doação - Assinatura: 24/08/2023 . Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e aInstituição Filantrópica Paróquia 
Cristo rei do município de Montalvânia . objeto: Doação de material 
para a Paróquia Cristo rei do município de Montalvânia . valor total 
do material doado: R$5.250,00 (Cinco mil duzentos e cinquenta reais) 
Assinantes: Antônio Francisco de Sousa e Murilo Guedes França .

2 cm -22 1846724 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – PNAE -(TC-1005176/2023) 

A CAIxA ESCoLAr SuELI MArIA vICENTE torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/09/2023 
às 07:00hs, Processo licitatório nº02/2023, ModalidadeConvite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE, conforme 
Nota Técnica SEE-01/2021 .os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da EE ISABEL DA SILvA PoLCK 
situado à rua Nelson Lemos de Carvalho, 198 – Bairro Palmares – BH/
MG ou no endereço eletrônico:escola .2071@educacao .mg .gov .br, até o 
28/09/2023 às 12:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL – (TC-998413/2023)
A CAIxA ESCoLAr SAGrADA FAMILIA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/09/2023 
às 10:00hs, processo licitatório nº 05/2023, modalidade convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da secretaria 
de educação, conforme nota técnica see-01/2021 . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo exclusivamente 
por e-mail, no eletrônico: escola .2101@educacao .mg .gov .br, da EE 
SAGrADA FAMÍLIA I, localizada Av . Amália, 258, Nova vista, BH/
MG, até o dia 29/09/2023 às 09:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS –CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL–(TC-998303/2023) 
A CAIxA ESCoLArCArLoS GÓES,torna público, para 
conhecimentos dos interessados que fará realizar nodia 28/09/2023, 
às 08:30hs, processo licitatório nº 03/2023 , modalidade CoNvITE 
para aquisição de Gêneros Alimentícios com recursos da Secretaria 
de Educação, conforme Nota Técnica SEE-01/2021, os endereço 
eletrônico:escola .752@educacao .mg .gov .br, da EE CArLoS GÓES 
até o dia 28/09/2023 às 17:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS –PNAE–(TC-1005068/2023) 

A CAIxA ESCoLArCArLoS GÓES,torna público, para 
conhecimentos dos interessados que fará realizar nodia 29/09/2023, às 
10:30hs, processo licitatório nº 04/2023 , modalidade CoNvITE para 
aquisição de Gêneros Alimentícios com recursos do PNAE, conforme 
Nota Técnica SEE-01/2021, os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo no endereço eletrônico:escola .752@
educacao .mg .gov .br; da EE CArLoS GÓES até o dia 28/09/2023 às 
17:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEro ALIMENTÍCIoS– CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL - (TC-998415/2023) 
A CAIxA ESCoLAr DA ESCoLA ESTADuAL GovErNADor 
MILToN CAMPoS torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 29/09/2023 às 12:30hs, Processo Licitatório nº 
05/2023,Modalidade Convite para aquisição de gêneros alimentícios 
com recursos da secretaria de Educação, conforme Nota Técnica 
SEE-01/2021 . os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da EE GovErNADor MILToN CAMPoS 
localizado à rua Fernandes Tourinho, 1020, no bairro de Lourdes – 
BH/MG ou Por E-MAIL, no endereço eletrônico:escola .2135@
educacao .mg .gov .br, até o 28/09/2023 às 11:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL -(TC-998457/2023) 
A CAIxA ESCoLAr oDILoN BEHrENS torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/09/2023, 
às 10:30hs,Processo licitatório nº01/2023, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Secretaria de 
Educação, conforme Nota Técnica SEE-01/2021 .os interessados 
poderão obter informações e cópia doeditalcompleto no endereço da 
EE oDILoN BEHrENS,localizada à rua Monsenhor Horta, 57, Centro 
em Barão de Cocais/MG, até o dia 28/09/2023 às 10:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA  AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – PNAE -(TC- 1005222/2023) 

A CAIxA ESCoLAr oDILoN BEHrENS torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28/09/2023, 
às 11:30hs,Processo licitatório nº02/2023, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE, conforme 
Nota Técnica SEE-01/2021 .os interessados poderão obter informações 
e cópia doeditalcompleto no endereço da EE odilon Behrens, localizada 
à rua Monsenhor Horta, 57, Centro em Barão de Cocais/MG, até o dia 
28/09/2023 às 10:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL – (TC -998308/2023)
A CAIxA ESCoLAr ANA DE CArvALHo SILvEIrA torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
29/08/2023 às 14:00hs . Processo Licitatório nº 04/2023, Modalidade 
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da 
Secretaria de Educação, conforme Nota Técnica SEE-01/2021 . 
os interessados poderão obter informações e cópia do edital , no 
endereço Eletrônico:escola .825@educacao .mg .gov .brda EE ANA DE 
CArvALHo SILvEIrA, localizada em BH/MG, até o dia 28/08/2023 
às 16:00hs .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – PNAE - (TC-1008434/2023)

A CAIxA ESCoLAr CICALT torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 29/09/2023 às 10:00hs, Processo 
licitatório nº03/2023, Modalidade Convite para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE, conforme Nota Técnica SEE-
01/2021 . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo ExCLuSIvAMENTE Por E-MAIL, no endereço eletrônico: 
escola .364932@educacao .mg .gov .br, no CENTro INTErESCoLAr 
DE CuLTurA, ArTE, TECNoLoGIAS E LINGuAGENS localizada 
em BH/MG, até o dia 28/09/2023 até as 17:00hs .

SrE DIvINÓPoLIS
ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE EDITAL/

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023
A Caixa Escolar Paula Carvalho da Escola Estadual Paula Carvalho, 
município de Iguatama MG torna pública a Chamada Pública nº 
06/2023, para Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor familiar rural conforme 1° 
do art  .14 da Lei nº 11 .947/2009, resoluções do FNDE relativas ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Nota Técnica 
SEE nº 01/SEESPF/2021 .os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de venda, até dia 16/10/2023,ás 08:00 horas, 
na sede da Escola Estadual Paula Carvalho, localizada a rua 04 nº70 
centro Iguatama Mg, Cep 38 .910 .000,Telefone (37)3353-2037, e-mail, 
escola .33685@educacao .mg .gov .br . o edital com os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na escola descrita acima.

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE EDITAL/
CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2023

A Caixa Escolar Paula Carvalho da Escola Estadual Paula Carvalho, 
município de Iguatama MG torna pública a Chamada Pública nº 
05/2023, para Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor familiar rural conforme 1° 
do art  .14 da Lei nº 11 .947/2009, resoluções do FNDE relativas ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Nota Técnica 
SEE nº 01/SEESPF/2021 .os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de venda, até dia 16/10/2023,ás 08:00 horas, 
na sede da Escola Estadual Paula Carvalho, localizada a rua 04 nº70 
centro Iguatama Mg, Cep 38 .910 .000,Telefone (37)3353-2037,e-mail, 
escola .33685@educacao .mg .gov .br . o edital com os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na escola descrita acima.

7 cm -22 1846372 - 1

ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 
SEI Nº 1260 .01 .0124263/2023-08

Assinatura: 05/09/2023 Partes: SEEMG/ Secretaria de Estado de 
Educação e Associação de Pequenos Produtores rurais de Barranco 
e Vargem de Baixo. Objeto: Doação de materiais para fins e uso de 
interesse social, quais sejam a necessidade da destinação dos móveis 
e equipamentos antigos que foram substituídos na revitalização dos 
itens de mobiliário e equipamento padrão das unidades escolares, 
e considerando que as demais escolas de nossa jurisdição não têm 
interesse ou necessidade de utilização dos mesmos, e tem como 
finalidade atender a demanda da Associação. Valor total dos materiais 
doados: R$ 3.313,00. Assinantes: Maria Levimar Viana Tupinambá e 
Maria de Jesus ribeiro Silva .

ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 
SEI Nº 1260 .01 .0124373/2023-45

Assinatura: 05/09/2023 . Partes: SEEMG/ Secretaria de Estado de 
Educação e Associação Comunitária de Pequenos Produtores rurais de 
Riachão, Santa Cruz e Pindaíbas. Objeto: Doação de materiais para fins 
e uso de interesse social, quais sejam a necessidade da destinação dos 
móveis e equipamentos antigos que foram substituídos na revitalização 
dos itens de mobiliário e equipamento padrão das unidades escolares, 
e considerando que as demais escolas de nossa jurisdição não têm 
interesse ou necessidade de utilização dos mesmos, e tem como 
finalidade atender a demanda da Associação. Valor total dos materiais 
doados: R$ 3.901,80 Assinantes: Maria Levimar Viana Tupinambá e 
rosilene Gonçalves ruas .

ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 
SEI Nº 1260 .01 .0122542/2023-12

Assinatura: 05/09/2023 Partes: SEEMG/ Secretaria de Estado de 
Educação e Ação Socialfranciscoasense - ASFrA . objeto: Doação de 
materiais para fins e uso de interesse social, quais sejam a necessidade 
da destinação dos móveis e equipamentos antigos que foram 
substituídos na revitalização dos itens de mobiliário e equipamento 
padrão das unidades escolares, e considerando que as demais escolas 
de nossa jurisdição não têm interesse ou necessidade de utilização dos 
mesmos, e tem como finalidade atender a demanda da associação. Valor 
total dos materiais doados: R$ 21.021,43. Assinantes: Maria Levimar 
Viana Tupinambá e Maria Inês Silveira Carlos.

ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 
SEI Nº 1260 .01 .0128248/2023-83

Assinatura: 14/09/2023 Partes: SEEMG/ Secretaria de Estado de 
Educação e Associação dos Catadores de Materiais recicláveis 
de Bocaiúva-MG. Objeto: Doação de materiais para fins e uso de 
interesse social, quais sejam a necessidade da destinação dos móveis 
e equipamentos antigos que foram substituídos na revitalização dos 
itens de mobiliário e equipamento padrão das unidades escolares, 
e considerando que as demais escolas de nossa jurisdição não têm 
interesse ou necessidade de utilização dos mesmos, e tem como 
finalidade atender a demanda da Associação. Valor total dos materiais 
doados: R$ 9.572,90. Assinantes: Maria Levimar Viana Tupinambá e 
Fernando de Moura Lopes .

ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 
SEI Nº 1260 .01 .0116760/2023-53

Assinatura: 28/08/2023 . Partes: SEEMG/ Secretaria de Estado de 
Educação e a Associação dos Pequenos Produtores rurais de Boa 
Sorte. Objeto: Doação de materiais para fins e uso de interesse social, 
quais sejam a necessidade da destinação dos móveis e equipamentos 
antigos que foram substituídos na revitalização dos itens de mobiliário 
e equipamento padrão das unidades escolares, e considerando que as 
demais escolas de nossa jurisdição não têm interesse ou necessidade 
de utilização dos mesmos, e tem como finalidade atender a demanda da 
Associação. Valor total dos materiais doados: R$ 4.645,49. Assinantes: 
Maria Levimar viana Tupinambá e osmar rodrigues Lima .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130143.
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 44 – sábado, 23 de setembro de 2023 diário do executivo minas Gerais 
ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 

SEI Nº 1260 .01 .0126099/2023-03
Assinatura: 12/09/2023 Partes: SEEMG/ Secretaria de Estado de 
Educação e a Associação Comunitária Trupe de Brasília de Minas . 
Objeto: Doação de materiais para fins e uso de interesse social, quais 
sejam a necessidade da destinação dos móveis e equipamentos antigos 
que foram substituídos na revitalização dos itens de mobiliário e 
equipamento padrão das unidades escolares, e considerando que as 
demais escolas de nossa jurisdição não têm interesse ou necessidade 
de utilização dos mesmos, e tem como finalidade atender a demanda da 
Associação. Valor total dos materiais doados: R$ 14.954,73. Assinantes: 
Maria Levimar viana Tupinambá e Emerson Alves Aquino .

ExTrATo Do TErMo DE DoAÇÃo – ProCESSo 
SEI Nº 1260 .01 .0124359/2023-35

Assinatura: 05/09/2023 Partes: SEEMG/ Secretaria de Estado de 
Educação e a Associação de Moradores e Pequenos Produtores rurais 
de Fonseca e Adjacências. Objeto: Doação de materiais para fins e 
uso de interesse social, quais sejam a necessidade da destinação dos 
móveis e equipamentos antigos que foram substituídos na revitalização 
dos itens de mobiliário e equipamento padrão das unidades escolares, 
e considerando que as demais escolas de nossa jurisdição não têm 
interesse ou necessidade de utilização dos mesmos, e tem como 
finalidade atender a demanda da associação. Valor total dos materiais 
doados: R$ 8.155,00. Assinantes: Maria Levimar Viana Tupinambá e 
José Mota ribeiro .

SrE– Montes Claros
Diretora – Maria Levimar viana Tupinambá

20 cm -22 1846611 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE

A CAIxA ESCoLAr ALICE AuTrAN DourADo torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29 de 
setembro de 2023, às 15:00 horas, processo licitatório nº 08/2023 na 
modalidade (convite) para aquisição de gêneros alimentícios com 
recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia 
do edital completo na sede da E . E Alice Autran Dourado, localizada 
na rua João Minchillo nº 40 – Centro – CEP 37810-000 – Telefone 
(035)3555-1665, e-mail: escola .137073@educacao .mg .gov .br até o dia 
29/09/2023 às 14:00h .

3 cm -22 1846919 - 1

SuPErINETENDÊNCIA rEGIoNAL DE 
ENSINo METroPoLITANA B

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços PSS ATo 
Nº 01/2023 NuTrICIoNISTA Nº 006/2023, para Agente Público . 
Assinatura: 05/09/2023 . Partes: SrE METroPoLITANA B/ SEE e 
LArISSA CAMPrA DINIZ . objeto: Prestação de serviços técnicos 
especializados, na área de Nutricionista, de acordo com o processo 
seletivo público simplificado, Edital SEE nº 001/2023, as especificações 
e detalhamentos constantes do Edital e seus Anexos . valor anual 
estimado: R$ 53.045,76 (cinquenta e três mil, quarenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos) . Dotação: 1261 .12 .368 .151 .2074 .0001-339034 
Fonte 23.1, 10.1 ou 21.1. Vigência: 01 (um) ano, a partir da assinatura 
do contratado . Assinantes: HEvErToN FErrEIrA DE oLIvIErA e 
LArISSA CAMPrA DINIZ .

4 cm -22 1846421 - 1

SrE uNAÍ
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE
A Caixa Escolar SArAH SANTANA MACHADo torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 02/10/2023, às 
09h00, Processo Licitatório nº 09/2023, Modalidade CoNvITE para 
aquisição de gêneros alimentícios Merenda Regular com recursos do 
PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede do CESEC “Afonso Arinos”, localizada na rua 
Alcides Carneiro, n°, 237, Primavera I, Arinos-MG, CEP 38 .680-000, 
Telefone: (38) 3635-1763, e-mail: escola .346268@educacao .mg .gov .
br, até o dia 02/10/2023, às 08h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS – CoNTrAPArTIDA ESTADuAL 

A Caixa Escolar SArAH SANTANA MACHADo torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 02/10/2023, 
às 11h00, Processo Licitatório nº 10/2023, Modalidade CoNvITE 
para aquisição de gêneros alimentícios Merenda Regular com recursos 
da Contrapartida - Alimentação . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede do CESEC “Afonso 
Arinos”, localizada na rua Alcides Carneiro, n° 237, Primavera I, 
Arinos-MG, CEP 38 .680-000, Telefone: (38) 3635-1763, e-mail: 
escola .346268@educacao .mg .gov .br, até o dia 02/10/2023, às 09h00 .

5 cm -22 1846341 - 1

ExTrATo DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
Nº 05/2023 PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 

ALIMENTÍCIoS – ALIMENTAÇÃo ESCoLAr
A Caixa Escolar ANTÔNIo LINHArES GuErrA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05/10/2023 
às 10h, Processo Licitatório nº 05/2023, Modalidade CoNvITE 
para aquisição de gêneros alimentícios Termo de Compromisso 
999923/2023 . os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da E . E . Antônio Linhares Guerra localizada 
na rua Afonso Pena, 494, Bairro Machado, Itabira, Telefone (31)3834-
4151,e-mail: scola .103098@educacao .mg .gov .br até o dia 04/10/2023 
às 17:00 horas .

3 cm -22 1846937 - 1

DIrETorIA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNIoS
ExTrATo DE ADITIvo

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261000843/2021. 
Assinatura: 22/09/2023 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de Pedra Azul . objeto: Autorizar a prorrogação de 
vigência e ampliação de metas com uso de saldo, rendimentos e 
acréscimo de contrapartida. Vigência: 365 dias a contar de 23/09/2023. 
Valor acrescido da contrapartida: R$2.220,87. Valor global do 
convênio: R$61.689,32. Assinantes: Pacifico Ferraz Souto e Marcio 
Ferreira Souto .

3 cm -22 1846942 - 1

SrE PIrAPorA
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
DE GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE E 
CoNTrAPArTIDA ESTADuAL– PNAE

A CAIxA ESCoLAr SANToS DuMoNT torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 04/10/2023 
às 09 horas Processo licitatório 009/2023 modalidades convite, para 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis com 
recursos do PNAE e Contrapartida Estadual . os interessados poderão 
obter informações e cópia completa do edital, na E .E Professora Anésia 
Gonçalves Longuinhos, localizada na rua raimundo Nascimento 
n° 432, Santos Dumont CEP 39 .274-164, telefone (38) 3741-2411 e 
e-mail: escola .81906@educacao .mg .gov .br, os envelopes deverão ser 
entregues até 04/10/2023 as 08 horas .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS CoNTrAPArTIDA 

ESTADuAL E FNDE – FEDErAL 
A CAIxA ESCoLAr uMBELINA DINIZ torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 29/10/2023 às 
15:00 horas na Sala dos professores da escola Cesec umbelina Diniz 
Processo de Licitação Conjunta 002/2023 Modalidade Convite, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis com 
recursos do CoNTrAPArTIDA ESTADuAL TC: 1006512/2023 e 
FNDE-FEDErAL TC: 999746/2023 . os interessados poderão obter 
informações e cópia completa do edital, na E .E CESEC uMBELINA 
DINIZ rua A , nº 53 – Bairro: Santos Dumont Pirapora – CEP: 39274-
194 Telefone: (38) 3741-1329 (38) 99819-7164 E-mail: escola .82015@
educacao .mg .gov .br até o dia 29/10/2023 às 12:00h .

ExTrATo Do 2º EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA INDIvIDuAL 2023 DE BurITIZEIro 

MG- AGrICuLTurA FAMILIAr 
A CAIxA ESCoLAr ProFESSorA ELENICE QuEIroZ DE 
SouZA torna público, para conhecimento dos interessados, que farão 
realizar no dia 16/10/2023, às 10h, a Chamada Pública Individual nº 
02/2023 para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações 
e cópia do Edital completo na sede da Escola Estadual de Ensino 
Fundamental Anos Finais e Médio, localizada na rua Jonas Carneiro, 
nº 144, Distrito de Paredão de Minas – Buritizeiro/MG – CEP 39 .285-
000, telefone:(38)99742-7750, e-mail: escola .346233@educacao .
mg .gov .br, até o dia 13/10/2023, às 18h .

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

A CAIxA ESCoLAr ProFESSor JoSÉ MArIA GuIMArÃES 
realiza Chamada Pública nº 002/2023 (Individual) para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor Rural 
ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais 
e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 22 da 
resolução FNDE nº 38/09, para habilitação e Projeto de venda até o 
dia 17 / 10 / 2023, às 11:00 Horas, na E . E . Joseph Hein, localizada 
na rua Esmeralda n° 984 – Novo Progresso – várzea da Palma/MG – 
CEP 39 .260 .000 – Telefone (038) 3731 .2445, e-mail: escola .82953@
educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: http://agriculturafamiliar .educacao .
mg .gov .br  .

ExTrATo DE EDITAL DE LICITAÇÃo PArA 
AQuISIÇÃo DE GENEroS ALIMENTICIoS 

PNAE E CoNTrAPArTIDA ESTADuAL 
A CAIxA ESCoLAr ProFESSorA SÍLvIA DE ALENCAr 
ZSCHABEr, Faz saber que, realizará licitação para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios, FONTE PNAE e CONTRA PARTIDA 
ESTADuAL . LICITAÇÃo nº 09/2023 no dia 27/09/2023 às 11:30 
horas, na Escola Estadual Marieta Amorim vieira, localizada na rua 
Presidente Kenedy, nº . 31 Bairro Centro CEP 39 .280-000, telefone 
(038) 3742 .2389, e-mail: escola .79715@educacao .mg .gov .br . os 
interessados deverão entregar os envelopes lacrados com as propostas 
e documentação exigida, no endereço acima mencionado até o dia 
27/09/2023 até às 09:00hs. Os quantitativos e gêneros alimentícios 
estão disponíveis no edital e na Escola Estadual Professora Marieta 
Amorim vieira .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE

A Caixa Escolar EDWIGES ABrEu BALBINo torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 28/09/2023 
às 14:00 horas o Processo Licitatório 004/2023, Modalidade Convite, 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para beneficiar 
alunos do Ensino Fundamental e Médio da E . E . LuIZ BALBINo 
com alimentação escolar . realizará conforme Edital de Licitação 
nº 004/2023, constando a proposta comercial e a documentação de 
habilitação a ser entregues até o dia 28/09/2023, às 13:00 horas, na E . E . 
LuIZ BALBINo, localizada à rua Santa Catarina n° 1 .156, SANToS 
DuMoNT, Pirapora MG – CEP 39 .270 .000 - e-mail: escola .81949@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e GÊNEroS ALIMENTÍCIoS 
estão disponíveis na página da Internet: http://alimentacaoescolar .
educacao .mg .gov .br .

19 cm -22 1846963 - 1

FuNDAÇÃo HELENA ANtiPoFF - FHA
rATIFICAÇÃo DE DISPENSA LICITAÇÃo Nº 01/2023 

ProCESSo SEI Nº 2150 .01 .0000416/2023-07
ProCESSo DE CoMPrA Nº 2151004 .000040/2023 

o Presidente da Fundação Helena Antipoff - FHA, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016 e o Decreto Estadual nº 47 .906/2020 e, considerando 
o Decreto Estadual nº 43.817/2004, tendo em vista as justificativas e 
fundamentações relatadas no processo em epígrafe, esta Presidência 
rATIFICA a situação de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 
24, xxII, da Lei Federal 8666/1993, visando a contratação de empresa 
para prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica em 
média tensão para a SuBESTAÇÃo, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária: 2151 .12 .122 .705 .2500 .0001 .339039-69 FoNTE 0 .10 .1; 
2151 .12 .368 .125 .4361 .0001 .339039-69 FoNTE 0 .10 .1; 2151 .12 .361 .
125 .4356 .0001 .339039-69 FoNTE 0 .10 .1; 2151 .12 .362 .125 .4357 .00
01 .339039-69 FoNTE 0 .10 .1; 2151 .12 .368 .133 .4370 .0001 .339039-6
9 FoNTE 0 .10 .1 . 

vicente Tarley Ferreira Alves
Presidente da FHA

4 cm -22 1846842 - 1

uNivErSiDADE Do EStADo DE miNAS GErAiS - uEmG
ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo PArA CoNvoCAÇÃo TEMPorárIA DE ProFESSorES DE EDuCAÇÃo SuPErIor 

EM uNIDADES ACADÊMICAS DA uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS - uEMG - ANo DE 2022
EDITAL Nº 10/2022 – uNIDADE ACADÊMICA DE PASSoS

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado para Convocação Temporária dos Professores de Educação Superior das Unidades 
Acadêmicas da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, informa que não houve recurso. Em cumprimento de tutela 
deferida nos autos do Mandado de Segurança 5003981-64.2022.8.13.0479 retifica o Resultado de Classificação Final para as vagas 12 e 16.

vAGA NoME Do CANDIDATo PoNTuAÇÃo ToTAL CLASSIFICAÇÃo
12 vANIA DE oLIvEIrA BorGES 56 1º
12 THIAGo PAIvA ALMEIDA 38,5 2º
12 CArLoS HENrIQuE SILvA 33 3º
12 KELLEr SuLLIvAN oLIvEIrA roCHA 26,25 4º
16 LuIZ FErNANDo MourA PIANTINo 35 1º
16 CArLoS HENrIQuE SILvA 33 2º
16 roMMEL GABrIEL GoNCALvES rAMoS 18 3º
16 JoAo ALEx DE oLIvEIrA 17 4º

Paloma Satierf Brito
Coordenadora de Concursos Públicos e Convocação de Professores

10 cm -22 1846510 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309230014130144.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Anexo Portaria SUASE nº 06 (76191327)         SEI 1450.01.0170111/2023-12 / pg. 44

http://www.tcpdf.org

	Anexo Portaria SUASE nº 06 (76191327)

